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I - Abertura da Sessão .
11- Leitura e assinatura da Ata da sessão anterior
In - Leitura do Expediente

OFÍCIO

W 142195 - Do Senhor Deputado Miro Teixeira, Líder do
PDT, indicando o Deputado Luiz Durão para integrar a Comissão
de Agricultura e Política Rural, na condição de Membro Titular.

MENSAGEM

Mensagem n° 171, de 1995 (Do Poder Executivo) - Enca
minha o Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, o de
monstrativo das emissões do Real relativo ao último mês de
dezembro, as razões delas determinantes e a posição das reselVas
internacionais a elas vinculadas.

INDICAÇÕES

Indicação nO 7, de 1995 (Do Sr. Domingos Dutra) - Sugere
ao Poder Executivo, através do Ministério do Meio Ambiente, dos
Kecursos Hídricos e da AmazôniaLegal, a adoção de providências
junto à Superintendência do IBAMA, no Estado do Maranhão, e à
Secretaria do Meio Ambiente no mesmo Estado, visando à apura
ção dos danos ambientais causados pelo Sr. Francisco Chaves Pin
to no imóvel denominado Malhado dos Cavalos, Município de
Santa Quitéria, Estado do Maranhão.

Indicação nO 8, de 1995 (Do Sr. Domingos Dutra) - Sugere
ao Poder Executivo, através da Procuradoria Geral da Justiça do
Estado do Maranhão, a adoção de providências visando à apuração
das responsabilidades da S1"" Roseana Sarney, Governadora do Es
tado, do Ce!. Seixas Ferreira, Secretário de Segurança, e do Cel.
Fraricisco Marioto, Comandante da Polícia Militar, pela violação
do ar!. 266 da Constituição Estadual.

Indicação nO 9, de 1995 (Do Sr. Domingos Dutra) - Sugere

ao Poder Executivo, através do Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária, a adoção de providências
junto a Secretaria da Agricultura do Estado do Maranhão e ao ins
tituto de Terra do Estado do Maranhão - ITERMA, visando a arre
cadação da área denominada Cachimoo, Município de Buriti, de
Inácia Vaz, Estado do Maranhão.

Indicação n° 10, de 1995 (Do Sr. Domingos Dutra) - Suge
re ao Poder Executivo, através do Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária, a adoção de providências
visando a desapropriação do imóvel denominado Belém, no Muni
cípio de Buriti, de lnácia Vaz, Estado do Maranhão.

PROJEfOS APRESENTADOS

Projeto de Lei n° 2, de 1995 (Do Sr. Paulo Paim) - Dispõe
sobre salário família e dá outras providências

Projeto de Lei nO 21, de 1995 (Do Sr. Nilson Gibson) - Re
gulamenta os parágrafos 2° e 3° do artigo 49, dó Ato das Disposi
ções Transitórias da Constituição Federal, e dá outras
providências.

Projeto de Lei n° 23, de 1995 (Do Sr. Eduardo Jorge) 
Veda dispensa do trabalhador portador de doença profIssional ou
sequelas de acidentes do trabalho.

Projeto de Lei n° 24, de 1995 - (Do Sr. Eduardo Jorge)
Dispõe sobre adição de álcool etílico anidro carburante na propor
ção de 22% na gasolina utilizada nos grandes centros, nos meses
de inverno.

Projeto de Lei n° 25, de 1995 - (Do Sr. Jair Bolsonaro) 
Regulamenta o artigo 53, inciso IV, do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, da Constituição Federal- assistência mé
dica, hospitalar e educacional gratuita aos ex-combatentes da
Segunda Guerra Mundial, extensiva aos seus dependentes.

Projeto de Lei n° 26, de 1995 - (Do Sr. Sérgio Carneiro)
Dispõe sobre a regulamentação da atividade de ombudsman nas
empresas que especillca.

Projeto de Lei nO 27, de 1995 - (Do Sr. Firmo de Castro e
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outros 10) - Dispõe sobre o resgate de quotas da União pelo Fun
do Nacional de Desenvolvimento - FND, e dá outras providências.

Projeto de Lei n° 28, de 1995 - (Do Sr. José Santana de
Vasconcellos) - Inclui todo o Vale do Jequitinhonha na área de
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
SUDENE

Projeto de Lei n° 42, de 1995 (Do Sr. Nilson Gibson) - Dis
põe sobre os crimes contra a organização e a liberdade do trabalho,
seu processo e julgamento, e dá outras providências.

Projeto de Lei nO 43, de 1995 (Do Sr. Nilson Gibson) - Im
prime nova redação ao artigo 2° da Lei n° 6.592, de 17 de novem
bro de 1978, que "concede amparo aos ex-combatendes, julgados
incapazes defmitivamente para o serviço militar".

Projeto de Lei nO 44, de 1995 (Do Sr. Davi Alves Silva)
Dispõe sobre a criação do Programa de Reestruturação da Agrope
cuária Brasileira e dá outras providências.

Projeto de Lei nO 45, de 1995 (Do Sr. Airton Dipp) - Dis
põe sobre a municipalização da Reforma Agrária, cria os Comitês
Municipais de Desenvolvimento Agrário e Condomínios Rurais e
dá outras providências.

Projeto de Lei nO 46, de 1995 (Do Sr. TheodoricoFerraço)
Dispõe sobre a concessão de beneficio pecuniário temporário ao
trabalhador que perceba remuneração mensal inferior a "cento e
trinta e cinco reais, e dá outras providências.

Projeto de Lei n° 47, de 1995 (Do Sr. Roberto Magalhães)
Altera a Lei nO 7.661, de 16 de maio de 1988, que "institui o Plano
Nacional de Gerenciamento Costeiro, e dá outras providências".

Projeto de Lei n° 48, de 1995 (Do Sr. Paulo Paim) - Dispõe
sobre a remuneração dos membros do Congresso Nacional e dá
outras providências.

Projeto de Lei nO 49, de 1995 (Do Sr. Paulo Paim) - Dispõe
sobre a aplicação do critério de carência econômica na seleção de
candidatos aos cursos de graduação das instituições federais de en
sino superior, bem como a criação de cursos noturnos e dá outras
providências.

Projeto de Lei n° 50, de 1995 (Da SI" Rita Camata) - Altera
a Lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983, que "dispõe sobre a segu
rança para estabelecimentos fmanceiros, estabeléée 'hormas para
constituição e funcionamento das empresas particulares que explo
ram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras
providências.

Projeto de Lei n° 51, de 1995 (Da SI"Rita Camara) - Regu
la a nomeação dos Juízes Classistas, na forma dos arts. 116 e 117
da Constituição Federal, alterando os arts. 660 a 667 da Consoli
àação das Leis do Trabalho - CLT.

Projeto de Lei nO 52, de 1995 (Da SI" Rita Camata) - Acres
centa parágrafo único ao artigo 393 da Consolidação das Leis Tra
balhistas - CLT.

Projeto de Lei n° 55, de 1995 (Da SI" Rita Camata) - Altera
a redação do artigo 2° da Lei nO 1.060, de 5 de fevereiro de 1950,
que "estabelece normas para a concessão de assistência judiciária
aos necessitados".

Projeto de Lei nO 56, de 1995 (Da SI" Rita Camata) - Altera
o artigo 14 do Decreto-Lei n° 58;de 10 de dezembro de 1937, que
"dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos para pagamento
em prestações".

Projeto de Lei na 57, de 1995 (Da SI" Rita Camata) - Acres
centa inciso ao artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT.

Projeto de Lei n° 58, de 1995 (Da SI" Rita Camata) - Disci
plina a publicidade comercial de cigarros e bebidas alcoólicas nos
meios de comunicação social.

Projeto de Lei n° 59, de 1995 (Da SI" Rita Camata) - Acres-

centa parágrafo 9° ao artigo 129 do Decreto-Lei na 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal.

Projeto de Lei nO 60, de 1995 (Da SI" Rita Camata) - Dá
nova redação ao artigo 22 da Lei !lo 8.036, de 11 de maio de 1990,
que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá
outras providências".

Projeto de Lei na 61, de 1995 (Da SI" Rita Camata) - Altera
a redação do parágrafo 50, do artigo 28, da Lei nO 8.212, de 24 de
julho de 1991, que "dispõe sobre a organização da Seguridade So
cial, institui Plano de Custeio e dá outras providências".

Projeto de Lei na 62, de 1995 (Do Sr. Simão Sessim) - Dis
põe sobre a complementação da aposentadoria paga aos emprega
dos da Casa da Moeda do Brasil e dá outras providências.

Projeto de Lei n° 63, de 1995 (Do Sr. Humberto Costa) 
Dispõe sobre a realização de auditoria pública na Previdência So
cial e dá outras providências.

Projeto de Lei nO 64, de 1995 (Do Sr. Zaire Rezende) - Al
tera a redação do inciso V e acrescenta parágrafo ao artigo 22 da
Lei nO 8.245, de 18 de outubro de 1991, que "dispõe sobre as loca
ções dos imóveis urbanos e os procedimentos e elas pertinentes".

IV - Pequeno expediente

IVO MAINARDI - Aprovação, pelo Senado Federal, de
projeto de lei complementar que limita as taxas de juros reais em
12% ao ano.

NILSON GIBSON - Pronunciamento do Sr. Clésio Andra
da, Presidente da Confederação Nacional do Transporte, ao ensejo
do encontro de lideranças dos transportadores com o Presidente da
República. Recuperação da malha rodoviária federal.

JAIR BOLSONARO - Adiamento da data de pagamento
dos servidores civis e militares do Poder Executivo. '

RICARDO IZAR - Desconforto causado pela utilização
dada pelo Partido dos Trabalhadores ao tempo que lhe fora gratui
tamente concedido para, em rede nacional de rádio e televisão, di
rigir-se à poyulação do País.

B. SA - Fechamento de agências do Banco do Brasil SÁ.
JOÃO PAULO - Melhoria na qualidade dos trens metropo

litanos de Osasco e Municípios circunvizinhos, no Estado de São
Paulo. Duplicação da Rodovia Raposo Tavares e recuperação da
BR-116 no trecho regional. Ampliação das ações governamentais
nas áreas de saneamento básico e saúde nos Municípios da região.

JOÃO FASSARELLA - Repúdio ao atentado contra o Sin
dicato dos Jornalistas do Estado de Minas Gerais.

DOMINGOS DU1RA - Desligamento do orador do Insti
tuto de Previdência dos Congressistas -lPC.

PRESIDENTE (Beto Mansur) - Aviso aos Deputados sobre
transformação da sessão em Comissão Geral destinada à discussão
do monopólio estatal do pe!Ióleo.

CARLOS APOLINÁRIO - Rejeição à Proposta de Emenda
à Constituição na 176, de 1993, de autoria do Deputado Eduardo
Jorge, sobre obrigatoriedade de pagamento de impostos por tem~
pIos religiosos. ,

ARMANDO ABILIO - Revitalização do rebanho nordesti-
no.

NILMÁRIO MIRANDA - Registro da "Moção de repúdio
aos atos terrotoristas em Minas Gerais", de Deputados da Casa, a
propósito dos atentados praticados contra o Sindicato dos Jornalis
tas de Minas Gerais, à residência do Coronel Felisberto Egg e ao"
Cine Nazareth, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

VALDIR COLATIO - Urgentes providências governa
mentais para recuperação da agricultura brasileira.

JOSÉ PRIANTE - Descumprimento, pelo Governo Federal,
de protocolo de intenções assinado pelo Instituto Nacional de Co-
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Ionização e Refonna Agrária - INCRA, pelo Banco do Brasil S/A.
e pelos produtores de cana-de-açúcar de Medicilândia, Estado do
Pará, com o objetivo de viabilização de recursos para funciona
mento da Usina Abraham Lincoln.

RAQUEL CAPIBERIBE - Diminuição das reservas cam
biais brasileiras. Urgente desatrelamento do Banco Central do Bra
sil do Governo Federal. Ação de especuladores na economia
nacional. Imediata regulamentação, pelo Congresso Nacional, de
dispositivos constitucional que fixa em 12% ao ano O limite das ta
xas de juros no País.

EDUARDO MASCARENHAS - Repúdio à ação dos chama
dos "fracassomaníacos" no País. Lições extraídas da crise mexicana.

, LUIZ CARLOS RAULY - Urgente adoção, pelo Governo
Federal, de decisão política para equacionamento da dívida do se
tor agrícola. Refonna tributária. Reengenharia do Estado brasileiro.

sIMÃo SESSIM - Prorrogação da data de pagamento dos
servidores públicos civis e militares da União.

NELSON MARQUEZELLI - Depoimento prestado pelo
Dr. Carlos Augusto Meinberg, ex-Presidente do Banco do Estado
de São Paulo S/A. - BANESPA - em Comissão Especial de In
quérito da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

ADYLSON MOTIA (pela ordem) - Antecipação do pena
do destinado à apresentação de proposições em virtude da trans
formação da sessão em Comissão Geral.

PRESIDENTE (Beto Mansur) - Aviso sobre transformação
da sessão em Comissão Geral para discussão sobre o monopólio
estatal do petróleo.

WAGNER ROSSI - Aplausos à proposta do Ministro Paulo
Renato Souza. da Educação e do Desporto, de realização de testes
de avaliação de formandos do ensino superior.

HERÁCLITO FORTES - Necrológio do Sr. Cleanto Jales
de Carvalho, personalidade de Teresina. Estado do Piauí.

JOSÉ CARLOS LACERDA - Urgente adoção, pelo Gover
no brasileiro, de política nacional de habitação.

FAUSTO MARTELLO - Eliminação da miséria no Brasil.
PEDRO WILSON - Conveniência da promoção. pelos gru

pos organizados da sociedade brasileira, de amplo debate acerca
da refonna da Constituição Federal.

JOSÉ COIMBRA - Elogio à proposta do Ministro Paulo
Renato Souza, da Educação e do Desporto, sobre testes de avalia
ção de estudantes formandos do ensino superior. Ampliação do
Programa de Crédito Educativo.

JOÃO COLAÇO - Compromisso do Congresso Nacional
de legislar em beneficio da sociedade brasileira. Conduta política
do orador.

PAULO PAIM - Esboço do projeto de trabalho da Subco
missão Permanente de Política Salarial e Salário Mínimo.

TELMO KIRST - Privatização de empresas estatais.
JÚlio CESAR - Extensão da Gratificação de Desempenho

e Fiscalização, instituída pela Medida Provisória n° 807, de 1994,
aos servidores do Instituto Nacional de Colonização e Refonna
Agrária - INCRA.

MARCIa FORTES - Crise do setor de construção naval.
ANÍBAL GOMES - Fechamento de agências do Banco do

Brasil S/A.
ILDEMAR KUSSLER - Anúncio de apresentação de pro

posta de emenda à Constituição que proíbe realização de eleições
aos sábados.

FRANCISCO SILVA - Fuzilamento do jovem Marcelo
Mauricio por marginais, na cidade do Rio de Janeiro.

JACKSON PEREIRA - Estímulo às exportações e modera
ção do consumo para garantia das reservas cambiais e conseqüente
manutenção do valor da moeda nacional.

ARNALDO FARIA DE SÁ - Adiamento da data de paga
mento dos servidores do Poder Executivo.

MARINHA RAUPP - Implantação de política agrícola no
País. Fatores que dificultam o acesso dos agricultores ao crédito
rural. Retomada, pelo Governo Federal, do Programa de Garantia
do Preço Mínimo, para aquisição da safra agricola 94195 do Esta
do de Rondônia.

AUGUSTO CARVALHO - Conseqüências do continuado
descumprimento de normas legais trabalhistas. pelo Governo. e de
normas legais fiscais, pelo empresariado brasileiro.

CARLOS CARDINAL - Contrariedade à privatização da
assistência à saúde no País.

ROBERTO MAGALHÃES - Resposta do Sr. Roberto An
drade, ex-Secretário para Projetos Especiais do Governo de Per
nambuco, a dossiê-denúncia, apresentado pelo Deputado Nilson
Gibson, acerca da prática de irregularidades na construção do Me
morial Arcoverde, em Recife, Estado de Pernambuco. Pedido de
encaminhamento da referida defesa ao Ministro da Justiça. Nelson
Jobim.

RUBEM MEDINA - Ação conjunta entre a União, os Esta
dos e os Municípios para reestruturação e humanização dos presí
dios brasileiros. Propostas contidas no relatório final da Comissão
Parlamentar de Inquérito do Sistema Penitenciário Nacional.

MARIA VALADÃO - Problemática do êxodo rural no
País.

CÂNDIDO MATIOS - Beneficios para a Baixada Flumi
nense com a construção do Shopping Grande Rio em São João do
Mereti, Estado do Rio de Janeiro.

WELINTON FAGUNDES - Demonstração de autoritaris
mo do Governo Federal com a criação, através de medida provisó
ria, do Conselho Nacional de Educação em substituição ao
Conselho Federal de Educação. Urgência na apreciação, pelo Se
nado Federal, do Projeto de Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

GONZAGA PA1RIOTA - Repúdio à atitude do jornalista
Rodolfo Gamberini. da Rede Cultura de Televisão, de descortesia e
agressividade ao Govemador Miguel Armes, do Estado de Pernambu
co. durante entrevista concedida ao programa' 'Opinião Nacional".

V - Grande Expediente

ARNALDO MADEIRA - Problemática do desenvolvimen
to urbano no País.

PRESIDENTE (Beto Mansur) - Convocação dos Deputa
dos a plenário para registro de presença.

JOSÉ PIMENTEL - PerfJl das conquistas políticas e sociais
brasileiras, decorridos dez anos do f1m do regime de exceção. Indi
cadores sociais e econômicos do Brasil. Rebaixamento da condi
ção humana no País

NILSON GIBSON (pela ordem) - Transcurso do aniversá
rio do Deputado Luís Eduardo, Presidente da Câmara dos Deputados.

VI - Ordem do Dia

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Discussão, em turno úni
co, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO 2,453-D, de
1991, que dispõe sobre a identificação criminal pelo processo dati
loscópico, a coleta e a utilização de infonnações para conhecimen
to e controle da crimina1idade no País e dá outras providências.

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Votação de requerimento
para adiamento, por dez sessões, da discussão do Substitutivo do
Senado Federal ao Projeto de Lei n° 2.453-C, de 1991.

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Existência sobre a mesa de
requerimento de autoria do Sr. Líder do PPR, Deputado Francisco
Dornelles, para adiamento da discussão da matéria.

Usaram da palavra pela ordem, durante a votação do reque-
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rimento, os Srs. Deputados ERALDO lRINDADE, MIRO TEI
XEIRA.

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Aprovado o requerimento.
Usou da palavra, pela ordem, o Sr. Deputado JOFRAN

FREJAT.
ARNALDO FARIA DE SÁ (pela ordem) - Indignação do

orador com a proposta do Governo Federal de reforma da Previ
dência Social.

ALDO REBELO (Como Líder) - Constrangimento causado
pelo Presidente da República a dirigentes e Ministros de Estado
com o anúncio de devassa nas contas das empresas estatais.

INOCÊNCIO OLIVEIRA (Çomo Líder) - Rebate às criti
cas do Deputado Aldo Rebelo ao Presidente Fernando Henrique
Cardoso.

HAROLDO LIMA (Pela ordem) - Indagação à Presidência
sobre a transformação da Sessão Plenária em Comissão Geral.

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Resposta à indagação sus
citada pelo Deputado Haroldo Lima.

ADHEMAR DE BARROS FILHO (pela ordem) - Invasão,
por desconhecidos, da sede do Pçutido Republicano Progressista
PPR - em São Luís, Estado Maranhão.

Apresentaram proposições os Srs. Deputados SÉRGIO
CARNEIRO; NILSON GIBSON; CÂNDIDO MATTOS; NICIAS
RIBEIRO; CARLOS SANTANA; ANA JÚLIA; LUlZ CARLOS
RAULY; SARNEY .FILHO; JOSÉ PRIANTE E OUTROS; MAR
CONI PERILLO; ,RICARDO HERÁCLIOj JOSÉ FJUfSCHj BE
NITO GAMA; SERGIO AROUCA; JOSE GENOINO; INACIO
ARRUDA E oumos; DOMINGOS DUTRA E oumos; AN
TÔNIO CARLOS PANNUNZIO; ADHEMAR DE BARROS FI
LHO E OUTROS; ADYLSON MOTIA E OUTROS; ALDO
REBELO; ALDO REBELO E VALDEMAR COSTA NETO; PE
DRO NOVAIS; MARQUINHO CHEDID E DUÍLIO PISANES
CI-ll; ROBERTO ROCHA; PAES LANDIM; IVO MAINARDI;
CUNHA BUENO; JOSÉ ALDEMIR; MIRO TEIXEIRA E OU
mos.

vn- Comissão Geral

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Transformação da Sessão
Plenária em Comissão Geral para debate acerca da Proposta de Emen
da Constitucional nO 6 de 1995, do Poder Executivo, que altera o § 1°,
do art. 111, da Constituição Federal- monopólio do petróleo.

Convite aos senhores expositores para comparecerem ao
plenário. Acatamento de proposta de Lideranças da Casa de parti
cipação nos debates de representantes do Governo e de entidades
da sociedade civil.

MARIA VALADÃO (pela ordem) - Encaminhamento pela
presidência da Casa, em nome do Poder Legislativo brasileiro, de
condolências ao Sr. Presidente da República da Argentina, Carlos
Menem, pelo falecimento de seu filho.

Presidente (Luís Eduardo) - Suspensão da sessão.
PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Reabertura da sessão.
MIRO TEIXEIRA (pela ordem) - Solicitação à Mesa de

suspensão da sessão por mais cinco minutos para ingresso dos se
nhores expositores ao plenário.

PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Acatamento da solicitação
do Deputado Miro Teixeira.

Suspensão da sessão por cinco minutos.
PRESIDENTE (Beto Mansur) - Reabertura da sessão.
Usou da palavra, durante o debate, o Sr. Deputado MIRO

TEIXEIRA, autor da propositura.
Usaram da palavra, durante o debate, os senhores convida

dos: JOSÉ CARLOS CARVALHO, Conselheiro da Confederação
Nacional da Indústria; FERNANDO LEITE SJQUElRA, Presiden-

te da Associação dos Engenheiros da Petrobrás - AEPET; ANTÔ
NIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA, Ex-Presidente do Pólo Pe
troquímico do Rio Grande do Sul; LUÍZ PINGUELLI ROSA,
Diretor dos Programas de Pós-Graduação de Engenharia da Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro.

PRESIDENTE (Robson Tuma) - Esclarecimento ao Plená
rio sobre razões da cassação da palavra do Sr. Luiz Pinguelli Rosa.

Usaram da palavra, durante o debate, os Srs. Deputados
JANDIRA FEGHALI, GERSON PERES.

PRESIDENTE (Robson Tuma) - Concessão da palavra ao
Sr. Luiz Pinguelli Rosa para conclusão de sua exposição.

Usaram da palavra pela ordem, durante o debate, os Srs.
Deputados MIRO TEIXEIRA, ALBERTO GOLDMAN, INO
CÊNCIO OLIVEIRA.

Usaram da palavra, durante o debate, os senhores convida
dos: THOMAZ MAGALHÃES, Presidente do Instituto Atlântico;
RAIMUNDO OLIVEIltA, Presidente do clube de Engenharia do
Rio de Janeiro.

Usaram da palavra pela ordem, durante o debate, os Srs.
Deputados Alberto GOLDMAN, HAROLDO LIMA, JANDIRA
FEGHALI, EDUARDO MASCARENHAS.

Usou da palavra, durante o debate, o Sr. CARLOS BUCH
PASTORIZA, do Movimento Ação Coordenada Empresarial 
ACORDE.

Usou da palavra pela ordem, durante o debate, o Sr. Depu
tado MILTON TEMER.

Usou da palavra, durante o debate, o senhor convidado
GESNER JOSÉ OLIVEIRA FILHO, Secretário Adjunto de Políti
cas do Ministério da Fazenda.

Usou da palavra pela ordem, durante o debate, o Sr. Depu
tado Aldo Rebelo.

Usaram da palavra, durante o debate, os senhores convida
dos: ARTHUR PINTO RIBEIRO CANDAL, Presidente da Fede
ração das Indústrias do Rio de Janeiro; ROLDÃO SIMAS FILHO,
Consultor de Empresas.

JOSÉ CARLOS SABÓIA (pela ordem) - Proposta de en
cerramento da sessão e de convocação do Ministro de Minas e
Energia e do Presidente da Petrobrás, mantidas as respectivas ins
crições dos Parlamentares para debate acerca do tema em outra
sessão.

Usaram da palavra pela ordem, durante o debate, os Srs.
Deputados ALBERTO GOLDMAN, HAROLDO LIMA, EDSON
EZEQUIEL, DOMINGOS LEONELLL

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Resposta ao Deputado
José Carlos Sabóia.

Usaram da palavra pela ordem, durante o debate, os Srs.
Deputados MARCELO DEDA, HAROLDO LIMA, MARCIO
FORTES. LUCIANO ZICA, MÁRIco FORTES.

PRESIDENTE (Wilson Campos) - Encaminhamento à
Mesa Diretora da proposta do Deputado José Carlos Sabóia de
realização de outra sessão, com a convocação do Ministro de Mi
nas e Energia e do Presidente da Petrobrás, para debate acerca do
monopólio estatal do petróleo.

vrn - Encerramento

2 - ATOS DO PRESIDENTE
a) Exoneração: Adismar Freire do Nascimento, Carlomagno

Pereira Lima, Cecy Maria Rocha da Cunha, Edson Gradia, Evan
dro Luiz Losacco, Everaldo França Ferro, Flávio José de Oliveira
Magalhães, Francisco Alves de Moraes, Humberto Carlos dos
Santos,lsaac Novaes de Lima, Jordão Torres Ascenso, Leandro de
Sousa Pinto, Maria Gorete Bizerra de Almeida, Mário Oiram Fo
gaça, Nairton Pires de Carvalho Neto, Paulo Belisário de Carvalho
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Filho, Rosângela Barreto de Macedo, Rosires Nogueira Pereira,
Silvana de Almeida França, Valéria da Silva.

b) Dispensa: Antônio Carlos Barbosa, Mima de Castela
Carvalho Pessoa, Sônia Maria Ávila.

c) Nomeação: Ana Cristina Vidal Lima, Cláudia Belchior
Cavalcante, Gessonita Patrlcia de Morais, Humberto Carlos dos
Santos, Igor Elian Simão, Inês Helena Travassos Mignon Torres,
Isaac Novaes Lima, Joãozito Brito Macedo, Júlio César" Yatim,
Keith Oliveira Crema, Lázaro Pedro Silvério, Luiz Ricardo San
ches, Maria Gorete Bizerra de Almeida, Mary Lúcia Walker, Ro
seli Ferreira de Souza, Tatiana Maria Pedrosa Viera Lima.

d) Designação por acesso: Adismar Freire do Nascimento,
Athos Pereira da Silva, Levino de Oliveira Cunha, Remi Antônio
Perez Toscano.

e) Designação: Berenice Terezinha Paixão Araújo Pinto.

3 - ATO DA PRESID~NCIA

a) Designar os Deputados para comporem a Comissão Es
pecial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Consti
tuição nO 7, de 1995, do Poder Executivo, que "altera o art. 178"
(Embarcação Nacional, navegação de cabotagem e de interior).

4-DIVERSOS
a) !PC - Edital de Convocação para 33" Assembléia Geral

Ordinária, a realizar-se em 29-3-95, de 16-3-95.
COMISSÕES
5 -ATAS DAS COMISSÕES
a) Comissão de Agricultura e Política Rural, 4" Reunião

(Audiência Pública), em 16-3-95.

b) Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 2" Reu
nião (Ordinária), em 15-3-95.

c) Comissão de Seguridade Social e Família, 5" Reunião
(Audiência Pública), em 16-3-95

d) Comissão Especial destinada ao estudo das reformas po
líticas. devendo propor. dentre estas, a atualização do Código Elei
toral e modificações na legislação eleitoral - partidária, inclusive
as necessárias alterações na Constituição Federal, 2" Reunião (Or
dinária), em 16-3-95. com notas taquigráficas.

6 - DISTRmUIçÃO DE PROJETOS
a) Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. nO 8.

em 16-3-95.
b) Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e

Minorias, nO 4, em 16-3-95
c) Comissão de Economia, Indústria e Comércio, nO 4, em

16-3-95.
d) Comissão de Finanças e Tributação. nO 5, em 16-3-95.
e) Comissão Especial destinada a proferir parecer à Propos

ta de Emenda à Constituição n° 7, de 1995, do Poder Executivo,
que "altera o art. 178 da Constituição Federal" (Embarcação Na
cional), Navegação de Cabot~eme de Interior), nO 1, em 16-3-95.

7 - REDISTRmUIçAO DE PROJETOS
a) Comissão de Economia, Indústria e Comércio, n° 2, em

16-3-95.
8- MESA
9 - LÍDERES E VICE.LÍDERES
10- COMISSÕES

Ata da 17a Sessão, em 16 de março de 1995
Presidência dos Srs.: Luís Eduardo, Presidente; Beto Mansur, 2° Vice-Presidente;

Wilson Campos,}O Secretário; Robson Tuma, }O Sl!plente de Secretário e
Wilson Braga, 4° Suplente de Secretário

ÀS 14 HORAS COMPARECEM OS SENHORES:
Luís Eduardo
Ronaldo Perim
BetoMansur
Wilson Campos
Leopoldo Bessone
João Henrique
Luiz Piauhylino
Wilson Braga

Roraima

Alceste Almeida - Bloco; Elton Rohnelt - PSC; Luciano
Castro - PPR; Luís Barbosa - Bloco; Moises LipniJc - Bloco; Ro
berto Araújo - PSDB; Salomão Cruz - Bloco.

Amapá

Antônio Feijão - Bloco; Eraldo Trintade - PPR; Fátima Pe
laes - Bloco; Gervasio Oliveira - PSB; Murilo Pinheiro - Bloco;
Raquel Capiberibe - PSB; Sérgio Barcellos - Bloco; Valdenor
Guedes-PP.

Pará

Ana Júlia - PT; Anivaldo Vale - PPR; Antônio Brasil 
PMDB; Benedito Guimarães - PPR; Elcione Barbalho - PMDB;
Gerson Peres - PPR; Giovanni Queiroz - PDT; Hilário Coimbra
Bloco; José Priante - PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; Olávio Ro-

cba - PMDB; Paulo Rocba - PT; Paulo Titan - PMDB; RaimunGlo
Santos - PPR; Socorro Gomes - PCdoB; Ubaldo Corrêa - PMDB;
Vic Pires Franco - Bloco.

Amazonas

Alzira Ewerton - PPR; Arthur Virgílio Neto - PSDB; Car
los da Carbras - Bloco; Euler Ribeiro - PMDB; João Tbomé Mes
trinho - PMDB; Luiz Fernando - PMDB; Pauderney Avelino 
PPR.

Rondônia

Carlos Camurça - PP; Confúcio Moura - PMDB; Eurlpedes
Miranda - PDT; Expedito Júnior - PL; Ildemar Kussler - P8DB;
Marinha Raupp - PSD B; Silvernani Santos - PP.

Acre

Carlos Airton - PPR; Chicão Blígido - PMDB; João Maia
- PMDB; Mauri Sérgio - PMDB; Ronivon Santiago - PPR; Zila
Bezerra - PMDB.

Tocantins

Antônio Jorge - PPR; Dolores Nunes - PP; Freire Júnior
PMDB; João Ribeiro - Bloco; Melquíades Neto - PPR; Osvaldo
Reis - PP; Paulo Mourão - PPR; Udson Bandeira - PPR.

Maranhão

Alberico Filho - PMDB; Antônio Joaquim Araújo - Bloco;



Brasília, 22 de fevereiro de 1995

rior.

I1-LEITURADAATA

O SR. FREmE JÚNIOR, servindo como 2° Secretário,
propede à leitura da ata da sessão antecedente, a qual é, sem obser
vações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - Passa-se à leitura
do expediente.

O SR. NILSON GmSON, servindo como 1° Secretário,
procede à leitura do seguinte

UI - EXPEDIENTE

OFÍCIO
Do Sr. Députado Miro Teixeira, Líder do PDT, nos seguin

tes termos:
Oficio nO 142/95

Excelentíssimo Senhor
Deputado Luís Eduardo
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta
Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência o Se

nhor Deputado LUIZ DURÃO para integrar a Comissão de Agri
cultura e Política Rural, na condição de membro Titular, em
substituição ao Senhor Deputado SÍLVIO ABREU.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protesto de conside
ração e apreço.- Deputado Miro Teixeira, Líder do PDT.

Alberto Silva - PMDB; Ari Magalhães - PPR; B. Sá - PP;
Ciro Nogueira - Bloco; Felipe Mendes - PPR; Heraclito Fortes - Blo
co;Júlio César- Bloco; Mussa Demes - Bloco; Paes Landim- Bloco.

Rio Grande do Norte

Augusto Viveiros - Bloco; Betinho Rosado - Bloco; Carlos
Alberto - Bloco; Cipriano Correia - PSDB; Henrique Eduardo Al
ves - PMDB;" Iberê Ferreira - Bloco; Laire Rosado - PMDB; Ney
Lopes - Bloco;

3522 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D Março de 1995

César Bandeira :... Bloco; Costa Ferreira - PP; Davi Alves Silva - Moreira - Bloco; Manoel Castro - Bloco; Marcos Medrado - PP;
Bloco; Domingos Dutra - PT; Eliseu Móura - Bloco; Jayme San- Mário Negromonte - PSDB; Nestor Duarte - PMDB; Pedro Mjo
tana - PSDB; José Carlos Sabóia - PSB; Magno Bacelar - PDT; - PMDB; Prisco Viana - PPR; Roberto Santos - PSDB; Simara
Márcia Marinho - PSC; Nan Souza - PP; Pedro Novais - PMDB; Ellery - PMDB; Uba1dinoJúnior-;PSB; Ursicino Queiroz~ Bloco.
Remi. Trinta - PMDB; Roberto Rocha - PMDB; Sarney Filho - Minas Gerais
Bloco; Sebastião Madeira - PSDB.

Aércio Neves - PSDB; Antônio Aureliano - PSDB; Antô-
Ceará nio do Valle - PMDB; Aracely de Paula - Bloco; Armando Costa

Aníbal Gomes - PMDB; Antônio Balhamann - PSDB; An- - PMDB; Bonifácio de Andrada - Bloco; Carlos Melles - Bloco;
tônio dos Santos - Bloco; Amon Bezerra - PSDB; Edson Queiroz Carlos Mosconi - PSDB; GlÍco Ferramenta - Pf; Danilo de Cas
- PP; Firmo de Castro - PSDB; Gonzaga Mota - PMDB; Jackson Iro - PSDB; Eduardo Barbosa - PSDB; Elias Murad - PSDB; Eli
Pereira - PSDB; José Linhares - PP; José P.imentel- PT; Leôni- seu Resende - Bloco; Fernando Diniz - PMDB; Francisco Horta
das Cristino - PSDB; Marcelo Teixeira - PMDB; Nelson Otoch - PL; Herculano Anghinetti - PSDB; Hugo Rodrigues da Cunha
PSDB; Pimentel Gomes - PSDB; Pinheiro Landim - PMDB; Ro- Bloco; Humberto Souto - Bloco; Ibrahim Abi-Ackel- PPR; Jair
berto Pessoa - Bloco; Rommel Feij6 - PSDB; Ubiratan Aguiar - Siqueira - Bloco; João Fassarella - PT; José Rezende - Bloco;
PSDB; Vicente Arruda - PSDB; Zé Gerardo - PSDB; José Santana de Vasconcellos - Bloco; Márcio Reinaldo - PP;

Piauí Marcos Lima - PMDB; Maria Elvira - PMDB; Mário de Oliveira
PP; Mawício Campos - PL; Mauro Lopes - Bloco; Newton CanIoso
- PMDB; Nilmário Miranda - PT; Odelmo Leão - PP; Osmânio Pe
reira - PSDB; Paulo Delgado- Pf; Paulo Heslander- Bloco.

Rio Grande do Sul

Hugo Lagranha- Bloco; Ivo Mainardi - PMDB; Jair Soares
Bloco; Jarbas Lima - PPR; José Fortunati - Pf; Júlio Redecker 
PPR; Luís Roberto Ponte - PMDB; Luiz Màinanli - Pf; Matheus
Scbmidt - PDT; Miguel Rossetto - Pf; Nelson MatclIezan - PPR;
Osvaldo Bioldti - Bloco; Paulo Paim - Pf; Paulo Ritzel- PMDB;
Renan Kurtz - PDT; Waldomiro Fioravante - Pf; WIlson Branco
PMDB; Wilson Cignachi - PMDB; Yeda Crusius- PSDB.

I - ABERTURA DA SESSÃO
O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - A lista de presença

registra o comparecimento de 257 Senhores Deputados.
Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus e.em DOme do Povo Brasileiro ini

ciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão ante-

Paraíba
Adauto Pereira - Bloco; Álvaro Gaudêncio Neto - Bloco;

AnDando Abllio - PMDB; Cassio Cunha Lima - PMDB; Efraim
Morais - Bloco; Enivaldo Ribeiro - PPR; Gilvan Freire - PMDB;
Ivandro Cunha Lima - PMDB; José Aldemir - PMDB; José Luiz
Clerot- PMDB; Roberto Paulino - PMDB.

Pernambuco
Antônio Geraldo - Bloco; Fernando Lyra - PSB; Gonzaga

Patriota - PSB; Humberto Costa - Pf; Inocêncio Oliveira - Blo
co; João Colaço - PSB; José Jorge - Bloco; José Mendonça Be
zerra - Bloco; José Múcio Monteiro - Bloco; Mendonça Filho
Bloco; Nilson Gibson - PMN; Osvaldo Coelho - Bloco; Pedro
Corrêa - Bloco; Ricardo Heraclito - PMN; Roberto Fontes - Blo
co; Roberto Magalhães - Bloco; Salatiel Carvalho - PP; Sérgio
Guerra - PSB; Severino Cavalcanti - Bloco; Vicente Gomes 
PDT; WoJney Queiroz - PDT.

Alagoas

Alberico Cordeiro - Bloco; Augusto Farias - PSC; Benedi
to de Lira - Bloco; Ceci Cunha - PSDB; Fernando Torres 
PSDB; José Thomaz Nonô - PMDB; Moacyr Andrade - PPR;
Olavo Calheiros - PMDB; Talvane Albuquerque - PPR.

Sergipe

Adelson Ribeiro - PMDB; Bosco França - PMN; José Te
les - PPR; Marcelo Deda - PT; Wilson Cunha - PMDB.

Bahia.
Alcides Modesto - PT; Antônio Carneiro - PDT; Aroldo

Cedraz - Bloco; Benito Gama - Bloco; Beto Lelis - PSB; Claúdio
Cajado - Bloco; Coriolano Sales - PSDB; Domingos Leonelli 
PSDB; Félix Mendonça- Bloco; Fernando Gomes- PMDB; Ged
deI Vieira Lima - PMDB; Haroldo Lima - PCdoB - Jaime Fer
nandes - Bloco; Jairo Azi - Bloco; Jairo Carneiro - Blóco; Jaques
Wagner - Pf; João Almeida - PMDB; João Leão - PSDB; Jonival
Lucas - Bloco; José Carlos Aleluia - Bloco; José Rocha - Bloco;
José Tude - Bloco; LeurLomanto- Bloco; Luiz Braga- Bloco; Luiz
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MENSAGEM N9 171, DE 1995

(DO PODER EXECUTIVO)

Encaminha o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbl!

ca, o demonstrativo das emissões do Real relativo ao ú1
timo mês de dezembro, as razões delas determinantes e a

posicão das reservas internacionais a elas vinculadas.

(As COMISSOES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMtRCIO, E 9E

FINANÇAS E TRIBUTAÇAo, PARA CONHECIMENTO.) ~

Senhores Membros da Câmara dos Deputados. ------~

Nos termos do artigo 7'. inciso n. da Medida Provisória n' 851. de 20 de janeiro de

1995. encaminho a Vossas Excelencias o demonstrativo das emissões do Real relativo ao último

m!s .;e dezembro. as razões delas determinantes e a posição das reservas internacionais a elas

vinculadas. de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado

da Fazenda.

I. Introducão

E'l':le uempnStrau\o ae ellll55áo do teJI referente ao me-:. de l1~z-:n;vro eO;l.l
di ... ióldo ~m uuatro panes :\. pnrnelr:l delas e\DlI..:J. a ~>olu,,;ão dJ. bas~ monetarIa riO t.:,mC~l;"

r~5tmo. t:'\phcl~J.nao o;; r'atores conOl":lOnanteS da. m~~ma :\ s~g:unC1a pane :rata aa C\ Olu",;do da bJse
J.mphada. deriruda no \ Dto n' 1~3 do Conselho \Ionctano ~aclonaL de 30 I1 94. mdh:anao tamoem
doS suas romes de enussào dentro do no\ o conceito :\ terceIra pane cuida 0.1 e'\'pansJ.o dos melO;) ar:
pagamento (~1l1 t::' da e... OIuçào de seus comoonente:i A Quarta e ultIma pane do Ocrnonstratl\ o
t:Dmema as allerações apresenradas pelos agregaàos monetaoos mais amplas. dedl.:anao. f.lrnbem.
atenção especIal ao componamento das cadernetas de poupança e dos fundos mutU05 d:
im'esumemo :\~ompanham em anexo graficos e tabelas estaustlcas

Il. A Base e a emissão

o hnme de enussão para a base ntonetafia no conceno restnto - defim;)a ~om0

o papel-moeda enútido somado as reservas bancanas -, no tnmestre outubro-dezembro de 1994 fOi
fixado pela :>ledida Promona nC 851. de 20 I Q5. e pelo Voto n' ~15 do Conselho :>Ionetano

I ~acional. de 21 1194 A pnmeira limirou a taxa de expansão da base em U..B~IJ sobre o saldo de
IR~ 12.8 bilhõ~s vemicado em 30 de setembro de 1994. ao passo que o segundo autonzou expansão

adICIonal de 4" sobre o lurute estabelecIdo. ullhzando-se pane da margem de ate 20~, preVIsta pela
Cilada MP Dessa forma. a base monetaria - media no penodo outubro-dezembro de 1994 _ teve ()
limite ampliado para RS 15.1 bilhões.

A base monetaria alcançou. no criterio de medIa dos saldos dimos.
RS 14.8 bilhões no trimestre em antilise, situando-se. ponanto. dentro do hnute autorizado. Esse
valor represema creSCImento de 16~', sobre o saldo de RS 12.8 bilhões verificado em 309.94 O
papel-moeda emilldo acusou crescimento de !o". passando de RS 6.4 bilhões oara RS 7.6 bilhões
enquanto as reservas bancanas regIstraram Incremento de 12~1J. evolumdo de RS 6.4 bilhões para
RS 7.2 bilhões

de fevereiro de 1995.
4. No lado das fontes de emissão da base. o Tesouro l'.aclOnal e as operações do
Banco Central no mercado de càmblo apresentaram resultados que prodUZIram contração monetaria.
enq~anto as operações do Banco (entraJ com o sistema financeiro toram expansiomsras. A
co~~gaÇão desses três fatores proporcionou efeito contraciomsta. o que tomou po~slvel a recompra
IIqulaa de titulas federalS pelo Banco Central no mercado abeno. com c ob,em'o de atender a
demanda por papel-moeda e reservas bancàrias do sistema. Em smtese. as tà~tes tradiclomus de
expansão monetaria. repetindo o comportamento observado no trimestre anterior, nào contriblllram
para a criação de moeda. o que vem a se constítuir em resultado significativo do real. As tàntes ae
emissão apresentaram a seguinte evolução no penado em analise:

Excelentisslmo Senhor Presideme da Republica.

Tenho a honra de encaminhar à consideração de Vossa Excelência. de acordo
com o que estabelece o inciso 11 do An. 7' da ~ledida Provisória n' 851. de 20.1.95, o anexo
demonstratIvo das emissões do Real relativo ao ultimo mês de dezembro, as razões delas
determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas, para que seja o referido
demonstrarivo enviado também aos Excelentissimos Senhores Presidentes das duas Casas do
Congresso Nacional.

ReSpéltosarriente. .

(ai

(b)

(e!

o T~"ouro t:~1 l:or:traClOnJsta. t:ITI termos ltoUldos. na media J,cum:Ilada do rnme'5t:-~

. 'UíUDHl-,Jaembro. (:)(0 c. (' [J!al de JrrecJ.JJ.:0es tel::iuoerliJr J:. ...t:"}p~,as çr:m:mJ'J

.Il..:::an,,:ando rluxo medlQ de RS ,; bl!hões

-\~ ....'t'~racàl2o) do setar t:\.temo remstfaram comr3~ào media. :10 tnmestre de:
RS 1~2 munóes As operações reahzadJ.s pelO Banco Centrai r.l) mercaao camolal.
pOrTamo. praucamente se anularam no uJumo tnmestre do ,mo

-\.S Ooeracões com u S,stema Frnancelro acumubram Impacto medlO eXpanSlúnlstJ no
tnmestre ae RS 866 mHhões. ~endo o pnnctpal Item a asststencta financeira de hqutdez.
que apresentou efeito expansíomsta media de RS I.S bilhão no penedo fallmpacto roi
parcialmente compensaào peia contração resultante dos recolhimentos compulsonos que
alcançaram media Cle RS 1.3 btlhào O impacto menlo no tnmestre fOI decorrente 00
eteno bquido dos seguintes itens (em RS milhões}

r--<--~

Pedro Sampaio Malan
Ministro de Estado da Fazenda

Demonstrativo das Emissões do Real. dezembro de 1994.

11 ~ Itens expanSlOlUSla3

~ Assístencia financeira de Iíquidez'
- RecolhImento especial 50bre o DER'
- Outras contas'

(H) Itens conuacionistas
... Depositas de instItuições financeiras
- DepOSitas dos FAP

1.816
I~(J

177

-I :60
_7

r.

lI.

!lI.

IV

V.

VI.

Introdução

A Base e a Emissão

A Base am!Jliada

Os Meios de Pagamento (M I) e seus componentes

Os agregados monetários mais amplos

Anexos.

(d) As operações com lItulos publicas federais apresentaram efeito expanslOnista medlo de
RS 4.~ bilhões no penodo outubro-dezembro Tais operações refleuram baslcameme
operações de linancíamento de cumssímo prazo efetuadas no mercado aberto. com
vistas a regular a. liquidez da economia. em comrapmida ao comportamento dos demais
útores. ~o mercaào pnm:.mIJ. nos três ulumas meses do ano. houve coiocação lIaUlda
de mulas publicos visando atender a demanda criada pelas regras de recolhtmento
compulsorio .

5, Em dezembro. a base monetaria atingiu RS 17.3 bilhões no concellO media dos
saldos diàrios. com crescimento de :3% em relação ao saldo me\Íio de RS 14 bilhões em novembro
Esse incrememo significa reversão temporària da tendência de decrescimo no ritmo de
remoneuzaçào da economia ob5ervado ate novembro ... ~4'!.o em julho. 40%. em agosto. :40: o em
setembro. 14% em outubro e 9% em novembro - refletindo fenõmeno sazonâl
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I} \ ~'\pansa0 monetana em ricz~mbro re{lc[~ DanicuiJndJci~ d~sse me5. er.l ll'Jt:

"'~ concemram ,.h p.1g.amemo:l do 13 :i-alanO ~;}mOmJdU5 '':0m J 1..:;1.:\..1';.1,) !l'l tnO\ lmemo o.lLl

(:omerclO \ arel1stJ. êm runçjo das teStaS ü:::- tinal d~ Jne Tcnda em \ bta I,' t"ato ..::.e (í \ ~)lurr.e J~
[rJnsaçó~s nJ. ~conulma. prmclpaimeme oi.h \ endas n0 \ are,lo. e~rar rel3CIOnJáo t:om a t1~mandJ ror
Jlílç'el-moeda e l~lO\lmenta.;jo nos deDoSitos a \isr.3.. tJ JUmento no nJ\"el de .:ui\jdades ImOU'::0U

necessidade maior de moeda em clrcula.;ão e supnmento .:.l.dIClona\ de reser..:3S Dancanas odo Ban.:o

(entraI.

.\.inda em relação ao mes de aezemoro, no aue se retere aos ~omponentes dd
base. o papel-moedJ. emmdo apresentou mcrementO de 33° oem relação aos valores de no\ embro. n;:!.
media dos saldas áiarios. enauanto as reservas bancarias registraram exoansào mfenor. ak:ancando
14%.•~ resen-'as bancarias ti'\eram os saldos med!os afetados margmalmente pelo tato de. na uluma
semana do mes. a ahquota dos compulsonos sobre os deposltos a vista ter sido reauzida. passanoo
de 100~0 para t}1)°o. conforme a Circular n::O :.5:1. de 19 1~.94. e tambem poraue dOIS bancos 
r# . ~spa e Banen wre~lStraram deficiência. por um da. em suas e'<Jgibdidade:. sobre os de~oslto~ t!

ViSta,

m. A Base ampliada

e~t~ aSSOCIado ao abrupto decrescimo no custo de oponunidade de se reter ativos não-remunerados
aO\lndo da redução das ta.xas de juros nominaIS - e. implicitamente. das taxas de mflação • de mveis
em torno de 50~o ao mês para valores inferiores a S~o ao mes. O segundo. de carater sazonal. refere
se ao aume~to da base monetána da metade do ano ate dezembro apos reducào do estOQue real de
moeda medIante contraçào gradual ao longo do pnmeIro semestre. tenõmeno conSistente com o
ciclo de transaçàes na economia. E. finalmente. o terceiro. de mais longo prazo. ocorre graduaJment~

com o aumento da demanda de moeda aSSOCIada ao crescimento da economia. a medida Que a
estabilidade de preços se consolida. que as tànulias e 3S empresas passam a adquirir mms COntlanC3
na moeda. retendow3 por mats tempo. e os meios de pagamento mantenham-5~ em lUveis compau\ ei~
com economias sem inflação.

\'. O!i agre~3do5 monl:"tarim mais amplus

I' (',:, ;',\',c:-r..'<;' r:nancclros nl) ~t:ntldo m:u.' JmDI(lI\I~) c.Jmereendem.i s\'ma d~

\11 mais taulo5 [lL:Dil~l" It~..l,;:r.l;~, ~srJ.dual:) ê mum":Jpabl em ç't',!er Jo pubitco. maiS os tl.mu,):'! ü.~

~uno prazo IFAF f! FRF~. ~l1JIS t'S d~DOSII05 :.:sOC":laJS rerr:.uneradcs. n~a1.:i 05 àcDOSlto5 de pOU1)Jn';J ~

muios pn\"ados O \P CJ:;~0:.J tle R$171 bilhões em no\ emOro para RS 1:-6 bilhões em ,J.elemb;~'.

com crescimento ti..: ,:,.)0 o I) aesclmento do:; agr~gados Intermeálar:os. \12 e \13. ~c~.

respeCtI\.!mente.!i~ 2:10 " ~ :.,Y1t) ~m relação ao mes de nO\êmt'ro

8. Em reiação a base ampliada. definida pelo \'oto n' 193 do Conselho
Monetilrio Nacional. de 30 11 94, a MP n' 731, de:5 11.94, previu originalmente crescimento nulo
para esse agregado. tendo o votO C~1N n::O:15. de 21.1:.94. autorizado expansão adicional de 3.5~o
em relação ao saldo de R$ 77.4 bilhões do final de setembro. aplicando-se. assim. pane da margem
de ate 20% prevista na citada i\fP. A expansão efetiva foi de 1.9~·0. inferior. portanto. ao límite
autorizado. tendo a base ampliada alcançado media no r!imesue outubro-dezembro de
RS 78.9 bilhões. O saldo media de dezembro recistrou RS 79.7 bilhões, com incremento de 0.9', em
relação a media de RS 79.0 bilhões em novembr-;'

9. A base ampliada inclui. alem da base restrita.. os depositas e encaIXes
obrigatórios em especie nào inclUldos na ultima. os titulas publicas federais e as operações de
financiamento desses titulos. O agregado apresenta crescimento se houver compra de divisas pelo
Banco Central. deficit de caixa do Tesouro :-iacional e operação de finanCIamento pelo Banco
Central ao sistema financeiro. ou seJa. se o resultado liquido da soma dessas treS fontes de emlssào
da base monetaria restrita for expansionista, A base ampliada apresenta. tambem. \'alorização
periodica em virtude da incidência de juros sobre alguns instrumentos que a compõem. como os
titulos federais e pane dos depositas compulsorios em espec.e..

10. Como as fontes d. emissão monetaria foram contracionistas. {j agregado
ampliado cresceu apenas em função dos juros A composição do agregado. porem. foi modificada.
tendo em vista a conversão de mulas federais em base monetãria resmta e depositas compulsorios
Assim. a taxa d. e>:pansào de 16',. obser.ada para a base restrita Ide RS I:.8 bilhões para RS 14.8
bilhõeS) e os depositas compulsorios Ide RS 11.5 bilhões para RS 13.3 bilhões}. da media dos saldos
diàrios no trimestre outubro-dezembro em relação ao saldo de 30 de setembro. foi compensada pelo

d~cresclmo nos titulas f~derJls fora do Banco Ct.:nr:-J; Dl: tito. os t:~ul,.l-'; J~ ~nlls:::".io d0 B~nt.:~'

C~ntral decres..:er:lm -'\') qJJndo ~cmpJrada .1 O1eQla (11.1 tnP.1eSlre ('('ntf.l !.' :ilid,) ,j~ tin.!l ... .:
5etembro. t:Jtndo (:t: R5 lt'.1 bilhões para R'5 1--1.',) biihões Os tltuJo,; tic ::mb:-.àv Jo T~:;ouro

\aclOnal 50rreram de:resclmo de]'} o. Sendo reduzloo, de RS ~().q bilhões para RS 3~ -,) blinôe':l

16 (om base nl) cmeno ··ajustado". o ':ialdo de .\1~ aOiesentou aumemo de 3.:"0
em dezembro Esse cnterio procura contabíii~.:.r dia a dia os rendlment~s efetivos e potencIaIs Dara
contornar a distorção que ocorre com os saldos nominaiS dos atIVOS cUias remunerações somente sào

, comabiltzadas n.JS dat.l5 de \ enClmento das aplicações. C3S0 (lOS Dep~sitos E~peciaJs Remunerados
, (DER). das cademet» de poupança e dos lllulos privados

I 1:- i:.m relaça0 a compostcào ce ~I';. a p3rtiClpaç.io aos agregaao:. Intennea.a:1I.::o
Imostrou o segulOte componamento o ~1.1. que em novembro correspondia a lO.ó~o do toral. te\~
sua panlcipação ampliada par.a 13.1°0. o .\C teve sua participaçào inalterada. permanecendo em
41.6~·0 de ~f4 em dezembro. com os tltulos federaIS. estaduais e mUlUCIpais em poder do pubhco
decrescendo de 23.5~o para 21.2~o. as cadernetas de poupança passaram de 15.3Qo em novembro
para 2S.6~ oem dezembro. fazendo com que !v13 permanecesse quase constante em relação a ~14.

67% contra 66.9g ono mes anterior.

Fundos de Investimento

Ig Em dezembro. houve Salda liquida de recursos da ordem de RS I bilhão no
a::e~ad~ do~ princlDaIs fundos de invesnmento, E!>.~l" n~sempen.ho se deve a tàrte sélIda de recursos
Qu,; tunaos ce clCOt:~ c. tlr.1 menor escaiJ: 00,5 itlO?C$ cc (..:()mmud/llt:~·• •ob caaernetas de poupa.,~~

por, seu turno. apresentaram captação uqulda. apos registrar por quatro meses seguidos Sdláas
liqUIdas,

19. Os fundos d~ c.omm()d/llf!~ acumularam Salda liqUida de recursos de
RS 543 ml1hões e os fundos de ações cane"a li'Te acumularam perdas de RS 1 bilhão no penado 05
fundos de c:ommod/llf!.J apresentaram saques maiores que depositas na maioria dos dias uteis de
dezembro. _t~ndo perdido. no mês. praticamente o \ alar liquidu caotado em nO\'emoro
(RS 546 rrulhoesl. Os fundos de ações caneira Ihre. retleundo o mau desempenho do mercado
aClonano no penado. a'::":;iaratTI ao tinal de dezembro perda de 36% do pammónio liquido relll5trado
ao final de nov~mDro (RS 3.1 bilhões •• tendo os fundos mutuos de ações. igualmente. re~rtstradú
saques liqUldos IRS 7J rrulhõesl -

! i :\::.slm. compar~t1v3mente J.S l1I.edla~ úO mmestre ,u:ho·~t:tembrc. hou\e
mudanças Significam as na partl<:loaç:ào de cada C0r.lpOnent~ no total Ja base ampliada .-\ base
restrita. por cxemnJo. :lamentou sua paniclpaçá~) de I:" t) cara 19;) .'). do::! RS S. \) blhões p:lra.
RS 14.8 bilhões Os deposItos compulsonos. tvtanz.ando RS 13.3 bilhões. encerraram o tnmestre
representando. em meáia. l7°ó da base ampliada. contra I~°(l referentes ao saldo ae RS 9.8 bilhàes
no trimestre anterior. Os titulas publtcos federais. por outro lado. tiveram sua pamt::lpaçào reduLJaa
de 74~, CR$ 53.6 bilhõeS! para 64', IRS 50.8 bilhões) no penado

:0 Para a:; ::loitcações remuneradas de maIOr liquidez. os FAF e os fRF curto
prazo. apesar de bastante similares. tiveram desempenho diverso enquanto os FAF :,euiStraral11
p~rda liquida de RS 94 milhões. os FRF curto prazo somaram liquidan!ente RS 187 milhõe~. Ao.sar
diSSO. o componamento desses dois fundos foi bastante Similar no decorrer do més em an·alist:.

J.mbos sofrendo t~ln~5 !=erd.ls no tinal dIJ penado. llue ~~.:oaram por fller com ll!..le ~j r.\F
Joresema....:.t:r:J .'oJíJ...' n=::':!!I\ü

: I \> 'DiJcacões a pr""o ti,o como os funaos de renàa rixa [(adiCiona,; e a,
..:ademetas de ccup:m.:J. regI!:itrJI~m mgressos 1Jquio(l~ ae recursos Os fundos ae renda. rixa tI\ erJ!:l

. i'om desempe:lno ~m d~zembro. voltando a apresentar resUltaüO positivo apos pequeno deiktt de
RS 27 ITÚlhões em no\ emt'lro. encerrando o mes com captaçào de RS 344 mIlhões ..\.5 cadernetas át:
p.ou!,ança captaram ilquidamente recursos no montante de RS :~o milhões. reíletindo. em pane. o
pa~amento do I y~ !iJlano. lendo as captações mal:) 5!gruficauvas ocomdo a pantr âe ::) de
dezembro

I

! Patrimônio liquido Iou Total dos :ui,·os ClIptocão liquidn

I (Final de Período) I acumulada em
Ativo I Dezembro Dezembro

Cadernetas de Pouoanca I 44 Q45 I :4U
Fundos de Commodnies I :3.11 0 I ·~4J

Fundos de Renda Fixa I 10914 I 3~4

FAF 3832 .~

I

FRF Curto Prazo 5444 187
Fundos de Acões 1567 -73

,
Fundos de Canelra L,vre 1.999 -1062
Total i 91.820 I -1.001. -

IV. Os :\feios de Pagamento (MI) e seus componentes

14, A remonetização verificada nos seis primeiros. meses da nova moeda deve-se
ao 'efeito combinado de tres processos de readaptação das làmilias e das empresas a nova conjuntura
de ta.xas de inflação mais baixas O primeiro. obser.·ado mais claramente no primeiro mês do re31 Obs. Valores em RS mdnoes.

13. O papel-moeda em poder do publico (PJl.fPP) cresceu 48% nà trimestre 
conceito media dos saldos diarios - passando de RS 5.: bilhões Cmedia de setembro) para
RS 7.8 bilhões em dezembro, enquanto os deposllos a vista cresceram 36%. passando de
RS 9.5 bilhões (media de setembro) para RS 13.1 bilhões (media de dezembro). As regras de
recolhimento compulsório mantiveram-se como fator inibidor do processo de multíplicação dos
depósitos a Vista atraves do sistema bancano. piODorcl0nanao matar comrole sobre o cr~sclmento

desse agregado.

l~. Em relação aos meios de pagamento. a3 taxas de crescimento no conceito
estrito (!\-1l) apresentaram componamento bastante semelhante as da base moneraria no mrnestre
Assim.. !\oU exoandiu-se em termos de medias mensais a ta.xas de 11°,0 em outubro. 3° o em novembro
e 24% em dezembro. alcançando RS :0.9 bilhões no conceito media dos saldos dianos em
dezemliro. O creSCimento acumulado das medias m~nsais de M1. no segundo semestre do ano. foi de
249'10.
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I - Demonstrativo de Emissões do Real

Em RS billtóes

Sexta-feira 17 3525

Banco Gerl/ral do Brasil-----_._------ -----
A • I.aslro Monetário

B • Emissão Monetária Autorizada

c . Emissão Média Realizada

c.l - USOS

c. 1.1 Papel moeda emitido

c.l.2 Reservas bancárias

c.2 - FONrES

c.2.1 papel·moeda emitido em :.IU.9.94
c.2.2 Reservas bancárias em 30.994

c 2 3 Operações com tilulos lotlurais

c 2.4 Operaçóes do selor exterliC>

<:.2.5 Operações com inslíluiçóc8 linanceiras

c.2.6 Oporações do Tesouro Nü~lonal

..Q!rl p'e~!!:!_

15,07

15.07

14,82

14,82

l.liO

·7,22

H,H2
6,:.19
6,40

4,:.16

-0,15

0.87

·3,05

0,25

\otas Elplicatn':ls Referentes ao Demonstr:uhio de ElQis~ões do Real

t) L.l::i:ro \1onetano e representado por r3rcela 11:l5 re:;er\'as IntemaClOnai:i.

\ mculadas ~:n CiJntJ c~re':;lal \lO Banco Ctlntral. obcàe.:enáo a paridade l.:amblal de
CSS 1.(1) = RS I.I}O .,;0ntorme estlpu:a o ~ :'~ do Amgo Y' da \1~dtda Pro\'lsona n" 851 . ..i~

:0195

_.-\ Embsão Monetana Autorizada esta estabelecida no Artigo ..p da ~Iedida

ProVlSoria n' S51. de :0 I qS. que diz

"Obsenado o dISposto nos arrigos anreriores. o Banco Central do 8rasil devera
obedecer. no tocante as emís50es de Real. 0 c;egUlnte

(I) limite de crescimenro para o tnmestre outubro-dezembro.9~ de 13.33°<)
Itreze \lfgula tnnta e trés por cento I para as enussões de REAL sobre o saldo
de 30 de setembro de 1994." .

;0;0 mesmo Anigo 4°. em seu § :0. foi explicitado que o Conselho Monetario
Nacional. para atender a situações extraordinarias. podera autonzar o Banco Centrai do Brasil
a exceder em até :0% (vinte por cento) os vaiares resultantes dos percentuaís previstos.

3. Observado o saldo da base monetma renistrado em 30 9.94. o limite de emissào
para o trimestre outubro-dezembrOl94 foi inicialmente fixado em RS J. 7 bilhão. pennitindo que
a base monetaria atingIsse RS 14.5 bilhões em 30.12.94

4 A Exposição de ~lotivos n' :06. de 30694. aprovada pelo E>tJ11o. Sr
Presidente da Republica fixou 05 C:ill!rios a serem adotados pelo Conselho Monetãrio Nacional
na regulamentação dos eventuais ajustes nos limites de emisslo neeesurios para atender
circunstinciu excepcionais. Em 21.12,94. o Voto CMN nO 215/94 autorizou uma elevação de
4% Iquatro por cento, no limite inicial de emisslo da base monetária. equivalente a
creSCimentO de 17.86~ o sobre o saldo de linal de setembro. Com isso. o limite superior para a
base monetaria no quano trimestre ..Alixado em RS 15.1 bilhões,

5 Em conrbrrnidade com o expre5So no § 4' do anigo 4' da Medida P;ovisória
n' 851. o \'oto C:\1'\ n' 84/94. que deu origem it Resolução nO 2 082. de 30,6 94. dispos sobre
os hmites de emissão e a forma de lastrearoenro da nova unidade do Sistema Monetario
Brasileiro. detemunando que para efeito do cumprimento dos limites de emissõ.s autorizadas o
volume de emissões realizadas será apurado pela media dos saldos diãrios da Base Monetaria.

(j P.~Dei-\"-l~ua Emitido ~ a umdade ti.., SI')tema \lonerarla \acional em
';lr~u:Jçj;). Hl" It. {'~·R~J.:;) ..IUt: t:staC' 10m du Banco Cc:ntril! tJo B:-J.5Ii

h R~~-en:.; Banc:m~~ ~\pre5Sam Q) ó::posnos comL'uísoflOS. ~ j:los~l\eIS

~xcessos. ~m ~)pecl~ ':;0Nc u~posit,Js a \ 15t3. mantloos P~IL' '5lstema t'I.lncano no Bane('
Central.

S As Operações com Titulós Federais reterem-se ao resultado hquido das
compras e vendas de muJos publicos tederais. bem como aos financiamentos tomados ~ doado;;
pelo Banco Central com lastro em mulas de emi5Sào do proprio Banco Central do Brasl! e do
Tesouro l\iacionaL O conjunto dessas operações visa o controle da Iiquldez. a admi~is~raçílo

das taxas de juros no cuno prazo e 3mda a rolagem da divida publica tederal

9. As Operações do Setor Externo reierem-se. principalmente. as compras e
\endas de moeda estrangeira pelo Banco Central do Brasil. as Quais.resultam dos mo\;mentos
de exportação. lmponação. pagamentos e recebimentos de serviços. e das entradas e saidas de
recursos de origem financeira. isto e. das aplicações e dos resgates dos investimentos de
estrangeiros nos mercados financeiro e de capitais. bem como dos rendimentos obtidos nessas
aplicações.

lO. As Operações com Instituiçõ'" Financeiras englobam todas as movimentações
de reservas monetarias entre o Banco Centrai e o sistema financeiro. decorrentes do
cumprimento de normas regulatórias eSlabeleeidas pelo Conselho :-'Ionetario Nacional. tais
como.

• encaixes em espécie sobre depósitos de pOUpllllCa:
• enclÍxes em eapeele sobre fundos de investimento.
• reeolhimentos compulsórios sobre deficiéncias em aplicações de crédito OIrai;

e.
• assistencia financeira de Iiquidez.

11. As Operações do Tesouro "'acionai refletem 05 pagamentos e recebimentos de
recursos primirios do Tesouro. nào incluindo. por conseguinte. a5 operações com titulas de
emissão do Tesouro. Por dispositivo da Consiituição. Anlgo n' Il·4. ~ 3'. esses reeursos
devem estar depositados no Banco Central do Brasil.
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11- BASE MONETÁRIA E FATORES CONDICIONANTES

R$ Milhões
s<iiciôs--
em
30.9.94

"'12.789
6.392
6.397

..~~' .
113
'65

649
323
326

dos Saldos Diários" ....

10.94-~'oeno.94a'"
.94 31.10.94

13,438 '~-~12:S37

.::~~~-_.- _. ;:~~~
!!!J ._ .~._~- ~o_" ~ _ .'= .,-•..
10.94 a De 1.10.94 a .
.94 31.1 0.94

-2.467 -----=1645
1.íl42 814

139 337
88 40

1.124 398
-1 -1
3 -13

-482 70
-8 -12

111 '59
649 48

Média
De 1.10.94 a De 1.
30.12.94 30.11

tíÍrla
. -

14.818
edaEmilldo 7.601
Bancárias 7.217
ndlclonantes da sãse Monetária (Média Acu

De 1.10.948 De 1.
30.12.94' 30.11

clonal -3.046
a Federais 4.362
r Externo ·152

dos DER/RER 140
eUquidez ~.816

a.Monetária -3
FRF-Curto Prazo 6
eI.Flnanceiras -1.260
osFAF -7
tas 173

2.030.

édla .. 2:0ªº- .._- -
da Emitido. 1.209
anc!!1~~ ____.. o •••

8'21... L-_ ~____ ---

~~ncoCentral do Brasil

BaseMone
Papel-Mo
Reservas
~ãtoresCO-

EmlssãoM
fiãpel.Moe
Reservas B"--.----

Tesouro Na
Op.C/Título
Op.do Seto
Depósitos
Asslst.Fln.d
Apllc.da Re
Depósitos
Depósltosd
Depósltosd
Outras Con
Total

H$ Inllhocs

711ul05 ·-·Id~l~-.-·--·'-'-T";~·I 'Vall~ç~~~-

doSeS" -da TU50uro

Nnclonal

2/ -~---- __ o _.

20839 :10 359 ;O 'U5

17 080 37738 (i!) 41..il O til"",

17'173 37194 7347.1 4 HO~.

15.947 35.87t 74234 5.U9%

16.742 3b.930 72 ".33 3:12%

16123 36.909 7137U

16,019 .37213 t7 748 0.49%
16056 35965 7~1 {))t ~ Ifl%

12937 34628 7'972:3 :J.04%

14 919 '15871 7H IJIJI 1,9!/:..

3175 7.733

ti "95 8153
'9.070 10037

1.1-233 11.183,

'~937 9.824

í:i.789 11.549

•
12.837 11.679
14010 1;1.001
17.265 14.894,
14.818 13.272

" ,

Sol·944/ ' •

Noblmllbe,'

Jul !l4
Ago 94
Sei- !J4

Obl· U4
Na. 94
Dor·94

Natum••bo, .,

DEPARTAMENTO ECONóMlCO
OIflN . SUflP
fII· BASE MONETÁRIA AMPIJADA· MEDIA "......,.- ------:::::-: _
Peti~~ Buo Depósitos

UcmJ\aIlB compulsó1ios
êm espécie

1/

.lu" 944/

-_.~---"..!..-~---_..:._---:_----

,
1I11~h~ltl~'k"

:u1 .... Hk E. tl~~~~. ~"" ...tl"~ .... I~.""i.l:. ..lloll." I '~.I..lr~'!I"p,,,ó61.IIlI~o

';1/ J"""".~~.fj." L"'N"'I~"I"'iIl"

05:01 PM 13.1"" 95
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'IV ~ BASE MOHi!TARlA EMEIOS DE PA<W.IENTÕ. VAI1lAÇOES PERCENlUAIS

PIlDIII Moeda RHellln~ BatM:áliB ibs.;'''
ato !!l!Lc!!i.l!!!-~.. n..... acumuIIdo I...... ·~ -1l1CllO)..lado . II~~ __ o F·k;~..~..iI,;",k)··
--jii!i4 julio. 1111.7% 10l1.7~ 2i~.7%--2í5.F --I37:r." -.. i:i7.ã-

agooIo 11.1% 125.5~ 516"" 378.8" :!fi O'!o 1!1Il.5'·
--.tbio 24,0% 179."" r.n.I~. 618.7" 3r,.8·'~ :JI)2.~.

001"'0 0.4% 18D.~ 2.9". 63!l4~. I 6'. :11*14'·
IIlwcnlblo 11.9% 214.~ l,7,_ 582.8/' :!.O'~" :ltl_S~~1

___ clez~l~'_··__·. 39,"' 338.6-' ?'i7~ 758.2'J., ;')3 ... ·.. "57.0~•

• 11) 1leidí&S =mensal IftCUlnuIadu mens~' . :.:-Tacun!!~: iL..lL~ ~.~.~ ]~'~!ã!~~~~_ .
'U94 '~IQ .----,,--" «12.1% 62.7'; 1:$01."'_ 134... ·~. OJ.fj~c> .tJ3.6<1,

iIYl*o 25.1~" t03.S" 1,I'1.:r!. 285.' " 3U (jr..." If.G.4-:
.........0 . ,_ ._._.l1l.3'lIo 1311.n .•• ?~.~2!__~~' 2311"... ~F~~'
i~iiiiiiVihi.-lI-- 105.3%. 3l~1.1" . -",ii2Ui
~~--- --9.~~ ---l~j~ -siã4;:. ---'''i4~''---,~i2:i-

novenixo 6.3% 17S.6~ 12,tr". 589.4~. y l'to. ~.r.rn;
dez.tubo 32.&% 2fi5.S~ ',1.'''. tJ8G.7-. 23.2 ~o .;~ !~.

;;ti<iãiViíiiiT_3üõii~j =-~-~---- -_.. i2~---"-·~=jl~:,_._,

!!!~, ll1iii' r.~~I!!!!!!.~_ .._---
;l!JOStu
..ulembo
DUlu1lto
noveflllNo
lIeZf'tlllllO;-..-- iiiiKi:;----

"\w.i4 j;jiõ'---._- .-
lI!)nIIo
_mlllo
ii'i6diãõiil kl"... ,iii...--
~.....o------
lIIuW"ullfO
duzomlJlo;iiiiiii.al ....i -.--.. ----,
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LEGISLAÇÃO CITADA

Brasfiia. 3

Senhor Primeiro Secretário,

de fe\'ereiro de 1995. ANEXADA PEU.COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES

JIEl)IJ)A PIlOVIsOllIA H9 '51. DE JC DI: JAIIEIIlO DE 1995

Encaminho a essa Seerelaria Mensagem do Excelenlíssimo Senhor Presidente da

Rcp6blica, acompanhada de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estlldo da Fll7.enda.
,refel'i;nrc ao demonstrativo dO-' emisslles do Real referentes ao mês de dezembro de 1994, O-' razões

delas dercrminanrcs e a posiçao das reservas inrcrnacionais a elas vinculadas.

Atenciosamente.

Dispõe sobre o Plano lIeal. o 5lstp.,o I!o
n~t.t~jo H'C'íonIl1, e't.b~l.c~ '15 III!()rA5 e
condlções de emis15JiO do ilEAL • O~ crl
ttrio5 par. conversA0 das obr.u;açO<es par.
o REAL, • di! outras provldtncias.

~ ..••.....•..- -._--._.- __ .-.-_.-.- ...•..•.•

capitulo 11

Da Autoridade MoneUria

~
CLOVIS DE BARROS CARVALfiéfl
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da Repdblica

A Sua Exeel!ncia o senhor
l'rime4o SecreWio da Cmara dos Lcputlldos
B8AS1LJA"QF.

Art .. i· o Presidente do elnco Central do Brasi! envJ.ara, atravé!

do Ministro da- Fazenda, ao Presidente da Republica,' e aos Presidentes

das du.. C.... do Congresso Nacional:

1) relatOr1o trimestral .obre a a".cu,lo da progralla,lo Ilonetá-

ria; e

II) dellon.traUvo mensal d.. e.is'Oes de IIUL. as razOes delas
determinantes e a po.içlo das re.ervas interna'lonai. a elas vincula

da••

......~-------.._-._--.--------------.-._-- .._.. _... ~
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INDICAÇAO N9 07,

{DO SR. DOMINGOS

DE 1995

DUTRA)
Senhor Deputado,

Brasilia.01 de ')??Cv1,. y-e de 1995

Sugere ao Poder Executivo, através do Ministério do Meio I
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, a

adoção de providências junto a Superintendência do IBAMA,
no Estado do Maranhão, e ã Secretaria do M~io Ambiente no

mesmo ~stado, visando ã apuração dos danos ambientais ca~

sados pelo Sr. rrancisco Chaves Pinto no imÓvel denomin~

do Malh~do dos Cavalos, Município de Santa Quitéria, E~

tado do Maranhão.

(Devolva-se a proposição, nos termos do art. 137, § 19, in

c1.0 lI, alínea "a", do RICO. Oficie-se ao Autor e, após, ,

publique-se.) -

senhor Presidente,

Requeiro a VOSA Excelência, nos tllfTTlOll do Parágrafo 1° do Inci~ I
do Art. 113 do Regimento Interno da C6mara dos Deputados, que S8j8
enceminhado expediente ao Secretário de Estado do Meio Ambiente do. Estado
do MaranhIo e ao Superintendente do lbama no mesmo Estado sohcitllndo
provid6ncias urgentes visando estancar e apurar as responsabilidades. pelos
danos ambientas causados pelo grileiro Francisco Chaves Pinho, no Imóvel
denomilllldo Malhado dos Cavalos, localizado no município de Santa Quitéria. O
mendo cidedlo promove intensa derrubada de babaçuais.

Sala de SesllOes, em 2tJIIe fevereiro de 1995.

Justiça 119 faz na luta.

Reporto-me as segUintes proposições. de sua autoria: Indicação

nO 7, de 1995. que "solicita prOVidêncIa ao IBAMA·MA e a Secretaria do Meio

Ambiente do Estado do Maranhão". Ind'cação nO 8, de 1995, que "solicita

providência ao Procurador·Geral de Justiça do Estado do Maranhão";e

Indicação nO 9. de 1995. que "sollcl(a proVidência ao Secretário de Agricultura

do Maranhão e ao Presidente do ITERMA"

Tenho a informar a Vossa Excelência que não será possível dar

seguimento as proposições em tela. tendo em vista O fato de elas conterem

matéria alheia a competência da Câmara dos Deputados. Com respeito ao

principio federativo, é vedado ao Congresso Nacional dispor sobre assuntos

que competem a esfera estadual

Nesse sentido. com fundamento no disposto no art. 137, § 1°.

Inciso 11. alínea "a". do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados.

encaminho em devOlução a Vossa ExcelênCIa as IndIcações em epígrafe.

Colho o ensejo para renovar a Vossa ExcelênCia protestos de

elevado apreço e dIstinta consideração.

Excelentisslmo Senhor

Deputado DOMINGOS DUTRA

Anexo m. Gabmete 280

NESTA

De~imf~-PTIMA
INDICAÇÃO N9 08,

(DO SR. DOMINGOS

DE 1995

DUTRA)

J,lCJSUtlD enADA, MlUAJ)A tEU COORPENAtlD
tAS COMI SSl>U 'EWHIJrTES

RESOWçAO ""17,
DE 1989

Itftrr!va • a.atmerIIo IIUM.
C61r..- iN DIputMoI.

.···..··" _·,,--····~iV·_··· _- .
DAS PRPPOSJçOES

CAPlJ'ULOm
DIa lDdic:apa

AI\. 113.lDdlc:açIo t a JlI'OPOIISIO atraWs da ipio Deputado:

I • auaere a owo Poder a adocIo ele prcIrideDCla, a reaIlDçlo de alO
IdmiIIImadvo 1IU de JCIIID, 1IU o lIft'iD de JIrlljcto iobR a IDItfria de _ laic:laliva
aduIlva;

Sugere ao Poder Executivo, através da Procuradoria Geral

da Justiça do Estado do Maranhão, a adoção de providên -'

cias visando ã apuração das responsabilidades da Sr~ Ro

~eana Sarney, Governadora do Estado , do Cel. Seixas Fe~

reira, Secretário de'Sequrança e do Cel. Francisco Mari2

to, Comandante da Polícia Militar, pela violaçao do art.

266 da Constituição Estddual.

(Devolva-se a proposição, nos termos do art. 137, § 19,

inciso 11, alinea "a", do RICO. Oficie-se ao Autor e,
apõs, publique-se. 1

Senhor Presidente:

Nos termos do Parágrafo 1° do Inciso I do Art. 113 do Regimento
Interno da Cêmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que seja
encaminhado expediente ao Procurador Geral da Justiça do Estado do Maranhlo,
doutor Jamil GedeIo, solicitando a adoçA0 de providência visendo à apuraraçAo
des responsabilidades da Governadora do Estado, llel1hor& RolÍllena SlIIT1lIY; do
secretário de Segurança do Marenhlo, coronel Saixas FllfIlIira; e do comandante
da Polfcia Militar, coronel Francisco Marioto, pela violaçAo do Art, 2116 da
Constituição Estadual, tendo em vista que há mais de trinta dias um contingente
da Polícia Militar protege um imóvel particular nlvind1cado pelo Deputado Céllar
Bandeira, decorrendo em prillOes e torturas.

JUSTIFICAÇÃO

A ConstituiçAo Estadual proíbe em seu Art. 2116 o uso de Polfcia
Militar para proteçIo de bens particulares, inclusive rasidência de autoridades.
Apesar da proibição contida no texto constitucional, há mais de trinta dias um
contingente policial protege dia e noite um ímóvel que tem como pretenso
proprietário a ConstrutOl1ll Bandeira, pertencente 80 Deputado Federal César
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DE 1995BlII1dltira. Al6m da pr8IeOÇl1, os policillis jli pratiCllram vllrilldos tipos de viol6ncia,
como prisAo e torturas de moradores do local. Alá o arcebispo de SIo Luís, Dom
Paulo Pontes, foi desreapeitado e cerceado no lIlIgrado direito conll\itucional de
ministrar culto.

Sala de Sessões, em~e fevereiro da 1995.

INDICAÇAo N9 69,

(DO SR. DOMINGOS DUTRA)

Justiça se faz na luta

De~~-PTIMA

J,!GJCLAcao CITADA, mXADA nLA COOID!NACao
tAS COtO Ison UlMAJIEJlTis

cvrrtn.om
Du JIIdicaps

An. 113.lDdicaçIo I a propoIIçIoalmá da lflIII o DepuIado:

I • suaere a OWD Poder a adoçIo de~ a reaIIaçIo de ato
admiIIlIllUivo ou de aatIo. ou o CIIYio de projeto Ioln a 11I4"" de _ iIliciIliva
aduIiYa;

D • wpn: a lII&IIifataçIo de _ ou lIIIiI ComIu6cs acerca de
delmlllDado UI1IIIto, viADdo a aJaboraçio de prqeu. sobre lllllláia de lalciaIiva da
amara.

t l- Na~ do lDciIo I a lDdIcIcIo _ objeto de nqucrimemo
ac:ri1O, desJ*Ilado pcIó "ruídan••publicado 110 Diúio doeoa,ra.oNadoDIL

Suqere ao poder Executivo, através do Ministério da Aqri

cultura, do Abastecimento e da Reforma Aqrária, a adoção

de providências junto a Secretaria da Aqricultura do Estado

do Maranhão e ao Instituto de Terra do ~stado do Maranhão

_ ITERMA, visando a arrecadaçÃo da área denominada Cach1m

bó, Municlpio de Buriti, de InÃcia Vaz, Estado do Maranhão.

(Devolva-ae a proposição, nos termos do art. 137, § 19, iE

ciso lI, alínea "a", do RICO. Qficie-se aO Autor e, após,

publique-se. )

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Parágrafo 1° do Inciso I
do Ar!. 113 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja
GnCllminhado expediente 80 Secretário de EstadO da AQlicultura do Estado do
Maranhao, Francisco Coelho, e 80 Diretor-Presidente do InstiMo de Terra de
Estado do MaranhAo (Itarma), Marcos Alexandre Kowarick, para que sejam
adotadas providências visando a arracadaçAo de uma área de terra denOminada
Cachimbó, 10000lizada no município de Buriti de lnácia Vaz, dastinando-a aos
camponeses que lá moram e trabalham.

JUSTIFICAÇÃO

A área citada é ocupada por dezenas de famílias que há anos
moram e trabalham no IOCIII, sem oposiÇolo de terceiros. Ultimamente as familias
8lltllo sendo atingidas pelo ex-prefeito da cidade, senhor Benedito Machado. A
área á devoluta, JustifiCllndo a imediata intervençao do Estado para estancar mais
um conflito.

Sala de Sessões, em~e fevereiro de 1995.

SGM/Pnolr:q

Senhor Deputado,

Brasília. Oq de ')??C.A..y:- de 1995 Justiça se faz na luta

2/~"'.x~./")
Dep~DOMI~S DUTRA - PTIMA

Reporto-me as seguintes proposições, de sua autoria: IndlcaÇolo

nO 7, de 1995, que "solicita providência ao IBAMA-MA e à Secretaria do Meio

Ambiente do Estado do Maranhão". IndlCllção nO a, de .'995, que "solicita

providência ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhllo";e

Indicação nO 9, de 1995, que "solicita providência ao Secretario de Agricultura

do Maranhlio e ao Presidente do ITERMA".

Tenho a informar a Vossa Excelência que nllo será possível dar

seguimento as proposições em tela, tendo em vista o fato de elas conterem

matéria alheia à competência da Câmara dos Deputados. Com respeito ao

principiO federativo. ê vedado ao Congresso Nacional dispor sobre assuntos

que competem à esfera estadual

Nesse sentido. com fundamento no disposto no art. 137, § 1°.

Inciso 11, afinea "a", do Regimento Interno da Cãmara dos Deputados.

encaminho em devolução a Vossa ExcelênCia as IndlcaçOes em epígrafe.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Exceláncia protestos de

elevado apreço e distinta consideraÇolo.

Excelentísslmo Senhor

Deputado DOMINGOS DUTRA

Anexo 11I, Gabinete 2ao
NESTA

pClluclO CITADA. A!!EXeJ)A '!LA C!!OlDENACao
pAi c:oHJ .5015 nlMA!fflml

CAPrJ'ULOm
DuIDdicapl

An.113.IIIdic:ailo'. proposiÇIo.....fIII8I o Dlpu18do:

I . "r8 a CIUlI'O Poder a~ de prvwIdeDc:ia, •~ de ato
admiIIlI1raIIvo ou .. tes1Io, 011 o lIIrio de prajaD Iotn I .*la de _ IIIlciIliva
acIwM;

................... : .
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Senhor Deputado.

Brasília. 0'1 de de 1995 o imóvel nllo foi desapropriado. Todas as tentativas de acordo foram frustrad3s. A
desapropriaçilo se impõe por questão de justiça.

Sala de Sessões, em 2!de fevereiro de 1995.

Justiça se faz na luta

Reporto-me às seguintes proposições, de sua autoria: Indicação

nO 7, de 1995, que "solicita providência ao IBAMA·MA e à Secretaria do Meio

Ambiente do Estado do Maranháo": Indicação n· 8, de 1995, que "solicita

providência ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão";e

Indicaçio nO 9, de 1995, que "solicita providência ao Secretário de Agricultura

do Maranhão e ao Presidente do ITERMA",

Tenho a informar a Vossa Excelência que não será possivel dar

seguimento às proposições em tela, tendo em vista o fato de elas conterem

matéria alheia à competência da Câmara dos Deputados, Com respeito ao

principio federativo, é vedado ao Congresso NaCional dispor sobre assuntos

que competem à esfera estadual

Nesse sentido, com fundamento no disposto no art, 137, § ' •.

inciso li, alinea "a", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

encaminho em devolução a Vossa Excelência as Indicações em epigrafe.

Colho ó ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de

.Iavado apreço e distinta conSideração.

Excalentíssimo Senhor

Deputado DOMINGOS DUTRA

Anexo /li, Gabinete 280

NESTA

:INDICAÇAO N9 1ü,DE 1995

(DO SR. DOMINGOS DUTRA)

Sugere ao Poder Executivo, através do Ministério da Agri

cultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, a adoção

de providéncias visando a desapropriação do imóvel danom!

nado Belém, no Município de Buriti, de Inácia Vaz, Estado

do Maranhão.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)

Senhor Presidente:

Nos termos do Art. 113, Inciso I, Parágrefo 1· do Regimento Interno
da C6mar8 dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que I8ja encaminhado
axpediente ao senhor ministro da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma
AQr*ia, José Eduardo de Andrade Vieira, e ao Pfllsidenle do' 'nera, Marcos
Correia Uns, solicitando provid6ncias imediatas visando li desapropriaçAo do
lmóYel denominado Belém e localizado no munlcipio de Buriti, de lnácia Vaz,
EI!IIdo do Maranhlo. O processo tramita há anos e vem sendo obstruido pelo
grupo Joio santos. embol'll o imóvel seja um latifúndio improdutivo.

JUSTIFICAÇÃO

Hé l1lliIil de dez anos cerca de I8ssenta familial vêm sendo
mesl8Cl'lldas pelo grupo industrial Joio Santos. Os mais variados tipos de
ViOl6ncia foI'8m praticadol na érea, como a queima de casal, a destruiçêo de
carnnérios, esoola e igreja, prisOlls ilegais, tortura e até a colocaçio de chocalho
nos 1avI'IIdores, como MI fossem animais, Na área não há qualquer benfeitoria
realizado pelo llruPO JoIo Santos. Várias promessas foram feitas, mas até agora

I.!CJ'LACAo CJtAJ)A, A!!XAIlA 'UA COORIl~NAClo

pAS COMI'SOU 'IRMAlfENnS

An.ll3.1DdicaçIo i a proposlçIo anm. da qualo DcputJdo:

'. J • l1lpre a ClWO Poder a llSoçio de prorid!DCia. a reslmÇi12 de alO
admilIirtralivo ou cIC prIo, ou o CIMo de projetO lIDllR a _láia de 1I1ll i!Ji&..luivaacIusiYa; ,

...... : .

PROJETO DE LEI N° 002, DE 1995
(Do Sr. Paulo Paim)

.Dispõe sobre salário ·familia e dá outras providên

cias.

(ÃS COMISSOES DE TRABALHO,DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI

ÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA

çÃO (Art. 54) - Art. 24, lI)

O Congresso :'iacional decreta:

Art. 1" As empresas se obrigam ao pagamento mensal do
salário família para cada dependente dos seus empregados. no "aJor de
_inte e cinco por cento do custo da cesta básica dhulgada pelo lBGE.

".,,' Art. 2° O salário família de que trata esta lei será pago
juntalíti,"te com o salário mensal a que fizer jus o empregado.

Parágrafo único. .-\ retenção do salário família pela empresa
implica em multa equivalente ao custo de dez cestas básicas referidas
acima, para cada oconência.

Art. 3· O salário-família somente será devido ao empregado
que perceba o correspondente a dez cestas básicas referidas acima.

Art. 4° Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no
prazo de lJ,oventa dias de sua"publicação.
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§19- Os atos praticados na forma deste artigo te 

rão força de escritura pUblica, sendo as conversões e remi

ções averbadas no Registro Imobiliário competente

trata esta lei serão lavrados em livro próprio do órgão /

local do O.P.U. , bem como, quando as circunstâncias ~

conselharem, na repartiqão arrecadadora da Fazenda Na

cional situada na localidade do imóvel.

§29- Nos atos a que se refere este artigo, a União

será representada pelo Procurador da Fazenda Nacional da

respectiva unidade federativa que poderá, para esse fim,

delegar competência a outro servidor federal .

Art: 11 - os termos, ajustes
cernentes às conversões, remições ou

ou contratos cort 
alienações de que

95 atos previstos neste artigo, o

expedirá os certificados necessá 

averbação no Registro de Imóveis .

§39- Praticados

local do D.P.U.

ao registro ou

órgão
rios

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JU8TIFICAÇAo

_ut 6" Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 1995

.~

~~
~a~1RS

o presente projeto de lei é de fundamental bnportância e ,,15a
compatibilizar a legislação ordinária com a nova ordem constitucional

A vinculação que fizemos do Salálio-Família à Cesta Básica
,,19a assegurai' que o tl'aballIador, pelo menos, teMa garantido 1/4 (um
quarto) do valor da cesta básica para a compra de alimentos para sua
família.

No caso de multa, estabelecemos unia forma de impediJ' que o
empregador deixe de pagar algo que constitui-se um direito dos
traballtadores.

PROJETO DE LEI N° 21, DE 1995
(Do Sr. Nilson Gibson)

§49- Não haverá incidência de

dêmios nas transmissões imobiliárias

impostos, taxas e la~

reguladas nesta lei

Art. 12- Fica o Poder Executivo autorizado a doa

terrenos da União para fins de construção de habitações p

pulares em áreas carentes, bem como a doar aos atuais
ocupantes e foreiros os terrenos de marinha e acrescidos d

marinha situados em áreas de interesse social, desde qu
localizados fora das áreas definidas no artigo 19 desta

lei

Regulamenta os parágrafos 29,e 39 do artigo 49, do Ato

das Disposicões Transitórias da Constituição Federal,
e dá outras providências.

(As COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; DE DEFESA DO CONSUMI

DOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUICAo E JUS

TIÇA E DE REDACAo - ART. 24, lI)
sideram-se

Art. 13- Para fins
legítimos todos os

de definição dominial,
títulos de propriedade

con

O CONGRESSO NACIONAL decreta
devidamente lançados no Registro de Imóveis competente/

em 05 de outubro de 1988.

Art. 19- são terrenos de~marinha os compreendidos de~

tro de uma faixa de 33 (trinta e tresl metros medida horizon 

talmente a partir da linha da preamar média de 1988

prazo de

consecução

Art.14- O Ministro

GO( sessenta) dias,

dos objetivos desta

da Fazenda baixará, no

as normas necessárias à
lei.

a) no continente, os situados na costa marítima e nas ma~

gens dos rios e lagcas, até onde se faça sentir a influên 

oia. das marés

Art.15- Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.

~t.16- Revogam-se as disposições em contr!

Acredi to que a proposta, uma vez apro

vado, e sancionado significa:á a solução definitiva para m!
lhares de brasileiros que ocupam os imóveis conhec~dos/

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça

sentir a influência das marés ; a,

c) os que se situarem na faixa, localizada" entre a linha de

33 (trinta e tres) metros prevista no caput deste· artigo e

a linha de ~3(trinta e tres) metros da preamar média de 1.831,

não podendo a largura desta faixa ser superior a 67 (sessenta
e s'ete) metros

parágrafo único - para os efeitos deste artigo a in
fluência das marés é caracterizada por uma oscilação periodica

no nível das águas superio a 5 (cinco) centímetros, que ocorra
a qualque~ época do ano.

Art. 29 - A posição- da linha de preamar média de 1988

será fixada pelo Departamento da patrimônio da União,' de

acordo com as observações e previsões de marés feitas/
pela Diretoria de Navegação do Ministério da Marinha.

rio.

zeloso Dep.

lizmente não

Jus t i f i c a t i v a

A proposição é de autoria do ilustre e

Helvécio Castello(PL n9 4.256/93), que, infe

foi reeleito .



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n Sexta-feira 17 3537

como terrenos de marinha a Amparada por uma legislação obl.

saleta, a União cobra anualmente altas taxas de OCupação e
Foro ( que variam de 0,61 a 51) sobre o valor do imóvel),

alem de serem os ocupantes dos imóveis, por oc~sião de

sua transferência (venda) obrigados, ainda, a arcar com o

pagamento do Laudêmio, (um imposto por venda equivalente a
5~ do valor total do imóvel).

De acordo com a proposta do Dep. Hel

vécio Castello, que estou reapresentando I pretendo atua

lizar a legislação vigente e ao mesmo tempo retirar dos in
teressados mais esta carga tributária, que considero in

justa, os atuais ocupantes dos chamados Terrenos de Mari 
nha se tornarão de fato e definitivamente proprietários.

Assim sendo, não serão mais obrigados a pagar quaisquer I
taxas ou impostos, a não ser aqueles estabelecidos por /

Lei referente aos imóveis comuns ~

A absoluta intranquilidade que a legi~'

lação sobre os Terrenos de Marinha e Acrescidos de Mari

nha tem trazido às 'populações de nossas cidades litorâneas

/
DeputadoEDUARDo JORGE

PROJETO DE LEI N° 24, DE 1995
(Do Sr. Eduardo Jorge)

Dispõe sobre adição de álcool etílico anidro carburante

na prop?~cão de 22% na gasolina utilizada nos grandes
centros, nos meses de inverno.

(As COMISSOES DE MINAS E ENERGIA; E DE CONSTITUICAo E

JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART. 54) - ART. 24, 11)

O Congresso Naeitna1 decreta:

JUSTIFICAÇÃO

Com eota Jl'OPll'ÇIo da miotura mantém_ OI lIlOloree a auoIioa MIll
_idade de adapcaç6ea, COIlHIl'Iindo C<lID iII.o, imPortaJlla l1IduçIo da poIuiçio pelo
IIICIlÓxido de cabooo, mataia\ pItticuJado e óxidoa oi_ <JIe se agrava aol:lrananmIa
DOI "*- da'inwmo davido ao~ da in\Wllo tiJmica principaJmonta ooa
grandes oentroo urboDoo <tu~ Sul e SudeIte do B!uil.

SIIa <tu SeulleI, f::de fevereiro de 1995.

Art. \. D!lrante o periodo de inverno, ooa meses de jUllho, julho, agooto e
setembro, IIU cidades de maia da \.000.000 (um milbIo) da bebi_, DOI eotadoa da
Rio de JlIleiro, SIo Paulo, ParaM, Santa Catarina, Rio Gtande do Sul, a distribuiçlo de
gasolíDa como lXIIIlbust1vel aulOlnolívo .. olxiptoríamente lXIIIl a miotura de Álcool
EtJW:o Anidro CuburonIa (AEAe), Da proporçIO de 22%.

constituído t~

um problema /
grande alcan-

perdura há décadas, sem que ftenhUlR- Poder

nha se preocupado em efetivamente resolver

que entendo de. maior gravida4e urgência a
ce social.

Solicito COmpanheiro, sua atenção para

um problema que a todos/fós afeta e interessa, diri;ta /

ou indiretamente, // /fl1:-, '~iÍz~'"~ ,C~<j Deputado Gibson (

Depulado EDUARDO JORGE

PROJETO DE LEI N° 23, DE 1995
(Do Sr. Eduardo Jorge)

Veda dispensa do trabalhador portador de doença profis
sional ou seqüelas de acidente do trabalho.

PROJETO DE LEI Nº 2"5, DE 1995
(Do Sr. Jair Bolsonaro)

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAo E SERVICO

POBLICO; E DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDAcAO
'(ART. 54) - Art. 24, XX)

o COllll"'"ONaciooal doem&:

Art. \' É vedada a diopoma do empegado portador de doooça pofiuiooa1 ou oacplO1a
de acideole do babaIbo.

§ \. Equipamm_ • doooça profiuiooa1 e ao acidenle de babaIbo todoa OI domaiJ
agravoa • uóde detaminadoo paio poceuo de tBbalho.

§ 2" Sempre que a atividade do <UJPRl!Ildo RpeI«l!M riJco deap_ da
leaIo, .... auegurad<> o -.cicio do tBbalho lIIl outIa atividade ÍJIIlIa do riJc:o, lMIII1

jnjulzo doe vencimoIItoa e domaiJ vanlIgeDa.

§ 3' No caIO de diagDóotico~ apóa a diIpOIlIa do empngado, fica
&JIeIlIDdo IIIA Rintegnlçlo. empreta.

JU8TJll'ICAçl0

Regulamenta o artigo 53, inciso IV, do Ato das Difij?osi
çõe~ Constitucionais Transitórias, da Constituição Fe
deral - assistência médica, hospitalar e educacional
gratuita aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial,

extensiva aos seus dependentes~

(As COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo; DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAM!LIA; E DE CÓNSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE
REDACAo (ART. 54) - ART. 24, 11)

o r:l")j,GReSS'O ~JJ\crON"1\L c'fecreta:

Art. 1Q. A aaaistlneia .ádica, hospitalar e educacional gratuita
ao. ex-co.batentea e aoa aeus dependente. de que trata o art. 53, irr
ciao IV, do Ata da. Oi.posiç~.a Conátitucion.~D Transitórias da Con~

tituiçlo Faderal, aeri prestada p.loa .iniatérioa ~ilitar.a.

§ 1Q. Entende-a. co.o depandentaa: a esposa, Da filhoa ••norea de
18 anDa e rilho•••iora. co.provada.ente inválidos.

§ 2Q. Aa 19ia orça.entáriaa anuais conalgnatlo aoa Ministérios m!
lítar•• oa recuraoa nacesairios so cu.pri.ento d••ta leI.

Art. 2a. Eata lai antra e. vigor 90 (noventa) dias spós a data da
.ua publicaçl.o.

Art. 3D. Fic•• revogada••s diapo.lç~•• a. contrário.
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JU5TIFICAÇAO

o art. S3 do ADCT, da C.F., aase~ura a09 ex-combatBntes que tenham

8fativama~te parti~ipado de oparações b~licas durante a Segunde Guer

ra Mundia1 9 dentre outros benefIcios, a llassist~ncia m~dica, hospita

lar e educa~i~nal ~ratuit3, ex~ensiua aos seus dependentes", como dB~

crave o inciso 1\1 do I:'sferido artigo.

Entretanto, o artigo não disciplina a origem dos recursos necessi

rios ao cumprimento da dispositivo constitucional, provocando uma di

cotomia de responsabilidade entre aS instituições públicas de saúda a

ensino s as respectivas forças militares onde o ex-combatente serviu.

rJ3 lJusQncia da deFinição supracitada, o Ministério do Exército vi

nha prestando 8sse serviço. Entretanto, a escassez da racurS09 orça

mantârias lev~u àquele MiniBt~rio a suspender a atendimento aos ex

co8batentos o seus dBpendent88~Argumentao ~ini8tério do Exército,que

o Sistema do Saúde atende com dificuldade aproximadamente 587.000 pB~

80gB? entre militares da ativa, inativos, pensionistas 9 dependentes.

Como o total da ex-combatentes a seus respectivos dependentes 8 esti

mado em 120.000, sua integração ao Sistema da Saúde do Exercito a

carretaria um acréscimo.da cerca de 20X nas despesas.

Dar outro lad~, na hipótas8 do ax-combatante contribuir para 08

FundoJ de Saúde militares, haveria ~ma distorçio de diapositivo da

Conatltuição que BstabalacB a gratuidade no atandimento.

Isto posto, B, considorando Que os nOS808 Bx-combatentes murBcem

ver logitimadoa os seU8 diruitos constitucionais, rogo a aquiescên

cia de mnus ParDS para tornar roalidade o anseio ds muitos heróis,

Qua, um dia entrinchgirara~-aB, corajoss.Bnta, sm dBre~a doa intQ
reCOBa nacionais.

Brasília, DF, 16 de rav9roiro de 1995

~ ~,~ . ·?0·-'t.·· ..

JAIR BOL50NARO
Oep Fed - PPR/RJ

'" fGISLACAO CITADA ANEXADA PFLA
... 0HUt:"ACAo DE ESTUDOS LEGISLATlVOS· Ceü'

CONSTITUiÇÃO D~

REPÚBLIC.AFEDERATIVA

DO BRASIL

PROJETO DE.LEI NQ 26, DE 1995
(Do Sr. Sérgio Carneiro)

,Dispõe sobre a regulamentação da atividade de "ombudsman"

nas empresas que especifica.

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO pO
BLICO: E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)

- ART. 24, II)

o Congresso Nacional decreta.

Art. l' As empresas que contem mais de \00 (cem) empregados

deverão manter em seus quadros a atividade de "ombudsman"

Art.' :lO •Tein o "ombudsman" por finalidade observar e criticar

eventuais làlhas da empresa e propor medidas que visem implementar melhoriu em seu

funcionamento ou na qualidade de seus produtos.

Paragralo único. A atuação do "ombudsman- dar-se-á a panir de

iniciativa propria. por iniciativa de empregado da empresa ou por 5Olicitaçio de qualquer
cldadiio

.m. 3° O"ombudsman" ;era "lellO pelos empregados para o
exerCICIO do mandato. ~uJa duração sera.tle OI (um) ano. não 5endo permitida a sua

recondução

Paragrato UnlCO O e'erclc!o da Junção sera permitida a qualquer

~mpregado. '::lendo a escolha resultant~ de decIsâo de J:isembleia geral dos empregados

'\11 31) E Jssegurado ao' ~mpreg.ado. enquanto no exerCIdo da

função e no penodo de 06 (seis) meses apos o tc-:rmmo de seu mandaco. a garantia de

~stabJiidade no emprego. sal\ o se cometer ràlta gra\ e nos termos da lei

~rt 4° Esta lei· entrá em ,igor na.data de sua publicação.

-\.rt 50 Revogam-se as disposições em coinrario.

JVSTIFICAÇ..\O

Ao longo dos ultimas anos a relaçio empresa x cQnsumidor llIIl
sido objeto de salutares inovações. sendo a principal <lelu a insdtuiçio do Códiao de

Proleção e Defesa do Consumidor • 'lei n° 8078. de I J de setembro de 1990 - a qual
estabeleceu. dentre outras dispoSIções. o; direitos buicos do consumidor.

•., . , i
.................... - ••••• ~ " • "" ,- ~ " ~ r - - - .. - .

Aro DAS DISPOSIC;ÕES CONS1TTUCIf>NAIS TRANSTTÓRIAS

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas
durante a Segunda Guerra Mundial. nos termos da Lei n.o S.3IS. de 12 de setembro
de 1967. serão assegurados os seguintes direitos:

• • • • • • .. • • • • .. .. • .. • .. _. ;c..: ~ ~ ~ " ~ _ .

IV - assistenCia médica, hospitalar e Cducacional gratuita. extensiva aos de
pendentes;

. ....... .. ... .. .. . ....... ._ ~ " .

A presente iniciaiiva visa llOnceder mais um inSlI'UllMllCCl àPtIIliia
dos direitos do consumidor. o qual se torna a cada dia mais cioso daltl HUJ direilol,

A ill5tiluiçio da figUra do "orilbudsman" tem por ftnal~

eSlabelecer uma instincia de negociaçio previa na' própria tmprtll que dtIafop •
incidênci& de reclamações junto ao SiSI_ NlCional de Defesa do Conuni4ol'. lnici.
esta que ja vem sendo adotada por váriu instituições, nOl mais dl_ CIIllIlOf di
atu.çio.

Aescolha devera recair em um empregado. que por ser conhlcedor
da realidade da empresa e ponador de conhecimentos técnicos especificos. !Irá maioreI
condições de desenvolver a funçio. obtendo soluções a contento.
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o mandato de OI (um) ano \ísa proporcionar um rodízio que

desem 01\ a no empregado uma conscléncla de cidadanta e. lambem. da imponàncta de sua

panlclpa~.io no processo q Je envolve empresa - empregado • ~ldadão. decorrente da

rele\ ánCIJ Ja função por de e'er~lda

-\ ~slabllidade prevista no pro.leto asseguraria. por sua vez. o

~\erC1CIO Ja função ~om tndependencla sem que \enha. u empregado. a ser submetido a

qualquer ttpo Je pressão

Pelas razões expostas. temos a ceneza de contar com o apoio dos

Ilustres Pares a apro':açào deste Projeto de Lei

rirá, por intermédio de seu Conselho de orienta~et-açõesordi
n6rias e preferenciais a serem emitidas pelo Banco do Nordeste
do Brasil S.A. - BNB, até o montante de R$ 300.000.000,00 (tre
zentos-milhões de reais).

Art. 2a O FND resgatará -quotas da União, mediante
transferência das ações subscritas, no montante e na forma do
art. 11 desta Lei.

Parágrafo Único. o FND manterá em carteira as açõesadqui
ridas segundo o disposto no artigo 11, até a efetivação da sua
transferência para a União.

'Art. 3 1 q Poder Executivo remeterá ao Congresso
Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, proposta de Crédito
Adicional ao Orçamento Geral-dal1nião para o exercício de 1995,
com o objetivo de adequá-lo ao disposto na presente Lei.

Sala das Sessões. em l6Je O..?~de 1995

li;.o ~c t tc,~~~
.0'éputado ANTONIO SERGIO CARNEIRO

Art. 4'

Art. 51
publicação.

Revoqam-se as disposições em contrário.

Esta Lêi entra em vigor na data da sua

JUSTIFICAÇÃO

"LEGISLAÇAO ClTAOA ANEXADA PELA
r.odRDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVO~ .""

LEI N~ 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Di.~ 50bre a proteç.o do con5umidor
e dá outru provid'ncia•.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con
gresso Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TiTULO I

Dos Direitos do Consumidor

Criadp por Lei em 1952, o Banco do Nordeste do Brasil S.A.
- BNB, iniciou suas atividades em junho de 1954, tendo por ob
jetivo impulsionar, como instituição financeira e de fomento, o
desenvolvimento sustentáve·l do Nordeste, atravês do suprimento
de recursos financeiros e de suporte à capacitação técnica dos
empreendimentos da Região.

Desde então, vem cumprindo a contento sua missão institu
cional, tanto por meio da concessão de financiamento aos mais
diversos setores produtivos do chamada-polígono das Secas, como
também mediante importante ação s~pletiva no campo da realiza
ção de estudos e pesquisas econômicas, do apoio à pesquisa e
difusão de tecnologias, da formação de recursos humanos e do
incentivo à propagação das atividades culturais regionais.

Ao final de 1994, as. aplicações totais do 8NB em operações
de crédito alcançaram R$ 3_3~5 milhões, assim distribuidas por
setor de atividade:

Pelo que se pode observar, predominam amplamente (86%) as
operações próprias de banco de desenvolvimento, que bem justi
ficam·p esforço do Estado no sentido de incrementar o financia
mento do desenvolvimento nordestino e por conseqüência, de con
tribuir para a redução das disparidades interr~gionais de ren
da.

Para que sua atuação nio sofra soluçio de oontinuidade, o
Banco t.m-se esforçado para aupliar aR suas fontes de recursos,
havendo conseguidO, nos ültimos dois anos, US$ 235 milhões, me
diante operações de "eurobonds". Em dezembro/94, contratou como
o aIO empréstimo de US$ 400 milhões, para aplicaçio em projetos
turisticos de acentuada importância para a ·Região, e R$ 130 mi
lhões oomo CODEFAT (Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador), para finanoiamento às associações e cooperativas
de micro e pequenos produtores ~ trabalhadores do setor infor
5a1.

Convém destaçar que a atuação do Banco, seja nas àperações
creditícias, seja, ná sua ação supletiva, faz com que cada vez
mais ele se consolide e confirme como a principal institui
çio financeira federal de oaráter regional, além de diferen~

ciá-l0 dos demais estabeleoimentos de crédito existentes no Pa
is.

Particularm.nte, o Fundo,constitucional de Financiamento
do Nordeste - FNE, regulamentado por inioiativa nossa, consti
tui, na atualidáde, sua prinoipal fonte de reoursos, responden
do por 38% do total, destaoando-se, em sequlda, os repasses em
moeda naoional (20%) e em moeda estrangeira (14%).

AB aplicações.realizadas pelo FNE totalizaram em 31.12.94,
oerca de R$ 1,378 milhões, dos quais 55t foram direcionados pa
ra o setor rural, 35% para o setor industrial e 10% para a
agroindüstria. O FNE assistiu a mais de 187 mil produtores e

'empresas da Regiio, ficando claramente evidenciada a prioridade
conferida aos pequenos mutuários: 70% do volume dos recursos
contratados beneficiaram eSBe segmento. Por outro lado, d FNE
também tem priorizado o Semi-Árido, que absorveu 61% dos reour
sos contratados em 1994.

CAPiTULO I

Disposições Gerais

Art. 1~ O presente código estabelece normas de proteção e
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos
termos dos arts. 5~. inciso XXXII. 170, inciso V, da Constitui
ção Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2~ Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade
de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas
relações de consumo.

Art. 3~ Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, públi·
ca ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes des·
personalizados, que desenvolvem atividade de produção, monta·
gemo críação, construção, transformação, importação, exporta
ção, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação
de serviços.

................. ,; .- .' : .

PROJETO DE LEi Nº 27, DE 1995
(Do Sr. Firmo de_Castro e Outros 10)

Oi.põe sobre o resgate de quotas da União pelo Fundo
Naoional de Desenvolvimento _ FND, e dã outras prO
vidinoia••

(AS COMISSOES DE FINANÇAS E TRlaUTAçAo; E DE CONSTITUI
çXO E JUSTIÇ~ E DE REDAÇl\O (ART. 54) - ART. 24, lI)

o COIfGRBSSO MACIOMAI. decreta:

Art. l' O Fundo Naoional de Desenvolvimento FND,
.~ri~do pelo Deoreto-Lei n.2.288, de 23 de julho de 1986, ·adqui-

1. Crédito Especializ~ (longo prazo)

1.1. Crédito Rural
1.2. Crédito Industrial
1.3. Crédito à Infra-estratura

2. Crédito Comercial

2.1.' Interno
2•2·. Externo

R$ milhões

984
1.000

908

326
147
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Ainda como parte desse esforço de captação, o Banco conse
guiu, recentemente, US$ 70 milhões da Agência de Cooperação In
ternacional do Japão (JICA), para aplicação no Programa de De
senvolvimento do Cerrado Nordestino (PRODECER) e espera conse
guir, em breve, mais dois empréstimos do BID, já aprovados pela
Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), para o setor de
saneamento básico (PROSAN) e apoio ao setor privado (MULTISSE
TORIAL), no montante estimado de US$ 950 milhões.

Além disso, encontram-se em fase de negociação empréstimos
de US$ 200 milhões junto ao Eximbank, do Japão, e de US$ 150
milhões junto ao Banco Mundial, para aplicação, respectivamen
te, no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Nordeste (PRODE
NOR) e no programa de Desenvolvimento Integrado dos Munic1pios
do Nordeste (PRODEM).

Todo esse esforço, porém, pode resultar inútil.

Por determinação da Banco Central do Brasil, as institui
ções financeiras, de um modo geral, devem adaptar-se ao Acordo
de Basiléia, nos termos da Resolução n. 2.099, de 17.08.94, que
impõe a essas instituições o limite mínimo de patrimônio liqui
do ajustado de B% dos ativos, ponderados por fatores de risco
estabelecidos na citada Resoluçào.

Desse modo, não poderá o BNB expandir suas aplicações (fi
nalidade precípua da captação de recursos), sem ultrapassar o
limite supramencionado, uaa vez que dispõe de pequena margea de
cresci.ento de tais aplicações (e conseqüentemente dos ativos)~e. virtude do baixo 1ndice do patrimônio l1quido. Com efeitb,
em dezembro/94, as aplicações globais do Banco já se aproxima
vam de R$ 4 .. 000 milhões, enquanto o patrimônio liquido era de
apenas R$ 326 milhões, ou seja, praticamente esgotou-se a mar
gem para a expansão dos seus neg6cios ..

Em outras palavras, não somente correm o risco de se tor
narem infrutiferos os esforços da BNB na captação de recursos 
diante da impossibilidade de aplicá-los - co~o está ameaçada,
também, a aplicação da dotação constitucional do FNE para este
ano, bem como de outros recursos disponiveis.

Tudo isto depois de o BNB, nào obstante o periodo de ajus
tes e de drástica redução de receitas a que estiveram sujeitas
as instituições bancárias após a adoçã6 do Plano Real, ter de
-enstrado claraaente sua capacidade de resposta ao novo a.bien
te socioeconÔ.ico e financeiro instaurado no Pais, registrando
um lucro 11quido de R$ 13 milhões no último exerc1cio.

o assunto, como se vê, reveste-se da maior gravidade.

Como parlamentar egresso dos quadros. funcionais do BNB e,
mais ainda, como integrante, nesta Casa, da bancada nordestina,
não poderia ficar indiferente à difícil situação em que se en
contra o Banco do Nordeste, para adaptar-se às normas do Acordo
de Basiléia.

Ess~ acordo, convém ressaltar, constitui um passa funda
mental para que o Pais participe da globalizaçào dos mercados
financeiros internacionais e atende a uma das exigências esta
belecidas no Tratado de Assunção, que criou o MERCOSUL, fican
do, assi., de logo, descartada 'qualquer hipótese do seu desCUJll
priaento.

.. Nestas circungtAncias, nio resta qualquer alternativa que
não seja a de au.entar o patri-.6nio liquido do BIIB, .adiante a
elevação do seu capital social, até _''''0 porque seu últt.o
lançmaento pllblico de "ções (cerca de US$ 74 .ilhões) ocorreu
ea 1987.

Por outro lado, referido au.ento de capital deverá ereti
var-se se. deseJlbolso de recursos, e. espécie, pela União,
acionista majoritária do Banco, a fi. de que não seja afetado o
equilibrio das contas públicas e, conseqQenteaente, o plano de
estabilização aonetária, objetivos de âabito nacional, sobre
postos. natural.ente, aos interesses reqionais, por .ais rel.e
vantes que seja.. Hão que se copciliar as duas coisas.

Estas as razões que nos levam a submeter aos n9bres par
lamentares'a proposição de aumento de capital social do BMB me
diante subscrição de suas ações pelo Fundo Nacional de Desen
volvimento (FND) e posterior resgate de quotas da.União no men
cionado Fundo e. valor identico e na mesaa ocasião da transfe
rência, para a União, das ações adquiridas pelo FNO.

Isto é o que está previsto nos artigos 19 e 29 do projeto
de lei.

Trata-su, na práti~, de sillliples troca ~e.ati,!os dll União,
se. qualquer interferênc1a no plano de estab111zaçao monetária
"dotado pelo GOverno Peder"l.

Como o resgate de quotas da União junto a~ ~N~ configpra,
tecnicamente a alienação de parte do seu patrlmon~a (mesmo que
venha este, depois, a ser recomposto com ações do BNB), torna-

se indispensável a remessa, pelo Executivo, ao Congresso Nacio
nal, de proposta de crédito adicional ao orçamento. ~eral da
União de 1995 de forma a adequá-lo a essa nova prev7sao de re

-ceita e à cor~espondente efetivação de despesa cons2stente na
aquisição de ações do BNB.

Isto, o que prevê o art. 39 do projeto de lei.

Honra-me, pois, submeter aos meus pares a presente propo
sição, certo de contar com seu indispensável apoio, por tra
tar-se de matéria da relavante interesse, inclusive supra- par
tidário, considerando que a preservação das funções de um órgão
de desenvolvimento regional do porte do BNB interessa não ape
nas ao Nordeste, mas ao Pais coma um todo.

Sala de Sessões, l~de março de 1995.

"lEGISlACAo CITADA ANEXADA PELA
COORIlENACAO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS.c.ol'

DECRETO·LEI N~ 2.288, DE: 23 DE JULHO DE 1986

Cri. o FUDdo N.cion.l dI D'''Dvolvi·
menco. ln.titui empr~.timocompuJ.órlo pa·
r. ab.orç'o temporária d. exc...o d. poder
aqui.ltiva. e dá outra. providlnci....

O PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso da atribuiç40 que lhe
confere o artigo 55, item 11. d8 Constituiç40, e de acordo com o artigo
15, item UI. do Código Tributário Nacional (Lei n~ 5.172. de 25 de outu·
bro de 1966),

DECRETA:

Art. I? ~ criado o Fundo Nacional de Des~nvolvimento (FNDI.
de natureza autárquica. com o objetivo de fornecer recursos para reali·
zação de investimentos necessários à dinamizaç40 do desenvolvimento
nacional e apoio à iniciativa privada na organização e ampliação de
suas atividades econômicas.

Parágrafo único. r;; vedada a aplicaçãO de recursos do Fundo Na·
cional de Desenvolvimento em custeio de despesas correntes.

LEI N' 1.649 DE 19 DE JULHO DE 1952

BANCO PO NonD~TE DO BRASIL E DÁ
OUTRAS PROVlOtNVAS•

O PresideDte da República:.

.Paço saber que o CoDgre..o NadoDa] d.cr.ta e ou sondODO a segulDto Lei:

CAPITULO I
CON$Trrulf;l\o DO BANCO

. Art. l~ .a o P~tr Executivo autorizado 'a promover todos os atOJ neces..
sirlos ! cOllJtltUlçlo do Baaco do Nordeste do Brasil. como um dos 6rgl0l de

execução do programa assistencial previsto no art. 198 da c.onsttrUlçf!o.

Art. 2· O Banco do Nordoste do Brasil ser! organizado $ob a forma
de SOCIedade por .a.çõe~ e os seu~ tstaturOJ. que d~penderào de prtvia apro~

vaçllo do Presidente da República. obedecerão às hobas geraiS consubstaD·
ciadas Illl presente Lei. e aos dispositivos. por esta não derrogados. da legislação
baDcàrla e do Decreto-lei n· 1.627. de 26 de setembre de 1940.

Àrt. 3· () Banco do Nordo$te do Bra$1l terá ,ede na cidade de Fortaleza.
§ I' O Banco terá. uma /ilial em c.da um dos Estados compreendidos

no POlJgODo das Slcas.
. .

IlIaOWÇl\O \I. 2.099, DI: 17 DI: AOOI'I'O DI: 11..

Aprova r~l~tH 11\18 d,1ap6ea aob1'a u
condiç6ea Z'.lativa.nta lO IC•••O ao '1a
t:a.. Pinanceiro .acional f loe v.loC'e. 111.-

~f=-eacs:~ ~·f~~l:;.:·:i::~:.s.~~.s:
• ollriV.b>..l_cla ela MIIutan<;'o da paUl
I16nl0 l1quldo aju.tado •• valo.. oo_ti
vel CQW; o vr.u da %'lac:o daa OpllZ'lq6e8
aUv.. cIu iMtitui<;6.. f1n.,,~i.... a ela
aal.a iMtituiç6w autod&ad.. a tllllCiOllU
palo _ cantnl.

o IWIC:O CIlII'1'Ul. DO IJlASIL, na to.... do art. ,. da Lai n.
4.515, da 31.12.14, "'.-na pIlbUco que o c:cIllltUlO _UIo JW:IOlIAL, UI
• •••10 "Alilada •• 17.Da.'., tando •• vi.ta D di.po.to no art:••-, !!l-
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A falta de perspectivas econômicas no Vale

significa a consolidação de problemas sérios d~ nutrição,

analfabetismo e habitação, os qua~s forçam - a migração

populacional e trazem muitos reflexos neg~;~vos para outras

regiões do Estado e, principalmente, áreas urbanas.

Faz-se necessário, portanto, para a reversão deste

quadro, a realização urgente de investiment9s .am infra

estrutura básica, i~rigação, atividades industriais "

artesanais e programas sociais em toda" a reqião.

Parte do Vale do Jequitinhonha já é atendida pela
ação da SUOENE mas, diante das suas carências globais, de

efei~os extensivos, consideramos da maior import&ncia

ampliar a atuação desse órgão para toda a regiao, . sem

deixar de envolver todos as municipios nela inseridos.

Essa medida será, também, primordial para

viabilizar progJ:'amas mais abrangentes e consistentes, de

desenvolvimento regional, empreendidos por Bssa

Superintendência no Vale do Jequitinhonha.

(Do Sr. José Santana de Vasconcellos)

Inclui todo o vale do rio Jequitinhonha na
área de atuaçio da Superintendência do Desenvol
vimento do Nordeste (Sudene), criada pela Lef nQ
3.692. de 15 de dezemnro de 1959.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Re
dação (AOM); e de Desenvolvimento Urbano. Inte
rior e 'Índio _ art, ·24, 11.) ,

. O Congresso Nacional decreta:

Art. ,10 Fica incluido na área de atua'ç:!lo da Superin
tendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).
criada pela Lei n~ 3.692, de 15 de dezembro de 1959.
todo o vale do rio Jequitinhonha.

Art. 20 Esta lei entra em, vigor na data oe sua
publicaç:!lo.

Art."a o Revogam-se as disposições'em contrário.

de 1995Sala das Sessões,

PROJETO DE LEI NQ 4.373, DE 1989

S 2' O coaparaciaento doa rapra.entanta. legai. da
in.tituiçio dever' oCorrer no prazo ú'xi-a d. 5 (cinco) dia. contado.
da data d. convocaçlo, .ando tonaaliZ'ado _diante lavratura de earwo
a.lMc!ticn por parta do aanco Central do Ira.!!.

f 3' Dever' ••r apr••antado ao 8anco Central do ar••il,
no prazo d. 15 (quinze) di•• contado. da lavratura do tarwo d. eoapara
c1..nto, para aprQvaçlo, plano M raqular.tzaçlo referendado pela dire
toria da in.tituiçio a pala con••lho da aâinlatraçlo, •• houver, con
tando •• aedld•• previ.ta. para ehqUadra..nto e re.pactivo cronoqr...
4••xacuçAo, o qual nlo podarA ••r auperior & & ( ••i.) ......

f 4' A l.pl...ntaçlo do plano da ragularizaç:ICI davar'

:::'t:~le;:I:~ó:j~:P:'~::i:t:oPO~n~:r:n~~.~u~;t~~a;~f~pandanea,Q qual
I 5' O nlo enquadra..nto da inatituiçlo no. pac1r6a. da

e.pU:.l fi! patrill6nio líquido da q1;2,a trata ••te artigo, be••••1. a nlo
apr•••ntaclo do plano d. raqularizaçto no prazo previ.to" a nlo aprova-

çlo do plftno pelo aanco Cantral ou o .eu da.cuapr1..nto, .10 pr•••upoa
to. para a ap11c.çlo do dl.poeto no art. 15 da lAi n' 6.024, d.
13.03.74. '

IAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4,695, DE 1994)

ciao. VIII, XI • XIXI, d.a referida La! n' 4.!!i95/'., na Lei n' 4.721, de
1••07.65, no art. 20, I 1', da lAi n' ••1'., de 2'..11 ..1', DO art. I' do
Decr.m-lei n' 75', da 13 .. 01.", na t.l n' 1.0", cs. 12.0'.'4, co. I.
a11:.r&q6a. introduzid.. pela IAi n' 7.132, cSe 2t.l0.13, • no art .. l' elo
Decreto-lei n' 2.211, d.a 21.11 ••', r ••olvau:

Art. 11 Aprovar ca requlaen1:os anaxoa, que diaclpll
na., ralfttiv..nu .. in.titui9~. tinanceir... e1a.ai.. in.titui~.

autoriladftl • funcionar pelo .anco Central do ar••l1:
I .... autorlzaçlo para funcion....to, aoararaneia ele

controla lIlociet6rl0 a l:.orq01...çlo - Anexo %1
lI-o. liaiu. ainiao. ela capital raalhado • patria&

nio liquido, .justado n. fora da raqal.....taç.o .. vilJOr - Anexo III
UI - _ iutal_ç1o • o funcionuanto da depend'nci.. no

Pai.... Anexo 111:
IV -lO obriqatori._ ela ....utan9lo ela valor ele patri

aOnio Uquido, .justado n_ fortIJI ela raqaluant_ç'o lO. viqor, co_tiv.l
coa o e,rau de rilco da ••trutura da .tivos ... Anexo IV ..

Art. 2' " o_n'nei. doa padr~ da capital a patri
aOnio Uquido da que trataa o. Anexa 11 a IV , condiçlo indiapen.'vel
par. o funcion.....to ela. in.titui~ fi_ir.. a da..i. in.t1tui9~.
autori.adt\. a funcionar pelo aanco central do arad.l.

J l' conetatado o __iunto cIoa pa_. d. capi
tal lO/OU patriaOnio liquido refari_ nuCa artiqo, o ........ centr.l do
Bruil convoaar' repr••entantaa leq«1. da inatitutçAo par. intorur••
acarca dU MClidU que ••r'o .dotada. coa vi.tu li reqularilaçlo ela .i
tuaçio.

PROJETO DI; LEI Nº-28, DE 1995
(Do Sr, José Santana de Vasconcellos)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Inclui todo o Vale do Jequitinhonha na área de atuação
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
SUDENE.

Art. 1; Ficam incluidos na área de atuação da

SUDENE - Superintedêncía do Desenvolvimento 'do Nordeste,

todos os municípios inseridos na reg~ao do Va:le do

Jequitinhonha, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2Q O Poder Executivo regula.mentará esta lei

no prazo de. sessenta dias.
Art. 3S2 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.4g Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A reqião do Vale do Jequitinhonha, no Estado de

Minas Gerais, é urna da.s que apresenta os mais elevados

índices de pobreza do País, comparáveis com os encontrados

no Nordeste.

Depauperada e sujeita, também, a fenômenos

climAtico8 como a seca ela não consegue superar o seu

subdesenvolvimento, apesar de contar com um subsolo rico em

pedras preciosas. Com efeito, a atividade extrativa mineral

ali realizada não prodUz receitas suficientes para melhorar
os baixos indicas sociais ou de infra-estrutura básica da

região.

Justlflcaçio

Como se sabe. o rio Jeauitinhonha atravessa terras
de Minas Gerais e da Bahia. e o Estadq da Bahia já se
encontra na área de atuaç:!lo da Sudene.

'A inclusão do' trecho mineiro do vale do rio JeQuiti
nhdnha na área de atuaç:!lo da Sudene é aspiração antiga
da população daquela área. que apresenta caracteristi
cas fisicas e sócio-econômicas semelhantes à da Região
Nor~este. inclusive Quanto à ocorrência de secas. Há
quatro anos n:!lo chove na região. o que comprova o es
tado calamitoso da situação. A população é pobre e en
frenta problemas sérios de habitação. nutrição e
saúde. Situações assim contribuem para caracterizar
Minas Gerais como um Estado de emigraç:!lo intensa. sen
do desnecessário mencionar os reflexos negativos dai
decorrentes.

Argumentos Idênticos foram utilizados pelos Prefei
tos de Almenara. Itaobim. Jequitinhonha. RUQim~~afma
e Pedra Azul em visita ao Presidente Jo~ S~rney.

Quando representavam as lideranças dos inúmeros muni-
cipios aue integram a aquela sofrida região do E~9do
de Minas Gerais. ~

Na ocasião. sugeriu-me o Senhor Presidente da Repú
blica que apresentasse o presente projeto. o que estou
fazendo agora.

Parte do vale do Jequitinhonha já é ater)dida pela
Sudene. e nosso apelo no sentido da sua maior abran-
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gência justifica-se por tratar-se de umregião cuja si
tuação é pior Que as reglões beneficiadas por este
órgão.

No entanto, poderá aquela região produzir riquezas
desde Que conte com recursos adequados, para o Que não
tem sido suficiente o esforço do Governo estadual. Sua
inc1usão na área de atuação da Sudene será uma forma
de canalizar os recursos necessáriosa seu desenvoJvi
mento, cem como permitirá a administração integrada de
todo o vale. nos dois Estados.

Em virtude do exposto, estamos apresentando orojeto
de lei Que propõe a inclusão de todo o vale do rio Je
Quitinnonna na área de atuação da Sudene e esperamos
Que a proposição seja aprovada com o apoio dos nobres
c01egas parlamentares.

. LEGISLACÃO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACÃO

DAS COMISSO~ PERMANENTES

LEI NO 3.692, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1959

Institui a Sup.rlntend'ncla do Desenvolvlm.nto
do Nord.ste • di ·outras providências.

O Presidente da República. faço saber Que o Congres
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: ..

Art. 10 É criada a Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste (Sudene), diretamente subordinada ao
Presidente da República. administrativamente autOnoma
e sediada na cidade do Recife.

§ 10 Para os fins desta lei, considera-se~comoNor
deste a região abrangida pelos Estados do Maranhão,
Piaui. Ceará, Rio Grande do Norte, Paraiba, Pernambu
co, Alagoas. Serglpe e Bania.

§ 2° A área de atuação da Sudene abrange, além dos
Estados referidos no parágrafo anterior. a zona de Mi
nas Gerais compreendida no Poligono das Secas.

§ ao Os recursos concedidos sob Qualquer forma. di
reta ou indiretamente. à Sudene. somente poderão ser
aplicados em localidades compréendidas na área cons
tante do parágrafo anterior.

§ 20 Os Governadores dos Estados. sempre Que o dese
jarem. assumirão pessoalmente a representação dos res
pectivos Estados.

Art. 6Q A Secretaria Executiva funcionará sob a di
recão e responsabilidade imediata do Superintendente e
terá sua estrutura estabelecida em decreto do Poder
Executivo.

es
for'
nos

Parágrafo único. A Secreta~ia Executiva manterá
critório na Capital da República e, á medida .Que
exigido pelo desenvolvimento de suas atfvidades.
Giversos Estados do Nordeste.

Art. 70 Incumbe à Sudene:

a) o Superintendente da Sudene;

b) o Diretor-Geral do Depart?~nto Nacional de O
bras .Contra as Secas:

c) o Superintendente da Comissão do Vale do S~o
Francisco.

§ aQ Os representantes dos órgãos e entidades men
cionados neste artigo serão escolhidos. entre seus ser
vidores, e sua substituição. bem como' a dos membros
natos do Conselho, se processará na forma prev·ista em
regulamento. .

tado _, 3 (três) membros natos. 1 (um) representante
do Estado-Maior das Forças Armadas e 9 (nove) repre
sentantes dos seguintes 6rgãos e entidades:

a) Ministério da Agricultura;

b) Ministério da Eti~cação e Cultura:

c) Ministério da Fazenda-;.

d) Ministério da Saúde:

.) Ministério do Trabalho, Indústr.la e Comercio:

f) Ministério da Viacão e Obras Públicà~;

g) Banco do Brasil S/A:

h) Banco Nacional do Desenvolvimento EconOmico;
II Banco do Nordeste do Brasil S/A.

§ 10 São memDros natos:

de 1989. _ Deputado José San-Sala das Sessões,
tana d' Vasconc.llos.

Art. 20 A Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste tem por finalidades:

aI estudar e propor d1retrizes para o desenvolvi
mento do Nordeste:

b) supervisionar, coordenar e conrtolar a e1abora
elo e execução de projetos a cargo de 6rgãos federais
na região' e Que se relacionem especificamente com o
seu desenvolvimento~

c) executar, diretamente ou mediante convênio. a
cordo ou contrato. os projetos relativos ao desenvol
Vimento do Nordeste que lne forem atribui dos, nos ter
~s da 1egis1acão em vigor;

d) coordenar programas de assistência técnica. na
cional ou estrangeira. ao No~deste.

Ar.t. 30A Sudene será dirigida por um Superintenden
te,. de livre escolna do Presidente da República, o
Qual será responsável pela execucão das resoluções do
Conselno Deliberativo e pela representação ativa e
passiva do ç,rgi3o, em juizo e fora dele.

§ lQ O Superintendente perceberá vencimentos equiva
lentes aos Que estabelecer a lei para os cargos em co
missão simbolo "CC-l".

§ 20 As funções de Superintendente poderão ser exer
cidas por dirigentes de 6rgão técnico ou financeiro da
União, vedada a acumulação de vencimentos.

Art. 40 A Sudene compreende:

a) Conselno Deliberativo;

b).Secretarla Executiva.

Art. SO O Conselno Deliberativo será constituldo de
22 (vinte e dois) membros. sendo 9 (nove) indicados
pelos Governadores dos Esados do Nordeste _ um por Es-

aI examinar e encaminnar, com·o seu parecer. ao.
Presidente da República, proposições QUe se relacionem
com os problemas do desenvolvimen'to do Nordeste ou Que
estabe1eçam recursos especificos para aplicação nes~a

região:

b) controlar, sem prejuiz~ das atribuições deferi-o
das a outros órgãos. os. saldos das do~ações

orçamentárias. créditos ·esp~iais. fi~anciamentos e
conta? bancárias especiais dos gestores de projetos,
constantes do plano diretbr, através.dos 'elementos'
fornecidos pe10s órgãós exec:;utfvos;

c) fisca1izar O, emprego dos recursos' f.inance·irós.
destinados especificamente ao desenvolvimento .do, 'No~
deste. inclusive mediante o confronto de. obras e ser
viços realizados com os documentos combrobat6rios das
respectivas despesas;

dI sugerir. relativamente á região e em articulação
com o Departamento Administrativo do Serviço Público
(DASPl, para as providências legislativas Que 'se .fize
rem necessár i as. a cri ação, adaptação: '. transformacão
ou extinção de órgãos. tendo em vista a capacidade ou
eficiênCia dos mesmos, sua adequação ~às respectivas.
finalidades e, especialmente, a parte Que lnes compe~
tir na execução do plano diretor;

.) praticar todos os atos compreendidos em su~

finalidades.

Parágrafo único. O Banco do Brasil S/A, o Banco Na
cional do Desenvolvimento EconOmico e o Banco· do Nor
deste do Brasil S/A fornecerão à SUdene, trimestral-'
mente e semPre que lnes forem solicitados, extratos
das contas a Que se refere a alinea b deste artigo.

Art. 80 Será estabe1ecido em lei um plano diretor
plurianual, no qual se discriminem. pelos diferentes.
setores, os empreendimentos e trabalnos destinados ao
desenvolvimento especifico da região.
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das entidades e
desenvolvimento
com a colabora-
diretrizes do

§ 10 Os programas anuais de trabalho
órgãos federais, Que se destinem ao
especifico da região, serão elaborados
ção e aprovação da Sudene, dentro das
plano diretor.

§ 20 Serão também estabelec1das em le1 as alterações
propostas pela Sudene, no plano diretor, Que mod1fi
Quem os orçamentos dos empreendimentos aprovados.

§ 30 Os programas e projetos de caráter local, in
clufdos, posteriormente, no plano diretor, durante os
per fados de elaboração da lei orçamentár1a, não deve
rão absorver ma1s de 20% (vinte por cento) dos recur
sos comprometidos na execução anual do mesmo plano.

§ 30 A Sudene apresentará ao Pres1dente da Repúb11
ca, até 31 de março de cada ano, relatór10 sobre a e
xecução do plano d1retor no exercicio anterior, o QUal
será encaminhado ao Poder Leglslat1vo, para os f1ns
legais.

Art. 90 O Orçamento' Geral da União cons1gnará recur
sos, devidamente d1scriminados, para a execução, em
cada exercfcio, dos empreendimentos programados no
plano diretor.

Parágrafo único. A Proposta Orçamentária será 1n5
trufda, por 1ndicação da Sudene, com os elementos
necessár10s à discr1minação a que se refere este arti
go, obedecendo-se, tanto quanto possivel, na atribui
ção de recursos para obras, serviços e ~~preendjmen

tos, nos diversos Estados do Nordeste, aos indices de
gravidade da sêca estabelecidos na Lei nO 1.004, de 14
de dezembro de 1949 (art. 90 e §§).

Art. lO. Sem prejuizo dos mfnimos previstos no art.
19a da Constituição e no art. 29 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Trans1tÓrias. e além dos demats
recursos normalmente destInados a outros programas que
vierem a ser incluidos no plano diretor, serão atri
buidos à Sudene recursos anuaIs, não Inferiores a 2%
(dois por cento) da renda tributárIa da UnIão, fixa~a
com. base na última arrecadação apurada.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este arti
go, bem como os decorrentes de crédItos adIcionaIs
destinados á execução do plano diretor, não poderão
ser suprimIdos ou reduzidos. em cada exercicio flnan'
celro, por ato do Poder Executivo.

Art. li. Será elaborado pela Sudene. com a coopera
ção dos órgãos que atuam no Nordeste. um plano de e
mergência para o combate aos efeItos das sêcas e so
corro às populações ptlngidas, durante sua incidência.
o Qual .será perIodIcamente revIsto. de modo que possa
ser aplléado Imediatamente, sempre Que for n~cessário.

Art. 12. ar. recursos atrlbuidos a entIdades e órgãqs
governamentais para a execução do plano diretor e dos
programas decorrentes serão aplicados sob a supervIsão
efi sca II zação da Suaene.

"'Parágra'fo únIco. Constitui elemento essencIal à
prestação d~ contas das despesas. efetuadas com a exe
cuç~ de obras e a aquisição e instalação de equIpa
mentos a cargo da Sudene ou por ela fiscalizadas, a
exibição de laudo passadO pela mesma, em que se ateste
a execução parcial ou final dos empreendimentos, em
condições técnjcas satisfatórias e em concordância com
os projetos, eespec:ficaCões aprovados.

Art. 13. Compete ao Conselho DeliberatIvo:

aI formu.lar. com base nos trabalhos técnicos da Se
cretaria Executiva, as diretrizes da politica de de--
senvolvimento do Nordeste; .

b) aprovar e encaminhar ao Presidente da República
o projeto do plano airetor e os atos das respectivas
reVisões;

. c) acompanhar a execução aos programa~.e projetos
integrantes do plano diretor, podendo desIgnar dentre
seus membros. comissões especiaispara fazê-lo;'

d) sugerir a adequação dos planos estaduais de de
senvolvimento à orientação do plano diretor e emitir
Pilrecer..sobre os mesmos, qUando solicitado pelos res
pectivos governos;

• e) submeter à aprovação do PresIdente aa República
plano especial de obras, de abastecimento e de assis
tência às populações flageladas, para ser executado na
emergência da sêca.

f) pronunciar-se sobre proposições da Secretaria
Executiva, no caso dO art. 14, letra i, e encaminhar
aos poderes competentes sugestões a respeito;

g) opinar sobre a elaboração e execução de projetos
de interesse específico do Nordeste. a cargo ae 6rgãos
federaIs Que operem na região, ou que tenham de
realizar-se mediante o fInanciamento de instItuições
oficIais de crédito:

h) apreciar o relatório anual sobre a execução do
plano dIretor, encaminhando-o. no prazo legal, ao Pre
sidente da República:

II propor ao Presidente da ReDublica, aos Mini~
de Estado e aos dirigentes de 6rgãos ministeriais su
bordinados a Presidência da RepuPlica a adoção de me
didas tendentes a facilitar ou acelerar a execução de
programas. projetos e obras relacionaaos com o desen
volvImento do Nordeste, pem como a .fixação de normas
para a 'sua e"aboração;

jl propor ao Presidente da República:

II a conc~ssão de câmbio favorecido ou de custo, ou
a autorização para o licenciamentO de importação sem
cobertura cambial, prevista no Caoitulo V do Oecreto
nO 42.820. de 16 de dezembro de 1957, para equipamen
tos destinados ao Nordeste, inClusive implementas a
gricolas. considerados essencjais ao desenvolvimento
da região.

2) a declaração .de prIoridade em relação a equIpa
mentos destInados ao Nordeste, para efeito da conces
são de isenção de impostos e taxas de importação, nos
termos do art., 16:

3) a ,declaração de ser do interesse do desenvolvi
mento regional a extração e industrIalIzação de miné
rios no Nordeste, nos termos do art. 19:

4) a concessão ae '50% (cInqüenta por cento) das dI
visas conversi~eis provenientes das exp9rtaç6es do
Nordeste, para a Importação de bens necessarios ao de
s~nvolvimento regional.

§ 10 O Conselho DelIberatIvo deliberará por maiorià
de votos. sob a presidência de um dos seus membros,
escolhido na forma estabelecida no Regimento Interno
da Sudene.

§ 20 O Conselho Deliberativo poderà reunir-se fora
da sede da SUdene. em diferentes locais da região, uu
,a Capital da RepÚblica.

Art. 14. Compete à SecretarIa Executiva:

a) elaborar o projeto do plano dIretor e preparar
os atos de revisão anual do mesmo. sUbmetendo-os ao
Conselho DelIberativo;

b) coordenar a ação de outros 6rgãos.ou entidades,
para a elaboração de progr~as e'projetos 'QU~ se en
quadrem no plano diretor;

c) coor.denar e fiscalizar à execução dos programas
e projetos Que consubstancIarem as dIretrIzes do plano
dIretor.:

d) elaborar relatório anual sobre a execução do
plano diretor e submetê-lo ao Conselho Deliberativo;

e) preparar. encaminhando-o ao Conselho Deliberati
vo. plano.de obras, de abastecimento e de assistência,
para ser executado na emergência da sêca;

f) superintender e fIscalizar. na ocorrêncIa da s~

ca. a ação dos órgãos e servicos federais sediados na
regi~o, para execução de plano especial de obras, a
bastecimento e assistêncIa:

g) elaborar ou contratar a elaboração de projetos e
dar assIstêncIa técnIca a órgãos federaIs, estaduaIs e
municipais na elaboração de programas e projetos-Que
objetIvem o desenvolvimento do Nordeste;

h) executar os projetos Que forem diretamente atri
buidos à Sudene;

I) interessar grupos privados em partl'ciparem dos
projetos compreendidos no plane diretor;

j) examinar proposições que se relacionarem com os
problemas de desen~olvimento do Nordeste ou que esta
beleçam recursos especificas para aplicação nessa re
gião. encaminhando o seu estudd7ao Conselho Delibera
tivo para o devido pronunciamento;
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I) elaborar ou contra~r a elaboração de estudos
para o estabelecimento ~ a reformulação periódica do
plano diretor;

m) articular-se com os órgãos federais que operam
no Nordeste. a fim de concenar-lhes a ação e possibi
litar seu'melhor rendimento;

n) assistir o Conselho Deliberatjvo. suprindo-o das
informações. estudos e projetos que se fizerem
necessários ao exercício das reapectivas atribuições;

o) desincumbir-se das atividades administrativas
necessárias ao exercicio das atribuições da Sudene;

p) apresentar. trimestralment6~ ao Conselho Delibe
rativo. para as providências que o mesmo julgar conve
nientes. relat6rio sintético de suas atividades.·

,
Art. 15. A Sudene utilizará, em regra. pessoal re

quisitado. que .. tr.abalhará. sempre que .possivel. em re
gime de tempo .integral. podendo. nesse caso. o seu
salário ser complementadO. até"l00%'- (éem por- cento)
dos respec:t i vos vencimentos. medi·ante·· aprovação do
Presidente da República e publicação no DIárIo
Qflclal. .

§ ~ll Poderá· f'ambém a.~u!=lene contl'atar, .dentro dos
recursos Que lhe forem atriôuidos,-pessoal 'especiali
zado para a realização de servt$QS técnicos. O qual
ficará sujefto .ás nor.rnas da .1P.Qis.1aÇão ·trabalhista.

• § 211 A Secretaria Executiva poderá ter igualmente,
além dos servidores requisitad9s. pessoal pr6prio,
para os seus serviços administratlvos, o qual constará
de tabela previamente aprovada pelo Presidente da Re
pública e publicada no DIárIo OfIcIaI.

§ 311 O pessoal pr6prio, 'de que trata o parágrafo a~
tertor. somente poderá ser admitido mediante prova .pu-

blica de habilitação, vedado o preenchiemtno de cargos
ou funções a. titulo precário.

Art. 16. Para efeito da execução dos projetos de sua
competência, ou por ela aprovados, poderá a Sudene
promover. na forma da lei. désapropriações por neces
sidade ou utul idade pública\ ou pO.· interesse social.

Art. 17. A Sudene gozará das isenções tributárias
deferidas pela legislação vigente aos órgãos da admi
nistração pública.

Art. 18. Fica isenta de quaisquer impostos e taxas a
importação de equipamentos destinados ao Nordeste,
considerados preferencialmente os das indústrias de
base e de alimentação, desde que, por proposta da Su
dene ou ouv ido.." parecer da mesma, sej am dec 1arados
prioritários em decreto do Poder Executivo.

Parágrafo único. A isençãod!'l que trata este artigo
não poderá beneficiar máquina e ~quipamentos:

a) usados ou recondicionados;

b) cujos similares no pais. com esse caráter regis
trados. tenham produção capaz de atender, na forma a
dequada e reconhecida pela Sudene, às necessidades da
execução de desenvolvimento do Nordeste.

Art. 19. Revogado o disposta no art. 72 da Lei nll
3.470. de 28 de novembro de 1958. passa a vigorar com
~o~~;gt~er~~~~~o o art. 35 da Lei nll 2.973. de 26 de

"Art. 35. As indÚstrias quimicas que aprovei
tem matéria-prima local. ou indústrias de outra
natureza que também a utilizem. nomeadamente as
indústrias de fertilizantes, celulose. álcalis,
cOcos. óleos vegetais e fibras nativas, benefi
ciamento e metalurgia de rutilo. ferro, tunges
tênio. magnésio. cobre, cromo, manganês. chumbo,
zinco. llmenlta e de outros minérios cuja extra
ção e indUstrialização sejam declaradas de inte
resse do desenvolvimento regional, localizadas
no Norte e no Nordeste do Pais. inclusive Sergi
pe e Bahia. ou que venham a ser instaladas nes
sas regiões. pagarão, com redução de 50%
(cinqOenta por cento). o imposto de renda e o
adicional sobre os lucros em relação ao capital
e ás reservas, até o exercicio de 1968.
inclusive."

§ III As novas indústrias. previstas neste artigo.
que se tenham instalado a partlr da vigência da Lel nll
~,972. ou venham a instalar-se até 31 de dezembro de

1963. ficarão isentas do imposto de renda e adicional
até 31 de dezembro'de 1968. desde que não existà in~
dústria, na região. Que utiliza matéria-prima idêntica
ou similar e que fabrique o mesmo prOduto em volume
superior a 30~ (trinta por cento) do consumo aparente
regional, ou desde Que aS existentes já se beneficiem
dos favores do presente parágrafo.

§ 2~ São dedutiveis, para efeito de imposto de ren
da, as despesas atinentes a pesquisas minerais reali
zadas nas regiões ao Norte e do Nordeste. inclusive
Sergipe e Bahia. por concessionários de pesquisa ou
lavra e por empresas de mineração legalmente
organizadas.

§ 311 A declaração de tratar-se de minérios cuja ex
tração e industrialização sejam do interesse do des~n
volvirnento regional far-se-á em decreto do Poder Exe
cutivo, mediante proposta da Sudene. no que se referir
ao Nordeste. inclusive Sergipe e Bahia.

Art. 20. As dotações orçamentárias e os créditos a
dicionais destinados diretamente á Sudene. quer para o
funcionamento de seus 6rgãos. quer para a execução de
projetos a seu cargo. serão automaticamente registra~

dos pelo Tribunal de Contas e distribuidos ao Tesouro
Nacional.

§ 111 O Tesouro Nacional depositará'a importância
dessas dotações e créditos no Banco do Brasil S/A. ou
no Banco do Nordeste do Brasil S/A, em conta especial •
à disposição da Sudene.

§ 211 Os saldas das dotações e créditos a que se re
fere este artigo. quando não utilizados. serão escri
turados como restos a pagar.

§ 311 O Superintendente da Sudene apresentará ao Tri
bunal de Contas. até o dia 31 de.março de ~ada ano, a
prestação de contas das despesas efetuadas no exerci
cio anterior.

Art. 21. O património da Sudene é constituidO pelo
acervo do Conselho de Desenvolvimento do Nordeste
(Decreto nll 45.445, de 20 de fevereiro de 1959). in
cluidos os seus haveres. bens móveis. documentos e pa
péis do seu arquivo. Que a ela serão incorporados na
data do seu recebimento.

Art. 22. é transferido para a Sudene o saldo da do
tação global constante do orçamento da despesa para o
exercicio de 1959. no Subanexo 3.01.02. Verba 1.0.00,
Consignação 1.6.00, SUbconsignação 1.6.23 Reapare
1hamen to. e desenvolvimento de programas,-serviços e
trabalhoseSPQcificos. item 3 _ Despesas de qUalquer
natureza com a manutenção do Grupo de Trabalho para o

. Desenvolvimento· do Nordeste. (Decreto nll 40.554. de 14
d~ dezembro de' 1956), inclusive elaboração de estudos,
projeto~ e investigaçõ~s econOrnicas e sociais.

Art .. 23. Pará a execução das atribuições conferidas
à Sudene nos arts. 14 e 15 desta lei, é o Poder Execu
tivo autorizado a abrir crédito especial até a impor
tância de· Cr$ 50.000.000.00 (cinqüenta milhões de
cruzeiros).

• Art. ~4. EnaJànto não for instituiOo o plano diretor
previsto no art. ali, a SUdene pOderá promover a execu
ção de projetos e planos parciais a serem integrados
naquele. os QUais serão estabelecidos em lei. com~
indicação dos respectivos recursos.

Art. 25. é o Poder Executivo autor'izado a abrir cré
dito especial até a importância de Cr$
1.000.000.000.00 (um bilhão de cruzeiros). á conta do
qual correrão, na forma da legislação vigente, as des
pesas com os planos e projetos a que se refere o arti~

go anterior, sem prejuizo de recursos mais amplos e
especificos Que lhes forem atribuidos nas leis aue os
estabeleçerem.

Art. 26. Será colocada á disposição da Sudene. tri
mestralmente. em conta especial no Banco do Brasil
S/A, importância nunca inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do valor dos ágios arrecadados. na forma da le
gislação em vigor. mediante a venda de divisas prove
nientes da exportação de mercadorias oriundas dos Es
tados a que se refere o § 111 ·do art; 111 • deduzidas as
bonificações concedidas a exportadores da regiào.

Parágrafo único. As Importâncias depositadas nos
termos deste artigo serão aplicadas, sempre que possi
vel, em projetos que visem fortalecer a economia de
exportação dos Estados da região.
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Em ri:: de julho de 1994

Art. 27. Nenhum projeto de financiamento ou aval,
destinado a investimentos para o aesenvolvimento eco
nômico do Nordeste, enqUadrado no plano diretor,
poderá ser aprovado pelo BaQco Nacional de Desenvolvi
·mento Econômico ou pelo Banco do Nordeste ~p Brasil
S/A, sem Que sobre 'o mesmo se manifeste a Sudene, me
diante parecer da sua Superintendência, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. O estudo e o encaminhamento dos
projetos a Que se refere este artigo, terão prioridade
tanto na SUdene como nos mencionados estabelecimentos
de crédito.

Art. 28. O Banco do Nordeste do Brasil S/A aplicará
pelo menos 70% (setenta por cento) de seus recursos em
empréstimos especializados, com o prazo minimo de seis
meses, e nos termos do art. 8a da Lei na 1.649, de 19
de julho de 1952.

Art. 29. Os recursos correspondentes a 2% (dois por
cento) da renda tributária da União previstos no art.
198 da Constituição. serão aplicados preferenCialmente
em obras de acudagem, irrigação. perfuração de poços
tUbu·lares . e construção de rodovias. na área compreen-

'dida no Poligono das Sêcas e não poderão ser reduzidos
'por ato do Poder Executivo. •

Art. 30. Dentro de sessenta dias. o Poder Executivo
expedirá regulamento para a execução desta. lei.

Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação. revogadas a~ disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15·de dezembro de 1959: 13Ba da In
dependência e 71Q da.R~pública. _ JUSCELINO KUBITSCHEK

_ Armando Falcão _ Jorge ào Paço Mattoso Maia _ Henr-r:
Que Lott _ Horácio Lafer _ S. Paes de Almeida _ ernani
do Amaral Peixoto _ Mário Menegnetti _ Clóvis Salga~o

_ Fernando Nóbrega Francisco de Mello Mário
Pinotti.

PROJETO DE LEI N" 4.695, DE 1994
(Do SCII8do Federal)

PLS N-146192

Dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do E~

tado de Minas Gerais ~a área de atuacão da Superinten
dência do Desenvolvimento·do Nordeste - SUDENE.

(As COMISSOES DE DESENVOLVIMENTO ÚRBA.,",O E INTERIOR: E

DE CO~SrITUIçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)
ART. 24, II)

o CO~GRr.SSO NACIONAl. decreta:

Art. J. Para os efeitos da Lei n' 3.692. de 15 de de=bro de
1959. fica, o Poder ExecutÍ\'o autorizado a ineluir n3 área de aruaçio da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste-Sl1DENE, os municípios de
Almenara, Araçuai. Bandeira, Berilo. Cachoeira do Pajeit. Capelinha. Carai. Carbonita,
Chapada ~o Norte. t'omercinho. Coronel Murta. Coulo Masalhães de Minas, Datas,
Diàm,mtina, Dhis.ópolis. Felicio dos Santos. Felishurso, Francisco Badaró,

Itamamndiha. Itaobim. Itinga. Jacinto. Jequitiuhonha. Joaima. JordSnia. Malacacheta.
Mata Verde. Medina. Minas Novas. Montezuma. Novo Cruzeiro, Padre Paraíso.
Palmópolis. Pedra Azul. Rio do Prado. Rio Vermelho. Ri,bim. Salto da Divisa. Santa
Maria do Salto. Santo Antôuio Jacinto. Senador Modesrino Gonçalves. São Gonçalo do
Rio Preto, Serro. Turmalina. Virgem da Lapa. da região do Vale do Jequitinhonha. do
Estado de Minas Gerais.

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no
pruo de sessenta dIas.

Art. 3· Esta Lei entra em vigor na data de soa publicação.

SENADO rCOERAl. EM !.:' DE JULlIO DE 1994

SENADOR" ~'-;;;r.
P1~DENTE /.

I

LEGISLAÇÃO CITADA

ANEXA0" PE~ COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PEIlW\NENTES

LEI H,o 3 lii2. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1950
JtlJ&JtuJ • SuperJn&en4int:J» do Duenvol

vtmenl.ct do Nordeste, c di outras provi.
lIiaei&l.

SINOPSE

Projeto de Lei do Senado n° 146. de 1992

IJi,'plic sohre a inc1miJo da Vale
do Jequitinhonha do E.<tado de
Mina< Gerais na Ól'Ca' de
atuaçllo da Superintendência do
De.<enl'n/l"imenta da Norde."e
SIlnT:NE.·

Apresentado QCla Senadora Jitnia' Marise

Lido no expediente da Smão de 15110/92. e.pu.blícado n? DCN (~eç~o Il) de 16/10192;
Despachado à Comissão de Assuntos Economlcos (deCISão termmallva). onde podera

receber emendas. após publicado e distribuído em avulsos. pelo prazo de 5 dias úteís.
Em 25111/92, foi 3presentada Emenda n° OI de autoria da Senadora Júnia Marise (Art. 122.
inciso I do Regimento Interno. "
Em J9/05/93. devolvido pelo relator com minuta de relatório favorável ao projeto e à
Emenda nO 1(Substitutivo) de amaria da Senadora J(mía Marise.
Em 1/12/93. lcirura do Requerimento nO 1.290/93. subscrito pelo Senador Joio Rocha,
solicitando a inclusão em Ordem do Dia da Mnréria.·À SSCLS .
Em 71b!9~. annnciada a maréria. é proferido pelo Senador Ronan Tito. relator designado.
em Sul1stituição à CAE parecer de plenário f.worável ao projeto e a emenda. DiscU5Sio
encerrada. após usar da pala\Ta a Senadora Júnia Marise. ficando a votaçilo adiada, nos
termos do art. 375 VII do Regimento Interno.
Em 13/6194. lcihlra do Parecer n· 163/9~-CDlR (Relatora Senadora Júnia Marise),

oferecendo a redação final da maleria,
Em 117/9~. aprovada a redação final.
À Câmara dos Deputados com o S!\l!N·...

S~i/N° -Í!' I

Senhor Primeiro·Sccretoirio

Encaminho a Võssa Excelência. a fim de ser submetido à revisilo
da Câmara dos Depmados. nos lermos do al1. 65 da Cónstiruição Fedeml, o Projeto de
Lei do Senado nO 146. de 1992. constante das autógrafos em anexo. que "dispõe sobre
a inclusão do Vale Jeqll1linhonha do Estado de Minas Gerais na área de aruaçfo da
Superintendência do Desen\'olvimento do Nordestc - StlDCNE",

Aproveito a oponnnidade para renovar a Vossa Excelência

protestos de estima e consideração.

r1L'''I~
SEN~ CAMPOS

Primeiro secretário
A Sua Excelência o Senhor
Deputado \\'ILSO'l CA~lrOS
DO. Primeiro-Secretário da ("ãmarn dos DepUladQs
JV!.



3546 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 1) Março de 1995

PROJETO DE LEI Nº 42, DE 1995
(Do Sr. Nilson Gibson)

Art. lOg frustrar obrigaglo lagal relativa à
nalizaçlo do trabalho:

Pena - detenção.

naci.2,

Dispõe sobre os crimes contra a organização e ~ liperda
de do trabalho, seu processo e ju~gamento, e dá outras

providéncias.

(As eOMIssOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PQ
BLIeOI E DE eONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAOI

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12 Constranger alguém mediante viollncia ~u

grava ameaça:

- a exercer ou nao exercer oFIcio, prorisalo a
trabalhar ou não trabalhar durante certo período ou em d.tB~

minados dias,

II - a abrir ou rochar o S8U 88tab81.cim8"t~ de

trabalho, ou a participação da paralisaçio ~a atividade .C~

n8mica;

Pena - detp~çlo de trl. moeRa a um ano.

Art. 22 Const,ranger alguém, mediante viollne!a ou
grave ameaça a celebrar, ou não contrato dg trabalho.

Pena - detenção, de trOs mose. aum ano.

Art. 3Q - Constranger alguém mediante viollnoia'
ou grava ameaça, a nã~ fornecer a autrum ou não adquirir de
outrem matéria-prima ou produto industrial ou agr!cola:

Pena ~ detenção, ds três mss.s a um ano.

Art. 4Q Participar de susponslo ou abandono cole
tivo de trabalho, declarada pela Justiça do Trabalho ~il.9~1!

dade da greve, pra~icando violAncia contra passe a O~ conbra ,
coisa:

Pena - detenção de três musa. a um ano.

Parágrafo único • En,ende-se por abandona coletivo de
trabalho a dolibuado pola to ta lidada ou maioria da.. a""egadoe ,.
de uma ou uárias empresas, acarretando a c•••lo d. tod•• ou d. a!
gumae das respectivas atividades.

Art. 5Q Aliciar participantss para suspenslo ou aban
dono ds trabalho Quando estranho à atividade profissional ou .C~

nOmico em dissídio:

Pena: - dentenção da um mês a um ano.

Art. SQ - Participar da suspans~o ou abandono coleti
vo de trabalho, provocando a innterrupção de obra pública ou s.~

viços de interesso co19tivo~

Pena - dotenção, de seia meaes a dois anos.

Art. l..lll Exercer atividaotl de que está impalido por
dacislo administrativa

Pena - detençAo, de dois a seis meses
Art. 12Q Impedir o empr.gado B18ito para o cargo da

administraçia sinoica1 ou reprB.entaçlo profissional, incluaiv. r

junto a ór~ig d. duliberaçlo coletiva da exercício de sua.
ç~.. :

Art. l3g Aliciar emprogados para Q. rim de lI,"i.or,!
çAo: Pena - detençAo, de seis meses a um ano.

Art. 14g Aliciar empregados, com o rim de l.vá-lo. I

da uma para outra localidade do território nacional:

Pena - detençio, d. ..ia lI'Ia... a um ano.

Art. lSQ Promov8r, a par.li.açlo ou diminuiçlo do

ritmo normal da serviço público ou atividade oa.aneial d.finida r

em lei com o rim de coagir qualquer doa Pode~ea da República:
Pena - Racluslo, da um a tr.s an08.

Art. 16~ Cessaram r4nciDnirios públicos,coletivam.n
t., no todo em parte, o~ serviço. a seu cargo:

P.na - datençio da oito m•••s a um ano.

Parágraro único • Incorrerá na. m8~me8 p.na. o rUE
cionirio público que, direta ou indiretamente, sJ"solidarizar co.
os atos de cesslo ou paralisaçlo do s.rviço público ou que co~

tribua para a nAo-8xBCUÇ~O ou rltardam.nto do mesmo.

Art. 17U Constituem crimes contra a organizaçlo do
trabalho:

promover, participar ou insurlar greve ou "loc~

out ll com derespeito a Bsta lei;

11 - Incitar desrespeito à 5etença normativa oa ju~

tiça do T=abalMo, que puser termo à ~reve ou obstar a sua .xec~

;ãoj

111 - deixar o empregador, maliciosamente, da cumprir

decisões normativas da justiça do Trabalho, obatar a sua exec~

ção;
IV - incitar à grave ou ·1I1ock-out" ou aliciar pa!:,

ticipantDs Quando 9stranhoa à prorisslo ou atividades econem!

cas;
- onerar a desposa com d!vidaa rict!cias ou de

qualquer mooo alterar maliciosamente os lançamontos contábeil
para obter majoração de tariras ou pr8ços;

VI - adicionar 80S lucros ou raz.r investimentos o~

tidoa com revislo tarifária ou -umeryto de praços- .ap.ciric~m~

ta destinados a aum.ntos salariaia d••mpragados;

VII- praticar coaçlo para impedir ou exarcer. gr~

ve:

Art. gQ Oeixar o emprsgador de obsorvar no ustab81.c~

menta ou local de trabalho, aa prestações legais ou regulamon
tara. relativa8 a m8dida~ de higiana 9 técnica da segurança do
trabalho, atinentes à vida ou à saúde dos empregados:

Pena - dutsnção, do 8eis maS9S a um anp.

Art. 7Q Invadir ou ocupar sstabelocim9nta ou local de

trabalho, impRdindo ou embarcando o curso normal da pr.et.çlo de

'urviço, oU,com o mllsrno rim, danifici-los ou 3S coisa. nele exiA
cantes ou delas dispor:

Pena - tBclusão, de um a três anos.

Art. aR Frustrar. msdiants fraude. ou viollncia
to asaagurado pala legislaçAo do trabalho e da pravidOnci.

Pena - detenção de seis mlsss a um ano.

diro,!
sooial:

Pena - teclusio, di s.is meles a um ano e multa d.
cinco mil cruzeiros a cem mil cruzeiro•• Ao reicidente, aplicar
as-á a penalidade em dobro.

Art. lBg constitui crime de ~alsidada:

- fazer no todo ou em parte, qualquer docum.nto'
falso, ou alt.rar o verdadeiro;

11 - arirmar ralaamantl a sua própria identidade,r!
Ilação, lugar de nascimsnto, residAncia, proriasSo ou •• tado c!

vil • ~enericiários, ou atestar oa d. outra pe'S08i

111 - servir de documentos, por quelquer rorme ralei
rieadOej

IV - ralsiricar, rabricando ou alterando, ou v.~

der, usar ou possuir Carteiras de Trabalho. PrevidAncia Ss
oial assim alteradas;
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- anotar dolo~am.nt. em C.rteira de Trabalho e

Pruvidlncia S~cial ou registro di empregada, ou confessar ou d~

clarar am juízo ou fera d91e, data d. admimslo em emprego div.~

s~ da verdadeira.

Pena - reclu5io" de um a cinco anal. multa de

doia mil cruzeiros a vinte mil cruzeiras.

~rt. 19 - Oa atoa que importam .m malver.eça•• c

oudUopidoçlio do patr1manio das auociaçau ouantldodoa dn.di

cais ficam equiparados ao crime de psculato julgado B punido na

conformidade de leoialação psnel.

§lQ :ncorrg na mesma ~ena quem guaraava, vendo ou

expõe à venaa, ':arn soo sua guarda para o fJ.m ae venda, intrE.

duz ou tenta introduzir na circulação bilhete da loteria não

autorizada.

í2 g Considera-se lotaria toda ocupação QUB\ modian

te a distribuição de bilhetes, listüs, cupões. vales, sinais,

símbolos ou meios análogos, fal de~ender de sorteio a obte~

ção de prêmio em dinheiro ou bens decutra natureza.

~3Q Não se compreendem na definição do parágraf?'

anterior os sorteios autorizados na legislação especial.

Art. 20 Apresentar-58 publicamente em estado da

8mbriagu8z, de ~Ddo Que cause BscAndalo ou ponha em perigo a s~

gurança própria ou alheia:

Pena - dstençio t de quinze dias a eras meses, ou

multa, da quatrocentos cruzeiros 8 quetro mil cruzeiros.

Parégraro único. Se habitual a embriaguaz, a aga~

t. internado am caGa de custódia 8 tratamento.

Art. 24g Abrir,al~uém, no ~xercicio da profissão

de serralheiro ou oflcio análogo, a pedido ou incumbência de

psssoa de cuja lsgitimidade não 5S tenha certificado previ~

mentu, fechadura ou qualquer outro aparelho destinado à d~

fesa ~8 lugar ou objeto;

Pena - detenção da quinze dias a trAs muses, ou

multa de quatrocentos cruzeiros a dois mil cruzeiros.

lheios:

cruzeiros.

cústicos;

Art. 26g Pertubar alguém, o trabalho ou sossego A

econOmi
as condiçõs5 a que por

dias a tr~s m090S,OU mu!

Art. 272 Exercg~ profissão Ou atividade
ca ou anunciar que a exerce, sem preencher
lei está suoordinado ou seu exercício;

Pena - detenção de quinze
ta de mil cruzeiros a dez mil cruzeiros.

Pena - multa da quatrocentoe cruzeiros a dez mil

Art. 2SQ Dirigir, sem a devida habilitaç~o, v81c~

lo na via pública, ou embarcação a motor em águas públicas;

Pena - multa de quatrocentos cruzeiros a Quatro

mil cruzeiros.

c~P1TULO II

Do Procedimento Criminal

IV provocando ou não procurando impedir barulho
produzido por animal ~a que tem guarda:

Pena - detenção de c;uinze dias a três mesas t ou
multa da quatrocanto~ cruzeiros a quatro mil cruzeiros.

I - com gritaria cu algazarra;
11- exercendo profissão inc8moda ou ruidosa, sm

desarcordo com as prescriçOes legais;
III- abwsando de instrumentos sonor~5 ou sinais ~

Art. 2aQ Infringir detsrminação legal relativamBn
te ã matrIcula ow à escrituração da indústria, de comércio, ou de
outra atividade:

Art. 292 Exerce~, no territ6rio nacional, atividade

remunerada o estrangeiro que nele so encontre como turista, visitaE
toou viajante em trAnsito:

Pena - detenção de três mesas a um dno.

Art. 30Q O procedimQnt~s dos Crimes definidos nes

ta lei reger-se-á pelo disposto nBste cap!tulo, aplicandO-59 subsi
diariamente, '0 C5digo da Processo Penal.

portiva.,

Art. 21 EstabelQcer ou explorar jogo de azar em

lugar público ou aceasívsl ao público, madiante o pagamento de

entrada ou sem ele:

Pena - detenção, de três mosos a wm ano e multa,·

de quatro mil cruzeiros, estsnndsndo-se as ersitos da condenação
à perda doa móveis B objetos da decoraçlo do local.

§lg A pena B aumentada da um torço 58 existe 8~

tre oa Bmpreg.doa ou participa do jogo pesaoa menor de dezooito'

anol.

Art. 22 Explorar ou realizar a loteria denominada f

jogo d. bicho, ou praticar qualquer'ato relativo à sua resliza
çlo ou exploraçlo:

Pena- dotsnQãc de quatro mesas a um ano, e multa '
de quatro mil cruz9iro~ a quarenta mil cruzeiros.

Par'9~arQ ~nico. Incorra na pena do multa,de qu~

trocental cruzeiros a quatro mil cruzeiros, aquela que partici
p. da lotaria, visando a obtenção da pr6mio para si ou para
tarcBi:toB.

§2 g Incorre na pena de multa, de quatrocentos cr~

zeiros a qUQtro mil cruzeiros, quem i encontrado a participar do

jOQo,como!ponteiro ou apostador.

§3 g Consideram-se jogos de azar:

a) o jogo em que ° ganho e a perda dependem 8~

cluaiva ou princi~alment9 da sorte;

b) as apostas eobrs corrida áe cavalos fora de hi

pódromo ou da local ondR sejam autorizadas;

c) as apostas soare qualquer outra competição- e~

§4Q Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar

ecesalvel ao pública:
a) a casa particular em qU9 ~a realizam jogas de

azar Q~ando dele. habita!mantB participam pessoas que não s~

j&m da ramília de quem ocupa;

, b) o hotel ou casa de habitaçAo coletiva, a cujps

n6spedes 8 moradores 8e proporcidna jogo de azar;

c) a seda ou dependência de sociedade ou aBsoci~

çla, em que s~ realiza jogo d8 azar;

d) o Bstabelecimento destinado à exploração de j~

90 d. azar, ainda que 5. disaimule 9sse destino.

Art. 23 Promover ou fazer extrair loteria, sem
autorizeç!o lOQel:

Pene - detenção da seis meses a doLe anos, B mu.!

ta de dez mil cruzeiros a vinte mil cruzeiros, estendgndo-sB '

os efeitos da condanação à parda dos móveis existentes no l~

cal.

Art. 312 acorrendo prisão om flagrante, a autorid~

do policial dela fará comunicação imediata ao juiz competent9,rom~

tendo-lhe juntamente uma cópia do auto lavrado e o respectivo a~

to nos 5 (cinco) dias seguintes.

Parágrafo wnico - nos casos em que não ocorrer

prisão em flagrante, a prazo para remessa dos autos da inquéri
to a juIzo será de 30 {trinta) dias~
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Art. 32Q Recaoídos os autos em juízo, sará abe~

t. ~i8ta ao Minist~rio PGblica para, no prazo de 3 (trls) dias,
olS.recar denúncia, ar.rola:~ ,. test.enxJnhas, até o máximo de 5(ci;nco)

• requerer as diligAncias que entendsr nece$Saria9~

§lQ Recebida a ,dunGncia, o juiz em 24 (vinte

quatro) horas, ordenará a citação ou requisição' jQ riu 9 -dosis

nari di~ B hora para o i~tBrrogatór~~, que ~e realizar' de~tro

dos 5(cinco~ dias seguintes.
§2Q 58 ~ réu nlo for encontrado nos endereços

con.tentes dos autos, o juiz ordenará sua citaç~o por Bdital,

CO~ prazo de 5(cinco) dias após o qual decretará sua ravelia. _

N•• t. 'caaa,oa prazos correrão independente d~ intimaçlo.

§3g Interrogado o riu, será aberta vista à dBf~

lia para, no prazo dB 3 Ctria) dias', ofBrecer alegaçê5es prelirn!
nar••• arrol.ar testemunhas, átú o máximo de 5 (cinco), 8' r9qu,!

rer· as diliçDncias que entender nscessarias.Havendo mais de um

riu. o prazo Berá comum 9 ocorrerá em cartório.

Art. 33Q findo o prazo do §3 Q , do arti9~ 8nte~ior

o ju1: proferirá despacho aanBad~r, em 4B(quarenta B eito)' h~

r •• , na qual ordenara a9 diliglncias indispensáveis ao julgamen

to da roi to • do.ignará, por. um dos aCoito) dia••oguinte., a~

di'neia da 1natruçlo a julgamanto,notiricando-sB o riu I •• tl~

t ••unha. qUI nll. devlm pr.atar d.poim.nto, intim.nda-.~ o d~

ron.ar •. a Miniotirio Pública, b.m como ciontiric.nda-u ••~
torid.d. polici.l • o. 6rglo. do. ou. ia d.pond•• r.m•••• d. p~

ç•• ainda nlo constantes doa autos.

§10 Na audiência, após a inquirição das testemunhas,
será dada a palavra . sucessivamente, ao órgão do Ministério Público
e ao defensor do réu, pelo tempo de 20(vintel minutos para cada um ,
prorrogável por mais lO(dez) a crotério do juiz, que em seguida,pr~

ferirá a sentença.
§2 Q Se o juiz não se sentir habilitado a julgar de

imediato a causa, ordenará que os autos Ire seja conclusos,para no
prazo de 5(cinco) dias, proferir sentença.

Da Suspensao Condicinal da Pena

Art. 340 A execução da pena privativa da liberdade,
não superior a dois ano, pode ser suspensa, por dois a seis anOS,de!
de Que:

I - o sentenciado não haja sofrido, no'pa!s ou e!
trangeiro, condenação irrecorr!vel por outro . crime a pena privativa
da liberdade, salvo o disposto no parágrafo único, do art. 46, do C~

digo Penal;
II -os antecedentes e a personalidade do sentenciado,

os motivos e as circunstâncias do crime, autorizem a presunçDo de
Que nDo tornará a delinQuir.

Parágrafo único. A suspensão não se estende à pena
de multa nem à pena acessória.

Art. 350 A sentença deve especificar as condições a
que fica subordinada a suspensão.

Art.360 A suspenslo é revogada se, no curso do pr~

zo , o beneficiário:
I - é condenado, por sentença irrecorrívei, à pena

privativa da iiberdade;
II - frustrar, emborp solvente, o pagamento da muI

ta, ou não efetuada, sem motivo justificado,a reparação do dano.

~l~ ~ susponsão pode tamoém ser revogada se o S8~

tenclado oelxa co cumprir qualquer das obrigaç~e5 constantes da

a.tença, infringe as proibiçOes inStantes à pena acessória, ou

irrecorrlvelm9ntB condenada à pena que não seja privatiy& da libe~

d.d.

§2 Q Se o beneficiário está sendo procB8Bado por

outro crime ou por motivo de contravenção, considera-s8 prorrogado

o prazo da ,uspensão até o julgamento definitiva •

§3Q Quando racultativa a revogação, o juiz poda.

ao inués da decreta-la, prorrogar o paricdo da prova até Q mi~imo,

se 8sta não Foi o Fixado.

§40 50 o prazo. oxpir. s.m quo h.jl ocorrido ms
tivo p"r•• r.voglçlo, nio m.i••• IX.cut••pon. priv.t!vI ·dl 14
bardade.

CAPITULa IV

Do livramento Condicional

Art. 37Q O Juiz pode conceder livramento condi

cianal ao condenada à pena privativa da liberdade igual ou sup~

rior a" doia anos desde que:

I - cumprida mais da metade da psoa ou,tratando-sl

de reincidente, mais da trAs Quartos;

11- veriricada a ausAncia ou a cBssaçlo da pBric~

loaldade, 8 provados bom comportamento durante a vida carcerária

e aptidio para prover à própria subsistência mediante trabalho h~

nesto;
III-tenha reparado, salvo impossibilidade de f~

za-lo, a dano causado pela infraçlo.

§lQ As penae que cor respondem a.inrraç~e8 divB~

S8S podam !Omar-S9, para ofeito do livramento.

§2 Q As penas que correspondem a cri~es aut6nomoa' ,

podam somar-se, para o efeito do livramento, quando qualqulr dglsa

superior a três anos.

Art. 3Sg ~ sotença deve esoac1ficar as condiçaes

a que fica suoordinaoo o livramento.

Art;3g g0 :ivramsnto somenta se concede mediante p~

r9cer do Consalho penitenciário, ouvido o diretor do estabule-"

cimnnto em que está ou tenha e,tado Q liberando e,s8 _im~osta.m~

dida de s8gurança detentiva, apó~o B~amB de cess~ç40 da p.rick

loaidade.

Art. 40g - O liberado rica sob ooservaçlo caut~

lar 9 proteção de serviço social penitenciário, patronato. cons~

lho de comunidade ou entidade similares da que trata o 4Q do -ar~.

598 do Código de Processo PRnal.

Art. 41Q Revoga-ae o livramento, se o liberado.vem
a ser condenado à pena privativa da liberada, am 88tença irrBco~

ríval:

- por crime cometido durante a vigAncia de b~

narícia;

II - por crime anterior, sem prejuízo, entretanto,

da som. das penas da infraçê5e. diversas para efeito do livrammon
to;

111- por motivo d. contravenção.

Parágrara único - a Juiz pode, também revogar o li
vramento, S8 o liberado deixar de cumprir qualquer das obrigaçõ85

constantes da 5Btança, de observar proibições inerente à pena

acessória ou por irrecorrivelmant. condonado, por crime, à pena

que nlo seja pri~ativa da libordads.

Art. 42Q Revogado o livramento, não poda aer n~

vam8nta concedido e. salvo quandO a revogação resulta de cond~

ç30 por outro crime ou contravenção anterior mqu&l& beneficio,'

não SI desconta na pena o tempo om qU& 8steva solto o condenado.

Art. 43Q - S9 atá o seu turno o livramento nio é
revogado, considera-se extinta a pena privativa da lLberad.-e ri

cam sem efeito 8S medidas de segurança pessoais.

Parágrafo único. O Juiz nio poda daclarar extinta'

a pena, enquanto não passar em julgado' a sotBnça do processo
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que. r••pandl' o libsrado, por orime ou contravllnçlo cotnltidoa na

viglncia do livramonto.

CAPITULO V
D.. Pana. Ac.aaóriaa

Art. 440 510 p.na. aca••6ri •• :
- a perda da funçla pública, eletiva' ou da n~

m••çlo;
11 - aa intordiçaaa da direita.;
111- a publicaçla do .atonça.

Art. 450 Incorra na pard~ .unçla pública:
I - O condenado i pona privativa da libardada por

crime cometido COM abuso de podlr ou violaçio di dev.r inerente
i funçla público;

11 - o condenado por cut~o crime à pena di reclua.o
por maia da doia anos ou dlteoçlo por maia de quatro.

Art. 460 -510 intardiçaaa do diroitoa:
-a incapacidada temporária para a inva.tidura •

a. funçla pública;
11 - a incapacidada, parmananta ou tamporária, para

a ax.rcIcia da autoridada marital ou do pátrio podar;
111- a.incapacidada, parmanento ou tamporária, para

o IxereLeio de tutela ou curatlla;
IV - a incapacidada ta~parária para prfiaala ou ati

vidad. cujo oxarcIcla dapanda da habilitação espacial ou de li
canga ou autorizaglo do podar público;

V - a auspanslo doa diraitos pollticoa.
Parágrafo único - incorram:

- na intardiglo aob o na I:

.) da cinco a vinte anos~ o condenado à reclusão

por tampo nlo inferior a quatro ano., ou o condenado por crime d~

10.0 com.tido no IIxllrcicio di runçlo pública, em prljulzo da F~

zlnda Pública, ou de patrimônio de entidade parae5tat.l, qualquer

~ue seja o tampo da puna;'
b) de dDis a Dito anos, o condenadO i r.cluslo

par tempo superior a doia anoa 8 inferior e quatro,OU o condena
do par crime cemetide com .buBo de poder ou violaçlo d. dever in~

rente e runçlo pública, excetuando o 04.0 previsto na letra a, I

parta final;
11 - na lntardiçia sob o na 11:
.) permanentemente, o condenado por ?rime d. que

r.ault. manifasta incompatibilidade com o axercleio 4a autoridade
marital ou do pátrio poder; •

b) de dois a oito anos, o condenado por crime c~

metido com abuso da autoridad& marital ou do pátrio poder;rerlb
frcld! re.~fIlt'.eT~; n08 dsmaia casos, até o termo da execução na

pana ou da medida de segurança detentiva, o condenado à reclusão'

PQr tempo superior a dois anos;
111 - na interdição sob o na lI!
~) permansntemente, o condenado por crime de que

resulta ~ferta incompatibilidade com o exercício da tutela ou

curatela;

b) de cinco a vinte B'lJS o condenado à ,reclusão

por tampo nlo inferior a quatro anos.
Art. 47Q Esta lei entra em vigor na data da sua

pub~icaçlo.

Art. 48Q Revogam-se as disposições em contrário,

oapacislmante o TItulo I( ~o C6digo Penal(Dec.eto-lei nO 2.848,de
? dadazembro de 1940), o art. 29 da Lei nQ 4.330, de lQ de J~nhD

de 1964, es arts. 49 B 552, da Consolidação das Leis do trabalho

(Decrato-lal nQ5.452, de 10 de malo ae 1943), as arts. 26 e 47,da
Lli das Contravenções P~nais(O&creto-lei nQ 3.é88, de 3 de out~

bro da 1941) 8 D5 art. 35 8 37, da Lei de Segurança Nacional( Lei
nQ 6.620, de 17 de dezembr.o de 1978 ) .

Está o projeto dividido,am 5 Capitulas. O Capitulo I
trata d03 crimss a das penas. Nele não 5a encontra apenas o sle~

co dos crimes definidos no Código Penal, mas as contravençõQs

delitos previsto na Lei n Q 4.330 de 12 de junho de 1964, na

própria Consolidação das Leis da Trabal~o, e na lei de SBgur~nça

Nacional"( Lei ng 6.620, de 17 ·"e dezembro de 1976).

O Capítulo 11 dispõs s;bre o procedimento criminal

Bspscíf.ica a ser seguido, através do qual se procura dar maior

~~ processual, pulo encurtamento de prazos tornando-se
processa da rito sumário especial. Tão célere será o processo

que, em caso d9 prisão em rlagranta poderá o mesmo estar tarmi

nado B~ 32 dia5, com o acréscimo de maia de 3D dias,caso não h~

ja prislo em flagrante.

Os Capitulos III e lU disciplinam, respectivamente, a
suspenslo condicional da pena B o livramento condicional, senda

qUB o CapItulo V cuida das penas acBS90r12s.
Com B8ta providAncia de ordem legislativa, temos ce~

tBza éo que mais um passo estamos dando no gentido da aperfeiço~

menta do nosso ordenamento jurídico.

N~o temos aúvida de que iremos contar com a contribui

ção da nossas eminentes Pares para o mento deste pro
jato da lei.

''lEGIStACAO CITADA ANEX(lDA P~lA

COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS·C4DI'

DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*)

Código Penal,

o Presideme da República, usando da atribuição que lhe confere o art. ISO da
Constituiçio, decreta a seguinte Lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

TITULO IV
DO CONCURSO DE PESSOAS

An. 29. Quem. de qualquer mooo, concorre para o crime incide nas penas a este
cominadas, na medida de sua culpabilitlade.

• Arf"~O com miaçffO dtltrmlfllJda ptill /di n! 7.209. dI li de Julho dr 19M.

• Vkie Ctk/tI.O dt Procuso Penal. art. S8IJ.

§ J~ Se a participação for de menor importãncia. a pena pode ser diminuld. de um
sexto a um terço~

• f I" com m:Jaçdo dtlumi"ada ptla Lli n! 7.209. d~ I/ d~ julho d~ lPU.

§ 2~ Se algum dos concorremes quis participar de crime menos grave, ser-Ih....
aplicatla a pena 4este; essa pena será aument.tIa até metade, na hipótese de ter sido pre-
visivel o rl:$ultado mais grave. '

• f 2! com rrdOt;4Q dtltrmmada Mia Lei fI,- 7.209. dr / / dI julho de 19U••

Clrcunstlnciu Incomunicáveis
Art. 30. NãO se comunicam as circunslãncias e as condiç!>es de caráler pessoal,

salvo quan40 elememares do crime.
• Arri!o com rtdocdo dtttrmlllada Ptlll úi n" 7.109, de 11 dI julho dI 19U.
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C..os de lmpuniblUdlde
Art. 31. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxilio, salvo disposição ex·

pressa em contrário, não são puníveis. se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado.
• ArlIto com ndQÇ~O dtltT1J'Unodo ~Ja bi n.' 7.209. de Jl de Julho de 19M•

• Vide Código dt Processo P~nal. orlS• .'l.f~ t 55.s.

........_0.0·· ~ .

TiTULO V

DAS PENAS

CAPITULO I

DAS ESPÉCIES DE PENA

Seção II
Das Penas Restritivas de Direitos

..................................................................-_ .

Art. 46. A prestação de serviços à comul jade consiste na atribuição ao condena·
do de tarefas gratuitas junto a enddndcs assisteuciais, hospitais, escolas. orfanatos eou
trOs estabelecimentos congêneres. em programas comunitários ou estatais.

• Ar11!:o '11 '~daç~o dtttrmmoda ptla Ltl n:' 7,.209. dt I I dt julho. de 19&4.
• \'i~ .Jil. 78, § I.·,
• Vide arts. U9t /JOd" Lti n.D 7,210. dI! 11 dI! Julho dI! /984 (UI dI! E.xtcUrbo PtnllJI.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuidas conforme as aptidões do condenado,
devendo ser cumpridas, durante 8 (oito) horas semanais, aos sábados, domi'Qgos e feria·
dos ou em dias ineis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho.

• Paraf.rofo com "MOrdo dtltrmtnada ptla /.~I nf! 7.209, dI! 1/ d~ Julho dI! /98<1.

DECRETO.LEI N? 3.689, DE 3 DE. .)UTUBRO DE 1941 (*)

Código de Processo Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. ISO da
ConstitUIção, decreta a seguinte Lei:

LIVRO IV

DA EXECUÇÃO..

TITULO III
DOS INCIDENTES DA EXECUÇÃO

CAPITULO 1

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Art. 698. Concedida a suspensão, o juiz especificarà lU condições a que fica sujei.
tO o conde~ado, pelo prazo previsto, começando este a correr da audiência em que se
der conheCimento da sentença ao beneiiciàrio e lhe for entregue documento similar ao
descrito no art. 724.

§ 4? A fiscalização do cumprimento das condi.ões deverà ser regulada. nos Esta.
d?s, T.~r~itórios e Distrito Federal. por normas supletivlU e atribuida a serviço social pe.
mtenClaClO. patronato. conselho de comunidade ou entidades similares. inspecíonadas
pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público ou ambos, devendo o juiz da exe.
cução na comarca su~rir. por ato, a falta das normas supletivas.

• t ti,· aJM rrdtJrdô dt/~rmmadll!'da LeI n,· 6.-116. de U de",.,o de /9n...................................................., .. --.- _ - .

LEI NQ 4.330 - DE 1Q DE JUNHO DE 1964

Regula O direiw de greve, na fOrma
40 art. 158, da constituição Feàera'Z.·

O presid'ente dia. República,
Faço saber que o Congresso Nacio

na.l decre·ta e êu sanciono a stgui.nte
Lei:

TtTULO 111

nt INFBmGtl:C!A DISCIPLINAR E DA
IN!'RAÇÃO ILEGAL .

CAPiTULO 11

Dos crimes e das penas
Art. 29. Além dos previstos no'

T1TULO IV da Parte Especial do
Código Penal, constituem crimes con
tr.,g.A organização do trabalho:

I - Promover, participar ou insu
fle.r greve ou lock-out com
desrespeito o. esta ·1e1;

n - incitar desrespeito à sentença
normativa da Justíç'a do Tra
balho que puser têrmo à greve
ou obstar a sua execução;

.m deixar. o empregador, malicio
samente, de 'cwnTlrir decisões
normativas de. Justiça do na
ba.Jho, ou obstar a sua
execução;

:LV - iniciar à Igreve ou lock-out.
ou aliciar participantes quan
do estranho à profissão ou
atividades econômicas;

V - onerar a despeso. com dividas
ficticies ou de qualquer modo
alterar maliciosamente os lan
çamentos cantâlbels para obter
majoração de tarifas ou pre
ços;

VI - a.díciona.r e.os lucros ou fázer,
investimentos com.' os rendi
mentos obtidos com revisão
tarifária ou aumento de pre-'
ços especificamente ~"!stinados
a aumentos salariais de em
pregados;

vn - praticar coação para impedir
ou exercer a ~reve;
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PENA: Reclusão de 6 <seis) meses
"a 1 (um") ano e m1l1ta dá cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00·
(cem mil cruzeiros). Ao reincidente
aplica.r-se-á a penalidade em dôbro.

Parágrafo único. Os estrangeilros
que infringirem as prescrições desta'
lei serão passíveis de expuls'ão do ter
ritório nacional a juizo do GOvêmo.
.......•.. -..•....•..-.....•.......••.... -.

LEI N~ 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989
DJsp6. sobn o ,x.re/eio do direito d.

InV.. define •• .tivid.d.~ e•••nciai....
re~ul. O .tllndim.nto d.s n.c.ssid.d.s in.
diáv.is d. eomunid.d•• e dá outr.s provi·
d'nei.s.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e'eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 18. Ficam revogados a.Lei n~ 4.330, de 1~ de junho de
1964, o Decreto-Lei n~ 1.632. de .. de agosto de 1978, e demais
disposiçOes em contrârio.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília. 28 de junho de 1989: 1G8? da .Independência e 101?
da República.

JOSE: SARNEY
Oscar Dias Corrêa
Dorothea Werneck

Consolidação das
Leis do Trabalho

(CLT)

DECRETO-LEI NI 5.452 - DE 19 DE
MAIO DE 19431

TiTULO 11
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA·
DO TRABALHO

Caprtulo I
DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL1

~ ...........................•.•.......•-.._--.....

••,1. VIII
DAS PENALIDADES

Art. 49. Para os efeitos da emiss40, substitui
ção ou anotação de Carteiras de Trabalho '8 Previ
dência Social. considerar-se-á crime de falsidade,
com as penalidades previstas no art. 299. do Código
Penal:

1- fazer, no todo ou em parte, qualquer docu
mento falso ou alterar o verdadeiro;

11- afirmar falsamente a sua própria identida- .
de. filiação, lugar de nascimento. residência, profis
são ou estado CIVil e beneficiários, ou atestar os de
outra pessoa;

III - NrVir-se de documentos. por qualquer
fonna falsificados;

IV - falsificai, fabricando ou alterando, ou
vender, usar ou poaauir Carteiras de Trabalho e
Previdtncia Social U8Ím alteradas;

V- anotar doloaamenteem Carteira deTraba
lho e Previd6ncia Social ou registro de empregado,
ou confessar ou declarar em juizo ou fora dele, data
de admi88ão em emprego diversa da w,7dadeira.

Reda~o dada pelo decreto-/ei nR229, de
28-2-1967.

. _- ......................•.••••..•..•.•

TíTULO V
.DA ORGANIZAÇAo SINDICAL

Capitulo I
DA INSTITUiÇÃO SINDICAL

~_ -.---------_.. --------.. ~ -._ ..- .
S.ção VII
DA GESTÃO FINANCEIRA DO SINDICATO E SUA
FISCALIZAÇÃO

Art. 552. Os atos que importem em malversa
ção ou dilapidação do património das associações
ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime
de peculato, julgado e punido I"!a conformidade da
legislação penal.

• RedaçAo dada pelo decreto-lei nfJ 925. de
10 de outubro de 1969(D.0. 13-10-1969).

• Aplicam-se ao trabalhador lural os arts.
537 a 552 (lei n9 5.889. de 8-6-1973 e
decreto n9 73.626. de 12-2-1974)..

. ..-----_ -------- _-_ ----.- ~

DECRETO-LEI N? 3.688•.PE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*)

Lei das Conrravenções Penais.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o arc. 180 da
Constituição. decreta:
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LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS
....................................._--- ----_ - .

CAPITULO II

DAS CONTRAVENÇOES REFERENTES AO PATRIMÕNIO

o PRESIDENTE DA REPUBLICA; faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................._-_ _ .

..\rt .• ~6. :\bnr• .l1~UC:01. noe.~erCICIO de profí'i"áo de 'ierr<llhclro ou ofkiu anaJogo.
" rc<fido ou por ,"cumb~ncla de pessoa de cUJa lelulmldade não \C Icnha cerllflcado

previamente, fechadura ou qualquer outro aparelho dcstinado à defesa de lucar ou ob
jeto:

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (tr!s) meses, ou multa, de duzentos
mil-rêis a um conto de rêis.

• Vide o disposlo no al'f. 1,- dtl L~i " .. 7 2CJ9. dt 11 dt Julho dr 198./. sobn ti ~". dt multa.

TíTÚLO III

Da Competência, do Processo e das Normas
Especiais de Procedimentos

" _- - _-_ , ..

Art. 34. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se a Lei :J? 6.620. de 17 de dezembro de 1978, e
demais disposiçOes em contrârio.

Brasília. 14 de dezembro de 1983: 162? da Independência e 95? d.
República.

CAPITULO VI
DAS CONTRAVENÇOES RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

• C,.i,"~ comro a o'Janruç"o do trabalho: tlTlS. /97 a 107 do ClJdifO i'r""/.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
DaniJo Venturini

Exerelelo ilegal de profISSão ou atividade
Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem

preencher as condiçDes a que por lei está subordinada o seu exercício:
Pena - prisão simples. de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses. ou multa. de quinhen

tos mil-rêis a cinco contOs de réis.
• Vide o dUpOS10 no tlrt. 1" dQ. l.~l no" :".209. d~ ,/ de Julho d~ J984, sobfY ti. {HfUI d~ mu./tll.

PROJETO DE LEI N° 43, DE l~t.

(Do Sr. Nilson Gibson)

.................................... _ .. _ .. _ o ••• •

...................................- _-_ _ .

CAPITULO II
DOS. CRIMES E DAS pENAS

raço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; DE FINAN
(ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

,T. 54) - ART. 24, U.

(AS COMISSOES
CAS E TRIBUTAÇ,
E DE REDAÇ1l.0 (

Imprime nova redação ao artigo 29 da Lei n9 6.592, de 17

de novembro de 1978, que "concede amparo aos ex-combate!!,

tes, julgados incapazes definitivamente para o serviço
militar".

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lQ O art. 22 da Lei nQ 6.592, de 17 de novB~

bro de 1978, que concede amparo aos ex-combatentes julgado~ i~

capazes oefínitivamsnte para o serviço militar, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 2~ A pensão especial de que trata esta Lei ã

intransferível e inacumulával com rendimentos recebidas dos c~

rrea públicos, res~alvado o direito de opção.

Parágrafo único. Para,os rins da disposto nesta a~

tigo, não 59 compreendam como rendimentos recebidos dos cofres

pOblico5 os banaflcios da PrévidDncia Social".

178.

I Seg!!
a sls

j.JTUlo..!::!iSO i
outras provi dê!

de 17 de dI

Oefine os
rança Nado
tematica par"a u
julgamento e di
cias.

o E N T E O A R E P U 8 L I C A

6.620 ,

o P R E S

LEI N9

Art. 35 - Promover paralisação ou diminuição dO ri!

mo normal de serviço público ou atividade essencial definida
em lei, com o fim de coagir qualquer dos P.oderes da Repúbl~ca.

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos.

A ~~i nq 6.592, de 17 de novembro de i978. preve a

~oncessão je pensão especial equivalente. ~ valor de d~as ~~

lBS o mai~r salário mínimo vigente no ~aís aos ex-c~moatentes i~

capacitadas definiti~amente e necessitados, Que não façam j~s

outras vantagens cecuniárias previstas na legislação ~ue ampara'

os ex-pracinhas orasileiros.

Art. 37 - Cessarem funci onir; os públicos, co1eti vame!!
te, no todo, ou em parte. os serviços a seu cargo.

Pena: detençio, de 8 meses a 1 ano.

Parãgrafo único - Incorrerá nas mesmas penas o fu]!
c;onãrio pública que, direta ou indiretamente, se soliuarizar com

os atos de cessação ou paralisação do serviço público ou que
contribua para a não execução ou retardamento da mesmo.

;:lUblicação.
~rt. 2Q Esta Lei entrará em vigor data de

LEI W 7.170. DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

Define os ('r'ml.'~ l'ont.ro lJ seS[urlJnca n_·
dona/o D ordem po/uica to bod::J/. est.abeJl'C~

seu processo f! Ju!J.:amfm,o e da out.ras
providênCIas.

Trata-se, sem dúvida, de malS uma j~sca medioa

em favor daqueles que corajosa a heroicamente prestaram inesti

máveis seruiços em defesa da Pátria numa oifíci quadra da ~1

da mundial, mas que no presente lutam com dificwldadas ~arB

sobreviver condignamente e prover ao sustento de seus familia

res.
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LEI :-lo 8.059 - DE ~ DE JULHO DE 1990

........ ~ - - - - .

LEI N? 7.424, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985

............................................-- -_ - .

de I 978.

eu sanciono a.

R E P a 8 L I C A

lEI N9 6.592, de 17 de novembro

o P R E 5 I O E K T E O A

Faço saber que o Congres.o ~acional decreta
seguinte lei:

. .

Art. 29 - A pensio especial de qUI trata esta
Lti i intransferível e inacumulivel COM. quaisquer rendimentos
recebidos dos cofres públicos, inclusive pensio previdenciá
ria, ressalvado o direito d. opção.

Art. 6! Ficam revoaadoa o art. 2! da Lei n~ 6.592, de 17 de "",i~;;;;

bro de 1978. e demais dispoaiçlles em contrário.

Brasília. 17 de dezembro de 1985: 164! da Independência e 97!
Repllblica.

Dispõe sobre a (leNsrio ""pecial del'ida aos ex-comhatemes da
Segi.llula Guerra .\-/ul1diul c! li seus <lepl!nt/eJllt..'s

de .ub'l,ecneia • nlo percebem qualquer importanci. do. colr.. público., bem
como a sou.> herdeiro•• p:nslo igual 11 e.tipulada no art. 26 da Lei n' 3.765.
1:Ie .f de maio de 1960.

Parllgrafo único. Na cone.,,"" da pensA0. ob••rvar·••·1I o di.posto nos
arts. 30 e 31 da m.S/Ila t.i n' 3.765. de 1960.

Co·ncede amparo dOS ex-combatentes
julgados incapazes definitivamen
te para o serviço mil'tar.

JOSE: SARNEY

Jo'o Batista de Abreu

O Presidente da Republica.

Faço saber que o Congrcsso NaCIonal decreta e eu sancIono a seguinte LeI:

Art. 25. Revopm·se O artlllo 30 da Lei n. 4.2t2, de 17 de julho de 1963. a T

n. 6.592 (I), de 17 de novembrO de 1978, a Lei n. 7.424 ('), de 17 de dezembro .
1985, e demaLI disposlçllu em contrário.

Fernando Collor - Presidente da Repllbllca.
Mário C~'ar Floru.
Carlos TInoco Ribeiro Gomes.
Sócrates da COata Monteiro.

Disp". 60bre a pens'o upecial de qu.
trata a L.i n! 6.592. d. 11 d. novembro d.
1'78.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o ConKl'esso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Contudo, a Lei que criou o elogiável benefício

contém dispc~itivos que restringem o campo de sua aplicação, I

pois a considera intransferível Q inacumulávol como quaisquer'

randimentoa reC9bidos dos cofres públicos, inclusivo pensão

previdenciária, ressalvado o direito de opç~o.

Para sliminar BSS88 restriçOds, que reputamos'

inaceitável, é que vimos apresentar o projBto de lei dando ao

art.2Q daquele diploma legal redação que permita a concessão'

do benefício também aos Bx-combatentes aposentados pgla Previ

dAneia Social e a transferência da panslo a09 dependentes do

interessado, após seu falecimento.

E oportuno esclarecer que o Tribunal Federal

d,B RscursQs entendeu a propósito da acumulação da ponsão in~

tituída no Art. 30 da loi nO 4.242, de 1963, com a pensio ~r~

videnciiria, que 1'0 raquisito inscrito no art. 3D da lai n~

4.242/63 - nio percopção da qualquor importincia dos cofros pQ

blicos - tem sentido espacírico: não ger o interessado, funci~

nária público, ou não rec9bB.r_ ~_~posant~dori~estatutária, quo

prãmio". ~a oportunidade da Julgamento da AMS NQ 81.J87-R~.

D eminente Relator, Minístro Carlos Mário Velloso,esclare~eu :

"~o contriria da aposentadoria do fwncionirla

D~bli=~, ~ue ~, em realidaOe, prêmio,paga pelo Tesouro ~acis

nal, assim pelos cofres owo11cos, a aposentadoria previdenci!

ria tem =aracteristicas securitárias ( ... )

Não ná falar, destarte, qua o oenf1=10 ~ oriu~

do de c~fre público, no sentido d~ dinheiro ~~blico, stricto

sensu, Não.Trata-sB, tal benefício, Oe efetiva contracrescaçãwr

oor isso que' a instituição previdenciária, nada mais raz,quanda

o conced~ e o paga, do que retriouir o Que raceoeu. 11

No Tribunal de Contas da União, o Ministro Luiz Octi

via Gallotti adotou e o-Plenârio acolheu, na Sessão Ordiniria

realizada em 30 de setembro de 1980 as conclusões ~o Subprocu

radnr-Garal, Oro Francisco de Salles Mourão Branco, que adm!

tiu como justa e legal a cumulação da pensão instituída pela

lai ng 4.242/63 com a rBnda de apos9ntadoria de ex-combatente.

Por conseguinte, a presente proposição, viS3ndo à al
tsração da L6i nQ 6.592/78, no relativo à cumulação. irá ao e~

contra do entendimento con~agrado pelo Tribunal de Contas da

União, espancando qualquer dúvida que possa haver sobre a mat!
ria.

Diante das ta~s Bxpostae, esperamos contar com o d~

cidldo apoio do tOdos;6s nobres Co}~gas para a aprovação do pr~

sentI! proje-to de lei~' .

/ . ..:1
/ ala '::~. sessfls, do evo\oiro do 1995.

/ftfJlilfli" -.'//.14úi"//
~'t~~ttado Nilso 'bson (PMN-PE). '"

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS L.EGISL.ÀTlVOS· CID\'

PROJETO DE LEI N° 44, DE 1995
(Do Sr. Davi Alves Silva)

LEI N' -1.242 - DE 17 DE JULHO DE 1963

fix.J not.'o:. l'd,lo:cs pIfá 0-" llcnc:mento.s dqs .kfflldore.s dp Podtt Er~cuhuo.
Civis e MilitareI: m.stitui o empréstimo conlpu(sQrio: cn'lI o Fundo N.·
dOftni de Int1cstimentos. c dil outrll" providincilJ.J.

O PreSldent. da Repúblira:

,Paço saber que o c'mgrtuo Nacional decreta e eu sanciOhO a seguinte lei:

Dispõe sobre a criação do Programa de Reestruturação da

Agropecuãria Brasileira e dã outras providências.

....................................__ _ .

Art. 30. E' cor.c.ólda ao••".combatent•• da S.9unda Guerra Mundial.
da FEB. da FAB • da l\~arinha. que participaram ativamente da. operaç6os
d. guerra e 'e .ncontram incapacitados•••m pod.r prov.r os próprio. meios

(AS COMISSOES DE AGRICULTURA E POL!TICA RURALl DE FINAN

CA~ E TRIBUTAÇAo (ART. 5411 E DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA

E DE REDACAo (ART. 54\ - ART. 24, III
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1· É'criado o Programa de ReestruturaÇào da Agropecuária
Brasileira a ser executado em parceria pelos governos federal, estadual e municipal. com o
objetivo de:

[ - proceder a ocupação e O aproveitamento racional de áreas rurais
adquiridas pelo Governo Federal;

tI - efetuar o assentamento de trabalhadores rurals sem terra ou
com terra inSUficiente para seu sustento e de sua famiUa;

JIl - melhorar a qualidade de vida do mini e pequeno produtor
rural, através da preslOção de serviços nas áreas de educação. saúde e habitaÇào;

IV - fonalecer a economia das mini e pequenas unidades agricolas.

através da montagem da infra.estrutura de transporte. eletrificação rural e distribuição de
semente•.

Art. 2· O Programa, de que trata o anigo anterior. será integrado
pelos seguinres subprogramas:

I - aquisição de terras;

11 - habitação rural;

III - infra-estrutura viária,

IV - eletrificação rural;

v . distribuição de sementes.

VI- saude:

Vil - educação

Art. 3· A implementaçi\o de cada subprograma será feito através da

alocação de recursos orçamentãrios e de conformidade com as determinações inerentes a

cada atividade

§ I· Subprograma I - Aquisiçi\o de Terras;

r - a aquisição das áreas rurais para assentamentO das faroilias serà

feita através de licitação publica;

II • adquirido o imóvel. seu parcelamento será feito em lotes de

área 040 superior a SO (cinquenta) ha. e nio inferior a 15 (vinre e cinco) ha,~

!lI - os lotes serão doados a trabalhadores rurais não proprietários.

trtulare~ do dommio util ou detentores a qualquer titulo de Imovel rurat

IV - o imovel recebido em doação sera isento do pagamento:

a) do Imposto sobre a Propriedade Terrilorial Rural. nos termos do

ano 153. §'4· da Constituição Federal.

b) da Contribuição. de que Irata o ano 5· do Decreto-Iei n· L146.

de 31 de.dezembro de 1970. com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n· 1.989. de

28 de dezembro de J982;

c) da Taxa de Serviços Cadastrais. de que trata o art. 5· do

Decrelo-Lei n· 57. de 18 de novembro de 1966, com as allerações introduzidas pelo

Decreto-Lei n· 1989. de 28 de dezembro de 1982.

v - o beneficiaria receberá titulo de dominio ou de concessão de

.uso. inegociávelll"lo prazo de IO(dez) anos;

VI - para permitir .a viabilização da exploraçi\o econômica do

imóvel. seri abona linha especial de crédito. com recursos alocados no "Orçamento das

Operações Oficiais de Crédito". para custeio e investimento das atividades agropecuiriu

desenvolvidas l'elo beneficiário;

VII - os lotes serão reagrupados em. no minimo, 60 (ses"'nta),

para formação de um ntic1eo de assentamento;

VIll - em cada núcleo será implanlada a infra...lIUlura para

permitir a exptc.-ação econômica do imõveJ. a minimização dos custos na aquisiçio e

utilização dos i_mos e n a comercialização da produção e facilitar a oferta de serviços

bisicos com ,,;st. ao aumento da qualidade de vida dos beneficiários e suu famílias.

§ 2· Subprograma II - Habitação Rural;

I ... a habitação rural serã construida tanto nas ãreu adquiridas e

doadas nos termos do paragrafo anterior, quanto em outras areu, desde que sejam em

micleos habitacll:lIlais de. no mínimo. 60 (sessenta) unidades residenciais. excluindo-se as

áreas de invasões ainda não regularizadas.

II - a habitação rural. adquirida atraves deste subprograma. e

onerada com cláusula de inalienabilidade pelo prazo de 10 (dez) anos;

m· - o custo de construção da unidade habitacional não poderi

ultrapassar o valor correspondente a 35 (tonta e cinco) salários minimos;

IV - a aquisição da unidade habitaCIOnal será financiada em até 25

(vinte e cinco) anos. obrigando-se o adquirente a pagar uma prestação mensal equivalente a

6% (seis por cento) do salário mínimo e os residios porventura existentes, ao ténnino do

contrato. serão cobeno5 com recursos do subprograma~

V - no decorrer d~ vigencia do contrato·

a) se o adquirente tomar-se inativo, fica isento do pagamento das

prestações vincendas. SÓ recebendo. porem. a escritura definitiva após 10 (dez) anos da

assinatura do contrato e se permenecer residindo no imóvel;

b) no caso de morte do adquirente. o imóvel sera. quitado.

procedendo-se, porem. a lavratura da escritura definitiva.. tão-somente. no prazo de 10

(dez) anos de assinatura do contraIO de aquisição da unidade habitacional.

§ 3' Subprograma lll- Infra-estrutura Viária;

I - 0$ recursos orçamentários alocados neste subprograml serio

utilizados preferencialmente na construção de estradas vicinais para permitir a integraçio

da unidade de produção agrico1a com o mercado consumídor.

II - a implementação do subprograma. dar-se-á em parceria com os

gôvemos municipais.

§ 4· Subprograma IV . Eletrificação Rural:

I - os beneficiarias preferenciais do subprograma serão os mini e

pequenos produtores rurais~

II - dada a baixa capacidade financeira dos mini e pequenos

produtores rurais. cabe ao Estado a alocação de recursos, a fundo perdido. para absorver

parcelas do custo de implantação do projeto.

§ 5· Subprograma V - Distribuição de Sementes;

I - dada a imponància da distribuição de sementes para a

viabilização do empreendiemnto agricola e devido a baixa capacidade financeira dos mini e

pequenos produtores rurais. a distribuição de sementes será feita com a alocação de

recursos orçamentários. a fundo perdido.

II - o subp'rograma serâ implementado em parceria com 05

governos muoicipais e organizações de produtores rurais.

§ 6' Subprograma V - Saude

1 - o 5ubprograma compre~nde ti montagem de toda a

infi'a-estnJtura paia prestação de serviço.) de saude preventiva, incluindo~5e as ações de

promoçào da saude. de pre....'enção de doenças e de controle de endemias;
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li ~ o snbprograma :iera Implementado I:m parcena ~om os

governos estaduais ~ muníclpals e com as orgamz.lçõ~s comunltanas

~ ó' Subprograma VI - Educação

[ • a Implantação do subprograma 'ompreende

a, a criação de lIltra-e~trutura Iisica ~onstrução de c.;afas de aula.

doação de equipamentos e materiaiS escolares. manutenção da merenda escoaJr:

bl a adoação de 00\.0 modelo de educação voltado para a5

C1ecessldad~s do melO rural.

11 • a merenda es,"oJar seta descentrall2:ada. 3rra\o'es da .1locação de

recursos direta.meme as escolas que adqumrão os produtos. 10 ndtura. preferencialmente

dos mini e pequeRos produtores rurais da região.

111 • o subprograma sem implemencado em parceria I..om os
governos estaduaiS e municipaIS e com orgamzações comuniranas

A11 4° A elaboração e a implamação do Programa. àe que trata a

presente lei. 'ierâo realu.1cas. em parcer13, pejos tres ,il\ eis de gO\ emo. em conformidade

com o disposto no an ~3 da ConslIcuu;ão Federal. e com J efetiva pamclpação das

orgamzaç6es comumrarÍas e de produrores mrais

-\n :'0 .-\5 am·idJdes de Jcompanhamemo. a....aliação e controle

ficarão a cargo do Poder Legl.~btho (lue. para tanto. inslitl.llra ComIssão Tecmd. jem

prejUiZD das competenclolS regImentaIs arribO/das dS COnlJ5SÔeS \Jisra de Orça.me;:nro e de

Fisc3Jizaç,io e ComrcJe

..-\rt 6° Anualmenre. u Poder Executivo farâ constar no Projeto de

Lei Orçamentaria as dotações necessarias para implementação do Programa' de

Reestrururação da Agropecuaria BrasIleira. bem como para fazer face aos subsIdias e

beneficios de natlJreza financeira decorrentes da àpllcação do dlSpô5tO nesra lei

Art 7° O Poder Execwívo regulamentara esta lei no prazo' de 90

(nmen!a) dias. conrados de sua publicação

Art 8° Esta lei entra em \Jgor na data de sua publicllçãt"\

Art. gD Revogam~se as dispOSlçõe$ em comràno

JUSTIFICAÇÃO

"A defesa aa haOltação rural como parte Integrante da reforma na

agricultura. constituI a bandeIra de luta do estado do Maranhão fi' e carregada. no Congresso

Nacj~nal. pelo Deputado Davi Alves Silva que. c.am a slmplicletade de um homem publico e eto

intenor. [eserva~se o direito para mostrar os caminhas que o Governo Federal deve seguir para

li retomada do processo de crescImento do setor rural",

A relomada do desenvolvimento do setor rural passa.

necessanamente. por uma série de medidas Que viabJlízem a fixação do homem no meIo rural.

O estancamento ou, pelo menos. a redução, dos movimentos migratórios no sentido campo~

Cidade é condição necessária para que se proceda uma reestruturação do selor agropecuârio.

A expulsão do homem do campo continua a acontecer com bastante

Intensidade. Para comprovar o fenômeno b~sta examinar os dados cemut'rios~

• •m 1940, a populaçiio r.pres.ntavI 31 % da popullçiio totll e I

POPUIIÇiio, 69% ,
.. vinte anos depois. em 1980, I populaçlo li se encontrlvl quase

dividida• •m t.rmo, a,paciais, m.lo a m.lo. entre campo e cldad.: no m.io rural r.sidlam 55%
• na' cid.d., 45% da populaçAo 101al:

• a p.l1lr de 1910, • caraderi,lIca d. P'IS ....ncl.lm.nt••grlcola
com.ça • se Invel1er : a populaç,lo rural reduz·s. agora a apenai 44% da popul'çAo 101.1 e a

populaçAo urb.na Já alc.nça o p.rcenlual de seI'. :

_ vlOte anos depOIS, em 1990. a dIstribuição populaCIonal já almge

índices gritantes (75%) já resn:1em nos centros urbanos. enquanto apenas um quarto(25%) mora

no campo.

A partir da década de setenta. o processo de urbanização

brasileira foi amda mais perverso na sua forma Os deslocamentos populaCionaiS se faZiam, em

pequena quantidade. para as cidades pequenas e medias O ponto tinaJ era quase sempre as.

Regiões Metropolitanas ~a década 1970/80. estas Regiões responderam por 43.9% do

crescímemo populacional, exatamente porque a migração liquida para aqueles aglomerados

urbanos ascendeu a 5.7 milhàes de pessoas Por força destes deslocamentos populacionais

do campo para 11 Cidade. verificou-se que. em 1980. ja restdiam. nas 10 maiores cidades

brasileiras. :9.5% da população.

Outro dado revela a superconcentraçào populacionaJ nos grandes

centrOs. 28.3% d~ crescimento populacional na década 70/80 se focalizou em apenas tres

RegIões :Vletropol!tanas (São Paulo. Rio de Jane.ro. Belo Horizonte). Só a Região
Metropolitana de São Paulo respondeu, sozinha. por l7.2% do crescimento populacional

total. Só o incremento populacional do município de São Paulo, naquela década... foi maior

que o aumento populacional de toda a Região Norte ou de toda a Região Centro-Oeste,

A estrutura da distribuição espacial da população brasileifil

provocando o esvlfliamenro do campo e o "jnchamemo" das cidades ~ esta gerando serios

problemas. tanto em rermos de redução ou, pelo menos estancamento. do volume de

produção agricola. quanto de senos problemas sociais nas CIdades desemprego, violência.

deficit habitacionaL ft1ú~lnalidad~ e outros .\ es{ruruta 1a dd3de J<i rlãO =stà 3pta li

absorver tanto excedente populaCional.

A migração tem g~rado. ponanto. altos ..:ustoS de urbanização.

principalmente 05- referentes a doraçào de infra~c::strutura d~ habitação. mmspone. l:I<lude.

saneamemo. edut:>1ção e g~r3ção de emprego

. 05 contingentes populacionais que saem do campo e se instalam na

perifena das cidades passam a constituir o "exercito de reserva de mão-de~obra", a serviço

da economia urbana (industna. comercio e outros selVíços). onde recebem aviltados

salârios. :-'fuitos deles, em diversas localidades. voltam. inclusive. a trabalhar no campo

como "baias-frias".

Como a cidade e o campa não empregam todo este contingente de

mão-de-obra. grande parte passa a viver do subemprego. do emprego disfarçado,

ampliando o "cinturão" de mtseria dos centros urbanos.

Qualquer programa de desenvolvimento regional terá que ter como
ponto de partida a reestruturaçào do seror agropecuário. Querer' enfrentar Os problemas

gerados com a urbanização acelerada e com o crescimento desordenado das cidades. querer

combater a violência., a marginalidade e o desernflrego sem antes refonnar o setor agrícola

é perder temp~, e dispersar recursos. Qualquer um sabe que as pe~soas saem do campo e

demanda,r;, a cidade porque perderam suas perspectivas de sobre"ivência nas areas rurais

Se forem dadas condições de vida condigna no campo, as familias ai permal;t:cem,

produzem, contribuindo para o desenvolvimento nacionaL

É. pertinente, porém. alertar que diante da crise que se instalou no

meio urbano, ou se enfrenta com um arrojado plano de reestruturação do setor

agropecuário, ou se continua praticando arranjos paliativos. Se soluções estruturais não

forem implementadas imediatamente, o caos generalizado pode se instalar, E ai jà não há

mais tempo suficiente para soluções duradouras. Se conrinuarmos apenas contornando os

efeitos sem atingir as causas, poderemos estar caminhando para a derrocada final. Ai sera. o

"salve-se quem puder". onde a força da ,;olência prevalece.

Consciente da «istência desse quadro caollco i! que estamos
apr.sentando á consideração do Congresso Nacional o presente Projeto de Lei, criando o
"PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA AGROPECUÁRIA BRASILEIRA".

A sua implementação implica no aporte de recursos públicos que
'lerão consignados no Proj.to de Lei Orçamentária. anualmente,

A discriminação destes recursos no Projeto de Lei Orçamentária é

uma exigencia do processo de transparência que deve preval.cer na alocação dos r.cursos
publicos, A sociedade precisa saber claramente o montante desses recursos e onde e como

ele. são gastos,
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Dada a relevància da Proposta. esperamos contar· com o apoio dos
ilustres Pares na sua rapida tr~itação e aprovação.

Sala das Sessões. emJfde feL! de 199'>

~ .. ;;.:;~) ~.-;:"~-~
---Deputado Davi Alves Silva

-CONSTITUIÇAO
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
......... _ ~ _-- __ _-.-~ .._----.._ __ - _ - .

Ttrm..o 11I
DA ORGANlZAÇÁO DO ESTADO

CAPI11JLOil

DA U~lÃO

Art. 23. É competência comum da União. dos Estados. do Distrito Federal c dos
Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição. das leis e das instituições democráticas
e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública. da proteção e garantia das pessoas
ponadoras de deficiência;

III - proteger os documentos. as obras e outros bens de valor histórico. artísti
co e cuitural. os monumentos. as paisagens naturais l10láveis e os sitios arqueológicos;

IV - impedir a evasão. a destruição e a descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico. arustico ou cultural;

V- proporcionar os meios de acesso li cultura. li educação e li ciência:

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas:

VIl- preservar as florestas. a fauna e a flora;
VIll- fomentar a produção agropecuària e organizar oabastecimento alimentar.
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condi-

ções habitaCionais e de saneamento básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização. promoven
do a integração SOCial dos setores desfavorecidos;

XI- registrar. acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e
exploração de recursos hídricos e minerals em seus terntórios;

XlI- estabelecere implantar politica de educação para a segurança do trânsito.
Ptu'ágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperaçã,o.entre a

União e os Estados. o Distrito federal e os Municipios. tendo em VIsta o equllibno do
desenvolvimento e do bem-estar em ãmbilo nacional.

. ~ --- ---_ - _- - .

TiTn.o VI

DA TRlBL'T"cÁO E DO OR~"'''ENTO

CAPln1.o!

Do StSTEMA TRIBI'tARIO NACIONAL

Dos llfPOSTOS D.' UNIÃO

An. 153. Compete à União inStituI! Impostos sobre:

I - Importação de produtos eSlrangf:lrOS;

fI - c:xpcrt3çâo. para o extcnor. de produtos naCionaiS ou naclOnalll..,dos:

[li - renda e provcntos de qualquer natureza.

IV - produtos Induslnaliz:Jdos.
V - opcmçõcs de crêdito. câmbio e. seguro. ou rclml\"3s a tllulos ou \'Jtorcs

mobillános.

\;1 - propnedade lemtotiai rural.

VII - grandes fOl1unas. nos tcnnos de lei complementar.
S 1,1 E f:lcull3do no Poder Executivo. mendtdas as condiçõcs c 05 limites esta..

belcctdàs em lei. alterar as ahquotas dos lmpostos enumerados nos InCISOs. 1. 11. IV c V

~ 2 U O imposto prevIsto no mClsD lU·
I - sem Informado p~los cntenos da generalidade. da uOIvcrsnltda.dc c da pro

grcssI\ Idade. na forma da ICI;

11 - n:lo Incldirã. n05 rennos c limites fi"Jdoscrn lei. sobre rendimentos provc·
mentes de nposcnrndona c pensão. pagos pela prc\ :dêncIa SOCial da Umão. dos Esta·
do.!.. do DIstnto Fedcrni c dos Mumclplos a pessoa com Idade supenor a sessenta e cmco
anos. cUJa renda toml seja consumida. cxclus1' amenle. de rendimentos do trabalho.

~ 3 .' O imposto preVIsto no inCISO IV·
I - sern selem"o. em funçao da essencialidade do produto:
11 - seca não cumulati\o. compensando·se o que for devido em cada operação

i:o'm o monlanle cóbrndo nJS anteriores;
m- não ltlcidir:i sobre produtos induslrtalízados destinados ao exterior.

§ 4 o O imposto preVISto no Inciso \1 tcra suas aliquotas fixaltts de foona a
dcsesumular a manutenção de propnedadcs lmprodu\\V3S e nào UlctdU3 sobre peque..
na!) glebas rurms. defimdas em IcC quando as explore. s~ ou com sua (amilia. o pro·
pnelano que mio possua 01..lICO tmovel.

DECRETO·LEI N.·I.I46- DE31 DE DEZEMBRO DE 1970
CONSOLIDA OS DISPOSITIVOS SOBRE AS CONTRIBUlÇOES

CRIADAS PELA LEI N.· 2.613. DE 23 DE SETEMBRO
DE 19S5, E DÁ OUTRAS PROVIDWCIAS (Ia)

Art. 5.° - é. manüda a cQntribui~lo de ,.,. (um por cento), inst1tuidaa
artigo 7.· da Lei n.· 2.613. de 23 de setembro de 1955. com a alleraçlo do artipL'
do Decrelo·lei n.o 58. de 21 de novembro de 1%6. sendo devida apenu p*
esen:entes de arividades rurais em imóvel. sujeilo'llllO Imposto Territorial RuraL

§ I.o - A conlribuiçlo halculada na base de I'" (um por cento) do s.~
mínimo regional anual para cacU módulo. atribuído ao respectivo imóvel rural*
conformidade com o inciso 11I do arligo 4.' da Lei n.o 4.5001. de JO de novembro.
I~.

§ 2. 0
- Acontrlbuiçlo é lançada e arrecadada conjuntamente com o lm~

Territonal Rural; pelo INCRA que baixará as noonu necessárias de ••..,uçlo.
§ J.' - 510 isentos da conlribuiçlo OI proprietáriOl de imóveis rurais:
.) de área igual OLl inferior a um (1) módulo:
oI e os classificados pelo INCRA como emp..... rural, nOl lermos do .,.

4.·. item VI. da Lei n.· 45001. de JO de novmbro de I~.
§ 4.· - R.volado. (lb)
§ S." - Os contribuintes naS condiç.ões do ano 1.0 dI. Lei n.O 5.360, deZ

de ""y.mbro d. 1967. continuam gozando das deduçlla aí previ.tas dentro"
Drazos esta.belecidos de conformidade çom a mesma Lei.

....................... _~ _ _ _ ~ .

DECRETO·LEI N.- 57 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1966

ALTER....OISPOSITIVOS SOBRE LANÇAMENTO E COBRANÇA 00
IMPOSTO SOBRE APROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL. INSTITUI

NORMAS SOBRE ARRECADAÇÁO DA DIVIDA ATIVA CORRESPONDENTE.
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

o Presidente da República. no uso das atribuiçiles que lhe 510 conferida. pelo
artigo 31. parágrafo único. do Aro InstÍludonal ".0 2. de 27 de ou rubro de 19b5. e
pelo artigo 2.0 dI) Ato Complementar n.a 23. de 20 de outubro de 196&. decreta:

An. 5.· ...: ATua'de S,rviços Cadast';"is cobrada pelo IBRA. pela eml5.10 do
Cenilicado de Cadastro. inci~, sobre todos O< im6veis rurai>. ainda que isenlo. do
ITR.!·) .
. - - ... - - - .

DECRETO·LEI n? 1.989. DE 28 DE DEZE~18RO D.E 1982

Di,pde 60bre contrJbuicl.o devida 'o
Instituto ,'o'acionll d. Coloftl:acl.o e R~tor.

m. "U.tl. - INCRA • c.Jcul0 rC'ferene••
"xa prevista no Decreto·IIJ n:' 5;. de 15 d.
nOvembro de 1966. e d. ou,ru provid'n.
ciu.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuicão que lhe
confere o artigo 55. item lI. da Constituic40.

D E C R E T A:

Art. I? A contribuic40 a que ~e refere o artigo 5? do Decreto·lei n~
1.146. de 31 de dezembro de 1970. passa a ser fixada em 21% (vinte e

11m por centol do valor de referência regional. para cada módulo fiscal
atribuido ao respectivo imóvel. de conformidade com o artigo 50. § 2?,
da Lei n~ 4.504. d. 30 de novembro de 1964. com a redac40 dada pela
Lei n~ 6.746. de 10 de dezembro de 1919.
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§ I? A contribuicão de que trata e.te artillo é devida apenas pelos
, exercentes de atividades rurais em imóvel sujeito ao Imposto sobre a

Propriedade Territorial Rural - ITR.
§ 2? A contribuicdo é lancada e arrecadada conjuntamente com o

ITR. pelo In.tituto ~iacional de Colonlzacdo e Reforma Agraria 
INCRA.

§ 3? Slo isento. da contribuicão o. proprietário•. titulare. de
dominio util. ou possuidore•. a qualquer titulo. de imóveis rurai.:

aI de lÍrea até três 13) módulos fi.cai •. que apresentem Iltau
de utilizacllo da terra igualou .uperior a 30% (trinta por cento).
calculado na forma da alinea a. do § 5? do artigo 50 da Lei n?
4.504. de 30 de novembro de 1964. com a redacAo dada pela Lei
n? 6.746. de 10 de dezembro de 1979:

b) classificados como minifúndio.! ou como empresa rural#
no. termo. da legislacdo vigente.

Art. 2? A Taxa de Servicos Cadastrai•. prevlsta no artigo 5? do
Decreto·lei n~ 57. de IB de novembro de 1966. com a alteracAo do artigo
2! da Lei n? 6.746. da 10 de dezembro de 1979. será caiculada obedecido
O !eguinte critêrio:

ai quanto aos imóveis rurais com á.rea até 20 ha (vinte hec
taresl: .. razão de i% (.ete por centol do maior valor de referên
cia (MVRI vigente ao inicio do exercicio correspondente;

b) quanto ao. imóveis rurais com área acima de 20 ha (vin·
te hectare.) e até 1.000 ha (mil hectare.': ao cálculo procedi:1o
na forma da alinea a. acrescentar·se-Ao i% (sete por cento) do
MVR. "ara cada 50 ha (cinqüenta hectares. ou fracão excedente;

cl quanto aos imóveis rurai. com área acima de 1.000 ha
(mil hectare.l: ao cálculo procedido na forma da alinea b.
acrescentar-.e-Ao 7% (sete por centol do MVR. para cada 1.000
ha (mil hectare.) ou fracAo excedente.

Art. 3? Revogadas as dispo.icõe. em contrário. e.te Decreto·lei
entrará em vigor na data de sua publicaçllo. produzindo efeitos a partir
do exercício financeiro de 1983.

Brasília. 28 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94? da
Republica.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
n.ni10 Ventul'inj

PROJETO DE LEI N° 45, DE 1995
(Do Sr. Airton Dipp)

Art. 7Q• OS municipios deverão criar em sua base
territorial o CHOA através de lei especifica.

Parágrafo único. Obrigatoriamente, na consti
tuição do CHOA de que trata o caput deste artigo, deverio ter
participação assegurada representantes:

I - do Executivo Municipal;

11 - do Legislativo Municipal;

II! • do Sindicato dos Trabalhadores Rurais~

IV - dos benefici~rios atuais e potenciais da re
forma agrâria; e

v - do Sindicat~Rural.

Art. ao. O CMDA terâ como objetivo:

I - Cadastramento dos agricultores sem-terra no
municipio, visando identificar candidatos a futuros assentamen
tos;

II - Cadastramento de. todos 05 produtores rurais
no municipio;

lI! Identificação e cadastramento de !reaa
improdutivas no municipio;

IV - Organização, incentivo e fomento da criação
de condomlnios rurais e outras formas associativas i

v - Formulação de planos agrârios no municipio,
visando a organização e planejamento,para safras futuras;

VI - Planejamento, incentivo e organização da
comercialização de produ~os diretamente dos produtores para 08
consumidores;

VII - Conscientização dos produtores rurais para
a defesa e preservação dos recursos naturais renováveis, propi
ciando humanizar e enobrecer o seu habitat, produzindo alimentos
e outros materiais necessários a uma vida condigna~

Parágrafo ünico. Para fins do disposto no inci30
II deste artigo, fica o CNDA autorizado a ingressar no imóvel de
propriedade particular, para levantamento de dados e infor
mações, com prévia notific~ção.

Art. 9.12. Parcela significativa dos recursos da
União, Estados e Municipios, de crédito rural, preferencial
mente, serão destinados a agricultores que estejam filiados a um
condominio rural, ou a outra forma associativa.

Dispõe sobre a municipalização da Reforma Agrária, cria os

Comitês Municipais de Desenvolvimento Agrário e Condomínios

Rurais e dá outras providências.

Art. 10. Os condominios rurais serão constituidos
por pequenos produtoras rurais, parceiros, meeiros ou arrendat4
rios residentes em sua jurisdição, terão m1meros ilimitados de
associados, com ação inspirada, fundamentalmente, nos r!qidos
principios c.:e direito à produção, à liberdade, à livre inicia
tiva, à segurança fisica e patrimonial, à livre locomoção, à
permanência e à função social da propriedade.

(Devolva-se a proposição, nos termos do art. 137, § 19, in
ciso '11, alínea 1f a tt I do R. I .•Oficie· ,se ao Autor. Publique

se. )

Art. 4Q. O assentamento de trabalhadores rurais
sem-terra dar-se-á, preferencialmente, em seus municípios de
origem, podendo, porém, ser-lhes oferecido Areas em outros
municípios ou estati05 da Federação, de acordo com o artigo 17 da
Lei nO 8629/93.

S 2Q A aprovação do cadastro do trabalhador rural
sem-terra dar-se-á por maioria absoluta de votos do CNDA.

Art. 3P. O assentamento dos trabalhadores rurais
sem-terra dar-se-A através de Condomínio Rural, ou outras formas
de associativismo.

agro-indOstrias,VIII Implantaçào de
preferencialmente sob forma condominial; e

V - Defesa da igualdade perante a lei, da pequena
propriedade rural e do direito de possuí-la;

VI Realização de convênios com o Governo
Municipal, Estadual e Federal, no que diz respeito ao
desenvolvimento econômico, sócio-cultural da comunidade:

IV - Participação no processo de colonização de
terras que for implementado;

VII - Identificação dos problemas e necessidades
dos associados, apresentando plano de ação ao CMDA para que este
reivindique meios 'para solucioná-los~

I - Uso de todos 06 instrumentos de trabalho e
fontes de produção sob forma condominial;

II - União dos pequenos produtores rurais;

III - Valorização do trabalho do pequeno·· produtor
rural junto à sua comunidade:

Art. 11. São objetivos dos condominios rurais.

serdeverói
lei.

Art. lQ. Ficam autorizados os Munic1pios a cria
rem os Comitês Municipais de Desenvolvimento Agrário-CMDA ~ Con
dominios Rurais, visando a municipalização da Reforma Agrâr1a.

Art. 2R. O cadastramento de trabalhadores rurais
sem-terra deverá ser efetuado no município em que o mesmo pos
suir domicilio comprovado.

S IR O cadastro de que trata o referido artigo
executado e aprovado pelo CNDA.' conforme dispõe a

Art. 5Q. A !rea ou gleba de terra a ser adquirida
para assentamento dever! ter aprovação do CMDA do município onde
situa-se a referida área ou gleba. produtos.

IX - Zêlo pela produção e comercialização de seus

Art. GQ. A União poderá repassar recursos orça
ment6rios aos EstAdos, Distrito Federal e/ou Municipios para
aquisição de áreas ou glebas para assentamento e reassentarnento
de trabalhadores rurais sem-terra, ainda podendo firmar convê
nios, intercâmbios e trabalha coparticipativo.

Art. 12. O Condominio Rural deverói elaborar e
aprovar o seu próprio estatuto com ampla liberdade.

Art. 13. Para efeitos desta lei o Distrito
Federal equipara-se aos demais mun~clpios.
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publicação.
Art. 14. Esta lei entra em vigor na data da sua

Art. 15. Revogam-se as disposições em contr!rio.

JUSTIFICAT1VA

Nesse sentido, encaminho-lhe em davoluçlo
referido projeto. de conformidade com o disposto no art. 137, § 1°, inciso li,
alinea "a", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência
protestos de elevado apreço e distinta conSIderação.

Por acreditarmos na redistribuição de renda, no
combate A fome através da produção de alimentos, e nÃo somente
com doa~õeB, entendemos que um processo de colonização Q reforma
agrária além de desbravar sertões, criando cidades, gerando
empregos direta e indiretamente, divisas e riquezas, é
fundamental para o Brasil, e par isso o defendemos com
entusiasmo.

Queremos, através de nova proposta, minimizar os
conflitos hoje existentes nesse processo e, aa mesmo tempo, uma
agilização da mesmo com maior eficiência.

A criação de Comitês Municipais nos propiciarA,
além de uma participação dos poderes institucionais dos
municípios, também da sociedade organizada e das pessoas
intere8sadas~

o cadastramento dos sem-terra pelo Comitê
Mu~ic~pal de Desenvolvimento Agrário deverA, com certeza,
prLor~zar o assentamento de famtlias que realmente têm afinidade
com o meio rural e não de possíveis aventureiros, como acontece
muitas vezes, pela falta de conhecimento pleno do atual órgÃo
respons6.vel pelo mesmo bem como por pessoas encarregadas pelo
cadastramento das mesmas.

Entendemos .que com a participação direta dos
municípios poderemos alavancar o processo da verdadei~a reforma
agrâria que defendemos e queremos, e não somente jogar
agricultores num pedaço de chão. Pois, na verdade, através dessa
descentralização podemos realizar, com maior eficiência,
planejamento não só para os assentamentos rurais mas da
agropecu6ria dos municipios em geral, portanto dos Estados, do
Distrito Federal e da União, além de oferecer uma contribuição
maio~ e mais Agil, no campo t~cnico, econômico, cultural,
educacional, social e outras âreas onde muitas vezes encontra-se
desassistido o homem do campo.

O que buscamos é aproximar o Governo Pederal da
esfera municipal, fazendo com que as decisões de gestão da coisa
pública tenham a participação da comunidade municipal.

A criação de condomlnios rurais poseibilitar&, de
uma forma ampla e democr&tica, a racionalização do uso de todos
os instrumentos de trabalho e fontes de produção. Por exemplo.
se' 40 (quarenta) familias, cada uma com 10(dez) hectares de
terra, necessita de tratores para arar suas terras, seria
necessário a compra de 40 (quarenta) tratores, um para cada
familia? Não. Com a implantação do Condominio Rural eer&
possivel a aquisição de apenas 10(dez) tratores, tendo em vista
que oli 40 (quarenta) assentamentos poderão trabalhar de forma
organizada e planejada. Assim, sobrarão os recurso~ que seriam

.. destinados a 30(trintal mâquinas para serem aplicados em
investimentos de outras meios de produção.

Senhores Congressistas, a descentralização de
ações governamentais é fundamental para que elas possam ser
concretizadas. Este projeto busca a descentralização, a
participação dos interessados, vale dizer, da comunidade local,
sem alterar o poder decisória constitucional da União.

Por isso, contamos com a compreensão dos nobres
pares~

A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADO AIRTON DIPP
Gabinete 556 - Anexo IV
NESTA

PROJETO DE LEI Nº 46, DE 1995
(Do Sr. Theodorico Ferraço)

Dispõe sobre a concessão de beneficio pecuniário tempor~

rio ao trabalhador que perceba remuneração mensal infe ...

rior a cento e trinta e cinco reais, e dá outras providê~

cias ..

lAs COMrSSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVrçO PQ
BLICO, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO, E DE CONSTrTUIçAo E JU~

TrçA E DE REDAÇAo (ART. 54) ART. 24, lI)

Art. 1'1 ficam as empr6Bas privadas 9 estatais obrigadas a conce

derem bensficio pecuniário temporário aos seus emprega.

dos, a título de abono emergencial.

§ lQ - O abono emBt'QBncial de que trata eate artigo tari o
valor da RS 50,00 ( cinquanta roai.) a .or pago mono.l.
menta a título de alimentaçlo ramiliar, sando davido •
• todo empregado qu. perceba remuneraçio menaal igual
a um salário mínimo mais o abono atual de quinze raaia.

§ 20 - O empr.gado que receba m.naalmente acima de oitanta •
cinco reais receberá o abono emergencial na rorma do
10 proporcionalmente ~t. atingir o total de canto •

trintl e cinco reaia ~

§ 3q - O beneficio de que trata esta artiQ~. além do que 9sta

lJel'!ce o arte 2'2 vigorará até ::jue 'J salário atinja cento

e t~inta e :inco reais ou mais~

Art. 22 aOQ~O e~ergencial não gerará aire~t~s. obrigações

trabalhistas e previdenciárias, não incidindo sobre seu

valor, quaisquer contribuiç5es·30ciai~. tanto por parte

dos empregadores r quanto dos empregados.

Sala das Sessões, c?1 de fevereiro

~~J;;;*Todor~A!f/
V (PDT-RS) /

I
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Senhor Deputado,

de 1995.

de 1995.
Art. 3Q O benefício de que trata esta lei será estendida

va~ contratações, observadas a8 masmas condições

que aludem os artigos B parágrafos .anterio~98

n.!l
a

Art. 4g De acorda com as disponibilidades financeiras 9 orça
m8nt6~ia! da União, dos Estados 9 Municipios, o abo
no amargencial podará ser est8ndido a seus 8lrvid~

res, assim como aos segurados da PrevidAncia Social.

Refiro-me ao Projeto de Lei nO 45, de 1995, de sua
autoria, que "dispõe sobre a Municipalização da Reforma Agrária, cria os
Comitês Municipais de Desenvolvimento Agrário e Condomínios rurais e dá
outras providências.

Tenho a informar que nllo será pbsáivel dar
tramilaçllo à proposição em epígrafe, tendo em vista, nos lermos do que
dispOe o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que a matéria nela contida li
considerada de competência do Mu.,icípiO.

Art. SQ Esta lei entra em vigor a partir do primeiro dia
mês seguinte à publicação no Oiária Oricial.

do
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Art. 6g R.vogam-s~ a. disposições Im contrário.

Sala das s•••a•• aos

JUS T I F I C ~ T I V ~

E nossa convicçio de q~. o maior intaresaado em m.lh~

reI' a r.raunlraçio salarial do trabalhador br ••llllliro o pró 

prio Preeidente Fernando Henrique Cardoao.
Entrltanto, em virtude à.crise rinanc.ira e inBtit~

cional da Preuid'nc1a Social, qu. "Ia roi r.bricada por sua
Exce16ncia e muito menos pelos trabalhadores, o Governa já

anunciou qUB o salário mínima de cem reais será vetado.

Temos plena convicção de que o trabalhador em ativid~

de 8 o inativo que perceoem, mensalmente, imoor:ãncia inferior

a cento e trinta e cinco reais, estão virtualmente passando fi
me, sem condições de suprir suas necessidades tJásicas e lIitais.

E fácil, ne~se contexto, imaginar-~e o sofrimento de

milhões de brasileiros que, mesmo com a saudável instituição

dO REAL, que, índubitavelmente e em boa hora roi implantado em

no~sa economia, pela intelegência e r9sponsabilidade social do

ex-Pr8~identB Itamar Franco, apoiada p81e então Ministrõ~

Fazsnda e sua equipe - continuam a enfrentar imensas diri~

culdade~ para ~obreviver.

e preciso r9gealtar, a esta altura, qua a medida

consubstanciada n8sta proposiçAo irá onerar as empresas em

apenas B tio somente vinte B cinco reais, e não no valor do

benefício, que B de cinqÜenta reais.

Iaso seguramente acontecerã porquanto estarão elas

exonerad•• do parcentual de-llSX que hoje somam aos ~alãrios

qUI pagam, a titulo de obrigações - trabalhistas 8 previden

ciári •••

Esperamos, d.starde, qUI Bata aoluç30 emergencial

venha a mer.c.r o beneplácito doa iluatrBs membros desta Casa.

Sala das Sess15I1B , aos 20 d. revereiro de 1995

beputadD THEDDDRICD FERR~ÇD

PROJETO DE LEI Nº 47, DE 1995
(Do Sre Roberto Magalhães)

Altera a Lei n9 7.661, de 16 de maio de 1988, que "insti
tui o Plano &acional de Gerenciamento Costeiro, e dá ou 
tras provid~nciasw.

(As COMItiSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI
NORIAS; DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E
DE REDAÇAo (ART. 54) .. ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. (. O § I· do art. 5· da Lei n· 7.661, de 16 de maio de 1988,

passa a vigorar com a seguinte redaçio:

"Art. 5° ( omissis )

§ 1° - Os Estados e Municípios fJOIkriIo instituir. através tk lei.
os respectivos Plmws Estaduai4 ou Municipais tk Gerenciamento
Costeiro. observadDs Q8 nol'lllQ8 e diretrizes do Plano Nacional e
Ôdispo&to nesta Lei, Q8segurado o potkr tk polícia. em txdo

quanto diga respeito ao uso e ocupação do solo. 'ltIS areas con
I'Ideradas terrenos de marinila, excetuadas as áreas fOb jurisdi
ção federal. assIm dejimdas na leglslaçao espec~fica."

Art ~" E acrescido um § }' ao art 5°. com a ,egulnte redação

§ }O Caberá às Capltamas dos Portos assegurar o li"re acesso e
a plena utl/i::ação das praias. proibllldo e repl1l1JlIldo quatsqller
cons{l1Ições em áreas de liSO COl1JlIm

Art. }' Esta Lei entra em vigor na data de sua publteação

Art. 4· Revogam-se as disposições em contrário

mSTIFICATIVA

As faixas de terrenos costeiros são excepcionalmente atralÍvas no

processo de expansão urbana, pois despertam motiyações de lazer e mteresse

paisagistico. bem como mOlÍ"ações econàmicas decorrentes. Ao mesmo tempo

são ambientes ecologicamente frágeis pois. ali. co-existem ecossistemas biofi·

sicos (mangues e restingas) e antrópicos (vilas de pescadores) que são extre·

mamente vulneráveis à ocupação humana desordenada. Tal ocupação tem se

consolidado de fonna predatória, resultando na destruição indiscriminada dos

ecossistemas costeiros, sendo notório o aterro de manguezais para instalação

de empreendimentos imobiliários, a erradicação de vegetação de restinga, a

desestabilização de dW1as e a ocupação das praias (área de marinha) por edifi

cações improvisadas, onde se pratica o comércio infonnaI.

.' O agravamento desta situação motivou a instituição do Plano Na-

. cional ~é Gerendamento C~steiro - PNGC, através da Lei n· 7.661, de 16 de

maio de 1988,. que objetiva. especificamente.'"..... orientar a utilização racional

dos recursos na Zona CosteIra. de fonna a contnbuir para elevar a qualidade de

\' Ida de sua população e a proteção do seu patrimómo natural. hlstorico, étmco

c cultural" (Art. 2°).

Entende-se que a refenda LeI, em que pese a grandeza dos seus

obJeu"os. só garante parCIalmente a eficáCia da ação contra as atitudes depre.

datórias. Estabelece uma ambiência propicia à elaboração de plano para racio·

nallzar o uso e ocupação do solo nos terrenos coste.ros. mas se mostra pouco

contundente em resguardar o espaço fisico para implementação dos planos.

Ao condicionar o parcelamento e remembramento do solo. bem

como a constnlção. instalação, funcionamento e ampliação de atividades que

alteram as caracteristicas da Zona Costeira a um licenciamento préVIO (Art. 6).

a Lei faz pressupor que a descaracteriz~ção daquele ambiente se dá, apenas.

pelas vias da fonnalidade. o que não parece corresponder à realidade. Com

efeito, vários são os exemplos de ocupação das praias à revelia da consulta ás

instituições competentes, caracterizando um processo "invasor" dos terrenos

públicos.

Para o descumprimento das condições fonnais de licenciamento, a

Lei prevê a aplicação de sanções que vão desde a interdição, embargo e demo

lição (Art. 6 § 1"), até a aplicação de multa (art. 7"). Há de se considerar -que a

aplicação destas sanções exige a observância de trâmites na esfera judicial. o

que pode demandar tempo no seu desfecho, dando margem ao aviltamento das

condiç~es ambientais em decorrência do efeito multiplicador subjacente ás

ocupações ilegais de áreas públicas.
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É do nosso entender que há uma lacuna na Lei ao não prever ins

.trumentos de coação preventiva frente às atitudes depredatórias informais e

que esta lacuna poderá ser preenchida com a instituição poder de polícia, como

se sugere na nova redação do Art. 5°, ora submetida a aprecIação desta colenda

Câmara.

o poder de policia refendo restringlr-se-Ia a areas consIderadas

como de -marmha-. às quais correspondem, grosso modo, aquelas consIdera

das na Lei (Art 10°) como praias. que são bens publIcas de uso comum do

povo. sendo assegurado o Ii'Te e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer

direção e sentido.

Em relação a mserção da clausula de \'Ígêncla. o fizemos com m·

ruito de explicitar que a entrada em vigor da Lei deverá ser ImedIata, não se

aplicando o estabelecido no art. 1° do Decreto-Lei nO 4.6571-12. modificado pela

Lei n° 3.238/57 - Lei de lntrodução do Código Civil Brasileiro. segundo o qual

.uma lei. salvo disposição em contrário, "começa a vIgorar em todo o pais qua

renta e cinco dias depois de oficialmente publicada".

Também acrescentamos a cláusula revogatória, embora desplcien

da. para tomarmos explicita. e não tácita a revogação das disposições legais em

contrario.

!.9s~-,, (de fê, 'l{'f!;:V de 1995

i ~\\J .~//fV)e Maga ç// ,
Deputa o Federal - F

''lEGlstAÇAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLÀTIVOS-CeOl"

§ 1.' O Plano SlIl'I1 submetido pelo Grupo da Coordenação à ComiSsio Inter
ministerial para os Recursos do Mar - CIRM, à qual caberá aprod..lo, com
audiêncla do Conselho Nacional do Melo Ambiente - CONAMA.

§ 2.' O Plano será aplicado com a panlcipação da União, dos Estados. do~

Territórios e dos Municlpios, através de 6rgãos e entidades integradas ao Sistema
Nacional do Melo AmlJlente - SISNAMA.

Art. 5.' O PNGC será elaborada e executado observando normas. critérios
e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do melo ambiente.
estabelecidos pelo CONM!A. que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos:
urbanização; ocupação e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e
remembramento do solo; sistema viário e de transporte; sistema de produção,

transmissão e distrllJuição de energia; habitação e saneamento básico;(tur~s~.
recreação e lazer; patrimóClQ natural. histórico, étnico, cultural e pals~co.

§ I,' Os Estados e Municipios poderão instituir. através de lei, os respectivos
Planos Estaduais ou Municipais de Gerenciamento Costeiro. observadas as nor·
mas e diretrizes do plano Nacional e o disposto nesta Lei. e designar os 6rll:ãos
competentes para a execução desses Planos.

§ 2: Normas e diretrizes sobre O uso do solo. do subsolo e cIas állUBS. bem
como limitações à utillziiç/io de imóveis poderão ser estabelecidas nos Planos de
Gerenciamento Costeiro, Nacional, Estadual e Municipal, prevalecendo sempre
as disposições da naturel'S mais restritiva.

Art. 6,' O !Icenclamento para parcelamento e remembramento do solo, cons
trução, instalação, funcionamento e ampliação de atividades, com alterações das
caracterlstlcas naturais da Zona Costeira, deverá observar. além do dlspo.to nesta
Lei, as demais norrnJIS especificas !ederalJ, estadull1s e municlpll1s, respeitando
as diretrizes dos Planos de Gerenciamento COsteiro.

§ I: A falta ou o descumprimento, mesmo parcial cIas condlçl5es do llcen
clamento previsto neste artliO seria sancionados com interdição, emb&rllo ou
demolição, sem prejuízo d& cominação de outras penalidades previstaa em lei.

§ 2: Para o llcenciamento, o órP,o competente sollcltará ao responsável pela
atividade a elaboraçio do estudo de Impacto ambiente! e & &preaentação do
respectivo Relatório de Impacto Ambiente! - RIMA, davidamente &provado, IllI.

forma da lei.

Art. 7: A dellradal;ão dos ecoulstemaa, do patrlmOnlo e dos recuraoa natu·
rais da Zona Costeira Impllcará ao all:ente a obrillaçio da reparar o dano causado
e o. sujeição às penalidades previstu no artllo 14 da. Im n. 6.1138, da 31 da aa;osto
de 1981, elevado o llnúte máldm.o da multa ao valor corresponclente a 100.000
(cem mll) Obrlpções do Tesouro Nac1onal- OTN, sem prejulzo de outraa S&IIÇÕllI

previStas em lei.

Parái1'&!o tln1co. As sentenças conden&tórlu e oa acordos judlclala (vetado).
que dispuserem solJre a reparação dos danoa ao melo ambiente pertinentes a
esta. Im, daverão ser comunicado. pelo 61'llio do M1n1stérfó P1iIJUco ao CONAMA.

LEI N. 7.661 - DE 16 DE MAIO DE 1988

In.titui o Plano Nacional de Gerenciamento Co.telro,
e dá outras provúléncia.

O Presidente da ReplÍbUca.

.Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seiWnte Lei:

Art. 1.' Como parte lnjegrante da Polltlca Nacional para 05 Recursos do
Mar - PNRM e da Polltlca Nacional do Melo Ambiente - PNMA, fica Instituldo
o Plano Nacional da Gerenciamento Coatelro - pNGC.

Art. 2.' SulJordJ.nando·se ao. princIpio. e tendo em viSta 05 objetivos iené
ricos da PNMA, fixado. respectivamente nos 'artlioS 2: e 4: da Lei n. 6.938 (I),
de 31 de acOIto de 1981, o pNGC viSaTá es~lf1e&mente a orientll1' a utilização
racional dos recursos na Zona Costeira, da forma a contribuir para elevar a quali
dade da vida da sua população, e B proteção do seu patrim6nio natural, histórico,
étnico e cultural.

PsrállTBfo único. Para os efeito. desta Lei, considera·se Zona Costeira o
espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluindo ssuis recurso.
renováveis ou nio, ab1'lU1llenào uma falxa marit1me e outra terrestre, que serão
defVúdaa pelo Plano.

Art. 3: O PNGC deverá prever o zoneamento da usos e atividades na Zona
Costeira e dar prioridaàe à conservação e proteção, entre outros, doi seiWnte.
bens:

I - recursol naturais, renováveis e nIo renovllvels; recifes, p~1a e blllCol
da alpa; lIhu costeiras e ocelnicu; slltemas fiuvials, eltuarlnoa e lqunarel,
batas e -..cIu; pra1u; promontóriOl, colt6ell'e ItUtu mar1nhaa: rutinpa e
dunu; fiorestu litorAneu, lIII11llUIU1I e pradar1lla submersu:

U - alUOI ecolóilcOl de relevlncia cultural e damala UIlidadu naturais da
preservação perm&llAlnte;

UI - monumentos que inteir8m o patrlm6ll1o natural, histórico, paleonto
lói!co, espeleoló&fco, arqueoló&fco, 6t111co, cultural 8 palsqlst1co.

Art. ,: O PNGC aeTá elaborado e, quando necessário, atualizado por um
Grupo de Coordenação, d1rIildo pela Becretarl& da Comlsaio Interminlsterial para.
OI Recuraoa do Mar - SEcmM, cuja composiçlo li forma de atlW;io seria dafi-
nidaa em decreto do Podar Executivo. .

Art. 8,' Os dados e as informações resuttantes do monitoramento exercido
sob responsablUdade municipal, estadual ou federal na Zona Costeira comporão
o Subsistema Gerenciamento Costeiro, integrante do Sistema Naclonal de Infor
mações sobre o Melo Ambiente - SINIMA.

Parágrafo único. Os órgãos setoriais. seccionais e locais do SISNAMA. bem
como universidades e demais instituições culturais. cientificas e tecnológicas
encaminharão ao SubSIstema os dados relativos ao patrimOnlo natural, hIstórico.
etmco e cultural, à qualidade do meio ambiente a estudos de impacto ambiental,
da Zona. Costeira.

Art. 9.' Para evitar a degradação ou o uso indevido dos ecossistemas. do
patrlmOnio e dos recursos naturals da Zona Costeira. o PNGC poderã prever ~

criação de unidade. de conservação permanente. na forma da legi.laçiío em viga:'.

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo. sendo lISsell:\l'
rado. sempre. livre e franco acesso a elas e ao mar. em qualquer cIlreção e
.:;enticlú, .i'i!5salvado:i os trachn; cür"sid~.rndQs do interesso d: SCi"'':r''..::.;~ ,NaCicn:l
ou incluldos em áreas protegidas por lell:1Slação especifica.

§ L' Nio será permitida a urbanização ou qualquer forma de utill%ação do
.010 na Zona Costeira que Impeça ou cli!lculte o acesso assegurado no "caput"
deste artiio.

§ 2.' A regulamentação desta Lei determinará as caractenstlcas e aa modali·
dades ele acelSO que iarantam o uso público das praias e do mar.

§ 3: Entendese por praia a área coberta e descobena periodicamente pelu
áll:\lBll, acrescida da fma subseqüente ele material detrltlco, tal como areias, cU
calhas, seixos e pedrellulho. até o limite onda se Inicie a vell:etllÇão natural. ou,
em sua aus6ncla, onele come<:e um outro ecoulatema.

Art. 11. O podar Executivo reautamentará esta Lei, no que couber, no prazo
de 180 (cento • oitenta) dlaa.

Art. 12. Esta Lei entra em vlior na data da .ua publlcaçio.

Art. 13. RevOiBm·.. U d1Ipoa1ções em contrário.

Josá Sam'l/ - Preslcleute da Repúl>llca.
Henrlqua SClllólcl.
Prl.sco Viana.
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LEI NlJ 4.657 -:. DE 2 DE JUNHO
DE 1965

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e obra.~
públicas, o crédito e!pecial de cu
10.998.000.000 (dez bilhões. novecen
tos e noventa e. oito milhões de

cruzeiros). destinado ao rejôrço do
Fundo da Marinha 1tfe1·cante.

o Presidente da República
Fnço saber que o' Congresso Nacio·

nnl decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 F1c~ o poder EXecuU.,o, Q.U
tor1Zado :l. abrir, pelo M1D1Jtérlo da

v~ e Obra PebUcu, o cddlto es
pcc1a.1 de Ct$ 10.9PB.OOO,00Q (dez bl
l1'~es,· novecentoa e noventa e oito nU
lhGes d. eruzelroa); pua refOrço ao
PUndo da Mar1Dha Mercante, na cana
truç!o de 5 unidades mercantes, num

. total 4. 36.~O TDW, destinadas à
o.mpllaçlo da frota brullelra e para
aportaçlo.

Art, 2' O mencionado crédito 5eft
~trado pelo 'l'r1bunal de Contai e
cUstrlbuido ao Tesouro Nacional, •
contll. dA Marinha Mercante, observa
do o d~to no art. 43 da Lei nú
mero 4.320, de 17 de março de 19M.

Art. S' Ao oomJsdo de Marinha
Merc:mte contrl1t&rá. os serviços de
COnatruç4o Nl1val, com estaleiros na
c1onala.

Art••' Elta Lei entra em vlror 11&
data de sua publlcaçio.

·"rt. 59 Re"osam-se as d1aposlçOes
em contrário.

BruWa. 2 ele junho de 19811: 1,"'
dA Independencla e 7'Jf da R~úbUca.

H. CAftELtO Ba.urco .
Otá1l10 Gouvt14 ele Bu1Ma
JU4re2 TdllOl"ll

'LEI N.9 ".9" - Da • Da JWO
n lHe

~'fmt4 dO, Impc>ltoa ele fmportt.u;40 •
COftIU1M • cIcI t=4 cr. cIapacM
Cldf&CUlW'o OI' Dnt cIOImigrll1ltca •

'c14 outrcza~.. .

.() PreI1dlDte da ReplW1c&

. Paço saber 11\11' O Con;reuo Na.
:U~ ~~ta. I·.eu .-nc1oDo .....

.....•..•......•.•.......•.•.•...........•.
Art•. 9.9 !ata lel entra em· vteor na

d&ta de lU" publlcaçlo, inclusive
quanto à ~u.. otmgatol1edade J10II Ela-

t&d0l estrangeiros, ficando revogâdo•.
para 'este ímtco efetto; o dtaposto no
I ],.9 _ elo art. 1.9 do Decreto-lei nú
inaro ••657. de " !ie setembro de 19'~.

Art. 10. Revogam-se u d1sposlç6es
em contrtrio.

.!b'Uilla. 9 de maio de 1988; 1'5.9 da
Independl!ncta e 78.9 da Reptlbllca.

B. CABrEU.oBIWfOO·
J1lracy Magalh41l1

Octávio Bulhões

NeJJ Braga-

·Ped.ro AIMO

LEI N.o 3\238 - DI: 1
DI: AGOS~ DI: 1957 .

Altera disposições da Lei de In
troduçáo ao Código C1vil

O presldelite ·da Repl1bllca:
Faço- uber que o congreaso Na

cional decreta e eu slU1ciono, a soe
guinte Lei:

Art. 1.° O art. 6.°. da Lei dc In
tl'OduçAo ao C6digo Civil IDecl'::to
leI D.o •• 657, de 4 de aetembro de
111U) • paaaa a ter a HiUinte re-
daçio:_ . .

"Art. 6.- A Lei em vliQT tt'li
efeito imediato e g~ral. reaPf!ita;'
doa o ato jur1dlCO perfeito. ,: di
reito adquirido e a cou,'a .jul.g:lda.

I 1.° Reputa-ae ato' jwid100
perfeito o já consumado segundo

a lei vlpnte ao tempo em que lIe
,efetuou.

I 2.° Consideram-ae adquiri
doa aas1m oa direitol· que .) seu
titular. ou alruém por êle, PIJoiSa
exercer, como aquê1ea cuJO co
mlço do exerc1clo tenha ·tê:mo
pré-fixo. ou condiçio pré-ea~.!:)e

1eclda tnalteri.vel, a arbltrio de
outrem.

I 3.° Chama-ae colaa jUlgada
ou C1LllO julgado a dec1rio judi
ctal de· que já nIo calba re-
Cura0."

Art. 2.° O I 2.° do art. 7.° da
Lei de Introdução ao C6digO Civil --

<Decreto-lei n.O 4,657. de- 4 de se
tembro de 1942) passa a vigorar ..-om
Q seguinte redação:

"Art. 7.- ..

'i .2:õ•o· êã'ü:mento .d'e' .es:ran:
gelroa poderá celebrar-se pero.nte
autoridadea diplomáticaa ou con
sulares do paia de amboa oa
nubentes. "

Art. 3. 0 O art. 18 da LeI de In
trodução ao Códlgo C1vU <D~reliO
lei n. o 4.657, de oi de setembro de
1942) • passa a ter a seguinte re
dação:

u Art. 18. Tratando-se de bTa
sileiros, sio competentea as au
toridades consulares brwlI.:iraa
para lhes celebrar o caaamento e
os mala atos de Registro Clv~~ e
de tabellonato, inclusive o l'egis
tro de naaclmento e de 6blto dos
filhos de brasileiro ou brasuelt'a
nascido nu paia da sede do CJO
sulado...

Art. 4. 0 E' acrescentado. Leí d!tf
Introdução aó Código Civil cr'td~
lei n.O 4.657, de 4 de setem e
1942), o seguinte artigo:

"Art. 19. ~eputam-... vti.~ldos
todos os atos indicados no arti
go anterior e celebraaos p·~los
c6nsulea braailelroa na vigência
do Decreto-lei n.O 4.657. de 4 de
setembro de 1942. desde q'Je 5a
tl.sfaçam tódOl! OI requisitos
legaLS.

Parágrnfo ún;co. No caso em
que a celebração d6saea ato" tiver
sido recusada pelas autonl1~dea
consulares. com fundalnentl.l no
artigo 18 du rnesmo Decreto le!.
ao Interes!ado i! facultado reno
var o pedIdo 'Ientro em 90 .no
venta) dias contados da datll da
publicaçio deata lei."

Art. 5.° Revogam-se ll.I dL!.llosições
(.111 contrário.

Rio de Janeiro. em 1 de ilgOStO de
1957: 136.o da Independência e 69. li
da Repúbllca.

JUSCELtNO KuISITSC1lEJl.

Nere1l Ramos
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PROJETO DE LEI N° 48, DE 1995
(Do Sr.·Paulo Paim)

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Congresso Nacio.
nal e dá outras providências~

(Devolva-se a proposição, nos termos do art. 137, § 19, iE

Ci50 II, alínea "b", do Regimento I.g.terno da Câmara dos D~

putados. Oficie-se ao Autor e, após, pUblique-se.)

.\rt. l' O C'JIl!!ressu ~adullal d...,erá obsel.,.aJ" por ucasião
da ti~açào da l'emunel'ilçàtl d(t~ d...~putilc.lO~ fc:(tcnli~ e sen,ld(H"fS ti "atol'
Hm_k d~ 2H "eJ.t.~ H m~I\U' ~alá, in IH\~u â'.t M"n hlnr publit:'1t tia l' "i:~".

Paragl'afo ÚJúcu, Os reajustes da remullel'a~ão pl'rcehida
pdo~ melJlhl'o~ do ( ongresso :'\,ldulliJl ,el'à id"lllicil ... na lJIe;lJIil epoca di!
p~rl't'hida pdu!'o ..t."t'\i,lul·t"~ puhlku~ tia l uhi".

.\l't. 2' .\ r ...mW1el'ação dos membros do COIlgl·..."U :'iacionaI
ol>edccel'il ao, ' ...guilltes I·...cjuisitos:

, li) Sél à idênticu pUla O~llUta,I", Fe,lerai, c ,,,,,11,1(1,,,' ....,;
b} Sobrc da inddil'á os imposto. l,(cl':lb, incluídu, u ,Ie renda

e os ...xtl'afwdjnàl·io,;
t:) ;'\tiin haVel'it 1l-..,.l'Ullhl .h~:tft·pfJt»\'i'i~. uU in Lt"t!t 4't\àtt tIU\.O

l'l'pl'l""'IlIL' ac...:.cinlU. a qUillqUél' título, da remunel'ação p"'l'ce!Jida.
·\I't. J" R",,·ogam·sc 35 disposi\'ues ...111 contrario.
A,n. --4-" j.:~tu Id ~ith'a t,'JU ,",'i!!ttt, na dnta tI~ ",ua puhlin1\.'atl.

, Pl'op('''içãil quC" ~llhm{'t('mn" fi Jlpred:Jção dos nIiS~I1S p.H"{,.c,
nu ( tJlltH't"l'!~H :'\~U iu.taL "ai lIu "t'ntill.,_ dl." lha. um panlmt"tJ'(, [lara a
nlllllll"l'açãu dos ,enIlUl'"S d"pulados fcdeJ'i!b c selladorrs.

\ nora ('on~litUlção col(,( a ,) Poder 1,"gIslali"o IInma outra
lk·t'~tít"\.tit·a t" thU'n i!'l'~u pl't·d...alUuo". ,Jt" tt'l1tl"'fuJ: ..~ndu Ilãu ~Ú tia <ttÍ\ ithule
pulítiL.l, fU:.lS do runciun~l!llcn.to d~~sc poder c, 'em c~p~d:.ll, da
l·emlm...l·ação d"s pal'lam...nt;.!·cs, ubjeto constante de criticas.

t um \..rit~l'ius ddüú\lu~ tom ld. \::om rt'qui~itu:ot CuH, t'i't·.!'o (lU€

enquadrcm i! alilidade pi!rJamcnti!r, poderemos mudi!J' i! UIlU n ,'l1I da
pohtica que, pel'petuada ') al1lal 'ihJaçiiü, continuar'''' s...nd" ,i;;'a com
J~M~I'llfiâl,,'a 1.. ,1t"M'I't-tlir" llêln 1'l';t~iât., púMit'1t.

É nossa intenção também, com esse projeto, e!'iar um ,'ínculo
enU'e os wnCUllentos dos pal'lamentarcs e dos sel'\idor...s públicos,
estahdecen.lo Ulll Iil11ite entl'e ... l11aior e" menul' >alál'in,

~

Sala das Sessõe;, ~fiwrcil'o de 1995.

~;;;{t;-(

Deputado110~ab

o que já fOI proposto e deVidamente apreCiado com referência á legislatura
atual, ,não cabendo, portanto. a propositura de novas normas, sem a
observancla do estabelecido no texto constitucional

, Nesse sentido, encaminho em devolução a Vossa Excelência o
Projeto de lei em tela, nos termos do art 137, § 1°, inciso 11, alír,ea "b". do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de
elevado apreço e distinta conslderaçào

Luis EDUARDO
Presidente

Excelenlísslmo Senhor
Deputado PAULO PAIM
Anexo 111, Gabinete 471
NESTA

PROJETO DE LEI Nº 49, DE 1995
(Do Sr. Paulo Paim)

Dispõe sobre a aplicação do critério de carência econômica

na seleção de candidatos aos cursos de graduação das insti
tuições federais de ensino superior, bem como a criação d;
cursos noturnos e dá outras providências.

(As COMISSOES DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO; E DE CONST!
TUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1" As instituições federais de ensino superior incluirão,
dentre os critério. pll1'a sdcção de candidato. aos seus curso. de
graduaçãO, aquele referente :i carência econômica.

§ I' A carência ~collôlllka .erá aferida pela comparação da
renda familiar, do estudante e de seu responsá"el, com os custos do curso
pretendido, periodícallll."nte calculado pl."las instituições federais de ensÍJlo
superior,

§ 2" A comprovação da carência econômica dar-se-á atrat'és
dos vários meios que garantam a cOltliabilidade das ÍJúormações, dentre
os quais obrigatoriamente se incluirá a declaração de imposto de renda,
do estudante e de .eu responsáveL

,<\rI. 2" No prazo limite de dois anos, a contar da data de
Vlgencia desta lei, i! oferta de todos os curso de graduação elll cada
ill"tituição fed~l'al de ~IISUIO .uperior deverá realizar-se 1105 turnos
l1iw'llo e noturno.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SGM/P nO -I6~ BrasiIJa. O"i de 'h'IC<"'F de 1995 Art. 4" Revogam-se as disposições eUI coutrário.

Jl'STIFICAÇ'.\O

Senhor Deputado

Reporto-me ao Projeto de Lei n' 48, de 1995, de sua autoria, que
"dispóe sobre a remuneraçáo dos membros do Congresso NaCional e dá outras
providências",

Tenho a informar a Vossa Excelência que não será possível dar
seguimento á proposição em epigrafe, tendo em vista o fato de ela conter
matéria que não deve ser objeto de lei ordinária, sob pena de eivar-se do vicio
da inconslitucionaIJdade ,

A Constituição Federal ·estabelece. em seu art, 49, inciso VII, que
é da competência exclusiva do Congresso Nacional, mediante decreto
legislativo, "fixar idêntica remuneração para os Deputados Federais e os
Senadores em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispóem
os arts, 150. 11. 153, 111, e 153, § 2°, I", O Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, por sua vez, no art 214, determina que á Comissão de Finanças e
Tributação compete a elaboração do mencionado projeto de decreto legislativo.

O objelit'o deste projeto de lei é bastante claro: pl'oporcionar
melhores condíções de acesso ao ensino supe!'ior de qualidade, público e
gratuito, àqueles 'lue, por sua condíção sócío-econônúca, notadamente os
liIIJos lia classe trabaiIJadora, enfl'entalll inúmeras dificuldades para
realizar seus estudos de graduação.

Entendemos que é WII absurdo WII as~alariado entregar, no
final do mês, todo o seu salário para pagamento da mensalidade em wnll
Ulúversídade particular,

Os filhos dos considerados ricos têlll acesso à Universidade
gratuita, lIIi!utida com os impostos pagos principabuellte
pelostrabaUladol'es, pois estes não sonegam uupos~os.
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Outro absurdo ~ o nio oferecimt"nto dt" cur~08 notunlos"nas
Uni~<'rsidad~ fetlerab; u Sistema já " pre.parlldo: 'tuem trabaUlll lUio
pode ir para t!nh·el·sidade federal, se quiser se formar terá que ir para a
particular.

Por isso a realidade brasileira no campo da educação é triste:
possuimos vinte milllóes de analfabetos, e somente 3% de
aproximadamente 100 milll~ de eleitores possui curso superior•.

Os dad(llj estaUsticos comprovam: somente 5% da população
é considerada rica; depreende-se dai, na mão de quem está o act"'isO à
Universidade.

A educação é sem dúvida wn setor em que a equidade social
deve ser perseguida a todo custo. A oferta de cursos noturnos constitui
requisito indíspensivel para o alcance desta meta, possibilitando ao
traballlador-estudante conciliar a necessidade de sobrevivência ao acessq
ao saber, direito seu como cldadlio e como ser humano, que se dlgnilica
pelo trabaUlo e que diglúlica seu trabaUlo pt'lo saber-eonsdEncia de sua
realidade.

A educação ê WIl direito que cWllpre ao Estado assegllrar.
Estou convencido de llue esta prol108iç-dO obriga u Poder Público e as
instituições por ele mantidas a cwnprir com este dever. TenhO", pois, a
c«'rleza de que l'sta iJúcialiva virá a contar com o apoio dos ilustrt'S Parell.

Sala das Sl'8sões, em 20 de rel"l;'reiro de l!l95

/'

PROJETO DE LEI Nº 50, DE 1995
(Da Srª-. Rita Camata)

Altera a Lei n9 7.102, de 20 de junho de 1983, que "dispõe

sobre a segurança para estabelecimentos financeiros, esta
belere normas para constituição e funcionamento das empre

sas particulares que exploram serviços da vi9ilã~cia e d~

transporte de valores, e dá outras providências".

(AS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo;
E Dl:: CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) - ART.
24, II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12. O caput do art. 12, o parágrafo ~nico

do art. 22, e os arts. 72 e 20 da Lei nQ 7.102. de 20 de junho
de 1982, paeeam a vigorar com as seguintes redaçOee:

"Art. 12. t vedado o funcionamento de qualquer
estabelecimento financeiro. onde haja guarda de
valores ou movimentação de numerário, que não
possua sistema de segurança aprovado pelo Mi
nistério da Justiça ou. no caso de convênio.
pelo órgão ~8tadual ~e5ponsável pelas ac5es de
segurança pública.

Art. 2'2 ....•.•.....•..............••......... o

P';rágrafo 1inico. O Ministériu da Juetioa ou o"
órgAo eetadual responsável pelas ações de Eegu
ranca pública da Unidade da Federaç:!.o em que
eetiver sediado o estabelecimento financeiro.
no eaa:o de convê.nio, poderá aprovar o sistema
de eegurança doa estabelecimentos financeh-&é
localizado8 em dependenciae da AdminiatraçAo da
União. do Di~trito Federal. dos Estados ou dos
Municípioe, independentemente dae exieências
eetabelecidas neste artigo.

Art. 79. O eS··:àbele':lmento financeiro que in
fringir ae disPOS2ÇCee deste L~i fic~r4 8ujelto
às seguintes penalidades. "!r.plic6.veis pelo Mi
nistério da Justiça ou. no CãsO de convenio.
pelo ót"l?;o estl3.du~l responsável pelas 8?ÕeS dll';
segurança pt:bl ica da rJnidêde Federativa em que
estiver sediado:

r - adver~encia;

Ir - multa de ao (oitenta) a B.OOO (oito mil)
UnidadeB Fiscais de Referéncia - UFIR;

lI! - interdiçav do estabelecimento.

Art. 20 : :- .

x - rever anualmente a autorizaçao de funciona
mento das empresas elencadaa no inciso 1 deste
artigo;

XI - fiscalizar os estabelecimento financeiroe
quanto ao cumprimento· do disposto nesta Lei. ,..

Art. 22. A Lei nQ 7.102. de 20 de junho de
1983. passa a vigorar acrescida dos.seguintee artigoe 28~ 29~ 30
e 31:

Art. 28. Fica instituída a Carteira Nacional de
Vigilante. a ser expedida pelo órgt10 federal
responsável pela fiscalização dos cur~os de
formação de vigilantes. após comprovação de
conclusão do Curso de °Formação em estabeleci
mento que esteJa regularmente autorizado a fun
cionar. pelo árgão federal competente. e aten
dimento aos requisitoe previstos no art. 16
desta Lei.

II 12. A Carteira Nacional de Vigilante poderá
ser solicitada pela entidade realizadora d~
cureo de oformaceo de vigilante ou~ no caeo de
ZQ via. pela própria empresa contratante ou
pelo próprio intereeeadoo

Art. 29. F~ca o Poder Executivo autorizado~

através do '6rgao federal competente. a inEoti tu
i~ cursos de formação ~ aperfeiçoamento de ine
trutores na área de Eeguranca privada.

Art. 30. Fica institulda a cobrança de taxas
p:la pregtaç~o doe seguintes serviços:

I autorização para aquisi~ão de armas. mu-
. nicões e petrechos de recarga;

II - autorização para transferência de armas;

111 - regietro de diploma de cãnclue!o de Curso
de Vigilante:

IV - vistoria de inertalaç~es para o!lutorizaoio
de funcionamento de empI'eea de vigilância.

transporte de valores ou curso de formaolo de
vigilante:

v - vistoria de veiculas de transporte de valo
reB~

VI - expedição de Carteira Nacional de Vigilan
te;

VII - cursos de formação e aperfeiçoamento de
'ínetrutores na área de eegurança pública e pri
vada;

VIII - vistoria em estabelecimentos financeiros
para fins de verificação do sistema de seguran
ça referido noe arts. lQ~ parágrafo único e 22,
inciso I. 11 e 111. desta Lei;

IX - vistoria de local para realizaçâo de re
carga de muniçgo;

x - vistoria de estande de tiro;

XI - autorizaç&o para a alteracKo doe Atoe
Constitutivos .das Empresas de Vigilância.
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Transporte de Valores ou Cursos de Formação de
Vigilant.e8; e

XII - autorizaç!:o para alteração do modelo de
uniforme;

Art. 31. Fica inetituído o Fundo de Custeio e
Manutençs.o da Policia Federal. ao qual serão
vinculados os valores arrecadados com tributo
previsto no artigo anterior e as taxas e multas
aplicaveis pela Polícia Federal.

ft lQ. O Poder Executivo fixará. em Unidades
Fiscais de Referência. o valor da taxa cor~es

pondente a cada um dos aerviçoB elencaàos nos
inciso do art. 30 desta Lei. tendo por baGe de
cálculo o custo do serviço prestado.

6 2Q. As multas previstas no caput deste arti
go. já existentes. aplica-ae o disposto no art.
32 d~ Lei nQ 8.383. de 30 de dezembro de 1991.
e as que vierem a ser criadas deve~~o ter seus
valores fixàdos em UFIR.

§ 32. As taxas e muitas de que trata o caput
deste artigo aer40 convertidas em moeda
corrente pelo valor da UFIR no dia do seu paga
mento ....

Art. 32. O Poder Executivo regulamentará o die
posto nesta Lei no prazo de 180 <cento e oitenta) dias.

Art. 4Q. Esta Lei entra em vigor na data de aua
publicaçao.

Art. SQ. Revogam-se se di~-'oeiç"e5 em contrá-
rio.

JUSTIFICAC"o

A evolu-;i!r.\ dos crim~6 cont.:ra o p8":t'1.mOn1.0 em
pro~orc~~e s~mpre crescente esta a exigir d~ p~der FDblicc medi
C.:t$ en~·rgicus e eficazes. ha~i~ visto ~ ccnet-3.nte ;:':'"eQcupaçAo >:'~

e,per:p.i.,,;,·';ar os f:'eios inibitório~. a exerroplc da lei g".lE:! tipifica
os crime::;; hediondo.E" e a~ propostas de rerc.'t"lTla da ~I?gi.::la,::,áo pe
nal. na sua paree eepec~al.

A seguranc.::.l f"r::.vada. 3u,"'eita às nc·r:nae de .:.rder.-.
públ iCá. o.ip.·ie prep.n'-:her <:;s requ,is:.. tos est.ab;;: ~ec .1":'-.>5 na Lei ':"112
7.10':'. de ~O de junn:::. de 19~;j. para oferecer- a ~ua <:'lien"t~la a
m~ie çomple~a conf~ar.ca. partlcularmente no fo~n~~im~n~o àe x.a~_

de~oora qual~ficada.

A conetante procura àos poderes conetituidos ~~

aperfeiçoarem ~ecanismOB de controle subre o cuw.p~i~ento das eXl
g&n~:'ae lega~s. te....' esbarrs1v no notório õblce qulõ;' ~ a falta de
recursos orçamentários.

Este impedimento não pode imob~lizar a ação da
segurançê privada. Estudos desenvolvidos para reverter e~se qua
dro tem demonstrado que o cwntribuinte não peàe pa~ar pela inefi
ciencia do Estado. Ademais. em se tratando de atividade lucrati
va. nada mais justo Que o yróprio usuário custeie os serviços que
o Estado lhe presta.

Nesse sentido. o Projeto de Lei que ora subme
temos à apreciaç30 da Càm~ra dos Deputado~. dando nova redacão a
Lei "Q 7.102. d~ ?O de junho de ~9B3. além de instituir a CdTtei
ra Nacional de Vigilante - instrumento necessário para valorizar
aouela categoria profissional - taxa uma série de serviçQs pres
tãdos pelo Departamento de Policia Federal que se cônstituirào
receita do Fundo de Custeio e ~anutenção da Polícia Federal, ao
qual serâo vincul~doe os valores arrecadas com as novas ~aKa5.

Plenário UIveeeg Guimar~ee. em 21 de Fevereiro de- 199!:'.

RITA CAMATA
Deputada Federal

"LEGISlAC"C "'T~Of. ANEXAOA prU.
~OORDEN"c6.0U,- L.> .únos LEGISLATIVOS· c.n'

LEI N? 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Di!lpoo sobre segurant;a para estIJbt!/e·
cimentos financeirolJ. estabelece normlJS pa·

ra constituiçAo e funcionamento das empre·
sas particulares que exploram serviços de
vigilincia e de transporte de vslores. e dã
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fi
nanceiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário,
que não possua sistema de segurança aprovado pelo Banco Central do
Brasil, na forma desta lei.

Parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros referidos neste
artigo comrreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas,
sociedades de crédito. associações de poupanças, suas agências. suba
gencias e seções.

Art. 2? O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui
pessoas "dequadamente preparadas. assim chamadas vigilantes; alar
me capaz de permitir, com segurança, comunicação entre o estabeleci·
mento financeiro e outro da mesma instituição. empresa de vi"ilància
ou órgão policial mais próximo; e. pelo menos, mais um dos seguintes
dispositivos:

I - equipamentos el.,tricos. eletrônicos e de filmagens
que possibilitem a identificação dos assaltantes;

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permi
tindo sua perseguição. identificação ou captura: e

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vi
gilante durante o expediente para o público e enquanto houver
movimentaçáo de numerário no interior do estabelecimento.

Parágrafo único.. O Banco Central do Brasil poderá aprovar o sis
tema de segurança dos estabelecimentos financeiros localizados em de
pendência das sedes de órgãos da União. Distrito Federal, Estados.
:Vlunicípios e Territórios. independentemente das exigências deste arti
go.

. , ~

Art. 7? O estabelecimento financeiro que infringir disposição des
ta lei ficará sujeito às seguintes penalidades aplicáveis pelo Banco Cen
tral do Brasil. conforme a gravidade da infração e levando-se em conta
a reincidência e a condição econômica do infrator:

I - advertência:
Il - multa. de 1 (umal a 100 {cem) vezes o maior valor de

referência;
III - interdição do estabelecimento.

...................................................................................................

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio de seu ór
gão competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança
Pública dos Estados, Territórios ou Distrito Federal:

I - conceder autorização para O funcionamento:
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância,
b) das empresas especializadas em transporte de valores. e
cl dos cursos de formação de vigilantes;

II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no
inciso anterior;

IH - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o ,
inciso I deste artigo as penalidades previstas no art. 23 desta
lei; .

IV aprovar uniforme;
V fixar o currículo dos cursos de formação de vigilan-

tes;
VI fixar o número de vigilantes das empresas especia-

lizadas em cada unidade da Federação;
VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de pro

priedade das empresas especializadas e dos estabelecimentos fi·
nanceiros;

VIII autorizar a aquisição e a posse de armas e muni-.
ções; e

IX fiscalizar e controlar o armamento e a munição uti-
lizados.

Parágrafo único. A competência prevista no inciso V deste artigo
não será objeto de convênio.
.................................................................................................
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An. 18. Ficam convalidados os ItOS pnuicldos com bue nl Medidl Provlsóril n' 888
de 30 de jll1eiro de 1995. •

ArL j 9. EsII Medidl Proviml entra em vigor n. dali de SUl publieal;lo.

Art. 20. FicI revogado o part~fo ~nico do an. 2" di Lei n· 7.102. de 20 ~ junho de

LEI N? 8.863. DE 28 DE MARÇO DE 1994

Altera a Lei n~ 7.102111, de 20 de junho
de 1983.

...........................................................................................
Art. 5? Acrescente-se ao art. 20 da Lei n? 7.102. de 20 de

junho de 1983. o seguinte inciso X:
.. Art. 20.

X - rever anualmente a autorização de funcionamento
das empresas elencadas no inciso I deste artigo ...

1983.

Brasil i.. 19 de l1li!<ÇO de 1995; 174' da JOdependencil e 107' da ReptíblicL

MARCO MACIEL
Milton Selígm.m

ANEXO

iArt.16 da Medida Provls6na n' 933 de :,9S'

Estabelece norm.., de controle e fi.o;caJizaçlo sobre
produtos e Insumos quimicos que possam ser desllOados
à elaboração da cocalna em suas diversas formas e d~

outras 5ubslanclas emorpecente.-; ou que determtnem
de~ndência física ou psíquica. e altera dispositivos da
Loi n' 7.102: de 20 de junho de 1983. que dispõe sobre
segurança para cstabelccimenlos financeiros. eSlabelece
normas para l:onstllulção e funcionamento d:L!; empresas
particulares 4ue t!xploram serviços de vlgllàncla ~ de
transporte de vaIores. e dá uutras providencias.

MEDIDA PROVISÓRIA N' 933 • I>E 19 DE ~·V-.R;O DE 1995.

01 Vistorla. das lnSt4lacOes de empresa de sl!QlJ:,anca
~rlvad., QU d. empresa qJ.:.e 'n4ncer.... a seQur.l'lca pr6p:'~A

02 - Vl.Ston.• de veículos especlals de ':.:'3rsporre ce val,:,:,e's

03 - Renovaçlo de CertlflC'ado ce Sl!Qurar.:a ~as .nstA~.cOes ::E'
empre.a de segurança p:'J,vAda ou de o!'!I;:H'"esa ..:cue l'"!a:":':e~!':4

sequr.nça .,rópn. . ~

.. \rt. l-t (h Jrh. I". caput. ]t'• ..1". ';". b". /". 11l: 21. tnLl!-.n 11. dJ Lei li" 7.101. de 2U de

junho de 1983. pa.~sam a .... 'gorar com a scguínte redação:
"Art. 1" E ....~Lladll n fum:lOnamento de qualquer c~itabclcclm('nlo financeiro onde haja

guarda de vJII)fC5 llU rnf)vlmCnlo de numcráno que não possua sistema de segurança aprovado
pelo MlOlSléno da Ju,"ça. na rorma desta Loi.-

"Art. 3" A. VIgilânCia O'ir.,::nslva e () transporte de "'i.dores serão e,ecutados:

I . por empresa c...pcCiali.t.ada contratada;

11 • pc)o pr6pno estabelcclmento financeiro. dcsde que organiZJIdo e preparado para tAl
fim. com pessoal própno e previamente aUlOnzado pelo Minisl~rto da Justiça.

Par:1grJfu unic.:o No~ cSlahclccimentos (inancelros eSladulü•• o serviço Jc vigillncll
llstcnsiva poderá ..cr desempenhado pelas Polfclas Militares. J. cntério do Governo da respectiva
Unidade da Federação.

An. 4" O Iranspone de numermo em monLanlC supcnor a 20.000 (vinte mil) Unidades
riscal~ d~ RclcrêncHl . UrIR. para supnrnento ou recolhlmenlo do mOVlmenlO lÍlmo dos
estabelecimentos línancelros. será obngalOnameme efetuado em veiculo especial da propria
inslitujção ou de empresa espcdaluaàa.

An. S' O lraospone de oumeráno entre 7000 ("'Ie mil) e 20.000 (vinte mil) UFIR
poderá ser efetuadu em veículo comum, com a presença de dois vigilantes.

An. 6' AI~m das alribuiçõcs previstas 00 ano 20. compete ao Ministério da Justiça:

t • l1\Calilar 05 c...tahclccimenlOs fina'nccíros quanto ao cumprimento desta Lei:

II . l.lncaminhar parecer conclusivo quanto ao pr<!vio cumprimenlo desta Lei. pelo
cSfabcJccfmcnro financeIro. à cnlfdade que aUlQnza seu l'unclOnamemo:

lU • aplir.:ar aus cstabclccimenlos financeIros as penalidades previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para a c;J;ccução da competência prevista no incis[) I. o Minis~rio da
Justiça poder' celebrar convênio com as Secretarias de Segorança Pública dos fCspectivoS
Estados e Distrilo Feder.u.

An. 7' O eSlabelcc,mcOlO financeIro que Inrringir disposiçlo desta Lei ficanl sujeilo às
segoioles penalidades. aplicáveis pelo Ministério da Jusliça. conforme a graVidade da Infraçlo e
levando·~ em conla a reincidência e a condição econômica do infrator:

I . advcrténcla:

Jl • muU•. de 1.000 (mil) a 2U O(~) Ivinte mil) UFIR;

UI • Intcnhçíio do c'ilahclt::cuncnt() .,
•Art. 13. O clpilal integralizado das empresas especillizadu 010 pode .er iofeljor I

100.000 (cem mil) UFIR."
•Art. 23. .. .

............................................................................................................................_ .
11 - mul,a d~ 500 (quinbcnt...) alé 5.000 (cinco mil) UFIR:

....................................................................................................................................................

Art. 15. As com~nciuembelecitlM. oos ano. 1·.3·.6· e 7' di lei o' 7.102. de 20 de
junho de 1983. ao Ministério di JlI!tiçl!eTlo exen:idu pelo Depanamenlo de. PoUcil Fedem.

An. 16. FicI iostilulda I cobrança de !IX'" pela presllÇlo dos sçrviços relacionados no
Anexo I esta Medida Provisóri.. nos vllores dele eooSUlIles-

. Partrrafo óoico. Os valores arrecadados destinlm-se lO custeio e manutençlo du
ltivldades do Departamento de Polleia Federal.

Ar!- 17. As despeAS deeormues da Iplieaçlo dos ano. I' 113 dcsla MedIda ProviJclria
correrIo l conta da dotações orçamen(jriu do Depm1llllenlo de Polleil Federal e do Fundo de
PrevençIo. RJ>:uperaçIo e de Combale ao Abuso de DrogaS (FUNCAB). nl fonnl do arL 2". inciJo IV•

• da lei n' 7.560. de 19 de dezembro de 1986.

04 Renovaclo de Cerc:.!:.cado de '/:'5':0=':'4 =e '/e::... :'os e5;,e=.~:z

de transporte de valores

OS "utonzaçlo para compra d. a=:nas. :t11.. r.:.c6es. olxplos:.·/os e
apetrecho. de reCAr~.

06' Autor:.zaçlo para t.:,ans'Por':e ..:1e dr~as ~ ..;n:..:~es. e"';;:.:::L
e "petrechos ôe rec4r~.

07 - Alter.çlo d. Ato. Con,tHutlvOJl

08 "utoru&çlo para mudança ,je mod.::» de ..n: fo:,:n.

09 RaQ'lSr.ro oe Cer:. .. !:.:aco ce f.:::na.;d.o ..H: ·J:.q:.làr",:es

10 Expedlc30 dI! ~l""a["a ::I. ~.;~-:::.ona:!1e~':J ':e "!:1!';:=esa ';'~ ......
prl .....d. ou ôe empresa que mantoeor.a se9 ... :anca p:'ój)r':'li

11 EX;:leÔ1Clio 1e ,Hvara '=!.. !'.:nc:.ona:TIe~t:. .:e es\:ola :!. :::::--a:-!:
.de ·J:'Qllant.es

12 Expeàlclo ãe CarteltA de V:'Qllance

13 .. Vi'ton& d••sr;.ace:aC:lmentO, fln.ncu:os. ;Jor" açi:-:'=:'d
ou po.tO

'~T ••..

PROJETO DE LEI Nº 51, DE 1995
(Da srª. Rita Camata)

Regula a nomeação dos Juizes Classistas, na forma dos art!

gos 116 e 117 da Constituição Federal, alterando os arti 

gos 660 a 667 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

(APEN5E-5E AO PROJETO DE LEI N9 6.000, DE 1990.)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12. Os arti,os 660 a 667 da Consolida~!o
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452. de 19
de maio de 1943, pae8&m a vilorar com a eeeuinte redaçAo:

d) ter, pelo menos. completado o 29 grau;
e) estar no gozo dos direitos civis e

politicos:
f) estar quites com o serviço militar;
g) contar m~is de 5 (cinco) anos de

efetivo exercicio na profissao e ser
sindicalizado há mais de 5 (cinco) anos.

parágrafo único - A prova de qualidade profis-
sional a que se refere a alinea "g" deste arti
go será feita mediante declaraçao do respectivo
sindiçato" .



3566 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 1) Março de 1995

"Art. 662. A escolha dos juízes classistas das
Juntas de Conciliação e Julgamento e seus su
plentes. far-se-á dentre os nomes constantes
das listas tríplices que, para esse efeito,
forem encaminhadas pelas associações sindicaís
de primeiro grau. com base territorial na regi
ao. ao Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho.

§ 12 - Para esse fim, cada sindicato de empre
gadores e de empregados, com base terr i torial
extensiva à área de jurisdiçao da Junta, proce
derá,' na ocasião determinada pelo Presidente do'
Tribunal Regional do Trabalho. à escolha de 3
(três) nomes que comporào a lista, aplicando-se
à eleição o disposto no art. 524 e seus §§ 19.
29 e 39.

§ 22 - Recebida as listas pelo Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho. designará este.
dentro de cinco 5 (dias), os nomes dos juizes
classistas e dos respectivos suplentes. expe
dindo para cada um deles um titulo. mediante a
apresentaç~o do qual será empossado.

§ 32 - Dentro de 15 (quinze) dias. contados da
data da posse, pode eer constetada a investidu
ra do juiz classista ou do suplente, por qual
quer interessado. sem efeito suspensivo. por
meio ~e representaçao escrita, dirigida ao Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho.

§ 42 - Recebida a contestação. o Presidente do
Tribunal. mediante distribuição, sorteará rela
tor. que procederá a sua instrução, e, se hou
ver necessidade de ouvir testemunhas ou de pro
ceder a quaisquer diligências, providenciará
para que tudo se realize com a maior brevidade.
submetendo-a, por fim. a julgamento do Tribu
nal, na primeira sessão.

§ 59 - Se o Tribunal julgar ••rocedente a con
testaçao. o Presidente procederá a designação
de outro juiz classista ou suplente. dentro da~

listas triplices.

§ 69 - Em falta de indicaçgo. pelos sindicatos.
de nomes para representantes da's respectivas
categorias profissionais e econômicas nas Jun
tas de Conciliac!l.o e Julgamento. ou nas locali
dades onde nâo existirem sindicatos. se rã.:, es
ses representantes 1 i vremente designadoE pe lc
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho.
observados requisitos exigidos para o exercicio
àa funç!l.o".

"Art. 663. O mandato dos ,:iu:'zes classistas das
Juntas de Conciliação e Julgamento. e seus su
plentes é de 3 (trés) anos. permitida uma re
conduçlio.

§ 12 - O juiz classista que tiver cumprido, sem
interrupç&o. metade do mandato. poderá, a pedi
do, ser dispensado.

§ 2Q - Na hipótese do parágrafo anterior. assim
como nos casos de impedimento. morte ou renún
cia, sua substituiçl!io far-se-á pelo suplente.
mediante convocação do Presidente da Junta.

6 32 - Na falta de suplente. na forma do pará
grafo anterior, será designado novo juiz clas
sista e o r~spectivo suplente. dentre os nomes
constantes das listas triplices de que trata o

art. 662. servindo os designados até o término
do periodo".

"Art. 664. Os juizes'classistas das Juntas de
Conciliaçao e Julaamento e seus suplentes tomam
posse perante o Presidente da Junta em que têm
de funcionar".

"Art. 665. Por dia de' atuação efetiva, perce
berão os juizes classistas e ·seus suplentes.
1/30 (um trinta avos) do vencimento base do
juiz presidente da Junta".

"Art. 666. Sl!io atribuições dos .iufzee classis
tas das Juntas de Conciliação e Juliamento:

aI tomar parte nas sessões da Junta a que
pertençam;

b) aconselhar as partes à conciliação:
c) votar no julgamento dos feitos das Juntas

e nas matérias de ordem interna do tribunal.
submetidos às suas deliberações;

d) pedir vistas dos processos pelo prazo de 24
(vinte e quatro) horas:

e) formular. por intermédio do Presidente da
Junta. aos litigantes. testemunhas e peri
tos. as perguntas que entenderem necessá
rias. para esclarecimento do processo".

Art. 2Q. Esta Lei entra em vigor na data d~ sua
publicaçao.

Art. 3Q. Revogam-se as dispo15içOes em contrà-
rio.

JUSTIFICACAQ

o Pre..ente Projeto de Lei tem por finalidade
re5lulamentar a nomeaçl.o doe Juizes Classietas. integrantes da
Ju~tiça do Trabalho. previ..to no.. arti~os 116 e 117 da Con..titui-
ção Federal. .

A leai.. lação atual - Con..ol1daçll.o da.. Lei.. do
Trabalho - em eeus artigos 660 a 666~ determina uma Bérie da re
quieitoe para o exercício da funçAo de Juiz Cla1515ieta nas Juntas
de Conciliaçao e Julaamento do.. Tribunai.. Re~ionai.. do Trabalho.

O Projeto que ora Bubmetemoe à apreciaç&o dos
membros da camara ,dos DeputAdos, regula, à luz da ConetituiçSo de
outubro de 1988. dispositivo.. referente.. à nomeaçll.o de juize..
clsB15ietae nae Juntas de Conciliaç~o e JulaamentoB em todas ins
tância.. da ju..tiça trabalhi..ta.

Plenário Uly....ee Guimarll.ee, em 21 de Fevereiro de 1995.

RITA CAMATA
Deputada Fed..ral

'U9ISLACAo rtT~"'~ JlNfXAOA PJ."LA
.;IlOROENACAO DE l::.it.nJOS ...::'GISLATIVOS.Cet;

•. :;~.
" ~~:~,~.... ~.

República Federativa do BraSil

CONSTITUiÇÃO
1988

Ali. 116. A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um juiz do trabalho..
que a presidirá. e dois juizes classistas temporários. representantes dos empregados e
dos empregadores.
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Parágrafo único. Os Juizes classistas das Juntas de ConcIliação e Julgamento "
serão nomeados pelo PresIdente do Tribunal RegIonal do Trabalho. na forma da lei.
penmtida uma recondução.
Art. 117. O mandato dos representantes classistas. em todas as instâncias. é de três
anos.

Parágrafo única. Os representantes classistas terão suplentes.
........................................................- - .

DECRETO-LEI Ng 5.452 - DE i!! DE
MAIO DE 19431

ADro..... • Consolu:JaçJO aas LeiS do Trab~ho

Consolidação das
Leis do Trabalho

(CLT)

Art. ê60. Os juízes classistas temporários das
Juntas são designados pelo Presidente do Tribunal
Regional da respectiva jurisdição.. ,

Art. 661. Para o exerclcio da função de juiz
classista temporário da Junta ou suplente deste são
exigidos os seguintes requisitos:

a) ser brasileiro;

b) ter reconhecipa idoneidade moral;

. c) ser maior de 25 anos e ter menos de 70
(setenta) anos de idade;

• Reda~o das a/{neas "a" e "c" dada pelo
decreto-Iei nR 229, de 28-2-1967.

d) estar no gozo dos direitos civis e políticos;

e) estar quite com o serviço militar;

1) contar mais de dois anos de efetivo exercício
na profissão e ser sindicalizado.

Parágrafo único. A prova da qualidade profis
sional a que se refere a allnea "r' deste artigo é feita
mediante declaração do respectivo sindicato.

Art. 662. A escolha dos juizes classistas tem
porários das Juntas e seus suplentes far-se-á dentre
os nomes constantes das listas que, para esse efeito,
forem encaminhadas pelas associações sindicais de
primeiro grau ao Presidente do Tribunal Regional.

§ 12 Para f'lSS9 fim, cada sindicato de empre
gadores e de empregados, com base territorial ex
tensiva à área de jurisdição da Junta, no todo ou em
parte, procederá. na ocasião determinada pelo Pre
siç1ente do Tribunal Regional, à escolha de três no
mits que comporão a lista, aplicando-se à eleição o
disposto no art. 524 e seus §§ 12 a 32•

• Redação dada a este § pela lei nR 5.657,
de4 de junho de 1971 (0.0. 8-6-1971).

• V. Constituição Federal, art. 111, § 22.

§ z.a 'Recebidas as listas pelo presidente do
Tribunal Regional, designará este, dentro de cinco

dias, os nomes dos juízes classistas temporários e
dos respectivos suplentes, expedindo para cada um
deles um título, mediante a apresentação do qual
será empossado.

§ 3!l Dentro de quinze dias, contados da data
da posse, pode ser contestada a investidura do juiz
classista temporário ou do suplente, por qualquer
interessado, sem efeito suspensivo, por meio de
representação escrita, dirigida ao presidente do Tri
bu.nal Regional.

. § 42 Recebida a contestação, o Presidente do
Tribunal designará imediatamente relator, o qual, se
houver necessidade de ouvir testemunhas ou de
proceder a quaisquer diligências, providenciará para
que tudo se realize com a maior brevidade, sub
metendo, por fim, a contestação ao parecer do
Tribunal. na prime" ',Sessão.

Redação dada pela lei nR 2.244, de 23 de
junho de 1954 (0.0. 30-6-1954).

, § 5ll Se o Tribunal julgar procedente a contes
tação, o presidente providenciará a designação do
novo juiz classista temporário ou suplente.

• Redaçio dada pelo decreto-Iei nR 229, de
28-2-1967.

§ 6l! Em falta de indicação pelos sindicatos, de
nomes para representantes das respectivas catego
rias profissionais e econOmicas nas Juntas de Con
ciliação e Julgamento, ou nas localidades onde não
existirem sindicatos, serão esses representantes li
vremente designados pelo Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho, observados os requisitos exí
gidos para o exercício da função.

• O ~ fYI foi acrescido pelo decr.9to-lei n9
229, de 28-2-1967.

• V. Enunciado T5TnR 169.

Art. 663. A investidura dos juizes classistas
temporários das Juntas e seus suplentes é de 3 (três)
anos, podendo, entretanto, ser dispensado, a pedi
do, aquele que tiver servido sem interrupção, durante
metade desse período.

• V. art. 14 da Lei Orgânica da Magistratura
Nacional, que veda a reconduçAo. dos re
presentantes classistas das Juntas por
mais de dois períodos consecutivos.

• V. Lei ComplementarnR35, de 14 de março
de 1979 (D.O. 14-3-1979).

§ 12 Na hipótese da dispensa do juiz classista
temporário a que alude este artigo, assim como nos
casos de impedimento, morte ou renúncia, sua subs
tituição far-se-á pelo suplente, mediante convocação
do presidente da Junta.



3568 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n Março de 1995

• Redaç40 do artigo e § 1S1 int;oduzida pela
lei nSl2.244, de 23 de julho de 1954 (0.0.
30-6-1954).

§ 2lZ Na falta do suplente, por impedimento,
morte ou renúncia, serão designados novo juiz clas
sista temporário e o respectivo suplente, dentre os
nomes constantes das listas a que se refere o art.
662, servindo os designados até o fim do período.

. Art. 664. Os juízes classistas temporários das
Júntas e'seus suplentes tomam posse perante o
presidente da Junta em que têm de funcionar.

• V. LeiComplementarnSl35, de 14 de março
de 1979 (Lei Org'nica da Magistratura Na
cional, arts. 12 e 13).

PROJETO DE LEI Nº 52, DE 1995
(Da Srª-. Rita Camata)

Acrescenta parágrafo único ao artigo 393 da Consolid~

çáo das Leis do Trabalho - CLT.

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO
POBLICO; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo
(ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12. O Art. 393 da Consolidaçao das Lei..
do Trabalho. aprovada pelo Decreto Lei nQ. 5.452. de 12 de maio
de 1943. pasea a viaorar acr~ecido do eeguinte paráerafo único:

"Art. 393 .

Art. 665. Enquanto durar sua investidura, go
zam os juízes classistas temporários das Juntas e

seus suplentes das prerrogativas asseguradas aos
jurados.

Art. 666". Por audiência a que comparecerem,
até o máximo de 'vinte por mês, os juizes classistas
temporários das Juntas e seus suplentes perceberão
a gratificação fixada em lei.

sua publica..:áo

rio

ParÁlrafo único - a mulher nao poderá ser dee
pedida. s&lvo jUBta causa devidamente comprova
da. àeede o inicio da eravidez até 90 (noven~al
dias após o término da licenr;a de que tra:ca o
caput do artieo anterior".

Art. 2Q. Esta Le i entra em vigor na da':a de

Art. 32. Revogam-se a~ dispoei~oee em contr~-

JUSTIFICAÇAo

• Redaç40 dada pela lei nSl4.439, de 27 de
outubro de 1964 (0.0.30-10-1964).

Art. 667. São prerrogativas dos juizes classis
tas temporários das Juntas, além das referidas no art.
665:

a) tomar parte nas reuniões do tribunal a que
pertençam;

b) aconselhar às partes a conciliação;

c) votar no julgamento dos feitos e nas maté
rias de ordem interna do tribunal, submetidas às suas
deliberações;

d) pedir vista dos processos pelo prazo de
vinte e quatro horas; .

e) formular, por intermédio do presidente, aos
litigantes, testemunhas e peritos, as perguntas que
quiserem fazer, para esclarecimento do caso.

• V. lei nSl6.903, de 30 de abril de 1981, que
dispóe sobre a aposentadoria dos jufzes
temporários da Uni40 de que trata a Lei
Orginica da Magistratura Nacional.

• V.LeinSl6.947, de 17desstembrode 1981,
que estabelece~spara criaçio e fun
cionamento de Juntas de Conciliaç40 e
Julgamento e dá outras provid'ncias (O. O
18-9-1981).

Sao sobejamente conhecidos os casos de despedi
da d~ trabalhadora após c término da licença-ges~ar.te de cento e
vinte dias. E is~o ocorre~ em grande parte. devido a lacuna exis
,:ente na le/!i.slaçao trabalhis-:a Que. ao contrário do que prevê
para o dirigente sindical. não disciplina a estabilidade provie6
ría cia eestante.

E preciso ressaltar. entretanto. que tal eeta
biliáad~ é absorutam~nte es~encial às mae~ trabalhadoras. a fim
de que gozem de um mínimo cie tranqüilidade emooional e financeira
para cuiàarem cie ~eU8 filhos àurante os primeiros me~es de vida.

AS.l5im. para àefesa. do!!! intere~aes da mae que
vrabalha. é fundamental que o texto da Consolidação das Leis do
Trabalho seja malzs explicito. e.15pecificando que a trabalhadora
não poderá ser deepedida - salvo justa causa devidamente compro
vada - deede o inicio da ~ravidez até noven~a dias após o tér~ino

da licença-maternidade.

Em !se tratando de medida de ju~tica para a m&e
tr:balhadora. temos plena convic9&o de Que a iniciativa haverá de
merecer acolhimento desta Casa de Leis.

Plenário Ulysses GuimarSee, em 21 de Fevereiro de 1995.

.?".r·
RITA~

Deputada Federal

'·'LEGISLACAO CITADA t>NfXADA P':u
':nORDENAcAo DE ESTiJDüS L.EGISLATIVOS·c.o·

DECRETO·LEI Nº 5.452 - DE 1º DI
MAIO DE 19431

Aprova a Consolidação das LeIS do Trabalho

Consolidação das
Leis do Trabalho

(CLT)
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Art. 393. Durante o período a que sé' refere o
art. 392, a rrulher terá direito ao salário íntegral e,
quando variável, calculado de acordo com a média
dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como os
direitos e vantagens adquiridos, sendo-Ihe ainda fa
cultado reverter à função que anteriormente ocupa
va.

rizaçSo de nece~eitado é feita pelo exclusivo arbítrio da autori
dade judiciária.

Com ieso poesibilita-ee também descongestionar
o Poder Judiciário. transformando o cumprimento da exigência le
gal numa mera verificac&o do valor originár~o atribuido à acão
economizando inúmeros atos neceseários âquela aferição. •

A medida é jueta, oportuna e necessária. pois a
quantia exigivel farâ com que eó sejam contemplados com a iaençAo
proposta aqueles realm~nte necessitados.

Plenário Ulyseee Guima~ae8J em 21 de Fevereiro de 1995.

• Redação dada pelo decretcrlei rf2 229, de
28 de fevereiro de 1967 (0.0. 28-2-1967).

• V. lei nº 6.332, de 18-5-1976, art. fJ2; que
alterou o art. 21 da lei nº 6. 136, de 7-11
1974 (0.0. 19-5-1976).

• V. Enunciado TST ff244.

RITA CAMATA
Deputada Federal

"LEGISLAC~O CiHGA .ANEXADA PFLA
COORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

8 12 ••.•••••••.•••............•.••••••••••••

"Art. 22.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

LEI N.O 1.060 - DE 5 DE FEVEREIRo DE

1950

PROJETO DE LEI Nº 56, DE 1995
(Da Srª'. Rita Camata)

......•..............•................................

Art. 2.° Gozarão dos benefícios des
ta .Lei os nacion~is ou estrangeiros
reSIdentes no paIS, que necessitarem
recorrer à Justiça penal, civil. mili
tar ou do trabalho.

Par~grafo único. - Considera-se
neceSSItado, para os fins legais todo
aquêle c~ja situação econômicã. não
lhe pernuta pagar as custas do pro
cesso e os - honorários de advogado.
sem prejuízo do sustento próprio cu
da família.

Estabelece normas "para a concessão
de assistência 1udiciária aos neces
sitados.

"Art. 32. Revoaam-5e a5 di5P08iç~e& em contrá-

sua pub11caç8o.

rio.

Altera a redação do artigo 2~ da Lei n~ 1.060, de 5~

fevereiro de 1950, que "estabelece normas para a con 

cessão de assistência judiciária aos necessitados".

(As COMISSOES D~ FINANÇAS E TRIBUTAÇAo (ART. 54), E DE

CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo - ART. 24, 11)

PROJETO DE LEI Nº 55, DE 1995
(Da Srª-. Rita Camata)

Art. 12. O art. 22 da Lei n2 l.060, de 5 de
fevereiro de 1950, paeea a viaorar acrescido de um paráerafo 22,
rsnumerando para lQ o atual parâgrafo único~ com a ~eeuinte reda
çllo:

9 22 A5 aç~e5 cujo valor oriainÁrio não uItra
pasear" lI.. quinze vezes o Valor de Referência.
independentemente do fato de que oe interveni
entes no feito se caracterizem como neceseita
doa. Berlo integralmente ieentae de cU8tae pro
cel5suais".

Art. 22. E5ta Lei entra em visor na data de

JUSTIFICAÇAo

A legi~lação que trata da aseietência gr~tuita
aos neceBsi tados por parte do ~1udicíário. concei tua com') tal
"todo aquele cU~ia eituaç:lo econômlC6 não lhe p~rmítE' as cuet.JJ.s de."
processo e os honorários de advogaàos. sem J;,re~iuizo do Eustent.o
pr-óprio ou da família".

Altera o artigo 14 do Decreto-Lei n9 58, de 10 de dezen,

bro de 1937, que "dispõe sobre o loteamento e a venda de

terrenos para pagamento em prestações".

(ÃS COMISq~ES" DE DESENVOLVIP~NTO URBANO E INTERIOR; E DE

CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, II)

qeo justamente ~s pessoas de menor poder aqUi
sitivo que suscitam as causas de pequeno valor_ as quais se nive
iam aos necessitados a que se refere a legislação que cUlda da
ma.têria.

A presu~ç&o é de Que as cau~as de pequeno valor
n!o sejam levadae à apreciação do Poder Judiciário por aquelas
peseoa8 Que não se enguadrem na cla~sificação geral de necessita
dos. é que se submetem às procrastinações de um processo. tendo
em vista o seu gra~ de necessidade.

g de reeealtar que pretendemos. com este proje
to de Lei. tornar objetivo o mandamento legal, já que a caracte-

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12. O § 32 do art. 14 do-üecreto-Lei n2
58. de 10 de dezembro de 1937. renumerado. passa a vigorar com a
seguinte redaç!o:

'6 39. Vencida e não pesa. a preetação. o ad
quirente"faz jus â devolução de todae aa impor
tá.nciaa pagas acrescidos de' juros e correçao
monetâria~ bem como do reQebimento de inden~za-
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ção por benfeitoriae ou construções que tenha
r~alizado. atualizaâo~. monetariam~nte todoe ~E
seus va.lores"

Art 22. E8t~ Lei entra em vi@or na d~ta de ~u~

'Art. -!72.

VIr - nos dia!'l em ':Iue estiver cOMl='roVaaamente
re"11r::ando I:,rovas de exam~ vest.ibuiar para ::.n
gresao em eetao~lec~men~o de ~nB~no sup~rior'

rio.
Art. 39. Revogam-se as disposições em co~trã- Ar~w ~º. Esta ~ei entra ~m vigor ~a data d~ 8ua

JUS'l'IFICACAo

A le~ls1a:~o QU~ l~pul~ o l~team~r.to e ~ ver.~~

.:ie- ':'7~:"',=,ncs pa.ra ;ag.a:r:entc em ;:-esta.:-f.'AE dat.a rj-:- 1937. ó:,har.j:.-z~

l~~elra~ent~ ~l~ra;a~e&aa pela n~~a realldade e~Cl~'~~~n:~~:~ ~~.

r..:2St i~~~. en=~ntr&ndC-Ee en~r~ C~ jl~;CE.tlvO~ ~U~ ~~tb0 a ~Xl

gir 'J.rglZ'nte r.1o:iifl,,:,·:::!.cã..-; 7:1 gulS: r.·,:"nd~n"'J. (.o ;·r;:-m ..... entE- :::c·rr:.~r1;l.:1c.·r ;J

J=.'~r·d~:r t.Q.:i:;::; as :i.li1J='r:'rt~n":l"3:: J:·~,?IlZ. '= Q pC/ser: jc. ter!'".;:n,:', r,p ':~s::·

~~ g~e. vencld~ e na~ ~~~~ ~ :reF~e:~~. ~ : :l:retc e c~n~l~~r~j:

v~ncidc. dev9ndc ser rescin1~~~ n~ ~'ra=G a~ trl~ta ~:~~ ~e çcn~

tltuidc ~m ffiora o c~m~rado~.

C"rn 1.l. f~lt;:, de ult.e política hab:taclona.l. volt~

aa para a populaçao de b~ixa renda. a~revaram-ee ~e condlçbee ~

viàa dó populaçào4 tornando-Be maie distante o so~ho da caSâ pro
pria. conduzindo a um aumento $ubet~nclal'no núm~ro de loteame~

toe para venda em prestações. cumprindo ac~utel~r o c~mproffi:esó

rio comprador tanto para a hiJ?ótese de que a nê.o ter tr1ale condl
ções de prosse@"Uir os paj?'amentoe se..i<!l por eventual insolvén.:-ia da
empresa loteadora ou incorporadora.

Plenário Ulysees Guimar!e~. em 21 de Fevereiro de 1995.

RITA CAMATA
Deputada Federal

"lEGISlIICAO CIT,\DA ArIEXADA PflA
G,.oRn;::,·.JlcAO DE ~ ~;TlJ::>OS LEGISLATlvos.c.r

DECllETO-LEI :V. 58 - Dm 100m D!:ZEMBIIo DE 1937

Dúp6e s6bre O loteamento e a venda de terrenos para ptll1l1mento em
pre'taçõe,

Art. f·L Vencida I~ nüu paga a pre:::tnção, considera-se o ~.Hl
trato l'escinúidl) :)0 rjla.:5 dC.[lOl;'; ue con5tltuluO em mora o de-vedor.

§ 3.' Com a certIdão rJe rUJ haver ;Ido f~iLo pagamento em ~a..
tório. 05 comprornltente:, requererão ao Oflt:Hl.l do reg-lsto o cance
Jamento da tlv2:lJaciíu .

..... 4.4 4 4 __ __ ··.········ .

PROJETO DE ~EI Nº 57, DE 1995
(Da srª. Rita Camata)

Acrescenta inciso ao artigo 473 da Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT.

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PQ
BLICO, E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo ~ART. 54)
- ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL de~reõa:

Ar~. l~. O Art. 473 da Consolidacao das Leie
do Tr.:lba.Lho. aprovaàa ~,e l~ Dec~'!'to-Le i NQ 5.452. de 12 de Hal.O de
1943. ~aBaa a vigorar acrescido do aeguint~ inciso VI!:

Art. 3Q. Revo~am-se ~8 ~ieposiCOes em contra-
r.:.o.

JUSTIFICAÇAo

~ preciso estimular o ~rab~lhador b~asi~eL~o

to~nar-se melhor qU>3.1if~cado. Com. r;!e::~~ objetlvo. preconizamos
acr~~c~mo 1e dispOSltivo ao art. 473 da Consolld~çao 1aa Leis
Trabalho. permitindo que o empregado possa deixar de compareCf
ao serviço. ~em prejuizo do aalàrio. nos dias em que. comprovad!
menta. estiver realizanào exame vestibular para inireseo em in~

tituiçao de ensino superior.

A medida permitirâ que o trabalhador-~~tudan~

se prepare mel~or. inclusive psicologicamente. para as prOVE
vestibulares. o que. seguramente. configurará um incentivo4

Esperamos que a inlciativa venha a merecer acc
lhimento deeta Caea do Congre~so Naclonal.

Plenário utys~e~ Guimaraee. em 21 de Fevereiro de 1995.

RITA CAMATA
Depu~aàa Feaeral

·LtmSLAG.,O ~:TA::M ANEXADA prlA
~;)ORDENACAciDE ESTUDOS LEGISLATIVpS. C.o·

DECRETO-LEI N!! 5.452 - DE i!! DE
MAIO DE 19431

Consolidação das
Leis do Trabalho

(CLT)
Art. 473. oempregado poderá deixarde com·

parecer ao serviço, sem prejulzo do salário:

1- até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de
falecimento do cOnjuge, ascendente, descendente,
irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de
Trabalho e Previdência Social, viva sob sua depeno
dência econOmica;

1\ - até 3 (três) dias consecutivos·, em virtude
de casamento;

11I - por um dia, em caso de nascimento de
filho, no decorrer da primeira semana;

• o ,tem fi{ foi revogado pelo art. 10, § 19 do
Ato das Disposiçoos Constitucionais Tran
sit6ria~. O prazo I§ de cinco dias; stl§ regu
/amentsçifo.

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de
trabalho, em caso de doação voluntária de sangue
devidamente çomprovada;
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v- até 2 (dois) dias consecutivos ou nAo, para
o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei respectiva.

• Redaç40 do artigo e incisos dada pelo
decreto-Iei rf1229, de 28-2-1967 (D. O. 28
2-1967).

VI - no perfodo de tempo em que tiver de
cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na
letra "c" do art. 65 da Lei nQ 4.375, de 17 de agosto

.de 1964 (Lei do Serviço Militar).

• Este inciso foi acrescido pelo decreto-lei rf1
757, de 12 de agosto de 1969 (D.O. 13-8
1969).

PROJETO DE LEI N° 58, DE 1995
(Da SrR Rita Camata)

Disciplina a publicidade comercial de cigarros e bebidas

alcoólicas nos meios de comunicação social.

(As COMISSOES DE CItNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E IN

FORMÁTICA: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; E DE CONSTI 
TUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ART ••54) - ART. 24, lI.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12. J!: vedada a divulgação comercial de
cigarros e demais derivadca do tabaco e bebidas alcoólicas. atra
vée das emi3eoras de radiodifusão e televisão. entre às 8 Coitol
~ 18 fdezoi~o) horas de cada dia.

Art. 22. A inobservância do disposto neste lei
sujeitará as emiseoras infratoras a multa equivalente a 5.000
(cinco mil) Unidade Fiscal de Referência - UFIR. por propaganda
veiculada.

Parágrafo único. No caso de reincidência? a
multa será aplicada em dobro e a emissora poderá 3er suspensa por
até ~5 (quinze) dias.

Art. 3Q. O Poder Execu"tivo regulamentará esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias. definindo a forme de fiscali
zaçao do seu cumprimen"to.

Art. 42. E~ta Lei entr~ em vlgor na data de sua
puolicllçâo.

Art. 59:. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

JUSTIFICAÇAQ

Ê extraordinária a penetraça0 do rádio e da te
levisão em todo o Pais. alcançando seus mais remotos lUi'~r:~5 e
exercendo enorme influência sobre a noesa populaçáo.

Através deesee veículoe de comunicaç~o eoc~al,

é feita publicidade comercial de cigarrcs e bebidae a!coólicae.
aliciando grande quantidade de adultos. adolescente. e até crian
ça", para o c"onaumo desse produtos tl!o nocivos ã saúde fisica e
mental.

Por essa razSo, impõe-se eejam adotada~ provi
dências rsstrinaindo tal propaganda. que não deve ser permitida

no horário das oito às dezoito horas. quando o público infanto
juvenil é o g~ande alvo das programações dessa emissoras.

Aliás. de acordo com o preceituado no parágrafo
42 do art. 220 da Conatituiç!o Federal. a propaganda comercial de
tabaco, bebidas alcoólicas e outros produtos e15tara Bu,ieita a
restriçOes le~ais.

A medida contida neste projeto ea'tá em plena
sintonia com o tex~o constitucional e é ampla~ente 'Jsada nos p~i

S6S do primeiro mundo - França. !ne-laterra. Alemanha e. pelus
positivos efeitos que ensejará. temos convicçao de que merecerá
acolhimen~o e aprovação desta Casa e do Congresso Nacional.

Plenário Ulysses Guimarães, ~m 21 de Fev~reiro de 1995.

RITA CAMATA
Deputada Federal

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TtruLo VIII

DA ORDEM SOCIAL

.....................................................- .

C.\PIIt"I.ClV

An. 2211. A mamreslaç,;o do pensamento. a cnaçilo. a e'prcssilo e a iurormaçilo. sob
qualquer rorma. processo ou \'clculo mio sorrer'io qualquer restrlç,;o. observado o
dIsposto nesla Couslllluçilo.

§ 1." Nenhuma lei conterú dlSpOSlll\o que possa constllUlT embamço:i plena
liberdade de mrormaç,;o )OrnalíSllca em qualquer \ eiculo de comumcaç,;o soem!. ob
servado o disposto no art. 5.". IV. V. X. XIII e XIV

§ 2 " Éved"d:1 loda e qualquer censurn de nalure/.1 políltca. IdeológlCo1 e artisltca.
§ J." Compele:i leI redem/:

I - regul"r as di\'ersões e espel:iclllos públicos. cabendo ao poder púbhco in
rormar sobre 11 Ualllre/n deles. :IS f:u,as elanas a que não se recomcndem. 10C'lis e
horários em que Sl!a élprcscnlaç:io se mostre itmdcqu:lda:

11 - estabelecer os meios legaIS que garantam à pessoa e li ramiJia a pOSSibili
dade de se dereudertm de programas ou programaçõcs de r:idio e lcle\'isilo que con-
lTanem o disposto no art. 221. bem como da propaganda de prodntos. prallcas e
sCfYiços quc POSSélOl scr nOCI\OS á saúde c ao meIO amblcnte,

§ 4 " A propaganda comerCIai de Inbaco. bebidas alcoólicas. agrotó'lcos. me
dicamentos e lerapms eslarà sUJeita a restnçõcs legais. nos termos do inCISO 11 do
par:ígrafo antenor. e contcra. sempre que ncccssnrio. éJd\cncncm sobre os malcficlos
decorrentes de sen uso

§ 5 .' Os meIos de comllmcaçilo soeml mio podem. direta 011 indiretamente. ser
Objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6 " A publleação de \'eiclllo Impresso de comunicaç:io independe de licença
de autoridade

...............................................................

PROJETO DE LEI N° 59, DE 1995
(Da Sr8 Rita Camata)

Acrescenta parágrafo 99 ao artigo 129 do Decreto-Lei

n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

lA COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12. O art. 129 do Código Penal. aprovado
pelo Decreto-Lei n~ 2.848. de 7 de dezembro de 1940. passa a vi
gorar ~crescido do seguinte § 99:.:
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• Vide Qr! !}9 da ConstllUlráo Ff!d~l'al dt J988.

• § 7~ com rrdOÇdo dtlermlnada !Hlo Lei n:' 8.(Xj», di 13 de JUlho de 1990.

§ 8~ Aplica-se à iesão culposa o disposto no § 5~ do art. 121.

• § 8~ com I'tdoçdo dtttrmtnado Mia L~l"" ,•.069, d~ Ij dt Julho d~ /990

"Art. :29.

ª 9~. Se o crime é praticado contra mulhe~ ou
menor. a pena é aumentada em um terco em qual
quer das hipóteses previstas neste arti~o..

Art. 2~. Esta lei entra em vigot' na data de
sua publici:'içao.

Art. 39. Revogam-se as di~po8içOeB em ~ontra-

rio.

JUSTIFICAc;Ao

Dispõe Q art .. 129. do Código Penal. sobre 6.3

lesões corporais dolosas e culposas.

Todavia. e66~ dispositivo de nosso estatuto
penal é omisso quanto aos caaos em que as vitimas aAo mulheres ou
menores.

Ora. tradicionalmente. no contexeo do ordena
mento juridico-legal brasileiro e. particularmente. sob a éeide
da Constituiçao de 1988. tanto a mulher quant.o o menor merecem
tratamento especial.

ESEe tràtam~nto. especialmente na área do Di
reito Penal. deve est3.r 'eivado de proteção que tanto a mulher
como a criança devem merec~r~ devido à fragilidade de sua condi
çllo.

Exatamente por ~ase motivo. no caso de violên
cia perpetr~da contra a mulher e a criança ou adolescente, a pena
a ser imposto ao criminoso deve ser ~gravada.

Ta: o ~bj~tivo deEta prcposicao ~ue. esperamos.
merecerá acolhimen~o_

Plana.ria Ulysses ':;ui:nar~es. em :21 de ?ev-ereiro de 1995.

RITA CAMATA
Deputada Federal

"LEGISLACIIO CITADA ANEXADA PELA
~JOROENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIvos. CeD'

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*)

PARTE ESPECIAL (*)

TITULO I

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO 11

DAS LESÕES CORPORAIS

i..,ão corpo",)
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de )Ulrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Lesão corporal de natureza grave
§ I? Se resulta:
{ - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (Iri'ltaJ dias:

• Vide art. 168. li 1.", .J(l C6dl~o de PI'MmO Penal

1/ - ~rigo de vida:
111 - debilidade permanente de membro, sentido ou função;

IV - aceleração de parto:

.pena - reclusão, de I (um I a 5 (cinco) anos.

§ 2~ Se resulta:

I - incapacidade permanente para o trabalho;
11 - enfermidade incuravel;

1II - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;

IV - deformidade permanente;

V - aborto:
Pena - reclusão. de 2 (dois) a 8 (OitO) anos.

Lesão corporal seguidl de morte
§ 3? Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não qUIS o resul

tado, nem assumIU o risco de produzi-lo:
Pena - reClusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Diminuiçio de ""lIIl
§ 4? Se o agente comete o cnme impelido por motlyo ,de rel,e~ante valor social ou

moral ou sob o domímo de Violenta emoção. logo em seg.Ulda a lDJusta provo~açào da
vitima. o JUIz pode redUZIr a pena de um sexto a um terço.

SubstituiçãO di pena
§ 5~ O JUIZ, não sendo graves as lesões, pode ainda substitUir a pena de detenção

pela de muita:
I - se ocorre qualquer das hipóteses do paragrafo anterior;

li - se as lesões sào reciprocas.

Leão corporal culpou
§ 6~ Se a lesão é culposa:
Pena - detenção. de 2 (dois) meSes a i (um) ano.

Aa_ato de ""nl
§ 7? Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121

§ 4?

PROJETO DE LEI N° 60, DE 1995
(Da Sr" Rita Camata)

Dá nova redação ao artigo 22 da Lei n9 8.036, de 11 de

maio de 1990, que lIdispõe sobre o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, e dá outras providências ll
•

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAo E SERVICO
POBLICO; E DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAo
(ART. 54) - ART. 24, lI)

o CONGRESSO NACIONAL decreta

Art_ 12. O art. 22 da Lei n2. 8.036. de 11 de
maio de 1966. que diapOe sobre o Fundo de Garantia do Tempo d.e
Se~viço. passa a vigorar acresoido do seauinte § 49.:

"Art. 22 ...................•.................

§ 4Q. '.. As importâncias cobradas pela Previdén
cia Social~ na forma deste artigo. salvo a taxa
de remuneracao prevista no § 32, ser~o direta
mente depositadas na conta vinculada ou indivi
dualizada. em relação à qual houve inadimplên
cia da empresa".

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaçl!.o.

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

JUSTIFICAC"o

Nos termos do ~rtiso 22 da Lei nQ. 8.036. de 11
de maio de 1.990. as empresas que nao promoverem. dentro do prazo
legal. os depósitos nas cont~s vinculadas de seus empregados.
estao eujeitas a juros. multas e atualização monet~ria. cabendo à
Previdência Social a cobrança judicial ou aciministrativa dos dé
bitos.
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As ímportánciae em 9uest~o sao diretamente de
posi tadas na conta de. Fundo de Garantia por Tempo de Servicc..
dedu=ida a taxa remuneratória. que favorece a instituiç~o previ
denciária..

l'

rio.
Art. 3Q. Revogam-se as disposições em contrá·

JUSTIFICACllO

Esea Bituaçao~ entretanto. é muito preJudicial
~o empl'ei'-!ido. gue já sofre oe pre,:iuízos da falta de depósito e
sua conta vinculada. Por 1630. evidentemente a~ importâncias apu
radaE pela Previdencía Social devem ser depositadas diretamente
em eua conta. e nso carr~adas para o FGTS.

Eeta é a intenç50 deste Projeto que. tenho
certeza. merecerá à aprovaçâo dos ilustres pares.

Plenário Uly~~e~ GuimarAes. em 21 de Fevereiro de 1995.

RITA CAMATA
Deputada Federal

"lEGISlIl.CAO CITADA ANEXADA PELA
_ OHOEi;ACAo DE ESTUDOS LEGISLATlVOS·CIDI'

LEI N~ 8.036. DE 11 DE MAIO DE 1~ (0)

Dispõe sobre o Fundo de a.rantia do
Tempo de Servu;o, e dà outras provid~nclas.

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos pre
vistos nesta lei no prazo fixado no art. 15, responderá pela.atua
lização monetária da importãncia correspondente. Sobre o valo~
atualizado dos depósitos incidirão ainda juros de mora de r
/um} por cento ao mês e multa de 20 (vinte) por cento,.
sujeitando-se. também, as obrigações e sanções previstas no
Decreto-Lei n~ 368(51, de 19 de dezembro de 1968.

§ 1~ A atualização monetária de que trata o caput deste
artigo será cobrada por dia de atraso, tomando-se por base os
índices de variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN
Fiscal) ou, na falta deste, do titulo que vier a sucedê-lo. ou ain
da, o critério do Conselho Curador, por outro indicador da in
flação diária.

§ 2~ Se o débito for pago até o último dia útil do mês do
seu vencimento, a multa prevista neste artigo será reduzida pa
ra 10 (dez) por cento.

§ 3~ Para efeito de levantamento de débito para com o
FGTS, o percentual de 8 (oito) por cento incidirá sobre a remu
neração atualizada até a data da respectiva operação.

PROJETO DE LEI N° 61, DE 1995
(Do Sr". Rita Camata)

Altera a redação do parágrafo 59, do artigo 28, da Lei

n9 8.212, de 24 de julho de 1991, que "dispõe sobre a
organização da Seguridade Social, institui Plano de

Custeio e dá outras providênciag~

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CON~

TITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 12. O § 52 do art. 28 da Lei n2 8.212. de
24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redaçAo:

"Art. 28.

§ SQ. O limite maX1mo do aalário-de
contribuição é equivalente a dez vezes o valor
do limite minimo fixado no § 32.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de eua
publicaçlio.

A r6daç~o viBente do § 5Q do art. 28 da Lei nQ
8.212/91 estabelece que:

. o limitF.' máxim'? do salãrlo-àe-contribuiçf!!r; €:
de Cr$ 170.000.00 Icento e setenta mil cruzel
r'o I. reajustando fi partir àe data da entrada em
vigor de~ta L~i. na mesma época e com os m~smo

índices que os do reajustamento dos beneiicios
de ~restacao continuada da Previdéncla Social.'

A redação em viior. sobre revelar certa comple-
xidade. ~ m~nifestadamente anacrbnica~ já que se reporta a antiga
moeda nacional.

Acresça-ee. ainda~ o fato de Que o texto em
vigor im;.lica na re'Õ.liz03.ç-ao de seguidas operaçõ~s matemãticas
para apuraç~o do limite máximo do salário-de-contribuição.

AS$im. entendemos 8u~érfluas outras coneiàera
ç~ee em abono ã alteração or~ sugerida que_ â evídência. atualiza
e torn~ mais claro - o objetivo - o parágrafo em Questão.

Diante do expos'to. estamos convencidos de que
os colegas parlamentares apDiarã.o de maneira determinada esta
proposta. originária ,de. 49ª Le2'isleturl1~ 9,uando foi apr~sentada

~lo ent!o Deputado Geraldo Alckmin Filho. atual Vice-Governador
do Est~do de S&o Paulo. e que ora reapreseneamos.

Plenário Ulysses Guimarães, em 21 de Fevereiro de 1995.

RITA CAMATA
Deputada Federal

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS. c.n'

LEI NIl 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

l>i.sp« soM! a~ÕD de~ Social.
iJtstUUj Plano M CUSJdo ~ dJj llIlIZ7ZIJ f>"U"ldól=

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
...................................- .

CAPtruLO IX
:DO SALÁRlO-DE-CONTRlBUIÇÃO

Art. 2L EmeDde_ por aJárío.<Ie-<XJntribulÇio:
I . para o emprepoo e trabalhador ....uso: I remuner8Çáo efetrvamenre

recebida ou ~itada a qualquer titulo, durante o mês. em uma ou lDalS

empresa. melUlJYe 00 pnboo babitlWS sob a forma de utilidades: ressalva
do O lÜSpOIUl DO f 8" e tupell.adoc 00 lunites cIoo ti 3', 4' e 5' deste anl~o.

II - para o empnopdo domésUaJ: a remUDenlÇio re!JStnIda na Canetnl
de TJ1lbalbo e~ Social.~ as normas a serem estabele
cida em J'e!UlameDlD pan a a>mprrMlÇio do 'IincuIo empreptício e do
valor da """U!IIeBÇio:

UI • pala o tnbaIbador aUlÕDOmo e equiparado. empresáno e faculta·
tivo: o salário-baoe. oboervado o dispoAo no an. 29.

f J'. QuaDdo a admissão. a dispensa. o aCastamento ou a fllto do
emprepdo oa>=r DO cuno do mês. o saJário..de-eontribuic;áo se... pro·
poraoDa! ao numero de dias de trabalbo efetiYo. Da forma est.abeleClcla em
~D1O.

i2O. O sa1áric>-_rnidade é a>nsldenllio ~-eoDtribulÇio.
i 3". O limite Dúmmo do saIAno-do-<XJDmbulÇio é de um salário miDi·

mo. tomado DO leU valor mensal. diário ou bol'VJO. ronfOf111<! o aJusado e
o tempo de trabaIbo efetIVO QW1IDte o més.

i 4'. O limite minimo do saIáncHIe-eontribuiçio do meDOr apreDdIz.
rorrespoDde à sua ~mtmenlÇão tD1DllDa definida em lei

f 5'. O limite máximo do saláricKie-eoDtribuição é de crS 170.000.00
(a:DID e seteDta mil C'UU:1r051. reaJustado a partir da data da entraw. em
VlJ!Or deRa lei. Da mesma Cpoc:a e a>m 00 mesmoo índices que '" do reaJus,
tameDto cIoo bene1idoo5 de preszaçio conuouada da PrevJdeoaa SociaL
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PROJETO DE LEI N° 62, DE 1995
(Do Sr. Simão Sessim)

Dispõe sobre a complementação da aposentadoria paqa aos

empregados da Casa da Moeda do Brasil e dá outras pro _

vidências.

lAs COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA, DE FINAN

ÇAS E TRIBUTAÇl\O (ART. 54), E DE CONSTITUIÇl\O E JUSTIÇA

E DE REDAÇl\O IART. 54) - ART. 24, 11)

o CONGRESSO N~CIOHAL d.ent.:

Art. 1Q. e garantida a compllmantaçlo da t.posllntadoril, paga

na rarma prlvista pila Lai O1'gl01cI da Pravidlncia Social, 101 em

pregado da "C,Isa da MOlda do 61'••11", empr••a pública vinculada ao

l'tini,titio da Fazlndl, qUI tinham sido integrado. nOI 'Iua quadros
.ti 31 d. d..."'bro &. 1975"

Art. 2Q. Oblnrvld•• a. norma. di conc••••o di blnl'Icio. da I

Lli Prlvidlnciária, a compllmlntaçio da apo.ent.doria davida 1211.

Uni.o , conltitulda pila diflrança entre o valor da aposentadoria'

paga pilo Instituto Nacional di Slguro Social - INSS I o valor d.

rlmunar.çlo corra.pondlnt. i do pI••oal a. atividada na C••• da M2

ada do Bra.i1, cal! • ra.plctiva gratiricaçlo adicional por tlmpo
da sarviço.

Parágraro único. O rlajusta do valor da apo••ntadoria compll_

mlntada obedlclrá oa ml.mo. prazo•• condiçOI. 1111 qUI ror rl.ju.

tada • rlllunlraç:lo .do. emprlgados da Ca•• da fIIIolda do Bra.il 111'1

atividad., d. rorm. a ••••gur.r a p~.rman.nta igualdada antra aI•••

Art .. 311. O••r.it.o. d••t. l.i .1can;III, tlllbiln, OI IX-Imprlgado.

da C••• d. "'olda do Br••il qua jli I. Incontr•• na inatividade lIIa. op

tar•• pila intlgr.ç:lo nOI .IUI quadro., sob o r.giml da Consolid.çla

da. Llia da Trabalho-CLT, atá 31 di dlzlmbro da 1915.

ArtQ. 411. Contitui r.qui'ito ••••ncl.1 para. conc•••lo d. COM

plem.ntaçlo di qUI trata .ata Lai • condiçlo di a.pregado da C.aa di'

Ploadl do Sra.il, intlgrado I••auI quadros co- b ••• n. Lai nl 6.184 ,

da 11 da dlzanUlro di 1974, I originirio di autllrQu1a C••a da fIIolda, '

conrorml lli nGl 4.510, di 111 da daz.lllbro d. 1964.

Art. 50. A complementação da p8n~iio de oanaf'il:iário do empregado

da Casa da Moeda ao Brasil, ;;l.[)rangido por e~ta lei, 9 igualmente .:!o

vida ;lela l.ol"li30 e continuará t1 ser paga pelo INSS, OOl5ervaaas as nor

mas d9 concessão do benef'ícios da Lei Prevídenciúria o as disposi;t5o'!s

do ilarágral"o único. do artigo 20 de.!Sta Lei.

Art. 61:1. O TS15ouro Nacional manterá à dispo.!Sição do INSS, à con

ta dl1 dotaçe6!1 ;;réilria.!;; conslgnada'!s no Orçamento da Uniilo, os rRcur-'

!loe reclIseártos ao pagamento da c~mpfementação do quo trata esta Lai.

Art. 71:1. Esta Lei entra em vigor na data di sua publiceçJo.

Art. ser. Revogam-sI as disposições em contr'rio.

JUSTIFIC~Ç~O

AtrBvõs da Lei nQ 8.186, da 21 d. maio de 1991, os

f.rroviáriotl da Rede Farroviirla F.deral. admitidclJ atú 31 di outubro

di 196B, adquiriram o diroito à complBmentaçlo d. suas ap08lntado

ri ••• Tambim roram ba.neficiados os que optaram p.la intagraçlo nos

quadrol da REFFE5A, sob o r.giml da Conaolidaçlo das Leis do Trabalho,

noa tlrmo. da L.i nll G.1 B4, d. 11 da d~z.mbro d. 1974.

POltariorm.nt., 13.11 Lei nQ B.529 da 14 d. dlz.mbro

da 1992, tambim os Impr.gados do .xtinto Dlpartam.nto d. Corr.iol •

T.l'gr.rol, integrados aoa quadros dI Em~r••a Brasil.ira da Corr.ios I

rlligraros IIta 31 da dllzlIl'lbro de '976, com basa na Lli na fi.1 84/74, t!
..,Iretll r.conhecido o direita à compi.mlntat;lo da 5U88 apos.ntadorias.

A justificativa para a concesalo da. compllrn.ntaçl!lpes

r.rlrida. i a defasaglm girada 80 longa dOI anos nos b.n.rtciol pagos

pila prlvid'ncia social, Otl Quais !"icar.m d.Bltualizadol elft r.laç.lo

aOI pagoa p.lo Tesouro Nacional. P.ra r.solvlr eat. probl.ma outra••~

pr•••• pública. criaram seul pr6prio. si.t.rRa. de pr.vidlncia comple

".ntar, o qUI n"o i Q caao dOI ferroviirioa, dos ec.tiata. I, agor., I

do. ampr.g.dos da Ca.. a da l"Io.da do 8rasi1.

.q C••• da MOld. roi tranaform.d. Im aut.rauia, com

parsonalid.d. júridica di diraito público, 1311. Lai nQ 4.510, da 11:1 di

dez.mbrO' di 1914, ., post.riorm.nta, pIl. L.i nll 5.895. d. junho d.

1973 a Pod.r Excutivo roi autorizado a transformá-la .Ift emprl.' públi

C., com p.rsonalidada jurldica d. dirlito privado, Sob a dlnominaçlo

d. "Caaa da fltold. do Srasil".

Na primaira tranaform.çlo o lagi.lativo garantiu o p!

g.M.nto das apos.ntadoria. dOI e.rvidor•• d. Ca•• da "'olda 13.10 Te.ou

ro Nacional, asa.gurando-a.-lh•• oa me.moa blnericioa. I ,vant.glna co!:!

cldido. aos ellrvidor.a d. administr.çlo c.ntralizada( L.i nD 4.510/64 ,

artigo 26):

"Art.ZB. D~ sBl:vidoras da COIsa da Moeda tarão

suas aposentadoria!!, na forma da legislaçlo eso!

cíf'i::a jos 58rVl.dores públicos civis da Uniio,

custeacas oelo Tesouro Nacional, contribuiçfio

obriqat:lriament:e para o IPA5E e gozaria, nes

to, dos mesmos benefícios li vantagens assegu

rados aos !IorvidorQ5 da administração cnntrll

lizô!di!. "

Quando houve a trensf'ormação da autarq:.Jia em ampresa t

pública, esta sub-rogou-sB em tocos 05 dil;"eitotl e obrigações daqu.la

(Loi n' 5.695/73 - artigo 4')'

"Art. 40. A empr,sa sub-rogar-se-á todos os I

direitos 8 abrigaçl5es da autarquia."

Em 1974, através da LeL nQ 6.184, assegurou-a. I:oa

runcionários públicos da Administraçlo F9deral dir.ta e .utirquica I

que SI transrormaram ou vieaaa"" a ai transformar em empra.as públi

ca. ou rundaçalill, o dir.i to di opçle no quadro da paaaoal d•• tB. em
pr••a", regido. pelo r.gime da ConaolidaçJo d•• Lais de Trab.lho - I

CLT:
"Art. 1Q - Oa f'unciooirios públicos di órgio.

da Admini.traçia Fed.r.l dir.ta B .utarqui••

que sa transformaram ou Vinham a transrormar

SI Im acci.dadl' d••conollia millt., ."'pr••••

pública. ou fundaçõa. podlrla .ar int.grada.'

madiant. opçlo no. quadro. d. p••aoal d•••••

.nUdad••• "(Loi n' 6.16.174, artigo ,.).

A m..... lli •• tabel.c.u qUI:

"Art. 4Q. A unilo cuat.ari, nos c••o.

doa funcionirioa a qUI .a rlr.re o art. 1g f • I

parcela da apo.lntadoria corr•• l:londlnta ao t.mpo

d•••rviço pr•• tado lob o rlgim•••tatut'rio, 1'Il!
diante inclu.lo no orçamanto, anuallRant., da da

t.v'o l.pac!rLc••• ravor do INP!."

o Oacl:'.to que rlgulamantou a L.i nl 'IS.HJ"'7. (Olcreto t

nQ 75.476, d. 1. d. março d. 1975) fixou nta di.. o p o p••

ra a nlc.a.'ri. cpçlo, ou •• j., 15 d. lIaio di 1975.

VI-I., d••dl logo, qUI a altuaçlo do. a.pr.gado. da C!'

aa da !'Io.da da Sr••il .11 tudo ••••••••lh. I doa rlrrovil1'1oa. aCI

tiata•• Tado., .ntlo ••rvidora. público., r.gido. pilo astatuto dai

••1'vid.or•• civil da Uni.o, rlz.r•• a opç.o pravi.t. na Lai nt 5.184/'

7. no int.r•••• do pr6pr10 ••rviço.
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Portanto, a complementação da apo"ltntadoria, orl!! pro

po~ta, ::aracteriza.. se como I"ledida r.eco!sária para a correção du uma

injustlça ,istórica, camot1da contra quem, por autorização lagal, cp ..

teu por novo regime jurí.dico para "l91hor servir a coletividade.

Esta!! slo as raZea5 pelas quais espora-se o necessário

apoio para a acrovação do projete.

Sal. d.> >a..ilB'".Loi'.... da} VI-L(l<.,) do 1995.

5II'I~O 5E5SI11

Oeputado reder

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS L.EGISLATlVOS.CIDI"

LEI N.o 6.184 - DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1974

Diapije sobre a integraç40 de funcio
nários públtcos nos quadros de so
ctedades de economia mista, em
presas públtcas e fundaçõ~s resul
tantes de transformação de órgãos
da Admtntatraç40 Federal Dlretrt e
autarquias; revoga a Let n.O 5.927,
de 11 de outubro de 1973, e dd ou
tras providenctas.

O Presidente da Repllblica,

Faço saber Que o COngresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

A!t. 1." Os funcio~ários pllbUcos de
6rgaos da Administração Federal Di
reta e autarquias que se transforma
ram ou venham a transformar-se em
sociedades de economia mISta em
presas pllblicas ou fundações Ixiderão
ser integrados, mediante ':>pção, nos
Quadros de pessoal dessas entidades.

§ 19 A integração prevista neste
artigo somente se aplica a ocupantes
de cargos de provimento efetivo e aos
agr~gados existentes nos quadros dos
6rgaos _e autarquias à data da trans
formaçao, excluidos os que tenham
sido ~distribuídos ou transferidos
para quadros de outros órgãos da
Administração•

§ ~9 A integração se efetivará
medIa~te contratação, por prazo in
determmado, no regime da legislação
trabalhista, para emprego compatível
com as atribuições do cargo ocupado
pelo funcionário Quando da opção.

§ 39 Efetivada a integ:ação nã
forma do parágrafo anterior, conEi.
dera!-se-á extinto e automaticamente
supnmido o cargo que o funcionário
venha ocupando no regime estatutá.
rio.

..... "-------"---.-"'--"" -- -.. -.. -- - " ..

Art. 4.° A União custeará, nos ca
sos. d?5 funcionários a Que se refere
o artIgo 1.0, a parcela da aposenta
dori~ correspondente ao tempo de
serVIço prestado sob o regime esta-

tutário, mediante inclusão- no orça
mento, anualmente, de dotação es
pecifica em favor do INPS.

DECRETO N.O 75.478 _. DE 14 DE
MARÇO DE 1975

RegulqmeJl-ta a Lel ~.o 6.184. de 11 de
dezembro d.e 1974, que dispõe sobre
a tntegração de /'.mc!onártos publi
cos nos quadros de sociedades . d.~

economia mista, empresas 1-.úbltcas
e fUndações, e dá r.iut-:-US 1Jrot'Íd.ên
cius.

O Presidente da aepública,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 81, item m da Constituição, e
tendo em vista o disP"Sto na Lei n.O
6.184, de 11 de dezembr~. de 1974,

DEC1lETA:

Art. 1.0 Os funcionarios públicos de
órgãos da Adminlstrack Federal di
reta e autarquias Jue se transforma
ram ou venham 'a transformar-se em
sociedades de econ()mia mista, empre-
sas pllblicas ou funJaçne;; poderão ser
integrados, mediante ')pç10 nos qua
dros de pessoal dessas entidades.

§ 1.° A integração pr~vista neste ar
tigo somente se aplica 8 ocupantes de
cargo de provimento efetivo e aos
agregados existenr.es nü~ quadros dos
órgãos. e autarquias li. data da trans
formação. excluídos ..lS qUb tenham si
do redistríbuídos :m trllD!>ferídos para
os quadros de outros órgáo~ da Admi
nistração.

§ 2.° A integração se efe',lIrarA me
diante contratação \)ClT pra7.o inde
terminado, no regime da legislação
trabalhista, para empregc· compatí\"cl
com as atribuições db ca:.p ocupado
pelo funcionário quando da opção.

§ 3.° A opção, ma.nl.f~stada, por es"'
crito, pelo funciontirio ao 6rgão de
lJessoal da entidade .:!m que o(.orrerA
a integração, será feita no pI'azo de
60 (sessenta) dias, a ~ntar da Jlubli
cação deste decreto

§ 4.° Os tuncionarios dos órgãos que
se venham a transforma! disporão,
para fins de integ'·ad.u :le prazc idên
tico ao previsto no oarágrafo ante
rior, contado da data de implantnção
da sociedade de econoO'ia mista, em
presa pllblica ou {unda!.'w.

LEI N 8 529 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992

Di.pbe lobre a complement&çlo da apo..ntadoria do p••aoal do extinto
Depart:amento de CorrliOl e T.I'gr.rol - DCT

• di outru provídlnciu

O ViCe-Pl"elidente da Repú:blicn no exercicío do cílrgo de Presídente da Repú·
blica.

Faço saber que o Congl"eSSO NaCional decretn e eu promulgo, nos termo!! do
§ 5~' do 4t·tigo 66 da Conltituição Federnl, n seguinte Lei:

Art. l~' É garantido n complementação dn BpotIentadorin, paga na (01'111:1 pre·
visUl peJa Lei Oi'gullIca da Pt'evidénchi Social - LOPS, aoa emprell:nclol da Empre·



3576 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D Março de 1995

In BrasIleira de COl"l'eiol ê Telégt."l1fol - ECT que btnh.ull lIdo 'integrados nOI sem
qu.adros até 31 de dezembro de 1976.

Art. 2" Obeer"lldnl as normal de conceuão de beneffclos da Lei Pre\'idenciá.
ria, n complementllÇiÍo dói nposentndol'lll devidn peln Unlllo #) constituída pela dIfe
rença entre o valor da upolentndorin poga pelo Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS e o valor da remuneraçào corl"espondente à do penoal em ntivídndt" no. Em.
presa Br.:llllelrn de Correio, e Telégr~fo5 - ECT, com n l'êspec.tivn grntific.'lção ndi.
eloltal pOI' tempo de serviço.

Pnrágl"nCO único. O l'eoJuste do \'nlol' da apolenUldoria complementadn obe.
decerá aos me511101 prnzol e condições em que for renJU&tndn a remuneração dos em.
pregndos da EmpI'ela BI'lllllleira de COl'I'.HOI e TelégraCol - ECT em <1tlvldade, de Cor
mn n 3lse~ll'ar n permanente Igualdade entre el••.

Art, 3" OI efeltol dese.\ Lei alcançam, UlmWm, OI ex-empregado. da ECT que
já se enconU':lm na inatiVidade mas opUlrnm pela int.grnç40 1101 I'UI quadros, !lob
o regml' da ConlOlídaçdo dai LeiS do Tr..o.b:llho - CLT, a~ 31 de dezembro de 1975.

AI,t. 4" Constitui reqUlllto essencial pa.rn 11 conc...uo da complement"lçAo de
que trota est.'), lAi n condiçào de empr.gado da Emprtea Bra.il.ira dft Correios. Te.

o Presidente da República.

Faço saber que o CongresSo Na
cional decreta e eu sanciODO a se
!Uinte Lei:

LEI N9 5.895 - DE 19 DE JUlmO
DE 1973

Autoriza o Poder. Executivo a trans
formar a autarquia casa da. Moeda
em empresa púbZica e dá outras
provicf.ên.cias•

Art. ~o A empresa sub-rogar-se-A
todos os direitos e obrigações da. au
tarquia.

-_. _.. -- .-_ ..---_ .. -_.. _. ---- .--_ .. _ .--- -_ .. ------- .. -------------_ .. -

LEI N2 8.186 - DE 21 DE
MAIO DE 1991 2

Dispõe sobre a complementação de
aposentadoria de ferroviários, e dá outras
providências

O Presidente do Senado Federal promul
ga, nos termos do artigo 66, § 79., da Constitui-

ção Federal, a seguinte Lei, resuhante de Pro
jeto vetado pelo Presidente da República e ClljO
veto não foi mantido pelo Congresso Nacionlil.

Art. 19.. É garantida a complementação ela
aposentadoria paga na forma da Lei Orgãnica
da Previdência Social - LOPS aos ferroviário s
admitidos até 31 de oufubro de 1969, na Redl9
Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituídll
"ex vi" da Lei nJl3.115, de 16 de março de 1957,
suas estradas de ferro, unidades operacionais;
e subsidiárias.

Art. 29.. Observadas as normas de conces
são de benefícios da Lei Previdenciária, a com
plementação da aposentadoria paga pelo Insti
tuto Nacional do Seguro Social - INSS e o da
remuneração do cargo correspondente ao do
pessoal em atividade na RFFSA e suas subsi
diárias, com a respectiva gratificação adicional
por tempo de serviço.

légrafo. - ECT. integr..\do nOI seus qundrol com b.se nn Lei n. 6.184111, de 11 de dea
zembl'o de 1974, e Ol"lgllló'L'IO do extll\to Depnrt:mt.nto de Correios e Teié&,rilCoI.

At't. 5" A cOl1lplementllç60 dn pensl\o de benericlário do empreendo da Em.
rl ·e•a ~rnllleJrn de Correios e Tel'grnJOI - ECT. nbrnnlÍdo por otn Lei, , leun1m.n
te deVida pela Ul1IlIo e cont11\uar.... a ler paga p.lo INSS. observada. ai normal de
coo.cessão de beneCíciol da Lei Previdenciária e ai di.po.içõ.. do paráil"nCo ÚlllCO do
artigo 2:' desta Lei. ,

Art. 6'.' O Telouro Nacional manterá a dilpoliçio do INSS, h conta d. doto.
ções pr6prial conllgnada. no Ol'çam.nto da Umào. o. recur.os n,cII.Arlos ao Jul
ganllnto da compl.mentação de que trata eatô1 Lei,

Art. 7" Esta Lei enU'n em vigor na datu de 'ua publicação

Art. 8" RevognnH.e as dispOSições em contrário.

ltamnr Franco - Pre!idente da Repúbllcn, em exercíCIO.

Gustavo Krau!t", Gonçah'es Sobrinho.

Antôlllo 81'ltto Ftlho.

Parágrafo único. O reajustamento do valor
da aposentadoria complementada obedecerá
aos mesmos prazos e condições em que for
reajustada a remuneração do ferroviário em
atividade, de forma a assegurar a permanente
igualdade entre eles.

Art. 3f1.. Os efeitos desta Lei alcançam tam
bém os ferroviários, ex-servidores públicos ou
autárquicos que, com base na Lei nJl6.184, de
11 de dezembro de 1974, e no Deaeto-Iei n9. 5,
de 4 de abril de 1966, optaram pela integração
nos quadros da RFFSA sob o regime da Con
solidação das Leis do Trabalho, inclusive os
tornados inativos no período de 17 de março de
1975 a 19 de maio de 1980.

Art. 49.. Constitui condição essencial para a
concessão da complementação de que trata
esta Lei a detenção, pelo beneficiário, da con
dição de ferroviário, na data imediatamente an
terior ao início da aposentadoria previdenciária.

Art. 5fJ.. A complementação da pensã().~,!.
beneficiário do ferroviário abrangido por està
Lei é igualmente devida pela União e continuará
a ser paga pelo INSS, observadas as normas
de concessão de benefícios da Lei Previdenciá
ria e as disposições do parágrafo único do artigo
29. desta Lei.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese, A
pensão previdenciária complementada poderá

ser paga cumulativamente com as pensões es
peciais previstas nas Leis nP.s 3.738, de3 de
abril de 1960, e 6.782, de 20 de maio de 1980;
ou quaisquer outros benefícios pagos pelo Te
souro Nacional.

Art. 69.. O Tesouro Nacional manterá à dis
posição do INSS, à conta de dotações próprias
consignadas no Orçamento da União, os recur.
sos necessários ao pagamento da complemen
tação de que trata esta lei.

Art. 79.. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. BP.. Revogam-se as disposições em
contrário.

Mauro Benevides - Presidente do Senado
Federal.
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PROJETO DE LEI N° 63, DE 1995
(Do Sr. Humberto Costa)

Dispõe sobre a realização de auditoria pública na Pre
vidência Social e dá outras providencias.

(DEVOLVA-SE A PROPOSIÇ~O, NOQ TERMOS DO ARTIGO 137, §

19, INCISO lI, ALtNBA "h", DO RICO. OFICIE-SE AO AU

TOR, SUGERINDO-LHE A FORMA DE PROPOSTA DE FISCALIZA
ç~O E CONTROLE (ART. 61). PUBLIQUE-SE.)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°. A Previdência Social será submetida a uma auditoria
pública, de caráter extraordinário, que será regulada pelo disposto nesta lei, com
o objetivo de diagnosticar a situação do sistema previdenciário nacional, a fim
de subsidiar a discussão e a deliberação sobre a reforma constitucional relativa
a ordem social.

Art. 2°, A auditoria pública, de caráter extraordinário, será
realizada por Comissão Especial nomeada pelo Presidente da República,
mediante indicação das entidades da sociedade civil e do Poder Executivo.

Art. 3°, A Comissão Especial será fonnada por 13 (treze) membros
e respectivos suplentes, sendo:

I - 3 (três) representantes, indicados pelo Poder Executivo,
vinculados a área de previdência social;

11 - 10 representantes da sociedade civil, sendo:

a) 3 (três) representantes dos trabalhadores em ati, idade;

b) 3 (três) representantcs dos cmpresários;

c) 2 (dois) representantes dos aposentados;

d) 2 (dois) representantes dos servidores da previdência social;

Parágrafo único. Os representantes dos trabalhadores em
atividade, dos aposentados, dos empregadores e dos servidores da previdência
social e dos seus suplentes, serão indicados respectivamente, pelas centrais
sindicais e confederações sindicais, pelas associações de aposentados, pelas
associações e confederações patronais e pelas entidades sindicais dos senidores
da previdência social.

Art. 4°. A Comissão Especial será constituida no prazo máximo
de IS dias úteis, após a publicaçilo desta lei e terá 120 (cento e vinte) dias para
a conclusão de seus trabalhos, que poderão ser prorrogados, por um illlico
periodo de trinta dias.

Art. 5·, As reuniões ordinárias da Comissão Especial ocorrerão
sempre as segundas, quartas e sextas-feiras e as delibcrações serão tomadas
pela maioria dos presentes, com a prescuça míuima de 7 (sete) membros.

Art. 6°, Na primcira reunião ordinária, a Comissão elegerá um
presidente e um secretário dentre os seus mcmbros.

Art. 7", Os membros da Comissão Especial, enquanto
representantes dos trabalhadores em atividade e dos servidores da previdência
social, é assegurada estabilidade, até um ano após o término dos trabalhos da
Comissão, somente podendo ser demitidos por falta grave, regularmente
comprovada através de processo judicial.

Parágrafo único. Durante o periodo de funcionamento da
Comissão Especial, os representantes dos trabalhadores em atividade e os
servidores da previdência social, ficarão afastados do trabalho ou serviço,
dedicando-se exclusivamente as atividades da Comissilo.

Art. 8°. Competirá ao Congresso Nacional proporcionar a
Comissão Especial os meios necessários ao exercicio de suas competências,
para o que contará com uma secretaria-executiva.

Art. 9°. São atribuições da Comissão Especial:

I - diagnosticar a situação da Prcvidência Social em todos os seus
aspectos;

11 - avaliar a gestão previdenciária, principalmente no que se refere
a arrecadação das contribuições sociais;

111 - apreciar os procedimentos adotados para a fiscalização dos
contribuintes da previdência social, a sua eficiência, produtividade e outros
tipos de ocorrência fiscal;

IV - proceder ao levantamento da regularidade dos parcelamentos
de débitos, das concessões de Certidão Negativa de Débito, do repasse das
contribuições arrccadadas pelo sistema financeiro e todo o tipo de questões
relativas a arrecadação, em especial a taxa percentual de sonegação, evasão,
renúncia fiscal e outros tipos de situações vinculadas a arrecadação;

VI - verificar a existência do desvio de verbas para outras
finalidades, que não o da previdência e da seguridade social;

VII - identificar o montante de recursos destinados a cobrir os
Encargos Previdenciários da União· EPU;

VIII - avaliar o impacto do aumento do salário minimo nas contas
da previdência social;

IX - verificar se a legislação pertinente à Previdência Social está
sendo aplicada regularmente;

X - levantar todos os problemas relativos a concessão e
manutenção de beneficios previdenciários;

XI - venficar o impacto dos bcneficios acidentários nas contas da
previdência social;

XII - identificar a ocorrência de déficit nos últimos cinco anos e a
estima de sua ocorrência nos próximos dez anos, considerando a legislação em
vigor;

XIII - oulTas, deliberadas pela Comissão

Art. 10. O Poder Executivo, a Câmara dos Deputados, o Senado
Federal e o Tribunal de Contas da União colocarão a disposição da Comissão
Especial todos os técnicos necessários a execução da auditoria pública,
mediante simples requisição do seu presidente.

Art. 11. A Comissão Especial poderá, a seu critério, convidar
qualquer técnico da sociedade civil para colaborar com os seus trabalhos,
sendo-lhe garantido as mesmas condições de trabalho dos técnicos vincula<los
ao seniço público.

Parágrafo único, Os técnicos a que se refere este artigo, serão
dispensados do trabalho ou serviço, sem prejuizo de sua remuneração, sendo
que quando vinculados a empresas privadas, o valor de sua remuneração poderá
ser deduzido da contribuição sobre a folha devida a seguridade social.

Art. 12. Ao término do seu trabalho, a Comissão elaborará
Relatório Final, com todas as suas conclusões, remetendo uma cópia ao
Presidente da República e outra ao Presidente do Congresso Nacional, que fará
distribuir a todos os deputados federais e senadores.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14, Revogam-se as. disposições em contrário.

Justificação

Ao iniciannos mais uma sessão legislativa. que será cenário de
grandes debates sobre a revisão constitncional, em especial sobre a refonna da
previdência social, é nossa intenção promover uma profunda investigação sobre
as reais condições do sistema pre,idcnciário brasileiro, o que só pode ser feito,
de fonna isenta e imparcial, mcdiante uma auditoria pública, que revele a toda
sociedade e de forma especial aos parlamcntares que integram este Congresso
Nacional, as informações necessárias para que se possa, sobre o assunto,
deliberar com sabedoria e justiça.
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Nosso projeto de lei pode não ser perfeito, mas está aberto a
contribuições de todos os Deputados e Senadore5 interessados em discutir e
avaliar a repercussão que as refomas sobre a previd~ncia social trarão sobre um
publico que hoje é de 15 milhões de aposentados e pensionistas e mais de 25
milhões de trabalhadores em atividade, segurados do sistema.

A proposta de uma auditoria pública visa possibilitar, que a
sociedade examine o que é dela por dircíto, sem excluir a participação do
governo, que estará representado por seus membros, contribuindo para o
encaminhamento de soluções que podem ser consensuais na sociedade
brasileira. .

Refomar um sistema previdenciário, que tem apenas seis anos de
existência e que somente foi implantado a partir de 1991, com a aprovação das
Leis nO. 8.212 2 8.213, de 1991, é temerário. Na maioria dos países, os
sistemas previdenciários são testados durante anos, e nós, que' apenas
começamos a dar os primeiros passos com vistas a uma ordem social mais justa,
já aceitamos a tese de que o modelo não presta.

o Governo, que é o gestor do sistema. previdenciário brasileiro,
tem todo o direito de propor as refomas que entender necessárias, até porque
teve um programa que foi aprovado nas umas e que merece ser amplamente
discutido pela sociedade e pelo Congresso Nacional. Mas um dado relevante, é
que o Estado, enquanto tal, não contribui financeiramente com o sistema do
Regime Geral da Previdência Social, que é suportado quase que exclusivamente

por contnbuições SOCIais de empregados e empregadores. Portanto. é mais do
que Justo que as pessoas interessadas na pre\ldência tenham a oportunidade de
examinar detidam~nte a situação da Pre\ idência.

ASSIm, contamos com o apoiamento de todos a nossa proposição.

Sala das sessões, 2j..,je fevereiro de 19~\

J~\W~r L
Deputado m'KlBE TO COSTA

PTIPE

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI N2 8.212, DE 24 DE
JULHO DE 1991 1

Dispõe sobre a organização da Segu
ridade Social, institui Plano de Custeio, e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional de·

ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA
SEGURIDADE SOCIAL

Título I
CONCEITUAÇÃO E PRINCípIOS
CONSTITUCIONAIS

Art. 1!l A Seguridade Social compreende
um conjunto integrado de ações de iniciativa
dos poderes públicos e da sociedade. destina
do a assegurar o direito relativo à saúde, à
previdência e à assistência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obe
decerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade da cobertura e do atendi
mento;

b) uniformidade e equivalência dos benefí
cios e serviços às populações urbanas e rurais;

_ c) seletivi~ade e distributividade na presta
çao dos beneficios e serviços:

d) irredutibilidade do valor dos benefícios;

e) eqüidade na forma de participação no
custeio;

f) diversidade da base de financiamento;

g) caráter democrático e descentralizado
da gestão administrativa, com a participação da
comunidade, em especial de trabalhadores,
empresários e aposentados.

LEI N2 8.213 - DE 24 DE
JULHO DE 1991 1

Dispõe sobre os Planos de Beneffcios
da Previdência Social e dá outrasprovidên
cias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional de·
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
DA FINALIDADE E DOS
PRINCípIOS BÁSICOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1!l A Previdência Social, mediante con
tribuição. tem por fim assegurar aos seus be~e
ficiários meios indispensáveis de manutençao,
por motivo de incapacidade, desempre~o invo
luntário, idade avançada. tempo de serviço, en
cargos familiares e prisão ou morte daqueles de
quem dependiam economicamente.

..................................................

SGM/P nO 'GS Brasilia. O'! de ~yo de 1995

Senhor Deputado,

Reporto-me ao Projeto de Lei nO 63, de 1995, que "dispOe sobre a
realização de auditOria pública na PreVidênCIa SOCial e dá oulras providêncIBS".

Tenho a informar a Vossa ExcelênCia que nao será possível dar
seguimento à proposição em epigrafe, tendo em vista o fato de ela conter
matêria que nao deve ser objeto de lei ordinária, sob pena de eivar-se do vício
da Inconstitucionalidade.

O art. 71, da Constituição Federal, estabelece que o controle
externo, a cargo do Congresso NaCIonal, será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas da umao. a quem compete, d.entre outras atribuições,
"realizar, por iniCiativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal,
de comissão técnica ou de Inquérito, InspeçOes e auditorias de natureza
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades
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administrativas dos Poderes Legislativos. Executivo e Judlcláno, e demais
entidades refendas no InCISO li" (gnfou-se)

Nesse sentido encammho em devoluç.ão a Vossa ExcelêncIa o
Projeto de Lei em tela nos termos do art 137. § 1·. InCISO li, alínea "b", do
Regimento Interno da Cámara dos Deputados. sugenndo·lhe a forma de
Proposta de Fiscalização e Controle conforme prevista no art 61, do Estatuto
Doméstico, Instrumento adequado aos obJetivos propostos na presente
proposição

o prazo de noventa dias parece ser sufiCiente para que o

locatáriO tome'clêncla de forma ampla e detalhada das condlçOes do imóvel que ocupa

Caso venflq~e Irregulandades nas condlçoes, tais como fixadas no contrato, poderá

denunCiá-lo sem que tenha que arcar com multas pela reslllÇaO extemporânea da

locação

Deputado ZAIRE REZENDE

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de
elevado apreço e dislinta consideração J

Excelenlíssimo Senhor
Deputado HUMBERTO COSTA
Anexo 111. Gabmete 282
NESTA

Sala das SessOes. em· de

-' '
- I

: ,. -' de 1995

PROJETO DE LEI N° 64, DE 1995
. (Do Sr~ Z8ire Rezende)

Altera a redação do inciso V e acrescenta parágrafo
ao artigo 22 da Lei n9 8.245, Je 18 de outubrQ de

1991, que "dispõe sobre as locações dos imóveis ur...

banas e os procedimentos a elas pertinentes ll
•

(As COMISSõES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE

E MINORIAS, E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

- ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art 12 O artigo 22 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de

1991 passa a vigorar com nova redação no inCISO V e, passando o atual parágrafo ÚniCO

a pnmelro, acrescido de um parágrafo, com a seguinte redação

"Art 22

V - declarar. no contrato. as condlçOes de conservação e o

estado das instalações e equipamentos do imóvel;

& 22 O locatáno. em noventa dias. pode denunCiar a

locação se verificar que as condiçOes do Imóvel sao

diferentes das declaradas no contrato, ficando dispensado

do pagamento da mu~a referida no art 42 desta LeI."

Art 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 32 R:avogam-se as disposiçOes em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei tem por objetIVo assegurar ao locatáriO o

direito de verificar CUidadosamente as condlçOes do Imóvel tomado em locaçao. Na

maioria das, vezes o locatário s6 visita o Imóvel em uma ou duas oportunIdades antes de

proceder à assinatura do contratol expondo~se desta maneira a surpreender~se com as

condiçOes geraiS do imóvel. As Imobiliárias assinalam um prazo máXimo de duas horas

(durante o periodo comerciai) para as visitas ao Imóvel anunciado para locação e neste

IntelValo é Impossivel ao pretendente iocatário verificar com maIor precisa0 qual o estado

geral de conservação do imóvel, das suas InstalaçOes e eqUipamentos (infl~raçOes,

ferrugem no encanamento, instaiaçOes elétricas. etc).

"LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CIDI"

LEI N? 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre as locações dos imóveis
urbanos e os procedimentos 8 elas perti·
nente.!.

TiTULO I

Da Locação

CAPiTULO I
Disposições Gerais

Seção I
Da locação em geral

........................................~ .
Art. 4? Durante o- prazo estipulado para a duraçãO do con.

trato, não poderá o locador reaver o imóvel alugado. O locatá.
rio, todavia, poderá devolvê-lo, pagando a multa pactllada, se
gundo a proporção prevista no art. 924 do Código Civil e, na
sua falta, a que for judicialmente estipulada.

...............................................................................................
Seção IV

Dos deveres do locador e do loc~tário

Art. 22. O loçador é obrigado a:
..............................................................................................

v - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição
minuciosa do estado do imóvel, quando de sua entrega, com ex
pressa referência aos eventuais defeitos existentes;
...............................................................................................

Parágrafo tinico. Por despesas extraordinárias de con
domínio se entendem aquelas que não se refiram aos gastos ro
tineiros de manutenção do edifício, especialmente:

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estru
tura integral do imóvel;

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e ilu
minação, bem como das esquadrias externas;

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade
do edifício;

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa
de empregados, ocorridas em data anteâor ao início da locação;

e) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio,
de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer;

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso co
mum;

g) constituição de fundo de reserva.

..............................................................................................
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o SR. PRESIDENTE (Beto Man~ - Finda a leitura do
expediente, passa-se ao

IV - PEQUENO EXP~DIENTE

Tem a palavra o Sr. Ivo Mainardi.
O SR. IVO MAlNARDI (PMDB - RS. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presidente, SI"s e Srs. Deputados, no últi
mo dia 2 do corrente exortei meus pares a transformar a
Constituição Cidadã em Constituição Universal, por reconhecer
que a primeira se revelou inibidora do crescimento, fechando o
círculo vicioso do subdesenvolvimento, ao ignorar a realidade na
cional vigente e criar condições e situações s6 passíveis de vingar
em países desenvolvidos.

Salientei que as inadequações foram tantas que isso resultou
na desmoralização de todo o sistema governamental, do Poder
Executivo, do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, pois é no
t6rio e sabido o total descmnprimento de todos à Lei Maior.

Pedi-lhes que, não cometêssemos os mesmos erros do pas
sado ao apresentarmos nossas emendas à Constituição, pois nossa
responsabilidade é direta e imediata.

Ressaltei que não podemos deixar de dar tratamento ade
quado aos novos reclamos socio-econômicos.

Fiquei chocado, estarrecido, estupefato, pois com a notícia
da aprovação pelo Senado, nossa Câmara Alta, do projeto de lei
complemenatar que limita em 12% ao ano as taxas de juros reais.

Mais uma vez preponderou o irrealismo.
É de consenso geral que tal dispositvo não deveria e nem

deve figurar no Estatuto Fundamental, pela simples e boa razão de
serem essas taxas estabelecidas pelo dinamismo próprio do mer
cado, por serem um importante inStrumento de política monetária
do Governo. O processo especulativo desencadeado na semana
passada, em virtude da mudança da política cambial, não poderia
ter sido contido pelo Banco Central se essa nonna já estivesse vi
gendo.

Cabe a n6s, Deputados, integrantes da Câmara Baixa do
Congresso Nacional, cônscios das nossas responsabilidades para
com o sucesso da estabilização da nossa moeda e o conseqüente
desenvolvimento ecnômico do País corrigir essa insensatez come
tida pelos nossos ilustres Senadores da República.

Era o que tinha a dizer
O SR. NILSON GffiSON (pMN - PE. Pronuncia o se

gumte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,ocupo
hoje esta tribuna para registrar, com satisfação, encontro da nova
Diretoria da Confederação Nacional dos Transportes com o Presi
dente da República Fernando Henrique Cardoso, realizado ontem.,
no Palácio do Planalto.

Sr. Presidente,peço a V. Ex' autorize a transcrição nos
Anais da Câmara dos Deputados do éxcelente pronunciamento do
Presidente da Confederação Nacional do Transporte, Sr. Clésio
Andrada, no encontro das lideranças dos transportadores com o
Presidente da República.

Sr. Presidente, não poderia deixar de aproveitar a oportuni
dade para sugerir aos líderes dos transportadores que procurem o
Ministro dos Transportes, nobre e ilustre Deputado Odacir Klein,
excelente homem público, interessado no assunto, a fim de inicia
rem a discussão para a adoção de um programa urgente, capaz de
assegurar recursos a fim de recuperar as estradas federais, atual
mente imprestáveis, e o pennitir o início da implantação de novas
rodovias.

Sr. Presidente, enfatizo o papel da intermodalidade e do
aprimoramento das rodovias na modernização do transporte mun
dial, a elas atribuindo, em conseqüência, função essencial ao cres
cimento econômico e ao bem-estar da Nação brasileira. As

rodovias federais, por onde circulam 82% do fluXo rodoviário na
cional, interligam e unificam as economias regionais, circunstância
que as torna particularmente importantes para cada Estado.

Sr. Presidente, com um patrimônio rodoviário cujo custo de
implantação atual excede os 40 bilhões de d6lares, o Brasil de hoje
precisa conservar as estradas existentes, ampliando e modern
izando na rede viária para que seja matida em boas condições de
utilização e operação, com sinalização adequada e policiamento
correto.

Trata-se de tarefa patri6tica e indispensáveL não de um úni
co governo, mas de sucessão de todos os que se constituírem.

Oportunamente voltaremos ao assunto.

PRONUNCIAMENTO A QUE SE REFERE O
ORADOR:

Senhor Presidente,
Quero, em primeiro lugar, agradecer a Vossa Excelência o

pronto atendimento que deu à solicitação da Confederação Nacio
nal do Transporte, reservando este tempo precioso, em meio a tan
tos compromissos que congestionam a agenda do Presidente da
República.

Aqui estão, Senhor Presidente, aqueles que comandam os
destinos desta atividade essencial, que - como bem sabe Vossa
Excelência - integra a infra-estrutura econômica e social de qual
quer nação.

Porque, sem transporte, não há produção nem consumo; e
porque dele depende a efetiva realização de alguns dos direitos
fundamentais do homem., entre eles o de ir e vir.

Estão aqui dois dos ex-presidente da CNT - empresários
Camilo Cola e Thiers Fattori Costa; os Diretores da nossa entida
de; os presidentes das nossas federações e associações nacionais;
além de alguns dos principais empresários de todas as modalida
des de transportes, e de todas as regiões do País.

Na verdade, o nosso sistema confederativo desenvolveu-se
muito nos últimos ~os, sendo constituído, hoje, pelos segmentos
do transporte rodoviário de cargas e de passageiros; do transporte
aquaviário - Fluvial, de cabotagem e de longa distância - do trans
porte ferroviário, e dos transportes autônomos.

Outros, por mero instinto de sobrevivência política, porque
percebem que não terão espaço no País novo que se desenha.

Essas forças - felizmente minoritárias, embora poderosas 
não facilitarão, com certeza, a aprovação das refonnas estruturais
que são reconhecidamente essenciais à consolidação do processo
de estabilização econômica.

E tudo farão para tentar amplificar, mesmo artificialmente,
os efeitos internos de uma eventual conjuntura externa desfavorá
vel, como são os casos presentes das crises mexicana e argentina.

Por isso mesmo, devem ter ficado muito dececpcionadas
com a ação competente e fume do Governo brasileiro, que cortou
pela raiz os movimentos especulativos na área do câmbio, e deu
uma clara demonstração de que dispõe de instromentos eficazes e
de vontade polítiCa para dissuadir os que apostam contra o reaL

Senhor Presidente,
Por tradição, o transportador brasileiro é discreto, silencioso

e solidário.
Fala pouco, trabalha muito e não pede quase nada.
Sempre que possível oferece ajuda.
Não seria agora que negaJÍamos esta tradição.
Assim, não viemos aqui para reivindicar, mas para manifes

tar, pessoalmente, o nosso irrestrito e entusiasmado apoio ao Go- .
vemo e as refonnas estruturais que V. Ex' pretende ver aprovadas
e implementadas. .

E isso não significa que não tenhamos problemas.
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Temos muitos. E Vossa Excelência bem os conhece.
Também não significa que não possamos divergir de aspec

tos pontuais e secundários da ação 'governamental.
Mas, se e quando isso ocorrer, a nossa manifestação será

sempre respeitosa, adequada e oportuna.
Comprometidos profundamente com os destinos deste País

e sintonizados com os anseios da sociedade brasileira não quere
mos ocupar Vossa Excelência com as questões especificas do se
tor, pelo menos enquanto estiver em jogo a defmição e a condução
do processo de desenvolvimento econômico, social e polltico do
nosso País, que há de ser duradouro, porque anto-sustentado.

Uma vez que ele seja colocado no mmo certo, os problemas
que hoje afligem o setor de transportes estarão, em grande parte,
supemdos.

Atento à lição colhida no ''mãos à obm", de Vossa Excelên
cia, sabemos que o "equilíbrio macroeconômico não é um fim em
si mesmo", mas é um pressuposto essencial à retomada do nosso
desenvolvimento.

E que é preciso aproveitar o avanço na estabilização para
encliminhar soluções permanentes pam os problemas estmturais
do País.

Por isso, ao apoiar o Governo de Vossa Excelência não fa
zemos favor algum, na medida em que, assumidamente, espem
mos uma contmpartida, e temos em vista, sim, beneficios
concretos e mensuráveis.

A diferença é que esta é uma barganha a favor do Bmsil,
porque a contmpartida que almejamos é tão-soment o direito de vi
ver, tmbalhar e produzir no País dos nossos sonhos, que nunca es
teve tão ao alcance das nossas mãos quanto está hoje, sob o
comando competente e seguro de Vossa Excelência.

.Muito obrigado.
O SR. JAIR BOLSONARO (pPR - RI. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Deputados, completa
mente em desacordo com o art. 62 da Constituição, o Governo
Fedem! editou a Medida Provisória nO 936, que levou pam até o
quintO dia útil do mês subseqüente a data de pagamento dos selVi
dores civis e militares da União.

O que mais nos surpreendeu foi o fato de até mesmo os Mi
nistros militares não terem sido consultados sobre a medida provi
sória, fazendo com. que os chefes militares tomassem
conhecimento da mesma somente após sua publicação no Diário
OficiaL

Tal fato bem demonstm o descaso com que são tratados,
pelo Presidente da República, os seus Ministros militares. Cabe
lembrar que no rodapé dos contmcheques de janeiro de 1995 foi
publicado o calendário de pagamento pam o corrente ano, levan
do-se em conta a lei então em vigor, que detenninava o pagamento
dos selVidores do Poder Executivo seguido até o dia útil após o dia
20 de cada mês.

Lamentável o ato do Sr. FHC sob todos os aspectos, pois a
Medida Provisória n° 936 é tão injusta que até o presente momento
o Congresso sequer recebeu a respectiva exposição de motivos.

Cabe lembrar ainda que o Orçamento em execução foi vota
do em dezembro de 1994 e que não s6 os recursos pam o paga
mento do pessoal foram aprovados como, de acordo com a Lei nO
8.627/93, o desembolso foi previsto pam até o segundo dia útil
após o dia 20 de cada mês.

Assim, como a União tem seu Orçamento, o selVidor, como
outro cidadão qualquer, também tem o seu. Não se pode, abrupta
mente,desorganizar todo o orçamento de um tmbalhador, subjugá
lo pela lei da força ou humilhá-lo pemnte a sociedade. ArmaI,
quantas contas e tarifas públicas, os Governos Federal, Estadual e
'Municipal estabelecem seu pagamento até o último dia de cada

mês. Portanto a Medida Provisória n° 936 obrigará, fatalmente, o
pagamento de multas pelos atmsos destes débitos, por parte dos
selVidores.

Antes que esta Casa venha a examinar a Medida Provisória
n° 936, o Supremo Tribunal Federal, na semana que vem, dará seu
veredicto sobre o caso, pois o PPR impetrou uma ação direta de
inconstitucionalidade com fundamento no art. 50 da Constituição
Fedem!, que dispõe serem todos iguais pemnte a lei.

Em o que tinha a dizer.
O SR. RICARDO IZAR (pPR - SP. Pronuncia o seguinte

discurso.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Deputados, venho a esta tri
buna expressar a minha mais completa estupefação. Este é o obje
tivo primeiro do meu pronunciamento: compartilhar com esta Casa
a sensação de desconforto causada pela utilização dada, pelo Parti
do dos Trabalhadores, ao tempo que gmtuitamente lhe foi concedi
do pam, em rede nacional de rádio e televisão, dirigir-se à
população do País, no dia 9 do corrente mês de março.

O desconforto certamente foi genemlizado entre os brasilei
ros que acompanhamm o programa. Digo mais, certamente este
desconforto ameaçou seriamente os petistas mais convictos - tal
vez principalmente a estes. Afmal, terá parecido ao menos estm
nho encontrar na mensagem dirigida à Nação por um partido que
se diz dos trabalhadores a mais direta e inesperada publicidade de
um cartão de crédito de circulação internacional e de um grande
banco privado nacionaL Muitos se terão perguntado: partido dos
trabalhadores ou partido do capital?

Sn e Srs. Deputados, não desejo nem por um momento
permanecer nessa linha de argumentação. ''Mudam-se os tempos,
mudam-se as vontades", diria o grande poeta português. Se mudou
o mundo tão mdicalmente em tão escassos anos, é por certo legíti
mo que mude, acompanhando o mundo, um '~ovem"partido poli
tico bmsileiro ainda à procura de rumo seguro.

O que me tmz aqui não é aquela primeira impressão de es
tranheza causada pela diferença entre o que se pensava que em o
PT e a que partido se mostmva. O ponto importante é que o des
conforto e a estranheza não passaram apesar de o raciocínio asse
gurar ser legítima qualquer mudança de posição política sincem e
desinteressada. Segummente a mzão profunda do desconforto
achava-se em outro nível.

Orn, a explicação profunda é óbvia. Ao menos, torna-se ób
via quando se colocam frente a frente duas idéias que parecem ex
cluir-se: de um lado, empresa privada e fms lucrativos; de outro,
horário eleitoml gratuito, concessão do Estado. Consciente ou in
conscientemente, o partido em causa utilizou ou permitiu que fos
se utilizado o tempo que lhe foi concedido gmtuitamente pelo
povo bmsileiro com a publicidade de poderosas companhias priva
das de fms lucrativos.

E aqui aparece o segundo objetivo do meu pronunciamento.
Venho pedir a meus pares, e especialmente à Mesa desta Casa, que
me ajudem a refletir sobre este fato inusitado. Percorrendo o Códi
go Eleitoml e demais legislação eleitoral, parece-me claro que
acontecimento tal jamais passou pela cabeça dos legisladores. Ao
contrário, toda a preocupação da lei é assegumr ao partido político
seu direito de divulgar suas propostas e sua visão do mundo. A
preocupação maior é justamente impedir que o partido veja cer
ceado seu direito.

No entanto, Sn e Srs. Deputados, salta à vista que a prática
iniciada pelo referido partido no último dia 9 ofende gravemente o
espírito da lei. Sabemos, por exemplo, que "o horário não utilizado
por um partido não poderá ser transferido ou redistribuído a outro
partido" (Código Eleitoml, art. 250, V). E isso apesar de os outros
partidos serem entidades similares com objetivos similares. Como

. se explica, então, que as redes de rádio e televisão devam se sub-
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meter à utilização de seu horário nobre para a oferta de serviços de
empresas privadas com fIns lucrativos?

Sr. Presidente. tentarei transformar estas elucubrações em
uma questão concreta: o que ocorreria se as empresas de comuni
cação, sentindo-se lesadas em seu patrimônio, resolvessem acionar
judicialmente os culpados pela lesão? E, mais, como assegurar a
essas empresas que o tempo de programação gratuitamente cedido
ao PT foi transferido àquelas empresas privadas de forma também
gratuita?

De minha parte, não acredito que o partido em causa pudes
se ter vendido parte do tempo que lhe cabia por lei para expor à
população suas idéias e ideais. No entanto, sou forçado a admitir
que, do ponto de vista das empresas de comunicação, trata-se de
uma dúvida legítima.

Era o que tinha a dizer.
O SR. B. SÁ (pP - PL Sem revisão do orador.) - Sr. Presi

dente, Sr"s e Srs. Deputados, o País inteiro está tomando conheci
mento do discurso dos novos dirigentes do Banco do Brasil a
respeito da extinção de agências de bancos ofIciais, particularmen
te do próprio Banco do Brasil: seriam extintas seiscentas agências
em todo o País; só no Estado do Piauí, 21 delas.

Tenho recebido, nos últimos dias, dezenas de manifestações
de pessoas da minha região - Prefeitos, Vereadores e outros repre-'
sentantes da sociedade organizada - apreensivas e revoltadas, em
princípio, contra essa atitude do poder central. Nesta tribuna, di
versos outros colegas Deputados já se manifestaram contrariamen
te a essa postura, se de fato for levada até o fmal pelo Governo.

O Sr. Presidente da Repúblic2., no seu discurso de posse e
no programa de metas estabelecido para o biênio 95/96, disse que
serão fechadas as agências deficitárias, mas essa questão não está
bem explicitada. Há prefeitos que se dirigem a mim indagando
como a agência do Banco do Brasil do seu município pode dar lu
cro, se sempre se alega não haver dinheiro para empréstimo. E, de
fato, temos observado em muitas regiões do Estado do Piauí a au
sência quase total de recursos do Banco do Brasil para o custeio
das safras agrícolas. O mais grave é que muitas vezes, quando há
dinheiro, ele chega fora dos prazos, oportuno; e, geralmente, só
conseguem obter algum recurso os grandes empresários do setor
primário; os pequenos enfrentam uma burocracia desmedida, o
que tem sido contestada pelos funcionários daquela instituição, no
tadamente aqueles que são sensíveis à problemática das regiões
mais deprimidas economicamente. O fato é que os pequenos, mais
uma vez, são marginalizados.

Por isso. Sr. Presidente, nesta hora em que o Banco do Bra
sil temia a decisão de extinguir seiscentas agências em todo o País
- e isso atingirá de perto os municípios menores e mais carentes de
várias necessidades básicas -. recomendo que seus dirigentes te
nham um pouco de paciência, porque na conceituação social a pa
lavra "deficitário" tem outro significado. Não podemos esquecer o
papel social de uma casa bancária, a sua importância no processo
de desenvolvimento de determinada região.

É certo que o banco deve fazer um enxugamento e, sempre
que possível, modernizar o seu padrão de atendimento. Mas tomar
a atitude radical de fechar agências simplesmente pensando no lu
cro monetário, é ficar insensível à parte social, que é fundamental
no processo de fIXação, com vida digna, das pessoas no interior
das regiões mais distantes e carentes como é o caso do Estado do
Piauí, de onde provenho. Sr. Presidente, eram estas as palavras que
queria dizer, apelando para esses neo-inquisidores. que querem
queimar nas suas fogueiras as agências do Banco do Brasil, no
sentido de que tenham um pouco mais de paciência e façam uma
reflexão sobre o assunto, porque do ponto de vista social "déficit"
tem um significado muito diferente do simplesmente monetário,

pois é algo que não se paga nem se compra.
O SR. JOÃO PAULO (PT - SP.) - Sr. Presidente, Sn e

Srs. Deputados, no meu segundo pronunciamento venho a esta tri
buna tratar da região onde moro e sou militante político.

Disse um poeta russo, há algumas décadas, que é importan
te conhecer profundamente nossa aldeia para poder analisar o uni
verso. É exatamente com essa visão que assomo à tribuna para,
evidentemente sem negar o reflexo da crise por que passa o País,
analisar algumas questões da minha região.

A região de Osasco, que congrega aproximadamente quinze
municípios, é cortada por três grandes eixos, dois rodoviários e um
ferroviário. Pela ferrovia, iniciando por Osasco, os Municípios de
Carapicuíba, Baueri, Jandira e Itapevi; pela rodovia Raposo Tava
res, Cotia e Vargem Grande; e pela BR- 116, Taboão da Serra,
Embu, Embu-Guaçu, Itapecerica, São Lourenço e Juquitiba. Esses
três eixos apresentam problemas graves, que precisam ser solucio
nados para melhorar a situação da região. A Fepasa, há dois anos,
teve a parte urbana estadualizada.

Registro, portanto, o pleito deste Deputado, de vários verea
dores, prefeitos e estudantes da região, no sentido de melhorar ur
gentemente os trens metropolitanos que vão para a região de
Osasco e interior. Além da necessidade de ser melhorada a quali
dade do serviço prestado. hoje, os trabalhadores são aviltados pelo
preço abusivo da passagem dos trens metropolitanos.

A Rodovia Raposo Tavares, que tem um trânsito muito in
tenso, necessita urgentemente de duplicação em vários trechos. Na
semana passada, o Governo do Estado publicou edital para privati
zação dessa rodovia, à procura de parceiros que possam ampliá-la,
em troca da exploração das suas margens e dos seus pedágios.

A BR-1l6, muito conhecida no País como Rodovia da Mor
.te, precisa urgentemente de reparos no trecho metropolitano.

E não somente isso: com as últimas chuvas fortes a região
foi muito atingida, trazendo-lhe muitos transtornos.

Já apresentaram ao Governo Federal pedidos de auxílio os
Municípios de Taboão da Serra, Cotia, Itapevi, Carapicuíba, Jan
dira, Osasco e outros.

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, nesta tarde quero rei
terar os pedidos feitos pelos Srs. Prefeitos e Vereadores, no senti
do de que sejam canalizados os córregos e atendidas as famílias
que estão abrigadas em estádios, creches e escolas, a fmi de que
possamos trazer a normalidade de volta às nossas cidades. E mais,
a região de Osasco enfrenta problemas sérios de infra-estrutura,
particularmente na área de saúde. Hoje convivemos com a deterio
ração da rede básica de saúde e com o abandono das obras de vá
rios hospitais na região. Sei que essa não é uma responsabilidade
direta do Governo Federal. mas, fundamentalmente, do Governo
Estadual. Contudo, os recursos repassados pelo SUS têm sido in
suficientes e deixado diversos hospitais, prontos-socorros e centros
de saúde em situação dramática.

Por isso, ao encerrar este depoimento, quero falar sobre
meu compromisso para com a região de Osasco. Trai:ei sempre a
esta tribuna os problemas e reivindicações da minha região, que
defenderei com obstinação durante todo o meu mandato. Quero
contribuir na busca de soluções para o povo brasileiro. Precisamos
observar que esses problemas não são pequenos e afetam grande
mente a população da região metropolitana de São Panlo, particu
larmente Osasco. Por outro lado, precisamos enfrentar também os
problemas do nosso País na sua busca do desenvolvimento e do
crescimento econômico com distribuição de renda, para assim me
lhorar a vida do povo brasileiro.

São as minhas palavras na tarde de hoje.
O SR. JOÃO FASSARELA (pT - MG. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados utilizo a palavra
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nesta tarde para, de público, externar nosso repúdio ao atentado
sofrido pelos jornalistas de Belo Horizonte na sedé do Sindicato
dos Jornalistas do Estado de Minas Gerais.

Aquele atentado atingiu profundamente a liberdade de im
prensa e, por tabela, a ordem democrática, pois tentou-se intimidar
a imprensa e assim fazer calar aqueles que, através dos órgãos de
comunicação, vem a público trazer seus pontos de vista sobre
questões que possivelmente envolvam a própria Polícia Civil de
Minas Gerais.

Houve uma seqüência de atentados, todos eles com caracte
nsticas semelliantes. Pelas próprias palavras do Secretário de Se
gurança Pública, são eles provenientes dos descontentes da Polícia
Civil, que teriam como objetivo desestabilizar a ação da própria
Secretaria de Estado de Segurança Pública.

Trata-se, Sr. Presidente, de um fato extremamente grave,
que exige de todos aqueles que querem preservar a ordem demo
crática e a liberdade de imprensa e de comunicação a mais pronta
ação de rep11dio. Deve ser exigida das autoridades do Estado, es
pecialmente do Governo de Minas Gerais, rápida atitude no senti
do de apurar rigorosamente os fatos, identificar os autores desses
atentados e puni-los exemplannente.

Sabemos que medidas podem ser tomadas por esta Casa,
como uma moção de repódio à ação dos autores desses atentados.
A Comissão de Direitos Humanos do Congresso Nacional tomará,
naturalmente, medidas para acompanhar a apuração dos fatos. En
tretanto, é indispensável que todos os poderes constituídos deste
País se levantem de maneira enérgica e pronta para exigir que
acontecimentos dessa natureza não venham a se repetir, especial
mente no Estado de Minas Gerais, Estado que pela sua tradição
histórica, pelo seu passado, tem sido berço de idéias e de lutas li
bertárias em nosso País; não pode, assim, sentir-se intimidado
diante de atentados que atingem não'só a categoria, mas a própria
democracia - no País, mas em especial em nosso Estado.

Deixamos aqui, então, em nosso nome, nossa mais veemen
te repulsa a essas atitudes e, ao mesmo tempo, nossa expectativa
de que o Governo do Estado de Minas Gerais e de todos os pode
res constituídos deste País tomeI!} as medidas necessárias e urgen
tes para a apuração de tais fatos. E indispensável que o Congresso
Nacional, berço da democracia e do resguardo das liberdades de
mocráticas, e os demais poderes se unam a todos aqueles que que
rem, ~te momento, fazer com que' a liberdade de imprensa, o
direito de expressão e o direito de reunião de todos os cidadãos
possam ser respeitados em nosso País.

Esperamos contar com o apoio de todos os Srs. Parlamenta
res, especialmente dos de nosso Estado, no sentido de que, junto
com o Governador de Minas Gerais, possamos tomar medidas
para que os autores desses atentados sejam exemplannente puni
dos e para que a segurança e a liberdade de imprensa voltem a rei
nar plenamente em todo o territ6rio mineiro.

O SR. DOMINGOS DUTRA (Pf - MA. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, encaminhei ao !PC 
Instituto de Previdência dos Congressistas - requerimento solici
tando minha desfiliação, para isso apresentando duas justificativas.
A primeira é de ordem constitucional: nossa Constitpição estabele
ce que ninguém pode ser compelido a associar-se ou a pennanecer
associado. a qualquer instituição. E n6s, aqui, fomos automãtica e
autoritariamente associados a esse instituto sem sequer ter havido
uma consulta prévia sobre o nosso desejo. Compreendemos que a
lei que criou o Instituto dos' Congressistas, de 1982, é anterior à
Constituição; entretanto, deveríamos ter sido pelo menos consult
ados sobre se gostarlamos ou não de ser filiados a ele.

Já a segunda justificativa é de ordem ética e política: para
que esta Casa tenha moral para apreciar as mudanças que o Gover-

no deseja promover na Previdência, terá antes de acabar com o
!PC, pois do contrário estará moralmente impedida de fazê-Io.

Como iremos acabar com I! aposentadoria por tempo de ser
viço aos 30 e 35 anos se Parlamentares se aposentam com apenas
oito anos de mandato? Como iremos decidir que o cidadão deve
contribuir durante 40 anos, ou 480 meses, para se aposentar pelo
sistema da previdência oficial, se n6s, Parlamentares, podemos nos
aposentar com apenas 96 contribuições? Como iremos acabar com
as aposentadorias especiais, como as de jornalistas e professores,
se os Parlamentares têm uma aposentadoria superespecial aos oito
anos de exercício do mandato? Como podemos decidir que o teto
máximo que o aposentado deve receber seja de dez salários míni
mos, se os Parlamentares podem se aposentar com 40, 50 ou mais
salários mínimos? Como iremos aumentar a idade exigida para a
aposentadoria, por exemplo, das mullieres traballiadores rurais 
que o Governo quer aumentar de 55 para 60 anos -, se os Parla
mentares se aposentam com apenas oito anos de mandato?

Nesse sentido, Sr. Presidente, esta Casa não pode ter o mes
mo procedimento do Governo. O Ministro da Previdência e Assis
tência Social, Reinhold Stephanes, tem a cara de pau de querer
mudar a Previdência, mas não teve a coragem de abrir mão de sua
aposentadoria precoce.

Esta Casa não pode conviver com um instituto que é fonte
permanente de desmoralização. Comunico a todos que, caso a di
retoria do fundo indefira o meu requerimento, vou ingressar com
mandado de segurança junto ao Supremo Tribunal Federal para
questionar a legalidade desse instituto. Entrarei, também, comuma
ação de inconstitucionalidade, porque entendo que a lei que criou
o !PC é anterior à Constituição, a qual assegura que temos pelo
menos de ser consultados sobre se queremos ou não pennanecer
filiados.

Faço um apelo direto aos novos Deputados que estão se
reunindo num movimento para melhorar a imagem desta Casa no
sentido de que encaminhem, de forma coletiva, pedido de desliga
mento desse fundo, porque creio que esse pedido de desligamento
do !PC feito pela maioria dos Deputados que se elegeram em 1994
pode ser uma medida concreta, não depende de outros sujeitos,
para moralizarmos esta Casa.

A peIlll8J1ência desse instituto neste momento em que o G0
verno, de fonna aqtoritária, quer mudar toda a Previdência, é im
possível, já que ele não corresponde aos anseios da sociedade
brasileira.

Portanto, deixo aqui este registro: encaminhei o requeri
mento e faço um apelo aos novos Deputados - especialmente à
Deputada Alzira Everton, que está liderando o movimento - no
sentido de que encaminhem, de fonna coletiva, o pedido de desli
gamento desse Instituto. Creio ser esta uma medida concreta que,
na verdade, comprova que os novos Deputados querem mudanças
neste Parlamento.

O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - A Mesa informa
que hoje haverá Ordem do Dia, inclusive com projeto de lei na
pauta. Haverá também uma Comissão Geral para discutir o mono
pólio do petr6leo. Existe uma lista aberta na mesa para os Parla
mentares que queiram se pronunciar.

O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - Concedo a palavra
ao nobre Deputado Carlos Apolinário, do PMDB, São Paulo. S.
Ex· dispõe de cinco minutos.

O SR. CARLOS APOLINÁRIO (pMDB - SP. Sem revi
são,do orador.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Deputados, está trami
tando nesta Casa uma emenda do Deputado Eduardo Jorge, do PT,
que obriga todas as igrejas e templos religiosos a pagarem imposto
-Emenda de nO 176/93.

Não sei se o Deputado Eduardo Jorge é ateu ou se S. Ex·



3584 Sexta-feira 17 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seçãon Março de 1995

desconhece as igrejas de todos os cultos religiosos: igreja não é fá
brica, não é time de futebol, não é sindicato, não é partido. Portan
to, igreja não tem renda: não compra nem vende, e tampouco
obtém lucros. As contribuições dadas às igrejas - os dízimos, as
ofertas - normalmente são feitas por pessoas, na sua maioria, p0
bres, porque o rico nunca dá nada a ninguém. São pessoas simples
da sociedade que contribuem com as igrejas católica, evangélica,
espírita - enfIm, de todas as religiões -, com o objetivo de propa
gar a sua crença e, com isso, prqx>rcionar crescimento de sua igre
ja, comprando terrenos, templos, microfones e levando adiante a
sua fé.

Qual não foi minha surpresa ao chegar a esta Casa e me de
parar com essa emenda do PT, que faz com que todas as igrejas
templos religiosos sem exceção, passem a pagar impostos? E o
Deputado coloca tudo num bolo SÓ, comparando time de futebol
com igreja. .

Venho a esta tribuna fazer este protesto e chamar a atenção
dos Deputados de todas as bancadas, inclusive do PT, para essa
emenda. Espero que o Deputado Eduardo Jorge - que considero
uma pessoa séria - e os demais integrantes da bancada do Pf reti
rem essa proposta de emenda constitucional. Deputado tem o di
reito de ter fé e até de ser ateu, mas espero que a bancada do Pf
não leve avante esse propósito de fazer com que todos os templos
de cultos religiosos sejam obrigados a pagar imposto. Lembrem
se, Srs. Deputados do PT, que igreja não tem lucro.

Conversando com um detenninado Deputado, dizia S. Ex&;
"Mas as igrejas fazem arrecadação, as igrejas pedem dinheiro, e há
pessoas que não são muito honestas". Ora, se alguém não é hones
to, deve ser denunciado. Parto do principio de que em todas as re
ligiões há pessoas honestas.

Se esta Casa não der atenção a esta advertência e aprovar a
Emenda Constitucional n° 176/93, de autoria do nobre Deputado
Eduardo Jorge, estaremos dando um atestado de ateísmo. Inclusive
ficamos sabendo outro dia, através da imprensa, que o Ministro
José Serra, na reforma constitucional, pretende também taxar as
igrejas. Não sei se S. Ex" consultou o Presidente Fernando Henri
que Cardoso, que no passado era ateu, mas creio que já mudou,
porque agora anda com fitinha de santo no braço. Também não sei
se o Ministro é ateu. Mas, se for, espero que S. Ex" se converta an
tes de enviar essa emenda a esta Casa.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. ARMANDO ABÍLIO (pMDB - PB. Pronuncia o

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados aliada às
rachaduras no solo seco, uma das imagens mais marcantes do Nor
deste brasileiro é a que mostra rebanhos inteiros vagando peJa caa
tinga, esquálidos, buscando em vão o que comer.

Infelizmente, isso é uma dura realidade. Devido a vários fa
tores, que vão da crueza do clima à inoperância das autoridades
competentes, o Nordeste está a caminho de perder todo o seu reba
nhobovino.

Basta dizer, Sr. Presidente, que há quatro anos havia na Pa
raíba cerca de 1.400.000 bovinos, número que hoje não chega a
400.000.

Essa perda, ocasionada principalmente pela seca inclemente
aliada à precariedade econômica da região, tem trazido conseqüên
cias graves, não s6 para a Paraíba, mas também para o restante do
País.

A diminuição do rebanho bovino paraibano está causando
desemprego e aumentando a fome numa região carente por exce
lência, que necessita de meios para sustentar o seu desenvolvimen
to. Isso, sem falar do expressivo aumento da desnutrição infantil,
que está evidentemente aliado ao desaparecimento dos rebanhos.
A falta de leite é um problema QUe iá está presente nos lares dos

sertanejos.
O vaqueiro nordestino, desempregado, tem como única 0p

ção de sobrevivência o êxodo para os grandes centros, onde s6 en
contra a marginalidade e a violência dos bolsões de miséria.

Revitalizar o rebanho nordestino, em especial o paraibano,
Sr. Presidente, é recuperar uma importante parcela da economia da
região.·

E, para isso, é necessário o trabalho consciente das autori
dades, no sentido de recuperar os campos de pastagem pela distri
buição de sementes de capim. Além disso, são necessários
subsídios para a aquisição de torta de algodão e farelo de trigo,
para plantação de palmas forrageiras e a distribuição de matrizes
de alta linhagem.

Outras medidas eficientes, Sr. Presidente, seriam a proibi
ção do abate de Ínatrizes na fase produtiva e empréstimo ao peque
no pecuarista com o obejtivo de impedir o abate de matrizes.

Assim, o primero passo para a recuperação do rebanho b0
vino paraibano estará sendo dado, e, com isso, o rebanho nordesti
no será revitalizado.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
dos.

O SR. NILMÁRIo MIRANDA (PT - MG. Pro~cia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, gosta
ria de ler a seguinte

''MOçÂO DE REPÚDIO AOS ATOS
TERRORISTAS EM MINAS GERAIS
N6s, os parlamentares federais abaixo-assinados,

manifestamos nosso integral apoio às investigações em
andamento pela Secretaria de Segurança Pública do Es
tado de Minas Gerais no sentido de apurar as responsa
bilidades pela série de três atentados à bomba num
período de um mês, em Belo Horizonte.

Repudiamos qualquer ação terrorista, qu~er
agressão à ordem democrática. Mais grave se tomam os
crimes dessa natureza quando perpetrados por cidadãos
que, em lugar de cumprir com sua obri~de proteger
a ordem pdblica, intentam contra ela pondo em risco vi
das de pessoas inocentes.

As bombas que foram atiradas contra o Sindicato
dos Jornalistas de Minas Gerais, contra a residência do
CeL Felisberto Egg e contra·o Cíne Nazareth atingiram o
pnSprio Estado de Direito. Independentemente das nos
sas filiações partidárias, somos cidadãos e cidadãs públi
cos comprometidos com os valores da Democracia e do
Direito à Vida. Assim, estaremos acompanhando atentos
os OOsdobramentos das investigações, na expectativa de
que os responsáveis pelos atos criminosos sejam deVida
mente apontados e adequadamente punidos.

Bombas nunca mais!
Brasília, março de 1995."

(Seguem-se assinaturas.)

O SR. VALDIR COLATTO (pMDB - SC. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o País vive
um momento de perplexidade diante dos movimentos dos agricul
tores que pipocam em todos os Estados, mostrando sua insatisfa
ção com relação à política agrlcola governamental ou ausência
dela, pelo que ouvimos hoje na Comissão de Agricultura.

Sr. Presidente, esta Casa, hoje, viveu debates muito impor
tantes na reunião do Cone Sul. Participaram representantes dos Es
tados do Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Mato
Grosso. As dificuldades por que passa a agricultura dessesE~s
foram amplamente discutidas para que o Governo tome uma posi-
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ção defInitiva e urgente quanto ao assunto.
Fui autor de requerimento de convocação do Secretário Na

cional de Política Econômica do Ministério da Fazenda, Sr. José
Roberto Mendonça de Barros; do Secretário Nacional de Política
Econômica do Ministério da Fazenda, Sr. José Roberto Mendonça
e Barros, do Secretário Nacional de Política Agrícola do Ministé
rio da Agricultura, Sr. Guilherme Leite da Silva Dias, do Presiden
te da Conab, Sr. Brasil de Araújo Neto; e do Sr. Milton Dallari,
Secretário Especial de Acompanhamento de Preços do Ministério
da Fazenda, para que compareçam à Comissão de Agricultura e
mostrem as metas do Governo para a agricultura, se é que existem.

Vimos, na Comissão de Agricultura, uma choradeira dos
representantes do Governo, que apresentaram muitas desculpas e
nenhuma solução para o problema urgente da comercIalização da
atual safra que pudesse ser levada aos agricultores, hoje em total
insolvência.

Ouvimos do representante da Conab que o Governo tem um
estoque de 8 milhões de toneladas de produtos agrícolas e que, por
uma política errada, com a implantação da TR, terá que comprar
mais 17 milhões de toneladas, e não pode comercializar a safra em
estoque, que está no EGF especial. Para movimentá-la, o Governo
tem que pagar a equalização da diferença entre o preço do merca
do e o custo fmanceiro dessa armazenagelll, que foi repassado para
esse produto. Por isso, pelo milho, que custa 4 reais a saca no mer
cado, o Governo deve pagar hoje 14 reais a saca, e o Tesouro terá
que equalizar 10 reais por saca. Esses recursos sairão do Tesouro e
dos financiamentos agrícolas que se destinavam a esta Silfra.

Sr. Presidente, segundo os depoimentos que ouvimos, não
há realmente uma política agrícola. Não haverá solução para a
questão do trigo. O Sr. Secretário Milton Dallari declarou que o
Governo está interessado em fazer com que o consumidor seja be
nefIciado com a internalização dos produtos agrícolas, esquecen
do-se de que o consumidor pode pagar mais barato, mas o
agricultor não suporta pagar essa conta, como vem fazendo em to
dos os planos econômicos.

Preocupa-nos a questão do Finame, a prorrogação das dívi
das, as propostas que não contemplam os interesses da classe rural.
Os Srs. Secretários realmente trouxeram muito mais preocupação
do que soluções para esta Casa e para os agricultores. É preciso
que o Governo tome urgentes providências para salvar a agricultu
ra nacional, que se movimenta em todo o Brasil.

Se o Governo não ouivir os Parlamentares que agora for
mam uma frente parlamentar em defesa da agricultura, certamente
terá que ouvir os agricultores nas portas dos Ministérios, nas ruas e
nas praças, protestando contra a sua insolvência.

A proposta, Sr. Presidente, que o Sr, Ministro da Agricultu
ra vem apresentando é a substituição da TR mais juros de 12,5%
nos contIatos do Bamerindus por contratos com dólar mais 20%_
Será esta a política do Governo? Por que essas propostas do Go
verno dolarizando os recursos da agricultura só depois de descon
gelado o dólar e desvalorizado o real?

Sr. Presidente, temos que começar a pensar na produção
·neste País. Não é possível que o Governo adote uma política de
aumento de juros visando não deixar saírem os recursos da espe
culação fmanceira e não se lembrando da produção, que precisa de
recursos com menos encargos. O Governo aumenta os juros para
proteger os especuladores e, ao mesmo !empo, penaliza a produ
ção, a agricultura, que não consegue mais suportar as taxas de ju
ros e a famigerada TR, que está causando desemprego em massa.
Hoje, só na cultura do trigo, há mais de 600 mil desempregados;
na cultura do algodão, são 2 milhões e meio.

Sr. Presidente, está na hora de começarmos a discutir políti
ca de produção, e não política de especulação fmanceira e de pro-

teção aos banqueiros.
Era o que tinha a dizer.
O SR. JOSÉ PRIANTE (PMDB - PA. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, abordarei um as
sunto da maior importância para os agricultores do Pará e funda
mentalmente para a região da Transamazônica.

Antes do carnaval, agricultores do Município de Medicilân
dia se deslocaram para Brasília e o fIzeram da forma mais pitores
ca possível: em um pau-de-arara. Chegaram ao Distrito Federal
com o propósito de ver cumprido um protocolo assinado pelo In
era. pelo Banco do Brasil e pelos produtores de cana-de-açúcar da
quele Município. Esse protocolo de intenções foi assinado com o
objetivo de viabilizar recuros para o funcionamento da Usina
Abraham Lincoln, localizada no citado Município.

Audiências com o Presidente do Incra e com o Ministro da
Agricultura infelizmente não tiveram resultado positivo. Diante do
resultado dessas audiências, que não foi objetivo, apresenta-se um
grave inpasse para os agricultores daquela região. Em número de
2.000, esses agricultores estão sob ameaça de ver perdida sua safra
por conta da irresponsabilidade do Governo Federal, que não hon
rou o compromisso protocolado pelo Inera e pelo Banco do Brasil
com os produtores rurais. Há o risco de cerca de 130 mil toneladas
de cana não serem cortadas a tempo, deixando, assim, sem ganha
pão aqueles produtores. São cerca de 180 mil sacas de açúcar, uma
produção da ordem de 17 milhões de reais, que, se não for atendi
do o protocolo, serão perdidas neste ano.

Esta ameaça está em vias de se tranformar em um grande e
confuso problema para o Governo Federal: os agricultores estavam
hospedados temporariamente na Contag. A partir do dia 15, não
mais podendo fIcar naquele local, passaram a acampar na sede do
Incra. A partir de hoje temos no Salão Verde do Congresso Nacio
nal cinco produtores rurais fazendo greve de fome, aguardando
uma resposta do Governo Federal.

Faço veemente apelo ao Ministro José Eduardo Vieira, ao
Ministro José Serra e ao Presidente do Inera para que - a exemplo
do socorro prestado aos produtores de café da Região Sudeste, vi
timados por geada - se sensibilizem com a situação dos produtores
rurais da Transamazônica, especialmente os plantadores de cana.
que vêem ameaçadas suas safras pelo único motivo de terem acre
ditado no Governo Federal e em protocolo assinado entre o Incra e
o Banco do Brasil. Se existem desassistidos neste País, com certe
za estão na região amazônica, aguardando uma resposta do Gover
no Federal.

Sr. Presidente, temos um grave problema a enfrentar, que
não é apenas do Poder Executivo, mas também do Poder Legislati
vo, tendo em vista que os agricultores estão acampados no Con
gresso Nacional. Repito o veemente apelo feito ao Ministro José
Serra para que aja ftrmemente no sentido de viabilizar esse proto
colo. Apelo também ao Presidente titular da Casa, Deputado Luís
Eduardo, e a V. Ex', Deputado Beto Mansur, porque os agriculto
res estão acampados em dependências desta Casa, aguardando
uma resposta não só do Poder Legislativo, como, fundamental
mente, do Poder Executivo.

A SRA. RAQUEL CAPmERIDE (Bloco/PSB - AP. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, St'" e Srs. Deputa
dos, só mesmo no Brasil a equipe econômica "queima" 5 bilhões
de dólares das rese.rvas do País em poucas horas, e não acontece
nada, absolutamente nada. Pelo contrário, o Presidente da Repúbli
ca elogiou os membros dessa equipe. Para salvar o real, que é hoje
a única base de sustentação do Governo, vale tudo. Até mesmo,
como foi feito, valorizar o real num patamar impraticável, de for
ma irresponsável.

As reservas internacionais do Brasil, como se sabe, são de
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35 bilhões de dólares. Apenas um banco estrangeiro comprou, na
quinta-feira da semana passada. 400 milhões de dólares. num qua
dro em que durante toda a semana os bancos tinham comprado dó
lares para uso próprio ou para atender a ordem de investidores
estrangeiros que queriam dinheiro de volta.

Nesse mesmo dia daquela semana. Sr. Presidente, o Banco
Central fez nada menos do que 32 leilões de venda de dólar, que,
somados a mais oito leilões anteriores, totalizaram quarenta ofertas
da moeda norte-americana. gastando, para conter a especulação
crescente. cerca de 5 bilhões.

Sabem para quê? Para devolver capital que especulava nas
bolsas e em renda fIxa ou que engordava o caixa de multinacio
nais.

Tudo isso. Sr. Presidente. com um agravante muito sério.
pois representou quebra da soberania nacional: o vazamento das
medidas adotadas na sexta-feira, cujo conjunto foi informado pelo
menos um dia antes ao Ministro da Economia da Argentina. Só
mesmo os ingênuos acreditam que esse vazamento circulou apenas
entre pessoas que não especulam com a moeda norte-americana.

Ou seja. o Governo brasileiro mudou os rumos do Plano
Real duas vezes em apenas cinco dias.

Não se pode esquecer que o capital especulativo foi o res
ponsável pela quebra da economia mexicana, cujo funcionainmto
estava atrelado ao câmbio. e embora existam muitas diferenças em
relação à economia brasileira. a alteração nos preços do dólar de
cretada pelo Banco Central sinaliza uma crise que se configura
com a evasão da moeda norte-americana do País. em valor supe
rior a 1 bilhão e 500 milhões de dólares.

Essa crise. como se sabe. Sr. Presidente, foi determinada.
basicamente, por três fatores: a crise mexicana. a crise argentina e
o défIcit da balança comercial do mês de fevereiro. cujos números
ainda não foram divulgados pelo Governo, mas que técnicos cal
culam em cerca de 1 bilhão e 200 milhões de dólares - o maior de
toda a história do País.

Sem dúvida que todo esse quadro traz novamente à discus
são o papel do Banco Central do Brasil, mostrando que é urgente
seu desatrelamento do Governo, pois enquanto não tiver a neces
sária independência continuará a controlar a política econômico-fi
nanceira sob a ótica do interesse dos especuladores, e não dos
verdad~iros e superiores interesses do País.

E preciso questionar, por exemplo, os critérios para indica
ção do Presidente e dos Diretores de áreas do Banco Central, a
qual recai, sempre, em técnicos comprometidos com os interesses
dos grandes espcculadores, principalmente dos grandes banquei
ros.

A verdade, Sr. Presidente, é que a submis~áo a esses inte
resses tem determinado a imposição de uma espécie de "gangorra"
na hora de nomear esses dirigentes. que saem dos bancos privados
para o Banco Central e vice-versa, numa relação promíscua e inde
cente, porque essas pessoas interferem nas decisões do banco ofi
ciaI.

Os especuladores têm barrado a tramitação nesta Casa do
Projeto de Lei nO 200, já aprovado pelo Senado, o qual dispõe so
bre critérios para o exercício da Presidência e de cargos de direto
ria do Banco Central. Este projeto está na Câmara dos Deputados
desde o dia 30 de novembro de 1989 e visa barrar essa "gangorra".

Não é sem razão que os bancos privados nos quais atuam
pessoas que estiveram no Governo obtêm lucros sem precedentes
no mercado fmanceiro, situação que não ocorre nos Estados Uni
dos, onde um técnico do Federal Reserve, cujas atribuições cor
respondem às do nosso Banco Central, sabe que ao sair do
governo terá de ficar quatro anos fora do mercado fmanceiro.

Ora, Sr. Presidente, é fácil compreender esse esquema de

corrupção a serviço dos especuladores , já que o Banco Central é
quem baixa as normas de funcionamento das instituições bancárias
e fmanceiras do País.

Também é preciso chamar a atenção desta Casa para a ne
cessidade de aprovarmos o projeto de regulamentação do disposi
tivo constitucional fixando em 12% ao ano a taxa de juros e
punindo como crime de usura a cobrança acima desse limite.

Esse projeto, como se sabe. espera aprovação desde o ano
de 1988. quando foi promulgada a atual Constituição, e essa taxa
de juros reais de 12% ao ano resultou de uma proposta de emenda
de autoria do ex-Deputado Fernando Gasparian.

Eclaro, Sr. Presidente, que os banqueiros não querem que a
Câmara dos Deputados cumpra sua obrigação e seus compromis
sos para com o País e confIrme a decisão do Senado Federal.

Recentemente. a revista Conjuntura Econômica classifi
cou o Brasil de "país campeão da usura", não sem razão, porque os
juros por aqui andam pela casa do 100% ao ano, enquanto na Ar
gentina, com toda a crise que assola o país, é de 50%.

Como é que o Governo pode explicar o fato de que um ban
co no Brasil paga 6% quando faz captação de recursos para cader
neta de poupança e empresta a um produtor rural cobrando quase
100% de juros, praticando o crime de usura?

É preciso acabar com essas relações promíscuas em nosso
País.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, srs e SIS. Depu
tados.

O SR. EDUARDO MASCARENHAS (pSDB - RI. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente. St's e SIS. Deputados, quero
falar um pouco sobre uma expressão cunhada pelo Presidente Fer
nando Henrique Cardoso: "fracassomania".

Tenho percebido, no Congresso Nacional, a presença ativa
de "fracassomaníacos" que parecem se deleitar e se deliciar quan
do há alguma situação de crise: "que bom que o País não está dan
do certo, porque assim nós. que não participamos do Governo,
teremos alguma vantagem política ou talvez alguma vantagem
eleitoral posterior". Isso à custa do sofrimento e da desgraça do
povo brasileiro.

A chamada crise do México, o chamado "efeito tequila'! me
ensinou alguma coisa. Vem sendo dito que precisamos extrair liçõ
es da crise do México. Extraí as minhas e estou cada dia mais con
vencido da justeza das propostas do Governo Fernando Henrique
Cardoso. O que aconteceu no México foi um grave desequilíbrio
na balança de pagamentos. O país importava mais do que exporta
va. Importava para promover o seu desenvolvimento, para equili
brar os preços e para não haver inflação. Isso gerou um
desequilíbrio. E por que ele exportava menos? Porque o seú custo
de produção não era suficientemente competitivo para exportar na
mesma medida em que importava. Esta foi a razão fundamental do
desequilíbrio da balança comercial do México.

Como o Brasil pode enfrentar essa ameaça? Há esse tipo de
ameaça contra o Brasil? É claro que existe. Se nãb houver um cho
que de produtividade. de competitividade nacional e internacional,
poderá haver um grave desequilíbrio estrutural na balança de pa
gamentos e chegaremos à bancarrota, como ocorreu com o Méxi
co, durante esse período.

O que fazer, entãC'? Extrair lições da crise do México.Preci
samos diminuir o "custo-Brasil". E como? Reduzindo a participa
ção ineficaz e muitas vezes corrupta do Estado brasileiro na
economia. Temos de baratear e ampliar a oferta de energéticos
para o nosso País. Temos de atrair capitais nacionais e internacio
nais para nosso desenvolvimento. Precisamos produzir petróleo e
convocar a participação do capital internacional, a fIm de que não
tenhamos, efetivamente, de gastar bilhões de dólares anualmente
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com a compra desse precioso combustível.
Contrariamente ao que os "fracassomaníacos" vêm procla

mando, tenho a dizer que a lição do México é para todo o Con
gresso Naciorial._E em nome dos superiores interesses do País, os
membros do nosso Parlamento hão de ter sensibilidade para apro
var as reformas constitucionais da ordem econômica e da ordem
social. Da primeira, para diminuir o "custo-Brasil" e, da segunda,
para que possamos o mais rapidamente possível, ao fazer a refor
ma da Previdência Social, equilibrar contas públicas e dispensar a
âncora cambial como variável para manter a inflação brasileira em
patamares baixos.

Diante da lição do México, do "efeito tequila", temos de
nos compenetrar da justeza, da oportunidade e da urgência das re
fOlIDas preconizadas pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso.

Finalmente, abordarei outro ângulo muito comentado entre
os "fracassomaníacos". Trata-se de uma questão que me deixa
muito intrigado. Quando se fala em retirar alguma coisa da Consti
tuição, os Congressistas se sentem como se estivessem emitindo
um cheque em branco, mas o que ocorre é o contrário. Quando ti
ramos da nossa Carta Magna detelIDinados assuntos, que não fa
zem parte de nenhuma constituição do mundo, e os transferimos
para a legislação ordinária, estamos ampliando as prerrogativas do
Congresso Nacional. É ele, na sua soberania, que votará as leis or
dinárias e complementares, sem ficar amordaçado ou engessado
por nOlIDas constitucionais.

O SR. LUÍZ CARLOS HAULY (pP - PRo Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, SI"s e Srs. Deputados, venho à tribuna
trazer o clamor da agricultura do meu Estado. Estamos vivendo
uma das mais sérias crises da hist6ria da agricultura. O Governo
Federal. os Ministérios da Agricultura e do Planejamento e o Pre
sidente da República, Fernando Henrique Cardoso, precisam to
mar uma decisão política quanto à questão da dívida da
agricultura. Há três questões básicas: a diferença entre TR e a taxa
de juros de longo prazu, os 33% apropriados indevidamente du
rante o Governo Collor de Mello e o Proagro. Esses pontos funda
mentais devem ser resolvidos pelo Governo Federal. Ou assume a
dívida ou diz aos agricultores de todo o País qual será o caminho
adotado.

.Uma atitude precisa ser tomada com relação à safra futura.
Qual será a regra? Como será financiada a agricultura brasileira?
Com TR ou com taxa de juros de longo prazo?

Entendo que as taxas de juros cobradas da agricultura deve
rão levar em conta que ela é propulsora da economia, gera mais de
20 milhões de empregos diretos em mais de cinco milhões de pro
priedades rurais existentes no País.

O Brasil todo clama por uma solução. Este problema é gra
víssimo, é um tremendo abacaxi que o Governo tem nas mãos;
mas tem de descascá-lo, solucionando adequadamente a questão.

Sr. Presidente, outro assunto. O Brasil precisa fazer um
mercosul interno, entre os Estados, para pôr fim a essa parafernália
tributária existente no Sistema Tributário Brasileiro.

Hoje, há melhores condições de se negociar com os países
do Mercosul do que entre os Estados da Federação. O Estado de
São Paulo, por exemplo, manda para o Paraná produtos industriali
zados com 12% de alíquota; o Paraná manda para São Paulo ener
gia elétrica, petr6leo e seus derivados cem alíquota de zero por
cento.

É preciso fazer um mercosul no País para resolver questões
fundamentais. Não entendo refolIDa tributária que não mexa com
esse malsinado ICMS, que tantos malefícios já trouxe à nossa eco
nomia, principalmente a de mercado. O ICMS é a desgraça do sis
tema tributário. É na origem do ICMS que se inicia todo o
processo de sonegação. Hoje n6s arrecadamos 25% do PIB e sone-

ga-se 25% do PIB. Para uma arrecadação de aproximadamente
100 bilhões de reais são sonegados anualmente recursos superiores
a essa quantia.

Sr. Presidente. Srs. Deputados, o Plano Real, como já disse
aqui rui semana passada, passou por um dos seus momentos mais
difíceis na semana passada. Graças a Deus, ele sobreviveu, e a luta
contra a inflação permanece. Espero dedkação e perseverança,
como tem sido feito até agora, por parte do Governo Federal, na
condução do Plano Real.

As refOlmas econômicas têm de ser feitas imediatamente
por este Congresso Nacional, assim como a tributária, a da Previ
dência, a flexibilização dos monopólios, a abertura do capital. É
preciso extiJ.par da Constituição tudo o que impede a geração de
empregos e de riqueza no País, que cresceu. Atualmente, ele é a
décima economia do mundo, mas um dos países mais miseráveis.
com 32 milhões de miseráveis e 40 milhões de pobres. Isso signifi
ca que os lI}odelos econômico, social e político brasileiros não de
ram certo. E preciso reivindicar, fazer uma reengenharia do Estado
brasileiro. Esta reengenharia começa no Parlamento, com as rees
truturações que temos o dever de fazer. O País tem de oferecer me
lhores condições de vida aos milhões de desempregados e de
desajustados de nossa sociedade. Por isso, Sr. Presidente, nesta
Legislatura a nossa missão é ajudar o Presidente Fernando Henri
que Cardoso a produzir transfolIDações em nossa estrutura econô
mica, social e política. É por isso que estou aqui.

O SR. SIMÃO SESSIM (pPR - RJ. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, está repercutin
do negativamente na opinião pública civil e militar a intempestiva
decisão do Governo de prorrogar do dia 25 de um mês para o dia 5
do mês subseqüente o pagamento dos servidores públicos.

Desde que isso foi estabelecido, se transfolIDou em praxe;
cada um, nas respectivas áreas, passou a planejar suas despesas e
pagamentos de acordo com a data dos recebimentos,

A decisão governamental foi impensada, porque as próprias
repartições de caráter oficial, prestadores de serviços públicos,
como luz, água, telefone e até certos impostos e taxas, exigem o
pagamento, via de regra, antes do fim de cada mês. Desse modo,
para ser coerente com a sua decisão, o Governo deveria prorrogar
também os prazos de todos esses encargos para o mesmo dia do
pagamento dos servidores. Mesmo assim, o caos ainda perduraria,
porque, na área privada, o Governo não teria competência para fa
zer o mesmo - isto é, prorrogar os prazos das prestações e cheques
pré-datados.

A medida é, pois, não somente antipática e anti-social, mas,
sobretudo, desumana. Os protestos cartorários e a devolução de
cheques pré-datados vão predominar no mercado fmanceiro, com
suas conseqüências nefastas para a economia pessoal de cada ad
quirente de bens, inquilinos e outros prestamistas. Isto precisamen
te na área civil.

Na área militar, os seus componentes têm uma vida regrada,
de acordo mesmo com os regulamentos da corporação, que pre
vêem até punição para aquele que não cumpre com as suas obriga
ções, inclusive as de caráter fmanceiro, como crediário, cartões de
crédito e outras formas de compromissos. Diante disso, a decisão
do Governo desarticulou, inopinadamente, os orçamentos da cate
goria, que já não são satisfatórias para a cobertura dos seus encar
gos pessoais e domésticos.

Comenta-se, com muita procedência, que, além dos. dese
quilíbrios financeiros impostos pela medida governamental, os de
sequih'brios psicológicos passam a ser profundamente
preocupantes, refletindo negativamente nas funções administrati
vas.

Ainda na área militar, ao tomarem conhecimento da intem-
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pestiva medida, uma surpresa para todos e que tanto lhes afeta a
vida fmanceira, os comandos militares sentiram-se desprestigiados
e sem argumentos para conter a decepção dos subordinados. Para
todos eles, a inadimplência constitui uma vergonha, tão profundo é
o sentido de obediência aos seus regulamentos.

É imperioso, pois, Sr. Presidente, Sn e Srs. Deputados, que
Presidência da República reveja de imediato esses improvisos e in
transigências dos seus tecnocratas e relembre que, em sua campa
nha presidencial, comprometeu-se a dar ênfase, antes de tudo, ao
problema social. Cumpra, agora, as suas promessas, porque já está
passando do tempo.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, St's e Srs. Depu
tados.

O SR. NELSON MARQUEZELLI (Bloco'PfB - SP.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sf"s e Srs. Depu
tados, ocupo novamente esta tribuna, desta vez para deixar regis
trado nos Anais desta Casa a íntegra do depoimento que o Dr.
Carlos Augusto Meinberg, ex-Presidente do Banespa, prestou à
Comissão Especial de Inquérito da Assembléia Legislativa do Es
tado de São Paulo.

É um relato bastante abrangente da situação que culminou
com a decretação, pelo Presidente do Banco Central, do Regime
de Administração Especial Temporária, pelo prazo de doze meses,
no Banco do Estado de São Paulo S/A.

No documento, o Dr. Carlos Augusto narra, com muita niti
dez, todos os fatos e ações adotadas pelo banco, desde que assu
miu a Presidência do Banespa, em 10 de janeiro de 1994,
mostrando as causas dos problemas de liquidez, as causas funda
mentais da crise de liquidez, e conclui fazendo considerações im
portantes a respeito da efetiva problemática do Banespa, que está
centrada nos créditos que o banco deu ao Estado e a suas empresas
dependentes, ao longo de muitos anos e em vários governos, e da
gestão da dívida mobiliária do Estado, fazendo propostas objetivas
para o saneamento da instituição.

Sr. Presidente, é um depoimento que considero importante e
que deve ser levado ao conhecimento de todos os nobres colegas
Deputados. Para tanto, anexo a este meu pronunciamento a íntegra
deste documento, que ora passo às mãos de S. Ex·, e peço a V. Ex·
que mande transcrevê-lo nos Anais desta Casa.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ORA
DOR:

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Especial de
Inquérito, Deputado Barros Munhoz;

Excelentíssimo Senhor Relator desta Comissão de Inquéri
to, Deputado Lucas Buzatto;

Excelentíssimos Senhores Deputados membros desta Co-
missão;

Senhoras e Senhores,
Paulistas,
Meus 28 anos de trabalho no mercado financeiro, como di

rigente de bancos, fmanceiras, corretoras e distribuidoras de valo
res, somados à experiência adquirida como Vice-Presidente de
Operações do Banespa, animaram-me a aceitar a convocação do
então Governador do Estado para assumir a Presidência daquela
instituição que é justo motivo de orgulho dos paulistas.

Não desconhecia a dimensão do desafio que Sua Excelência
o Governador Fleury me propunha.

O Banespa é hoje o segundo maior banco do Brasil em vo
lume de ativos, com uma carteira de crédito superior a 10 bilhões
de reais, possui 611 agências e um total de 1.729 pontos de atendi
mento no território nacional, acrescidos pelas 17 dependências no
exterior e uma subsidiária, o Banque Banespa International S/A,

em Luxemburgo.
Este banco ajudou a construir a grandeza deste Estado que é

a locomotiva da economia do País, fmanciando os investimentos
do Estado em saneamento básico, em construção de usinas de
energia elétrica, estradas, metrô, e colaborou no crescimento do
setor privado, dando ênfase ao pequeno produtor rural e à pequena
e média empresas.

Este banco foi o principal fmanciadof do crédito agrícola no
Estado de São Paulo, ftrmando cerca de 50% da quantidade de
contratos frrmados no seu âmbito.

Acrescente-se ainda que cerca de 93% destes contratos fo
ram feitos com pequenos e médios produtores rurais.

Seus 34.248 funcionários ativos representam o que há de
melhor entre bancários. São competentes e receptivos às diretrizes
que procurei imprimir durante minha breve gestão.

Pela sua competência, dedicação e senso objetivo passei a
chamá-Ios de empresários banespianos.

Conhecia bem os obstáculos decorrentes do surto inflacio
nário e de seu combate, que ao diftcultar a vida de seus clientes
provocava inadimplências que precisavam ser cautelosamente ad
ministradas para não ·gerar pânico no mercado - afinal, um banco
estatal é antes de mais nada um banco de fomento e não de des
truição!

Estava ciente da situação de fato que a responsabilidade de
''banqueiro do Estado" levara o Banespa a concentrar 80% de seus
créditos nas mãos do Tesouro do Estado.

Sabia também do esforço adicional a que o banco suportava
com a incorporação dos ativos, passivos e funções do antigo Ba
desp, bem como com a substituição da Divesp pela Banescor na
gestão da Dívida Mobiliária do Estado. Sobre este assunto falare
mos mais na seqüência do depoimento.

O espetro desses problemas, ao invés de me intimidar, antes
me estimulou a trabalhar com mais afmco na busca de soluções.

Assumi a Presidência do Banespa em 10 de janeiro de 1994
e a exerci por exatos 345 dias. Os níveis inflacionários estavam
excessivamente altos e já estávamos preocupados com o risco de
uma hiperinflação. Logo em seguida surge o Plano FHC, que entre
outras coisas criava a URV, previa a mudança de moeda e objeti
vava a estabilização econômica. Haviam críticas pela coincidência
com um ano eleitoral, que poderia comprometer o seu êxito, bem
como era alvo de dúvidas de vários economistas de renome.

Este era o quadro em que vivíamos.
Logo que assumi, preocupado com o ajustamento do banco

ao possível plano de estabilização econômica, determinei a elabo
ração de um diagnóstico ti um plano de ação para o banco.

Este diagóstico, pronto, revelou vários pontos que o banco
deveria atuar buscando a sua adequação a esta nova realidade.
Nascia assim o "Plano de Ação 1994" que foi apresentado ao cor
po de gerentes do banco em convenção que realizamos em 10 de
março de 1994no Esporte Clube Banespa.

Com este diagnóstico na mão, logo após a implantação do
Plano Real, ftzemos uma visita à Presidência e Diretoria do Banco
Central do Brasil para apresentarmos as nossas preocupações com
os bancos estaduais no que tocava a suas estruturas, negócios e dí
vidas mobiliárias estaduais.

Nesta ocasião tivemos a oportunidade de alertar aquela au
toridade para o risco de uma crise de liquidez e apresentamos ao
Banco Central várias alternativas para a solução do problema. Fru
to dessa reunião, foi acordado a utilização de sugestão que equa
cionava os US$ 16 bilhões de títulos emitidos pelos Estados e
Municípios e propunha a troca dos títulos estaduais por títulos fe
derais. Os títulos federais, por serem instrumentos de política mo
netária, não têm diftculdades para arrumar fmanciamento.
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Tivemos outra reunião que aconteceu em junho de 1994,
desta vez com a presença do Senhor Governador do Estado, acom
panhado pelo Secretário da Fazenda, este Presidente do banco,
Vice-Presidentes e equipe.

Estava perfeitamente claro a preocupação tanto do Governo
do Estado como da autoridade monetária com a adequação do ban
co à realidade que se configurava, bem como vinha sendo discuti
dos as fmanças globais do Estado.

Apesar da queda de arrecadação dos tributos e, portanto, da
diminuição das disponibilidades para amortizações por parte do
Governo estadual junto ao Banespa, muito foi feito visando a ma
nutenção da regularidade destas posições, recebendo-se em dação
em pagamento do Estado ações da Cesp e da CPFL.

Iniciava-se assim a busca de soluções que visavam a sobre
vivência fmanceira do Estado, com ressarcimento do Banespa 
verdadeira reforma.

Estas ações da Cesp foram objeto de conversações com o
Or. Pérsio Arida, naquela época Presidente do BNDES, que pre
tendia comprá-las.

Desde a reunião anterior já era do conhecimento do Banco
Central o diagnóstico e as sugestões para ajustamento do Banespa.

A partir disso passou-se a administrar a liquidez do Banespa
com diário e pleno conhecimento do Banco Central, e a partir de
julho tivemos várias reuniões em Brasília ou em São Paulo, que
dava ao Banco Central pleno conhecimento das reformas e provi
dências que estávamos tomando.

Em 28 de junho, efetuamos a primeira troca de títulos esta
duais por federais.

Houve a mudança da moeda na economia com a criação do
Real. E, como era de se esperar, visando evitar uma expansão da
demanda que poderia comprometer o plano de estabilização da
economia, o Banco Central passou a promover enxugamento da li
quidez sistêmica, iniciando com a exigência aos bancos comerciais
de um recolhimento compulsório e 100% da margem de cresci
mento dos depósitos à vista dos bancos.

Com a natural monetização da economia, o público passou
a usar moeda manual ou a deixar depósitos à vista nos bancos, em
detrimento dos depósitos a prazo, poupanças e outras formas de
aplicações.

Logo tínhamos no Banespa 100% dos depósitos à vista do
setor privado recolhidos compulsoriamente ao Banco Central.

Em seguida, com o superaquecimento da economia, o Ban
co Central resolveu implementar um recolhimento compulsório de
30% dos depósitos a praw, que atingiu violentamente o Banespa,
que era nesta época detentor de cerca de R$3,8 bilhões de depósito
a prazo e cerca de R$l ,2 bilhão de depósitos judiciais.

Medidas e sinalizações mostravam que o arrocho monetário
ainda haveria de ser maior.

Nesta altura, e mais especificamente no dia 13 de setembro,
o principal fmanciador da dívida mobiliária (entende-se "paulisti
nhas'~ resolveu não mais fazê-lo.

Nesta data nova tranche de trocas de papéis estaduais por
federais foi firmada. Mas o assunto se tomou público e a partir
desta data a credibilidade ficou arranhada e o banco passou inicial
mente a ter dificuldades de financiar as "paulistinhas" e posterior
mente dificuldades para captar recursos no mercado interbancário
(via CDI), acarretando com isso grandes problemas de liquidez
pela inelasticidade de sua (;[u-teira de ~mpréstimos e pela falta de
fmanciadores e doadores de dinheiro no mercado em geral.

Nesta altura, em reunião na Presidência do Banco Central,
foi acertado que GEROF - Gerência de Operações Financeiras do
Banco do Brasil SiA, passaria a captar recursos no mercado inter
bancário e a transferi-los para o Banespa. Captamos recursos e ali-

viamos o custo do dinheiro, porque, com a diminuição da credibi
lidade do Banespa, os doadores de dinheiro estavam a exigir taxas
escorchantes para fmanciá-Io.

Em contrapartida, o Banespa e o Estado de São Paulo deve
riam desenvolver estudos e projetos para dar uma solução defmiti
va aos problemas.

Foi assim que nasceu o projeto de securitização, bem como
de aumento de capital e outras sugestões que encaminhamos ao
Secretário da Fazenda.

Com a continuidade o arrocho fmanceiro, apesar dos recur
sos canalizados pelo Banco do Brasil, a necessidade crescente de
recursos levou o.Banespa a tomar no Banco Central empréstimos
de liquidez (mais conhecido como redesconto).

Para se ter uma idéia dos efeitos do programa de arrocho
monetário, do vazamento de informações, que abalava a credibili
dade da empresa acrescido da inelasticidade da carteira de emprés
timos, apresento o seguinte quadro, em números aproximados:

valores adicionais de recolhimentos compulsórios feitos
pelo Banespa junto ao BC1.400 milhões

perda de recursos aplicados em CDBIRDB e poupança froto
de quebra de credibilidade, gerada pelo vazamento sistemático de
informações, nem sempre verdadeiras830 milhões

descompasso estrutural acarretado pela ro1agem das dívidas
do Estado por valor inferior ao seu custo de carregamento, confor
me contratos firmados em guestões anteriores320 milhões

Amortização do Estado através de ações da CESP e da
CPFL757 milhões

Dívida Mobiliária Estadual Cetipada que era administrada
pelo Banespa e que não foi objeto de troca e não encontrava finan
ciadores1.034 milhões

Dívida Mobiliária Municipal com idêntica situação que a
Estadual445 milhões

custo de carregamento dos recursos captados em CDr para
sustentar créditos e títulos do governo que não encontravam finan
ciamento266 milhões

Total de5.052 milhões
O nível de recolhimentos compulsórios junto ao Banco

Central a esta altura montava cerca de R$2.306.896.000,OO.
Essa brutal pressão sobre o caixa, aliada a crise de credibili

dade por que passava a instituição no mercado de COr, levou o
Banco a diminuir drasticamente suas operações e a recorrer cons
tantemente aos empréstimos de liquidez junto ao BACEN, espe
cialmente a partir de novembro de 1994.

O Banco Central para conceder empréstimos de liquidez
exige dos bancos garantias de seus ativos ou de seus controlado
res.

A partir de fms de outubro o Banespa permaneceu ininter
ruptamente ao redesconto. Captava recursos na GEROF e as im
portâncias faltantes buscava no redesconto.

No dia 29 de dezembro a captação via cm diminuiu para
apenas R$400 milhões, recursos que chegaram algumas vezes a
R$3,5 bilhões. Neste termos procuramos o BC e solicitamos um
empréstimo de liquidez que atendesse a necessidade do dia.

O BC, a seu critério, aceita ou rejeita as garantias ofereci-
das.

Como os empréstimos de clientes, acrescidos de ações,
compulsórios e outros ativos do Banespa e da Nossa Caixa monta
vam a cerca de R$4,25 bilhões, ficaram faltando exatos R$l,311
bilhões para os quais oferecemos como garantia os títulos esta
duais e os títulos municipais que não haviam sido objeto de trocas.

O BC não aceitou estas garantias e disse que estava haven
do uma reunião de sua Diretoria para defmir o que fazer com o
Banespa.
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Nesta mesma noite, o BC telefonou para informar a decreta
ção do Regime de Administração Especial Temporária'pelo peóo
do de 12 meses, a imediata indisponibilidade dos bens dos
ex-administradores dos últimos 12 meses e a sua substituição por
uma diretoria indicada pelo BC.

No dia 30 de dezembro de 1994, recebemos a visita da
equipe do Banco Central que munidos do "Ato Presi na 165" da
quela data, vinham dar cumprimento a decisão da Diretoria do BC.

Ainda neste dia 30 de dezembro, recebemos telefonema do
senhor Governador, que em companhia do Presidente da Nossa
Caixa, informava que aquela instituição havia conseguido garan
tias adicionais a serem oferecidas ao BC para tentativa de extorno
da medida.

Dr. Campello forneceu-nos os dados que de imediato foram
transmitidos ao BC, que ficou de analisar a possibilidade.

Não logramos êxito.
Neste "Ato Presi 165" do Banco Central do Brasil, consta-

va:
O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso de suas

atribuições, com base no art. 1 alínea c, do Decreto-Lei na 2.321
de 25-2-87, tendo em vista incapacidade financeira de honrar com
promissos assumidos, com a infringência as normas referentes a
conta reserva bancária mantida no Banco Central do Brasil, resol
ve:

I - decretar regime de Administração Especial Temporária.
pelo prazo de 12 meses, no Banco do Estado de São ~aulo S/A;

n- nomear para integrar o Conselho Diretor:
etc .
etc .
(em anexo cópia do "Ato Presi 165'~
Este ato confirma que o problema do Banespa é de liquidez,

conforme temos falado.
Este regime de Administração Especial Temporária. confor

me o artigo 14 do Decreto-Lei 2.321/87, cessará:
1. se a União assumir o controle acionário de instituição na

forma do artigo 11, letra b;
2. nos casos de transformação, incorporação, fusão, cisão

ou de transferência do controle acionário da instituição;
3. quando a critério do Banco Central do Brasil, a situação

da instituição se houver normalizado;
4. pela decretação de liquidação extra-judicial da institui-

ção.
Em tempo: o artigo 11, do mesmo decreto, diz que:

"A vista do relatório ou de proposta do Conselho Diretor, o
Banco Central poderá:

a) b)Propor a desapropriação,
por necessidade ou utilidade pública ou por interesse. das ações do
capital social da instituição."

Mas passemos a entender um pouco mais esta maravilhosa
instituição chamada Banespa.

Para entendermos claramente do que falamos devemos ter
em mente que um banco em economia estável deverá [manciar
produção e consumo e prestar serviços bancários e se remunerar
do spread das operações e das tarifas dos serviços.

Ao analisarmos os bancos, neste quadro, devemos ter em
mente três aspectos:

liquidez,
solvência,
resultado.

Os dois primeirQs se confundem se entendermos que a in
solvência será o problema de liquidez do futuro. enquanto que o
problema de resultado está voltado a sobrevivência econômica da
instituição. .

Apesar disto temos plena consciência da solvência de nos
sos clientes. inclusive este Estado. locomotiva econômica do País.
Esta certeza reafirma a consciência de solvência do próprio banco.

Discute-se muito os problemas do Banespa, questionando
se o papel de banco estadual, os bancos de fomento, a sua adequa
ção ao processo de economia estável e outros aspectos inerentes a
existência, funcionamento e eficiência dos bancos, estaduais que
até merecem atenção, mas não são determinantes da crise do Ba
nespa.

É importante que se entenda que verdadeiramente o banco
enfrentou uma crise aguda de liquidez, gerada pelos seguintes fa
tos:

1. Implementação pela Autoridade Monetária de rigorosa
política monetária restritiva, para evitar expansão de demanda na
economia após a mudança de moeda. Esta política não apenas di
minuiu os recursos em poder do Banco, tolhendo a possibilidade
de captação no mercado intemo junto a poupadores e depositantes,
mas acima de tudo no mercado interbancário. Ela é criadora de
enorme arrocho monetário que veio afetar a liquidez do Banco.

2. Superficialidade na interpretação de informações sobre o
Banespa. abalando a sua credibilidade junto ao sistema financeiro
e ao público em geral, promovendo evasão de recursos e dificulda
de de novas captações.

Banco é fidúcia e o trato inadequado destrói a confiança dos
agentes econômicos na instituição.

3. Inelasticidade da carteira de empréstimos, que impossibi
litou sua diminuição, que proveria o caixa do Banco dos recursos
exigidos pela política monetária já citada.

Não se questiona a necessidade de êxito no combate à infla
ção e a ansiedade nacional pelo sucesso do plano de estabilização
econômica, mas não podemos deixar de considerar o quanto pro
fundas foram as medidas, de restrição monetária, impostas ao sis~

terna.
Assuntos técnicos como a gestão de instituições fmanceiras

exigem conhecimento; o trato inadequado pode abalar credibilida
de e deflagrar problemas. O assunto exige capacidade técnica para
discutir e divulgar. É necessário muito discernimento para evitar a
ruptura das relações entre as instituições com o mercado poupador
e depositante.

Enquanto que política monetária e a divulgação descontr<;>
lada de notícias não dependem da gestão da empresa, já a inelastic
cidade da carteira é um problema da própria empresa.

Em setembro de 1994 o Banespa detinha um volume de
operações de crédito no valor de R$1O.641.000.000,OO (inclusive
provisão para devedores duvidosos), sendo R$8.430.000.000,OO
com o setor público e R$2.211.000.000.00 com o setor privado.

Para preservar seu patrimônio o Banespa vinha constituindo
provisão para Devedores Duvidosos que montavam, em 30 de sec
tembro de 1994, em R$500.000.000,OO para uma conta de créditos
em liquidação no montante de R$149 milhões. Correspondiam a
4,8% do total das operações de crédito e 124% das operações de
curso anormal (operações em atraso e em créditos em liquidação).

De qualquer forma, na última gestão redefrniníos uma polí
tica de recuperação de créditos e formamos um grupo de trabalho
para se dedicar à recuperação dos principais devedores. . ,

Mas é no setor público que se concentra o grande problema
do Banespa.

O Banespa contratou suas operações com o Estado e suas
empresas dependentes ao longo de muito tempo.
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Todas as operações do próprio governo e de suas empresas
dependentes foram consolidadas e reescalonadas em fevereiro de
1992, com programa de amortizações mensais, sucessivas, cres
centes ao longo de 12 anos acrescidas do custo de captação do Ba
nespa e spread de 0,5% ao mês, devidamente aprovadas pelas
autoridades monetárias federais.

Os contratos objeto desta rolagem, não necessariamente fo
ram liberadores de recursos por ocasião de suas contratações, po
dendo ter sido rolagem de contratos anteriores.

Pelo que se pode apurar nas pesquisas preliminares que
mandamos fazer, constatou-se que os contratos objeto desta rola
gem foram anteriormente contratados nos seguintes períodos:

77178- 0,7%
79/82-15,3%
83/86 - 46,5%
87/90- 37,5%
91192:- 0%

Nos padrões internacionais uma entidade governamental
com um PIB de quase US$200 bilhões por ano e um volume de
endividamento da ordem de US$25 ou US$32 bilhões, se conside
rarmos, nesta hipótese, além do Estado também as Empresas inde
pendentes de recursos orçamentários, apresenta satisfatório
desempenho se comparado a vários governos do primeiro mundo
com relação dívidalPIB próximo de 100%.

Ao contrário é um índice altamente satisfatório.
O que precisa ser verificado é o seu fluxo de caixa e princi

palmente sua credibilidade para rolar dívidas.
Pesam sobre o Banespa também a gestão da dívida mobiliá

ria do Estado €i do Município de São Paulo. Tanto o fundo Munici
pal bem como o Estadual, precisa ser financiado diariamente junto
ao mercado fInanceiro e no seu insucesso sensibilizam negativa
mente o caixa do Banespa.

Conforme sugestão que fIzemos às Autoridades Monetárias,
promovemos a troca dos títulos estaduais por títulos federais, estes
inseridos no 'rol de instrumentos de política monetária, dispunham
de linhas de financiamento sem restrição e com preço adequado.

DeixarilOS de fazê-lo apenas com a parcela de títulos esta
duais registrados no sistema Cetip e com os títulos municipais em
poder do banco que totalizavam aproximadamente R$1,5 bilhão.

No início do Governo Fleury por solicitação das Autorida
des Monetárias a dívida mobiliária estadual deixou de ser adminis
trada pela Divesp e passou para a Banescor Banespa Corretora de
Valores incoqx>rándo-se, a partir de então, ao risco Banespa e afe
tando sua credibilidade conforme o quadro geral da economia e da
política monetária.

. Foi no intuito de equacionarmos a dívida mobiliária do Es
tado e a dívida bancária contratual fIrmada com os estabelecimen
tos de crédito do próprio Estado, que elaboramos texto de projeto
de Lei que o Sr. Governador Dr. Luís Antônio Fleury remeteu à
Assembléia Legislativa (Projeto de Lei n° 568/94). Neste projeto
desenhava-se a securitização das dívidas do Estado e suas empre
sas dependentes.

• Consistia na criação de uma empresa que emitiria títulos de
crédito, captaria recursos junto ao mercado interno e externo, ad
quiJ,iria os créditos junto ao Banespa e à NossaCaixa-Nosso Ban
co ao preço do dia (sem concessão ou transigência de valores).
Posteriormente em programa de saneamento das fInanças públicas
e das empresas estatais promoveria leilões de privatização rece
berldo em pagamento os próprios títulos de crédito ou moeda corr
rente.

". De qualquer forma haveria tempo para o devido saneamen-

to das finanças do Estado e de suas empresas evitando sucatea
menta e aviltamento de preços.

Pelo que pudemos verifIcar há um grande número de bens e
valores não necessários ao Estado que poderiam ser objeto de ven
da para quitar estas dívidas.

É bom que se entenda com clareza que em nenhum momen
to propusemos privatização desta ou daquela empresa.

Entendemos haver ainda muitas alternativas como imóveis.
excedentes de controle acionário de empresas, concessão de servi
ços públicos, ações preferenciais sem direito a voto de empresas e
outros.

Ao mesmo tempo explicitamos no texto que os bens a se
rem vinculados ao fundo de privatização no projeto proposto, bem
como a sua alienação, o seriam "nos termos da lei", o que em ou
tras palavras previa autorização específIca do Legislativo.

Que se faça emendas.
Corrija-se e altere-se a redação.
Mas é importante registrar que a intenção é no primeiro mo

mento gerar caixa nos bancos de nosso Estado via captação e no
segundo momento quitar esta dívida vendendo aquilo que é dis
pensável no Estado.

Algo nesta linha, ou na federalização da dívida estadual que
implique a entrada de caixa no Banespa e na NossaCaixa precisa
ser feito.

Até agora falamos da grave crise de liquidez que o Banespa
atravessa, mas devemos considerar que no curso do ano de 1994
muita coisa foi feita na empresa visando adequá-la a uma econo
mia de mercado globalizada, onde o preço e a qualidade dos pro
dutos e serviços que vendemos seria essencial para o sucesso de
qualquer empresa, seja privada ou seja estatal. Uma economia de
mercado globalizada estará a exigir do país o efetivo sucesso na
estabilização da economia e em novos métodos de gestão empre
sarial.

No âmbito do Banespa iniciamos no ano de 1994 três gran
des reformas que foram consideradas no Plano de Ação 1994 e no
trabalho que entregamos como diagnóstico e recomendações para
nossos sucessores.

Reformas de ativos
Reforma de estrutura
Reforma cultural
Reforma de ativos é composta por.
- Solução para o crédito do banco junto ao Estado, confor

me proposta de securitização apresentada em projeto de lei já cita
do neste depoimento.

- Desmobilização. No ano de 1994 vendemos imóveis havi
dos em dação em pagamento por devedores do banco e alguns
imóveis próprios que não estavam em uso. Entendemos que deva
haver continuidade desta ação, promovendo inclusive a venda de
imóveis próprios de uso com a concomitante locação pelo próprio
banco.

- Recuperação de créditos. Continuidade da prática iniciada
no ano de 1994.

Reforma Estrutural: iniciamos ampla reforma estrutural
com redução de instâncias de decisão, de diretorias, departamen
tos, divisões, gerências regionais e outras funções tanto no banco
como no conglomerado.

O projeto completo foi entregue aos interventores e as notí
cias que temos recebido indicam a continuidade e aprofundamento
nos termos projetados. Esta reforma se desenvolve não apenas no
campo funcionaI, mas implica uma readequação dos produtos e
serviços a nova realidade.

O processo de estabilização econômica implica verdadeira
ruptura nos hábitos da sociedade, principalmente no que concerne
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Dr. Mário Covas.
Posteriormente, em viagem a Brasília, entregamos vias des

te relatório ao Ministro da Fazenda, ao Presidente e aos Diretores
do Banco Central do Brasil.

Retornando a São Paulo entreguei cópia ao Secretário de
Governo.

O caráter sigiloso que a lei do sigilo bancário impõe inibe
sua divulgação, mas posso assegurar que se trata de material com
pleto que reforma o Banespa e o viabiliza.

As bases da reforma do Banespa estão lançadas, cabe aos
executivos implementá-las em continuidade ao que projetamos e
iniciamos e ao Legislativo, com todo o respeito, solicitamos a de
fesa da instituição, zelando por ela na tribuna e exigindo o respeito
de todos.

Banco é fidúcia, ou seja, confiança.
O que fazer com o Banespa?
Pelo coraÇão:
Sou filho do falecido !ris Meinberg, que representou os

paulistas como Deputado Federal em algumas legislaturas e foi um
dos grandes líderes rurais deste Estado.

Aprendi com ele a amar São Paulo.
Aqui nasci, casei-me, tive e estou criando meus filhos.
Formei-me em Economia e sempre trabalhei no mercado fi-

nanceiro paulista.
Sou paulista.
Como tal, não gostaria de ver o Banespa fora das mãos do

Estado.
Mas, como técnico, gostaria de enfatizar que é chegada a

hora de resolvermos o problema.
São Paulo não pode ficar sujeito à instabilidade.
Precisamos acabar com a vulnerabilidade, solucionando de

fmitivamente o endividamento do Estado nas nossas instituições
fInanceiras.

O que está em verdadeira discussão é como solucionar a
dívida do Estado junto ao Banespa e não eventual privatização
do nosso Banco.

OperaçÕes de crédito

Provisão para Devedores

Posição do Banespa (Base 30-9-94)

79%
21%

100%

44%
38%
12%
7%

100%

27%
10%
43%
15%
6%

100%

R$ 8.430.000.000,00
R$ 2.211.000.000,00

R$ 10.641.000.000,00

Operações de Crédito R$ 10.641.000.000,00
Ativos de liquidez R$ 9.178.000.000,00
Câmbio/outros R$ 2.889.000.000,00
Ativo permanente R$ 1.690.000.000,00
Ativo total R$ 24.398.000.000,00

Composição da carteira do setor privado

Cager R$ 598.000.000,00
Crédito rural R$ 213.000.000,00
Crédito imobiliário R$ 951.000.000,00
Carteira de desenvolvimento R$ 322.000.000,00
Câmbio R$ 126.000.000,00
Total R$ 2.210.000.000,00

Setor público
Setor Privado
Total, inclusive provisão p/
devedores Duvidosos

a gestão de caixa, administração de recursos, alternativas de apli
cação de poupanças que obviamente geram impactos nos métodos
de trabalho de um banco. Insistimos, numa economia estável, ca
berá aos bancos fInanciar produção e consumo e prestar selViços
bancários para que se remunere do spread das operações e pela ta
rifa dos selViços.

Para isto lançamos vários produtos buscando esta nova rea
lidade, como cartão de crédito (Banespa-Visa), Telebanespa,
"moto-boy", extrato consolidado, etc....

Um banco de rede naturalmente estará mais perto e portanto
mais apto a fmanciar produção e consumo pela sua proximidade
de seus agentes, mas nem por isto deve ignorar uma relação custo
benefício satisfatório, zelando pela viabilidade econômica de cada
uma de suas unidadel'

É preciso dar continuidade a estas reformas.
Reforma cultural é um processo didático para inserir o

banco nas disputas sadias do mercado.
É a forma de mostrar ao funcionalismo que em última ins

tância vencerá a instituição que oferecer produtos ou selViços com
melhor qualidade e preço, estará com isto demonstrando seu res
peito ao consumidor.

É um treinamento, mas é também uma defmição fllosófIca
para a empresa.

O banco estatal: discute-se muito a justificativa doutrinária
para a existência de bancos estaduais.

Sou favorável a sua existência por entender que cabe a ele a
função de agente de fomento, principalmente no crédito agrícola e
no fmanciamento da pequena e média empresa ou produtor.

Não defendo subsídios, mas atendimento, principalmente
àquele que o banco privado não se motiva.

Os créditos subsidiados ou com recursos especiais, o banco
agirá como agente repassador como no caso de operações com re
cursos do Finame, do BNDES, e outros.

Mas como viabilizar esta agência de fomento?
Basta para isto considerar as vantagens comparativas deste

banco estadual.
O Banespa dispõe entre outras coisas de:
~ R$1,2 bilhões de recursos depositados judicialmente que

lhe custam 1R + 6% a.a. e tem caráter estável;
- 1.800.000 contas correntes de funcionários que recebem

seus salários do Estado ou de suas empresas em universo total de
3.100.000 contas correntes entre pessoas físicas e juúdicas. Estes,
clientes, funcionários do Estado ou de Estatais formam um merca
do cativo, fornecedor de recursos e negócios creditícios com liqui
dez assegurada;

- isenção de recolhimento compulsório sobre depósitos a
vista do setor público, do qual o Banespa é detentor de um grande
número de boas contas, seja junto ao Governo do próprio Estado
ou dos Municípios, outros Estados ou Estatais;

- relacionamento bancário com fornecedores do Estado.

Se bem utilizadas estas vantagens comparati.
vas respeitando-se as técnicas bancárias, principal.
mente no que diz respeito ao casamento de prazos,
taxas e moedas das operações, estará viabilizando o
banco de fomento, e por conseqüência justificado
doutrinariamente o Banco Estatal Estadual.

Amplo e detalhado relatório com avaliação da situação
atual e sugestões de continuidade do projeto de reformas e sanea
mento, foi entregue ao novo Presidente, por ocasião de transferên
cia de cargo.

Idêntico material foi entregue na noite do dia 29 de dezem
bro (dois volumes) ao novo Governador do Estado de São Paulo,



Valores adicionais de recolhimentos compuls6-
riosfeitos velo Banespa iunto ao BC................... 1.400 milhões

Perda de recursos aplicados CDBIRDB e pou-
pança, fruto de quebra de credibilidade, gerada
pelo vazamento sistemático de infonnações,
nem semore verdadeiras...................................... 830 milhões

Descompasso estrutural acarretado pela rola-
gem das dividas do Estado por valor inferior ao
seu custo de carregamento.................................. 320 milhões

Amortização do Estado através de ações Cesp e
daCPFL 757 milhões

Dívida Mobiliária Estadual Cetipada que era
administrada, não foi objeto de troca e não en-
contrava fmanciadores 1.034milhões

Dívida Mobiliária Municipal com idêntica si-
tuacão aue a Estadual 445 milhões

Custo de carregamento dos recuros captados
em CDI para sustentar créditos e títulos do go-
verno oue não encontrava fmanciamento 226 milhões

TOTAL 5.052 milhões
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Duvidosos (aproximadamente) R$ 500.000.000,00 CAUSAS FUNDAMENTAIS DA CRISE DE UQUIDEZ
Créditos em Liquidação R$ 149 000 000 00. . , I. Implementação pela Autoridade Monetária de rigorosa

ATO PRESI N° 165 DO BANCO política monetária restritiva para evitar expansão de demanda na
CENTRAL DO BRASIL economia após a mudança de moeda. Esta política não apenas di-

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso de suas minuiu os recursos em poder do Banco, tolhendo a possibilidade
atribuições, com base no art. 1° alínea c, do Decreto Lei nO 2.321, de captação no mercado interno junto a poupadores e depositantes,
de 25-2-87, tendo em vista incapacidade fmanceira de honrar com- mas acima de tudo no mercado interbancário. Ela é criadora de
promissos assumidos, com a infringência as nonnas referentes a enonne arrocho monetário que veio afetar a liquidez do Banco.
conta reserva bancária mantida no Banco Central do Brasil, resol- 2. Superficialidade na interpretação de infonnações sobre o
ve: Banespa, abalando li. sua credibilidade junto ao sistema financeiro

, I..., decretar Regime de Administração Especial Temporária, e ao público em geral, promovendo evasão de recursos e dificulda-
pelo prazo de 12 meses, no Banco do Estado de São Paulo S/A; de de novas captações.

fi- nomear para integrar o conselho diretor: Banco é fidúcia e o trato inadequado destrói a confiança dos
etc.u, agentes econômicos na instituição.
Comentário: . 3. Inelasticidade da carteira de empréstimos, que impossibi-
Este ato confmna que o problema do Banespa é de liquidez, litou sua diminuição, que proveria o caixa do Banco dos recursos

confonne temos falado. exigidos pela politica monetália já citada.

ARTIGO 14DO DECRETO-LEI N° 2.321187 VANTAGENS COMPARATIVAS DO BANESPA

Diz que o regime de Administração Especial Temporária R$I,2 bilhão de recursos depositados judicialmente que lhe
cessará: custam TR + 6% a.a. e tem caráter estável;

1. se a União assumir o controle acionário de instituições na 1.800.000 contas correntes de funcionários que recebem
fonua do artigo lI, letra b; seus salários do Estado ou de suas empresas em universo total de

2. nos casos de transfonnação, incorporação" fusão, cisão 3.100.000 contas correntes entre pessoas físicas e juúdicas. Estes
ou de transferência do controle acionário da instituição; clientes, funcionários do Estado ou de Estatais fonnam um merca-

3. quando a critério do Banco Central do Brasil, a situação do cativo, fornecedor de recursos e negócios crediticios com liqui-
da instituição se houver nonnalizado; dez assegurada;

4. pela decretação de liquidação extrajudicial da instituição. isenção de recolhimento compulsório sobre depósitos a vis-
Em tempo: Artigo 11 ta do setor público, do qual o Banespa é detentor de um grande nú-

"A vista do relatório ou de proposta de Conselho mero de boas contas, seja junto ao governo do próprio Estado ou
Diretor, o Banco Central poderá: dos Municípios, outros Estados ou Estatais; .

a)........................................................................... relacionamento bancário com fornecedores do Estado.
b) propor desapropriação, por necessidade ou uti- Importante considerar

lidade pública ou por interesse, das ações do capital so- . I - As operações do setor privado estão totalmente provi-
cial da instituição." slOnadas. O montante de créditos em liquidação é de R$149 mi

lhões par~ uIlllj. provisão para devedores duvidosos de R$500
milhões. E impoltante considerar que há uma contabilização dos

Causas dos problemas de iiquidez do Banespa créditos em liquidação pelo valor da dívida na data do lançamento
e~ conta de crédito em liquidação, ficando, a partir de então, esta
CIOnado neste valor. Ao mesmo tempo é feito uma provisão para
devedores duvidosos, deduzindo do lucro do Banco, que anula
qualquer novo efeito negativo sobre o patrimônio líquido da
instituição, Se houver prejuízo após as providências juúdicas, ex
toma-se a provisão para devedores duvidosos, gerando receita des
te valor na conta de lucros e perdas e debita-se nesta mesma conta
o prejuízo aferido. Efeito no patrimônio líquido em tennos negati
vos ocorre apenas quando foi feita a provisão para devedores duvi
dosos. Caso haja recuperação do crédito por valor total atualizado
ou ~esmo por valor com transigência de valor contratado, mas su
penor ao valor lançado em créditos em liquidação (considerar que
é um valor histórico estático) haverá idêntico procedimento mas
com geração de lucro e desta vez alteração no patrimônio líquido
da instituição, mas no sentido positivo.

Quando se faz citações de valores altos em créditos em li
quidaç~o no Banespa do setor privado está se falando de operaçõ
~s antigas, lançadas em créditos em liquidação e devidamente
provisionadas, portanto se vierem a gerar algum efeito sobre o Ba
nespa será efeito positivo, ou seja da recuperação do crédito.

Estamos falando destes valores, que alguns falam em
R$900 milhões, outros em R$I,3 bilhão que obviamente se refe
reu: aos v~lores atualiz~~os extracontabilmente, uma vez que já
estão deVIdamente provlslOnados. Não há novas operações apura
das pelo BC, trata-se das mesmas que estavam sendo objeto de
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grande trabalho de recuperação de crédito, na anterior gestão.
Tudo isto equivale a dizer 'que, se não houver recuperação

destes créditos, eles já foram deduzidos dos lucros anteriores do
Banco e portanto do Patrimônio Líquido e, se houver recuperação
do crédito, ele entrará novamente c,ompondo o patrimônio líquido,
pois será lançado como lucr;o pela totalidade de seu rejngresso, e
também terá efeito caixa. E importante entender esta mecânica
para evitar que terceiros, com outros intenções, façam afIrmações
da existência destes créditos sem conhecê-Ios nas suas origens,
concessões e principalmente nas suas contabilizações, provisões e
efeitos sobre o patrimônio líquido. Em nenhum momento foram
ignorados, seja na contabilização, provisões, esforço de recupera
ção e apuração de responsabilidades.

2 - A efetiva problemática do Banespa está centrada nos
créditos que o Banespa deu ao Estado e suas empresas depend
entes ao longo de muitos anos e em vários governos, e a gestão da
dívida mobiliária do Estado. Tudo o mais que se falar estarão des
viando a atenção das reais causas do problemas de liquidez do Ba
nespa.

A análise dos números do Banespa mostram a quase insig
nificância dos números relativos ao setor privado comparados
com o setor público, principalmente se analisarmos a Carteira de
Crédito Geral (GAGER).

(Obviamente em termos relativos.)
É na análise e busca de soluções das dívidas do Estado e

suas empresas dependentes junto aos Bancos do Estado (não ape
nas na forma de rolagem, mas acima de tudo com efetivo ingresso
de recursos nas instituições de crédito), que deve estar centrado o
trabalho de saneamento do Banco.

3 - Propostas objetivas:
3.1 - Promover troca defmitiva dos títulos estaduais por fe

derais em igual quantidade, com maior liquidez e custo adequado,
e sendo em mesma quantidade não afetará a base monetária. Equi
vale a uma federalização da dívida mobiliária.

3.2 - Promover implantação de projeto de securitização e
privatização no âmbito do Estado, visando em primeiro momento
sanear as fmanças das empresas e do próprio Estado e no segundo
momento promover a venda de ativos dispensáveis do Estado.
Desta forma estará evitando o sucateamento das empresas e o avil
tamento dos preços de sua eventual negociação.

3.2 - Promover amplo programa de busca de operações de
leasing para o Estado e suas empresas dependentes com compro
misso de utilizar os recursos exclusivamente para quitação dos dé
bitos do Estado junto ao Banespa e a Nossa Caixa-Nosso Banco.

3.3 - Transferir a gestão da dívida mobiliária do município
de São Paulo para a Gerof do Banco do Brasil. Efeito imediato R$
400 milhões aproximadamente.

3.4 - Trocar por títulos federais os títulos do Estado nego
ciados no sistema Cetip. Efeito imediato R$1.034 bilhão aproxi
madamente.

3.5 - Solicitar do Governo Federal depósito de igual valor,
prazo e taxa, nas agências externas do Banespa da dívida externa
brasileira em poder do Banco. Efeito US$ 1,134 bilhão.

3.6 - Vender ao BNDES, conforme conversa antiga ainda
com Dr. Pérsio Arida, as ações da Cesp e CPFL em poder do Ba
nespa. Efeito imediato R$750 milhões aproximadamente.

3.7 - Dar continuidade as reformas de ativos, de estrutura e
de cultura iniciada na gestão Meinberg no Banespa.

4 - Vantagens comparativas. Solicito especial atenção às
vantagens comparativas do Banespa que doutrinariamente viabili
zam um Banco de Fomento e por conseqüência um Banco Esta
dual Estatal.

O SR. ADYLSON MOTTA -Sr. Presidente, peço a pala-

vra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - Tem a V. Ex' a pa

lavra.
O SR. ADYLSON MOTTA (pPR - RS. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, sugiro à Mesa, tendo em vista que às 16
horas a sessão plenária será transformada em Comissão Geral, que
a apresentação de proposições seja feita antes dessa transforma
ção, porque a sessão poderá se estender até às 19 horas e não have
ria chance de apresentamos proposições.

O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - A Mesa aceita a
sugestão de V. Ex'.

O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - A Presidência
lembra aos Srs. Deputados que haverá Ordem do Dia, hoje, às 16
horas, com um projeto de lei na pauta. Logo após, terá início a
Comissão Geral para discutir a questão do monopólio do petróleo.
Sobre a mesa existe uma lista dos Deputados que queiram se pro
nunciar sobre essa questão.

O SR. WAGNER ROSSI (PMDB - SP. Pronuncia se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras.e Srs. Deputados, conheço
o Ministro Paulo Renato Souza, da Pasta da Educação. É um ho
mem de bem, um técnico competente um intelectual da melhor
qualidade. Por isso não me surpreendi com as providências que, já
neste primeiro momento de sua gestão, S. Ex' anuncia, no campo
polêmico da avaliação da escola e dos estudantes.

É inegável que todo o tema da avaliação de instituições so
ciais é passível de diversas posições, muitas vezes antagônicas.
Há os que preconizem um total controle do Estado sobre a escola,
incluindo não só a atividade legiferante nos seus diversos níveis,
mas também a ação fiscalizadora e ainda em certos casos a ação de
interferência direta da Administração Pública no sistema e na uni
dade escolar. Outros defendem absenteísmo total do Estado, am
pliando-se a autonomia d escola, levada mesmo ao paroxismo do
seu total divórcio da sociedade.

São ambas posições extremadas e, como tal, o mais das
vezes, ineficientes.

Hoje a avaliação externa da escola e do sistema escolar não
pode ser mais vista como instrumento de controle político de pro
fessores e alunos. A sociedade que aplica recursos de monta, ainda
quando pareçam escassos em face dos imensos desafios à educa·
ção moderna, não pode deixar de cobrar seu uso efIciente em be
nefício da comunidade. O problema é que avalia o que, com que
critérios, objetivos e instrumentos.

No auge da repressão política um pesquisador americano
foi capaz de desenvolver um método sui genris para a avaliação
de escolas, universidades e seus partícipes, os professores e os
alunos. Ao invés de se comparar resultados de pesquisas com de
terminado modelo, tido como aceito universalmente, sabido que
não há critério neutro para esse tipo de avaliação, cumpria à pró
pria comunidade acadêmica a ftxação do refrencial básico, objeti
vos, metas meios e fms que se propunha realizar. A avaliação
tomava-se uma mensuração, a mais objetiva possível, da"ação con
creta da comunidade educacional na perseguição desses objetivos,
valores, etc., que compunham um modelo ideal ou utópico a atin~

giro
Portanto, não se pode prescindir de avaliação de instituições

que prestem serviços tão importantes à sociedade como são as es
colas e universidades.

É positiva, é louvável, é além disso, corajosa a atitude do
Ministro Paulo Renato de aceitar o desafio de implantar um siste
ma de avaliação das instituições escolares e mais ainda o de ava-'
liar também as aquisições dos estudantes dessas instituições.
Estou a seu lado. Como já disse, para quem, como eu, teve a honra
de ser Secretário da Educação do Estado de São I:'aulo, cargo que
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também já havia sido ocupado pelo Ministro Paulo Renato. com
eficiência e exação, não surpreende a capacidade do Ministro em
enfrentar mais esse desafio.

É nessa minha posição solidária que me permite e me dá le
gitimidade para fazer um alerta sobre um ponto da proposta. que
ainda conhecemos apenas em suas linhas gerais. que penso deve
ser objeto de preocupação especial: não podemos transformar as
grandes vítimas da degradação do ensino brasileiro em todo os ní
veis, mas sobretudo do ensino público, na esfera do ensino básico.
e do ensino privado empresarial, na universidade, que são os estu
dantes brasileiros, no bode expiatório do grande fracasso da edu
cação brasileira. Os estudantes saem das univerisidades com níveis
baixos de conhecimentos e habilidades porque aquelas instituiçõ
es, em especial as faculdades particulares, não cumprem os obje
tivos legais e formais a que são assinaladas - de grande interesse
para a sociedade-, mas, ao contrário se dedicam à atividade edu
cacional sob uma ótica comercial, inadequada totalmente à obten
ção daqueles objetivos.

Isso não tira o mérito do Ministro em introduzir o debate. E,
conhecendo o ensino brasileiro, se não colocasse em xeque os in
teresses nele consolidados, não se mexia uma peça para a mudan
ça, pois o imobilismo domina o setor.

Parabéns, Ministro, e voltaremos ao assunto de modo mais
detalhado no futuro.

o SR. HERÁCLITO FORTES (BlocdPFL - PI. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
cumpro neste momento, o dever de cidadão do Piauí e repre
sentante do seu povo, de registrar, nesta Casa, o falecimento do Sr.
Cleanto Jales de Carvalho, ocorrido no último dia 14, na cidade de
Teresina, vítima de infarto.

Homem de marcante atuação na vida social e política do
Estado, Cleanto Jales, nascido em São Pedro do Piauí, foi muito
jovem Prefeito de sua terra, iniciando assim uma vida pública pon
tificada de relevantes serviços, como Deputado Estadual. Secretá
rio de Estado da Fazenda do então Governador Pe!rÔnio Portella.
de quem foi também Chefe de Gabinete e com o qual mantinha es
treita amizade, pautada na confiança que o ex-Ministro depositava
na sua capacidade de trabalho.

Advogado, foi nas letras jurídicas que consolidou a sua
atuação profissional, primeiro fazendo parte dos quadros do Banco
do Estado do Piauí, tendo sido nessa instituição criador e primeiro
Presidente da Previ-BEP (Previdência dos Servidores do BEP);
posteriormente. Cleanto Jales ingressou na Caixa Econômica Fe
deral- CEF, de onde foi o primeiro funcionário contratado no Es
tado do Piauí. Inclusive, na condição de servidor da CEF, presidiu
por longos anos a Associação dos Economiários, sendo o respon
sável pela construção da bela sede social que mantém em Teresi
na.

Ainda como Advogado, Cleanto Jales se destacou entre os
seus Pares, sendo Conselheiro e Diretor da Ordem dos Advogados
- Secção do Piauí, por inúmeras vezes, considerado que era um
verdadeiro patrimônio dos meios jurídicos piauienses.

No campo da atuação social, esse ilustre cidadão foi mem
bro do Lions Club, no qual chegou a Governador do Distrito L-26,
que cobre os Estados do Piauí, Maranhão e Pará, sempre demons
trando dedicação e zelo para com as coisas desse importante clube
de serviços.

De conhecido temperamento altruísta, Cleanto Jales manti
nha o hábito de receber em sua própria residência jovens estudan
tes do interior, tanto de sua terra, São Pedro do Piauí, como
aqueles oriundos de União, Município natal de sua esposa, Mi
riam, ajudando, dessa maneira, a formar ml!itas gerações de profis-

sionais daquelas cidades.
EnfIm, perde o Piauí um grande filho, de vida pacata e hon

rada, de índole discreta e trabalhadora.
Deixa. além da viúva, D. Miriam Oliveira Jales de Carva

lho, 6 filhos: Carlos Roberto, Elder Wilson, Cleto Filho, Paulo Ru
bens, Simone e a caçula Suzane, que é uma das grandes jornalistas
do Piauí. de quem sou amigo pessoal.

Sr. Presidente, era este o registro que queria fazer.
O SR. JOSÉ CARLOS LACERDA (pPR - RJ. Pronuncia

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
questão que é objeto de nossa preocupação de longa data é a habi
tacional.

De fato, Sr. Presidente, trata-se de um dos problemas so
ciais mais explÓsivos deste País, que precisa ser enfrentado com a
indispensável coragem e determinação, com a máxima urgência.

São vários os fatores que têm contribuído para o agrava
mento significativo desse problema.

Dentre estes, é preponderante o processo de urbanização
que existe no País há pelo menos três décadas, que vem provocan
do o inchaço das cidades. tornando insuportável a vida nas grandes
metrópoles.

Em verdade, a falta de condições de vida no campo vem
provocando o êxodo rural de antigos agricultores e de ''bóias
frias", que migram, com suas famílias, para as áreas urbanas. na
esperança de alcançarem sua emancipação econômica.

Todos sabemos que se trata de uma grande ilusão, pois as
cidades não têm as menores condições de proporcionar emprego,
moradia e assistência médico-hospitalar a essas pessoas, que aca
bam mendigando e vivendo na periferia das concentrações urba
nas, em condições possivelmente até piores do que em seus locais
de origem.

A constatação, por conseguinte, que se tem é que o déficit
habitacional, que alcança cifras astronômicas de dezenas de milhõ
es de unidades habitacionais, decorre não apenas do aumento nor
mal da densidade demográfica, mas também, e fundamentalmente,
do processo de urbanização.

Ora, para enfrentar problema social de tal envergadura, o
Poder Público não dispõe de nenhuma política habitacional, assu
mindo uma atitude semelhante ao do avestruz, que enfIa a cabeça
na areia para fugir do perigo.

Na realidade, desde a extinção do Banco Nacional da Habi
tação, no Governo Sarney, o Governo Federal não mais incluiu em
seu programa de ação qualquer política habitacional.

Pois bem, Sr. Presidente, o problema vem assumindo pro
porções tão imensas que o encaminhamento de sua solução não
pode mais ser adiado.

Por isso. desta tribuna, apelamos para o Sr. Presidente da
República no sentido de que determine a realização de urgentes es
tudos objetivando a implantação e execução de uma política nacio
nal de habitação.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. FAUSTO MARTELLO (pPR-SP. Pronuncia o se

guinte discurso.) Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, o Brasil
está em um ponto crucial de sua história. à beira de conseguir re
solver problemas sociais que o afligem há muito tempo. Desde a
década de 60, elevados Índices inflacionários vêm prejudicado
principalmente as classes mais pobres, aqueles que não têm como
se proteger da inflação.

Antigamente, nos períodos em que a inflação era mais bai
xa. os serviços públicos tinham um nível de atendimento mais ele
vado que o de hoje: as escolas públicas eram boas e conceituadas,
o sistema previdenciário funcionava e contento. o atendimento
médico era razoavelmente eficiente, e a própria existência de San-
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tas Casas de Misericórdia supria as necessidades daqueles que não
se podiam valer da rede hospitalar pública.

Hoje, passado esse tempo, verifica-se que a população do
País aumentou de 70 para 156 milhões de habitantes, em 35 anos,
e a rede de serviços públicos não acompanhou esse crescimento.
Por outro lado, não se verificava a existência de fraudes como
hoje, e a arrecadação tributária era suficiente para fazer frente às
despesas do Governo.

Hoje o País se modernizou, apresenta um parque industrial
vigoroso e que se atualiza rapidamente, possui uma vida cosmopo
lita em muitas de suas maiores cidades, goza de bom conceito in
ternacional, vive num regime de respeito às liberdades
democráticas, mas a pobreza absoluta aumentou, a miséria aumen
tou, o analfabetismo ainda é grande, as oportunidades de progresso
para as pessoas mais pobres ainda são restritas. Além disso, a pres
tação de serviços pelo Governo não mostra um mínimo de eficiên
cia e é totalmente inadequada às necessidades da populaçãO.

O ensino público, é cada vez mais deficiente; o atendimento
à saúde, pelo INSS, é uma verdadeira calamidade; o sistema de
aposentadorias oferece uma proteção no mínimo aviltante a quem
trabalhou durante 35 auos e espera uma velhice tranqüila.

Mas o Plauo real traz nova perspectiva porque, uma vez de
belada a inflação, o Brasil poderá concentrar-se em eliminar a mi
séria, em voltar sua atenção às populações mais pobres, justamente
aquelas que mais precisam do amparo governamental.

E não desejo uma ajuda paternalista, como as campauhas de
doações de alimentos ou de agasalhos, que apenas resolvem pro
blemas emergências; refrro-me a projetos mais consistentes, que
possam acarretar a criação de novos empregos, que possam fixar o
homem no campo, que possam tomar os serviços públicos essen
ciais educação, saúde, segurança, habitação eficientes, capazes de
garautir à população o atendimento mínimo de que o ser humano
necessita, e que Brasil não tem tido a capacidade de oferecer.

Se a situação das camadas mais pobres não fosse tão ruim,
eu poderia lauçar um apelo ao Governo; invistam todos os recur
sos na educação, pois este é o caminho para um futuro melhor!
''Infelizmente, entretanto, a variedade de carêncías da população é
tão graude que impossibilita a concentração de recursos em uma
só área; várias frentes têm que ser atacadas ao mesmo tempo, o
que faz com que demorem mais para aparecer os resultados desse
esforço.

Minha esperença é a de que a estabilização da economia dê
ao Governo mais trauqüilidade para plauejar o futuro do Brasil,
porque um País como o nosso, com tantas riquezas e tantas poten
cialidades, não pode viver planejaudo apenas o dia seguinte, as
emergências da população, sem uma perspectiva de longo prazo
para nortear uma ação mais duradoura do Estado.

O SR. PEDRO Wn...SON (PT-GO. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. deputados, todo mundo está
falaudo de mudauça na Constituição de 1988. Mas a quem interes
sa mudar, reformar a Constituição? Mesmo com muita propagau
da na midia, estão faltando muitos esclarecimentos, debates e
infonnações sobre os rumos do Brasil com este tipo de emendas.
A sociedade como um todo parece que está alheia. É preciso ur
gentemente que haja debates nas escolas, universidades, sindica
tos, igrejas, associações, ONG, partidos políticos, clubes e gmpos
sociais, ou tudo vai ficar elitizado. É preciso mais criatividade e
iniciativas no sentido de se fundamentar e buscar argumentos fa
voráveis, neutros e contrários de todos setores da Nação brasileira:
empresários, trabalhadores, estudautes, negros, mulheres, jovens,
migrautes e até os excluídos. Precisamos de imaginação criadora;
vontade de disposição para mais esta batalha no Brasil. Não pode
mos frustrar o povo que muito acreditou na Constituinte e ficou

nas promessas. Vamos dialogar, negociar e partir dos interesses do
povo todo. A quem beneficiará as mudauças: no conceito de em
presa., na previdência, estabilidade, monopólios, subsolo, aposen
tadorias, tributos funções da Justiça. Código Eleitoral? Os debates
devem ressaltar que enquanto isso o barco da realidade nacional
segue navegando em águas agora de março - calmas e muitas ve
zes encarpeladas. Chegaremos ao bom porto seguro? Precisamos
avaliar as influências do Governo, dos partidos, das centrais sindi
cais e dos movimentos populares e ainda da sociedade civil. Por
que as coisas devem ser feitas às pressas e aceleradas? Precisa-se
de mais articulações, ~ormações, debates e entre ajudas de todos
setores vivos da Pátria. E preciso muíta reflexão.

Uma primeira reflexão que pode ser é de que realmente pre
cisamos agora de um Governo ágil. honesto, com objetivos claros,
que planeje e realize a ação de mudauças ditas por todos e feitas
por quase ninguém.

O Governo precisa é de vontade política de governar, e apli
car bem e eficientemente dinheiro arrecadado do povo. Há impos
tos demais, e sendo mal aplicados. É preciso e urgente políticas
públicas destinadas aos marginalizados, pobres e excluídos do tra
balho, salário, educação, saúde e moradia. Governos que ficam se
desculpaudo com muitos "nhen nhen nhens" não vão a lugar al
gum se ou vão para o brejo. É lógico que têm que ser mudadas al
guns pontos na Constituição. Mas é mudar para realizar a inclusão
social (desenvolvimento sustentado, distribuição de renda e posse,
cidadania, mais emprego), ou para realizar a exclusão (fome,
doenças, aualfabetismo, drogas, número de crianças abandonadas,
êxodo. violênciá urbaua e rural? Há questões ainda não respondi
das, A primeira é: por que se quer fazer uma reforma rápida se a
maioria dos analistas dizem que os efeitos somente virão daqui a
quatro anos? Por que não fazer bons, intensos e abertos debates na
sociedade como foi feito na época da Constituinte? Por que certas
emendas já têm pareceres prontos? E as propostas de refonna do
Estado, de refonnas agraria, urbana, educacional? E a saúde está
boa? Sabemos que muitas empresas estatais não têm nada de pú
blico. Mas o caminho é privatizar a qualquer preço? São os apo
sentados (temos 15 milhões, e, destes, 11 milhões ganham até um
salário mínimo) que quebram a Previdência? Ou são os sonegado
res., fraudadores, ladrões e desviadores dos fundos depositados pe
los contribuintes, inclusive o próprio Governo? E os direitos
adquiridos? inflação zero, todo o mundo quer, mas com real no
bolso, não era tempo de produzir mais, gerando mais empregos e
consumo de massa (alimento, bens domesticas) mas vem juros al
tos, controle do consumo, recessão de novo? O México e a Argen
tina privatizaram quase tudo, e não resolveram os problemas
sociais. Chiapas, desempregos na Grande Buenos Aires! Vender a
Petrobrás, Eletrobras, Telebrás, por preços aviltados, resolve? Tra
zem dinheiro novo para melhorar a vida dos agricultores, das pe
quenas empresas urbanas em Goiás e no Brasil? O México vendeu
quase tudo e agora está chapéu, chapéu bem graude, nas mãos. E
vem uma frase antiga: ''Pobre México tão perto dos Estados Uni
dos e tão longe de Deus" Será verdadeira? Por que a televisão diz
a toda hora que a refonna constitucional é necessária, mas ela não
é debatida, aualisada por diferentes posições políticas e econômi
cas? Será bom para nós entregarmos nossos minerios para empre
sas internacionais? Virão dólares para nosso desenvolvimento? E
o Mercosul? Interdependências trausacionais políticas e conômi
cas?

Será que é acabar com a estabilidade dos servidores púbIi~

cos que melhora os serviços de saúde, de educação, de segurança?
Todo mundo sabe que há muito corporativismo, burocracia, clien
telismo, incompetência de funcionários, e isto precisa ser mudado,
logo, Mas quem são os responsáveis? Os próprios funcionários ou
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os governantes que contratam apadrinhados durante as eleições e
incham a máquina administrativa? Estes políticos saem ricos do
poder e na hora da demissão é o "Barnabé" quem paga o pato.
mesmo sem receber o 13° salário. porque se paga primeiro às gran
des empresas que são obrigados a dar ,comissões (os famosos deZ
por cento) para estes maus dirigentes. E tempo de muitas reflexões
sobre as reformas da·Constituição. Reformar. sim. mas com cons
ciência, avaliação e sentimento público. Sentir a importância. valor
e participação das pessoas. dos grupos. dos movimentos sociais.
das igrejas, universidades, ONG e sociedade civil.

Uma segunda reflexão, deve ser feita sobre a necessidade
de se fazerreformas no Judiciário, no Executivo e no Legislativo:
todos os poderes têm que ter controle sociais de suas atividades,
ações e atitudes. O que for ruim, tem que ser passado a limpo. sem
exceções ou privilégios. Precisamos de refonna política e eleitoral:
voto facultativo, distrital misto, voto eletrônico, controle dos gas
tos financeiros, fidelidade partidária. O político que muda de parti
do deve perder o mandato para moralizar de vez a política
nacional, regional e local. Político pode ter a ideologia democráti
ca que quiser, mas tem que ter coerência e responsabilidade, equi
líbrio e honestidade. estabelecer uma racionalização e melhor
repartição dos tributos com distribuição de direitos e deveres ine
rentes e iguais entre a União, os Estados e os Municípios; e, lógi
co, acabar mesmo com a sonegação fiscal. Justiça tributária para
todos - grandes, médios e pequenos e renda mínima para os ex
cluídos e desempregados.

Uma terceira linha de reflexão afinna que. em 1995, muitas
coisas poderão acontecer com a Refonna Constitucional e outras
mudanças e que estes acontecimentos devem levar todos a ver,
olhar, avaliar evangelicamente a realidade e agir trànsfonnando
nosso mundo injusto e de exclusão numa nova, justa e fraterna so
ciedade, onde todos os filhos de Deus sejam participantes de seu
reino de justiça e paz. É preciso todos estarem atentos a6s cená
rios, aos acontecimentos como atores e atrizes, sujeitos da história,
que nos é dada viver e transfonnar, urgentemente. Queremos que
os governos acertem suas ações e realizações. O Brasil é possível.
Precisamos trabalhar e construir juntos; trabalhar muito, ter con
fiança e esperança nas forças positivas da humanidade, na solida
riedade e mutirões.

É possível e desejável construirmos um modelo de cresci
mento quantitativo e qualitativo econômico e social (bens. serviço,
cultura, atitudes) com participação da imensa maioria de brasilei
ros das cidades e dos campos. Esta reflexão nos remete para tare
fas urgentes em face de compromissos e responsabilidades
históricas assumidas na família, na fé, na amizade, na profissão, na
militância política e na construção da cidadania.

Ao insistirmos na utopia, no sonho de construção de uma .
soçiedade nova, fraternajusta, planetária, solidária e promotora de
vida digna de ser vivida por homens e mulheres, surgem estas e
outras tarefas colocadas em nosso horizonte e caminhada liberta
dora, sem medo de sennos felizes:

1°) Fonnação de fóruns de debates no Congresso, Assem
bléias, Câmaras Municipais, Igrejas, movimentos sociais, popula
res, Universidades, grêmio estudantis, grupos culturais e meios de
comunicação social;

2°) Divulgação de todas as propostas para maior e melhor
conhecimento do que se está. propondo para mudar ou não na
Constituição. É preciso ainda que os eleitores acompanhem seus
representantes e respectivas posições no Congresso;

3°) Realização de pressões livres, democráticas e mobiliza
ções em todos os lugares do Brasil. É, muito mais do que tudo
isso, pressionar por ações em prol do desenvolvimento nacional,
participativo, livre, legítimo e justo da democracia, cidadania, di-

reitos humanos e soberania nacional, sempre.
O SR. JOSÊ COIMBRA (BlocoIPTB - SP. Pronuncia o

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, St" e Srs. Deputados, merece
aplausos a proposta do Sr. Ministro da Educação quanto ao exame
de aproveitamento no fmal de cada curso superior. Impunha-se
uma medida da qualidade do ensino, quando mais não fosse, para
proteger o consumidor de serviços.

De há muito falava-se das grandes diferenças entre a facul
dade séria e a nem tanto, sem que nenhuma medida prática fosse
efetivada para conter a escalada dos despreparados profissionais
que, aos milhares, todos os anos, são despejados no mercado de
trabalho com um diploma, verdadeiro passaporte para ações que.
na realidade. para serem bem executadas, exigiriam conhecimen
tos mais sólidos.

Não concordo - e por isso estou aqui - com a sugestão de
que a punição só chegue depois de cinco anos de avaliação. Ora,
Sr. Ministro, daqui a cinco anos o Governo será outro, e tudo po
derá voltar à estaca zero.

Minha sugestão é que o número de vagas oferecido no ves
tibular da instituição seja imediatamente diminuído, de acordo
com critérios a serem estabelecidos, em função dos resultados ne
gativos da avaliação. É um alerta que já no próximo ano começará
a dar alguns resultados. Cinco anos é muito tempo, e seguramente
muitas manobras deverão ser tentadas. Cartão amarelo já.

Por outro lado, o estudante, especialmente o estudante uni
versitário pobre, precisa ser socorrido. O curso superior tem se
transformado em pesadelo para as famílias de baixa renda.

O crédito educativo oferecido pela Caixa Econômica Fede
ral atende a uma parcela insignificante dos necessitados. A grande
maioria não tem dinheiro para comprar livros, para se alimentar e
às vezes até para pagar o transporte. Não adianta só punir a má es
cola com o descredenciamento. O profissional com o carimbo de
mau aproveitamento no diploma estará estigmatizado pelo resto da
vida. Se o Governo não der as condiçõe~ favoráveis será cúmplice
da escola neste mau resultado.

Apresentei um projeto ampliando o crédito educativo, para
que todas as instituições fmanceiras participem, obrigatoriamente.
Só construiremos um país forte se o jovem que deseja estudar for
estimulado e apoiado. Se fmanciamos casa. safra. automóvel, tu
rismo etc., por que não financiar cérebros?

A evasão da universidade é um crime, principalmente quan
do ela ocorre por problemas econômicos. Alguns obstinados ven
cem, apesar das dificuldades que enfrentam no dia-a-dia; outros
sucumbem. Uma ação imediata do Ministério poderá ser também
na fiscalização. por exemplo. das bibliotecas das universidades e,
se for o caso, no fmanciamento da ámpliação dessas bibliotecas e
dos mecanismos que permitam ao estudante acesso fácil aos livros.

A partir de agora, com certeza, o índice de reprovações au
mentará de fonna significativa, especialmente entre os que colarão
grau neste ano. Será o mecanismo de defesa das escolas para dimi
nuir a porcentagem dos seus alunos que não se prepararam para
esta inovação que é o exame de aproveitamento.

Lamento que o assunto seja tratado por medida provisória, e
não por projeto de lei.

o SR. JOÃO COLAÇO (BlocdPSB - PE. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, estou
nesta Casa determinado a ajudar a construir uma nação socialmen
te mais justa, economicamente mais forte e politicamente mais res
peitadayelo seu povo e por todas as outras nações.

E o que os eleitores esperam de todos nós, no Congresso
Nacional.

Neste processo de mudanças constitucionais, por exemplo,
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Sr. Presidente, temos consciência de que as propostas que
passaremos a expor não são a solução para todos os males do nos
so País, mas demonstram a intenção dessa Subcomissão no sentido
de diminuir as diferenças que existem entre os dois Brasis: o dos
ricos e o dos pobres. -

Encaminhamentos de trabalho - Subcomissão de Política
Salarial e Salário Mínimo:

a) estamos realizando levantamento de todos os projetos de
lei sobre política salarial e salário mínimo em tramitação nesta
Casa;

b) elaboraremos levantamento do valor do salário mínimo
nos países do Mercosul e mais cinco países do Primeiro Mundo,
no sentido da elaboração de um comparativo entre horas de traba
lho. salário. seguro-desemprego e cesta básica;

c) é itenção da Subcomissão em questão promover um se
minário, neste primeiro semestre, sobre os salário mínimo e a polí
tica salarial no Brasil envolvendo o setor público e o privado;

d) procederemos a um levantamento dos encargos diretos e
indiretos sobre a follia de pagamento, inclusive buscando parâme
tro em nível internacional, com o objetivo, dentro do possível, de
atingirmos menos encargos e maiores salários;

e) como forma de melliorar o salário dos trabalhadores pre
tendemos, conforme contato já mantido com o Ministério do Tra
balho, fazer um movimento para que os cerca de 25 milhões de
trabalhadores que estão no mercado de trabalho sem carteira assi
nada passem a ser cadastrados;

f) faremos um traballio conjugado com a Comissão Especial
que estuda o Mercosul, sobre a questão salarial da área pública e
privada, dos países-membros desse Mercado;

g) 'é também nossa intenção acompanhar atentamente todos
os descontos feitos nos salários dos trabalhadores, bem como a
destinação dos mesmos. Como exemplo, o desconto para a Previ
dência Social, o FGTS e o dinheiro que é repassado ao FAT;

h) dispensaremos um carinho especial à questão salarial en
volvendo os aposentados e pensionistas, quer na área privada, quer
na pública;

i) acompanharemos o veto ao projeto do salário mínimo e o
projeto de salário mínimo e Previdência Social já encaminhado
pelo Executivo a esta Casa;

j) uma das metas dessa Subcomissão é contribuir para que o
Brasil cumpra a exigência dos países do Mercosul: salário mínimo
de 180 reais. Não é proibido sonhar. Esperamos que um dia o Go
verno cumpra a Constituição Federal, em seu art. 7°, inciso IV. fi
xando um salário mínimo digno para os trabalhadores.

Para concluir, Sr. Presidente, gostaria de dizer que este do
cumento é apenas um esboço do que pretendemos fazer nessa Sub
comissão. Por esse motivo, será apresentado aos Parlamentares
que a comporão, para que estes possam modillcá-Io, objetivando o
seu aperfeiçoamento. Depois de aprovado na Subcomissão de Po
lítica Salarial e Salário Mínimo, será submetido ao Plenário da Co
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público.

entendo que devemos impedir a reprise do chamado "milagre bra
sileiro", ocorrido em passado recente e que foi resumido na se
guinte frase: "O País vai bem, o povo vai mal", O PIB e a pobreza
cresciam juntos no mais perverso modelo de desenvolvimento.
também consagrado numa frase: ''Primeiro é preciso fazer o bolo
crescer. para depois dividi-lo". .-

Se houve divisão do bolo. foi extremamente injusta, como
atesta nossa realidade social.

Portanto, é muito importante que. nas decisões a serem to
madas nesta Casa, prevaleça sempre o interesse nacional, porque é
dever maior do Congresso legislar em benefício da sociedade bra
sileira como um todo. para que não haja nem privilegiados nem
excluídos.

Sr. Presidente, sI"" e Srs. Deputados, é nesta linha de con
duta que pautarei minha jornada política de Congressista.

o SR. PAULO PAIM (pT - RS. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados. recebi do Presiden
te da Comissão de Trabalho, da Administração e Serviço Público.
através de Ofício nO 17/95, convite para explanação sobre o proje.
to de trabalho no âmbito da Subcomissão Permanente de Política
Salarial e Salário Mínimo, nesta sessão legislativa.

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, é inquestionável que o
Brasil, infelizmente, encontra-se entre os dez países do mundo que
acumulam o mais alto índice de inflação anual (segundo afIrmação
do Ministro da Fazenda, Pedro Malan).

Por outro lado, as informações fornecidas pelo Dieese dão
conta de que o Brasil possui o segundo menor salário mínimo do
mundo, s6 ganhando do Senegal.

Nos últimos encontros internacionais, como o GATT, reali
zado em Marrocos e o da OIT. em Genebra, bem como em encon
tros dos países que compõem o Mercosul. o Brasil tem sido
constantemente denunciado como o país do dumping social.

A realidade brasileira é assustadora. Somos o país do mun
do que, na última década, teve a maior concentração de renda já
descrita na história recente da humanidade, ou seja, os ricos fIcam
mais ricos e os pobres mais pobres.

Gostaria também de lembrar que em países como a Inglater
ra. os Estados Unidos e a França há um movimento muito forte
pela valorização do salário mínimo. pois entenderam os trabalha
dores e a própria sociedade organizada, que tem preocupação com
o social. que a redistribuição de renda começa pela melhoria da
base da pirâmide - o salário mínimo.

Como vemos, mediante esse quadro está mais do que com
provado que não é o salário o causador da inflação. pois se essa
afIrmação fosse verdadeira, teríamos a menor inflação do mundo,
já que possuímos o menor salário do mundo (se levarmos em co~

ta a relação entre salário, jornada de trabalho e valor da cesta bás.l
ca).

Um levantamento realizado pelo Dieese mostra que o salá
rio mínimo atual, cujo reajuste foi vetado por Fernando Henrique
Cardoso é o mais baixo da história do Brasil. Seu valor real, ou
seja, seu' poder aquisitivo, é de 22% do primeiro salário mínimo.
instituído por Getúlio Vargas em 1940 e que equivalia a
R$381,32. O salário mínimo atual não equivale nem à metade do
vigente no fmal da ditadura - R$202,43, em 1984.

O salário mínimo vigente no Governo Sarney era de
R$141,24 em 1987: hoje, ele é praticamente a metade desse valor.

Em relação ao miserável salário mínimo do Governo Collor
- R$101,42, em 1992, nem se fala, o de Fernando Henrique fica
abaixo - R$70,00.

Para ilustrar, apresento a seguinte tabela de valor médio do
salário mínimo. incluídos abono e 13° salário:

ANO
1980
1982
1984
1986
1988
1990
1992
1994
1995

MÍNIMo EMRFAIS
240,33
256,83
202,43
195,90
148.70
113,16
101,42

85,48
70,00
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o SR. TELMO KIRST (pPR - RS. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Deputados. a iniciativa pri
vada tem sua ação voltada para o crescimento da produtividade.
Ao contrário, as empresas estatais estão tomadas por vícios hist6ri
cos, corporativismos. privilégios, custos altíssimos, dirigenres in
competentes escolhidos por influência política e excesso de
pessoal. Abrigam ainda salários, gratificações e fundos de pensão
incompatíveis com a realidade.

O melhor do discurso de campanha do Presidente Fernando
Henrique Cardoso foi o compromisso de privatizar as estatais defi
citárias.

Agora, o Governo está claramente priorizando as concessõ
es e deixando de lado as privatizações.

O Governo. ao utilizar o mecanismo das concessões (ne
nhuma ainda posta em prática) como preferência, prejudica o Bra
sil. É lógico que as estatais não têm condições de disputar o
mercado com as concessionárias, pelos motivos que expus no iní
cio.

O jornal O Globo, em recente editorial, cita o exemplo das
duas versões da Companhia Siderúrgica Nacional: a "estatal". to
talmente arruinada; e a "privatizada". em curto espaço de tempo
crescendo sem parar.

O Presidente, homem preparado, deve entender que as con
cessões são economicamente aconselháveis em alguns casos,
como no setor de transportes. Não há empresa para vender. mas
rodovias a construir.

É preciso privatizar. e já.
Sr. Presidente. Sf"s e Srs. Deputados. a melhor parceria que

a iniciativa privada pode oferecer ao Governo é a de comprar as
estatais inoperantes, transformando-as, para o bem do Brasil, em
empresas prosperas e eficientes. O empresariado brasileiro está
preparado para esta finalidade, e o capital estrangeiro certamente
ingressará no País com vultosas quantias.

O SR. JÚLIO CÉSAR (Bloco/PFL - PL Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, o Diário
Oficial da União do dia 31 de dezembro de 1994 publicou a Medi
da Provisória nO 807, de 30 de novembro de 1994. que criou a
"Gratificação de Desempenho e Fiscalização. devida aos Enge
nheiros Agrônomos, Zootecnistas, Químicos e Farmacêuticos do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá
ria- MAARA".

O texto atual traz a iniqüidade de conceder a gratificação
apenas aos Agrônomos, Zootecnistas, Químicos e Farmacêuticos
do MAARA (Administração Direta), excluindo o pessoal dos ór
gãos vinculados.

Sr. Presidente, Sf"s e Srs. Deputados, o nobre Deputado
Geddel Vieira Lima, do PMDB da Bahia, apresentou emenda que
estende às categorias de Engenheiro Agrônomo. Fiscal de Cadas
tro e Tribuntação Rural e Técnico de Cadastro Rural do lucra - au
tarquia integrante deste mesmo Ministério - que desempenham a
atividade de fiscalização de imóveis rurais para fins de reforma
agrária os benefícios da referida medida provisória. agora com o
número 291, de março de 1995.

O Incra é uma instituição de reconhecida importância so
cial, tendo em seu corpo de Engenheiros Agrônomos, Fiscais de
Cadastro e Tributação Rural e Técnicos de Cadastro Rural alguns
dos instrumentos mais eficazes de prestação de serviços.

O exercício desses cargos no lucra não é inferior, quanto ao
nível de responsabilidade, grau de dificuldade e carga horária, em
relação ao Maara, contando, também, com atribuições de fiscaliza
ção mencionadas em seu Regimento Interno (portaria n° 812, de
16 de dezembro de 1993),

As atividades de vistoria, avaliação e perícia de imóveis,
bem como a administração de projetos de assentamento. envolvem
conflitos de interesses que, não raro, expõem os profissionais do
lucra a risco de vida.

Portanto, manifesto aqui, Sr. Presidente, sr"s e Srs. Deputa
dos, minha solidariedade à Associação dos Servidores do lucra no
Piauí e o meu apoio à emenda do nobre Deputado Geddel Vieira
Lima. a qual repara a injustiça de excluir da "Gratificação de De
sempenho e Fiscalização" os servidores do lucra.

O SR. MÁRCIO FORTES (pSDB - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, o modelo
de desenvolvimento brasileiro. adotado não exclusivamente por
nossa própria vontade. mas por toda a conjuntura exigente de com
petitividade internacional. que encontra absoluta coerência com a
política brasileira de integração competitiva, entre outros aspectos
a serem considerados, necessita de um forte pilar de sustentação
nas atividades marítimas.

De fato, portos eficientes, armadores bem articulados, in
dústria de construção naval ativa e equipada, atualizada tecnologi
camente e integrada na política industrial do País, são requisitos
fundamentais.

Refrro-me hoje, especificamente, à construção naval. É ina
ceitável que tão importante segmento da indústria brasileira esteja
permanentemente em crise há mais de dez anos. Certamente há ra
zões estruturais, que, entretanto, de tão conhecidas podem ser rapi
damente superadas, devolvendo à produtividade nacional a
competência, a competitividade e a importância social do nosso
parque de estaleiros. A construção naval brasileira, instalada em
sua maior parte no Estado do Rio de Janeiro, é capaz de produzir
embarcações das mais variadas especificações e tonelagens, seja
para aumentar a participação de navios brasileiros na frota nacio
nal, seja para aumentar nossa receita de exportações. O que não é
possível é que entidades como o Fundo de Marinha Mercante, o
BNDES, o IRB - Instituto de Resseguros do Brasil- os Ministé
rios dos Transportes, da Marinha e da Indústria, do Comércio e do
Turismo, os armadores, os fretadores e as entidades repre
sentativas dos trabalhadores, além das autoridades estaduais etc.,
continuem indefmidamente a se digladiar na busca de soluções
que nã,? acontecem, para problemas conhecidos.

E sabido o que aconteceu à Sunamam. hoje apenas um fan
tasma que às vezes aparece. É sabido também que o sistema acos
tumou-se a produzir, vender e fmanciar quase que exclusivamente
para o setor público brasileiro.

A Petrobrás, a Vale do Rio Doce e a Marinha são, ainda, os
maiores usuários e merecedores de crédito do setor - é ou era cô
modo! Sempre haverá encomendas desses nossos maiores armado
res, só que não serão mais tão fortes e tão amplas para sustentar
todo um segmento industrial. Novos armadores nacionais, impor
tadores de embarcações, parceiros industriais brasileiros e estran
geiros, produtos novos, como plataforma de petróleo, surgem no
cenário. Até porque as encomendas dos antigos clientes são cada
vez mais concentradas em estaleiros capazes de produzir navios de
grande porte. E não é só disso que vive uma indústria.

Os sistemas de fInanciamento, de seguros, de atribuição de
impostos e taxas e, por que não dizer, de estímulos e subsídios
equalizados precisam adotar postura e técnicas inovadoras para a
nova realidade.

O BNDES é perfeitamente capaz de propor e adotar políti
cas operacionais em termos de taxas de juros, prazos de amortiza
ção e garantias compatíveis com produtos de alto valor unitário,
longo período de produção e de amortização. Estão sendo estuda
dos naquele banco novos modelos adequados para esses fmancia-
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mentos.
Estamos caminhando! Mas precisamos estar dispostos a en

frentar uma meia maratona. Asemelhança de outros setores da in
dústria. igualmente importantes, apenas para exemplificar, os
setores automobilístico e sucroaIcooleiro têm, no correr de sua
existência, não diria proteção, mas pennanente atenção por parte
do Governo na adoção de medidas que venham superar suas natu
rais crises.

Por que o setor naval não recebe o mesmo tratamento?
Estou propondo ao Governo, em encontros que venho man

tendo no Executivo, que o crédito, os seguros, os impostos. subsí
dios equalizados e transparentes, desde logo possam ajustar-se.
bastando para isto um tratamento centralizado e organizado que
permita de modo direto a utilização total do parque industrial já
instalado - patrimônio brasileiro. sustentáculo de milhares de fa
núlias e pólo de concentração de tecnologia específica.

O SR. ANÍBAL GOMES (pMDB - CE. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, registra a
grande imprensa do País, com merecido destaque, propósito do
Presidente do Banco do Brasil, Paulo César Ximenes, de fechar
seiscentas agências disseminadas pelo território nacional, sob a
alegativa de que são reconhecidamente deficitárias.

Ora, Sr. Presidente, em muitas comunas interioranas. como
no meu Estado - o Ceará -,,0 Banco do Brasil é o único instru
mento impulsionador do desenvolvimento. [manciando a produção
e estimulando outras atividades econômicas que asseguram a so
brevivência de milhões de brasileiros.

Não teria sentido, pois, que o nosso principal estabeleci
mento de crédito - que cumpre função social relevante - cessasse
o seu profícuo trabalho em muitas regiões, deixando-as sem o
apoio fmanceiro indispensável à aceleração de seu crescimento e
ao bem-estar de nossa população.

Em razão de tal notícia entendi de dirigir veemente solicita
ção ao Sr. Paulo César Ximenes, ao Ministro da Fazenda, Pedro
Malan, e ao próprio Presidente Fernando Henrique Cardoso, no
sentido de que não admitam a concretização daquela medida ex
trema., que vem obtendo repercussão desfavorável junto a todos os
segmentos da comunidade.

De Acaraú, Bela Cruz e ltapipoca, no Ceará, e até mesmo
de Esperança, Município da Paraíba recebi mensagens de alerta
para que aqui me posicionasse contra a anunciada providência da
nossa secular instituição bancária.

Por isso, venho a esta tribuna expressar minha confiança
em que o Governo Federal não permitirá que se efetive tal delibe
ração atentatória aos nossos anseios de desenvolvimento e bem-es
tar social.

É o apelo que fonnulo ao próprio Chefe da Nação, na ex
pectativa de que a sustação daquele pretendido ato seja determina
da, tranqüilizando, desta forma, as pequenas empresas do País.

O SR. lLDEMAR KUSSLER (pSDB - RO. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, honra
me comunicar a V. Ex"s que estou prüp9ndo emenda à Constitui
ção objetivando a proibição de realização de eleições aos sábados.

A proposta de emenda à Constituição que ora proponho aos
colegas, proibindo a realização de eleições aos sábados, objetiva
atender aos anseios da comunidade adventista e dos adeptos de ou
tras religiões que, por imperativo de consciência, devem guardar o
sábado, abstendo-se de quaisquer atividades até o pôr-do-sol

Não se pode privar esse grande contingente de brasileiros
de exercer o direito'dever de votar, sob pena de se estar discrimi
nando estas pessoas em virtude de sua crença religiosa, o que é ve
dado pela Constituição.

Estabelecendo a Lei Maior a obrigatoriedade do voto, não

pode, por outro lado, admitir que os pleitos eleitorais se realizem
aos sábados e, desse modo, constrange milhares de cidadãos a vio
larem suas consciências para poderem cumprir a obrigação consti
tucional do voto.

Com a presente proposta, visamos, pois. corrigir esta injus
tiça que a legalização brasileira propicia.

Doutro norte. não haverá nenhum transtorno com a emenda
proposta. uma vez que bastará a simples observância da nonna por
parte dos tribunais eleitorais quando da fixação dos calendários
eleitorais.

O SR. FRANCISCO SILVA ( PP - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, diante da
violência insana e implacável, a vida humana perde o valor. e,
num único instante. algo tão valioso e sagrado é destruído.

Até quando a sociedade vai tolerar a violência? Até quando
uma cidade do porte do Rio de Janeiro será refém de grupos cri
minosos que. cotidianamente, lançam sua fúria sobre as fanúlias e
a sociedade?

Vidas estão se perdendo. Sr. Presidente. Vidas como a do
jovem Marcelo Maurício que, aos 27 anos de idade, encontrou a
morte pelas balas de um fuzil de assalto.

Ele não estava numa guerra. Não estava defendendo a pátria
num campo de batalha e sequer estava annado. Mas, mesmo as
sim, as balas que o feriram vieram de uma arma de combate pesa
da.

O jovem Marcelo estava na cidade do Rio de Janeiro, no
seu carro. Ao perceber na tentativa de seqüestro, acelerou o veícu
lo; mas, interceptado pelos marginais, foi sumariamente fuzilado.

Onde estavam as autoridade, Sr. Presidente? Onde estão,
sempre que um pai de fanúlia, um trabalhador ou uma mãe são
imolados na imensa fogueira do crime?

A dor dos pais de Marcelo é a mesma dor de milhares de
pais. irmãos e familiares de vítimas da violência, que está atingin
do cada vez mais pessoas no Rio de Janeiro e no Brasil.

Chega. A sociedade não pode mais compactuar com o cri
me, não pode mais render-se docilmente à chantagem desses mar
ginais que, demonstrando inclinação para o mal tiram a vida de
um ser humano por não poder usá-la para ganhar dinheiro.

É preciso que as leis sejam refonnadas e aplicadas, de
modo a dar a certeza da punição aos criminosos, inibindo os que
pretendem atentar contra a propriedade ou a vida de outrem.

Marcelo não está mais entre nós. Mas não podemos deixar
que sua morte, junto a tantas outras, fique impune, ou deixe de ter
uma significação maior, na busca de uma solução para a violência.

Enquanto o sentimento cristão não for uma unanimidade
nacional, enquanto os valores sociais ainda estiverem calcados no
egoísmo, na luxúria e no desejo de sucesso a qualquer preço, ou
tros Marcelos tombarão.

Resta saber se a estrutura de nossa sociedade suportará
isso, se a civilização que hoje apodrece no fundo de seus próprios
vícios não ruirá.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Deputa-
dos.

O SR. JACKSON PEREmA (pSDB - CE. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados"o terre
moto econômico que destruiu o sonho mexicano de prosperidade
teve seu epicentro na absurda limitação cambial, imposta no início
do governo Salinas.

A chamada "âncora cambial'" serviu para valorizar o peso
mas, em contrapartida, propiciou uma evasão de divisas impressio
nante, esvaziando as reservas do País e levando a economia a um
novo caos.

Este terremoto, Sr. Presidente, abalou a economia de toda a
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América Latina e, principalmente, deu um imenso susto nos espe
culadores de Wall Street. E por quê? Simplesmente porque a
maioria dos planos de estabilização adotados pelas nações que so
friam com a inflação está baseada na figura da "âncora cambial".
Então, o fantasma do "efeito tequila" passou a assombrar segmen
tos da economia brasileira e as autoridades monetárias da Argenti
na que, inclusive, já entraram em processo de crise, deixando nos
analistas de mercado uma grande interrogação.

No Brasil, no entanto, não há por que temer essa crise. Se
gundo um renomado economista, Alberto Fishlow, professor da
Universidade de Berk:eley e especialista em América Latina, ainda
há tempo para uma correção nos rumos do Plano Real, o que de
sarmaria a bomba-relógio que detonou no México e na Argentina
e isto, por sinal, tem sido feito pelo Ministro Pedro Malan e sua
equipe com equilibrio e competência, não se deixando abater pelos
especuladores como se observou recentemente. Nessa jogatina de
mercado fmanceiro quem levou a pior foram os inimigos do real.
O Governo fez valer sua força.

Na verdade, Sr.Presidente. o sucesso da economia brasileira
está calcado no trinômio privatização-poupança-exportação.

Nessa direção tem sido baseado nosso esforço, e com suces-
so.

Claro que também são necessárias a reforma tributária, a
equalização dos gastos estaduais e a busca da redução do déficit
público, como é o caso, ainda, da reforma previdenciária, cujas
propostas já começam a tramitar nesta Casa.

Mas as recentes e acertadas medidas do Governo, dificul
tando a importação, freando o consumo e desvalorizando o real
ainda que amargas para os mais imediatistas, são a prova evidente
de que a equipe econômica compreendeu a situação e está no ca
minho certo.

O mais prudente, no momento, será estimular a exportação
e moderar o consumo, garantindo com isso reservas suficientes
para manter nossa moeda com seu valor efetivo.

Assim, o temido dragão inflacionário estará domado. sem o
risco de desastres como o acontecido no México, que refletiu em
toda a América Latina.

A economia mexicana está doente, vítima de um vírus ma
ligno que pode se espalhar por todo o continente.

Então, ainda que amargo, o remédio deve ser aplicado sem
temor, e no momento oportuno. Caso contrário, a saúde da econo
mia brasileira, que hoje não está comprometida, passará a ser mo
tivo de preocupação. E todos conhecemos as conseqüências de
uma economia doente. É a classe trabalhadora a maior vítima, pois
os que têm muito sabem perfeitamente como gerar dinheiro tiran
do partido da ciranda fmanceira.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, St's e Srs. Deputa-
dos.

o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, o Go
verno deveria ser mais cauteloso, no que diz respeito à modifica
ção de costumes já oficialmente instituídos. Refiro-me neste
pronunciamento à decisão governamental de transferir do dia 25
de cada mês para os primeiros dias do mês subseqüente o paga
mento do funcionalismo público.

O funcionalismo todo está alarmado, e com justas razões,
pois a decisão veio de chofre e não deu tempo a ninguém para
contornar compromissos já assumidos com vencimento no dia 25.

Os funcionários públicos, salvo os marajás da cúpula, são
pessoas da classe média ou proletária,que não podem comprar à
vista os bens de que necessitam, a não ser alimentos, porque estes
mesmos, até a consolidação do Plano Real, não eram vendidos a
crédito. Hoje" até eles estão sendo oferecidos a curto prazo de pa-

gamento' pois o comerciante, que entende mais de psicologia e de
economia do que os governantes, sabe que só nos dias do seu rece
bimento os funcionários podem ir às compras, embora a sua des
pensa já esteja desfalcada de alguns víveres de primeira
necessidade.

Por tudo isso, o Governo, modificando a data de pagamento
dos seus servidores para data posterior à estabelecida até agora,
colheu de surpresa uma multidão de endividados, nas compras a
prestações, e que agora vão ter que pagar os altos juros pelo mes
mo Governo taxados, mais correção monetária. em face de prorro
gação de cada prestação. Mas todos eles vão ficar à mercê dos
vendedores, pois, dentre estes. os que não puderem prorrogar as
prestações, em virtude de compromissos também assumidos para
com os fabricantes e fornecedores, irão exigir o pagamento na data
aprazada.

Vai começar, então, a degringolada na economia particular,
pois o funcionário que tiver alguma poupança em que mexer, ou
algum bem de usopessoal para vender, irá honrar, a duras penas, o
seu compromisso. Os que só dispuserem do seu ordenado, para pa
gar na data certa, irão cair na inadimplência e os seus títulos leva
dos aos cartórios, aos famigerados DPCs. reduzindo ao descrédito
comercial os que supunham ter, também, um lugar ao sol.

Muitas lágrimas vão ser derramadas, até por honradas do
nas-de-casa e mães de família, que realizaram o sonho de ter em
casa um eletrodoméstico para aliviar a sua labuta no lar. Esta sor
ria, ao ver entrar em casa uma lavadeira que lhe aliviou as mãos
calosas, em conseqüência da lavagem de roupas domésticas.
Aquela outra sentia arroubos de felicidade por possuir, fmalmente.
um simples liqüidificador, para preparar as vitaminas tão desejadas
pelos filhos menores. Antes sorriam. Hoje, coitadas, estão choran
do. Hoje, o sonho virou pesadelo, porque os credores irão, por cer
to, seqüestrar os objetos e arrestar o que mais acharem para
ressarcimento da dívida.

Por ter sido um erro dos governantes passados a antecipa
ção do pagamento do funcionalismo para data anterior ao fim do
mês. Mas, se assim foi tradicionalmente instituído, o funcionalis
mo não tem culpa, mesmo porque não pediu; mas, se é que pediu,
o Governo concordou porque quis. Agora. voltar atrás, assim, de
inopino, é uma iniqüidade que pode até causar tragédias.

Lamento, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, que tais coi
sas ocorram contra o povo. Daí a razão deste pronunciamento,
com sentimento de amor ao próximo e de profunda humanidade.

Era o que tínhamos a dizer.
A SRA. MARINHA RAUPP (PSDB - RO. Pronuncia o

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, todo
ano é a mesma coisa. Chega a época do plantio e os problemas se
repetem. Não há dinheiro para o fmancíamento e comercialização
da safra, os agricultores reclamam dos pesados encargos dos fman
cíamentos, o Governo flxa preços mínimos irrisórios. Mas nin
guém diz o óbvio, Sr. Presidente; a bagunça na agricultura
brasileira é provocada pela inexistência de políticas pelD1anentes
para o setor.

Acabo de receber, Srs. Deputados, um documento do Secre
tário de Agricultura do Estado de Rondônia, o qual nos mostra al
guns problemas emergenciais surgidos na safra 94195, que têm
trazido sérias dificuldades para os nossos produtores.

Todos sabem que Rondônia é um Estado essencialmente
agrícola, com grandes extensões de terras férteis e clima favorável
o ano todo para a prática da agricultura. ~' apesar dessas quali
dades, a atividade agrícola praticada no Estado vem diminuindo a
cada ano, devido aos problemas sofridos pelos pequenos agriculto
res e, principalmente, pela total falta de atenção por parte do Go
verno Federal.



3602 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D Março de 1995

Na realidade o que queremos, Sr. Presidente, é que seja im
plantada uma política agrícola coerente e que permita aos nossos
pequenos agricultores exercerem suas atividades sem as dificulda
des atuais. Hoje o que se vê, Srs. Deputados, são os produtores ru
rais sendo penalizados com juros extorsivos e com os preços de
seus produtos virtualmente congelados.

Esse paradoxo, Sr. Presidente, tem levado a atividade pro
dutiva à falência e os agricultores à insolvência, pois os fmancia
mentos agrícolas estão atrelados ao reajuste ~s cadernetas de
poupança, enquanto os produtos que se colocam no mercado estão
com seus preços cotados em dólar, e, por isso, congelados dentro
da banda cambial fIXada pelas autoridades econômicas.

Num País que colhe mais de 70 milhões de toneladas de
grãos e que tem o Banco do Brasil respondendo sozinho por mais
de 75% dos recursos para serem aplicados na agricultura brasilei
ra, não nos restam dúvidas, Sr. Presidente, de que a criação de po
líticas pennanentes para o setor, como já mencionei aqui, será um
ponto chave na resolução da problemática agrícola.

Fazendo um breve retrospecto, Srs. Deputados, entre 1985 e
1990, o setor rural cresceu a uma média anual de 1,1% e a econo
mia a uma taxa de 2%, ambas inferiores ao crescimento populacio
nal. A produção de grãos que foi de 71,7 milhões de toneladas em
89, caiu para 56,1 milhões de toneladas em 90, para s6 recuperar
em 93.

Um outro fator que gostaria de destaçar aqui, Sr. Presidente,
é o crédito agIÍcola. Em nenhum outro setor da agricultura brasi
leira o desmando é tão monstruoso como no crédito rural. Dele, a
agricultura depende como um paciente coIl} os rins comprometi
dos depende das máquinas de hemodiálise. E ele que irriga e nutre
o campo. Mas não é fácil achar crédito, no País, à disposição dos
agricultores.

Durante muito tempo, Srs. Deputados, os bancos privados
não emprestaram dinheiro para o setor, limitando a oferta de moe
da. É que a festa da ciranda fmanceira desestimulava qualquer tipo
de recursos orientados para a produção.

Um outro fator dificulta o acesso ao crédito rural, Sr. Presi
dente. Todo mundo sabe que o retomo do investimento rural é bai
xo, historicamente na casa dos 6% do capital empregado. Como
então ganhar para pagar o financiamento da safra? Temos como
um fator, o fracasso do PROAGRO. Atolado no atraso de paga
mentos de indenizações, é o elemento que fecha a cadeia das irres
ponsabilidades com o setor rural.

O que n6s queremos, especificamente, para o Estado de
Rondônia, é que o Governo Federal volte a operar em nosso Esta
do, através do Programa de Garantia de Preços Mínimos - PGPM,
e que libere com a máxima urgência os recursos necessários para a
compra da safra 94195.

Temos notado que a ausência do Governo Federal. no Pro
grama de Preços Mínimos, tem elevado demasiadamente os preços
desses produtos, desencorajando o pequeno agricultor a continuar
nesta atividade produtiva. Sem falar na falta de um programa de
comercialização da safra 94/95 para o ROSSO Estado.

Estive na tarde de ontem em audiências com o Presidente
do Banco do Brasil e posterionnente com o seu Diretor da Carteira
AgIÍcola. Solicitei àquelas autoridades a liberação de parte do total
dos recursos necessários para a compra da safra 94195 de milho,
arroz e feijão.

Espero, Sr. Presidente, que aquelas autoridades se sensibili
zem com os problemas vividos pelos pequenos agricultores do
meu Estado e que liberem em curto espaço de tempo os recursos
destinados à aquisição da safra 94195.

Era o que tinha a dizer.
O SR. AUGUSTO CARVALHO (pPS - DF. Pronuncia o

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S1% e Srs. Deputados, já ouvi
mos dizer que a iniciativa: privada, no Brasil, nem tem iniciativa
nem é exatamente privada. E isto sobretudo porque de tanto exigir,
de tanto impor suas condições, já não sabe mais viver sem as be
nesses do Estado, dos recursos a custo zero elou a fundo perdido.

Um dos exemplos mais gritantes é a sonegação fiscal. Cada
um de nós tem uma queixa - ou muitas queixas - frente ao Fisco.
Seja pelo excesso, seja pelo acúmulo de nonnas, seja pelo que for.
Mas ninguém pode desconhecer que o tributo tem um sentido dis
tributivo, que é seu atributo mais importante. Todos pagam. O Go
verno acumula os valores arrecadados, prioriza áreas sociais e ali
aplica os impostos recebidos. Esta, a teoria.

Pois a sonegação é a negação disso tudo. Pior, ainda: em re
cente entrevista à revista Veja, o Sr. Osires Lopes Filho, ex-Secre
tário da Receita Federal, disse com clareza e firmeza que rico não
gosta de pagar impostos. E indicou alguns exemplos clássicos de
grandes empresários que sonegam. Disse mais: qual a forma como
essa sonegação é feita. Aliás, já ouvimos mais de uma vez a decla
ração atribuída ao nobre Deputado Delfun Netto, que, quando Mi
nistro, teria afirmado que, no Brasil, uma empresa s6 paga imposto
quando tem um mau contador. Ou seja: há sonegação, e o Gover
no sabe que ela existe, sabe, também, como ela se processa e quem
são os maiores sonegadores. Uma situação que somente não se re
solve, portanto, porque não existe vontade política para isso.

Estas considerações, Sr. Presidente, nos foram provadas
quando líamos uma entrevista do Governador Cristovam Buarque
a um jornal de Brasília. S. Ex" nos apresenta dois dados preocu
pantes: de um lado, o Governo do Distrito Federal responde por
um passivo trabalhista que pode chegar aos 250 milhões de dóla
res, de outro, vê-se que a dívida ativa daqueles empresários que
comprovadamente sonegaram impostos já alcança montante próxi
mo a 300 milhões de dólares.

São, é claro, duas questões distintas. Que é, uma verdade,
um passivo trabalhista? É o acúmulo de que, no caso em exame, o
Governo do Distrito Federal deve a seus empregados, os mesmos
que correrem aos Tribunais para reclamar direitos lesados pelo
empregador - isto é, pelo GDF. E esses direitos foram reconheci
dos pela justiça. Isto significa que o GDF tem de reparar uma falta
cometida, aquela representada pela lesão de direitos trabalhistas.

Outro aspecto é o da sonegação. O comerciante que nos
vende uma camisa inclui no preço da mercadoria o ICMS devido
ao Governo. Mas, ao contrário do que diz a lei, não recolhe esse
imposto, pennanecendo com ele em seus sofres, capitalizando-se
ainda mais. O Governo reclama. Esse negociante reclama. COITe
aos Tribunais e consegue, com artimanhas jurídicas, até mesmo
ganhar a causa, ou pelo menos deixá-la correr anos a fio, fazendo
ainda mais exaustos os cofres públicos.

No primeiro caso, temos uma fraude do Governo frente a
seus empregados, de salários, desnecessário dizer, ínfunos. No se
gundo, uma fraude comprovada de empresário, do capital, que
foge a responsabilidade distributiva representada pela taxação ofi
cial.

E veja, Sr. Presidente que, comparadas os dados. tmiamos
que, se o Governo recebesse o que devem os empresários, seria
possível zerar seu passivo trabalhista, passivo que deixaria de exis
tir e não deveria retornar se o Governo, por seu lado, tomasse
como princípio de trabalho o cumprimento exato das disposições
legais no que se refere aos direitos de quem trabalha e vive de sa
lários. No conjunto, o que temos é o descumprimento continuado e
até mesmo descarado de nonnas legais: de normas legais trabalhis
tas, de normas legais fiscais. mas, bem pesadas as conseqüências,
percebemos que o capital leva desmedidas vantagens. O Governo
faz de um tudo para não pagar o que a justiça trabalhista determi-
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nou que pagasse. E o empresário, com o poder de fogo que com
prova ter, consegue prazos mais dilatados, anistia, dispensa desta
ou daquela parcela - enfnn, é beneficiado por ter fraudado a lei.

Este é, Sr. Presidente, um dos aspectos mais perversos do
comportamento da iniciativa do Brasil.

Muito Obrigado!
O SR. CARLOS CARDINAL (PDT-RS. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, há, nos
últimos tempos um crescimento do debate em torno de privatiza
ções. É singular que de tempos em tempos, surgem estas vontades,
estas pseudonecessidades de privatizar, a qualquer custo, e sem
avaliar a que preço. Privatizar é, neste momento, a palavra de or
dem. Tudo é feito para fazer crer que o que é público não presta.
Como se o Estado não tive~s~ mais função. Estado para quê?

Agora essa discussão gira em tomo da privatização da saú
de ou de abrir para a iniciativa privada a assistência à saúde. Inde
pendente de saber se o brasileiro que ganha salário mínimo tem
condições de pagar.

Para ilustrar, registramos que os planos e programas de saú
de no Brasil são os mais caros do mundo. É exatamente isto o que
demonstra uma pesquisa, publicada pelo jornal O Estado de S.
Paulo, realizada pelo economista Cláudio Rocha Miranda, num
estudo solicitado pela Universidade de Columbia, em Nova Ior
que. Diz a pesquisa que na média, os norte-americanos gastam 15
d6lares por mês em planos e programas de saúde. Aqui no Brasil,
isto custa em média 35 d6lares. Ainda conforme a pesquisa, isto se
deve à baixa participação da população nestes planos, cerca de
23% da população, algo em tomo de 35 milhões de pessoas. E de
monstram os dados que, se baixarem os preços, mais pessoas po
deriam aderir aos planos e programas de saúde.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, O que está acontecendo na
realidade é uma inversão de valores. Logicamente, se baixar o pre
ço dos planos de saúde mais pessoas se vestirão melhor, comerão
mais, mais gente irá andar de ônibus e certamente aumentará o
contingente de alunos nas escolas. Isto nos remete ao raciocínio
16gico de que, com melhor salário, as pessoas alcançarão uma me
lhor condição de vida.

Quanto aos planos de saúde, o que há é um evidente interes
se dos grupos que detêm o mercado nacional e internacional dos
miraculosos planos de saúde em abocanhar um mercado promissor
onde, por conivência ou incompetência gerencial, o Estado não
oferece aquilo que o cidadão tem por direito, um atendimento dig
no de saúde. No entanto, hoje se privilegia o mais especialista, que
é mais caro, em detrimento dos antigos "médicos de família"; não
sem fala em prevenir e sim em amenizar o mal.

O que reivindicamos é uma atenção dos que aqui apóiam o
Governo. O progresso s6 tem sentido se voltado para o bem-estar
da população. Um país s6 pode ser considerado desenvolvido
quando o seu povo está bem alimentado, não morre de inanição e
as suas crianças têm acesso a uma escola de boa qualidade. Fora
disso, é sanha privativista de neoliberais.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Depu
tados.

O SR. ROBERTO MAGALHÃES (BlocoIPFL-PE. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputa
dos, recentemente, o Sr. Deputado Nilson Gibson requereu à Mesa
fosse enviado ao Sr. Ministro da Justiça, Nelson Jobim, dossiê no
qual constava denúncia de irregularidades na construção do Me
morial Arcoverde, no Recife, Ullla extensa área de lazer entre Re
cife e Olinda.

Agora, tendo recebido do eX-secretário para Projetos Espe
ciais do Governo de Pernambuco, Dr. Roberto Andrade, resposta
aquele dossiê'denúncia, comprovando não ter havido a prática de

irregularidades no Governo Joaquim Francisco, venho requerer
seja a defesa igualmente encaminhada ao Sr. Ministro da Justiça, a
fim de que aquela autoridade possa apreciar o assunto com ele
mentos de convicção suficientes à formação de um juízo justo e
seguro.

ANEXO AO DISCURSO DO DEPUTADO:
COMENTÁRIOS SOBRE O PRONUNCIA

MENTO DO DEPUTADO NILSON GIBSON, NO
PLENÁRIO DA CÂMARA EM 2-3-95, A RESPEITO
DO MEMORIAL ARCOVERDE LOCALIZADO EM
OLINDA-PERNAMBUCO

De início é de fazer algumas conjecturas a respeito da ale
gação e que o parque, inaugurado no fmal do Governo passado,
até o momento não foi aberto ao público.

É de se estranhar querer responsabilizar o Governo anterior
do Sr. Joaquim Francisco, pelo fato do referido parque ter tido sua
ativação interrompida. Se a obra foi inaugurada no final do seu
Governo, a efetivação do seu uso deveria ter continuidade com a
nova administração governamental. Entretanto, não houve o inte
resse necessário para que tal fato acontecesse e O empreendimento
foi desativado permanecendo assim até a presente data. Tal fecha
mento, contudo, não se deu por falta de condições técnicas ou ad
ministrativas, atribuidas ao mesmo, conforme vem sendo
divulgado e que poderiam ser colocados como barreiras intranspo
niveis para o uso público, mas sim, não se tenha dúvida, por uma
questão de ordem política com o objetivo de denegrir a imagem da
obra, bem como sua desvinculação com o Governo passado, dada
a grandiosidade do seu valor, infelizmente, o ranço político conti
nua a existir neste País em alguns segmentos, e a continuidade das
obras de um Governo para outro, ainda segue a programação de
acordo com as conveniências políticas, mesmo em se tratando de
projetos de comprovado valor e de repercussões sociais inquestio
náveis.

As condições técnicas do projeto foram perfeitamente atin
gidas, muito embora o Deputado em referência tenha evidenciado,
no seu discurso, que o Governo do Sr. Miguel Arraes tenha recebi
do uma obra, sem tais condições. A bem da verdade, é de analisar
em profundidade, cada uma das alegações levantadas pelo parla
mentar, no que concerne a esses fatos:

"obra mal acabada e repleta de irregularidades, com
edificações que já começam a ceder. "

São alegações em forma abstrata de querer simplesmente
acusar sem qualquer apontamentos objetivos. Se algumas imper
feições existem é de se reclamar de imediato da Empresa Constru
tora, que tem responsabilidade civil, prevista em lei, sem maiores
alardes.

Quanto às irregularidades existentes no Parque, não se pode
fazer quaisquer comentários a respeito, uma vez que até o momen
to, não s6 o presente deputado, como a equipe técnica do governo
atual de Pernambuco á frente dessa Obra, apenas admitem a exis
tência dessas ocorrências, sem, contudo descer a quaisquer tipo de
detalhes que possam caracterizá-las.

·"projeto técnico não concluído e desrIgUrado"
O projeto técnico foi concluído conforme as plantas que re

ceberam a aprovação da Prefeitura Municipal de Olinda, fazendo
ressalva apenas a alguns ajustamentos efetuados pela Secretaria de
Projetos Especiais, no tocante a não execução de certos equipa
mentos considerados supérfluos e que poderiam ser dispensados,
em face das medidas de economia que a todo custo se procurava
atingir. Foi o caso da supressão de uma quadra poliesportiva das 7
(sete) projetadas e um deck sobre o manguezal, na la etapa, dois
quiosques, junto com a praça de alimentação além de um espelho
d'água, por já se ter um grande e belo lago com manguezal em
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suas imediações, duas pistas de skates, que estavam previstas no
que se refere à 2" etapa; do projeto da transitolândia, porque se en
tendeu que o espaço reselVado para o mesmo, poderia ser melhor
aproveitado com outros projetos de maiores repercussões. como
entre outros aqueles que estavam sendo solicitados:

- Miniatura de Cidade Chineza
- Aquário de peixes, similares ao existente na Flórida - Es-

tados Unidos.
- Miniatura da Cidade de Olinda
e mais como conseqüência, o projeto de iluminação no que

se refere à 3" etapa.
É de se registrar que, apenas se concluiu simpfes passagem

sobre o Canal Derby-tacaruna. muito embora as estacas de sua for
mação fossem cravadas, tendo em vista não ser possível fazer mais
um adiantamento de valor no Contrato da Empresa Construtora
por já se ter atingido o limite permitido por lei. Para tanto, seria
necessária uma nova licitação, o que não possível fazer naquela
oportunidade, devido a escassez de tempo. O consensual era dei
xar essa tarefa para a nova administração, o que foi feito e não
compreendido por este por razões óbvias em conformidade com as
colocações já referidas.

"sistema de irrigação inadequada. "
O sistema de irrigação foi previsto com o apoio de três po

ços artesianos, tendo em vista a intenção de minimizar o uso das
águas provenientes da Compesa. não só por uma medida .de eco
nomia, como para propiciar uma aplicação mais adequada desse lí
quido precioso, que, em nossa região se toma escasso devido as
condições climatológicas existentes.

Com esse objetivo houve a perfuração dos três poços, a cus
to zero, uma vez que foram aproveitados os furos de sondagens
realizados na área para outros fIns. os quais posteriormente. sofre
rem um processo de salinização, ficando impossibilitados de se
rem utilizados. Como esse fato veio acontecer somente no fm~l do
Governo anterior, não foi possível esse tomar medidas alternativas
de compensação. Tratava-se, portanto de um fato natural esse to
mar medidas alternativas de compensação. Tratava-se portanto de
um ato natural que se impunha compreensão por parte da Nova ad
ministração e providências urgentes deveriam ser tomadas. de
modo a suprir tais deficiências ocorridas de última hora, o que até
o momento nada foi feito, a não ser criticas e acusações extempo
râneas e fora de propósitos, por parte dessa última.

"ocupação ilegal e desordenada da Praia do MemoriaL"
A denominada Praia do memorial. localizada no Istmo de

Olinda, integra a 4" do Projeto Memorial Arcoverde, e que não foi
incluído nesse primeiro pacote de ações, desenvolvido para o mes
mo. Pela sua proximidade com as outras três primeiras etapas, ela,
mesmo sem se apresentar com qualquer projeto técnico, cujo espa
ço se insere nas condições de perigosa preselVação ambiental, se
incorporou nesse contexto como mais um equipamento natural de
lazer, por demais apreciado pelos seus usuários devido a bela pai
sagem que se apresenta no istmo. como o Governo é uma institui
ção que tem obrigação de procurar o melhor para sua população,
nada mais lógico para ele do que facilitar o acesso áquele espaço,
nem que para isso se visse obrigado a tomar outras providências
factíveis.

Dentro dessa ordem de idéias, entendeu o Governo anterior
de restaurar um antigo acesso áquela praia, que havia sido levada
pelas grades cheias ocorridas. do rio Beberibe, com vistas, não só
a proporcionar uma ligação mas fácil à área do Istmo de Olinda
como também para selVir de apoio, bastante oportuno, para o ne
cessário desenvolvimento do Projeto da 4" etapa do memorial, que,
pelas suas condições de localização, era merecedor de um estudo
mais apurado, no qual deveria estar nele inserido, até, aquele rela-

cionado a impactos ambientais.
As medidas adicionais. de ordem administrativa, para o uso

seriam viáveis e poderiam perfeitamente se incorporar naquelas já
em prática, na praia dos Milagres (Ilhas do Maruim), por conta da
P.M.O. para a praia do Memorial. era propósito do então Governo,
que é detentor da área do Istmo, participar, de alguma fonna, com
o Município de Olinda, o órgão competente. para a viabilização
daqueles selViços, necessários ao uso. pela população daquela
praia. .

Nada mais sensato este proceder. A Secretaria de Projetos
Especiais de então, responsável pelo Parque, chocou até a enviar
projeto, provisório de implantação de quiosques, simplesmente,
com o intuito de proceder um disciplinamento racional para o uso
na praia, mas que, lamentavehnente não foi bem compreendido
pela P.M.O., que o indeferiu, ficando aquela área sem qualquer vi
gilância e fiscalização Municipal, a mercê de invasões de barracas
e ocupação desordenada do uso do solo por terceiros, em prejuízo
dos usuários da praia. esse estado de coisas vem se prolongando
até a presente data. Emas, por descaso da Nova administração do
Governo. não dando a devida manutenção da ponte provisória. que
se apresentava com uma estru.1Ura apoiada sobre flutuadores metá
licos, teve um de seus cabos de direcionamento rompido do lixo e
depósitos trazidos pelo rio e que ficam retidos nos flutuadores já
referidos, a exemplo do que deve ter acontecido com a ponte ante
rior. Pelo seu caráter provisório. imposto pelo seu baixo custo, es
tava aquela ponte sujeita, de algt,lma fonna, a um selViço de
manutenção, que. a partir de janeiro/95 ficou totahnente acéfalo, o
que propiciou o rompimento do cabo em questão.

Nunca, em nenhum momento, se ouviu alguma contestação
por parte das instituições com envolvimento na área, sobretudo do
antigo IBPC. hoje IPHAN, sobre a existência da antiga ponte de
madeira, que deve ter sido construída pela Marinha.

CONCLUSÕES

Lamentável foi o pronunciamento, na Câmara, do Deputado
Nilson Gibson, que demonstrou desinfonnação sobre os fatos por
ele levantados, levado foi, com certeza. por imposições políticas.
com vistas a denegrir um Projeto e sua desvinculação com o Go
verno que teve a coragem e o patriotismo de desenvolvê-lo. A de
sinfonnação desse parlamentar chega ao cúmulo quando vem a
declarar que o Projeto Memorial Arcoverde está orçado em R$ 80
milhões cujos recursos são provenientes do Estado e externo. A
bem da verdade, é de se registrar que o valor desembolsado na
gestão Joaquim Francisco, no referido projeto, não ultrapassou a
cifra de U$ 8 milhões de Dólares.

As deduções acima são óbvias, tendo em vista a disposição
da atual Gestão Governamental em não prestigiar tal projeto. ape
sar da dotação de R$ 4.700.00.00. prevista no Orçamento do Esta
do para 1995 e sancionado pelo Sr. Governador Miguel Arraes,
publicado em 31/01195 no Diário Oficial do Estado.

Por fim, resta lembrar que sempre o Governador Miguel Ar
raes foi avesso a um Projeto dessa natureza, que' se comprova com
o arquivamento, na sua gestão passada 87/90, do Protocolo de in
tenções frrmado entre o Governo do Sr. Roberto Magalhães e a
CEF, do Saudoso Ministro Marcos Freire, construído em 1986 e
abandonado até o inicio da gestão do Governo do Sr. Joaquim
Francisco.

Recife, 14 de março de 1995. - Roberto Andrade.
Relação de alguns itens realizados no Parque no Memorial

ArcoverdelComplexo Salgadinho; para se ter uma idéia da obra
monumental, além da aquisição do terreno:
1" ETAPA (9,2 HA)
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- Playground
- Campo de futebol
- Campo de pelada
-Quiosques
- Área de ginástica
- Pista de cooper
- Atividades para paraplégico
- 06 quadras poliesportivas
- Lago com manguezal
- Centro administrativo
- iluminação geral
- Fechamento desta etapa com gradil. em todo o seu pe-
IÍmetro
- Estacionamento para veículos
- Paisagismo

2' ETAPA (25 HA)
- 2 Quadras de tênis de campo
-2 Minicampos de futebol
- 2 Quadras poliesportivas
- 2 Quadras de praia
-Quiosques
- I Pista de skate
- I Pista de patinação
- Área para piquenique
- Palco c/arquibancada para show
- Estacionamento para veículos
- Paisagismo
- Iluminação de toda a 2" etapa
- Fechamento com gradil em todo o perímetro da 2" eta-
pa
- Preservação do lago
- Recuperação dos dois viadutos
- Passarela de pedestre
- Pista de cooper

O SR. RUBEM MEDINA (BlocoIPFL - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados. o pri
meiro censo penitenciário realizado no País, em 1993, demonstrou
que os crescentes índices de delinqüência e violência, a desestrutu
ração do sistema penitenciário e o super povoamento dos presídios
são o retrato de uma tragédia humana, marcada por fugas e rebe
liões e pela degradação das condições de vida nos locais que de
viam servir de centro de recuperação dos condenados pela Justíça.

Como agravante, a pesquisa mostrou que 68% dos presos
têm menos de 25 anos de idade, 95% são originários das parcelas
mais miseráveis da população e 76% são analfabetos ou semi-alfa
betizados e que buscaram o caminho da delinqüência ou da violên
cia por absoluta falta de perspectiva de um futuro promissor.

Como se vê, a realidade dos presídios não é muito diferente
do quadro de desigualdades sociais do País. Sem enfrentar essas
desigualdades sociais, é impossível reestruturar os sistemas poli
cial, judiciário e penitenciário. Enquanto persistirem as causas ge
radoras da criminalidade e não se reformular o sistema penal,
nenhum governo estadual ou a própria União conseguirá equilibrar
o Sistema Penitenciário.

A saída está na reorganização do Estado brasileiro, no esta
belecimento de políticas públicas eficientes e justas voltadas para
o bem-estar da sociedade brasileira.

Ao lado de uma política de combate às desigualdade regio
nais e sociais, é imperioso desenvolver uma ação conjunta entre
União, Estados e Municípios voltada para a reestruturação e huma
nização dos presídios, de fonua a contribuir para a recuperação do
homem condenado pela Justiça e sua reintegração ao convívio so-

cial.
O trabalho realizado pela Comissão Parlamentar de Inquéri

to (CPf) do Sistema Pe:'.litenciário Nacional, instituída através do
Projeto de Resolução nO 89. de 12 de novembro de 1991, da Câ
mara dos Deputados, não pode ser transfonuado em mais um rela
tório amarelado e esquecido nos escaninhos da burocracia federal.

Pelos problemas levantados pelos ilustres Parlamentares e
pelas soluções apontadas para o crônico problema do Sistema Pe
nitenciário, o relatório da CPI deve se constituir num valioso ins
trumento balizador das ações do Poder Público no
equacionamento do problema. .

Nas diligências realizadas durante os trabalhos, a Comissão
constatou o seguinte:

- Assistência judiciária precária aos detentos;
- investimentos insignificantes da União e Estados na mod-

ernização, recuperação e ampliação dos presídios:
- necessidade de separação dos detentos provisórios e con

denados;
- necessidade da presença mais constante do juiz de execu

ções penais aos presídios;
- Por fim, necessidade de novas CP!, ao nível dos Estados,

para apuração de denúncias sobre as condições dos presídios re
gionais.

Em seu relatório final, a CPI propõe ainda;
- a construção de presídios federais;
- a elaboração de orçamentos que levem em conta as reais

necessidades do setor;
- a reestruturação do Conselho Nacional de Política Crimi

nal e Penitenciária, medidas que deveriam ser tomadas pelo Exe
cutivo Federal.

Aos executívos estaduais, a CP! propôs:
- a ampliação do número de penitenciárias e celas nos Dis

U'Ítos Policiais;
- a desativação de presídios com capacidade superior a 500

detentos;
- viabilização do sistema de progressão das penas, com a

construção de colônias agrícolas;
- criação de Fundos destinados a assegurar créditos para

aplicação na modernização e ampliação dos presídios;
- .participação dos Hospitais do Sistema Penitenciário ao

Sistema Unico de Saúde (SOOS);
- Constituição de Defensorias Públicas para auxílio jurídico

aos detentos;
- modernização e infonuatização dos presídios;
- instituição de estágio remunerado para estudante de Psi-

cologia, Psiquiatria e Assistente Social nos estabelecimentos pe
nais;

- Criação de Escola de Administração e Segurança Peniten
ciária para formação e reciclagem do pessoal do setor.

Para o Poder Judiciário, a CPI propôs medidas voltadas
para a criação de novas Varas de Execução Penal, a descentraliza
ção geográfica dos juízes de execução penal e alargamento da uti
lização das penas restritivas de direito.

Como se vê, o equacionamento do grave problema peniten
ciário demanda longo e árduo trabalho, mas sobretudo demanda
vontade política dos governantes.

Nós, que representamos o Rio de Janeiro nesta Casa, pode
mos avaliar, com conhecimento de causa, o custo da violência para
a sociedade brasileira. Sabemos que não podemos nos omitir ou
optar pelo conformismo da maioria que se limita a defender o iso
lamento pura e simples dos criminosos em .condições absoluta
mente degradantes.

O limiar de um novo milênio impõe a cada um de nós, que
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vivemos a angústia e o trauma da violência cotidiana, abdicarmos
da desesperança - que leva ao imobilismo ou à indiferença - e lu
tar para vencermos a guerra do descalabro penitenciário que, ao
lado da violência, ameaça inviabilizar a própria sociedade brasilei-
ra.

A SRA. MAR1A VALADÃO (pPR - GO. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sf"s e Srs. Deputados, até recen
temente o êxodo rural era considerado um dos problemas mais
graves da Nação. Todos concordavam que, diminuindo-se a mi
gração rural, adviria uma série de beneficios ao País, desde o au
mento da produção agrícola até a redução do desemprego e da
criminalidade nas cidades.

Hoje, embora a situação não seja diferente, o jogo político
parece ter invertido o enfoque do problema: ao invés de se desen
volver uma política para melhorar as condições de vida do homem
do campo, tem-se concentrado a atenção na população das cida
des. E, paradoxalmente, tem-se incentivado o aba1ldono do campo,
de forma indireta. Oferece-se, então, o lote gratuito em assenta
mentos ou favelas urbanizadas, dotadas de água, luz, asfalto, sa
neamento, posto de saúde e escol~. O transporte por ônibus, trem
ou metrô é altamente subsidiado. E uma política que está atuando
nas conseqüências, e não nas causas.

Consideram-se como responsabilidades sociais do Governo
as áreas de habitação, saúde, saneamento e segurança. Não perce
bem que, em se descartando a agricultura como uma prioridade so
cial, abala-se, indiretamente, estas três áreas diminuindo o padrão
de vida do brasileiro aos limites da miséria. Que haja miséria em
um País cujas terras são extensas e férteis, como é o caso do nos
so, é uma incoerência gritante.

O homem do campo, relegado a segundo plano, vê-se obri
gado, pelas circunstâncias, a abandonar a terra que lhe é tão cara, e
cujo cultivo é vital para todo o País. Nada mais injusto e suicida
para a Nação! O grande surto de industrialização, que absorvia
grandes contingentes de mão-de-obra proveniente do campo, já
passou. Basta dizer, que desde a década de 40, cerca de 70% da
população rural migrou para as cidades. Se não houver providên
cias emergenciais e uma política agrícola abrangente e duradoura,
as migrações para as grandes áreas urbanas continuarão a produzir
guetos de miséria e violência.

As políticas agrícolas têm-se mostrado inadequadas, desa
tentas às formações nos sistemas de plantio, cultivo, colheita, fIxa
ção de preços, escoamento, armazenagem etc. A supressão dos
subsídios não se fez acompanhar de mecanismos aptos a compen
sá-Ia pelo aumento de produtividade, como, por exemplo, a im
plantação de técnicas de exploração dos solos e de métodos mais
baratos para a proteção das lavouras.

Esse atraso da tecnologia aplicada à agricultura ficou bem
evidente, e doloroso quando tivemos de nos expor às bases com
petitivas do Mercosul: 300 mil trabalhadores deixaram os campos
de trigo e do mesmo teor é a situação da cultura de algodão, cujo
declínio já desempregou nada menos do que 700 mil trabalhadores
rurais!

Não bastasse a ausência de um planejamento de plantio
mais lúcido - e, quem sabe, mais honesto, de forma a não expor os
agricultores tão injustamente à flutuação de preços - assim de uma
implantação efetiva de tecnologia agrícola pelos órgãos competen
tes (ou incompetentes, se assim o quiserem), há ainda a precarie
dade das condições de vida na roça, aliás, por demais conhecidas.

Dificuldades enormes são enfrentadas pelo pequeno pro
prietário rural, meeiro ou colono residente no campo, que não dis
põe de veículo próprio. Sem acesso ao mercado ou à feira da
cidade mais próxima, é obrigado a vender por preços vis a sua pro
dução. Ai o diarista, pelo menos, tem a regalia do pau-d~-arara,

que, embora inseguro e desconfortável, lhe garante a ida e a volta
do trabalho nas usinas ou nas grandes propriedades. Já o diarista
contratado pelo pequeno ou microprodutor rural tem de se confor
mar com longas caminhadas, em razão das qüais perde substancial
tempo de trabalho, tornando desinteressantes os serviços de peque
na duração. Dai a ocorrência simultânea de desemprego na zona
urbana e falta de mão-de-obra nas pequenas propriedades.

Situação mais aflitiva é a dos que na área rural carecem de
algum tratamento médico. É o caso das gestantes, das crianças,
dos idosos e dos doentes em geral. Se não conseguirem carona ou
não puderem esperar por veículos de terceiros, são obrigados a
longas caminhadas, no solou na chuva, de dia ou de noite, para al
cançarem a fIla do Funrural na cidade mais próxima. Investimen
tos em transportes, na área rural, são infmitamente menores do que
na área urbana.

A necessidade de deixar o campo no desejo de dar melhores
condições de educação para os filhos também é um dos mais cons
tantes motivos de êxodo rural, pois lá o currículo resume-se a uma
semi-alfabetização, com uma professora recrutada na vizinhança,
uma única sala de aula e longas caminhadas das crianças.

Considero como verdadeiros heróis os agricultores que as
sim se mantiveram até hoje, apesar dessas condições. pois muito
pior do que as intempéries climáticas é a ausência de uma política
agrícola ampla, clara e efIciente.

A maior parte dos pequenos produtores não consegue so
breviver no campo. São obrigados a vender o que têm por preços
aviltantes e ir para as cidades, ficando encurralados entre o subem
prego e a miséria urbana, que é muito pior que a miséria rural. Se
pudessem voltar atrás, certamente muitos teriam optado por uma
cultura de subsistência, apesar da precariedade das condições. As
sim, ironicamente, as pequenas propriedades - ideais, sob o ponto
de vista social e produtivo - diminuem, para aumentarem os lati
fúndios. Mais ironicamente ainda, é graças aos grandes e médios
proprietários, mais aptos a bancar, a duras penas, com as flutuaçõ
es de preços e os azares das intempéries, que a agricultura tem-se
mantido. Está por demais evidente a necessidade de se fazer uma
política agrícola decente para estancar o êxodo rural e as várias
formas de miséria, urbana e rural que este acarreta.

O ditado milenar diz que as cidades não subsistem sem o
campo parece m!1is atual do que nunca, pelo menos em nosso Pais.

O SR. CANDIDO MATTOS (pMDB-RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, nos últi
mos anos, a atividade comercial, em nosso Pais, sofreu
significativas modifIcações, especialmente após o surgimento defi
nitivo dos denominados shopping centers, onde os consumidores
têm mais facilidade para adquirir as mercadorias de que necessi
tam.

De fato, esses centros comerciais, além de abrigarem esta
belecimentos comerciais os mais variados, gozam de segurança
muito maior do que as lojas isoladas nas vias públicas e proporcio
nam maior conforto aos compradores, que dispõem de local cober
to, com garagens, áreas de lazer, lanchonetes e restaurantes.

Pois bem, a sofrida população da Baixada Fluminense esta
va esquecida pelas empresas gestoras dos shoppings, com prejuí
zos para ambas as partes: a população, sofrendo porque não
dispunha dessa modalidade de comércio e as empresas, por deixa
rem de atender a milhões de consumidores potenciais.

Finalmente, essa situação está sendo revertida, pois os gru
pos Iguatemi e Sendas se uniram para criar o primeiro shopping
da Baixada Fluminense. Será o Shopping Grande Rio, localizado
no populoso Município de São João de Mereti, com inauguração
prevista para o próximo mês de outubro.

É preciso assinalar que serão cerca de cento e cinqüenta lo-
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jas, e a previsão, no primeiro mês de funcionamento, ~ ,de um pú
blico de quinhentas mil pessoas.

O shopping em questão terá importantes e tradicionais esta
belecimentos comerciais e uma novidade no setor, que será um
clube de compras, no qual os associados poderão adquirir merca
dorias em grandes quantidades, com descontos especiais.

Um dos responsáveis pelo empreendimento, o Sr. Carlos
Matsumoto, diretor do Bon Marchê Grande Rio, destacando a im
portância do projeto para os moradores da Baixada Fluminense,
afumou:

"Não será necessário se deslocar a grandes distância:; para
fazer boas compras, além de o shopping representar também uma
oportunidade cultural, já que vamos oferecer seis cinemas e outras
atividades."

Assim, é com satisfação que registramos essa iniciativa, que
trará beneficios à população da Baixada Fluminense, congratulan
do-nos com seus organizadores.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. WELLlNTON FAGUNDES (BlocolPL - m. Pro

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, nos últimos meses o Congresso Nacional vem sendo alvo
constante de criticas, sobretudo dos meios de comunicação de
massa, devido a sua pouca produtividade legiferante. É preciso, no
entanto, procedermos a uma reflexão cótica acerca da real situa
ção; o que tem levado o Poder Legislativo a legislar tão pouco?

A atual Constituição Federal, no art. 62 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias, criou a figura juridi~a da medi
da provisória como instrumento legislativo ao alcance do Poder
Executivo em casos de urgência'e relevância. No entanto, a prática
politica dos últimos governantes demonstrou que a medida provi
s6ria tem sido usada indiscriminadamente, sem que muitas vezes
sejam atendidos os seus pré-requisitos básicos: a urgência e a rele
vância. Talvez esteja aí, meus caros Parlamentares, uma das razões
das criticas à pouca produção legislativa desta Casa. Este Poder
tem sido vilipendiado de suas funções básicas e se transformou
num prisioneiro do Executivo. Muitas das sessões de que partici
pamos são convocadas para se votar as medidas provisórias oriun
das do Executivo, postergando-se, muitas vezes, a análise de
projetos de leis importantes que tramitam no Congresso Nacional.

Somente em 1994, o ex-Presidente Itamar Franco editou
405 medidas provisórias e o Congresso Nacional aprovou 103 leis.
Um descompasso gritante e uma inversão de competências. Em
apenas um mês, o primeiro de seu Governo, Fernando Henrique
Cardoso emitiu vinte medidas provisórias. Chegou-se ao ponto de
serem reeditadas medidas antes de decorridos os trinta dias que o
Congresso Nacional teria para examiná-las.

A problemática da edição/reedição de medidas provisórias
chegou também à área da educação, interferindo substancialmente
na organização do sistema educacional brasileiro, sem que muitos
de nós tenhamos percebido a gravidade da questão. Estamos nos
referindo à Medida Provisória n° 891, de 14 de fevereiro de 1995,
que "altera dispositivos da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de
1961, e dá outras providências", ou seja, extingue, no âmbito da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), o Conse
lho Federal de Educação (CFE) e cria, em sua substituição, o Con
selho Nacional de Educação (CNE), com nova feição,
caracteristicas e atribuições. Vejamos, agora, pois, como se deu a
edição e posteriores reedições dessa medida provisória.

Desde julho do ano passado, a imprensa noticiou a existên
cia de irregularidades e até mesmo casos de conupção envolvendo
conselheiros nos processos de aprovação e reconhecimento de cur
sos superiores ligados ao segmento do ensino privado que, pela le
gislação anterior, era da competência do Conselho Federal de

Educação (CFE). O próprio Ministro da Educação e do Desporto à
época, Prof. Murilio Hingel. reconheceu que o Conselho Federal
de Educação (CFE) deixoú de ser Ulll mentor na" defll?-ição das di
retrizes da política educacional do País para se transformar em um
"balcão de negócios" a serviço do mercantilismo educacional. As
sim, o Conselho Federal de Educação (CFE) era apontado como
um órgão extremamente burocratizado, cartorial e sujeito a pressõ
es de determinados grupos de ensino privado.

Não estamos, neste sentido, posicionando-nos contra a ex
tinção do referido Conselho. Realmente concordamos com as criti
cas formuladas a esse órgão. Não concordamos é com a forma de
tratamento dada ao assunto. Por que o Governo não escolheu o ca
minho via projeto de lei, a ser negociado no Congresso Nacional,
como forma de envolver toda a sociedade na discussão de questão
tão relevante para os destinos da educação do País?

Mais uma vez, consideramos que a edição de uma medida
provisória que trata da extinção do Conselho Federal de Educação
(CFE) e cria um novo órgão educacional deveria ser amplamente
discutida por diversos segmentos da sociedade civil organizada li
gados à causa da educação.

Ao agir dessa forma, o Governo dá uma demonstração ca
bal de autoritarismo em não querer dialogar com o Congresso no
estabelecimento de uma política educacional consenlânea com os
novos rumos que o País pretende seguir.

Essa medida provisória já foi reeditada quatro vezes e, a
cada reedição, o objeto em questão- extinção do Conselho Federal
de Educação (CFE) e criação do Conselho Nacional de Educação
(CNE) - é modificado. A última reedição, por exemplo, diminui as
competências do novo Conselho Nacional de Educação (CNE), ou
seja, o Conselho perde o seu caráter normativo e fiscalizador e
passa a ser uma mera instância consultiva do Ministro da Educa
ção e do Desporto (MEC).

A medida provisória, ao pretender corrigir distorções do an
tigo Conselho Federal de Educação (CFE), criou superpoderes
para o titular do Ministério da Educação. Ocorreu, assim. uma hi
pertrofia do MEC no que tange à atribuição de competência do
Conselho Nacional de Educação (CNE). Ao novo Conselho que se
cria pela medida provisória caberá emitir parecer sobre assunto
educacional "quando solicitado" pelo Ministro de Estado da Edu
cação, alérn de "propor procedimentos e critérios para o funciona
mento de universidades" e elaborar "políticas e programas que
visem à expansão e ao aperfeiçoamento do ensino". Afora isso, ca
berá também ao novo Conselho "promover sindicâncias e inquéri
tos administrativos, por meio de comissões especiais" em qualquer
unidade de ensino do País, "emitindo parecer conclusivo a respei
to".

À primeira vista, pode parecer que o atual Conselho Nacio
nal de Educação (CNE), como proposto pela medida provisória, é
um órgão participativo na estrutura educacional do País: elabora
políticas, defme expansão e vigia nosso ensino. Ledo engano! O
Conselho Nacional de Educação (CNE) do Governo Fernando
Henrique Cardoso é inócuo e corre o risco de tomar-se, pelas suas
atribuições e composição, uma mera instância consultiva nas mãos
do Ministro.

Isto é evidenciado pela leitura do parágrafo único do art. 9°:
"Os pareceres e proposições do Conselho Nacional de Educação
somente terão eficácia quando homologados pelo Ministro de Es
tado, que poderá solicitar o reexame de qualquer matéria". Em ou
tras.palavras, meus nobres colegas, o Conselho opina, o Ministro
não gosta e devolve o parecer. É esta a democracia participativa
proposta pelo atual Governo na área da educação.

Outras críticas poderiam ser formuladas a essa medida pro
visória, como a pequena representatividade de importantes seg-
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mentos educacionais da sociedade civil brasileira na sua composi
ção. No entanto, permita-me, Sr. Presidente, quero apenas alertar
meus caros colegas Deputados, quando estiverem analisando essa
medida provisória, para importância de seu voto, que esw.rá ded
dirido os futuros rumos da educação no País.

Neste sentido, concito a todos, em especial aos nossos cole
gas Senadores, a agilizar a votação da nova Lei de Diretrizes e Ba
ses da Educação Nacional, já aprovada no plenário desta Casa e à
espera de que seja votada no plenário do Senado Federal.

A aprovação do projeto de LDB, a meu ver, resolveria o im
passe criado por essa medida provisória, pois o projeto em referên
cia já contempla a criação de um Conselho Nacional de Educação
bem mais democrático e representativo dos diversos segmentos da
sociedade civil e com importantes funções nonnativas defmidoras
de uma nova política educacional para o Brasil.

Muito obrigado!
O SR. GONZAGA PATRIOTA (BlocdPSB-PE. Pronun

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
usamos esta tribuna para repudiar, de forma veemente, a maneira
descortês e grosseira com que o jornalista Rodolfo Gamberini, da
Rede Cultura de Televisão, entrevistou o Governador Miguel Ar
raes, de Pernambuco.

A própria Rede Cultura de Televisão, por seu Diretor de
Jornalismo, Marcos Nascimento. pediu desculpas ao Governador
Miguel Arraes, lamentando profundamente a infeliz entrevista do
citado jornalista.

Não estamos aqui, Srs. Deputados, refutando o Programa
"Opinião Nacional"; o que contestamos é a maneira como ele foi
conduzido na última terça-feira pelo jornalista Gamberini.

Sr. Presidente, enquanto os covardes se acumpliciavam com
a direita golpista dos idos dos anos 60; corajosos brasileiros, a
exemplo de Miguel Arraes, enfrentavam as baionetas, botas, ca
chorros e cavalos e dos milicos repressores, pela redemoeratização
do País. Hoje, resgatada as prerrogativas dos brasileiros, inclusive
a liberdade de imprensa, homens como Miguel Arraes de Alencar
deveriam receber, também de toda a imprensa, o reconhecimento
que os pernambucanos lhe vêem dando desde o seu regresso do
exílio.

O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - Passa-se ao

V - GRANDE EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Arnaldo Madeira
O SR. ARNALDO MADEIRA (pSDB - SP.) - Sr. Presi

dente, Sras. e Srs. Deputados, pretendo, neste horário do Grande
Expediente, abordar questão que, na minha opinião, não tem sido
objeto da atenção necessária, seja no debate político nacional, seja
na organização administrativa institucional do Estado brasileiro.
Refrro-me à problemática de desenvolvimento urbano.

Todos sabemos que nas últimas décadas houve uma mudan
ça substancial na distribuição espacial da população brasileira que
passou a viver principalmente nas cidades. Tivemos, nesse período
de quarenta e cinqüenta anos, um processo de migração da popula
ção do campo para as cidades, um intenso processo de crescimento
populacional devido às altas taxas de natalidade, conjugado com o
declínio das taxas de mortalidade, e o conseqüente crescimento
acentuado das grandes cidades, e mesmo das pequenas e médias
cidades espalhadas por todo o território nacional.

No penodo de meio século, o nosso País essencialmente
rural transfonnou-se em um País predominantemente urbano, ou
seja, mais de 75% da população hoje vivem nas cidades. Esse per
centual já se aproxima, segundo o último censo e os últimos dados
da Fundação IBGE, dos 80% da população vivendo nas cidades.

O acentuado crescimento da população urbana, o desenvol-

vimento de áreas metropolitanas, como as cidades de São Paulo,
Rio de Janeiro, Bahia, Salvador, Recife e outras grandes cídades
que não vou nominar aqui, têm sido objeto de análise mais na li
nha da denúncía do esvaziamento do campo e da necessidade de
uma nova política agrícola e da fIxação do homem no campo, do
que propriamente do signifIcado mais amplo deste processo da ex
pansão urbana para o homem que vive na cidade e nas megalópo
les desenvolvidas no País nesses últimos anos.

Não quero abordar esta questão sob o ângulo das causas do
crescimento da população urbana, não quero abordar a questão da
expansão das metrópoles sob o ângulo da fuga do homem do cam
po, sobre as causas que levaram a esse crescimento das cidades.
Quero, sim, apreciar esse processo sob o ponto de vista do seu sig
nificado para o homem que vive nas grandes cidades e para o País
como um todo. Não quero falar de refonna agrária como um pro
cesso de contenção, ou como um fonna de contenção do processo
migratório. Não quero também examinar o fenômeno urbano sob o
ângulo do movimento municipalista tão ativo e tão expressivo po
liticamente em nosso País.

Sabemos que há décadas um forte movimento municipalista
vem defendendo a transferência de mais recursos para os Municí
pios e a descentralização do poder em nosso País. Esse movimento
conseguiu, inclusive, importantes vitórias, quando da articulação
da Constituição vigente no País, que levaram à transferência de re
cursos da União para os Municípios. Todos sabemos o quanto,
após a Constituição em vigor, aumentou a receita dos Municípios.

Para fixar-me no exemplo da Capital São Paulo, tivemos
um Orçamento médio de 1 bilhão e 500 milhões de dólares na dé
cada de 80, ampliado para três bilhões. Talvez no ano corrente
chegaremos a algo pr6ximo de 3,5 bilhões, se não contarmos os
recursos provenientes de operações de crédito e ficannos apenas e
tão-somente com as receitas próprias do Municípío.

Portanto, o que me interessa é tratar do fenômeno da urba
nização, ou seja, o desenvolvimento urbano no sentido mais amplo
e global do que significa como mudança na qualidade de vida,
como desafIo político na organização do Estado brasileiro.

Se, de um lado, é verdade que a cidade propiciou a criação
de mais empregos uma nova dinâmica de vida social e cultural.
pessoalmente, considero-a mais rica, principalmente nos aspectos
culturais, - não é menos verdade que o desenvolvimento trouxe
novos problemas, que são do conhecimento de todos, mas que não
têm sido vistos de forma integrada. Refiro-me às questões básicas
das grandes cidades, e das grandes áreas metropolitanas, tais como
transporte, habitação, saúde, abastecimento, saneamento básico e
educação. Podenamos também mencionar as questões do uso e
ocupação do solo, típicas da competência municipal. Essas questõ
es, via de regra, têm sido vistas de fonna isolada, inde
pendentemente uma das outras.

A história recente do País mostra que se trata a política ha
bitacional como se cuidasse apenas da produção de habitação para
aqueles que não têm moradia adequada. Trata-se saúde como se
ela estivesse independente da problemática geral da cidade, e as
sim sucessivamente. De maneira que as políticas que se têm adota
do neste País têm sido sempre setoriais, voltadas tão-somente para
apreciação e melhoria de deteuninadas áreas da vida da cidade.

A atual Constituição trata a questão metropolitana de forma
mais ampla do que a anterior, permitindo a criação de organismos
metropolitanos pelo Estado, em detrimento de uma articulação
mais adequada entre os próprios Municípios dessas áreas.

Este tipo de articulação contida na atual Constituição, aliada
à tradição histórica brasileira de tratar as questões urbanas isoladá
mente, criou realmente um sério problema de organização institu
cional do Estado brasileiro, que tem levado à perda de recursos, à
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ineficiência e, seguramente, à não-maximização na utilização dos O SR. ARNALDO MADEIRA - Agradeço a V. Ex" o
recursos disponíveis, seja nos Municípios, seja nas áreas metropo- aparte. Neste instante, estou mais PUlOCupado em ajudar a criar,
litanas. neste País, uma política de desenvolvimento urbano, devido a rea-

Quero dar alguns exemplos da minha experiência na cidade !idade das cidades. Quase 80% da população nacional vivem nas
de São Paulo, seja como Vereador, seja como Secretário Munici- cidades e, lamentavelmente, não temos um órgão com tradição
pal. Na articulação metropolitana, a existência de um conjunto de para articular as experiências, dos grandes Municípios e das gran
Municípios diversificados, sem a possibilidade de recursos ade- des metrópoles.
quados, levou a que alguns Municípios ficassem absolutamente no Em outras palavras, poderíamos discutir longamente as cau
atraso, quase na indigência, sem possibilidade de atender às de- sas do inchaço das cidades, bem como do seu crescimento. Mas,
mandas da população. São, em geral, Municípios dormitórios, que não estamos enfrentando o problema exposto de que a cidade exis
não têm infra-estrutura necessária, que não dispõem de recursos e, te. Assim, de repente, vêm a Brasília, aos órgãos do Governo Fe
por conseqüência, passam a viver uma situação de verdadeira pe- deral, membros dos governos municipais, metropolitanos ou do
núria, tendo de se dirigir a órgãos do Estado, quando não a órgãos Estado, na busca de recursos para, por exemplo, construir um con
federais, quase mendigando verbas para atender às necessidade da junto habitacional. E, conseguindo esse intento, não se pensa no
população. saneamento desse conjunto. na escola, no posto de saúde. Vivi a

Outros, mais beneficiados pelo desenvolvimento industrial. experiência, como Secretário, de entregar um conjunto iniciado em
acabam contando com recursos mais abundantes, que propiciam gestão anterior. com 12 mil unidades habitacionais para 60 mil
melhor qualidade de vida e melhor intervenção na criação das es- pessoas. Ocorre que no local construíram simplesmente as casas.
truturas urbanas. Não se pensou em transporte coletivo, em saneamento básico, ou

Não há, do ponto de vista da estrutura tributária atual, que em saúde. Assim, esse conjunto habitacional ficou com grandes
vem sendo tão criticada, e é objeto de propostas de refotnlas, uma problemas.
distribuição de recursos que permita a compensação na arrecada- É inaceitável que - com o grau de conhecimento técnico e
ção tributária entre Municípios diferenciados; entre o Município de profissionalização que o Brasil dispõe, no que diz respeito ao
que é industrial e o que é dormitório; entre o Município que serve setor de administração pública - continuemos ausentes do debate
para dormir e para fornecer mão-de-obra para outro Município sobre cidades e ignorando o fenômeno urbano na profundidade e
mais desenvolvido, industrializado. Essa falha do nosso sistema no significado que ele tem.
tributário não vem sendo abordada. Hoje, por exemplo. na Comunidade Econômica Européia há

Pelo menos não tenho visto no debate que se trava no País forte organização das cidades; há articulação dos municípios euro
sobre a modernização das instituições uma discussão adequada do peus no sentido da troca de experiência de especialização na eco
assunto e da necessidade de uma articulação metropolitana que nomia. A mesma coisa não existe no Brasil. Ou seja, passamos por
permita a transferência de recursos de Municípios melhor aqui- esse fenômeno de urbanização acelerada, num período tão peque
nhoados para os que estão em pior situação, que realmente não no e não conseguimos nesse processo chegar a fotnlularuma polí
têm recursos e ficam dependentes do Estado e da União, quase tica de desenvolvimento que pensasse globalmente no fenômeno
como mendicantes de benefícios de outros níveis do Governo. da urbanização, como algo inevitável e inexorável. A tendência,

O Sr. Mauri Sérgio - Permita-me V. Ex" um aparte? pelo menos que antevejo, é que as pessoas passem de desenvolvi-
O SR. ARNALDO MADEIRA - Com prazer. Excelência. mento urbano que estimule as pequenas e médias cidades. que
O Sr. Mauri Sérgio - Gostaria de parabenizar V. Ex" pelo possibilite. inclusive, as pessoas a trabalharem no campo e a mora-

discurso, principalmente quando se refere ao inchaço das cidades, rem nas pequenas cidades. creio que conseguiremos dar uma qua
causado pelas pessoas que estão vindo do interior, principalmente lidade de vida mais adequada a todos. O que não é possível é que
da zona rural, ou das pequenas cidades, para as capitais ou para as continuemos, por exemplo, nas áreas metropolitanas com as cida
ci~es maiores. Acredito, Deputado Arnaldo Madeira, que esse des-capitais em geral tendo dois Prefeitos: o Prefeito da Cidade,
fato se vem verificando ao longo do tempo. Por exemplo, no Acre, eleito pela população local, e o Governador, eleito pelo Estado,
isto vem ocorrendo desde as décadas de 70 e 80. Um grande nú- que acaba sendo um Prefeito também das cidades-sede das áreas
mero de pessoas está saindo da zona rural para as grandes cidades metropolitanas.
à procura de melhores dias, de escola para os filhos e de assistên- Então. o que estou chamando a atenção é para a necessidade
cia médica. Infelizmente, devemos creditar isto à política do Go- de colocarmos em debate nacional a questão da política de desen
vemo. O ideal seria que fosse feita realmente uma reforma agrária volvimento das cidades e a distribuição espacial da população e
que pudesse manter o homem no campo com assistência, mas isto não continuarmos nessa discussão sob o ângulo único e exclusivo
não vem acontecendo. do ''porque isto acontece?". Ou seja. o Governo não fez a reforma

Na região amazônica. o preço da borracha foi um fator deci- agrária, não deu condições para fixação do homem no campo, que
sivo para que as pessoas saíssem'do mato. ou seja. da zona rural. acaba indo para as cidades. Mas o fato é que as pessoas lá estão. E
dos seringais e fossem para a cidade. Na verba, a borracha não tem não dá para continuarmos tratando as cidades como um fenômeno
preço. O Governo brasileiro não se interessa em manter a popula- compartimentalizado. Por exemplo: habitação é uma coisa. saúde é
ção produtiva da zona rural em seu habitat porque faltam condi- outra coisa, abastecimento outra, transporte coletivo, saneamento e
ções de tráfego nas estradas; os serviços prestados nas áreas de assim por diante, quando, na verdade, são aspectos integrados do
saúde e educação são precários. EnfIm, faltam elementos básicos mesmo problema. Entendo que o problema do desenvolvimento
para sua petmanência. E aí acontece o inchaço das cidades, com a urbano precisa ser enfrentado nacionalmente. Não tenho dúvidas
prostituição, a falta de saneamento; as pessoas começam à invadir em afnmar que a questão dos transportes coletivos, da locomoção
terras urbanas sem condições de serem habitadas e assim por dian- das pessoas nas cidades, nas grandes metrópoles, não é hoje um
te. Então. penso que o Governo deve elaborar uma política voltada problema dos respectivos Estados e Municípios. mas sim nacional.
para o campo, na tentativa de fazer com que essas pessoas petnla- Imaginem daqui a cinco, seis anos, quando a indústria automobi
neçam na zona rural, produzindo, e possamos desenvolver melhor lística estiver produzindo três milhões de automóveis/ano, qual
as cidades deste País. será a condição de locomoção das populações localizadas nas
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grandes cidades? Pelo que sabemos elas estão hoje quase com seu
trânsito paralisado devido ao enonne volume de carros e pelo bai
xo nível de investimentos nos chamados transportes coletivos.

Ouço, com prazer, e mais uma vez, o nobre Deputado Mau
ri Sérgio.

O Sr. Mauri Sérgio - Nobre Deputado Arnaldo Madeira,
concordo também com o que V. Ex· acaba de dizer. Apenas havia
citado as causas e o meu Estado, o Acre, como um exemplo do
que vem acontecendo. Acredito que o problema foi criado. O fato
é que as pessoas estão nas cidades. Agora, temos que dar a essas
pessoas condições para que possam viver. Será necessário, então,
um projeto de desenvolvimento urbano que dê às pessoas condiçõ
es para viverem como seres humanos. Atuahnente, os bairros não
têm infra-estrutura. Não podemos admitir, no entanto, Deputado
Ama1do Madeira, que a Caixa Econômica Federal e outros órgãos
do Governo fmanciem a construção de casas ou habitações popu
lares, sem exigir que a infra-estrutura esteja pronta. É preciso que
criemos mecanismos que impeçam um tipo de trabalho desses: co
locar seres humanos em locais não condizentes, e ainda com auto
rização oficial do Governo, o que é muito pior. Concordo
plenamente com V. Ex·. Creio que devemos trabalhar nesse senti
do. V. Ex· está de parabéns.

O SR. ARNALDO MADEIRA - Agradeço a V. Ex· pelo
aparte, o qual incorporo, com prazer, à minha manifestação desta
tarde, na Câmara dos Deputados.

Para concluir, quero dizer que há duas linhas de enfrenta
mento desse problema, as quais precisamos trazer para o debate
político dos partidos no Congresso Nacional: a primeira refere-se à
organização institucional do Estado brasileiro. É necessário que
haja, em âmbito nacional, algum órgão de articulação de política
urbana, não para estabelecer diretrizes rígidas, ou detenninações
específicas, porque acredito na descentralização política, na neces
sidade de um país com as dimensões continentais do Brasil estar
descentralizado, mas para a troca de experiência, para o estabeleci
mento de parâmetros e padrões de avaliação do desenvolvimento
urbano nacional, de forma que possamos ser mais eficientes nessa
matéria.

O segundo plano que eu apontaria diz respeito à questão de
o Congresso retomar a discussão dos vários projetos de lei referen
tes ao desenvolvimento urbano, à chamada Lei das Cidades, que
está nesta Casa tramitando há muitos anos, e, segundo levanta
mento que fiz na seção técnica da Casa, está parado na Câmara
dos Deputados desde a aprovação inicial no Senado.

São esses os desafios para quem pensa a questão metropoli
tana e urbana. E, no desempenho do meu mandato, envidarei todos
os esforços para que a questão venha ao debate político nacional.

O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - Antes de conceder
a palavra ao próximo orador inscrito para o Grande Expediente. o
nobre Deputado José Pimentel, ressalto que, apesar da presença de
438 Srs. Parlamentares na Casa, há apenas 276 nomes consignados
no painel. Por isso, solicito aos Srs. Parlamentares que ocorram ao
plenário, porque às 16 horas iniciaremos a Ordem do Dia, tendo
em pauta para debate um projeto de lei. Logo após, daremos início
à Comissão Geral que discutirá a questão do monopólio ~ petró
leo. Já existe uma lista de inscrição para que os Deputados possam
discutir a matéria, manifestando-se a favor ou contra.

Com a palavra o nobre Deputado José Pimenta!. V. Ex· dis
porá de 25 minutos"para o seu pronunciamento.

O SR. JOSE PIMENTEL (pT - CE. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Deputados, ontem, dia 15 de mar
ço, completaram-se dez anos desde o fim do regime de exceção e
por que não dizer? - do início do estado de direito no Brasil. Mas
decorridos esses dez anos, o Brasil melhorou ou piorou de lá para

cá?
Para que possamos responder a esta pergunta. é necessário

que façamos uma análise sobre os direitos sociais e políticos dos
cidadãos e a organização dos trabalhadores civis, a organização
dos sindicatos.

Inegavehnente, tivemos nestes dez anos, na verdade, con
quistas na área dos direitos políticos e uma evolução das organiza
ções da classe trabalhadora.

No entanto, os direitos civis foram resgatados principal
mente a partir da Constituição de 1988 - mas não para todos. Em
verdade, mais para quem pertence às classes média e alta. O res
tante da sociedade, da classe média para baixo, continua à margem
de quaisquer direitos.

Não basta pensannos apenas na organização social: é preci
so que também nos preocupemos em assegurar à maioria da popu
lação brasileira uma vida mais digna. Todos os indicadores sociais
e econômicos documentam o aumento sempre crescente do empo
brecimento e da concentração de renda prlncipahnente após o tér
mino da ditadura militar.

A verdade é que, embora nestes últimos dez anos a nossa
economia tenha crescido bastante, não ocorreu qualquer distribui
ção dessa renda para a classe trabalhadora.

No país há dezenas, centenas de milhares de trabalhadores
expostos à humilhação do desemprego, sem direito à comida, à
saúde, à moradia, à educação e à infonnação - enfim, sem acesso
aos mínllnos direitos sociais, afastados da produção ~ do consumo,
completamente desassistidos pela política social. E uma parcela
imensa da sociedade que não exerce a cidadania nas suas dimensõ
es mais elementares.

O Brasil aparece aos olhos do mundo como um País em que
a condição humana foi rebaixada a níveis insuportáveis: a terra da
guerra dos meninos, da prostituição infantiL da Candelária e Vigá
rio Geral, das cenas ao vivo de extennínio pela TV, do massacre
de presos, crianças e índios. Cidades como o Rio de Janeiro são o
símbolo de um País partido.

Este é um processo que se acelerou ao longo das últimas dé
cadas, mas não é recente em nossa história. A exclusão é a contra
partida de um Estado autoritário e privatizado, que promoveu o
autoritarismo como fenômeno sociahnente ampliado e foi incapaz
de realizar refonnas democráticas e estruturais que levem à univer
salização da cidadania.

Ao lado de tudo isso, a situação salarial constitui outra in
dignidade das elites dirigentes. Não basta constatar que a queda da
inflação diminuiu a corrosão do poder de compra dos salários. Isso
equivale a tomar o atual patamar de salários e sua participação na
renda nacional como aceitáveis e sujeitos somente às circunstân
cias de mercado, como tem afIrmado o Governo Fernando Henri
que Cardoso.

Precisamos de uma política salarial que promova a distri
buição de renda e assegure a participação dos trabalhadores nos
ganhos da produtividade. A partir de 1991, a produtividade teve
um significativo aumento, incremento esse que atingiu 26,0% no
ano de 1993, em relação a 1990.

Exatamente por isso o Deputado Paulo Paim apresentou re
querimento solicitando à Comissão de Trabalho, de Administração
e Serviço Público a constituição de uma Subcomissão Pennanente
destinada a discutir com a sociedade civil a elaboração de uma po
litica salarial.

Salário mínimo: a necessidade de uma política para sua re
cuperação.

O principal instrumento legal que defme o salário mínimo é
o art. 7°, inciso N, da atual Constituição Federal:
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"Salário mínimo, fIXado em lei, nacionalmente
unificado, capaz de atender às suas necessidades vitais
bãsicas e às de sua faII1flia com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e
previdência social, com reajustes periódicos que lhe pre
servem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação
para qualquer fim."

Passados mais de cinqüenta anos de existência do salário
mínimo, os trabalhadores brasileiros não têm o que comemorar. O
poder aquisitivo do salário mínimo nunca esteve tão baixo, situan
do-se entre os menores do mundo, apesar de o Brasil estar incluído
no bloco das dez maiores economias capitalistas.

Em fevereiro de 1959, o salário mínimo comprava 63,6 qui
los de carne ou 491,6 litros de leite. Em fevereiro de 1995, o traba
lhador de salário mínimo só pode adquirir 17,5 quilos de carne ou
140,2 litros de leite. Através desses dados, podemos ter uma idéia
da concentração de renda e das dificuldades em que vivem aqueles
que recebem o salário mínimo.

Os mesmos resultados são encontrados para os outros pro
dutos da cesta básica, definida pelo Decreto-Lei nO 399, de 30 de
abril de 1938. Prova disso é que o salário mínimo vale R$70,00 e a
cesta básica R$98,00.

Mas, se durante esses cinqüenta e cinco anos o salário núní
mo teve uma trajetória declinante em seus valores reais, o mesmo
não aconteceu com o crescimento da riqueza nacional, que se con
centra cada vez mais nas mãos de poucos.

Se o salário mínimo tivesse acompanhado o crescimento
anual da renda do país, hoje seria de R$74O.83, confonne estudos
doDIEESE.

,No Brasil se discute bastante sobre a globalização da econo
mia. E necessário, sim, que ela se globalize, mas que também os
salários tenham um patamar próximo aos de nível internacional.
Cito alguns exemplos: na Argentina, o salário minirno é de aproxi
madamente 200 reais, para 46 horas de trabalho seD1llJ1al; no Um
guai, está em aproximadamente 160 dólares para 40 horas de
jornada de trabalho, no Brasil, é de apenas 70 reais, ou algo em
tomo de 85 dólares, para uma jornada de 44horas semanal.

É preciso, St's e Srs. Deputados, enfrentannos esse debate,
porque tal apartheid social não pode continuar, sob pena de, no
dia de amanhã, não termos mais uma sociedade saudável ou frater
na. Portanto, nós, que apresentamos o projeto de lei para a eleva
ção do salário minirno ao patamar de 100 reais, pedimos a esta
Casa que, no dia em que for apreciado o seu veto, deJnlbem-no,
porque todos os estudos demonstram que a economia e a Previ
dência podem pagar esse piso de 100 reais.

Ouço com prazer o nobre Deputado Humberto Costa.
O Sr. Humberto Costa - Nobre Deputado José Pimentel,

quero, em primeiro lugar, parabenizar V. Ex" pela propriedade do
tema que aborda durante seu pronunciamento nesta tarde. Solidari
zo-me com V.Ex", faço minhas as suas palavras. Ressalto a preo
cupação do nobre Deputado no sentido de que o Brasil, que há dez
anos, como disse no início de seu pronunciamento, recuperou a
nonnalidade democrática, entenda essa democratização também à
área social. Enquanto vivemos um período de liberdade política, o
que é muito importante, do ponto de vista dos direitos sociais, há
uma marginalização absoluta da população. Todos os indicadores
sociais apontam um processo de aprofundamento dos desníveis de
ren~ e uma deterioração da qualidade de vida da população. Sem
dúvida, a política salarial vigente - particulannente, a política para
o salário mínimo - tem sido um fator de aprofundamento dessa
grave injustiça social. V. Ex" diz muito bem que o embuste do Go
verno não consiste apenas em afumar ser impossível elevar o salá-

rio mínimo para atender às demandas da Previdência e da socieda
de, como também, e acima de tudo, utilizar esses discurso para
promover e ampliar um processo rec~ssivo que só tende a agravar
as condições de vida da população. E muito pertinente que V. Ex"
eleve sua voz para defender a idéia de que este Congresso, de for
ma soberana, vote, o mais rapidamente possível, o veto do Sr. Pre
sidente da República ao salário mínimo, e assim comecemos a
recuperar, gradual e lentamente, mas de fonna finne, o seu valor.

O SR. JOSÉ PIMENTEL - Agradeço ao Deputado Hum
berto Costa o aparte.

Ouço, com prazer, o aparte do Sr. Deputado Osvaldo Bio
!chio

O Sr. Osvaldo Biolchi - Sr. Presidente, ilustre Deputado
José Pimentel, são muito oportuna suas palavras sobre o salário
mínimo neste momento em que o País vive a aflição de uma eco
nomia em crise. Portanto, presto minha homenagem a V. Ex" e, ao
mesmo tempo, infonno aos Srs. Deputados, com relação ao Proje
to de Lei n° 4.376, que dispõe sobre falência, concordata preventi
va e recuperação de empresas em crise, sob minha relataria, que
está aberto o prazo para a apresentação de emendas na Comissão
de Trabalho, de Administração e Serviço Público. Aproveito esta
oportunidade para dizer que a empresa, em si, além de gerar im
postos e bens, também emprega a mão-de-obra, sendo um organis
mo social muito importante no contexto da economia. Por isso,
comunico a todos os chefes qu~ queiram apresentar emendas que
este é o momento de fazê-Io. E legislação moderna e atualizada,
especialmente preocupada com a recuperação de nossas empresas
e do nosso parque industrial e comercial. Também é importante
ressaltar que esta lei trata da classificação dos créditos privilegia
dos. Em primeiro lugar, queremos privilegiar justamente o crédito
do trabalhador, mas alerto ~almente os companheiros no sentido
de que estudem o art. 84. E preciso que tal crédito não só penna
neça privilegiado, mais também que não pareça inerte dentro do
contexto da fase falimentar, para que os trabalhadores percebam
na massa falida a disponibilidade do seu haver. Por isso o art. 84
da Lei n° 4.376 é de extrema importância.

O Sr. Domingos Dutra - Deputado José Pimentel, Permi
te-me V. Ex" um aparte?

O SR. JOSÉ PIMENTEL - Ouço com prazer o nobre De
putado Domingos Dutra.

O Sr. Domingos Dutra - Sr. Deputado José Pimentel, acho
que o tema do salário mínimo deve ser pennanentemente debatido.
Afuma V. Ex· que o Brasil talvez seja o único país sem uma polí
tica de salário mínimo bem defmida e, além disso, é o que paga o
menor salário mínimo do mundo. Outro fato é que este Congresso,
que aprovou uma Constituição que ampliou os direitos do assala
riado e se preocupou com a cultura e o lazer, agora faz de conta
que não tem qualquer responsabilidade no processo. É lamentável
que um Presidente eleito anteontem sob a bandeira da modernida
de, ao invés de cumprir a Constituição naquilo que interesse à
grande maioria do povo brasileiro, agora se preocupe ~.penas em
violá-la e rasgá-Ia, propondo refonnas para entregar nossa sobera
nia ao capital estrangeiro. Afinna V. Ex" que o atual salárib míni
mo não dá para comprar 63 quilos de carne. Nobre Deputado José
Pimentel, estou de posse do contracheque - e na segunda-feira fa
rei explanação mais detalhada sobre o assunto - de um servidor
municipal do Estado do Maranhão, do Município de São Benedito
do Rio Preto, que recebeu no mês retrasado 4 reais e 2 centavos,
apenas 6% do valor do salário mínimo. Na segunda-feira também
falarei sobre os 99% dos Municípios do Estado do Maranhão que
estão pagando em média 20% do valor do salário mínimo. Este é O

salário que paga hoje em muitas Prefeituras do Brasil; e 4 reais só
dão para comprar 2kg de carne, no Estado do Maranhão. Portanto,
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considero oportuno o pronunciamento de V. Ex' e acredito que
este Congresso deveria ser mais sensível à questão do salário míni
mo, pois atinge a esmagadora maioria do povo brasileiro. Agrade
ço a V. Ex' a oportunidade de aparteá-lo e o parabenizo pelo seu
pronunciamento.

O SR. JOSÉ PIMENTEL - Ouço, com prazer, o nobre
Deputado José Pinotti. .

O Sr. José Pinotti - Nobre Deputado José Pimentel, solida
rizo-me com V. Ex' em relação à questão do salário mínimo e de
claro, por antecipação, o meu voto CUlll relação a esse veto: seja
qual for a orientação do meu partido, votarei pela denubada do
veto, pois existem coisas, como a fome e o sofrimento do trabalha
dor, que devem ficar acima de qualquer sigla partidária.

Muito me preocupa o modelo econômico que o Governo
procura impingir ao País: não é um modelo de desenvolvimento,
mas um modelo manco, que só cuida da questão econômica, sem
lembrar qUI', para o País se desenvolver, são necessárias políticas
públicas concretas, efetivas e importantes, com especial sensibili
dade para a área social. Parabéns, nobre Deputado.

O SR. JOSÉ PIMENTEL - Ouço com prazer o aparte do
nobre Deputado Milton Temer.

O Sr. Milton Temer - Companheiro José Pimentel, evi
dentemente, solidarizo-me com suas afirmações, é uma maneira de
acompanhá-lo na sua luta em prol dos trabalhadores, bastante co
nhecida nas diversas etapas de sua vida pública. Quero acrescentar
ao seu pronunciamento, no ponto relativo ao salário mínimo, a ne
cessidade da defesa das condições de trabalho. Hoje, no meu Esta
do, o Rio de Janeiro, uma empresa privatizada, a Alcalis, submete
seus trabalhadores - os 60% que restaram depois da privatização,
já que 40% foram demitidos - a uma situação de opressão. Trans
ferido para o capital privado, hoje nas mãos de um Fragoso Pires,
capitalista sem escrupulos, constitui um exemplo do que é a priva
tização das estatais quando passam para o setor privado: tornam-se
apenas um instrumento de concentração de renda, que reprime a
greve de forma violenta, com a cumplicidade dos aparelhos de se
gurança do Estado. É importante registrar que aquela greve, deci
dida numa assembléia com a presença da quase totalidade dos
trabalhadores, pretende o mesmo que V. Ex', no Parlamento e na
sua história de luta sindical, em favor dos trabalhadores e pela me
lhoria do salário mínimo.

O Sr. Paulo Paim - Nobre Deputado José Pimentel, gosta
ria de cumprimentá-lo pela oportunidade desse pronunciamento
em defesa do salário mínimo - e, conseqüentemente, pela denuba
da do veto a um piso salarial que ainda é uma migalha. Todos sa
bemos que ninguém consegue sobreviver com um mínimo de
dignidade mesmo com um salário de 100 reais. Por isso, esta Casa
já deveria ter derrubado o veto. Não entendo, Deputado José Pi
mentel, por que o Congresso Nacional ainda não se reuniu para
apreciar esse veto do Sr. Presidente da República, já que o prazo
da Comissão encerrou-se dia 13. Tenho visto nesta Casa uma am
pla campanha pela moralização, mas a melhor forma de moralizar
é trabalhar, é incluir na pauta os vetos, para serem apreciados.
Tive hoje a oportunidade de dar uma olhada nos projetos do salá
rio mínimo e de reforma de Previdência encaminhados a esta Casa
pelo Executivo. Vejam V. Ex's que o projeto, no seu art. 1° refere
se ao salário mínimo de 100 reais. Só que esse índice não se esten
de aos aposentados e pensionistas, para quem recebe o mínimo.
Em seguida, querem fazer a reforma da Previdência numa lei ordi
nária, quando havia um compromisso do Governo de não encami
nhá-la a esta Casa sem um amplo debate, via emendas
constitucionais. Ademais, a própria Lei nO 8.880, de 1994, já ga
rante que em l° de maio o salário mínimo estará em tomo de 100
reais, e o Governo propõe que se faça de forma açodada a reforma

da Presidência para permitir o reajuste do mínimo para cem reais
em 1° de maio, de forma a só começar a pagá-lo em junho, É tro
car tudo por nada. PrefirO que os projetos do Governo sobre o sa
lário mínimo e a ampla reforma da Previdência, que mandou para
esta Casa ontem, nem sejam apreciados. Vamos, então, discutir
depois a reforma da Previdência e denubar logo o veto ao salário
mínimo de cem reais. Tomara que um dia aprovemos uma emenda
constitucional acabando com o voto secreto, a fim de moralizar
esta Casa e mostrar à sociedade quem é quem, porque ainda não vi
um único Deputado dizer que é contra o salário mínimo de cem
reais. Alguns me perguntam se devem ou não denubar o veto. En
tendo que sim, porque acredito. que os Deputados vão votar de
acordo com a sua consciência, e não porque o voto é secreto. Mas
o ideal mesmo é o voto aberto no painel, para que a sociedade as
sista a uma votação esmagadora no sentido de denubar

o veto ao salário mínimo de cem reais.
O SR. JOSÉ PIMENTEL - Sr. Presidente, o Deputado

Paulo Paim faz um registro bastante grave: já expirou o prazo para
se apreciar o veto ao salário mínimo. O Relator deveria ter apre
sentado sua conclusão até o dia 13 de março. Já passamos dessa
data e sequer foram instalados os trabalhos da Comissão destinada
a estudar a matéria. Nós, que aqui estamos chegando agora e fala
mos tanto em moralizar esta Casa, precisamos começar a cobrar
daqueles que dirigem nossos trabalhos que os Relatores cumpram
com seu dever, pois queremos apreciar esse veto dentro dos prazos
regimentais.

O Sr. Inácio Arruda - Permite-me V. Ex" um aparte?
O SR. JOSÉ PIMENTEL - Com prazer.
O Sr. Inácio Arruda - Companheiro José Pimentel, quero

prestar minha solidariedade a V. Ex" pelo seu pronunciamento, di
zendo que ela se estende a todo o povo que luta, trabalha e produz
a riqueza deste País. V. Ex" discorria sobre as várias estatísticas
que estão demolindo esse argumento do Governo no sentido de
que o aumento do salário mínimo vai quebrar a Previdência. Re
cente artigo do ex-Senador Jarbas Passarinho, também ex-Ministro
da Previdência, demoliu esses argumentos ao dizer que o Governo
tem sido um péssimo gerente da Previdência Social, que exclui a
participação dos próprios trabalhadores. Portanto, não há obstácu
los ao reajuste do salário mínimo. O Governo também fez recente
mente uma jogada de cena na mídia, ao dizer que vai aumentar o
salário mínimo em maio. Isso não passa de uma manobra para ilu
dir os Plenários da Câmara Federal e do Senado no sentido de que
não se derrube seu veto imoral ao salário mínimo de cem reais.
Então, associo-me a V. Ex" nessa luta. Nosso partido está entrin
cheirado junto com os trabalhadores no sentido de derrubar esse
veto presidencial ao mínimo de cem reais, que ainda é miserável.

O SR. JOSÉ PIMENTEL - Obrigado, companheiro Iná
cioAnuda.

Finalmente, se a democracia for entendida como a distribui
ção igualitária dos direitos civis, passamos do regime militar para
o civil sem entrar verdadeiramente na democracia. Para que essa
democracia comece a funcionar e efetivamente se tome realidade,
conclamamos esta Casa a derrubar o veto presidencial ao salário
mínimo de cem reais.

Durante o discurso do Sr. José Pimentel, o Sr. Beto Man
sur, 2° Vice-Presidente, deixa a cadeira da presidência, que é ocu
pada pelo Sr. Luís Eduardo, Presidente.

O SR. NILSON GmSON - Sr. Presidente, peço a palavra
para uma questão de ordem, com fundamento no art. 95 do Regi
mento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. Ex" a pa
lavra.

O SR. NILSON GmSON (Bloco/OMN-PE. Sem revisão
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do orador.) - Sr. Presidente, considero a matéria constitucional: V.
Ex' hoje completa mais um ano de vida, com essa brilhante traje
tória política que vem trilhando neste País.

Receba os Parabéns daqueles que fazem a entidade sindical
dos Deputados.

Parabéns a V. Ex'
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Muito obrigado!

VI - ORDEM DO DIA

PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DEPUTADOS:

Roraima

Alceste Almeida - PTB; Elton Rohnelt - PSC; Luciano
Castro.PPR; Luis Barbosa - Bloco; Moises Lipnik. - Bloco; Robe
rio Araujo - PSDB; Salomão Cruz - Bloco.

Amapá

Antonio Feijão - Bloco; Eraldo Trindade - PPR; Fátima Pe
laes Bloco; GelVasio Oliveira - PSB; Murilo Pinheiro - Bloco;
Raquel Capiberibe - PSB; Sérgio Barcellos - Bloco; Valdenor
Guedes-PP.

Pará
Ana Julia - PT; Anivaldo Vale - PPR; Antonio Brasil":'

PMDB; Benedito Guimarães - PPR; Elcione Barbalho - PMDB;
Gerson Peres - PPR; Giovani Queiroz - PDT; Hilário Coimbra
Bloco; José Priante - PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; Olavio Ro
cha - PMDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - PMDB; Raimundo
Santos - PPR; Socorro Gomes - PCdoB; Ubaldo Correa - PMDB;
Vic Pires Franco- Bloco.

Amazonas

Alzira Ewerton - PPR; Arthur Virgílio Neto - PSDB; Car
los da Carbras - Bloco; Euler Ribeiro - PMDB; João Thome Mes
trinho - PMDB; Luiz Fernando - PMDB; Pauderney Avelino
PPR.

Rondônia

Carlos Camurça - PP; Confúcio Moura - PMDB; Euripedes
Miranda - PDT; Expedito Junior - PL; Ildemar Kussler - PSDB;
Marinha Raupp - PSDB; Silvemani Santos - PP.

Acre

Carlos Airton - PPR; Chicão - Brigido - PMDB; João
Maia - PMDB; Mauri Sérgio - PMDB; Ronivon Santiago - PPR;
Zila Bezerra - PMDB.

Tocantins

Antonio Jorge - PPR; Dolores Nunes - PP; Freire Júnior
PMDB; João Ribeiro - Bloco; Melquíades Neto - PPR; Osvaldo
Reis - PP; Paulo Mourão - PPR; Udson Bandeira - PPR.

Maranhão

Albérico Filho - PMDB; Antônio Joaquim Araujo - Bloco;
Cesar Bandeira - Bloco; Costa Ferreira - PP; Davi Alves da Silva
- Bloco; Domingos Dutra - PT; Eliseu Moura - Bloco; Jayme
Santana - PSDB; José Carlos Sabóia - PSB; Magno Bacelar PDT;
Marcia Marinho - PSC; Nan Souza - PP; Pedro Novais - PMDB;
Remi Trinta - PMDB; Roberto Rocha - PMDB; Sarney Filho 
Bloco; Sebastião Madeira - PSDB.

Ceará

Anibal Gom«s - PMDB; Antonio Balhmann - PSDB; An
tônio dos Santos - Bloco; i\mon Bezerra - PSDB; Edson Queiroz
- PP; Finno de Castro - PSDB; Gonzaga Mata - PMDB; Jackson
Pereira - PSDB; José Linhares - PP; José Pimentel- PT; Leoni
das Cristino - PSDB; Marcelo Teixeira - PMDB; Nelson Otoch -

PSDB; Pimentel Gomes - PSDB; Pinheiro Landim - PMDB; Ro
berto Pessoa - Bloco; Rommel Feij6 - PSDB; Ubiratan Aguiar 
PSDB; Vicente Arruda - PSDB; Zé Gerardo - PSDB.

Piauí

Alberto Silva - PMDB; Ari Magalhães - PPR; B. Sá - PP; Ciro
Nogueira - Bloco; Felipe Mendes - PPR; Heraclito Fortes - Blo
co; João Henrique - PMDB; Julio Cesar- Bloco; Mussa Demes-

Bloco; Paes Landim - Bloco

Rio Grande-do Norte

Augusto Viveiros - Bloco; Betinho Rosado - Bloco; Carlos
Alberto - Bloco; Cipriano Correa - PSDB; Henrique Eduardo Al
ves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco; Laire Rosado - PMDB; Ney
Lopes - Bloco.

Paraíba

Adauto Pereira - Bloco; Alvaro Gaudêncio Neto - Bloco;
Armando Abilio - PMDB; Cassio Cunha Lima - PMDB; Efraim
Morais - Bloco; Enivaldo Ribeiro - PPR; Gilvan Freire - PMDB;
Ivandro Cunha Lima - PMDB; José Aldemir - PMDB; José Luiz
Clerot - PMDB; Roberto Paulino - PMDB; Wilson Braga - PDT.

Pernambuco

Antonio Geraldo - Bloco; Fernando Lyra - PSB; Gonzaga
Patriota - PSB; Humberto Costa - PT; Inocêncio Oliveira - Blo
co; João Colaço - PSB; José Jorge - Bloco; José Mendonça Be
zerra - BlocO; José Mucio Monteiro - Bloco; Luiz Piauhylino 
PSB; Mendonça Filho - Bloco; Nilson Gibson - PMN; Osvaldo
Coelho - Bloco; Pedro Correa - Bloco; Ricardo Heraclio - PMN;
Roberto Fontes - Bloco; Roberto Magalhães - Bloco; Salatiel Car
valho - PP; Sergio Guerra - PSB; Severino Cavalcanti - Bloco;
Vicente Gomes - PDT; Wilson Campos - PSDB; Wolney Queiroz
-PDT.

Alagoas

Alberico Cordeiro - Bloco; Augusto Farias - PSC; Benedi
to de Lira - Bloco; Ceci Cunha - PSDB; Fernando Torres 
PSDB; José Thomaz Nonô - PMDB; Moacyr Andrade - PPR;
Olavo Calheiros - PMDB; Talvane Albuquerque - PPR.

Sergipe

Adelson Ribeiro - PMDB; Bosco França - PMN; José Te
les - PPR; Marcelo Deda - PT; Wilson Cunha - PMDB.

Bahia

Alcides Modesto - PT; Antonio Sergio Carneiro - PDT;'
Aroldo Cedraz - Bloco; Benito Gama - Bloco; Beto Lelis - PSB;
Claudio Cajado - Bloco; Coriolano Sales - PSDB; Domingos
Leonelli - PSDB; Felix Mendonça - Bloco; Fernando Gomes 
PMDB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Haroldo Lima - PC do B;
Jaime Fernandes - Bloco; Jairo Azi - Bloco; Jairo Carneiro- Blo
co; Jaques Wagner -PT; João Almeida - PMDB; João Leão 
PSDB; Jonival Lucas - Bloco; José Carlos Aleluia - Bloco; José
Rocha - Bloco; José Tude - Bloco; Leur Lomanto - Bloco; Luis
Eduardo - Bloco; Luiz Braga - Bloco; Luiz Moreira - Bloco; Ma
noel Castro - Bloco; Marcos Medrado - PP; Mario Negromonte
PSDB; Nestor Duarte - PMDB; Pedro Irujo - PMDB; Prisco Via
na - PPR; Roberto Santos - PSDB; Simara Ellery - PMDB; Ubal
dino Junior - PSB; Ursicino Queiroz - Bloco.

Minas Gerais

Aecio Neves - PSDB; Antonio Aureliano - PSDB; Antonio
do Valle - PMDB; Aracely de Paula - Bloco; Armando Costa
PMDB; Bonifacio de Andrade - Bloco; Carlos Melles - Bloco;
Carlos Mosconi - PSDB; Chico Ferramenta - PT; Danilo de Cas-
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tro - PSDB; Eduardo Barbosa - PSDB; Elias Murad - PSDB; Eli
seu Resende - Bloco; Fernando Diniz - PMDB; Francisco Horta
PL; Herculano Anguinetti - PSDB; Hugo Rodrigues da Cunha
Bloco; Humberto Souto - Bloco; Ibrahim Abi-Ackel- PPR; Jair
Siqueira - Bloco; João Fassarella - PT; Jose Resende - Bloco;
Jose Santana de Vasconcellos - Bloco; Leopoldo Bessone - Blo
co; Marcio Reinaldo PP; Marcos Lima - PMDB; Maria Elvira 
PMDB; Mario de Oliveira - PP; Mauricio Campos - PL; Mauro
Lopes - Bloco; Newton Cardoso - PMDB; Nilmario Miranda
PT; Odelmo Leão - PP; Osmanio Pereira - PSDB; Paulo Delgado
- PT; Paulo Heslander - Bloco; Philemon Rodrigues - Bloco;
Raul Belem - PP; Roberto Brant - Bloco; Romel Anizio - PP; Ro
naldo Perim - PMDB; Sandra Starling - PT; Saraiva Felipe 
PMDB; Sergio Miranda - PC do B; Sergio Naya - PP; Silas Brasi
leiro - PMDB; Silvio Abreu -PDT; Tilden Santiago - PT; Zaire
Resende - PMDB.

Espírito Santo

Adelson Salvador - PSB; Feu Rosa - PSDB; João Coser
PT; Jorge Anders - PSDB; Luiz Buaiz - PDT; Luiz Durão - PDT;
Nilton Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB; Roberto Valadão
-PMDB.

Rio de Janeiro

Alcione Athayde - PP; Alexandre Cardoso - PSB; Alexan
dre Santos - PSDB; Alvaro Valle - PL; Aroldo de Oliveira - Blo
co; Cândido Mattos - PMDB; Carlos Santana - PT; Cidinha
Campos - PDT; Edson Ezequiel- PDT; Eduardo Mascarenhas 
PSDB; Eurico Miranda - PPR; Fernando Gabeira - PV; Fernando
Gonçalves - Bloco; Fernando Lopes - PDT; Francisco DDrnelles
PPR; Francisco Silva - PP; Itamar Serpa - PDT; Jair Bolsonaro 
PPR; Jandira Feghali - PC do B; João Mendes - Bloco Jorge Wil
son - PMDB; Jose Carlos Lacerda - PR; Jose Egydio - PL; Jose
Mauricio - PDT; Laprovita Vieira - PP; Laura Carneiro - PP;
Lima Netto - Bloco; Lindberg Farias - PC do B; Marcia Cibillis
Viana - PDT; Mareio Fortes - PSDB; Milton Temer - PT; Miro
Teixeira - PDT; Moreira Franco - PMDB; Milton Cerqueira - PP;
Noel de Oliveira - PMDB; Paulo Feijó - PSDB; Roberto Campos
- PPR; Roberto Jefferson - Bloco; Ruben Medina - Bloco; Sérgio
Arouca - PPS; Simão Sessim - PPR; Sylvio Lopes - PSDB; Va
nessa Felippe - PSDB.

São Paulo

Adhemar de Barros Filho - PPR; Alberto Goldman 
PMDB; Aldo Rebelo - PCdoB; Almino Affonso - PSDB; Beto
Mansur - PPR.

Rio Grande do Sul

Darcisio Perondi - PMDB; Enio Bacci - PDT; Esther Gros
si - PT; Ezidio Pinheiro - PSDB; Germano Rigotto - PMDB;
Hugo Lagranha - Bloco; Ivo Mainardi - PMDB; Jair Soares 
BLoco; Jarbas Lima - PPR; José Fortunati - PT; Júlio Redecker
PPR; Luis Roberto Ponte - PMDB; Luiz Mainardi - PT; Matheus
Schmidt - PDT; Miguel Rossetto - PT; Nelson Marchezan - PPR;
Osvaldo Biolchi - Bloco; Paulo Paim - PT; Paulo Ritzel- PMDB;
Renan Kurtz - PDT; Waldomiro Fioravante - PT; Wilson Branco
- PMDB; Wilson Cignachi - PMDB; Yeda Crusius- PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - A lista de presença
registra o comparecimento de 330 Senhores Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo)-
Vai-se passar à apreciação da matéria que está sobre a mesa

e da constante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE -(Luís Eduardo)-

-1-

PROJETO DE LEI N° 2.453-D, DE 1991

(Da CPI - Nareotráfico)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado ao
Projeto de Lei nO 2.453-C, de 1991, que dispõe sobre a identifica
ção criminal pelo processo datiloscópico, a coleta e a utilização de
informações para conhecimento e controle da criminalidade no
país e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade do inci
so V do § 2° do artigo 2° do susbstitutivo do Senado e, no mérito,
pela rejeição total do substitutivo (Relator: Sr. Jesus Tajra).

O SR. PRESIDENTE -(Luís Eduardo) ) - Sobre a mesa
requerimento que será lido pelo Sr. 2° Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - Lê o seguinte:
ExmO Sr. Presidente, requeremos, nos termos do art. 117,

inciso X, adiamento, por dez sessões, da discussão do substitutivo
do Senado ao Projeto de Lei n° 2.453-D/91, que dispõe sobre a
identificação criminal pelo processo datiloscópico, a coleta e a uti
lização de informações para conhecimento e controle da criminali
dade no País, e dá outras providências.

Sala das Sessões, 16 de março de 1995. - Assina o Líder
do Governo, Deputado Luiz Carlos Santos.

O SR.PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Também no mes
mo sentido encontra-se na mesa requerimento de autoria de Líder
do PPR, Francisco Dornelles.

O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, peço a pa
lavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. Exa a pa
lavra.

O SR. ERALDO TRINDADE (pPR - AP. Sem revisão
do orador) - Sr. Presidente, meu partido tem posição formada em
relação à matéria. Aliás, na semana passada este Plenário aprovou
emenda a projeto similar, que em seguida foi encaminhado à Co
missão de Constituição e Justiça e de Redação.

Assim entendemos que a iniciativa do Governo é louvável e
vem em boa hora. O mérito do Projeto que se encontra na Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação está sendo discutido e,
naturalmente, antes de vir a plenário para apreciação dos Srs. Par
lamentares, será devidamente aprimorado. O PPR aprova a inicia
tiva do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Em votação o re
querimento. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como
se acham. (pausa.)

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE -(Luís Eduardo) - Tem V. Exa a pa
lavra.

O SR. MIRO TEIXEIRA (pDT - RJ. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente pediria fosse esclarecido um pouco melhor o
teor do requerimento. Como o Plenário ainda está se organizando,
é normal que seja assim. Gostaria que os Srs. Deputados fossem
esclarecidos quanto ao teor do requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Solicito ao 2°
Vice-Presidente que faça novamente a leitura do requerimento.

O SR. 2° VICE-PRESIDENTE (Beto Mansur) - Lê o se
guinte:

ExmOSr. Presidente, requeremos, nos tennos do art. 117,
inciso X, adiamento por dez sessões da discussão do substitutivo
do Senado ao Projeto de Lei nO 2.453-D/91, que dispõe sobre a
identificação criminal pelo processo datiloscópico, a coleta e a uti
lização de informações para conhecimento e controle da criminali
dade no País e dá outras providências. .
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Sala das Sessões, 16 de março de 1995. - Deputado Luiz
Carlos Santos, Líder do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Em votação o re
querimento. Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como
se acham. (pausa.)

Aprovado o requerimento.
O SR. JOFRAN FREJAT - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. Ex' a pa

lavra.
O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF Sem revisão do ora

dor.) - Como foi dito anteriormente, existe um projeto que há dois
dias foi aprovado e voltou para a Comissão de Constituição e Jus
tiça e de Redação. Seria interessante que a Mesa providenciasse a
apensação de um projeto ao outro, a fim de que não os ficássemos
discutindo de forma estanque. Se fosse recusado o projeto do Se
nado, já teríamos a lei aprovada, e o outro estaria naturalmente
prejudicado. Seria interessante a apensação, para que defmíssemos
isso com mais clareza.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. Ex' a pa
lavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, antes da transformação desta ses
são em Comissão GemI, quero registrdr a minha indignação com a
proposta de reforma previdenciária que o Governo enviou a esta
Casa, pois nela é suprimido totalmente o texto do ar!. 202, que ga
rante a aposentadoria por idade e a aposentadoria por tempo de
serviço aos previdenciários em geral. O ar!. 202 passaria a vigorar
com uma outra redação, que trata apenas da previdência privada.
O Governo, ao invés de garantir a situação de aposentados e pen
sionistas, pretende apenas acabar com a aposentadoria por tempo
de serviço e também a aposentadoria por idade, mas não apresenta
nenhuma outra proposta. E, de uma forma até anti-regimental, in
clui no texto algo que nada tem a ver com a proposta original:
além de acabar com a aposentadoria proporcional, extingue a apo
sentadoria especial dos professores e cria, a partir de agora, um
verdadeiro terrorismo.

Era o registro que queria fazer, indignado, pois essa propos
ta de emenda constitucional, usando de subterfúgios, altera o ar!.
202, que constitui uma garantia constitucional. O texto proposto
faIa de aposentadoria privada, acaba com as aposentadorias pro
porcionais e cria um sistema transitório de aposentadoria por tem
po de serviço e por idade para os funcionários públicos. Está
lançado, a partir de agora, o terrorismo sobre todos os que queriam
se aposentar, que ficam agora sem garantia do seu direito. Onde
está o chamado direito adquirido? O Ministro da Previdência, on
tem, se indignou com a minha posição. Ainda bem que eu ainda
não tinha essa proposta em mãos, porque se a tivesse não sei o que
faria com S. Ex'

O SR. ALDO REBELO - Sr. Presidente, peço a palavra
pela Liderança do PCdoB, para uma comunicação.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. Ex' a pa
lavra.

O SR. ALDO REBELO (PCdoB - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, pela Liderança do Parti
do Comunista do Brasil, quero comentar, sucintamente, o comício
eletrônico promovido na noite de ontem, através da Rede Globo.
porS. Ex' o Presidente da República Fernando Henrique Cardoso.

O Presidente da República submeteu a um constrangimento
condenável 27 Presidentes de empresas estatais e 8 Ministros de
Estado. Não são termos, nem aquela é a forma adequada de o Pre-

sideme da República se dirigir aos seus subordinados. Na verdade.
S. Ex' agiu de forma a desmoralizar as estatais ao afirmar que, jun
tamente com o Tribunal de Contas da União, vai agora promover
uma devassa naquelas empresas.

Ora, Sr. Presidente, devassa se promove em instituições que
estão à beira do caos ou da desmoralização. Quando a Rede Globo
anunciou que o TCU iria promover a devassa, até imaginei que ela
seria feita no Banco Central, para conter o capital financeiro que
desestabiliza a economia do País. Queremos. no entanto, deixar
aqui um alerta a esta Casa: o Presidente da República não é pro
prietário das empresas estatais. E "governo". no sentido lato. Sr.
Presidente, é ato do Executivo e do Legislativo. O monopólio
exercido pelas estatais está previsto na Constituição do País, e até
segunda ordem a ela está subordinado também o Sr. Presidente da
República. A Constituição é o verdadeiro governo do nosso País.
O Sr. Presidente da República apresentou uma proposta que se
quer foi examinada pelo Congresso Nacional. a de liquidar os mo
nopólios estatais - que a Constituição, até segunda ordem, ainda
garante.

Por estas razões, o Presidente da República deveria tratar
com mais respeito não apenas as empresas estatais do Brasil, mas
também os seus dirigentes, que são seus subordinados. Os ternlOS
e a forma através dos quais o Presidente Fernando Henrique Car
doso se dirigiu a esses dirigentes merece nossa mais veemente
condenação.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a
palavra pela Liderança do Bloco Parlamentar (PPLIPTB), para
uma comunicação.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V. Ex' a pa
lavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (BlocolPFL - PE. Sem
revisão do orador) - Meu caro Presidente, ouvi com muita atenção
as palavras do Líder do PCdoB, o nobre Deputado Aldo Rebelo,
criticando a posição do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
pública Fernando Cardoso, quando. ao reunir 7 Ministros e 27 Pre
sidentes de empresas estatais, determinou que não se gastasse o
dinheiro público com propaganda contra o Governo. Seria até um
contra-senso, já que o Governo tem uma posição clara e hoje está
respaldado na maioria da sociedade do nosso País, desde que os
institutos de pesquisa têm registrado aceitação às propostas de
quebra ou flexibilização do monopólio nos diferentes setores da
nossa economia.

Portanto, Sr. Presidente, o que o Presidente da República
fez foi zelar pelo dinheiro público, merecendo o apoio de todos
aqueles que defendem uma sociedade mais justa e mais democráti
ca, aberta e transparente. Acredito que todos deveriam aplaudir a
posição do Exmo Sr. Presidente, porque não é correto que uma
pessoa ocupe UJl1 cargo de confiança do Governo e trabalhe contra
ele. O Presidente da República apenas demonstrou que detém o
comando supremo da Nação e está defendendo posições claras do
seu Governo O Presidente não está colocando fatos novos, pois
esse tema foi debatido em praça pública e Sua Excelência ganhou
a eleição já no primeiro turno. Portanto, tem o apoio e o respaldo
da sociedade para fazer as reformas que haverão de adaptar o Bra
sil a uma nova realidade, tanto interna como externamente.

Por isso, Sr. Presidente, ao invés de criticar, temos o dever
de ressaltar o zelo do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica pelo erário e pelo que diz respeito a seu Governo.

Portanto, Sr. Presidente, rebato essas críticas não por per
tencer a um partido que dá sustentação ao Governo, mas sobretudo
como político. Tenho certeza de que todos os homens que zelam
pelo dinheiro do povo devem merecer a confiança e o respeito da
Nação.
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Portanto, aplaudo o gesto do Presidente Fernando Henrique
Cardoso.

O SR. HAROLDO LIMA - Sr. Presidente, peço a palavra
para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Concedo a palavra
a V.Ex·

O SR. HAROLDO LIMA (pCdoB - BA. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, solicito de V. Ex' um esclarecimento s0

bre o momento em que terá início a sessão da Comissão Geral.
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Vou esclarecer

agora, Deputado Haroldo Lima.
A Mesa ia permitir que os Srs. Deputados que tivessem pro

posições a apresentar o fIZessem antes do início da sessão da Co
missão Geral, quando o Deputado Aldo Rebelo pediu a palavra
pela Liderança do PCdoB, e o Deputado Inocêncio Oliveira pela
Liderança do PFL, ambos respaldados no Regimento. Conseqüen
temente, logo após os Srs. Parlamentares acabarem de apresentar
suas proposições esta sessão será transfonnada em Comissão Ge
ral.

Concedo a palavra ao Deputado Adhemar de Barros Filho,
pela ordem.

O SR ADHEMAR DE BARROS FILHO (pRP - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em face da gravidade da
comunicação que recebemos da Direção do Partido em São Luís,
Maranhão, trago ao conhecimento de V. Ex' uma denúncia extre
mamente grave, que peço a V. Ex' transmita ao Ministério da Jus
tiça.

Diz a denúncia:
"Dr. Adhemar,
Venho, através deste, informar de um fato ocorri

do na madrugada do dia 14-3-95. Nossa sede foi invadi
da e todos nossos arquivos e gavetas foram vasculhados.
Até o presente momento registramos a ausência de um
livro de Ata do Diretório Regional, uma pasta com do
cumentos referentes à prestação de contas das eleições
de 94, lista completa dos Diretórios Municipais.

Tendo em vista o volume de documentos existen
te~no PRP, só com um levantamento mais completo p0

deremos saber se outros documentos foram roubados.
Tenho certeza que foi um crime político, tendo

em vista que não levaram coisas materiais como, por
exemplo, máquinas, televisão, computador, impressora
etc.

Infonnamos ainda que todos os documentos ainda
existentes do PRP irei levar para minha residência.

No aguardo de orientações do Diretório Nacional,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente, - Zizuíno Barros da Silva, Pre
sidente Regional."

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Apresentação de
Proposições.

Os Senhores Deputados que tenham proposições a apresen
tar poderão fazê-lo.

APRESENTAM PROPOSIÇÕES OS SENHORES:
SÉRGIO CARNEIRO - Requerimento de infonnações ao

Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ama
zônia Legal sobre o projeto de transposição das águas do rio São
Francisco.

NILSON GIBSON - Indicação ao ·Poder Executivo de.
construção da adutora Moxol.ó'PetrolândiaIPoço da Cruz, no Mu
nicípio de Ibimirim, Estado de Pernambuc().

Indicação ao Poder Executivo de construção da barragem
Belo Jardim, Município de Belo Jardim, Estado de Pernambuco.

CÂNDIDO MATIOS - Requerimento de informações ao
Ministério dos Transportes sobre instalação de estabelecimentos
comerciais em áreas de propriedade da Rede Ferroviária Federal
RFFSA.

Requerimento de infonnações ao Ministério de Minas e
Energia sobre providências administrativas e judiciais adotadas
contra a prática de fraudes na comercialização de combustíveis e a
sonegação do ICMS.

NIeIAS RIBEIRO - Requerimento ao Presidente da Câma
ra dos Deputados de desarquivamento das Propostas de Emenda à
Constituição n"" 56, de 1993; 133, de 1992; 145, de 1992; 140, de
1992; e 80, de 1991.

CARLOS SANTANA - Requerimento de infonnações ao
Ministério dos Transportes sobre Relatório Reservado referente à
privatização e liberação de recursos fInanceiros para pagamento
das dívidas da Rede Ferroviária Federal- RFFSA, elaborado jun
tamente com o Banco Nacional de Desenvolvimento Social 
BNDES.

ANA JÚLIA - Requerimento de informações ao Ministério
Público Federal acerca da Medida Provisória nO 932, de 1° de mar
ço de 1995, que trata do reajuste das mensalidades escolares.

Requerimento de informações ao Ministério da Educação e
do Desporto sobre relatórios de diligências realizadas por grupos
de trabalho da Fundação de Assistência ao Estudante - FAE, junto
à Secretaria de Educação do Estado do Pará, no periodo de 1991 a
1994.

LUIZ CARLOS HAULY - Requerimento ao Presidente da
Câmara dos Deputados de desarquivamento dos Projetos de Lei
n"" 3.735, de 1993; 3.889, de 1993; 4.132, de 1993; 4.161, de
1993; 4.808, de 1994; 4.915, de 1995; da Proposta de Emenda à
Constituição n° 14, de 1991; dos Projetos de Lei Complementar
n"" 61, de 1991; 101, de 1992, 105, de 1992, e da Proposta de Fis
calização de Controle n° 70, de 1992.

SARNEY FILHO - Requerim~nto de informações ao Mi
nistério da Fazenda sobre em quais receitas e em que percentuais
foram feitas as distribuições das parcelas do Fundo de Participação
dos Estados e Municípios - FPE e FPM - referentes aos meses de
janeiro, fevereiro e a primeira dezena de março de 1995.

JOSÉ PRIANTE E OUTROS - Proposta de emenda consti
tucional que altera a redação do inciso X do § 2° do art. 155 da
Constituição Federal.

MARCONI PERILLO - Requerimento de infonnações ao
Ministério da Fazenda sobre redução de recursos do Fundo de Par
ticipação dos Municípios - FPM

RICARDO HERÁCLIO - Requerimento de informações ao
Ministério das Comunicações sobre contratos mantidos pela Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para venda dos
títulos Papa-Tudo.

JOSÉ FRITSCH - Requerimento de infonnações ao Minis
tério da Agricultura, do Abastecíplento e da Reforma Agrária s0

bre os estoques de grãos do Governo.
BENITO GAMA - Projeto de lei que altera a redaÇão dos

arts. 12 e 53 da Lei n° 6.815, de 1980, que defme a situação jurídi
ca do estrangeiro no Brasil.

SÉRGIO AROUCA - Projeto de lei que dispõe sobre a
proibição da comercialização do sangue, seus componentes e deri
vados, cria o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Deriva
dos, e dá outras providências.

JOSÉ GENOÍNO - Projeto de resolução que altera o Regi
mento In~rno da Câmara dos DeputaqC?S e dá outras providências.

INACIO ARRUDA E OUTROS - Requerimento ao Presi
dente da Câmara dos Deputados de realização de sessão solene no
dia 15 de setembro de 1995, para homenagear os 150 anos de fun-
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dação do Colégio Liceu do Ceará.
DOMINGOS DUTRA E OUTROS - Proposta de emenda à

Constituição que altera os §§ 1°,2° e 3° do art. 53 da Constituição
Federal.

ANTÔNIO CARLOS PANNUNZIO - Indicação ao Poder
Executivo de adoção de medidas para duplicação de trecho da ro·
dovia Raposo Tavares e da SP-258, como alternativa à BR-116,
entre São Paulo e Curitiba.

ADHEMAR DE BARROS FILHO E OUTROS - Proposta
de emenda à Constituição que revoga os §§ 10 e 30 do art. 199, e
altera a redação do inciso I do art. 200.

ADYLSON MOTTA E OUTROS - Proposta de emenda à
Constituição que dispõe sobre requisitos para escolha dos mem
bros da Diretoria do Banco Central do Bra~~!.

ALDO REBELO - Requerimento de informações ao Minis
tério do Planejamento e Orçamento sobre a compra das ações pre
ferenciais da Petroquímica Bahia pela BBM Petroquímica.

ALDO REBELO E VALDEMAR COSTA NETO - Reque
rimento de informações à Casa Civil da Presidência da República
sobre o Programa Nacional de Desestatização, especificamente so
bre a Petroquisa, a Petroplastic, a Poliolefinas e Politeno.

PEDRO NOVAIS - Requerimento de informações ao Mi
nistério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia
Legal sobre a demarcação do Parque Nacional dos Lençóis Mara
nhenses e os procedimentos adotados para o aproveitamento tuós
tico da área.

MARQUINHO CHEDID E DUÍLIO PISANESCm - Pro
jeto de lei que dispõe sobre o uso de cinto de segurança em veícu
los automotores.

ROBERTO ROCHA - Projeto de lei que determina a inclu
são, no cumculo pleno dos estabelecimentos de ensino de 1° e 2 °
Graus, da disciplina Introdução às Normas de Trânsito.

PAES LANDIM - Requerimento ao Presidente da Câmara
dos Deputados de desarquivamento do projeto de decreto legislati
vo que trata da criação do Estado do Gurguéia.

IVO MAINARDI - Projeto de lei que altera a política agó
cola vigente.

CUNHA BUENO - Requerimento de informações ao Mi
nistério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia
Legal sobre construção de via pública em Nova Viçosa, Estado da
Bahia, em desrespeito às normas de proteção ao meio ambiente.

Requerimento de informações ao Ministéri() da Educação e
do Desporto sobre gastos com livros didáticos.

Requerimento de informações ao Ministério da Fazenda so
bre fechamento de agências do Banco do Brasil S.A.

JOSÉ ADEMIR - Requerimento ao Presidente da Câmara
dos Deputados de convocação dos Srs. Presidentes do Banco do
Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal para prestarem esclare
cimentos à Comissão de Fiscalização e Controle da Câmara dos
Deputados sobre o fechamento de agências bancárias na região
nordestina.

MIRO TEIXEIRA E OUTROS - Proposta de emenda à
Constituição que estabelece a necessidade de realização de refe
rendo para aprovação das propostas de emenda constitucional que
menciona.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Passa-se à

VII-COMISSÃO GERAL

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Srs. Deputados,
neste momento transformo esta sessão plenária em Comissão Ge
ral para debater a Proposta de Emenda Constitucional n° 6, de
1995, que altera o § lOdo art. 177 da Constituição Federal- mo
nopólio do petróleo.

Convido os senhores expositores a comparecerem ao plená-
rio.

Atendendo à proposta da maioria das Lideranças desta
Casa, com respaldo no que dispõe o art. 91 do Regimento Interno,
combinado com os arts. 255 e 258, esta Presidência, atenta à im
portância da matéria, quis também que a sua discussão não ficasse
restrita aos Srs. Parlamentares e decidiu, por isso mesmo, alargar a
natureza da participação nos debates, estendendo-o a membros do
Governo e a entidades da sociedade civil.

O tempo reservado a cada um dos expositores será de dez
minutos.

Vou suspender a sessão por cinco minutos, para que todos
os senhores convidados possam ter acesso ao plenário. A seguir,
concederei a palavra ao Deputado Miro Teixeira, autor do requeri
mento, para que esta sessão se transforme em Comissão Geral.

A SRA. MARIA VALADÃO~Sr. Presidente, peço a pa
lavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Antes de suspen
der a sessão, concedo a palavra à nobre Deputada Maria Valadão.

A SRA. MARIA VALADÃO (pPR - GO. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, gostaria de solicitar a V. Ex' que, em
nome do Poder Legislativo brasileiro, enviasse condolências ao
Presidente Carlos Menen pelo prematuro desaparecimento do seu
filho, ocorrido ontem..

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Está suspensa a

sessão. (16h22min.)
O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Está reaberta a

sessão.
Concedo a palavra ao autor do requerimento, Deputado

Miro Teixeira.
O SR. DEPUTADO MlRO TEIXEIRA (pDT - RJ. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, como V. Ex' pode perceber.
precisamos de talvez mais cinco minutos. É natural. Os convida
dos ainda estão do lado de fora, estão reencontrando os amigos no
plenário, estão se cumprimentando. Talvez fosse o caso de aguar
darmos mais cinco minutos, para que não prejudicássemos a quali
dade de nosso debate. Esta é uma oportunidade rara que temos de
debater questão tão relevante quanto o monopólio do petróleo.

Portanto, Sr. Presidente, antes de iniciar meu discurso, soli
cito a V. Ex" que aguarde mais cinc~ minutos para começarmos os
trabalhos da Comissão Geral.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luís Eduardo) - V. Ex'
será atendido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luís Eduardo) - Ã ses
são está suspensa por cinco minutos.

O Sr. Luís Eduardo, Presidente, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Beto Mansur, 2 0

Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Beto Mansur) - Está rea
berta a sessão.

Convido o nobre Deputado Miro Teixeira, do PDT do Rio
de Janeiro, autor do requerimento, a assumir a tribuna.

O SR. DEPUTADO MlRO TEIXEIRA (pDT - RJ. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras, e Srs. Deputados. Se
nhores Convidados, estamos num processo de discussão das refor
mas constitucionais propostas pelo Poder Executivo. Até agora
elas são cinco, e a quebra do monopólio do petróleo é apenas uma
das propostas. Para cada uma delas requeremos - e nosso requeri
mento foi deferido pela Mesa Diretora da Casa - uma Comissão
Geral, uma sessão como esta que agora se realiza. Como estamos
abrindo um espaço para discussão do Estado brasileiro, da Consti-
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tuição do País, talvez seja útil dedicarmos nosso tempo e nossas
atenções a essa discussão. O Brasil se ressente de debates políticos
e democráticos, e a oportunidade que agora se abre pode ser única,
no que toca à emenda constitucional sobre O' monop6lio do petró
leo.

Talvez o nosso Pais tenha se desacostumado ao debate da
democracia. Talvez o nosso País tenha enveredado por um plano
de decisão em que o Congresso Nacional seja a Casa menos im
portante. Talvez se tenha produzido em nosso País a consciência
de que os assuntos relevantes são discutidos com a tecnologia,
com a burocracia, com as elités empresariais, com as elites políti
cas, fora do recinto parlamentar, e não dentro dele, porque a Casa
não tem revelado apreço pelos debates. Esta é a verdade.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Beto Mansur) - Deputa
do Miro Teixeira, peço a V. Ex' um minuto para chamar a atenção
do Plenário. Há um Deputado fazendo uso da palavra e diversos
Parlamentares estão prestando atenção. Isso já se dá há muitos dias
aqui no Parlamento. Há até um desrespeito por parte de alguns
Parlamentares, pois há um Deputado na tribuna. (palmas.) S. Ex'
está discutido algo da mais alta importância para o País.

Solicito aos nobres Deputados respeito e que ouçam o Par
lamentar. Quem não quiser ouvir pode se retirar do recinto. (pal
mas)

O SR. DEPUTADO MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente,
durante muitos anos, no Brasil, teve-se medo de falar. Mas parece
que agora há o medo de ouvir.

O debate que aqui pode ser travado, neste momento, pode
despertar consciência. O debate que aqui se vai travar pode produ
zir até um acordo, um entendimento. O debate que aqui se vai tra
var pode não ser único e pode ser o primeiro.

Entendo que há pessoas de boa-fé que defendem a quebra
do monop6lio tanto do petróleo quanto das telecomunicações. En
tendo que há pessoas de boa-fé que assumem toda a pregação neo
liberal. Entendo, pela avaliação da história desta Casa, que aqui
existem todos os pecados, todos os defeitos e todas as virtudes da
sociedade que nos manda para cá. Mas esta Casa rejeita um peca
do, um defeito: esta Casa jamais foi impatriótica. Não se conhece
deliberação da Câmara dos Deputados, ou do Senado, ou do Con
gresso Nacional, ou da Assembléia Nacional Constituinte que pu
desse ser rotulada de impatriótica. Vamos discutir a Pátria.

Hoje passarão por essas tribunas especialistas que sustenta
rão teses opostas, revezando-se nos seus pontos de vista. Somos
políticos e nos orgulhamos de sê-lo. Talvez de nós tenha de sair a
tentativa de buscar um entendimento, dentro do princípio da boa
fé e da democracia, ou seja, de que para todos é legítimo sustentar
seu ponto de vista.

Hoje, devemos estar com os espíritos desarmados, na tenta
tiva de discutir o Brasil. Não se trata de ganhar ou perder a discus
são.

Distribuiremos pelo plenário documento sobre a questão do
petróleo, que contém pontos essenciais e é muito simplificado. Re
sulta de pesquisa em enorme coleção de livros, estudos e gráficos.
Emum de seus itens, V. Ex"s perceberão a preocupação de discutir
e negociar pelo bem do País.

No item 2, perguntamos: é possível hoje fazer parcerias so
cietárias ou maiores terceirizações na área do monop6lio, sem alte
rar a Constituição? E nós mesmos respondemos: é perfeitamente
possível, e demonstraremos.

Outras indagações estão postas para avaliação de V. Ex"s.
Se há interesse em fazer parcerias societárias na área de rermo,
óleodutos, navios, gaseodutos, por que não na área do petróleo?
São perguntas objetivas, com conclusões objetivas; não concei
tuais, mas extraídas de documentos técnicos. E peço à Assessoria

do PDT que promova a distribuição desses documentos a todos os
presentes.

Quero repetir: defendo o monop6lio do petróleo. Defendo a
manutenção da Constituição como está. Mas indago de V. Ex's
por que querem quebrar o monop6lio? Para atingir quais objeti
vos? Se, respondendo a essas perguntas, V. Ex's chegarem à con
clusão de que é possível atingir esses objetivos sem mexer na
Constituição,s em quebrar monop6lios, por que não fazê-lo? Por
que buscarmos o caminho mais difícil, mais tortuoso, mais longo?

Quando se discute petróleo, não está discutindo a produção
de um simples bem de consumo. Está-se produzindo uma discus
são em tormo da possibilidade de o País prosseguir no seu proces
so de desenvolvimento, e eu não posso imaginar, não posso supor,
não tenho o direito de suspeitar que o conjunto de brasileiros que
será chamado a deliberar no momento oportuno deseja pura e sim
plesmente entregar as riquezas do País.

Não devemos começar assim nossa discussão. Devemos co
meçar procurando rumos, e essa é a proposta do PDT. Realizamos
uma seminário interno. Trouxemos os dados disponíveis para ava
liação da bancada. Requeremos e aprovamos essa série de comis
sões gerais, para buscarmos um caminho para o Brasil.

Percebo, muitas vezes, naqueles que sustentam pontos de
vistas opostos ao nosso, a tentativa de carnavalizar a discussão, a
tentativa de redicularizar-nos, a tentativa de antagonizar-nos com a
opinião pública, rotulando-nos de defensores de privilêgios, de
corportivos e de jursassicos. Não somos. Não imaginamos que
aqueles que a nós se opõem estejam de má-fé, mas não admitimos
também que imaginem que nós somos tolos, que não percebemos
exatamente onde querem chegar num mecanismo de intimidação
nesse processo de discussão, e não nos intimidarão. Mas considero
necessário que a opnião pública seja esclarecida, para que os Par
lamentares deliberem conscietemente pela manutenção do texto da
constitucional. Penso que é necessário, Sr. Presidente, no caso do
petróleo e das telecomunicações, abver, mais uma Comissão Geral
como esta se tivermos êxito no dia de hoje, nesse encaminhamento
em busca de uma solução, que nos respondam:para quê quebrar o
mon0p6lio? Para fazer parcerias? Poderemos encontrar uma solu
ção para que uma empresa privada participe de negócios com a
PETROBRÁS. Poderemos encontrar uma solução para que im
plante uma refmaria com a participação de capital privado. Pode
remos encontrar solução. Tudo depende de nós. Assim foi na
Assembléia Nacional Constituinte. Eramos as forças que sustenta
vam os pontos de vista ditos então corporativistas - na época não
havia jurássicos, porque Spielberg não havia feito o ''Parque dos
Dinossauros". No entanto nós, coxporativistas, atrasados e coser
vados, só ganhamos as discussões na Assembléia Nacional Consti
tuinte porque entendemos que os que se opunham a nos não eram
pessoas de má-fé. Eram pessoas que não tinham sequer os dados
para uma reflexão. Aí está a nossa proposta, Hoje apresentaremos
os dados.

Começaremos a distribuir documentos com informações so
bre o que se passa não só no Brasil, mas no mundo, já que tanto
gostam de citar exemplos de outros países. Veremos que exemplos
têm a citar, o que vão dizer sobre os países que não têm possibili
dade de tocar o próprio desenvolvimento, por não terem reservas
de petróleo ou por elas estarem se esgotando daqui a uns cinco
anos.

Sr. Presidente, a palavra hoje é boa-fé. Que busquemos,
com boa-fé, um caminho de entendimento que penso ainda se pos
sível para mantermos o monop6lio e darmos uma resposta efetiva
aos empresários que querem participar das atividades do setor.

Sejam bem-vindos e muito obrigado pela atenção. (palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Deputado Beto Mansur) - Quero
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infonnar aos nobres Parlamentares que existe uma lista com a rela
ção dos inscritos para, após a fala dos membros da sociedade civil,
manifestarem-se contra ou a favor da proposta do Governo.

Convido para assomar à tribuna e fazer o seu pronuciamen
to o Exmo Ser. Dr. José Carlos Carvalho, Conselheiro da Confede
ração Nacional da Indústria S. Ex' que já foi Senador da
República, tem dez minutos para fazer o seu pronunciamento.

O SR. JOSE CARLOS CARVALHO (Sem revisão do
orador) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, com a muita emo
ção retomo a esta Casa. Aqui mesmo, nesta tribuna, como ex-Se
nador da República, tive oportunidade de defender teses de
interesse do nosso País. Quero cumprimentar especialmente os
Deputados Miro Teixeira, Alberto Goldman, Presidente da Comis
são Especial que trata da matéria, e Lima Netto, Relator, que Volta
Redonda bem conhece.

Sr. Presidente, Sf"s e Srs. Deputados, em nome da Confede
ração Nacional da Indústria, congratulo-me com esta Casa pela
iniciativa de ouvir os setores organizados da soceidade acerca das
Propostas de emendas constimcionais apresentadas pelo Poder
Executivo.

Fui inncumbido pelo Industrial Mário Amato, Presidente da
Cm de trazer à V. Ex"s o posicionamento da entidade a respeito
de tema que desperta bastante polêmica, ao que afInno: é pacífico
o pensamento na entidade que ora represento.

A proposta de flexibilização do monopólio estatal do petró
leo é extremamente oportuna e justificável sob diversos aspectos.

O momento atual é diferente do momento histórico da im
plantação do monopólio!

A existência de momopólio estatal do petróleo é justificada
por alguns em nome da soberania nacional.

À época em que foi instituído, em 1953, acreditava-se que
sem o monopólio da união a ação dos trustes internacionais daria
fim às vastas jazidas de petróleo que se supunham existir no sub
solo brasileiro, acarretando a redução das riquezas do Brasil.

Não vale aqui discutir o mérito e a oportunidade dessa
questão. Cabe acentuar, sim. que o monopólio da propriedade do
subsolo é tratada no art. 20 da Constituição, pennanecendo, por
tanto, sob o monopólio da União.

A Proposta de Emenda Constitucional n° 06/95 apenas abre
a possibilidade de a União conceder a empresas privadas a explo
ração da atividade de pesquisa, lavra, refmo, importação, exporta
ção e transporte de petróleo e seus derivados.

Ou seja, o Governo continuará tendo poderes regulatórios
sobre estas atividades, ainda que esse ponto seja discutível. hja
vista o exemplo bem-sucedido de ausência de restrição ao setor
privado nos Estados Unidos, onde o Governo não detém, sequer, a
propriedade do subsolo.

É comum levantar-sse ainda hoje o arllumento da necessi
dade de a União garantir o abastecimento interno de petróleo. A
essencialidade desse produto em praticamente todas as cadeias
produtivas seria a justificativa para alguns, já que o monopólio es
tatal asseguraria o abastecimento do mercado interno, distancian
do-o das oscilações no mercado externo.

A experiência da década de 70 anos nos mostra que o mo
nopólio não garante a oferta a preços satisfatórios. Os dois cho
ques de petróelo não passaram incólumes pela economua brasileia.
muito pelo contrário, afetaram sobremaneira o crescimento e de
senvolvimento econômico da década de 80, levando, entre outras
coisas, ao crescimento substancial da dívida externa.

A flexibilidade vem atender também a uma série e exigên
cias dos tempos atuais em tennos de eficiência e prioridade no
gato público.

. Atuahnente, sabe-se que os monópolios, qunado compara-

dos ao mercado concorrencial, conduzem à má utilização dos re
cursos, à redução do bem-estar da sociedade c à concentração de
renda em favor dos detentores do poder do mercado.

Esse fato já e amplamente reconhecido a nivel interncional
e mesmo diversos países de passado centralizador promoveram a
aberttura generalizada do setor ao capital privado, como a China,
Bolivia, Argentina, França, Itália, Espanha, Portugal e mesmo
Cuba.

Expor o setor petrolífero à pressão competitiva com os de
mais setores da economia é não apenas saudável para a eficiência
do próprio setor, mas estaria também de acordo com as regras de
tratamento equânime para com o conjunto da própria economia.

Bom exemplo das distorções intrcxluzidas pelo monopólio
no Brasil pode ser extraído da participação do gás natural na ma
triz energética brasileira.

Correspondendo a cerca de 20% da demanda mundial de
energia, o gás natural responde por apenas 2% do consumo brasi
leiro de energia.

Essa situação decorre da opção estratégica da Petrobrás, que
direcionou seus investimentos para a prcxlução e refmo de petróleo
e seus derivados.

A existência de concorrência viabilizaria a maior diversifi
cação da matriz energética brasileira.

Em alguns desses países a motivação para a abertura ao ca
pital privado não se restringiu apenas à busca da efIciência do se
tor econômico per se, isto é, o ganho de eficiência em decorrência
do estabelecimento de um ambiente mais concorrencial e de uma
gerência invariavehnente voltada para a maximização do lucro.

Foram decisivas considerações de ordem orçamentária do
Governo que, principalmente pelas restrições ao nível de investi
mentos, também afetam a eficiência das empresas.

É sabido que o setor público enfrenta uma grave crise finan
ceira que o tem impedido de exercer a contento suas funções bási
cas.

A crise fmanceira afeta de um modo geral toda a economia
brasileira, na medida em que ocasiona a deterioração da qualidade
dos serviços públicos, elevando o chamado "custo Brasil". em de
corrência da não realização de uma série de investimentos necessá
rios para o eficaz atendimento da demanda.

Adicionahnente, reduz a eficiência das empresas estatais do
setor produtivo, mais uma vez por impedir a realização de investi
mentos fundamentais a sua boa operacionalização.

A esse respeito, cabem duas considerações:
O monopólio do petróleo é, a um lado, um dos fatores cau

sadores desta situação crítica das fmanças públicas e, por outro, é
vítima desta situação.

O Governo perde receita com o monopólio do petróleo.
Dito de outra foona, a sociedade vem involuntariamente fi

nanciando essas atividades.
O Governo concede uma série de vantagens à Petrobrás

como isenção do Imposto de Renda e outros beneficios fiscais e
privilégios, além de renúncia aos dividendos e pagàmentos de
royalties mínimos aos Estados produtores.

Caso o regime tributário sobre o petróleo fosse similar ao
existente em alguns outros países (Egito, Noruega, Reino Unido
ou Estados Unidos) o potencial de arrecadação adicional seria de
até US$ 3 bilhões.

Esses recursos poderiam ser alocados para satisfazer das
funções básicas do Estado de uma fonna mais adequada, ao invés
de realizar tarefas que o setor privado pode e tem interesse em
executar.

O volume de recursos necessários a novos investimentos é
significativo.
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Apenas para atender ao consumo previsto para () período
1994-1997, assumindo premissas relativamente modestas quanto
ao crescimento da economia (em cerca de 4% ao ano), e segundo
que 75% da demanda seja atendida por produção doméstica, a pro
dução de petróleo deveria passar dos atuais no mil barris diários
para 1 milhão e 50 mil em 1997: Isso exigiria investimentos da or
dem de US$ 20 bilhões para exploração e produção.

A Petrobrás não tem condições de arcar com esse volume
expressivo de recursos sem recorrer a um acréscimo de pelo me
nos 30% no preço fmal ao consumidor. em termos reais.

Muíto menos a União pode transferir recursos dessa ordem
para a Petrobrás viabilizar esses investimentos. sem agravar sua si
tuação fiscal e assim pôr em risco o plano de estabilização da eco
nomia.

Todos esses pontos reunidos nos levam a concluir que a
manutenção do monopólio nos atuais termos não é de maneira ne
nhuma justificável.

A Petrobrás pode aumentar sua eficiência e não necessita do
monopólio para sobreviver.

A Flexibilização do Monopólio estatal do Petróleo liberaria
recursos que poderiam ser melhor aplicados em saneamento, saú
de, educação e outros gastos sociais.

Para fmalizar, Sr. Presidente, St's e Srs. Deputados, concluo
afrrmando que a Confederação Nacional da Indústria posiciona-se
favoravelmente à Proposta Emenda Constitucional nO 06/95, no
sentido da flexibilização do monopólio do petróleo, enfatizando
que os "monopólios" não mais se justificam em nosso atual estágio
econômico, posto que os respectivos setores estão a demandar in
vestimentos em montantes consideravelmente superiores às dispo
nibilidades do Poder Público. (palmas.) Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Beto Mansur) - Quero
convidar para fazer uso da palavra o Exmo Sr. Fernando Leite Si
queira, Presidente da Associação dos Engenheiros da Petrobrás 
AEPET - que disporá de dez minutos para fazer o seu pronuncia
mento.

O SR. FERNANDO LEITE SIQUEIRA (Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, SO e Srs. Deputados, agradeço a oportu
nidade de vir falar um pouco sobre a Petrobrás, no momento em
que ficamos estarrecidos em ver o Presidente da República à tele
visão dizer que as empresas estatais não podem colocar seus dados
para serem vistos pela sociedade, que as tem como propriedade.
As empresas estatais, inclusive a Petrobrás, são propriedade da
Nação brasileira e não do Governo. (palmas.)

Gostaria de iniciar, Sr. Presidente. tentado desideologizar a
discussão na questão petróleo. Ela é muito mais matemática do
que ideológica. É matemática porque os países do Primeiro Mun
do consomem 75% da produção mundial de petróleo e não têm re
servas. O Japão, a França, a Itália e a Alemanha têm reservas que
duram para zero ano. Esses países são inteiramente dependentes; e
ainda, o Primeiro Mundo, os Estados Unidos têm uma reserva de
cadente, e 1JCrdem 3% ao ano, que hoje já caiu para 25 bilhões de
barris. Estão muito abaixo da Venezuela, do México. e um pouco
acima da reserva da Petrobrás, prova que é dez milhões de barris,
mas que tem potencial para chegar a 30 bilhões.

Sr. Presidente, por que a Petrobrás está tão assediada, tão
massacrada para que lhe tomem essas reservas? Porque as seis ir
mãs que dominam o petróleo mundial têm apenas 4,5% das reser
vas existentes no mundo, e 93% das reservas existentes no mundo
estão em poder de empresas estatais, e essa tendência é de aumen
tar cada vez mais.

A Saudi Aramco fundiu as duas maiores empresas petrolífe
ras e formou a maior empresa de petróleo do mundo, e as reservas
do Oriente Médio são crescentes. Até cinco anos, atrás, esse pro-

blema não era relevante porque as empresas privadas. as seis ir
mãs, estavam contentes em usar apenas a parte lucrativa, que era a
venda e o refmo, enquanto as estatais corriam todos os riscos de
exploração, perfuração e transporte de petróleo. Só que as estatais
resolveram ser inteligentes e resolveram adquirir também o seg
mento lucrativo e começaram a comprar refmaria e distribuidoras.
Quem vê corrida de Fómula 1, vê lá um "Q" e um "8". É a distri
buidora do Kuwait, que não existia há cinco anos. Então, as seis ir
mãs se deram conta de que, se tivessem de concorrer com o
proprietário da matéria-prima, desapareceriam e, por isso, resolve
ram partir em busca de reserva -para sua sobrevivência. E neste
busca de reserva a América Latina é o alvo primeiro, porque, além
de ter 20% da reserva mundial, não tem conflitos. As suas institui
ções são enfraquecidas e tentam denegrir a imagem do Congresso
diuturnamente, para fazê-lo votar sob pressão. Tentam denegrir a
imagem do Judiciário. (palmas.) Como .pode uma instituição acua
da defender o seu País? Nós, brasileiros, temos que acordar para o
fato de que o único foco de resistência democrática é esta Casa,
que tem de ser prestigiada pelos brasileiros. (palmas.)

É este Congresso, acuado, que querem pressionar para vo
tar, assim como fizeram na Argentina, no Peru e na Venezuela.
Por último, deram o xeque-mate no México, que não entregou a
Pemex para entrar para o NAFTA.

A América Latina é o alvo, porque o petróleo do Oriente
Médio custa 90 dólares por barril. São 18 aólares do preço interna
cional e mais n dólares para manter os fornecedores sob controle
de armas, logicamente. Não é uma commodity, como tentam ven
der para a população, porque ninguém jogaria 90 bilhões de bom
bas por uma simples commodity, ou por um suco de laranja, nem
mataria 228 mil inocentes por farelo de soja.

Portanto, 94% do petróleo consumido pelo Governo ameri
cano são gastos em defesa. Imaginem o Exército americano sem
petróleo. O Japão, se ficasse sem petróleo durante um mês, viraria
sucata no dia seguinte. Nessa tentativa de buscar reservas na Amé
rica Latina, pretendem fazer conosco o qu~ fizeram com a Argenti
na. Disso muito se tem falado. Dizem, por exemplo, que a
Petrobrás não paga impostos. Acabamos de ouvir aqui que a Petro
brás poderia pagar 3 bilhões de impostos. A Petrobrás paga 4 bi
lhões e meio de impostos por ano. Ela não paga impostos, porque
não vende petróleo. Portanto, não paga IPL mas vende derivados
do petróleo e paga ICMS, paga todos os impostos, inclusive o de
importação. E vejam que a Petrobrás participa apenas com 3% do
PIE e paga 4 bilhões e meio, enquanto o Sistema Financeiro Na
cional participa com 23% do PIE e paga apenas 3 bilhões - menos
do que a Petrobrás, portanto, V. Exas. viram através dos jornais,
recentemente, que a indústria automobilística usa o artifício do
prejuízo contábil para não pagar impostos. Várias indústrias o fa
zem, mas isso ninguém diz. Só dizem que a Petrobrás não paga
impostos.

Dizem que a quebra do monopólio haveria investimento de
capital estrangeiro no Brasil. Ora, levantamento da UNICAMP,
devidamente corrigido, demostra que 6.311 empresas multinacio
nais existentes no País investiram n bilhões de dólares em cem
anos, e a Petrobrás, ém quarenta anos, investiu 80 bilhões de dóla
res.

Diz-se também que a Petrobrás de1JCnde de recursos do Go
verno. Desde 1974, há vinte e um anos, portanto, o Governo não
coloca um centavo na Petrobrás; os rocursos que usa são gerados
pela venda de derivados. Dizem também que os engenheiros da
Petrobrás são marajás, ganham salários exorbitantes, que há uma
cooperação tecnológica com a SHELL, com a State 011, com a
British PetroleuJIl, hoje em andamento, trocando a tecnologia de
água profunda por outras tecnologias de perfuração, etc. Os enge-
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nheiros da Petrobrás ganham em média 2 mil reais para o inter
câmbio de tecnologia com esse grupo. O integrante desse grupo
que ganha menos, recebe 10 mil dólares por mês. Isto significa
que, se os engenheiros fossem corporativistas, lutariam para aca
bar com o monopólio, porque as empresas estatais viriam, e com a
concorrência o salário triplicaria. Mas, por conhecerem a Petrobrás
e os perigos que ela sofre hoje se perder o monopólio, com as
pressões que adviram, os engenheiros ainda a defendem. Se nós ti
véssemos as instituições que a Noruega tem, por exemplo, onde o
Judiciário funciona e é prestigiado, onde o Executivo funciona e é
prestigiado e onde o Legislativo fiscaliza realmente e é reconheci
do pela população, não precisariamos de monopólio.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Alberto Goldman.
O Sr. Dep-utado Alberto Goldman - (MDB-8P. Sem revi

são do orador.) E V. Sa. Presidente de uma Associação de Enge
nheiros da Petrobrás, portanto, conhece bem a matéria e tem
escrito muito sobre ela, e o respeito muito. Essa é uma questão que
talvez para muitos seja um dos pontos chaves do problema. A
emenda consütucional propõe que se abra o espaço à participação
privada na margem. isto é, nas áreas hoje não exploradas pela Pe
trobrás, nas áreas de expansão na bacia sedimentar, nas parcelas
onde não há exploração hoje.

Como uma participação privada colocaria em risco a exis
tência da Petrobrás? Esta é uma questão que para mim nunca ficou
muito clara, e acho que muita gente tem dúvidas sobre isso. A Pe
trobrás estará em risco, se abrirmos o espaço ao setor privado para
a exploração na margem nas áreas, onde hoje, por razões tecnoló
gicas ou de capacidade de investimentos, de recursos, não está ex
plorando?

O SR. FERNANDO LEITE SIQUEIRA - Deputado Al
berto Goldman, diria, pela questão da franqueza das instituições,
que, talvez, houvesse risco. Os notáveis juristas que consultamos
pensam que no monopólio, se abrirmos uma vírgula, com as insti
tuições no estado em que estão hoje, ninguém mais as segura. Mas
eu diria que a abertura para o contrato de ri~co, em treze anos, no
Brasil, não trouxe investimentos, nem tecnologia. Pelo contrário, a
Petrobrás investiu 26 bilhões de dólares naquele periodo contra 1
bilhão e 800 milhões de dólares das empresas de contrato de risco,
sendo que esses 800 milhões foram investidos pela aventura da
Paulipetro. Os investimentos no Brasil foram 350 milhões de dóla
res. Já as empresas argentinas, em 35 anos de contrato de risco, in
vestiram menos de 105 do que investiram...

Não há preocupação. A preocupação é que a instituição não
segura uma cunha aberta no monopólio.

O Sr. DEPUTADO ARTUR VIRGÍLIO NETO - Permi
te-me V. Sa. um aparte?

O SR. FERNANDO LEITE SIQUEIRA - Com prazer.
O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto (pSDB - AM. Sem

revisão do orador.) - Dr. Fernando Leite Siqueira, a discussão em
tomo do monopólio é grave e exigente. Gostaria de desideologizá
la e trabalhá-la com dados técnicos. Assim como ouvi o Deputado
Miro Teixeira, com muita altanaria, dizer, com uma voz bonita
que é contra a quebra de monopólio, digo com o mesmo tom de
voz: sou nitidamente - como fui a minha vida inteira e assumir mi
nhas posjções - a favor da quebra do monopólio da estatal PE
TROBRAS. Claramente. Porém, V. S', quando argumenta e argüí,
centra como um dos pontos principais da sua linha de pensamen
tos o de que não vem capital estrangeiro. Tenho profundo respeito
pela PETROBRÁS. Sei que ela resistirá tranqüilamente a qualquer
concorrência. Ninguém jamais investirá tanto aqui quanto a PE
TROBRÁS. Ela vai ser sempre muito forte. Ela só não entrará
onde não houver tecnologia e capital, mas será eternamente forte.
Confio nela a ponto de poder querê-la livre do bastão injusto do

monopólio. Porém, V. S' diz que não vem capital estrangeiro e
que não veio no passado. Pergunto então: não seria irrelevante aos
seus olhos a discussão da quebra ou não o monopólio?

O SR. FERNANDO LEITE SIQUEIRA - Ouço, com
prazer, o Deputado Miro Teixeira.

O Sr. Deputado Miro Teixeira - Quero também fazer um
aparte e um aditamento, e V. S' aproveitando o ensejo, responderá
ao mesmo tempo aos dois debatedores. Se o Deputado Arthur Vir
gílio considera irrelevante, então, por que mexer? Gostaria que S.
Ex' fizesse também essa observação.

O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto - Eu considero rele
vante. Considero relevantíssimo.

O Sr. Deputado Miro Teixeira - Se é irrelevante, por que
mexer? •

O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto - V. Ex' está enga
n.ado. Eu considero relevante, e quero mexer.

O Sr. Deputado Miro Teixeira - Sr. Presidente, pediria
apenas a V. Ex' que assegurasse o meu direito a apartear. Se eu
presidisse a sessão, não haveria debate entre dois aparteantes.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nilson Braga) - Peço a
atenção dos aparteantes, porque o tempo do orador já está esgota
do.

O Sr. Deputado Miro Teixeira - Quero completar o meu
aparte, pedindo apenas que se faça esta observação: se é irrelevan
te, por que mexer? Se querem mexer é porque pode ser muito rele
vante. Para quem? Peço que V. Ex' esclareça essa dúvida.

O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto - V. Ex' é que pare
ce achar irrelevante.

. Nobre orador, para que V. S' possa dar uma resposta com-
pleta, permite-me mais uma vez um aparte? .

O SR. FERNANDO LEITE SIQUEIRA - Não tenho
mais tempo para isso, nobre Deputado Arthur Virgílio Neto.

O Sr. Deputado José Genoíno - Sr. Presidente, peço a pa
lavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Braga) - Há um
orador na tribuna.

O Sr. Deputado José Genoíno - Mas é uma questão de or-
demo

O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto - Sr. Presidente, eu
estava iniciando um aparte.

O Sr. Deputado José Genoíno (pT - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, minha questão de ordem a V. Ex', como
Presidente da sessão, é no sentido de que não haja debate entre os
Deputados no momento em que um visitante está na tribuna, ex
pondo o seu ponto de vista. Teremos vários momentos para fazer o
debate. (palmas.)

O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto - Sr. Presidente,
concluindo o meu aparte...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Braga) - Peço ao
orador que conclua seu pronunciamento, sem conceder mais apar
tes, porque seu tempo já está esgotado.

O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto - Sr. Presidente, o
orador me concedeu gentilmente um aparte.

O Sr. Deputado Miro Teixeira - Sr. Presidente, vamos
acabar o Regimento. Apartes só podem ser feitos com autorização
do orador que está na tribuna.

O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto - Mas ele me con
cedeu gentilmente o aparte.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Braga) - O De
putado Arthur Virgílio Neto já aparteou o orador e o está apartean
do novamente, mas o orador não lhe concedeu novo aparte.

O Sr. Deputado Miro Teixeira- Sr. Presidente, apartes só
podem ser feitos com autorização do orador. Há oradores sem ex-
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periência parlamentar que estão querendo ganhar a discussão na
marra. Vamos tratar-nos respeitosamente. Que história é essa? Na
marra não vão ganhar. (Palmas.)

O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto - Não, não é na
marra, é no argumento; vai ser no argumento!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Braga) - A Mesa
mantém a palavra com o orador e pede a S. S' que conclua sua ex
posição, sem conceder apartes, já que seu tempo está esgotado.

O Sr. Deputado Arthur Virgílio Neto - Sr. Presidente, V.
Ex' não vai permitir que S. S' me conceda um aparte?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Braga) - S. S'
não pode mais fazê-lo, pois seu tempo já está esgotado.

O SR. FERNANDO LEITE SIQUEIRA - Deputado Art
hur Virgílio Neto, desculpe-me, mas terei de concluir a minha par
ticipação.

Respondendo a V. Ex', quero dizer que, no tempo em que a
França predominava no mundo em tetmos tecnol6gicos, era moda
os médicos brasileiros fazerem curso de pós-graduação naquele
país. Lá, eles aprenderam que, para auscultar o pulmão, os médi
cos mandavam o cliente fiar ''trinta e três", porque a pronúncia de
trinta e três em francês, trente.-et-trois, mexe os músculos do pei
to e o pulmão, de fotma ostensiva. Então, eles vieram para cá e
traduziram para "trinta e três". Ocorre que a pronúncia de "trinta e
três", em português, não provova o mesmo resultado.

Quero dizer que, quando importamos um modelo que está
dando certo em outro país, temos de adaptá-lo às nossas condiçõ
es. E o modelo neoliberal, que defende a privatização, não está
dando certo em 51 países onde já foi aplicado. Então, por que va
mos abrir o monopólio, privatizar a PE1ROBRÁS - e já existem
dispositivos esperando a sua desconstitucionalização -, correr esse
risco todo, por algo que V. Ex' mesmo diz ser irrelevante? Não
vejo por que se adotou esse modelo, que não estsá dando certo, e
colocar em risco o patrimônio brasileiro, construído com o sangue,
o suor e as lágrimas do povo e que está dando certo - gera 1 mi
lhão e meio de empregos e nunca desabasteceu o País - a troco de
nada. Não dá para entender, Deputado.

Por isso, eu diria a V. Ex[ que, para abrir o monop6lio, é
preciso haver uma discussão ampla com a sociedade. Coordeno
um foro no Rio de Janeiro, integrado por mais de cem entidades, e
nenhuma delas é a favor da que~a do monopólio estatal, da que
bra do monopólio da TELEBRAS, da mudança do conceito de
empresa nacional nem da quebra do monopólioi do subsolo. Esse
patrimônio vale mais de 10 trilhões de dólares. Por que vamos co
locar tal patrimônio em jogo? Acho que todos os patriotas, todas
as pessoas de bom senso neste País não são a favor de um risco
dessa magnitude.

Muito obrigado. (palmas.)

o Sr. Beto Mansur, 2° Vice-Presidente, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Wilson
Braga, 4° Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Í)eputado Wilson Braga) - Conce
do a palavra ao Dr. Antônio Carlos Pereira de Souza, ex-Presiden
te da Central de Petroquímica do Rio de Janeiro.

O SR. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA
(Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Deputados,
senhOJ:es convidados, em primeiro lugar, desejo fazer uma corre
ção: fui Presidente do Pólo Petroquímico do Rio Grande do Sul, e
não do Pólo Petroquímico do Rio de Janeiro, que não saiu do pa
pel até hoje.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Braga) - Está
feita a retificação de V. S'

O SR. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA -

Acredito que o convite feito a um ex-presidente da área petroqú
mica visou à obtenção de fatos esclarecedores, objetivando saber
se é interessante ou não para a sociedade brasileira a flexibilidade
do mon0p6lio do petróleo. Acho que a questão da privatização,
tratada pelo colega Fernando Leite Siqueira, da AEPET, não ~stá

em jogo. Não estamos tratando da privatização da PETROBRAS,
mas, sim, da flexibilidade do mon0p6lio, o que é bem diferente.
Então, parece-me estar havendo, há muito tempo, um jogo de pala
vras sobre a privatização da PE1ROBRÁS, a fim de causar a im
presão de que todos n6s queremos fazê-Ia (palmas), quando, na
verdade, não se está falando em privatização. Fui um dos que,
quando jovem. lutaram pelo monopólio do petr6leo. Naquela épo
ca, tal medida era importante para o País, assim como tantas ou
tras, como a siderurgia nacional, com o lançamento de Volta
Redonda.

O Governo, na nossa opinião, deve ser o indutor, o legisla
dor, o normatizador e, principalmente, o fiscalizador dessas ações.
O fato de o Governo, em dado momento de sua história, por falta
de capacitação da iniciativa privada, entrar em determinado setor
de que o País necessita para apressar o desenvolvimento, com o
objetivo de minorar o sofrimento do povo, não quer dizer que tal
situação deva ser eternizada em mon0p6lio. Estamos enganados.
Assim se fez em tudo neste País, até em relação á pr6pria Revolu
ção de 1964, que durou vinte anos.

Acho que a situação é bem distinta. O Governo deve indu
zir, mas no momento em que se desenvolve o setor, deve dele se
retirar.

As coisas devem ser feitas com seriedade, com capacitação,
não podem ser feitas açodadamente. Quando se falou em privatiza
ção do pólo - época em que assumi a Presidência do Pólo Petro
químico -, fui favorável e uma privatização séria, correta, que
permitisse o desenvolvimento do nosso P610 Petroquímico e de to
dos os p610s petroquímicos brasileiros. No entanto, não podemos
desconhecer que os pólos petroquímicos e a petroquímica brasilei
ra foram desenvolvidos pelo Governo, pela própria Petrobrás, com
o seu braço petroquímico, a Petroquisa, e que os técnicos da Petro
brás, excelentes, diga-se de passagem, conseguiram desenvolver
essa situação.

Vejam bem: não estou criticando o Governo. Porém. estou
completamente contra a idéia de que ele se eternize, por intetmé
dio de monop6lios ou não monopólios, em setores que poderiam
ser mais abertos, permitindo que o povo usufruísse com maior ra
pidez essa situação. ObseIVem que o Leste Europeu, os países di
tos socialistas, para não dizer comunistas - pois estes hoje não
existem mais -, têm mais flexibilidade no setor de petr6leo e gás
do que o Brasil. Também não entendo por que a Petrobrás tem o
monop6lio do setor de gás, prejudicando-o. N6s, do Rio Grande
do Sul, sentimo-nos eternamente prejudicados com isso, porque
não podemos fazer nada. O transporte está na mão da Petrobrás.
Considero isso um absurdo. Então, o pr6prio Governo do Estado,
quando quer fundar uma companhia de gás, como fundou a Sul
gás, não pode nem desenvolver essa companhia. porque fica atre
lado a certas regras, a certo~ monopólios que a Petrobrás detém.
Então, quando se fala em flexibilização, acho que isso é muito im
portante, Sr. Presidente.

O Sr. Deputado Aldo Rebelo - V. S' me permite um apar-
te?

O SR. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA 
Pois não.

O Sr. Deputado Aldo Rebelo (PCdoB - SP. Sem revisão
do orador.) - Acho interessante o raciocínio desenvolvido por V.
S', mas gostaria de abordar apenas duas questõe~. Primeiro, não se
trata de retirar ou não o Governo brasileiro da área de petróleo. É
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sabido que o setor de petróleo é monopolizado no mundo inteim
pelo Estado ou por grandes companhias transnacionais. Essa é a
verdade. Não existe propriamente uma atividade competitiva e de
mercado nesse setor. No mundo inteiro ela é ou monopólio do Es
tado. ou monopólio das chamadas grandes companhias intem.acio
nais. "A segunda questão, a qual gostaria que V. S· também
ponderasse, é que o Leste Europeu não é propriamente o melhor
exemplo para o Brasil seguir. Se, na verdade, as coisas não esta
vam tão boas lá na época do chamado socialismo, é evidente que
depois dele não podemos também tomar como exemplo o Leste
Europeu. Vejam o que ocorreu na União Soviética. V. S· como ho
mem da área, com experiência, deveria considerar esses argumen
tos. É o País que vai sair do setor, não é apenas sua empresa que
está presente na áre~, como a Petrobrás.

O SR. ANTONIO CARLOS PEREffiA DE SOUZA - O
ilustre Deputado Aldo Rebelo fez quase um esclarecimento com
pleto. llustre Deputado, volto a dizer, não se está tentando a priva
tização da Petrobrás. Essa flexibilidade é muito importante para
permitir que o setor não fique estagnado. Foi o que aconteceu com
o Pólo Petroquímico do Rio Grande do Sul. Se a privatização não
foi a melhor solução, pelo menos foi necessária. Com isso, evitou
se que entrasse no vermelho a Copesul, que certamente entraria.

Outra coisa, os pólos ficam dependendo de uma matéria
prima chamada nafta, que só a Petrobrás pode distribuir. Só ela. E
só ela a pode importar para distribuir. Veja bem, nobre Deputado,
isto tem que ser repensado. A meu ver, este é o fórum maior e cor
reto para discussão desses problemas. Se estamos numa democra
cia, não podemos querer que todos engulam de cima para baixo a
vontade de poucos em detrimento de muitos.

O Sr. Deputado Alberto Goldman - Permite-me V. S' um
aparte?

O SR. ANTÔNIO CARLOS PEREffiA DE SOUZA - O
meu tempo está contado, nobre Deputado. Gostaria de concluir.

Se o Governo, como indutor, permitiu o desenvolvimento
da petroquímica, da siderurgia, do petróleo, num dado momento
histórico do País, e se isso em todos os méritos - todos nós sabe
mos - isso também não dá o direito de enforcarmos o desenvolvi
mento do País, prejudicando mais de 150 milhões de brasileiros.
Poderia dizer que é um crime abominável.

Ouço o Deputado Alberto Goldman.
O Sr. Deputado Alberto Goldman (PMDB - SP. Sem re

visão do orador.) - Sr. Antônio Carlos Pereira de Souza com a ex
periência que V. S· tem na área do petróleo, faço-lhe a seguinte
indagação: existem de fato interesses privados em investir nessa
área de extração, de refmo do petróleo? Existe esse interesse, ou
seja~ existe economia de escala suficiente no País na área petrolífe
ra, além da manutenção da Petrobrás com seus investimentos da
ordem de um bilhão a dois bilhões de dólares anuais? Além disso,
estão entrando capitais privados para participar desse setor? Existe
escala? Qual a sua opinião?

O SR. ANTONIO CARLOS PEREffiA DE SOUZA
Acredito que até teríamos isso, por que não? Recebi este docu
mento que tenho em mãos da AEPET, em que consta a Atlântic,
que hoje é do Grupo Ypiranga, e não mais as "irmãs Atlantic". O
Grupo Ypiranga, que é 100% nacional e que não tem nenhum ca
pital estrangeiro, comprou a Atlantic. E hoje uma das maiores dis
tribuidoras, se não a maior - talvez acima até da própria BR, mas
isso não posso responder agora - é a própria Ypiranga-Atlantic.
Então, Atlantic é nome fantasia, hoje, porque é do Grupo Ypiran
ga.

O SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN - Referia
me mais à área de extração e refino.

O SR. ANTÔNIO CARLOS PEREffiA DE SOUZA-

Vejam bem, quando veio o Conselho Nacional de Petróleo e foi
criada a Petrobrás, foi proibida a companhia como a própria Ypi
ranga e a Manguinhos desenvolver suas refinarias. Vamos permitir
que se desenvolvam. Se a Petrobrás é competente - e tenho certe
za de que é, uma vez que tem técnicos competentes -, ela que con
corra, para o bem do povo brasileiro, com outras companhias,
inclusive com as nacionais, porque temos companhias excelentes.

Concluo dizendo que o problema de estarmos vendo o fan
tasma em todo lado, Sr. Presidente, acho que não é verdadeiro.
Esta é uma Casa democrática. Deveremos estudar este assunto
com seriedade, dando-lhe a flexibilização necessária e correta. Os
Srs. Deputados têm condições de legislar no sentido de que tenha
mos uma fiscalização completa e correta.• o que até hoje não tem
funcionado. Mas, daí para a frente, temos que abrir a questão, se
não somos um País democrático de mentirinha. Que País somos?
Que País queremos ser? Vamos bmÍeficiar poucos em detrimento
de muitos? Acho que isso não. Obrigado. (palmas.)

O Sr. Wilson Braga, 4° Suplente de Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Wilson Campos,]O Secretário..

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - con
cedo a palavra ao Sr. Luiz Pinguelli Rosa, Diretor dos Programas
de Pós-Graduação de Engenharia da Universidade Federal do Rio
de Janeiro.

O SR. LUIZ PINGUELLI ROSA (Sem revisão do ora-
. dor.) - Agradeço o convite par estar participando deste debate. não
represento nenhuma associação. Dirijo uma instituição de pós-gra
duação na Universidade Federal do Rio de.Janeiro. Participo de
uma cooperação internacional com muitos institutos e universida
des de vários países, e criamos um fórum de energia, que durante
os últimos dois anos tratou não apenas do petróleo, mas também
da energia elétrica e do álcool. Para tal convidamos especialistas
de vários países, inclusive norte-americanos, franceses, argentinos,
colegas da UNICAMP, da USP, engenheiros de várias empresas
técnicas, representantes de categorias profissionais, trabalhadores
e empresários. Estivemos com o Sr. Presidente da República por
duas vezes e como Vice-Presidente atual, antes da posse, Sr. Mar
co Maciel, levando nossa preocupação.

A questão do monopólio do petróleo tem sido objeto de crí
ticas por duas categorias de argumentos. Uma delas diz respeito a
argumentos gerais da globalização da economia, da questão tecno
lógica, da democratização da sociedade, associada em geral à li
beralização da economia, à cooperação internacional no âmbito
latino-americano ou mundial. A outra categoria de argumentos diz
respeito ao petróleo especificamente, diz respeito à mudança no
cenário mundial da hipotética transformação do petréleo em uma
commodity, em uma mercadoria que pode ser disputada de acor
do com a regras da competição, em uma rearticulação mundial,
ampliando o problema do controle do petróleo e também reorgani
zando as relações entre as grandes empresas petrolíferas e os paí
ses.

Nosso problema refere-se à segunda categoria de argumen
to. A primeira categoria de argumentos hoje é bastante vulnerável
pela crise provocada em muitos países que seguiram à risca essa
hipotética abertura de suas economias como positiva e a enfrenta
ram com muita dificuldade. A Argentina e o México são exem
plos próximos de nós. A Rússia é um exemplo longe de nós.

Acreditamos, portanto, como consenso ser preciso corrigir
os rumos da questão, que entre nós a partir da hipótese segundo a
qual, embora haja conflitos de interesses, grupos empresariais in
teressados em lucros, grandes empresas multinacionais têm uma
visão própria do mundo e fazem seu planejamento incluindo o que
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os outros países devem fazer.
São grandes potências mundiais que influem na questão;

através de mecanismos diplomáticos, de associações de profissio
nais, de sindicatos - acusados corporativos, mas que defendem in
teresses. Admitidos que há interesse geral da sociedade. É isso que
devemos pensar, n interesse comum, sem o qual não sobrevive
mos.

Uma mu1tinacional pode ser muito útil ao Brasil, mas quan
do subordinada a interesses e que possamos chegar a comum acor
do, não quando seguimos o planejamento mundial da
multinacional. Essa é a nossa questão.

Reina enorme confusão, O petróleo não é uma commodity;
isso muito recente, demonstra que ele não é uma commodity. O
petróleo é um material estratégico. Eis a discussão. Nem sequer se
propõe a privatização da Petrobrás, ou a quebra do monopólio. Há
uma enorme confusão verbal. As palavras "monopólio" e "flexibi
lização" são usadas por pessoas diferentes e de maneiras diferen
tes. Está mantido o monopólio da União. Portanto, quem mantém
o monopólio da União, na área do petróleo, admite que isso é uma
coisa importante. Grande parte dos argumentos apresentados são
completamente non sense. Senão teriamos de quebrar o monopó
lio, ou estariamos enganando a opinião pública. Estamos dizendo
uma coisa e querendo outra. Em alguns debates de que participei,
ouvi manifestações sinceras, como, por exemplo. a do Deputado
Roberto Campos. Num debate no Estado de São Paulo, S. Ex' dis
se claramente que deseja as mudanças constitucionais para acabar
com a Petrobrás e vendê-Ia aos pedaços.

Esta é declaração de S. Ex' Cabe ao Sr. Roberto Campos
defendê-la. Mas não estamos com essa posição. Entendam! Esta
mos discutindo se se vai defender o monopólio. Então, a questão é
saber qual é o melhor instrumento do monopólio e a confusão
quanto ao que está escrito. O Sr. Presidente da República Fernan
do Henrique Cardoso, declarou, num primeiro momento, que não
iria mexer na questão. S. Ex' declarou que seriam feitas parcerias.
Muitos amigos meus do partido do Governo, Parlamentares e téc
nicos não entenderam o que aconteceu, porque foi dito para todos,
e publicado largamente para a opinião pública, que seriam feitas
parcerias com a Petrobrás. Inclusive uma emenda foi redigida nes
se sentido. No entanto, a emenda enviada ao Congresso Nacíonal é
outra, fala em contratação. E contratação é o nível mais baixo de
instrumento juridico que a União vai ter. Nem sequer de concessõ
es trata essa emenda. Ano passado se falava em concessões na Re
visão Constitucional, na parte de petróleo elaborada pelo
Deputado Alberto Goldman e incorporada à Emenda Nelson Jo
bIm. Fui contra. Aliás, antes o assunto era mais complexo. Hoje,
fala-se em contrato, ou seja, o Presidente da República fez algo di
ferente do que disse. E cito pessoas, como João Paulo de Almeida
Magalhães, com quem tive um debate público, que não havia en
tendido esse aspecto. S. Sr. defendia algo que não era o de que tra
tava a mensagem, E após uma longa conversa, após o debate
público e privado, S. Sr. se dispôs a ir até o Presidente pessoal
mente, com pessoas de sua relação, esclarecer que também discor
da da emenda. Ele pensava que era autQrização de parcerias. Outra
pessoa é o Betinho, autor de um artigo publicado hoje no Jornal
do Brasil, que fez uma pesquisa de opinião no IBASE, na qual a
pergunta aos entrevistados estava errada. A pergunta era a seguin
te: "Vocês concordam que a Petrobrás faça associações com em
presas?"

Concordo também, mas para isso não precisa quebrar a
Constituição, não precisa mudar nada, a Petrobrás pode fazer isso.
Para que fazer uma confusão dessas para autorizar o que à está au
torizado? Não estou entendendo nada. Tenho medo do efeito Or
loff. No setor elétrico, onde discuto como membro da

universidade, hoje há uma grande confusão, porque se desprotegeu
o setor de instrumentos legais. Uma Petrobrás forte deve ser do in
teresse dos empresários que desejam negociar com ela e não uma
empresa titubeante, como se tomou a Petrobrás depois que V. Ex's
jogaram a mesma às feras, através de uma lei de concessão confu
sa, mal aprovada, no apagar das luzes de uma legislatura; agora,
exige-se uma medida provisória talvez difícil de se acertar, porque
corrige uma lei errada. Colocou-se como Presidente da ELETRO
BRÁS pessoa da confiança do Presidente Fernando Henrique Car
doso, José Luiz Alteres, que pediu demissão por discordar disso.
Trata-se de um homem ligado ao PSDB. Vamos evitar que se faça
isso com o petróleo. Não é precisa mudar a Constituição para fazer
parcerias, vamos fazê-las. Se é preciso mudar, vamos fazê-lo em
um texto específico que não esse. Por que mudar o time que está
ganhando? A Petrobrás está ganhando, e falo como especialista.
Há pouco falaram aqui das coisas erradas. A BR é a maior distri
buidora nacional, não é a Atlantic, pelo amor de Deus! A Atlantic
vem depois da ShelL que é a segunda. As pessoas devem estudar o
que vêm dizer aqui, porque senão orientam erradamente os Con
gressistas. (palmas prolongadas.) Estamos dizendo coisas erradas,
erradíssimas. A Petrobrás não precisa de investimento do Gover
no. Petróleo é o melhor negócio do mundo. O petróleo produz o
seu investimento próprio, não é como a energia elétrica.

Para que tirar o petróleo do chão, se ele está barato? Passei
alguns dias na Inglaterra e trouxe livros sobre o assunto. A Ingla
terra está gastando seu gás natural desnecessariamente. Ouvi criti
cas na universidade feitas por pessoas conservadoras no assunto.
O petróleo hoje está barato; a Petrobrás compra bem o petróleo in
ternacional e domina a tecnologia de águas profundas. Vamos as
sociá-la com empresa? Sim, mas não é preciso arriscá-la.

A proteção que V. Ex"s dão a Petrobrás através de dispositi
vo constitucional, é de uma empresa forte, capaz de negociar em
nome do Brasil.

Vamos falar em termos de interesse nacional, controlá-la.
Não devemos defender corporativismo. O Governo deve mudar a
Petrobrás naquilo que é necessário mudar. Ela não é intocável, por
isso tem de se aproximar da sociedade e fazer reais parcerias. A
questão do gás natural está mesmo mal resolvida. Temos de me
lhor resolvê-la. É preciso trazer o empresariado brasileiro, as em
presas multinacionais para junto da Petrobrás. A estatal francesa
foi privatizada.

O Sr. Deputado Alberto Goldman - Permite-me V. S' um
aparte?

O SR LUIZ PINGUELLI ROSA - Se tenho tempo para
fazê-lo, permito.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - O
orador dispõe apenas de um minuto para concluir seu pronuncia
mento.

O SR. LUIZ PINGUELLI ROSA - O Deputado poderia
usar apenas meio minuto, para eu poder usar também meio minuto
para concluir meu pronunciamento?

O Sr. Deputado Alberto Goldman (PMDB - SP. Sem re
visão do orador.).- Sim. O que tenho a dizer é bastante rápido. V.
S' disse que a Petrobrás não precisa de recursos. Isso pressupõe
que ela tem recursos suficientes para fazer investimento. Estamos
com o problema do gás da Bolívia há muito tempo, para que a Pe
trobrás possa trazer o gás de lá, o que é muito importante para nós.
No entanto, esse empreendimento não sai porque a Petrobrás não
tem recursos suficientes para isso. Se tivéssemos recursos suficien
tes, e a Petrobrás fosse uma empresa com recursos absolutamente
próprios, sem precisar de mais nada, não processariamos estar dis
cutindo isso agora.

O SR. LUIZ PINGUELLI ROSA V. Ex' está enganado,
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Deputado. O gás da Bolívia não é o melhor investimento que se
pode fazer hoje. É mais rentável tirar o petróleo de campo, mas o
gás da Bolivia é um investimento do interesse de alguns empresá
rios pau listas que querem se associar à Petrobrás. (Palmas.) E têm
que pagar o investimento. O gás da Bolivia não é uma questão de
interesse público. Deixo claro que eu sou contra o gás da Bolivia;
sou a favor de que capitais privados se associem à Petrobrás.

O Sr. Alberto Goldman - Então deixe os empreendedores
privados que têm interesses, pau listas ou não, fazerem esse em
preendimento. Enquanto houver monopólio, não podem fazer isso.

O SR. LUIZ PINGUELLI ROSA - Eu posso dizer uma
frase?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - O tem
po de V. S' está encerrado, mas a Presidência vai conceder tempo
suficiente para tenninar a sua fala: o mesmo meio minuto que con
cedeu ao Deputado Alberto Goldman.

O SR. LUIZ PINGUELLI ROSA - Obrigado, mas S. Ex'
usou 45 minutos, ali naquela contagem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - V. S'
tem que ter respeito à Presidência desta Casa, no seu exercicio, e
ao Parlamentar desta Casa.

O SR. LUÍZ PINGUELLI ROSA - Eu acho que a Presi
dência desta Casa deve exercitar o senso de humor para poder me
lhor interagir intelectualmente. Eu sou um professor de
universidade, não um Parlamentar, e estou aqui convidado por V.
Ex"s Se V. Ex"s não me deixarem falar, vou embora.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - A Pre
sidência não vai discutir com V. S' Esta Presidência cassa a pala
vra de V. S', mesmo porque...

(Turmulto nas bancadas.)
O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Esta

Presidência gostaria de falar aos Srs. Parlamentares. Esta Presidên
cia não pode aceitar que um orador assine tempo aos Parlamenta
res, em primeiro lugar; em segundo lugar, que interfrra em uma
decisão do Presidente que teria permitido ao orador concluir a sua
fala, e, em vez disso, ele passou a ''brincar'', entre aspas, com o
Presidente.

Durante o discurso do Sr. Luiz PingueUi Rosa, o
Sr. Wilson Campos, ]0 Secretário, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Robson Tuma ]0

Suplente de Secretário.

A SRA. DEPUTADA JANDmA FEGALLI - Sr. Presi
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Tem V.
Ex' a palavra.

A SRA. DEPUTADA JANDmA FEGALLI (pCdoB 
RJ. Sem revisão da oradora.) - Em primeiro lugar, é importante
que percebamos que o clima de um debate desta importância tem
que ser tranqüilo. Não percebemos, pelo menos na grande maioria
das manifestações, que tenha havido desrespeito, até por que a ati
tude do Prof. Luiz Pinguelli Rosa é absolutamente séria no debate
das idéias, dispensando qualquer artificio para usar contra a Casa e
contra a Presidência para fazer valer as suas opiniões. Acho que a
cassação da palavra, como foi feito, traz um clima muito constran
gedor para os convidados do Parlamento, que aqui vêm trazer as
suas opiniões.

Por isso, Sr. Presidente, solicito que, depois dessa dificulda-'
de, possa haver a conclusão do raciocinio do debatedor, porque o
aparte de um Parlamentar ficou sem resposta e para que o debate
seja concluido e transcorra num clima democrático, numa audiên
cia pública como esta.

Sr. Presidente, agradeceria se essa conclusão pudesse ser

feita.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Esta

Presidência esclarece à nobre Deputada Jandira Feghali que não
cassou a palavra do nobre orador.

A SRA. DEPUTADA JANDmA FEGHALI - Cassou,
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - O tem
po do orador já se havia esgotado. Esta Presidência estava conce
dendo um aumento de tempo.

A SRA. DEPUTADA JANDmA FEGHALI- Exatamen
te. Apelo para V. Ex' no sentido de que a concessão seja mantida.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Exis
tem vários oradores inscritos, e peço ao orador que resuma a res
posta.

Esta Presidência concede o tempo suficiente para que S. S'
faça a sua conclusão. (palmas.)

O SR. DEPUTADO GERSON PERES - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Tem V.
Ex' a palavra.

O SR. DEPUTADO GERSON PERES (pPR - PA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, felicito V. Ex' Esta Casa rece
be um visitante, a quem devemos dar a manifestação do mais am
plo respeito e da mais ampla liberdade, para demonstrar que aqui
exercemos a democracia na sua plenitude.

De forma que fico satisfeito e cumprimento V. Ex', porque
a grandeza do homem está no reconhecimento do equivoco. V. Ex'
equivocou-se, naturalmente, poderia deixar-nos mal perante o pro
fessor. Dando permissão ao professor para retomar à tribuna, V.
Ex' engrandece esta Casa. Meus parabéns. (palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Esta
Presidência esclarece que não se equivocou. Esta Presidência está
seguindo estritamente o que está escrito no Regimento Interno da
Casa.

Concedo a palavra ao nobre orador para que faça a sua con
clusão.

O SR. LUIZ PINGUELLI ROSA - Sr. Presidente, peço
desculpa à Casa e a V. Ex' pela impropriedade, talvez pela minha
prática e pela importância desse tema, que nos deixa tão emocio
nados. Junto-me ao Deputado Alberto Goldman em favor de uma
solução de parceria com participação privada na questão do gás
natural para São Paulo.

A Petrobrás deve, de fato, é a minha posição, canalizar os
investimentos próprios para aquilo que atende toda a população do
Brasil, para o GLP, para o diesel, para o óleo combustível, para
tudo o mais.

O Sr. Deputado Alberto Goldman - Então, abra-se o mo
nopólio para que se possa fazer isso.

O SR. LUIZ PINGUELLI ROSA - E o gás da Bolívia é
um empreendimento que tem prioridade, numa certa área, para
certas indústrias.

O Sr. Deputado Alberto Goldman - Que me parece ser
brasileira, também, mesmo sendo paulista, e a brasileira.

O Sr. Deputado Alberto Goldman - Certo.
O SR. LUIZ PINGUELLI ROSA - Acredito que essa é

uma bela maneira de encontrar uma solução de parceria. Se é ne
cessário alguma mudança legal, que se faça, mas não me parece
que seja o caso. Acho ótimo o evento. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Esta
Presidência esclarece que será estritamente rigorosa na concessão
do tempo, pois existem dezoito Parlamentares inscritos e mais seis
expositores.

O SR. DEPUTADO MmO TEIXEIRA - Sr. Presidente,
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peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Tem V.

Ex' a palavra.
O SR. DEPUTADO MIRO TEIXEIRA (pDT - RJ. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, quando tivemos a idéia de fa
zer este debate, esta Comissão Geral, foi exatamente para atrair
personalidades da sociedade civil para nos informar. Tínhamos a
idéia principalmente de ouvir, porque entre nós temos oportunida
de de debater a todo instante na Comissão Especial instalada para
examinar cada uma das PEC e, no Pienário, no Grande Expedien
te, no Pequeno Expediente e no tempo de Liderança.

O que estou percebenc10 é que vamos ter dificuldade de tra
zer outros convidados para outras Comissões Gerais, porque o
convidado não é, obviamente, um especialista em Regimento, não
é dever dele conhecer o Regimento. Poucos aqui, aliás, podem de
clarar se especialistas. Então convenhamos que temos de criar con
dições ideais, favoráveis, propícias para que cada um apresente
aqui o seu ponto de vista, porque daqui a pouco começa a sair no
jornal que o Parlamentar que tem o Regimento na cabeça fica
aparteando, fica tentando ganhar uma discussão, e assim não va
mos conseguir trazer mais ninguém. (palmas.) Faço um apelo aos
companheiros para que permitamos que os expositores, os convi
dados ocupem a tribuna e apresentem o seu ponto de vista demo
craticamente. Na hora da deliberação eles não estarão aqui.
Estaremos nós e teremos discussão, teremos encaminhamento, te
remos tudo isso. Então, penso que as intervenções devem existir,
claro, pois não seria democrático dizer que não devem existir in
tervenções; mas o debate com o convidado, esse é desigual, por
que o convidado não sabe que pode negar aparte, por exemplo. O
convidado não sabe que, concedendo o aparte, seu tempo está sen
do descontado. Então, estabelece-se uma discussão de [mal impre
visível, porque todo mundo está certo: o convidado quer dar o
aparte, por espírito democrático, e perde o tempo: o Parlamentar
quer falar, e é justo que queira falar. Mas, companheiros, temos
inscrições para contraditar pontos de vista, e entre nós teremos
inúmeras e sucessivas oportunidades de debater. Minha preocupa
ção é com as próximas Comissões Gerais. Para não prevalecer
esse clima de confronto - não é questão de esquerda ou direita 
com os convidados, farei um apelo a todos os companheiros para
que colaborem para um resultado C0nstrutivo e produtivo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - A Mesa
esclarece que não irá interferir nos diálogos entre Parlamentares e
oradores, pois o Regimento Interno permite - como o Deputado
Miro Teixeira já esclareceu - ao orador conceder ou não aparte.

O SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDAMN - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Tem V.
Ex' a palavra.

O SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN (pMDB
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Miro
Teixeira lembrou-nos com propriedade que este debate tem da ser
feito num alto nível. Vim quatro vezes a este microfone e em todas
as vezes não fiz nenhum pronunciamento, simplesmente fiz per
guntas para orientar o meu pensamento e a minha visão, que espe
ro seja a de outros. É apenas esta a íntenção. Ao contrário, para
minha surpresa, vi que o Dr. Luís Pinguelli Rosa sabe debater
muito bem, pela resposta de S. S' a uma pergunta que também in
teressa a empresários do Estado de São Paulo. S. S' demonstrou
muito bem que tem uma experiência fantástica nesse setor.

Continuarei na minha linha. Farei perguntas, apenas per
guntas, porque para mim não é momento de decisão, mas para eu
formar minha opinião. Depois, sim, passo aos debates.

O SR. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Concedo a pala-

vra ao nobre Líder do Bloco PFUPTB, Deputado Inocêncio Oli
veira.

O SR. DEPUTADO INOCtNCIO OLIVEIRA (Bloco
PFL - PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, creio que rea
lizamos hoje uma das mais importantes reuniões já vistas nesta
Casa, para tratar de tema da mais alta relevância para a vida do
País. Sigo na mesma linha do nobre Líder do PDT, Deputado Miro
Teixeira. Quando convidamos determinada autoridade para falar
em nome de uma entidade, nosso propósito é ouvir o pensamento
e a opinião dessa autoridade. Depois teremos oportunidade de re
bater as teses apresentadas. Eu mesmo não concordo com muita
coisa que o Presidente da Associação dos Engenheiros da Petro
brás disse aqui, mas não esbocei qualquer gesto, atitude ou aparte.

Não é nenhum esforço para os Srs. Parlamentares respeitar
a posição do Representantes de uma entidade, que dispõe de ape
nas dez minutos para expor suas idéias, quando talvez desejasse
fazê-lo em vinte, cínqüenta minutos ou até em uma hora. Dez mi
nutos é muito pouco tempo, sobretudo para quem não tem expe
riência de vir a um Parlamento como este, a uma Casa do povo
como esta, a uma tribuna como esta. Pode sentir-se nervoso e ter
dificuldade em resumir um assunto tão palpitante e importante.
Por isso, vou na mesma direção do nobre Deputado Miro Teixeira,
no sentido de que respeitemos a opinião dos visitantes, deixemos
que cada expositor dê sua opinião e anotemos os pontos divergen
tes para, depois, contestarmos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Com a
palavra o Sr. Thomaz Magalhães, Presidente do Instituto Atlânti
co.

O SR. THOMAZ MAGALHÃES (Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, nobres Srs. Deputados, antes de mais nada,
peço perdão por não ocupar o local apropriado para minha apre
sentação, na medida em que as técnicas de que disponho hoje para
subir escadas são um tanto arcaicas e demandam um pouco de
tempo. Por respeito ao tempo de V. Ex"s, peço permissão para fa
lar de onde me encontro.

Para mim é um imenso prazer, como Presidente do Instituto
Atlântico, mas acima de tudo como cidadão brasileiro, estar nesta
Casa tentando colaborar com V. Ex"s numa decisão que talvez seja
a mais importante do momento.

Falar sobre flexibilização ou quebra de monopólio, como
todos bem sabem, não é fácil, já que o assunto é extremamente p0

lêmico e complexo. Dos aspectos técnicos e econômicos da ques
tão V. Ex's já estão absolutamente a par. No entanto, acho que
deve ser levado em conta outro aspecto, a parte social. Os aspectos
técnicos e econômicos são importantes, são fatores de decisão,
mas o aspecto social, na minha opinião, é o mais importante, na
medida em que técnica e economia devem estar sempre a favor do
cidadão brasileiro.

Nesse sentido, justificava-se o monopólio do petr6leo brasi
leiro quando a Petrobrás foi constituída, na medida em que naque
la época não havia condições de o setor privado investir nesse
segmento; não havia capital suficiente para ínvestimento; não ha
via, acima de tudo, tecnologia disponível para ser aplicada de for
ma proveitosa para o Brasil. Adotou-se então o caminho do
monopólio, que teve sua razão de ser da mais extrema importân
cia. Naquela época foi possível dar um novo nível de desenvolvi
mento ao País em termos de tecnologia. Eu, particularmente, sou
testemunha disso, já que durante muito tempo fui sócio de uma
das empresas de prestação de serviços que atuou para a Petrobrás e
desenvolveu tecnologia para a Petrobrás, junto com ela.

Se não fosse o desprendimento do Governo, a determinação
e os meios suficientes para serem aplicados, certamente não esta
ríamos onde estamos hoje. Acontece, que as coisas não são eter-
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nas. Com o tempo os cenários vão mudando,lf em um país com as
dimensões do Brasil em tennos territoriais e em tennos populacio
nais as coisas acontecem com uma rapidez muifo grande. O brasi
leiro por si só já é espontâneo e fogoso. Então. às vezes as coisas
acontecem com uma velocidade muito acima daquela sobre a qual
nós gostariamos de ter controle.

O que aconteceu é que o tamanho do monopólio brasileiro
do petróleo, através da Petrobrás, atingiu níveis que passaram a
não atender à demanda brasileira. A economia do Brasil cresceu
numa velocidade que não pôde ser acompanhada pela tecnologia e
pelos recursos disponíveis. O que aconteceu? ~omeçou a haver
carência de uma série de fatores importantes para o desenvolvi
mento. Evidentemente que a Petrobrás desenvolveu essas tecnolo
gias, importantes na sua época, mas que não acompanharam o
desenvolvimento econômico e energético do País. Ora, se alguma
coisa não fosse feita, certamente o cenário seria outro. Hoje, é imi
nente a necessidade de investimentos, a necessidade de atração de
outros setores da economia para atuarem nesses segmentos. Se as
sim não for, a demanda será tal que a disponibilidade energética
não será suficiente. Como já foi dito, o petróleo é interesse de to
dos os segmentos mundiais de qualquer economia, a nossa aí in
cluída, obviamente. Então, neste sentido, precisamos partir para
uma alternativa mais moderna, como existe pelo mundo, fazendo
parcerias, abrindo as portas para outras tecnologias, pois a tecnolo
gia de que dispomos hoje não é suficiente para atender aos nossos
recursos. Atualmente existem tecnologias para atender à exporta
ção e à produção do petróleo nas condições ,geográficas que se en
contram no Brasil, mas não existe capital suficiente para isso.

Isso é um fato. A Petrobrás e a União não conseguem arre
cadar impostos suficientes para investir no segmento de modo a
atender à demanda. Vários segmentos do setor privado de outros
paíSes já manifestaram interesse em aplicar capital aqui. Estamos
sentindo, hoje, o efeito dos capitais especulativos. Se não abrinnos
as portas para capitais de investimento e desenvolvimento, aconte
cerá conosco o que está acontecendo com o México e acontecerá
com a Argentina.

Capital de investimento, oposto ao capital especulativo, é
aquele que investe na produção. No momento em que existe o in
vestimento na produção, no desenvolvimento de tecnologia, o
efeito imediato é um produto melhor, mais competitivo. O grande
beneficiário não é o País, mas o cidadão brasileiro; este, sim, for
ma o Brasil. Temos que atentar para o fato de que não estamos dis
cutindo aspectos ideológicos. Penso que o debate está sendo
levado pelo aspecto emocional. Temos de observar o aspecto so
cial: o cidadão brasileiro precisa ter sua vida melhorada e suas
condições de liberdade mais acessíveis.

Não será possível, mesmo que queiramos, ficar na mão de
uma única entidade, ou órgão. É preciso que o setor privado e ou
tros de diferentes países participem do mercado em igualdade de
condições. Por quê? No momento em que isso for feito, a Petro
brás será a grande beneficiária. Hoje, ela não sofre qualquer tipo
de concorrência aqui no Brasil. Conseqüentemente, não se sabe se
seu produto está acessível a nível de qualidade e compatível a ní
vel de preço. Só saberemos disso no mClmento em que houver uma
concorrência declarada e pura. Nesse sentido, vejo que o único ca
minho para mudar a situação é realmente a flexibilização. E acho
que, até por uma questão de tempo, o monopólio vai ser totalmen
te quebrado. Mas, no momento, a flexibilização tem que ser imple
mentada nos tennos em que está sendo proposta aqui nesta.Casa,
sob pena de ficarmos ilhados e à reboque de uma disponibilidade
de recursos que não atende à demanda: a imensidão do território
brasileiro, o crescimento populacional e a necessidade de melhores
recursos para melhoria da qualidade de vida. Se não houver flexi-

bilização - não vamos levar em conta o aspecto emocional-, não
chegaremos lá.

Na disposição do Presidente Fernando Henrique Cardoso de
querer levar este País à modernidade, Um dos principais sintomas é
exatamente a flexibilização e a liberdade de ação de vários seg
mentos. Isso passa pela flexibilização do monopólio do petróleo e
por maior investimento, mais capacidade de recursos. Isto aconte
cendo, estaremos dando condições para a própria Petrobrás melho
rar como empresa. Não estou discutindo se sou contra ou a favor
da privatização da Petrobrás. Esta é outra discussão. Mas acho que
ela deve estar disponível e frente a frente com a concorrência exis
tente no mundo. Nesse sentido, é preciso que ela prove que real
mente é competitiva. Sei que a Petrobrás é competente, mas a
prova disso só acontecerá quando outros setores estiverem partici
pando em igualdade de condições.

Encerro aqui minha apresentação. Evidentemente que os es
tudos são complexos. Trouxe para esta Casa um trabalho, que pedi
fosse distribuído entre as Lideranças. mostrando a posição do Ins
tituto Atlântico.

Estou à disposição de V. Ex"s, se for concedido tempo, para
responder a qualquer pergunta. Mas, se não for, estarei à disposi
ção de V. Ex's a qualquer momento, a qualquer hora, para discutir
o assunto. Não tenho dúvidas de que para todos nós, brasileiros,
independentemente de ideais ou emoções, realmente a liberdade
de mercado, de ações e, acima de tudo, de concorrência é o único
caminho para resgatar a cidadania e melhorar a condição de vida.
(palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Robson Tuma) - Com a
palavra o ExmO Sr. Dr. Raimundo de Oliveira, Presidente do Clube
de Engenharia do Rio de Janeiro.

O SR. RAIMUNDO DE OLIVEIRA (Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, não preciso dizer da minha
emoção de estar falando na Casa dos representantes do povo, em
especial sobre um assunto que nos toca muito de perto. Quando
num tema dessa importância vejo em posições diferentes das mi
nhas figuras como Roberto Freire, Alberto Goldman e Arthur Vir
gílio, isso faz com que eu tenha de buscar mais de mim, já que são
pessoas de grande seriedade e que têm lutado ao lado do povo.
Mas não devemos encarar isso - e já foi dito mais de uma vez 
como uma questão religiosa. Temos que ter coragem de ver a rea
lidade que estamos vivendo e nos preparannos para responder as
dúvidas com número, estudos e avanços. Tenho insistido no Clube
de Engenharia que deveremos sair engrandecidos deste debate. É
preciso que os argumentos apareçam, que os números aflorem, de
modo que esta não seja, como já foi muito bem aludido nesta
Casa, uma questão resolvida no campo ideológico.

Estou convencido de que há carência de números. Temos,
em nosso trabalho, procurando trazer números para a discussão em
cima de dados concretos da realidade da Petrobrás. Tenho certeza
de que os números ajudarão as pessoas a contribuírem nessa ques
tão. Por outro lado, como Presidente do Clube de Engenharia,
devo dizer que a questão central no Clube, hoje, é a retomada do
desenvolvimento com justiça social. E, na retomada do desenvol
vimento, estamos profundamente preocupados com a geração de
emprego, e, junto com isso, com a geração de emprego qualitativo,
emprego de tecnologias avançadas. Por tudo isso, ficamos preocu
pados quando vemos abalar-se uma estrutura como a da Petrobrás,
que, sem dúvida, por seu centro de pesquisa, tem sido um grande
instrumento não só do desenvolvimento como também da geração
de emprego avançado, de emprego qualitativamente superior.

Por outro lado, agora, Srs. Deputados, não vim falar de uma
história de sucesso da Petrobrás em seus 41 anos de existência.
Creio que este sucesso é do conhecimento da Casa. Não precisaria
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insistir em dizer que a Petrobrás aumentou em seiscentas vezes
nossas reservas, desde que existe, o que hoje representa um patri
mônio superior a 40 bilhões de dólares, nem que aumentamos em
duzentas vezes a capacidade de rermo do País, nem que economi
zamos 200 bilhões de dólares - repito, 200 bilhões de dólares - de
divisas para o Brasil em decorrência da atuação da Petrobrás;'que,
já foi dito hoje. investiu 80 bilhões de dólares no País durante toda
sua existência, enquanto todas as empresas estrangeiras, desde que
Cabral aqui chegou com suas caravelas. investiram 73 bilhões. A
Petrobrás construiu um parque industrial de reftnarias, platafor
mas. terminais. plantas petroquímicas e plantas de fertilizantes su
perior a 50 bilhões de dólares. Isso hoje é parte da riqueza do País.
Ao lado disso. a Petrobrás. passando, como passa. preços abaixo
do preço internacional, repassou para a sociedade brasileira mais
de 20 bilhões nos últimos sete anos. A Petrobrás entrega seus pro
dutos abaixo - e quero insistir nisso - do preço internacional. De
pois de procurar, de explorar largamente esses 8,5 milhões de
quilômetros quadrados. A Petrobrás veio encontrar petróleo debai
xo d'água. a 100 quilômetros da costa de Campos, no Rio de Ja,
neiro. É realmente impressionante pegar um helicóptero em
Campos ou Macaé, entrar 100 quilômetros no mar. descer numa
plataforma e saber que ali. com lâmina d'água de mil metros. e de
pois mais 2 ou 3 mil abaixo do fundo do mar, tem petróleo. É de
se perguntar como é que esses índios, esses mulatos, negros e
brancos que constituem o povo brasileiro conseguiram desenvol
ver uma tecnologia de ponta no mundo para descobrir as maiores
reservas nas últimas décadas. E lá estão Marlin e Albacora, como
duas enonnes taças de petróleo sendo exploradas. O preço da pro
dução de Marlin, hoje. é m}lito inferior ao preço da produção de
petróleo do Mar do Norte. E bom saber isso. porque em geral nós
conhecemos bem os defeitos e conhecemos pouco as qualidades
do nosso País.

Em cima desse trabalho de águas profundas. a Petrobrás ga
nhou o que se chama de Prêmio Nobel de Tecnologia. o ocr.
exatamente pelo domínio tecnológico nessas condições.

Ainda tenho muita coisa a dizer. Na minha opinião, Srs. De
putados, a questão central é que muitas vezes temos uma conversa
de surdo sobre a flexibilização do monopólio. Repito, não sou reli
gioso. mas creio que deveúamos encarar todas as propostas com a
maior abertura.

Quero deixar claro que a atuação da Petrobrás na área do
petróleo é uma das mais flexíveis do mundo. Mas muitas pessoas
não sabem disso. As pessoas acham que a Petrobrás é uma empre
sa fechada e que tudo ali é feito dentro de casa. Isso não é verdade.
Por exemplo. a Petrobrás terceirizou a produção de insumos. mon
tagem, manutenção industrial. apoio maútimo, áreas sísmicas.
Contrata serviços sísmicos. de perfuração de terceiros. Mas muitos
não sabem disso, pensam que tudo é feito dentro de casa. Boa par
te das plataformas, inclusive Marlin e Albacora, são exploradas no
sistema de leasing. A Petrobrás foi buscar serviços lá fora, não in
vestiu dinheiro, paga aluguel, um sistema de leasing normal e com
total abertura para isso. Aliás, ela pode fazer mais ainda.

Muita coisa ainda poderia ser dita nesta linha. Foi levantado
aqui um ponto muito importante que até hoje a Petrobrás ainda
não resolveu muito bem. Reftro-me à questão do gás da Bolívia.
Não quero perder a oportunidade de falar dessa questão. Hoje. a
Petrobrás está desenvolvendo e estudando notadamente um siste
ma de parceria para atacar a questão do gás da Bolívia. Isto não
surgiu" agora. A Petrobrás, há dois anos, vem estudando essa ques
tão. Ela tem algumas limitações para montar este sistema de parce
ria. De acordo com os arts. 37 e 173 da Constituição Federal, as
empresas estão proibidas de constituir novas empresas públicas, a
menos que o Congresso dê permissão.

A idéia da parceria é constituir uma dessas empresas. Isso
implicará mensagem ao Congresso. nada tem a ver com rompi
mento do monopólio, pode e deve ser feito sem nenhum problema.
E por que não fazê-lo? Faço essa observação porque associa-se o
ftm do monopólio com a necessidade de se fazer a parceria. Tenho
visto que o caminho da Petrobrás, na hora de buscar recurso, passa
por parcerias. que não devem implicar - tenho certeza de que esta
questão deve estar na cabeça dos Deputados - a perda do controle
que a empresa deve ter sobre isso.

Srs. Deputados, essa é uma área monopolista no mundo in
teiro. Ela é, no máximo, oligopolista. Não pensem que - descul
pem o termo - o João da Esquina entrará na área do petróleo. Isso
não existe. O petróleo, num País como o nosso. ou será estatal, ou
será das sete irmãs. Não há outro caminho. Temos de ter clareza
de que essa é a opção que temos de assumir, hoje.

Srs. Deputados. não quero"deiXar de insistir num ponto da
maior importância. Conheço há muito tempo o Presidente da Re
pública. assim como os Parlamentares que citei aqui. pelos quais
tenho o maior respeito. Não tenho a menor dúvida - vejam a ousa
dia do orador - de que o Presidente Fernando Henrique Cardoso
não está com os reais números da Petrobrás. Tenho certeza de que
está havendo uma conversa de surdos. Freqüentemente, critica-se
uma caricatura do pensamento do outro. Querem acabar com o
monopólio, num momento de crise petrolífera mundial, em que a
Petrobrás produz 10 milhões de barris, com possibilidade de che
gar a 20 ou a 30 milhões. Isso dará, pelas previsões. para trinta ou

.quarenta anos. no máximo. Pensa-se em abrir as nossas bacias.
mas nessa hora não vamos abrir áreas menos promissoras. Como
disse muito bem o Presidente da AEPET. a abertura vai se dar em
cima de água profunda. Eles querem uma ái-ea que já identiftca-
mos e temos condições de explorar. '

Finalmente, quero deixar claro que a decisão de aumentar a
produção de petróleo não é puramente técnica. e sim política. (pal
mas.)

o Sr. Robson Tuma, ]O Suplente de Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Wilson Campos, ]0 Secretário.

o SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Tem
V. Exa a palavra.

O SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN (pMDB
SP. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero fazer uma con
sulta a V. Exa

Uma das presenças mais importantes aqui seria exatamente
a de um representante do Governo, Imaginava que estivesse pre
sente um Ministro ou um representante da área econômica ou o
próprio Presidente da Petrobrás, até para que pudéssemos debater
sobre questões que poderão ser levantadas agora. No meu enten
der. por exemplo, não é possível fazer nenhum tipo de participação
societária em que a Petrobrás não seja absolutamente dominante,
exatamente pelo preceito do monopólio estatal. Caso contrário,
não haveria mais monopólio estatal. Entretanto, não tenho a quem
perguntar. Pergunto a V. Exa se está inscrito algum representante
do Governo que possa nos dar as razões básicas pelas quais o Go
verno nos traz essa proposta de mudança.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - A
Mesa, informa a V. Exa que foram convidados os Ministros de
área e o Presidente da Petrobrás. Infelizmente, eles não compare
ceraIlL Em nosso controle consta que só falou um representante" do
Governo.

O SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN - Sr. Presi-
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dente, nenhum representante do Governo falou até agora.
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Então. a situa

ção ainda é plOr. Estava inscrito para falar às 18h - e foi chamado
'- o Sr. Gesner José Oliveira Filho, que não comoareceu.

O SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN - Evidente
mente, Sr. Presidente, trata-se de uma falta muito grande. Não há
como conhecer as razões essenciais, profundas, que levaram o Go
verno a fazer essa proposta de emenda constitucional.

O SR. DEPUTADO HAROLDO LIMA - Sr. Presidente.
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem V. Ex" a
palavra.

O SR. DEPUTADO HAROLDO LIMA (pC do B - BA.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. quero apenas acrescentar
algo a essa preocupação do nobre Deputado Alberto Goldman. Fi
camos extremamente prejudicados. porque na exposição de moti
vos que o Governo Federal nos enviou justificando a flexibilização
do monopólio estatal do petróleo não existe nenhum argumento
sólido, dado ou cifra. Nós - represento meu partido na Comissão
Especial que examina essa questão - não sabemos por que cargas
d'água o Governo Federal está interessado em flexibilizar o mono
pólio estatal de petróleo. O Governo escreveu quatro parágrafos
sobre esses assuntos e mandou a proposta para esta Casa.

Estávamos interessados em que alguém do Govemo che
gasse aqui e dissesse que existe hoje um problema central, básico e
fundamental, que é vital aprovar essa proposta, porque sem isso o
Brasil vai perder. Não sabemos qual é a motivação que está levan
do o Governo a fazer essa proposta.

Sr. Presidente, quero registrar minha inconformidade por
estarmos fazendo uma discussão no escuro. Alguns estão desco
brindo argumentos que supostamente seriam os que o Governo
tem, mas não sabemos se são, porque ele nunca o disse. Na expo
sição de motivos, oportunidade que tinha para fazer isso, ele não
os expôs. E justamente no momento em que poderia explicar-se.
não compareceu à Casa. Sei o que quer a Shell, com toda a certe
za. A Shell montou um quartel-general para liquidar a Petrobrás, e
a razão é muito clara. Afmal de contas, qual é a razão do Sr. Fer
nando Henrique Cardoso? Parece que não é a mesma. É de se su
por que não seja a mesma. Então, é outra. Qual é? Não sabemos.
Estamos inconformados com essa ausência.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Darei
uma satisfação a V. Ex" e ao Deputado Alberto Goldman. Há uma
Comissão constituída para debater o assunto.

Infelizmente, todos sabem, pois já foi dito pela Mesa, al
guns convidados não compareceram. A Mesa tomará as devidas
providências.

O SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN - Estamos
convidando para comparecer à Comissão o Presidente da Petro
brás. Mas aqui há um Plenário mais amplo e nobre, e seria muito
mais útil sua presença.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Alberto Goldman) - A
Mesa estudará o requerimento de V. Ex" para que haja outra reu
nião semelhante a esta.

. O SR. PRESIDENTE (Deputadà Wilson Campos) - Con
cedo a palavra ao Ilmo. Sr. Carlos Buch Pastoriza, da Ação Coor
denada Empresarial- ACORDE.

A SRA. DEPUTADA JANDIRA FEGHALI - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Tem
V. Ex" a palavra. .

A SRA. DEPUTADA JANDIRA FEGHALI (PC do B 
RI. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, pedi a palavra ape
nas para um esclarecimento. A ausência do Governo, obviamente,

não podemos explicar, é o Governo que tem de fazê-lo. Mas pare
ce-meque para a ausência do Presidente da Petrobrás há uma ex
plicação estampada na Imprensa.

O Presidente da República disse a todos os Presidentes de
estatais que quem se manifestar com posiçãe.s que possam ferir o
ponto de vista do Governo estará demitido. Então, o Presidente da
Petrobrás não virá expor questões da empresa que possam tirar a
fundamentação do Governo. A explicação da ausência do Presi
dente daquela empresa é o enquadramento absolutamente autoritá
rio do Presidente Fernando Henrique Cardoso. quando a empresa
não é do Governo. mas da sociedade. e não deveria estar submeti
da a esse tipo de pressão.

O SR. DEPUTADO EDUARDO MASCARENHAS - Sr.
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Tem
V. Ex" a palavra.

O SR. DEPUTADO EDUARDO MASCARENHAS
(pSDB - RI. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, fui convo
cado para ouvir personalidades da sociedade civil apresentarem
seus pontos de vista e eventualmente outras pessoas fazerem per
guntas. Não vim para ouvir ataques ou insinuações contra o Go
verno. proferidas por pessoas que não estão inscritas como
oradores e que poderão posteriormente. no momento oportuno, su
bir à tribuna para fazer as ilações que quiserem. O momento não é
oportuno. Então, para se restabelecer a ordem, peço a V. Ex" que
conceda a palavra ao próximo orador.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - O
próximo orador já está na tribuna.

O SR. DEPUTADO MILTON TEMER - Sr. Presidente.
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - No
bre Deputado, está com a palavra o DmO Sr. Dr. Carlos Buch Pas
toriza.

O SR. CARLOS BUCH PASTORIZA (Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, antes de mais
nada, quero agradecer à Casa o convite para marúfestar, a posição
do movimento que represento. Aos Deputados que não conhecem
o ACORDE. eu gostaria de dizer que o Movimento Ação Coorde
nada Empresarial reúne quarenta entidades patronais nacionais dos
setores da indústria, do comércio. dos serviços e da agricultura e
tem em sua base 300 mil empresas de pequeno e médio porte e al
gumas de grande porte, em todo o Brasil. Esse movimento surgiu
do interesse dessas quarenta entidades patronais de debater nossa
Constituição e propor mudanças, levando em conta os interesses
maiores do nosso País.

Quero ressaltar para as Sr"s e os Srs. Deputados o caráter
não corporativista do nosso movimento, conseqüência óbvia da
grande diversidade de atividades econômicas que engloba.

Procurando ser o mais breve possível. para não mais enfa
dá-los, no que tange especificamente à questão do monopólio do
petróleo. tivemos oportunidade de. ao longo do ano passado, parti
cipar de debates e seminários com especialistas nacionais e inter
nacionais do setor, inclusive engenheiros da Petrobrás, do setor
privado, de empresas nacionais e de multinacionais interessadas
no assunto. Em que pese a importância das tecnicalidades e dos
números, alguns dos quais já amplamente debatidos por outras
pessoas de maior saber do que eu, gostaria de dar o meu testemu
nho da conclusão a que chegou esse grupo, que, volto a dizer, rep
resenta 300 mil empresas em todo o Brasil. Depois de amplos
debates, que duraram vários meses ao longo de 1994, sobre a fle
xibilização do monopólio do petróleo, tal qual solicitado na pro
posta de emenda à Constituição apresentada pelo Poder Executivo
a esta Casa recentemente, 98% das entidades foram favoráveis ao
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texto e ao espírito da modificação proposta.
Não vou me ater, como disse antes, a tecnicalidades ou a

números, mas vou apenas enunciar, em ordem crescente de impor
tância, três-conceitos que o nosso movimento achou relevante.

Primeiro conceito: aumento da eficiência que o ambiente
concorrencial trará para a Petrobrás, como traria a qualquer empre
sa, em qualquer setor, em qualquer país.

Segundo: a necessidade de investimentos vultosos no setor
nos próximos anos, mesmo considerando as modestas taxas de
crescimento do País, investimentos esses, segundo nosso conheci
mento, incompatíveis com os recursos orçamentários da TTnião ou
da própria Petrobrás.

Em terceiro lugar, em ordem crescente de importância, es
pecificamente de importância estratégico-institucional, segundo
nosso parecer, a proposta, como apresentada, não traz qualquer pe
rigo de perda do controle estratégico, pelo Estado, do setor.

Não querendo aqui ensinar o padre-nosso ao vigário, mas
aproveitando as palavras do Deputado Alberto Goldman a respeito
de quais seriam as razões que levaram o Governo a propor essa
emenda da maneira como foi proposta, o nosso claro entendimento
- e não somos donos da verdade - foi o de que o texto da emenda
não elimina o monopólio do Estado, da União, sobre o setor de pe
tróleo, ou seja, o texto do art. 177 fica claramente intocado no que
tange a esse aspecto. Pelo artigo, constituem monopólio da União
a pesquisa, a lavra, o rermo, etc. Isso não é tocado. O que é tocado
é apenas o trecho que diz que a União poderá contratar empresas
privadas para a realização das atividades previstas nos incisos I a
IV, rermo, lavra, importação e exportação, e assim por diante, de
conformidade com lei que assim estabeleça.

Entendemos que o que está por trás disso é o seguinte: o
monopólio da União permanece; o que não permanece é o mono
pólio da Petrobrás.

A parceria a que alguns oradores anteriores e alguns Depu
tados se referiram, creio que obviamente não é excluída do texto
da emenda, mas não abrange a totalidade do espírito dessa propos
ta. Essa proposta quer introduzir, sim, ambiente concorrencial na
Petrobrás. Sem perder a União - e aí é importante a diferenciação
-, o controle absoluto sobre o setor de petróleo.

O Sr. Deputado Alberto Goldman - Permita-me V. Saum
aparte?

O SR. CARLOS BUCH PASTORIZA - Com prazer.
O Sr. Deputado Alberto Goldman (pMDB - SP. Semre

visão do orador.) - Ao ouvir o ex-Deputado Raimundo Oliveira,
aqui presente - S. Exa falou exatamente do que pretende o texto,
da dúvida sobre o texto, e o Dr. Luiz Pinguelli Rosa também falou
sobre isso -, minha interpretação é exatamente esta: o monopólio é
da União - o controle é da União, se a palavra monopólio não esti
ver correta - e não da Petrobrás. O controle é da União. A Petro
brás continuará sendo, por enquanto, a principal empresa de
petróleo do País, mas haverá espaço para o setor privado fazer in
vestimentos. Pergunto: o setor privado - V. sa tem relações com
ele - está em condições de fazer investimentos nessa área, tem dis
ponibilidade para isso, tem vontade política para isso, existe escala
de mercado para que haja esses investimentos?

O SR. CARLOS BUCH PASTORIZA - Deputado Alber
to Goldman, talvez eu não seja a pessoa mais qualificada para res
ponder a esta pergunta, mas, tanto quanto conheço do setor
privado, posso garantir a V. Exaque, até pelos números comparati
vos do setor de petróleo no Brasil com o setor de petróleo em ou
tros países, a Petrobrás é sabidamente uma das dez maiores
empresas de petróleo do mundo. Há atrás dela, em ordem hierar-

. quicamente decrescente, pelo menos mais uma vintena de empre
sas em outros países, as quais atuam em escala muito inferior, em

ambiente concorrencial. Então, a resposta é trivial.
Gostaria também de deixar clara, ao encerrar minhas pala

vras - não pretendo usar os dez minutos completos -, que a posi
ção do Movimento, favorável à flexibilização, da maneira como
expus e como entendemos, não tem nenhum viés, ou nenhuma ilu
são, ou até nenhuma ingenuidade de caráter neoliberal. Falamos
isso com muito autoridade, porque o setor privado, as empresas
brasileiras - nós representamos uma parcela significativa-, nos úl
timos quatro anos, foram seguramente as maiores vítimas de polí
ticas neoliberais, como V. Exas sabem muito bem. Não temos
nenhuma ilusão a esse respeito. Sabemos que o neoliberalismo não
é a saída para país nenhum no mundo. Porém, sabemos também
que, à falta de ambiente concorrencial- o que independe da Petro
brás, do País ou do setor: é uma questão da natureza humana -, o
ser humano se acomoda. Como empresários pequenos e médios,
sentimos tudo isso toda a vida, e podemos falar com tranqüilidade.

Para terminar, caros Deputados, quero dizer que minha po
sição não representa opinião corporativista. Nem poderia, porque
representa o pensamento majoritário de uma parcela significativa
do empresariado nacional, que aqui está com muita honra; tendo a
oportunidade de dar uma pequeníssima e modesta parcela de con
tribuição a esse trabalho que consideramos o caminho para a cons
trução de um país melhor.

O SR. DEPUTADO MILTON TEMER - Sr. Deputado
Wilson Campos, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Tem
V. Exaa palavra.

O SR. DEPUTADO MILTON TEMER (PT - RJ. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, faço uma solicitação a V. Exa,
Primeiro Secretário da Casa eleito ontem. Entendo, diante da inter
venção correta do Deputado Alberto Goldman e da informação da
Mesa no sentido de que convites foram enviados a partes do Go
verno diretamente interessadas neste debate da questão do petró
leo, de importância indiscutivehnente significativa, que não se
justifica a ausência de representante do Governo. Que esta Casa
busque resposta oficial a respeito dessa ausência.

Vivemos um momento de pacotes de emendas constitucio
nais, todas elas encaminhadas com justificativas absolutamente
ideologizadas, desinformadas e falaciosas. Neste momento, esta
Casa, ávida por informações para deliberar, não encontra naqueles
que encaminharam essa proposta o esclarecimento necessário.

O pior é que o Poder Executivo é o único que não tem qual
quer cláusula de restrição à apresentação de emendas constitucio
nais. Nós, legisladores, temos que colher 171 assinaturas; as
Assembléias Legislativas necessitam de metade mais um de seus
membros para apresentar emenda à Constituição. Mas os Minis
tros, através da Presidência da República, diariamente nos enviam
emendas constitucionais, como se fossem medidas provisórias, e
se negam a debater o seu mérito, num momento fundamental
como esta Comissão Geral, oportunidade para que o conjunto des
ta Casa escute aquilo que normalmente só a Comissão Especial en
carregada de apreciar a emenda pode escutar.

Indago de V. Exa, Sr. Presidente, se a Primeira Secretaria
não deveria encaminhar ao Executivo pedido de informações so
bre a razão da ausência dos membros do Governo, que se recusa
ram a prestar a esta Casa esclarecimentos sobre a emenda em
questão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - A re
clamação de V. Exa é pertinente, e a Secretaria a levará ao conhe
cimento dos demais membros da Mesa, para que seja dirimida a
dúvida.

Na oportunidade, temos a presença do Exmo Sr. Gesner
José Oliveira Filho, Secretário Adjunto de Políticas do Ministério
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da Fazenda, a quem concedo a palavra.
O SR. GESNER JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO (Sem re

visão do orador.) - ExmO Sr. Presidente da Mesa, Srs. Deputados,
Parlamentares aqui presentes, quero agradecer a oportunidade de,
como técnico e membro do Executivo, do Governo, vir aqui discu
tir um tema de fundamental importância para nossa realidade. Só
posso concordar com o Parlamentar que me antecedeu no sentido
de que é importante, sim, que o Executivo venha, discuta, aprofun
de as questões, a fun de assegurar o amadurecimento da discussão
dessas emendas e a consecução de mudanças tão importantes para
a vida nacional.

Para defender essa emenda de flexibilização do monopólio
do petróleo, gostaria de destacar que, historicamente, o comando
das reservas de recursos naturais foi crucial para o processo de in
dustrialização. Nas fases iniciais do processo de industrialização
foi importante que o Estado tivesse controle sobre esses recursos e
pudesse orientá-los no sentido de apoiar o desenvolvimento da in
dustrialização. Mas hoje, no final do século, é anacrônico manter
um controle estrito. Se queremos avançar na modernização da eco
nomia e assegurar a entrada de uma economia madura, pujante, no
século XXI, seria um absurdo manter certas restrições.

Por quê? Em primeiro lugar, o principal problema de hoje
.não é o de controle sobre as reservas; o principal problema, hoje, é
o do controle sobre a tecnologia, é o hiato da tecnologia, não ape
nas a diretamente aplicada na exploração de petróleo, mas a tecno
logia gerencial e a de empresa. é esse hiato que atrasa, que faz com
que certos países não tenham o mesmo desempenho de outros
mais avançados.

Da Mesma forma, outro problema fundamental para países
como o Brasil é o da falta de investimentos. Seria útil lembrar o
dado do Conselho Mundial de Energia, que estima que até o ano
de 2025 serão necessários 30 trilhões de dólares em investimentos
no segmento de energia. Essa quantia equivale a todo o investi
mento realizado durante o século XX. Isto quer dizer que em trinta
anos o mundo necessitará de recursos e investimentos equivalentes
a tudo aquilo que foi gasto no século XX.

É nesse quadro de extrema demanda por investimentos que
o Brasil precisa inserir-se, embora tenha dificuldades. Sabemos
que o orçamento para investimentos em empresas públicas tem
restrições muito grandes. É evidente que queremos ampliar o in
vestimento das empresas públicas. No entanto, num processo de
consolidação da estabilização, que é crucial para o crescimento e o
desenvolvimento do País, seria impossível imaginar que ° setor
público sozinho, sem parcerias, sem a participação também do se
tor privado, possa arcar com investimentos tão elevados.

Nesse processo de consolidação da estabilização, é funda
mental atrair capitais privados e estrangeiros. Isso é algo que tem
sido feito em vários países. Lembro que a China assinou acordos
para exploração de petróleo com a Amoeo, nõ Mar da China, e
com a Texaco, no Mar Oriental, e possui projetos de gás com a
BP, na província de Fujian. A ex-Uniãô Soviética abre as portas à
Exxon, para exploração de petróleo nas ilhas Sakalinas, e no Azer
baidjão, um projeto de 5 bilhões de dólares que reúne a Penzoil, a
Amoco e a BP. O Camboja deu permissão para exploração de pe
tróleo, por vinte anos, para a Enterprise Oil. Em outubro de 1993,
Cuba assinou contrato para a exploração de petróleo no Mar de
Cuba, na Baía de Varadero. Ou seja, há uma postura geral de aber
tura, concorrência c9m o capital estrangeiro e flexibilização de
controles nacionais. E nesse contexto de globalização e de interna
cionalização que o País deve seguir o caminho da integração e da
atração do capital estrangeiro, com cautela e zelo pela soberania
nacional, mas com filIDeza e determinação, retirando restrições
que, repito, são anacrônicas para o desenvolvimento nacional. No

passado, foram importantes, mas hoje são anacrônicas. Tenho cer
teza de que esta Casa, refletindo o sentimento da sociedade e a ne
cessidade de globalização e internacionalização, retirará essas
restrições e aprovará a emenda de flexibilização do monopólio do
petróleo.

O Sr. Deputado Alberto Goldman - Permita-me V. Ex·
um aparte.

O SR. GESNER JOSÉ OLIVEIRA FILHO - Tem V.
Ex· a palavra.

O Sr. Deputado Alberto Goldman (pMDB - SP. Sem re
visão do orador.) - Nobre expositor, quero caracterizar uma das
questões postas aqui. No mundo de hoje, temos apenas duas opçõ
es. Ou temos o monopólio estatal ou temos oligopólio das Sete Ir
mãs. Essa afmnativa é verdadeira, segundo sua opinião? Se é ou
não,porquê?

O SR. GESNER JOSÉ OLIVEIRA FILHO - Agradeço a
pergunta ao Deputado. Penso que há mais alternativas. Na verda
de, a alternativa do monopólio estatal, pura e simplesmente, traz
problemas como qualquer monopólio. Quer dizer, é uma redução
de eficiência que caracteriza qualquer regime monopolista. A atua
ção apenas das empresas privadas internacionais também tem pro
blemas sérios que caracteriza qualquer regime de oligopólio.
Considero que, num mercado tão concentrado, tão inerentemente
concentrado quanto o mercado de petróleo, seria necessário incen
tivar a concorrência entre as grandes empresas, no caso a Petrobrás
e as grandes empresas internacionais, nos estritos marcos dessa
flexibilização. É claro, sem ferir a noção de monopólio. E acho ne
cessário um marco regulatório adequado. A economia brasileira,
hoje, passa por uma transição de mercados extremamente concen
trados que precisam ser regulados ~ alguma maneira. Assim, o
que é necessário é um marco regulatório. Qualquer atividade de
grandes empresas que controlam grande parcela do mercado, evi
dentemente, tem que ser regulada por agências competentes. No
caso do Brasil, a legislação pertinente é a Lei nO 8.884, de 1994 - a
lei da Defesa da Livre Concorrência -, alterada pela MP nO 889, de
1995..

O Sr. Deputado Alberto Goldman - A presença de outras
empresas de capital privado, até das Sete Irmãs, ou de uma delas,
o que for, põe em risco a existência da Petrobrás? Essa é a pergun
ta que tem sido colocada sistematicamente.

O SR. GESNER JOSÉ OLIVEIRA FILHO - De forma
alguma. O que caracteriza a dinâmica de mercado oligopolista,
como seria esse mercado, é o fortalecimento mútuo. Na verdade,
haveria uma maior concorrência entre a Petrobrás e outras empre
sas, e de fOlIDa nenhuma a presença dessas empresas colocaria em
risco a Petrobrás. Pelo contrário, temos segurança de que a Petro
brás é uma empresa capaz de participar de um mercado competiti
vo.

Ouço com muito prazer o aparte do nobre Deputado Marce
lo Deda.

O Sr. Deputado Marcelo Deda (pT - SE. Sem revisão do
orador.) - V. S·, ao mencionar a necessidade de atração de capitais
estrangeiros, explicitou que seria fundamental extirpar do texto
constitucional algumas expressões que dificultassem essa atração,
alguns institutos que a seu juízo inviabilizassem a atração do volu
me de capitais necessário. Pergunto a V. S· para concluir, se está
mantido o conceito de monopólio. A expressão que poderia produ
zir esse afastamento continua mantida, mais ou menos nos telIDos
em que estava inscrita na Constituição vigente? O Governo estabe
lece como instrumento da flexibilização a possibilidade de contra
tar. Perguntaria: que espécie de contrato? Qual é a intenção do
Governo com a expressão "contratar empresas''? De que fOlIDa a
concorrência defendida por V. sa se realizaria sob a expressão
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"contratar com empresas privadas realização das atividades do mo
nopólio"?

O SR. GESNER JOSÉ OLlVEffiA FILHO - Creio que a
preocupação do Deputado Marcelo Deda é muito pertinente, mas
acho que a Constituição não pode antecipar os detalhes da nature
za do que poderá ocorrer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Em
sendo V. S' o único representante do Governo presente, a Mesa
lhe concederá mais cinco minutos.

O SR. GESNER JOSÉ OLlVEffiA FILHO - Sr. Presi
dente, agradeço a V. Ex' pela concessão do tempo adicional. Devo
dizer ainda que a Constituição Federal deveria retirar exceções,
abrir espaço e dar sinais no sentido de que o País quer maior parti
dpação do capital estrangeíro. Simpatizo com a preocupação do
Deputado no sentido de que talve7. se pudesse ser mais ousado na
retirada de restrições. Mas é preciso atentar também para a impor
tância desse setor e para a necessidade de ser cauteloso nessa flexi
bilização.

O SR. DEPUTADO MARCELO DEDA (PT - SE. Sem
revisão do orador.) - Sr. V. S" me permitir, acho frágil a expressão
"contratar", Ao contrário do seu entendimento - creio que não me
fiz entender -, acho que o Governo utiliza a expressão "contratar",
mas não utiliza a expressão "conceder", como já tinha feito em ou
tras emendas de flexibilização. Antecipo-me e digo a V. S" que
minha posição é contrária à emenda. Entendo que a cautela que V.
S" roga não está presente na forma como o texto foi explicitado. E
é difícil para a Casa entender qual é a intenção do Governo a partir
da redação que deu à emenda.

O Sr. Deputado Alberto Goldman - Posso complemen-
tar?

O Sr. Gesner José Oliveira Filho - Pois não.
O Sr. Deputado Alberto Goldman - Se eu posso entender

que contratar é também a possibilidade de conceder, claro que a lei
vai dizer a forma dos contratos. A concessão é um contrato, é uma
licitação pública. O art. 175 da Constituição Federal regulamenta o
processo de concessão.

O SR. DEPUTADO MARCELO DEDA - É formalizado
em contrato.

O Sr. Deputado Alberto Goldman - É formalizado em
contrato. Portanto, é contratar. Concessão é li; contratação de uma
empresa privada sob a forma de concessão. E uma forma. Temos
hoje uma terceirização. Aliás, não gosto da terceirização em si,
porque é um investimento privado sem risco. Prefiro a concessão,
que é um investimento privado de risco. Então, contratar pode ser
terceirizar, pode ser conceder, pode ser tudo isso. É o que imagino
seja a fórmula. Porque na pesquisa e na lavra talvez o processo
seja de concessão. No caso de uma rermaria, talvez seja de consta
tação. Enfim, são várias as formas. Estou imaginando que contra
tar é uma forma mais ampla, mas que inclui, por exemplo, a
concessão.

O Sr. Gesner José Oliveira Filho - O que é importante
neste momento - reconheço que a expressão contratar encerra vá
rias acepções, e podenamos ampliar o conceito de flexibilização
é retirar a restrição e dar amparo legal para que se faça, em cada
caso específico, seja na atividade de rermo, seja na de pesquisa,
enfim, em cada atividade, um tipo de contrato adequado. Seria er
rôneo tentar antecipar todos os casos possíveis. Então, o sentido é
dar maior flexibilidade e garantir que todos os contratos envolvi
dos neste segmento, com suas abrangências e complexidades, este
jam contemplados e tenham amparo legal na Constituição.

O SR. DEPUTADO MILTON TEMER (PT - RJ. Sem
revisão do orador.) - Sr. Secretário, apenas uma pergunta. Já vive
mos a experiência neste País da participação do capital privado no

petróleo, os famosos chamados contratos de risco que, durante
muito tempo, vigeram no Governo Ernesto Geisel. Queria saber se
V. S" e o Governo, quando afrrmaram a necessidade de se buscar
investimentos externos para o petróleo, fizeram algum estudo so
bre o penodo em que o capital privado efetivamente operou. Qual
a avaliação que V. S" faz daquele penodo em que uma gota de pe
tróleo sequer foi encontrada com aqueles contratos de risco?

O Sr. Gesner José Oliveira Filho - Pela pergunta de V.
Ex", obviamente a sua avaliação não é muito positiva.

O SR. DEPUTADO M1LTOM TEMER - Seguramente,
mas queria saber qual é a do Governo.

O Sr. Gesner José Oliveira Filho - Preferiria não expres
sar a minha avaliação, uma vez que grupos técnicos têm estudos
especificos, os quais faço questão de encaminhar à Casa. E nós po
deremos, em outra oportunidade, discutir essa fase.

O SR. DEPUTADO MILTON TEMER - A minha per-
gunta é outra. • •

O Sr. Gesner José Oliveira Filho - E mais importante
pensar que temos um grande desafio pela frente e uma enorme de
manda de investimentos. Portanto, não podemos prescindir de ne
nhuma fonte de investimentos, no setor público ou no privado, sob
as mais diferentes formas. Então, estamos num momento em que
todos esses países que arrolei, China, Cambodja, Cuba e vários ou
tros buscam esses capitais.

O SR. DEPUTADO MILTON TEMER - Secretário, não
é juízo de valor sobre o fuUlro. Estou perguntando se o Governo,
oficialmente, fez algum estudo para avaliar o que foi a participa
ção privada na experiência do petróleo brasileiro, já que isso acon
teceu. O Governo avaliou qual foi o avanço que a Petrobrás
obteve, em termos de petróleo, no Brasil, com a participação do
capital privado, naquela ocasião? É essa a minha pergunta.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Se o
orador necessitar, em virtude de haver três aparteantes, a Mesa po
derá conceder-lhe mais cinco minutos.

O SR. DEPUTADO HAROLDO LIMA - Peço a palavra
para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Tem
V. Ex" a palavra.

O SR. DEPUTADO HAROLDO LIMA (pCdoB - BA.
Sem revisão do orador.) - Gostaria de salientar que estamos extre
mamente atentos aos argumentos do Governo sobre a flexibiliza
ção do petróleo e quebra de monopólio. Entretanto, até agora não
ouvimos argumentos satisfatórios. À única pergunta objetiva feita
pelo nobre Deputado sobre se o Governo teria alguma avaliação a
respeito da parceria feita com o capital privado internacional, o
representante do Governo respondeu dizendo que não tem opinião.
não sabe e não vai falar sobre o assunto. Sou o primeiro orador
inscrito, mas há também diversos Deputados que querem falar, há
opiniões a expor e já cedemos mais de cinco minutos, além do
tempo regulamentar. Agora, a concessão de mais cinco minutos ao
convidado é demais. Quero manifestar minha opinião contrária a
isto. Acho que o orador não deu substância a sua exposição para
lhe propiciarmos este tipo de concessão. Sr. Presidente, V. Ex" dê
prosseguimento à sessão, respeitando os tempos regulamentares.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wílson Campos) - A
Mesa esclarece que já ofereceu o tempo ao orador. Se S. S" aceitar
terá mais cinco minutos. Não há questão de ordem a resolver.

O SR. DEPUTADO EDUARDO MASCARENHAS
(pSDB - RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, queria fazer
uma pergunta ao orador. Acho estranho que se tenha desenvolvido
toda uma comoção no sentido de que o Governo estaria quase que
intimidado a enviar representantes. Começou-se até a aventarila
ções - como sempre, algo conspiracionista, pois sempre existem
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intenções...
O Sr. Deputado Haroldo Lima - Sr. Presidente, é bom

vermos a hora. A sessão está sendo estendida artificialmente..•
O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Lem

braria ao Deputado Haroldo Lima que um aparte está sendo conce
dido a um outro Deputado. V. Ex· já teve três apartes nesta sessão.

O SR. DEPUTADO EDUARDO MASCARENHAS - ...
e agora os mesmos grupos ficam quase temerosos de que um rep
resentante do Governo Fernando Henrique Cardoso possa dar se
guimento a sua brilhante exposição. Temos duas ordens de
argumentos: ora a Petrobrás é o Prêmio Nobel de Tecnologia, tem
investimentos, é invencível, é capaz de catapultar o País ao seu s0

nho de engrandecimento, ora tem uma debilidade total diante das
"Seis Irmãs", não tem tecnologia alguma e tem de ser protegida,
como uma pequena arvorezinha, contra a pujança do investimento,
capital e tecnologia das "Seis Innãs". Há uma oscilação penduJar
dessas duas ordens de argumentos, mas não consegui ouvir, até
agora, a razão pela qual teriamos de manter o mon0p6lio da Petro
brás. Não ouvi, até agora, uma única razão para isso.

O Sr. Deputado Haroldo Lima - N6s queremos saber é a
razão para a quebra do monopólio.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Não é
pe1DlÍtido contra-aparte, Deputado Haroldo Lima. V. Ex· sabe disso.

O SR. DEPUTADO EDUARDO MASCARENHAS 
Caro e brilhante Presidente, acho que as pessoas, talvez pela acús-'
tica da Casa, têm certa dificuldade de escutar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Peço
ao Deputado Eduardo Mascarenhas que conclua, pois V. Ex· já t0
mou três minutos do tempo concedido ao orador.

O Sr. Deputado Haroldo Lima - V. Ex· não fez nenhuma
pergunta, nem apresentou nenhuma idéia.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Peço ao
Deputado Haroldo Lima, meu prezado amigo, que ajude a Mesa.

O SR. DEPUTADO EDUARDO MASCARENHAS - Eu
queria que V. S· repetisse o volume de investimentos necessários e
respondesse se esse gigante invencível ou essa árvore tenra que
precisa ser protegida tem capacidade de realizar esses investimen
tos e suprir as demandas energéticas do nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - O ora
dor só concederá aparte à Deputada Jandira Fegbali após responder o
aparte do Deputado Eduardo Mascarenhas. Nenhum aparte será con
cedido pelo oradorantes da conclusão do seu raciocínio.

O Sr. Gesner José Oliveira Filho - Muito obrigado, Sr.
Presidente.

Gostaria de responder sobre o volume de investimentos,
lembrando realmente a magnitude da quantia. Segundo o Conse
lho Mundial de Energia, será necessário, nos próximos trinta anos,
um volume equivalente a 30 trilhões de dólares, correspondentes a
algo superior ao produto da economia mundial e a9 volume total
de investimentos aplicados durante o século XX. E o volume de
investimentos requerido pelo setor energético. O volume de inves
timentos proporcional ao mercado brasileiro não é menor. Pelo
contrário. A análise da programação de investimentos da Petro
brás, assim como das empresas públicas, mostra um quadro dra
mático de falta de recursos, de um lado para as empresas públicas.
algo que teremos de vencer nos pr6ximos anos, e de necessidade
de investimentos em infra-estrutura. Nossa taxa de investimentos,
sobretudo no setor público, sofreu uma enozme queda. Portanto, é
nesse quadro, de um lado, de enozme demanda de investimentos e,
de outro, de uma situação de enozme escassez de recursos, que te
mos de recorrer a todas as fontes possíveis, seguindo o exemplo de
quase todas as nações do planeta.

E neste contexto que o Governo procura flexibilizar o mo-

nopólio do petróleo. Pessoalmente, tenho uma avaliação critica em
relação ao que foram os contratos de risco, no passado, em tezmos
de desempenho. Gostaria de, posteriozmente, encaminhar a V.
Ex"s uma avaliação governamental.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Com
a palavra a Deputada Jandira Fegbali.

A SRA. DEPUTADA JANDIRA FEGHALI (pCdoB
RJ. Sem revisão da oradora.) - Sr. Secretário Adjunto, Gesner
José, gostaria que V. S· tivesse falado em primeiro lugar, permitin
do que o conjunto dos debatedores e dos Deputados pudesse ter
uma fozmulação mais completa. Parec~me, entretanto, que, por
opção de V. S·, houve a troca pelo último lugar da lista, e os ou
tros debatedores ficaram sem possibilidade de contra-argumentar a
opinião do Governo. Entretanto, respeitamos a opção de V. S·

Queria fazer uma pergunta a V, S· como Secretário Adjunto
de Políticas do Ministério da Fazenda. Trata-se, aliás, de uma ex
plicação que já pedimos muitas vezes ao Departamento Nacional
de Combustíveis e a quatro Ministros de Estado. Refiro-me à es
trutura dos preços dos combustíveis praticada hoje no Brasil, na
medida em que está absolutamente defasada no mercado interna
cional, até mesmo pelo pai do liberalismo, o Governo nort~ameri

cano. Por exemplo, a Petrobrás fica com 18% do preço dos
combustíveis, enquanto nos Estados Unidos isso se eleva para
68,2%, Aqui, na verdade, é de 38%. Lá o distribuidor fica com
apenas 1,8%, e aqui com quase 14%. Os distribuidores a que me
refirO são a Shell, a Texaco, a Atlantic, etc. Gostaria de entender
como o Governo fala de falta de recursos; quando só na estrutura
de preços, - se modificada um pouco - poderia sobrar mais de 4
bilhões por ano para a Petrobrás investir. Então o que justifica, na
visão do Ministério da Fazenda e do Governo que V. S· repre
senta, esta estrutura de preços? A Petrobrás acha as reservas, ex
plora-as, faz tudo e fica com 38%. E a distribuidora, que só recebe
o petróleo na porta da refinaria e o leva ao posto, fica com 14%
contra 1,8% nos Estados Unidos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - V. S·
terá mais um minuto para responder o aparte da Deputada Jandira
Fegbali.

O Sr. Gesner José Oliveira Filho - Gostaria de enviar-lhe
dados. DiviJjo dos dados apresentados. Tenho dados sobre a mar
gem de distribuição no periodo 1990/1995 que não apontam dis
crepância tão grande.

No entanto, há muito que progredir, em tennos da estrutura
de preços da Petrobrás. Acho que há desregulamentação do setor e
um esforço de eficiência na própria Petrobrás ajudaria enozme
mente a diminuir qualquer tipo de defasagem existente na estrutu
ra de preços, inclusive para beneficiar o consumidor.

Entretanto, tenho conhecimento do orçamento de investi
mentos. Tenho certeza de que por mais avanços na estrutura de
preços, ainda assim os recursos de investimentos são insuficientes
para atender o total de demanda requerido. Mas faço questão de
encaminhar evidências à Casa, no sentido de aprofundar a relevan
te questão levantada por V. Ex·

A SRA. DEPUTADA JANDIRA FEGHALI - Apenas
para registro, Sr. Presidente. Esses dados são do Departamento
Nacional de Combustíveis; já foram entregues a quatro Ministros e
não contestados por S. Ex"s São absolutamente oficiais os dados
que estou usando.

O Sr. Gesner José Oliveira Filho - Terei o prazer de con
tinuar essa discussão e - quem sabe -? contestá-la de maneira sa
tisfatória.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Agra

decemos a V. Ex· a atenção.



3634 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D Março de 1995

Concedo a palavra ao Exmo Sr. Dr. A.rthur Pinto Ribeiro
Candal, Presidente da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro e
Consultor Econômico da ABIQUIM - Associação Brasileira da
Indústria Química e de Produtos Derivados.

O SR. DEPUTADO ALDO REBEW (PCdoB - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente. gostaria apenas de pedir ao repre
sentante do Governo que, quando envIBI essas respostas à Deputada
Jandira Feghali, como prometeu, encaminhe também outros elemen
tos do Governo para a apreciação do Congresso, já que estão ausentes
dajustificação da proposta de emenda à Constituição.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - O Dr.
Gesner deverá tomar conhecimento do pedido do Deputado Aldo
Rebelo para atendê-lo juntamente com as solicitações da Deputada
Jandira Feghali.

Como já foi dito, concedo a palavra ao Sr. Arthur Pinto Ri
beiro Candal, Presidente da Federação das Indústrias do Rio de Ja
neiro.

O SR. ARTHUR PINTO RmEIRO CANDAL (Scm re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs e Srs. Deputados, gostaria
de esclarecer que não sou Presidente da FIRJAN e falarei aqui
como cidadão.

Há um ano, a Escola Superior de Guerra organizou um ciclo
de debates sobe o tema "Monopólio Estatal" e dele participei, jun
tamente com o Dr. Pinguelli Rosa, que não se encontra presente.
Na época, eu estava em posição antagônica à do Dr. Pinguelli e
hoje continuo com a mesma opinião, porque não vejo nenhuma ra
zão substantiva para tê-la mudado.

Vou tentar resumir um debate que durou meia hora e dez
minutos. Acho que só se pode discutir o monopólio estatal do pe
tróleo dentro do marco mais amplo da reorganização do Estado e
da abertura da economia brasileira, que foi drástica e rápida nos
últimos quatro anos. Esses dois pontos determinam como discutir
o monopólio estatal. Na ocasião, e hoje também, manifestei-me
contra a manutenção do monopólio estatal em um plano bem mais
amplo do que o que está hoje sendo discutido, porque na reunião
da ESG o que estava em debate era o monopólio estatal como um
todo, e não apenas os subsegmentos do monopólio.

A primeira razão que aduzi para ser tão contrário ao mono
pólio tinha relação com o volume de investimentos requeridos,
tema já aqui abordado por mais de uma pessoa. Se a Petrobrás qui
ser manter uma IEP, que é uma relação de exploração sobre produ
ção confortável, e expandir refino, dutos, adequação ao meio
ambiente e respeito ecológico, deverá investir, por ano, 4,5 bilhões
de dólares, até o fun da década. Se o Brasil retomar o seu ritmo
histórico de desenvolvimento, esse número deverá aumentar para
6 bilhões de dólares anuais.

Para se ter uma idéia, a Petrobrás investiu, no fun da década
de 70, cinco bilhões de dólares, e esse investimento tem sido, em
média, de 2,7 bilhões de dólares nos últimos dez anos.

As razões pelas quais a Petrobcls pôde investir 5 bilhões de
dólares em fins de 1970 e apenas 2,5 a 3 hoje são duas: uma, é o
alto preço do petróleo vigente na época, o que permitia margens
absolutas nos derivados de refino muito maiores do que ao hoje vi
gentes; a outra, um fmanciamento abundante e barato.

O programa de previsão de investimentos da Petrobrás para
o ano de 1995 é de 3.6 bilhões de dólares, dos quais 2 bilhões-em
produção e exploração. Existe na Petrobrás, entretanto, uma gran
de dúvida de que seja possível honrar esse projeto de investimen
to. É bem verdade que a queda do investimento da Petrobrás não
se deu num vácuo. No mesmo período a que me e~tou referindo. o
Governo Federal, os Governos Estadual e Municipal e estatais fe
derais reduziram o seu investimento público em 5.4 pontos per
centuais do PIE em relação ao fun da década de 70. É uma

redução brutal. Ainda que admitamos que o investimento no fun
da década de 70 foi alto, não se consegue .Justificá-lo.

Esta é a primeira razão pela qual sou contrário à manuten
ção do monopólio da estatal. embora a emenda que será votada
por V. Ex"s não venha garantir que esse investimento de 6 bilhões
se realize, porque a Petrobrás dificilmente conseguirá superar os 3
bilhões de dólares por ano.

A scgunda é uma razão mais sutil. A Petrobrás, em função
do monopólio absoluto que exerce, teve cassado o seu comando
sobre os preços. Quem determina os preços dos derivados de pe
tróleo é o Governo, que o faz não com base num cálculo econômi
co de longo prazo, mas por razões políticas de curto prazo. E
políticas, em geral, com pé minúsculo.

Para dar um exemplo, como os preços do GLP e do diesel
encontram-se muito abaixo dos seus níveis internacionais e repre
sentam quase metade do faturamento da Petrobrás, ela foi obrigada
a colocar o óleo combustível a um preço que representa quase o
dobro do da estrutura mundial. Esse preço altíssimo, assim estabe
lecido para compensar o preço reduzido do diesel e do GLP, vem
impactando negativamente a competitividade da indústria brasilei
ra, que tem de competir com similares. com irmãs que pagam mui
to menos por sua energia.

Outro exemplo mais recente de forma de fixação de preços
diz respeito ao gás da Bolívia. que, para ficar no mesmo preço em
todo o tubo, ou seja, entre a fronteira boliviana e Porto Alegre,
scrá colocado nos gafes, em São Paulo, Curitiba e Porto Alegre, a
2,73 dólares por milhão de BTU. Se depois disso entrar a distribui
dora, que é um monopólio estadual, colocando mais meio dólar,
ele custará 3,2 dólares por milhão de BTU, o que é absolutamente
inviável em teIUlos de utilização competitiva.

Por essas razões, acho que o monopólio estatal não mais se
justifica.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Com

a palavra o último orador da sociedade civil, Dr. Roldão Simas Fi
lho. consultor de empresas.

O SR. ROLDÃO SIMAS FILHO (Sein revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs e Srs. Deputados, é com muita emoção
que participo desta discussão, mas lamento realmente dispor ape
nas de dez minutos, tempo muito escasso para discutir assunto de
tal magnitude. Entretanto, gostaria de tentar fazê-lo.

É importante que os Congressistas e os brasileiros de um
modo geral pensem nos problemas nacionais, obviamente. O pro
blema da energia é crucial para o desenvolvimento; era um gargalo
que o Brasil tinha na década de 50. Vivíamos com racionamento
de energia elétrica; vivíamos na dependência de importação prati
camente total de derivados de petróleo.

O Presidente Juscelino Kubitschek, ainda como governador
de Minas Gerai$, criou o binômio ''Energia e transporte" como
base para o desenvolvimento. O Brasil, na década de 50 e logo de
pois, clj.scutiu muito a questão energética e optou pela solução es
tatal. E bom lembrar que a Bond and Share, a Light e outras
empresas estrangeiras não se interessaram em investir no Brasil,
não se interessaram em desenvolver o País, porque, na realida.de, o
capital se faz em casa, e as empresas estrangeiras, evidentemente,
estão interessadas em, primeiro, desenvolver os seus países. O mo
delo que adotamos na décadas de 50, o modelo estatal, criação da
Eletrobrás e o modelo do monopólio do petróleo, parece que são
bem-sucedidos.

Hoje podemos dizer que o Brasil não tem problemas na área
energética. Portanto, não há o que mudar; não se muda time que
está ganhando.

É fundamental ressaltar que o petróleo é um recurso mineral
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não renovável. Portanto, é um recurso estratégico, porque é a ener
gia que move o mundo. Até hoje não há sucedâneo para esse pro
duto em termos de movimentação de tanques, aviões. vasos de
guerra, indústria.

O Brasil, felizmente desmentindo aqueles derrotistas que di
ziam não teríamos capacidade para desenvolver a indústria do pe
tróleo, tem uma situação cômoda - mais do que as grandes
potências. Por quê? Porque conseguiu ter auto-suficiencia na pro
dução de derivados, com exceção de GLP e de alguns derivados.
momentaneamente. Hoje temos um parque de refmo que nos dá
tranqüilidade e permite que nossos derivados sejam vendidos abai
xo do preço internacional.

O Brasil conseguiu também uma autonomia tecnológica.
porque trouxe experiência internacional, os melhores professores
para formar técnicos. Hoje, temos na Petrobrás 100% de técnicos
brasileiros, ao contrário. por exemplo. da Saudi Aramco. da Ará
bia Saudita. que ainda depende de contratação anual de 3.500 téc
nicos estrangeiros. E mais ainda: além da tecnologia, temos
condições de atender ao mercado a preços mais baratos e com nos
so controle. Quer dizer, temos. hoje, além da produção de 60% das
nossas necessidades, reservas que nos darão uma situação confor
tável no futuro. Quanto ao controle estatal, é a sociedade que se
beneficia disso.

O monopólio estatal da Petrobrás não tem sido entrave ao
desenvolvimento do País. Pelo contrário, tem sido a alavanca para
o nosso desenvolvimento. Então, na realidade. se temos hoje pro
blemas, estes estão na área do transporte. Hoje, a situação dos
transportes é irracional, pois são realizados por caminhões. Temos
o desperdício na área do transporte. Não temos ferrovias. Abando
namos a navegação de cabotagem. Então, deveríamos estar mais
preocupados com o transporte do que com a energia.

É importante destacar também que, tendo em vista a impor
tância estratégica da Petrobrás, já na década de 30, houve um con
senso nacional de que a indústria do petróleo tinha de ser
essencialmente brasileira, e o capital brasileiro privado se mostrou
totalmente insuficiente para conduzi-la. A pequena Refrnaria de
Manguinhos, de iniciativa de Drailt Ernani, quase não conseguiu
ser concluída, porque o capital privado. apesar do negócio alta
mente lucrativo, não afluía, e Drault Ernani não conseguiu reunir
capital para terminá-la. Foi preciso que ele passasse o controle
acionário para o Grupo Peixoto de Castro, que na época explorava
a .loteria. Este Grupo, então, conseguiu terminar a Refinaria de
Manguinhos. De modo que. na realidade, se eventualmente há dú
vidas quanto à capacidade de a Petrobrás conseguir suprir o mer
cado e desenvolver o País, a dúvida será maior ainda com relação
ao capital privado, que seguramente não existe para isso. Só há o
capital internacional, e este, volto a repetir, evidentemente só tem
interesse em desenvolver seu próprio país.

Os contratos de risco foram encerrados, em grande parte,
não porque foram proibidos pela Constituição de 1988. mas, sim,
porque depois das crises do petróleo de 73 e 79. o risco do preço
alto do petróleo desapareceu. Então, a indústria internacional não
precisou mais arriscar a investir em outras fronteiras e se desinte
ressou pelos contratos de risco no Brasil, na Bolívia, no Peru etc:
Hoje ela não se interessa pelo contrato de risco, mas se interessa
pelo controle das reservas já descobertas. E volto a repetir. o pe
tróleo é um recurso mineral. Como disse muito bem o antigo Pre
sidente Bernardes, o minério não dá duas safras. Então, é preciso
tomar muito cuidado com isso.

Se abrirmos, se desenvolvermos nossa indústria. se imagi
nar:tÍ1os como desenvolvê-la, corretamente o risco de ser espolia
dos nas reservas, ou seja, fazer o que a Argentina está fazendo,
exportando petróleo à custa de consumo da reserva.

Lembro também que a Noruega, país que hoje detém boa
parte do petróleo do Mar do Norte. ainda é importadora de petró
leo. Então, talvez seja mais interessante o Brasil continuar nesse
patamar de 60% de auto-suficiência de derivados do que ficar in
vestindo bilhões e bilhões para esgotar nossas reservas. Não preci
samos disso; devemos essas reservas para as gerações seguintes.

Enfim, o Brasil não tem problemas de petróleo. volto a re
petir. Portanto, devemos procurar resolver os problemas que exis
tem e não criar outros onde não existem. Realmente causa
preocupação o açodamento do Governo em quebrar e revogar o
monopólio, sem nenhuma explicação para o fato.

O Sr. Deputado Eduardo Mascarenhas - Posso fazer
uma pergunta a V. S"?

O SR. ROLDÃO SIMAS FILHO - Pois não.
O Sr. Deputado Eduardo Mascarenhas (pSDB - RI. Sem

revisão do orador.) - V. S" menciona o petróleo como um produto
extraordinário. precioso e que pode, nos próximos anos, ter exauri
das suas próprias reservas. Não seria então o caso, seguindo seu
raciocínio e suas derradeiras conseqüências, de pararmos a produ
ção de petróleo brasileiro e ficarmos apenas importando o arabian
light para podermos manter nossas preciosas reservas, já que elas
s6 dão uma safra?

O SR. ROLDÃO SIMAS FILHO - Essa é Ulna questão de
política governamental, uma questão do Ministério das Minas e
Energia, uma questão da Petrobrás. Na minha visão, o patamar que
temos hoje é confortável. Realmente, se o preço do petr6leo im
portado baixar a dez dólares o barril, é melhor importá-lo. Haven
do condição de importar 40% e produzir 60%, a menos de dez
dólares o barril, então é vantagem produzirmos a menos de dez dó
lares o barril. São números abstratos, apenas uma referência. O
equilíbrio é importante, as duas coisas não se excluem. Ou seja,
não é essencial perseguirmos a au!o-suficiência a qualquer preço.

O SR. DEPUTADO JOSE CARLOS SABÓIA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Tem
V. Ex" a palavra.

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (BlocoIPSB - MA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de fazer uma propos
ta à Mesa, frente à necessidade de se dar continuidade a este daba
te no nível em que foi apresentado. O Presidente da Comissão
ficou surpreso, e todos nós perplexos, com a ausência de autorida
des do setor governamental para dar esclarecimentos e justificar a
medida, considerando ser esta uma sessão especial da Câmara dos
Deputados, com audiência pública e alto nível de debate.

Sr. Presidente, estão inscritos para falar dezesseis Deputa
dos. Esta Casa tem de aprender a se respeitar. Está na hora de dar
mos seqüência a esta audiência pública. convocando - não mais
convidando - o Sr. Ministro de Minas e Energia e o Presidente da
Petrobrás, e os demais convidados aqui retomariam para ouvir o
debate. S. S"s prestaram um grande serviço à Nação, com seus de
poimentos e o contraditório aqui estabelecido.

Proponho à Mesa - e espero que V. Ex" decida aqui mesmo
- seja marcada a próxima semana, como desdobramento, uma ses
são com o mesmo nível desta para a qual seriam convocados o Sr.
Ministro de Minas e Energia, o Presidente da Petrobrás e os dezes
seis Deputados já inscritos pelos respectivos partidos, a fim de de
termos esta matéria no horário nobre das sessões de debate.

O SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Tem
V. Ex" a palavra.

O SR. DEPUTADO ALBERTO GOLDMAN (PMDB 
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de fazer uma
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retificação. Penso que não se trata de algo que possa ser decidido
agora, pois estamos numa sessão de debates. Mas creio ser perfei
tamente possível abordarmos essa questão na pauta da próxima
Ordem do Dia e fazermos a convocação -.ou convite - do Minis
tro de Minas e Energia e do Presidente da Petr!Jbrás, abrindo nova
mente a lista de inscrição, para que esse debate seja realizado com
ampla participação do Plenário. S. Ex"s serão convidados para a
Comissão Especial, da qual o Deputado Lima Neto é o Relator e
eu o Presidente. Mas entendo que seria muito útil se eles aqui esti
vessem fazendo uma exposição. Particularmente não consigo en
tender por que o Presidente da Petrobrás não está presente, a fIm
de nos fornecer uma série de dados técnicos, importantes para po
dermos avaliar e termos convicção sobre a matéria.

O SR. DEPUTADO HAROLDO LIMA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Tem
V. Ex· a palavra.

O SR. DEPUTADO HAROLDO LIMA (pCdoB - BA.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero acrescentar aos ar
gumentos expendidos, e o faço em nome da liderança do PCdoB,
que a proposta do Deputado José Carlos Sabóia deveria ser aceita
e incorporada. Na realidade, ficamos frustrados. Uma Comissão
Geral deste porte é articulada pela Câmara dos Deputados, e, em
minha opinião, somos de certa maneira desrespeitados, uma vez
que o Governo não deu a mínima importância ao convite que lhe
foi feito. Isso nos deixa extremamente insatisfeitos, inconforma
dos.

Sr. Presidente, com todo o respeito que merece o Secretário
que acaba de falar, o Sr. Gesner José Oliveira Filgo, apesar de sua
postura correta e a maneira séria com que procurou se expressar,
acho que o depoimento de S. Ex· foi lamentável, foi fraco. Porém,
não é culpa dele e sim do Governo, que não mandou para esta ses
são um técnico à altura, desrespeitando, assim, a Casa. S. Ex· man
dou para esta Casa o Secretário Adjunto de Política!

Sr. Presidente, estou inscrito para falar em seguida e anotei
diversas lacunas, graves, existentes na exposição de uma pessoa
desinformada, não por erro dele, mas porque não tinha sequer ra
zão para estar tão informado, pois não é especialista no assunto.
Razão pela qual insisto na proposta do Deputado José Carlos Sa
bóia, no sentido de que V. Ex· encaminhe à Mesa, o mais rápido
possível, pedido de convocação do Ministro de Minas e Energia e
do Presidente da Petrobrás para aqui prestarem depoimento. Deve
se salientar que a Câmara: dos Deputados se manifestou insatisfeita
com a postura do Governo para com a Comissão Geral.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado Edson Ezequiel.

O SR. DEPUTADO EDSON EZEQUlEL (pDT - RJ.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, isso é lamentável. Esse
tema particularmente me interessa, por isso'me inscrevi e procurei
assistir ao debate do contraditório. Lamentavelmente, temos uma
conÍrrmação da posição do Governo, que enviou a PEC em várias
laudas, não oferecendo dados n..em argumentos que nos convences
sem a tomar posicionamento. E convocada uma audiência pública
nesta Câmara - Casa maior do povo - e não aparece sequer um
representante do Governo para apresentar dados concretos, para
contraditar. A outra área, a que defende o monopólio do petróleo,
esteve aqui representada e procurou claramente alinhavar os seus
pontos. Ela eventualmente não satisfaz a "a" ou ''b''. Alguns Parla
mentares do Governo - justiça seja feita - até que se esforçaram.
tentaram tapar o sol com a peneira e evitar que a situação ficasse
mais constrangedora. Tenho dúvidas, Deputado Haroldo Lima, se
o Governo possui dados. Na minha visão, se o Governo quer pro
mover uma reforma ampla ele teria de definir primeiro o tamanho

da família e, depois, a sua receita e a sua despesa. A ordem teria de
ser inversa. Deveríamos estar aqui discutindo, primeiro, a questão
da reforma tributária e fiscal. Mas não. São enviadas cinco medi
das provisórias e todas atacam problemas cruciais. Não temos uma
noção do tamanho da família, da sua receita e da sua despesa. E,
mais ainda, todas elas normalmente com palavras evasivas, de mo
dernismo, de alavancagém, de necessidade de desenvolvimento,
mas sem um dado concreto. Eu, honestamente, começo a terdúvi
das: Será que o Governo não possui ainda dados confIáveis e não
tem coragem de se expor perante o Parlamento, ou será que é uma
estratégia, no sentido de, primeiro, ver esgotarmos nossos manan
ciais e aí coletar tudo isso para eventualmente aqui comparecer
numa posição mais confortável?

Concordo com a proposta apresentada, já que realmente te
ria um elenco de posições para serem debatidas. A Casa está vazia;
perde até o sentido falarmos para nós mesmos.

Agora, na hipótese de ser aceita a proposição de uma nova
audiência pública - e creio ser altamente saudável a continuidade
do debate, em face da importância do tema -, quero pedir que seja
mantida a lista de inscrições. tendo em vista meu esforço e o de
outros colegas que aqui vieram correndo para tentar encontrar seu
lugar e expor sua opinião.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Com
a palavra o Deputado Domingos Leonelli.

O SR. DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI (pSDB
BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tenho uma preocu
pação com a Casa e não me agrada nos ver numa situação supli
cante, pedindo ao Governo que venha aqui. A Câmara dos
Deputados tem instrumentos regimentais para convocar qualquer
Ministro, sem deixar margem de dúvida e sem deixar que haja a
possibilidade de não comparecer.

Creio que talvez estejamos inte1pretando um pouco maIo
que assistimos hoje aqui. Não sou da Liderança do partido, mas
seria injusto com o Governo imaginarmos que o Secretário Adjun
to de Políticas do Ministério da Fazenda, que aqui esteve como
convidado - é preciso saber que todç>s que aqui vieram foram con
vidados -'o expôs suas idéias como representante do Governo. Os
Deputados, naturalmente, ouviram, indagaram, mas não debatem,
a não ser com representantes do Poder Executivo à altura da Casa.

A minha questão, portanto, é para não considerarmos as
pessoas que hoje aqui estiveram como representantes do Governo
ou da Oposição. Não houve esta representação. Ouvimos técnicos,
especialistas, representantes de entidades sociais, que deram suas
opiniões, para enriquecer o debate nesta Casa. Não há caráter deci
sivo. Não há caráter oficial. A Comissão Geral, aliás, é uma espé
cie de nova liberalidade regimental para ampliar mais a
participação de convidados nos trabalhos desta Casa. Conquista
mos esse status, essa nova condição e depois nos queixamos da
ausência do Ministro. Ora, a Casa, dentro dos termos regimentais,
convoca um Ministro quando achar necessário. Gostaria de sugerir
à Mesa que considerasse esse debate sem um representante do Go
verno, mas com a presença de componentes do Governo, da socie
dade civil como um todo. Se for necessário, a Casa deve convocar
um Ministro para esclarecer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Srs.
Deputados, todos ouviram a proposta do Deputado José Carlos Sa
bóia de que se encerre a sessão. Mas não podemos fazê-lo antes de
consultar os oradores inscritos, que podem sentir-se preteridos.
Depois que cada um dos senhores oradores concordar, por maio
ria, a Mesa deliberará o que fazer após a consulta. Estão inscritos
para falar, em primeiro lugar, o Deputado Haroldo Lima, que já se
manifestou pelo encerramento da sessão e pela convocação. A
Mesa irá decidir.
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Mato Grosso

Antonio Joaquim - PDT; Gilney Viana - PT; Roberto Fran
ca - PSDB; Rodrigues Palma - Bloco; Rogério Silva - PPR; Tete
Bezerra - PMDB; Welinton Fagundes - PL.

Distrito Federal

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho - PPS; Benedito
Domingos - PP; alÍco Vigilante - PT; Jofran Frejat - PP; Maria Lau
ra - PT; Osório Adriano- Bloco; Wigberto Tartuce - PP.

Goiás

Aldo Arantes - PCdoB; Barbosa Neto - PMDB; João Natal
PMDB; Josias Gonzaga - PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Lídia Qui
nau - PMDB; Marconi Perillo - PP; Maria Valadão - PPR; Pedrinho
Abrão - Bloco; Pedro Canedo - PP; Pedro Wilson - PT; Roberto Ba
lestra - PPR; Sandro Mabel- PMDB; VilmarRocha- Bloco.

Mato Grosso do Sul

André Puccinelli - PMDB; Dilso Speráfico - PMDB; Flá
vio Derzi - PP; Marilu Guimarães - Bloco; Marisa Serrano
PMDB; Nelson Trad - Bloco; Oscar Goldoni - PDT; Saulo Quei
roz-PSDB.

Paraná

Abelardo Lupion - Bloco; Affonso Camargo - PPR; Ale
xandre Ceranto - Bloco; Antônio Ueno - Bloco; Basílio Villani
PPR; Chico da Princesa - PDT; Dilceu Speráfico - PP; Elias
Abrahão - PMDB; Flávio Ams - PSDB; Hermes Parcianello 
PMDB; Homero Oguido - PMDB; João Iensen - Bloco; José Bor
ba - Bloco; José Janene - PP; Luciano Pizzatto - Bloco; Luiz Car
los Hauly - PP; Mauricio Requião - PMDB; Max Rosenmann 
PDT; Nedson Micheleti - PT; Nelson Meurer - PP; Odílio Balbi
notti - PDT; Padre Roque - PT; Paulo Bernardo - PT; Paulo Cor
deiro - Bloco; Renato Johnsson - PP; Ricardo Barros - Bloco;
Ricardo Gomyde - PCdoB; Valdomiro Meger - PP; Vilson Santi
ni- Bloco; WernerWanderer- Bloco.

São Paulo

Aloysio Nunes Ferreira - PMDB; Antonio Carlos Pannun
zio - PSDB; Antonio Kandir - PSDB; Arlindo Chinaglia - PT;
Arnaldo Faria de Sá - PPR; Arnaldo Madeira - PSDB; Ary Kara
PMDB; Ayres da Cunha - PSDB; Carlos Apolinário - PMDB;
Carlos Nelson - PMDB; Celso Daniel- PT; Celso Russomanno
PSDB; Corauci Sobrinho - PL; Cunha Bueno - PPR; Cunha Lima
- PDT; Duílio Pisaneschi - Bloco; Edinho Araújo - PMDB;
Eduardo Jorge - PT; Fausto Martello - PPR; Fernando Zuppo 
PDT; Franco Montora - P8DB; Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas
PMDB; Ivan Valente - PT; Jair Meneguelli - PT; João Mellão
Neto - PL; João Paulo - PT; Jorge Tadeu Mudalen - PMDB; José
Am'bal - PSDB; José Augusto - PT; José Coimbra - Bloco; José
de Abreu - P8DB; José Genoíno - PT; José Machado - PT; José
Pinotti - PMDB; Jurandyr Paixão - PMDB; Koyu Iha - PSDB;
Luciano Zica - PT; Luiz Carlos Santos - PMDB; Luiz Gushiken
PT; Maluly Netto - Bloco; Marcelo Barbieri - PMDB; Marquinho
Chedid - PSDB; Marta Suplicy - PT; Maurilio Najar - Bloco; Mi
chel Temer - PMDB; Nelson Marquezelli - Bloco; Paulo de Ve
lasco - PSDB; Paulo Lima - Bloco; Regis de Oliveira - PSDB;
Ricardo Izar - PPR; Robson Tuma - PL; Salvador Zimbaldi 
PSDB; Silvio Torres - PSDB; TeIma de Souza - PT; Tuga Ange
rami - PSDB; Ushitaro Kamia - PSB; Vadão Gomes - PP; Valde
mar Costa Neto - PL; Vicente Cascione - Bloco; Wagner Rossi
PMDB; Wagner Salustiano - PPR; Welson Gasparini - PPR; Zu
laiê Cobra- PSDB.

VII - ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nada mais ha
vendo a tratar, vou encerrar a Sessão.

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos)-

o Sr. Deputado Marcelo Deda - Sr. Presidente, para aca- COMPARECEM MAIS OS SRS.:
tar uma decisão deste porte - e sou um dos oradores inscritos - se
ria muito mais confortável e tranqüilo saber qual é a alternativa
oferecida pela Mesa. Se a Mesa me der a chance de em outra opor
tunidade participar do debate, certamente opinarei pelo encerra
mento. Se a Mesa encerra agora o debate vou querer falar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Não
posso marcar de imediato um novo debate sobre o mesmo tema
porque, como V. Ex"s sabem, há uma seqüência de outras convo
cações, inclusive de Ministros para tratar do mesmo assunto, e
também há a pauta já discutida com as Lideranças. A Mesa decidi
rá após ouvir os demais oradores inscritos.

O SR. DEPUTADO HAROLDO LIMA - Sr. Presidente,
os Deputados inscritos estão dispostos a abrir mão de suas inscri
ções na hipótese de V. Ex" anunciar que vai encaminhar a convo
cação aos Srs. Ministros.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Enca
minharei uma consulta à Mesa. Não posso a priori fazer uma con
vocação imediata, pois não tenho condições de determinar qual
será o dia da convocação, pela ordem dos trabalhos existentes na
Casa. Mandarei recolher os avulsos para estabelecer na data e to
dos os oradores serão avisados. Por proposta do orador, serão
mantidas as inscrições. Trabalharei junto ao Presidente da Casa e à
Mesa, a começar de amanhã, pela continuidade da discussão. Ago
ra, de pronto, não posso e não devo determinar.

O Sr. Deputado Márcio Fortes - Sr. Presidente, nestes ter
mos concordamos. Confiamos em V. Ex".

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Os
oradores inscritos concordam?

Aquele que tiver manifestação contrária poderá fazê-lo.
O SR. DEPUTADO LUCIANO ZICA (PT-SP. Sem revi

são do orador.) - Sr. Presidente, sou um dos inscritos e registro
que esta Casa sairá maculada do processo se não tomar as provi
dências no sentido de garantir a continuidade do debate sobre este
tema com a ordem de inscrição constante da Mesa. Teremos uma
marca negativa se não houver continuidade do debate, num mo
mento em que há presença marcante no Congresso Nacional, não
numa condição como esta. mas quando pudermos tomar nossas
posições com a maturidade que a Casa tem de demonstrar para a
sociedade.

O SR. PRESIDDENTE (Deputado Wilson Campos) - V.
Ex" pode ficar tranqüilo que a Mesa não colaborará para que seu
nome e a sociedade sejam maculados. A Mesa envidará esforços e,
como foi dito por vários Deputados, poderá até convocar Minis
tros. Fique tranqüilo V. Ex" que esta mácula não ficará sobre a
Mesa que dirige os trabalhos hoje, tampouco sobre outros compa
nheiros. Portanto, fica deliberado. Levarei ao conhecimento dos
membros da Mesa a necessidade da convocação. E, no momento,
posso garantir que será mantida a listagem dos oradores inscritos.

Alguma objeção?
O SR. DEPUTADO MÁRCIO FORTES (pSDB - RJ.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Por delegação do Vice
Líder, Deputado Eduardo Mascarenhas, o PSDB se empenhará
junto às demais Lideranças para que haja nova sessão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Wilson Campos) - Te
mos certeza de que todos os Líderes presentes ajudarão a Mesa, na
oportunidade, a convencer o Presidente da Casa a continuar com
este debate público.
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Santa Catarina
Edinho Bez- PMDB; Edison Andrino - PMDB; Hugo Biehl

PPR; João Pizzolatti - PPR; José Carlos Vieira - Bl()C(); José Fritsch
Pf; Leonel Pavan - PDT; Luiz Henrique - PMDB; Mário Cavallazzi
- PPR; Milton Mendes - Pf; Paulo Bauer - PPR; Paulo Bornhausen
- Bl()C(); Paulo Gouvea - Bl()C(); Rivaldo Macari - PMDB; Sernfun
Venzon-PDT; ValdirColatto-PMDB.

Rio Grande do Sul

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Mot
ta - PPR; Aírton Dipp - PDT; Augusto Nardes - PPR: Carlos Car
dinal-PDT.

DEIXAM DE COMPARECER OS SENHORES:
Roraima

Francisco Rodrigues - PSD.

Amazonas

Átila Lins - Bloco.

Rondônia

Emerson Olavo Pires - PSDB.

Acre

Célia Mendes - PPR; Francisco Diógenes - PMDB.

Maranhão

Mauro Fecury - Bloco.

Ceará

Inácio Anuda - PCdoB; Paes de Andrade - PMDB.

Pernambuco

Fernando Ferro - PT; José Chaves - PSDB.

Sergipe

Carlos Magno - Bloco; Cleonâncio Fonseca - PPR; Jerôni
mo Reis - PMN.

Bahia

Eujácio Simões - PL; Roland Lavigne - PL; Severiano AI
ves-PDT.

Minas Gerais
Genésio Bernardino - PMDB; Jaime Martins - Bloco; Lael

V.arella - Bloco; Vittorio Medioli - PSDB.

Espírito Santo

Theodorico Ferrnço - Bloco.

Rio de Janeiro

Amaral Netto - PPR; Conceição Tavares - PT; José Carlos
Coutinho - PDT.

São Paulo

Delfun Netto - PPR.

Mato Grosso

Augustinho Freitas - PP.

Goiás

Orcino Gonçalves - PMDB; Rubens Cosac - PMDB; Zé
Gomes da Rocha- PSD.

Rio Grande do Sul

Telmo Kirst - PPR.
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Encerro a Ses

são, convocando outra para amanhã, sexta-feirn, dia 17. às 9 horas.

AVISOS

PROPOSIÇÓES :EMFASEDEEMENDASOURECURSOS

I-EMENDAS

1
PROJETO DE LEI N° 89, DE 1995

(DO PODER EXECUTIVO)
Revoga restrições às importações e clã ootras providências.
Prazo de tramitação na Câmara dos Dep.itados (art 64, § 1°da

Constituição Federal): até 21-4-95.
Prazode 5 sessães paraapresentaçãodeemendas-Atoda Mesa

nO 177/89.
4° Dia: 17-3-95
Último Dia: 20-3-95

2
PROJETO DE LEI NO 40, DE 1995

(DO PODER EXECUTIVO)
Estabelece regras para a produção independeme de energia

elétrica, e clã outras providências.
Prazo de tramitação na Câmara dos Depltados (art 64, § 1° da

Constituição Federal): até 23-4-95.
Prazo de5 sessões paraapresentação deemendas-Ato da Mesa

nO 177/89.
Último Dia: 17-3-95

II- RECURSOS

4. SUJEITO A DEVOLUÇÃO AO AUTOR,nos termos do
art. 137, § 10 do RI. Prazo para apresentação de recurso artigo 137,
§ 2° (5 Sessões).

PROJETO DE LEI
N° 8J95 (HUGO BIEHL) - Susta os atos normativos do Poder

Executivo que estabelecem atualização monetária nos fman
cíamemos rurais mediante recutSOs dos depósitos bancários
não remunerados.

Prazo: 1° Dia: 17-3-95
Último Dia: 23-3-95
N° 19~5 (NlLSON GmSON) - Cria os ConseÍbos da Repre-

sentação nos Tribunais Regionais do Trabalho.
Prazo: 1° Dia: 17-3-95
Último Dia: 23-3-95
N° 29195 (GONZAGA PATRIOTA)- Dispõe sobre aconstIução

da adutora do moxot6 e cariri.
Prazo: 1° Dia: 17-3-95
Último Dia: 23-3-95
N° 3W5 (NlLMÁRIo MIRANDA) - Dispõe sobre a Política

Nacional de Saneamento, seus instrumentos, e clã outras
providências.

Prazo: 1° Dia: 17-3-95
Último Dia: 23-3-95
N° 45195 (~TON DIPP) - Dispõe sobre a Municipalização da

Refozma Agrâria, cria os Comitês Municipais de Desenvolvi
mento Agrãrio e Condomínios Rurais, e dá ootras providências.

Prazo: 1° Dia: 17-3-95
Último Dia: 23-3-95
N° 4&'95 (pAULO PAIM) - Dispõe sobre a remuneração dos

membros do Congresso Nacional, e clã outras providências.
Prazo: l°Di..; 17-3-95
Último Dia: 23-3-95
N° 6YJ5 (HUMBERTO COSTA) - Dispõe sobre a realização de

auditoriapúblicanaPrevidênciaSocial,eclãootrasprovidências.
Prazo: 1° Dia: 17-3-95
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Último Dia: 23-3-95 12:05 Expedito 1t1nior
N° 71195 (ODIR ROCHA) - Estabelece prioridade para a constru- 12:30 Ehon Rohnelt

ção do trecho que especifica da ferrovia Norte-Sul. 12:55 Marcani Perillo
prazo: 1° Dia: 17-3-95 13:20 Gonzaga Patriota
Último Dia: 23-3-95

N° 72195 (ODIR ROCHA) - Estabelece prioridade à construção da 20-3-95 Za-feira 15:00 Ney Lopes
usina hidroelétrica de Lajeado, no Estado do Tocantins, e dá 15:25 Adroaldo Streck
outras providências. 15:50 Tete Bezerra

prazo: 1° Dia: 17-3-95 16:15 Wilson Cignachi
Último Dia: 23-3-95 16:40 Davi Alves Silva
N°81195(NlLSON GmSON)-Autoriza oPoderExecutivoa ceder 17:05 Domingos Dutra

para o Estado de PernambuCo, terrenos situados nos Municí-
pios de Olinda e Paulista.

17:3Q _Eliseu Moura
17:55 Yeda Crosius

Prazo: 1° Dia: 17-3-95 18:20 Mauri Sérgio
Último Dia: 23-3-95 21-3-95 3a-feira 15:00 Aldo Arantes
N° 86195 (NlLSON GmSON) - Dispõe sobre a requisição de 15:25 Udson Bandeira

servidores públicos pela 1ustiça Eleitoral., e dá outras provi- 22-3-95 4a-feira 15:00 Vilmar Rocha
dênáas. 15:25 BetoMansur

prazo: }O Dia: 17-3-95
Últ.imo Dia: 23-3-95 23-3-95 5a-feira 15:00 Paulo Lima

15:25 Ricaroo Gomyde

PROJETOS DE RESOLUÇÃO
N° 3195 (AROLDO CEDRAZ) - Altera dispositivos da Resolução 24-3-95 6a-feira 10:00 Milton Temer

nO 1, de 1970 (CN) - Regimento Comum. 10:25 Wagner Sa1ustiano

Prazo: 1° Dia: 17-3-95 10:50 Paulo Delgado

Último Dia: 23-3-95 11:15 Efraim Morais

N° 5195 (JOSÉ GENOINO) - Altera o Regimento Interno da 11:40 Freire Júnior

Câmara dos Deputados, e dá outras providências. 12:05 Roberto Valadão

Prazo: 1° Dia: 17-3-95 12:30 Nelson Otoch

ÇItiJoo Di~ 23-3-95 12:55 Matheus Schmidt

INDICAÇÃO
13:20 Augusto Carvalho

N° 14195 (DOMINGOS DUTRA)- SolicitaaoSecretáriode Agri-
cultura e ao Presidente do lterma.

prazo: 1° Dia: 17-3-95 27-3-95 2a-feira 15:00 Jandira Fegbali
Último Dia: 23"3-95 15:25 EdinhoBez

ERRATA 15:50 Ubaldino Júnior
16:15 Edinho Araújo

DESCONSIDERE-SE, por ter sido incluída indevidamente, a 16:40 Paulo Gooveia

publicação constante das 0.0. dos dias 6 a 10 de mazçode 1995, da 17:05 Rivaldo Macari

abertura de prazopara recursodos Projetos de LeisComplementares 17:30 Saulo Queiroz
nOs 22 e 68. de 1991. 17:55 Humberto Costa

18:20 Coriolano Sales
28-3-95 3a-feira IS:oo Ursicino Queiroz

15:25 Hugo Rodrigues da Cunha

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS INSCRITOS
29-3-95 4a-feira 15:00 Wagner Rossi

15:25 Esther Grossi
NO GRANDE EXPEDIENTE DO

30-3-95 Sa-feira 15:00 Jurandyr Paixão
MESDEMARÇO 15:25 Aroldo Cedraz

31-3-95 6a-feira 10:00 José Coimbra

Data . Dia Hem Nome
10:25 Símara Eliel)'
10:50 Mario Negromonte

17-3-95 6a-feira 10:00 Paulo Bernardo 11:15 Maria LaUIll.
10:25 Francisco Rodrigues 11:40 João Coser
10:50 Osvaldo Reis 12:05 Nicias Ribeiro

11:15 Gilvan Freire 12:30 JoséAldeni

11:40 12:55 Gilney Viana
13:20 Manoel Castro
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ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES
I - Comissões Pennanentes:

COMISSÃO DEAGRICULTURAEPOÚTICARURAL

Sala 116, Bloco das Lideranças

AVISO N° 02/95

Recebimento de Emendas
Início: 10-3-95 - Prazo: 5 Sessões
Horário: 9 às 12h e 14 às 18h - Decurso: 54 Sessão
1 - Projeto de Lei nO 1.955191 - do Senado Federal (PLS n°

14191) - que "Dispõe, com fundamento no inciso vm: do art. 23
da Constituição Federal, sobre a obrigatoriedade de órgãos e enti
dades da administração pública federal a realizarem suas compras
na Companhia Nacional de Abastecimento - CNA, e dá outras
providências."

Relator: Deputado Beto Lélis
2 - Projeto de Lei nO 2.487/92 - do Poder Executivo (Men

sagem nO 2'1J92) - que "Dispõe sobre a padronização, a classifica
ção e a fiscalização de produtos de origem vegetal, seus
subprodutos e resíduos de valor econômico" (Apensados os PL nOs
1.436191 e 4387/94).

Relator: Deputado Pedrinho Abrão
3 - Projeto de Lei n° 2.890/92 - do Poder Executivo (Men

sagem n0174/92) - que "Dispõe; sobre a desapropriação de imóvel
rural, por interesse social e para fins de refonna agrária, privativa
da União, e dá outras providências". (Apensado o PL n° 3.440/92)

Relator: Deputado Domingos Dutra
4 - Projeto de Lei n° 3.974/93 - do Poder Executivo (Men

sagem n° 373/93) - que "Dá nova redação ao parágrafo 1° do art.
5° da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a
política aglÍcola".

Relator: Deputado Elias Murad

AVISO N° 03/95

Recebimento de Emendas
Início: 13-3-95 - Prazo: 5 Sessões
Horário: 9 às 12h e 14 às 18b - Decurso: 44Sessão
1 - Projeto de Lei n° 4.959/90 - do Sr. Paulo MOl.lriio que 

"Concede isenção em favor de estabelecimentos de ensino agúcola".
Relator: Deputado Padre Roque
2 - Projeto de Lei n° 3.821193 - do Sr. Giovanni Queiroz 

que "Altera a área da Floresta Nacional de Tapajós, para dela ex
cluir o Município de Aveiro, no Estado do Pará' '.

Relator: Deputado Júlio César
3 - Projeto de Lei n° 3.82'1J93 - do Sr. Giovanni Queiroz

"Autoriza o Poder Executivo a suprimir a Reserva Florestal Goro
tire, no Estado do Pará, criada pelo Decreto n° 51.029, de 25 de ju
lho de 1961".

Relator: Deputado Orcino Gonçalves

AVISO N° 04195

Recebimento de Emendas
Início: 17-3-95 - Prazo: 5 Sessões
Horário: 9 às 12h e 14 às 18h - Decurso: -
1 - Projeto de Lei nO 1.550/91 - do Sr. Hilário Coimbra 

que "Dispõe sobre a redução de 50% (cinqüenta por cento) do~
posto Territorial Rural- ITR, incidente nos imóveis rurais, locali
zados em áreas de várzeas na Amazônia Legal e dá outras
providências". _

Relator: Deputado ADAO PREITO
2 - Projeto de Lei n° 2.292191 - do Sr. Nelson Marquezelli

que "Cria o Fundo de Apoio e Expansão Rural, destinado a fi-

nanciar atividades agropecuárias e correlatas, com recursos do Or
çamento Geral da União".

Relator: Deputado Luiz Durão
3 - Projeto de Lei n° 3.035/92 - do Sr. Werner Wanderer

que "Dispõe sobre o financiamento para reparo e reforma de má
quinas e equipamentos agrícolas".

Relator: Deputado Abelardo Lupion
4 - Projeto de Lei nO 3.634193 - do Sr. Valdir Colatto - que

"Dispõe sobre a concessão de crédito rural subsidiado aos mini,
pequenos e médios produtores rurais".

Relator: Deputado José Fritscb
5 - Projeto de Lei n° 4328193 - do Sr. Valdir Colatto - que

''Pennite a aquisição, por usucapião especial, de imóveis rurais na
faixa interna de 150 quilômetros de largura, paralela à linha divi
sória terrestre do território nacional, alterando a Lei nO 6.969, de
10 de dezembro de 1981, e dando outras providências".

Relator: Deputado Romel Anízio
6 - Projeto de Lei n° 4.479/94 - do Sr. Valdir Colatto - que

"Institui nonnas para a preservação e a reconstituição do patrimô
nio florestal brasileiro e dá outras providências".

Relatora: Deputada Teté Bezerra
7 - Projeto de Lei n° 4.484194 - do Sr. Valdir Colatto - que

"Dispõe sobre a concessão de crédito rural diferenciado para pr0

fissionais universitários na área de agricultura e pecuária".
Relator: Deputado Hugo Biebl
8 - Projeto de Lei nO 4.59'1J94 - do Sr. Nelson Trad - que

"Altera o art. 2° da Lei nO 8393, de 30 de dezembro de 1991, que
extingue a contribuição e o adicional incidentes sobre as saídas de
açúcar a que se referem os Decretos-Leis nOs 308, de 28 de feve
reirode

9 - Projeto de Lei nO 07/95 - do Sr. Hugo Biebl - que "Dis
põe sobre a obrigatoriedade de aplicação de recursos do crédito ru
ral em operações com mini e pequenos produtores rurais".

Relator: Deputado Ivo Mainardi
10 - Projeto de Lei nO 13/95 - do Sr. Zaire Rezende - que

''Estabelece requisitos para a concessão de beneficio de incentivo
fiscal nas áreas de atuação da SUDAM e SUDENE".

11 - Projeto de Lei n° 14195 - do Sr. Nilson Gibson - que
"Dispõe sobre a exploração de florestas na Amazonia legal".

Relator: Deputado Anivaldo Vale
12 - Projeto de Lei nO 44/95 - do Sr. Davi Alves Silva - que

"Dispõe sobre a criação do programa de Reestruturação da Agro
pecuiária Brasileira e dá outras providências".

Relator: Deputado Adelson Salvador

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E JNFORMÁTICA

Sala 14-A, Anexo n
AVISO N° 01/95

Recebimento de emendas
Início.: 17-3-95 - Prazo.: 5 Sessões
Horário.: 9 às 12h e 14 às 18b - Decurso.:
A - Proposições sujeitas à apreciação conclusiva das Co

missões:
1 - Projeto de Lei n° 6.004190 - do Senado Federal - quew

"torna obrigatória a publicação de despesas com publicidade reali
das pela União Federal".

2 - Poljeto de Lei n° 2.037/91 do Poder Executivo - que
"revoga alínea ''h'' do artigo 38, e o artigo 124 da Lei nO 4.117, de
27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Teleco
municações".

Relator: Deputado Wagner Rossi
3 - Projeto de Lei n° 2.501/92 - do Poder Executivo - que
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"dispões sobra a Política Nacional de Energia Nuclear.
Relator: Deputado Paulo Heslander
4 - Projeto de Lei n° 2.902/92 - do Senado Federal - que

"regula o inciso xxvn do artigo 7° da Constituição Federal, que
trata da proteção ao trabalhador em face de automação e determi
na outras providência

Relator: Deputado Inácio Arruda
5 - Projeto de Lei n° 4.102/93 - do Senado Federal - que

''regula a garantia constitucional da inviolabilidade de dados; defi
ne crimespraticados por meio de computador, altera a Lei n°
7.646, de 18 de dezembro de 1987, que dispõe sobre a proteção da
propriedade intelectual de programas de computador e sua comer
cialização no País, e dá outras providências'>

Relator: Deputado Roberto Valadão .
6 - Projeto de Lei nO 4.842/94 - que "autorizá a Empresa

Brasileira de llecomunicações SA. - EMBRATEL a participar do
capital social de sociedade por cotas de responsabilidade limitada,
a ser constituída no exterior".

Relator: Deputado Paulo Heslander

COMISSÃO DE CONSTITUI,ÇÃO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO

Sala 1, Anexo II

AVISO N° 05/95

Recebimento de Emendas
Início.: 16-3-95 - Prazo.: 5 Sessões
Horário.: 9 às 12h e 14 às 18:30h - Decurso: la Sessão
A • Da Análise da Constitucionalidade e Juridicidade

(Art. 54. RJ)
1 - Projeto de Lei n° 1.920-A/91 - do Sr. Eduardo Jorge 

que "dispõe sobre a jornada de trabalho e outros aspectos referen
tes à organização do trabalho e das condições ambientais dclos tra
balhadores que realizam suas atividades continuamente em
terminais de vídeo".

Relator: Deputado Rodrigues Palma
2 - Projeto de Lei n° 3.97CV93 - do Sr. Eduardo Jorge - que

"institui, sob critérios a serem especificados, Comissões Internas
de Pessoal para as empresas organizadas na forma de sociedade
anônima, sociedade de responsabilidade limitada e da administra
ção indireta efundacional da União, na forma de co-participação
na gestão intermidiária";

. Relator: Deputado Jair Siqueira

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Sala 3 - Anexo II

AVISO N° 01195

Recebimento de Emendas
Início.: 10-3-95 - Prazo.: 5 Sessões
Horário.: 9 às 12h e 14 às 18h - Decurso: 5aSessão
1 - Projeto de Lei nO 4.109/93 - do Poder Executivo (Men

sagem n° 547/93) - que "Dispõe sobre a importação de bens usa
dos e dá outras providências".

Relator: Deputado Luciano Pizzatto
2 - Projeto de Lei n° 1.814-A/91- do Senado Federal (PLS

nO 64/91) - que ''Exige autorização prévia do Ministérió da Saúde
e do órgão Ambiental Federal para a importação de resíduos para
reciclagem industrial e outros fins, em conformidade com o art.
225 da Constituição".

Relator: Deputado Luciano Pizzatto
3 - Projeto de Lei nO 1.825/91 - do Senado Federal (PLS n°

14CV91 - que "Altera dispositivos da Lei nO 8.078, de 11 de setem-

bro de 1990, que dispõe sobre-a proteção do conSumidor e dá ou
tras providências".

Relator: Deputado Luciano Pizzatto
4 - Projeto de Lei n° 4.259/93 - do Poder Executivo (MSC

nO 743/93) - que "Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário
em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências".

Relator: Luciano Pizzatto
5 - Projeto de Lei n° 4.579-B/90 - do Senado Federal (PLS

n° 119/89) - que "Dispõe sobre a propaganda comercial de agrotó
xicos, pesticidas e produtos congêneres".

Relatora: Deputada Socorro Gomes

AVISO N° 02/95

Recebimento de Emendas
Início: 16-3-95 - Prazo: 5 Sessões
Horário: 9 às 12b e 14 às 18b - Decurso: la Sessão
1- Projeto de Lei n° 1.826/91- do Senado Federal (PLS nO

72/91) - que "cria o Bônus para Proteção Ambiental- BPA, com
o ftm de proprocionar aporte adicional de recursos ao Fundo Na
cional de Meio Ambiente, instituído pela Lei n° 7.978, de 10 de ju
lho de 1989, e dá outras providências."

Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO
2 - Projeto de Lei n° 1.828/91- do Senado Federal (PLS nO

53/91) - que "dispõe sobre o livre acesso às praias de terrenos de
marinha e seu uso público."

Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO
3 - Projeto de Lei n° 2.543/92 - do Senado Federal (PLS n°

196/91) - que "dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público de
preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e a nave
gação nos rios sobre os quais sejam construídas barragens."

Relator: Deputado JOSÉ MACHADO
4- Projeto de Lei n° 21.892/92- do Poder Executivo (MSC

n° 176/92) - que "dispõe sobre os Objetivos Nacionais de Conser
vação da Natureza, cria o Sistema Nacional de Unidades de Con
servação, estabelece medidas de preservação da diversidade
biológica e dá outras providências."

Relator: FERNANDO GABEIRA
5 - Projeto de Lei nO 3.421-B/92 - do Senado Federal (PLS

nO 77/92 ) - que "altera o art. 4° da Lei n° 8.427, de 27 de maio de
1992, que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas
operações de crédito rural."

Relatora: Deputada FÁTIMA PELAES
6 - Projeto de Lei nO 4.018/93 - do Senado Federal (PLS n°

78/92) - que "dispõe sobre a arbitragem"
Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO
7 - Projeto de Lei nO 4.287/93 - do Poder Executivo (MSC

nO 838/93) - que "dispõe sobre a renovação de local locação de
imóveis, para fms empresariais."

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO
8 - Projeto de Lei nO 4.590/94- do Senado Federal (PLS nO

113/93) - que "dispõe sobre o atendimento preferencial da cliente
la que especifica nos órgãos da administração pública federal dire
ta e indireta."

Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

Sala 16-A, Anexo n
AVISO N° 01195

Recebimento de Emendas
Início: 17-3-95 - Prazo: 5 Sessões
Horário: 9 às 12 b e 14 às 18 h - Decurso: -
1 - Projeto de Lei nO 4.216/93 - do Superior Tribunal Mili

tar - que "altera disposições do Código de Processo Penal Militar



3642 Sexta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n Março de 1995

(Decreto-Lei n° 1.002. de 21 de outubro de 1969) e da Lei de Oga
nização da Justiça Militar da União (Lei nO 8.547, de 4 de setem
bro de 1992), e dá outras providências."

Relator: Deputado ARNALDO MADEIRA
2 - Projeto de Lei n° 4.285/93 - do Senhor Fábio Feldmann

- que "altera a Lei n° 7.452. de 26 de setembro de 1986."
Relator: Deputado FRANCISCO RODRIGUES
3 - Projeto de Lei n° 4.420/94 - do Poder Executivo (Men

sagem n° 087/94) - que "dispõe sobre a ocupação, utilização e o
exercício de atividades na faixa de fronteira."

Relator: Deputado JOÃO TIloMÉ MESTRINHO
4- Projeto de Lei nO 4.858/94- do Senado Federal (PLS n°

034194) - que "acrescente parágrafos ao art. 2ô da Lei n° 7.986. de
28 de dezembro de 1989"

Relator: Deputado PAULO DElGADO
5 - Projeto de Lei na 4.274/93 - do Poder Executivo (Men

sagem na 82193) - que "estende os benefícios previstos no inciso
TI do art. 50 da Lei na 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada
pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, aos Policiais Militares
que menciona.

Relator: Deputado PAULO HESLANDER

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTO

Sala 119-B. Anexo 11

AVISO W 02/95

Recebimento de Emendas
Início: 13-3-95 - Prazo: 5 Sessões
Horário: 9 h às 12h de 14b às 18:3Oh - Decurso: 4" Sessões
1 - Projeto de Lei na 5.071/90 - do Sr. Fábio Feldmann

que "dispõe sobre a proteção das cavidades naturais subterrâneas,
em confonnidade com os arts. 20, inciso X, e 216, inciso V, da
Constituição Federal e dá outras providências."

Relator: Deputado PAULO LIMA
2 - Projeto de Lei na 1.394191 - do Sr. Eduardo Jorge - ue

"institui o regime especial das especializações em medicina na for
ma de treinamento em serviço sob supervisão. cria a Comissão
Nacional de Especialização Médica e dá outras providências."

Relator: Deputado ELIAS ABRAHÃO
3 - Projeto de Lei n° 3.792193 - do Sr. Fábio Feldmann 

que "dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacio
nal de Educação Ambiental e dá outras providências."

Relator: Deputado MAURÍCIO REQUIÁO

AVISO N° 03/95

Recebimento de Emendas
Início: 17-3-95 - Prazo: 5 Sessões
Horário: 9h às 12 h e 14h às 18:30 - Decurso: -
Projeto de Lei na 4.718/94- do Sr. Paulo Paim - que "de

termina a inclusão dos direitos sociais do trabalhador como maté
ria integrante das disciplinas do cumculo escolar obrigatório."

Relator: Deputado OSVALDO BIOLCH
2 - Projeto de Lei na 10/95 - do Sr. Aldo Rebelo - que "dis

põe sobre a instituição do ano de 1995 como o "Ano Zumbi dos
Palmares" em homenagem ao tricentenário de sua morte."

Relator: Deputado ÁLVARO VALLE
3 - Projeto de Lei nO 036/95 - do Sr. Luiz Gushiken - que

"dispõe sobre a livre organização de Grêmios Estudantis e dá ou
tras providências."

Relator: Deputado RICARDO GOMYDE
4 - Projeto de Lei na 049/95 - do Sr. Paulo Paim - que "dis

põe sobre a aplicação do critério de carência econômica na seleção
de candidatos aos cursos de graduação das instituições federais de
ensino superior, bem como a criação de cursos noturnos e dá ou-

tras providências."
Relator: FLÁVIO ARNS
5 - Projeto de Lei na 067/95 - do Sr. Mendonça Filho - que

"altera o parágrafo 20 do art. 16 da Lei na 5.540, de 28 de novem
bro de 1968, que fIxa normas de organização e funcionamento do
ensino superior e sua articulação com a escola média, e dá outras
providências."

Relator: Deputado PEDRO WILSON
6 - Projeto de Lei na 4.917/95 - do Sr. Nilson Gibson - que

"denomina "Cecílio Galvão" a Escola Agroténica Federal de Belo
Jardim, no Estado de Pernambuco."

Relator: Expedito Júnior

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRmUTAçÃO
Sala 5, Anexo TI

AVISO N° 01195

Recebimento de Emendas·
Início: 14-3-95 - Prazo: 5 Sessões
Horário: 9 às 12h e 14 às 18 h - Decurso: 3 "Sessão
A - Adequação Financeira e Orçamentária:
1 - Projeto de Lei n° 4.105-A/93 - do Senado Federal (piS

na 44192) - que "equipara o benefício de pensão por morte e o pro
vento de aposentadoria dos servidores que menciona, aos dos ser
vidores abrangidos pelo art. 243, da Lei na 8.112, de 11 de
dezembro de 1990."

Relator: Deputado Luís ROBERTO
B -Mérito
2 - Projeto de Lei n" 4.9OO-A/90 - do Senado Federal (piS

na 175/89) - que "dispõe sobre o salário-educação, previsto no pa
rágrafo 5° do art. 212 da Constituição e dá outras providências."

Relator: Deputado FRANCISCO DORNELLES
3 - Projeto de Lei na 2.036-A/91 - do Senado Federal (piS

na 129/91) - que "aplicam-se à Fundação Norte Fluminense de
Desenvolvimento Regional - Fundenor - e à Companhia de De
senvolvimento do Vale do Jequitinhonha - Condevale, as disposi
ções da Lei na 8.167, de 1991."

Relator: Deputado FRANCISCO DORNELLES
4 - Projeto de Lei na 2.497-A/92 - do Poder Executivo

(MSC na 30/92) - que "condiciona a concessão de credito rural à
comprovação do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Ter
ritorial Rural- ITR."

Relator: Deputado BENITO GAMA
5 - Projeto de Lei na 2500-A/92 - do Poder Executivo

(MSG na 47/92) - que "dispõe sobre o aumento de capital nas em
presas públicas ou sociedades de economia mista sob o controle da
União e dá outras providênci~."

Relator: Deputado JOAO PIZZOLATI
6 - Projeto de Lei na 4.058-A/93 - do Poder Executivo

(MSG na 485/93) - que "altera o art. 33 do Decreto-Lei na 73, de
21 de novembro de 1966, modifIcado pela Lei na 8.127, de 20 de
dezembro de 1990."

Relator: Deputado BENITO GAMA
7 - Projeto de Lei na 4.138-A/93 - do Senado Federal (piS

nO 13/92) - que "autoriza o Poder a criar a Superintendência das
Áreas de Livre Comércio ede Pacaraíma e de BonflID, e dá outras
providências."

Relator: Deputado CELSO DANIEL
8 - Projeto de Lei na 4.294-A/93 - do Senado Federal (piS

n° 6/93) - que "dispõe sobre a revogação do inciso m, do art. la,
da Lei na 8.034,de 12 de abril de 1990, no que se refere à suspen
são dos benefícios fiscais para pessoas jurídicas, previstos na Lei
na 7.505, de 2 de julho de 1986, e da Lei na 8313, de 23 de de
zembo de 1991, e repristina os efeitos jurídicos da Lei n" 7.505, de
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2 de julho de 1986."
Relator: Deputado FRANCISCO DORNELLES
9 - Projeto de Lei n° 4.553/94 - do Poder Executivo (MSG

nO 348/94) - que "dispõe sobre o ressarcimento ao Banco do Brasil
S/A.das despesas com o Programa do Imposto de Renda, exerçí
cios de 1990 e 1991"

Relator: Deputado DELFIM NETfO

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

Sala 15-B - Anexo II

AVISO N° 01195

Recebimento de Emendas
Início: 17·3.95 - Prazo: 5 Sesões
Horário: 9 às 12h e 14 às 18h - Decurso: -
1 - Projeto de Lei n° 2.035/91 - do Senado Federal- que

"dispõe sobre a matriz energética nacional no plano plurianual, e
dá outras providências."

Relator: Deputado MARCOS LIMA
2 - Projeto de Lei nO 4.149/93 - do Poder Executivo - que

"dá nova redação aos arts. 20 e 26 do Decreto-Lei nO 227, de 28 de
fevereiro de 1%7."

Relator: Deputado PAULO TITAN
3 - Projeto de Lei n° 4.345/93 - do Sr. Fábio Feldman - que

"dispõe sobre as normas de proteção à população residente na
zona externa de usinas nucleoelétricas e dá outras providências."

Relator: Deputado JOSÉ MAURÍCIO
4 - Projeto de Lei n° 039/95 - do Poder Executivo - que

"dispõe sobre a assunção, pela União, de operações de crédito con
tratadas pela Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
junto a bancos franceses, bem como de obrigações previstas nos
respectivos contratos comerciais, fIrmados para o fmanciamento
da construção da Usina Termelétrica de Candiotam, Unidade L"

Relator: Deputado ADROALDO STRECK

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

Sala 9 - Anexo II

AVISO N° 01195

Recebimento de Emendas
Início: 10-3-95 Prazo: 5 Sessões
Horário: 9 às 12h e 14 às 18h - Decurso: 5" Sessão
1 - Projeto de Lei n° 8.321186 - do Senado Federal (PLS n°

372/81) - que "dá nova redação ao item I e aos parágrafos 3° e 5°
do ar(. 11 da Lei nO 3.807, de 26 de agosto de 1960."

Relator: Deputado TUGA ANGERAMI
2 - Projeto de Lei nO 3.932-C/89 - do Senado Federal (pLS

nO 107/88) - que "torna obrigatória a reserva, no Serviço Público,
de empregos para pessoas portadoras de deficiência, fIxa percen
tual e dá outras providências." (Apensos: PL's nO 4.316/84,
4.696190, 4.804/90,5.557/90,5.625/90,32/91, 806/91. 1.121/91,

·2.024191 e 3.441/92).
Relator: Deputado EULER RIBEIRO
3 - Projeto de Lei n° 5.709/90 - do Senado Federal (PLS n°

406189) - que "dispõe sobre a proibição de venda da cola de sapa
teiro para menores de 18 anos e dá outras providências". (Apensos
PLs 157/91,404/91,2.175/91 e 2.762/92).

Relatora: Deputada RITA CAMATA
4 - Projeto de Lei nO 20/91- dos Srs. Eduardo Jorge e San

dra Starling - que "dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento
dos casos de aborto previstos no Código Penal, pelo Sistema Úni
co de Saúde".

Relatora: Deputada JANDIRA FEGHALI
5 - Projeto de Lei nO 203/91 - do Senado Federal (PLS nO

354/89) - que "dispõe sobre o acondicionamento, a coleta, o trata
mento, o transporte e a destinação [mal dos resíduos de serviços de
saúde". (Apenso: PL 3.333/92).

Relatora: Deputada RITA CAMATA
6 - Projeto de Lei nO 1.456-N91- do Sr. Eduardo Jorge

que "estabelece as atribuições do Ouvidor-Geral da Seguridade
Social e da Previdência Social e dá outras providências".

Relator: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ
7 - Projeto de Lei nO 1.815/91- do Senado Federal (PLS n°

377/89) - que "altera dispositivos do Decreto-Lei nO 4.657, de 4 de
setembro de 1942, e da Lei nO 3.071, de 1° de janeiro de 1916. e dá
outras providências".

Relatora: Deputada RITA CAMATA
8 - Projeto de Lei nO 2.018-N91 - do Poder Executivo

(MSC nO 555/91)- que "institui o Regime Especial de Iniciação ao
Trabalho para o adolescente de quatorze e dezoito anos".

Relatora: Deputada RITA CAMATA
9 - Projeto de Lei n° 2.765/92 - do Senado Fedreal (PLS nO

·203/91) - que "altera a Lei nO 6.368, de 21 de outubro de 1976,
que dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfIco ilíci
to e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem
dependência fisica psíquica" e dá outras providências".

Relator: Deputado EDUARDO JORGE
10 - Projeto de Lei nO 3.032/92 - do Senado Fedreal (PLS

n° 174/91) - que "considera contravenção penal a exigência de
exame relativo a estado de gravidez para contratação de emprego".
(Apenso. PL 2.288/89).

Relatora: Deputada JANDIRA FEGHALI
11- Projeto de Lei nO 3.064/92 - do Poder Executivo (MSC

n° 263/92) - que "dispõe sobre a distribuição gratuita de prêmios a
título de propaganda e dá outras .providências". (Apensos: PL
3.223/92 e 4.542/94).

Relator: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ
12 - Projeto de Lei n° 3.249/92 - do Senado Federal (PLS

n° 106/91) - que "acrescenta dispositivos ao artigo 8° da Lei n°
8.134, de 27 de dezembro de 1990, que altera a legislação do Im
posto de Renda e dá outras providências". (Apensos: PL 1.208/91,
1.759/91, 1.953/91. 2.289/91,4.001/93 e 4.834/94).

Relator: Deputado AYRES DA CUNHA
13 - Projeto de Lei nO 3.403-N92 - do Senado Federal

(PLS nO 297/91) - que "dá prioridade de atendimento à clientela
que especifica. e dá outras providências".

Relatora: Deputada MARTA SUPLICY
14 - Projeto de Lei n° 3.744/93 - do Sr. Eduardo Jorge 

que "dispõe sobre o custeio pela sociedade e pelo usuário de medi
camentos de alta complexidade ou alto custo".

Relator: Deputado LAIRE ROSADO
15 - Projeto de Lei nO 3.770/93 - do Senado Federal (pLS

nO 339/91) - que "dispõe sobre o registro, nos documentos de
identidade, da opção pela doação "post-mortem" de tecidos, órgã
os ou partes do corpo humano para fins de transporte".

Realtor: Deputado FERNANDO GONÇALVES
16 - Projeto de Lei n° 3.800/93 - do Senado Federal (pLS

170'91) - que "altera o art. 7° da Lei nO 8.134, de 27 de dezembro
de 1990, para permitir novas deduções no Imposto de Renda das
pessoas físicas".

Relator: Deputado EULER RIBEIRO
17 - Projeto de Lei nO 4.128193 - do Poder Executivo (MSC

nO 551/93) - que "dá nova redação ao § lOdo artigo 6° da Lei nO
8.212. de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da
Seguridade Social e institui Plano de Custeio". (Apenso: PL
2.144/91).

Relator: Deputado EULER RIBEIRO
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18 - Projeto de Lei nO 4.182/93 - do Sr. Eduardo Jorge
que "dispõe sobre a criação do Prêmio de Estímulo à Qualidade na
Atenção à Saúde".

Relator: Deputado SÉRGIO AROUCA
19 - Projeto de Lei nO 4379/94- do Poder Executivo (MSC

nO 1.068/93) - que "dispõe sobre a Seguridade Social dos Servido
res Públicos Civis Federais ativos, inativos, e seus familiares, bem
como dos pensionistas de que trata da Lei nO 8.112/90. e dá outras
providências".

Relator: Deputado JAIR SOARES
20 - Projeto de Lei n° 4.383/94- do Poder Executivo (MSC

nO 1.080/93) - que "autoriza o Poder Executivo a conceder pensão
especial a LÚCIA DE OLNEIRA MENEZES. tetraneta de Joa
quim José da Silva Xavier, o TÍf'identes".

Relator: Deputado OSMANIO PEREIRA
21- Projeto de Lei n° 4.399/94 - do Poder Executivo (MSC

n° 40/94) - que "altera dispositivos da Lei n° 8.213. de 24 de julho
de 1991".

Relatora: Deputada RITA CAMATA
22 - Projeto de Lei nO 4.546/94 - do Sr. Eduardo Jorge 

que ''revoga dispositivos ainda vigentes do Decreto nO 20.931. de
11 de janeiro de 1932, sobre a competência exclusiva de médicos
para gerir serviços de saúde".

Relator: Deputado FERNANDO GONÇALVES
23 - Projeto de Lei nO 4.671/94- do Poder Executivo (MSC

nO 465/94) - que "altera os artigos 63 a 67 da Lei n° 8.212. de 24
de julho de 1991".

Relator: Deputado JONIVAL LUCAS
24 - Projeto de Lei n° 4.677-A/94 - do Poder Executivo

(MSC nO 484/94) - que "dispõe sobre o valor do salário mínimo.
altera dispositivos das Leis n° 8.212 e n° 8.213. ambas de 24 de ju
lho de 1991, e dá outras providências".

Relator: Deputado PEDRO CORRÊA
25 - Projeto de Lei nO 4.706/94 - do Poder Executivo (MSC

n° 557/94) - que "institui Programa de Atenção Integral a Meninos
de Rua e dá outras providências".

Relatora: Deputada RITA CAMATA
26 - Projeto de Lei n° 4.857/94 - do Senado Federal (PLS

n° 142/93) - que "acrescenta parágrafos ao artigo 259. da Lei nO
8.069. de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente. e dá outras providências".

Relator: Deputado CARLOS MAGNO
27 - Projeto de Lei n° 4.888/95 - do Senado Federal (PLS

40/94) - que "acrescenta parágrafos ao artigo 2° da Lei nO 8.742.
de 7 de dezembro de 1993, que "dispõe sobre a organização da
Assistência Social e dá outra§ providências.

Relatora: Deputada FATIMA PELAES
28 - Projeto de Lei nO 4.890/95 - do Senado Federal (pLS

373/91) - que "dispõe sobre medidas de defesa da Previdência So
cial e dá outras providências".

Relator: Deputado IBERÊ FERREIRA

AVISO N° 2/95

Recebimento de Emendas
Início: 17-3 Prazo.: 5 Sessões
Horário.: 9h às 12h e 14h às 18h - Decurso:
1 - Projeto de Lei nO 1.207/91 - do Sr. Nelson Marquezelli

- que "altera o parágrafo 4° do artigo 4° da Lei n° 7.678. de 8 de
novembro de 1988, dando maiores possibilidades de correção do
mosto em fermentação".

Relator: Deputado ELIAS MURAD
2 - Projeto de Lei nO 2.639/92 - do Sr. Pedro Abrão - que

"considera de utilidade pública a Igreja Evangélica Assembléia de

Deus de SancIerIândia. no Estado de Goiás".
Relator: Deputado JOSÉ UNHARES
3 - Projeto de Lei nO 2.780/92 - do Sr. Adylson Motta 

que "obriga os hospitais. casas de saúde e estabelecimentos asse
melhados a manter enfermeiros diplomados nas condições que es-
pecifica". .

Relator: Deputado SÉRGIO AROUCA
4 - Projeto de Lei nO 4.402/94 - da SI" Sandra Starling e do

Sr. Jaques Wagner - que "altera dispositivos da Lei nO 7.087, de
29 de dezembro de 1982. que "dispõe sobre o Instituto de Previ
dência dos Congressistas - lPC. e dá outras providên,cias".

Relator: Deputado ARNALDO FARIA DESA
5 - Projeto de Lei n° 4.483/94- do Sr. Valdir Colatto- que

"altera o artigo 30 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que
"dispõe sobre a organização da Seguridade Social. institui Plano
de Custeio, e dá outras providências".

Relatora: Deputada JANDIRA FEGHAU
6 - Projeto de Lei nO 4.559/94 - do Sr. Valdir Colatto - que

"dispõe sobre a aposentadoria especial dos mecânicos".
Relator: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ
7 - Projeto de Lei n° 4.595/94 - do Sr. Valdir Colatto - que

"dispõe sobre vagas nos estacíonamentos públicos para veículos
de deficientes físicos".

Relatora: Deputada ELCIONE BARBALHO
8 - Projeto de Lei nO 4.626194 - do Sr. Paulo Paim - que

"dá nova redação ao artigo 37 da Lei nO 3.807, de 26 de agosto de
1960, para atribuir à pensão valor correspondente à aposentado
ria".

Relator: Deputado AYRES DA CUNHA
9 - Projeto de Lei nO 4.758194 - do Sr. Edison Andrino 

que "assegura preferência aos idosos nos julgamentos de processos
em tramitação no Poder Judiciário".

Relator: Deputado DUÍLIO PISANESCHI
10 - Projeto de Lei n° 4.765/94 - do Sr. Valdir Colatto

que "altera o artigo 77 da Lei nO 6.015. de 31 de dezembro de
1973. que "dispõe sobre os registros públicos e dá outras provi
dências".

Relator: Deputado CHICÃO BRÍGIDO
11 - Projeto de Lei n° 3/95 - do Sr. Adylson Motta - que

"institui o "Benefício Odontologia". para atendimento dos traba
lhadores de baixa renda e dá outras providências".

Relator: Deputado JOSÉ PINOTTI
12 - Projeto de Lei nO 5/95 - do Sr. Adylson Motta - que

"determina a obrigatoriedade de os hospitais de grande porte con
tarem com cirurgiões-dentistas em seus corpos clínicos".

Relator: Deputado SÉRGIO AROUCA
13 - Projeto de Lei n° 30195 - do Sr. Telmo Kirst - que "al

tera o Decreto-Lei nO 221, de 28 de fevereiro de 1967, assegurando
aos pescadores profissionais aposentados o direito de continuarem
exercendo a profissão".

Relatora: Deputada MARTA SUPLICY

COMISSÃO DE TRABAI,HO, DE ADMlNISTRAÇÃO
E SERVIÇO PÚBLICO

AVISO N° 01195

Prazo para recebimento de Emendas
Início: 14-3-95 Prazo: 5 Sessões
Horário: 9 às 12h e 14 às 18b Decurso: 3" Sessão
1 - Projeto de Lei nO 3.942-A/89 - do Senado Federal (PLS

n° 25/89) - (PL nOs 239/91 e 3.593/93, apensados) - que "dispõe
sobre a concessão de bolsas de iniciação ao trabalho a menores as
sistidos e dá outras providências".

Relator: Deputado PAULO PAIM
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2 - Projeto de Lei nO 5.141/90 - do Sr. Eduardo Jorge - que Relator: Deputado JOSÉ PIMENTEl
"dispõe sobre as obrigações dos empregadores em relação à saúde 13 - Projeto de Lei nO 3.201-N92 - do Poder Executivo
dos trabalhadores". (MSG na 583/92) - (pL nOs 3.048/92, 701191, 142191, 1.246/91,

Relator: Deputado ZAIRE REZENDE 1.654191, 1.683/91, 1.836-N91, 2.400/91, 1.995/91, 1.682/91,
3 - Projeto de Lei na 5.169/90 - do Sr. José Eymael- (PL 1.100'88, 7.944186. 5.126190, 6.073/90, 282191. 346191. 486/91,

nOs 1.231191, 4.967/90, 38191, 60'91, 264/91, 3.267/92, 2.585/92, 774191,3.185/92, 1.526/91, 1.41l191 e 3.219/92, apensados) - que
1.528189,830/91,646/91,4.911/90 e 3.408189, apensados) - que "dispõe sobre a aposentadoria especial de que trata o artigo 57 da
"dispõe sobre a contribuição para custeio do sistema confederativo Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991".
da representação sindical das categorias econômicas, previstas no Relator: Deputado PAULO PAIM
inciso IV do artigo 8° da Constituição Federal". 14 - Projeto de Lei n° 4.234193 - do Senado Federal (pLS

Relator: Deputado PAULO PAIM n° 85/92) - que "dispõe sobre o exercício da profissão de Decora-
4 - Projeto de Lei na 6.131/90 - do Senado Federal (PLS n° dor, e dá outras providências".

82190) - (PL nOs 1369/88, 1.824189,3.853/89,4.956190, 1.696/89, Relator: Deputado CHICO VIGILANTE
2.775/89, 4.412189, 5.872190, 28/91, 35/91, 134191, 285191, 15 - Projeto de Lei n° 4.267/93 - do Senado Federal (PLS
345191, 392/91, 1.951191, 2.106/91, 2.236/92, 2.644192 e n° 30/93) - que "autoriza a criação da Fundação de Assistência ao
3.851/93, apensados) - que "dispõe sobre a fiscalização das rela- Excepcional- FUNASE, e dá outras providências".
ções do trabalho e dá outras providências". Relatora: Deputada MARIA LAURA

Relator: Deputado PAULO PAIM 16 - PJ:ojeto de Lei n° 4.296/93 - do Poder Executivo
5 - Projeto de Lei n° 195/91- do Senado Federal (pLS n° (MSG nO 851193) - (pL nO 4.371193, apensado) - que "institui a

5/90) - que "dispõe sobre a progressão funcional na Carreira do Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis, dispõe sobre normas ge-
Magistério Superior, e dá outras providências". rais para o seu funcionamento, e dá outras providências".

Relator: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA Relator: Deputado SANDRO MABEL
6 - Projeto de Lei nO 746/91 - do Poder Executivo (MSG n° 17 - Projeto de Lei n° 4.360/93 - do Poder Executivo

182191) - Excluído do Aviso 01195. (MSG na 970'93) - que "dispõe sobre a compensação fmanceira
7 - Projeto de Lei na 913/91- do Senado Federal (pLS nO entre Sistemas de Previdência Social, prevista no parágrafo 2°, ar

12191) - (PL nOs 4.212/89, 461191, 718/91, 1.040'91, 1.334/91, tigo 202 da Constituição Federal, e dá outras providências".
1378191, 1.409/91, 1.559/91, 1.633/91, 1.662/91, 1.678/91, Relator: Deputado PAULO PAIM
2.202191, 2.7291921, 1.761191, 1.831191, 1.851/91, 1.878/91, 18 - Projeto de Lei na 4.376/93 - do Poder Executivo
1.929/91, 1.952/91, 2.371191, 2.219/91, 2.257/91, 2.607/91, (MSG n° 1.014193) - que "regula a falência, a concordata preventi
2.547/92, 2.713/92, 2.879/92, 3.006/92, 3.113/92, 3.246/92, va e a recuperação das empresas que exercem atividade econômica
3.670'93, 3.921193, 3.944193, 3.976/93, 3.982/93, 4.037/93, regida pelas leis comerciais, e dá outras providências".
4.068193, 4.165193, 4.209193, 21191, 162191, 350/91, 43191, Relator: Deputado OSVALDO BIOLCHI
146191, 340/91, 360/91, 417191, 1.156/91, 1.402/91, 3.227/92, 19 - Projeto de Lei nO 4.408-N94 - do Poder Executivo
4.664190, 4,952/90, 5.542-B/90, 1.544/91, 5.790190, 2.521189, (MSG nO 54194) - que "dispõe sobre a criação de cargos em co
4.191/93, 4.805/94, 4.586194, 4.659/94 e 4.628/94, apensados) - missão e funções gratificadas no âmbito do Ministério do Exército
que "altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do e dá outras providências".
Tempo de Serviço, e dá outras providências". Relator: Deputado LUIZ MOREIRA

Relator: Deputado PAULO ROCHA 20 - Projeto de Lei na 4.493/94 - do Tribunal Superior do
8 - Projeto de Lei nO 1.232191 - do Poder Executivo (MSG Trabalho - que "cria cargos no Quadro Permanente de Pessoal da

na 189/91) - (PL nOs 1.168191, 1.398/91, 1.182188, 1.225/88, Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3" Região, e dá
40/91, 59/91, 307/91, 645191, 3.437/92 e 2.515192, apensados) - outras providências".
que "dispõe sobre a negociação coletiva de trabalho e dá outras Relator: Deputado ZAIRE REZENDE
providências". 21 - Projeto de Lei nO 4.494194 - do Tribunal Superior do

Relator: Deputado PAULO PAIM Trabalho - que "cria cargos em comissão no Quadro Permanente
9 - Projeto de Lei nO 1.587/91- do Senado Federal (PLS nO de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 14"

42191) - que "estabelece normas de proteção à saúde dos trabalha- Região, e dá outras providências".
dores de biotério, e dá outras providências". Relator: Deputado ILDEMAR KUSLLER

Relator: Deputado ZAIRE REZENDE 22 - Projeto de Lei n° 4.495/94 - do Tribunal Superior do
10 - Projeto de Lei nO 1.816/91- do Senado Federal (pLS Trabalho - que "cria cargos no Quadro Permanente de Pessoal da

na 81/91) - (pL na 3.127/92, apensado) - que "dá nova redação ao Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região, e dá
§ 2° do art. 1° da Lei nO 6367, de 19 de ouÚlbro de 1976, a fIm de outras providências".
conceder ao empregado doméstico a proteção da legislação de aci- Relator: Deputado ll.-DEMAR KUSSLER
dentes de trabalho". 23 - Projeto de Lei n° 4.496/94 - do Tribunal Superior do

Relator: Deputado JOSÉ PIMENTEL Trabalho - que "cria cargos no Quadro Permanente de Pessoal da
11 - Projeto de Lei n° 1.863/91 - do Poder Executivo Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18" Região, e dá

(MSG n° 509/91) - que "dá nova redação ao inciso I do art. 10 da outras providências".
Lei n° 6.302, de 15 de dezembro de 1975, que dispõe sobre as pro- Relator: Deputado SANDRO MABEL
moções dos oficiais da ativa do Corpo de Bombeiros do Distrito 24 - Projeto de Lei na 4.582194 - do Tribunal de Justiça do
Federal, e dá outras providências". Distrito Federal e dos Territórios - que "transforma e cria cargos

Relator: Deputado JAIR BOLSONARO no Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
12 - Projeto de Lei nO 2548/92 - do Senado Federal (PLS dos Territ6rios".

na 279191) - que "acrescenta parágrafo ao art. 10 da Lei n° 4.090, Relatora: Deputada MARIA LAURA
de 13 de julho de 1962". 25 - Projeto de Lei n° 4.675194 - do Poder Executivo
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(MSG n° 472/94) - que "dispõe sobre o processo seletivo para o
ingresso nas categorias funcionais da Carreira Policial Civil do
Distrito Federal, e dá outras providências".

Relator: Deputado CHICO VIGll.ANTE
26 - Projeto de Lei n° 4.693/94 - do Poder Executivo

(MSG n° 482194) - que "Dispõe sobre a remuneração dos mem
bros dos conselhos de administração e fiscal das entidades que
menciona, e dá outras providências".

Relator: Deputado Luciano Castro
27 - Projeto de Lei n° 4.698/94 - do Poder Executivo

(MSG n° 540/94) - que ''Introduz modificações no artigo 92, do
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal,
com as alterações introduzidas pela Lei n° 7.209, de 11 de julho de
1984, e dá outras providências".

Relator: Deputado Wigberto Tartuée (avocado)
28 - Projeto de Lei nO 4.705/94 - do Poder Executivo

(MSG nO 555/94) - que "AutoriV' a doação ao Município do Rio
de Janeiro do terreno que menciona".

Relator: Deputado Miro Teixeira
29 - Projeto de Lei nO 4.708/94 - do Poder Executivo

(MSG n° 581/94) - que "Dá nova redação a dispositivo da Lei n°
2.929, de 27 de outubro de 1956, que disciplina o processo de alte
ração ou retificação de idade dos oficiais das Forças AlIDadas e dá
outras providências".

Relator: Deputado Jair Bolsonaro
30 - Projeto de Lei n° 4.709/94 - do Poder Executivo

(MSG n° 577/94) - que "Altera o artigo 16 da Lei n° 8.490, de 19
de novembro de 1992".

Relator: Deputado Wigberto Tartuce (avocado)
31 - Projeto de Lei nO 4.715/94 - do Poder Executivo

(MSG nO 663/94) - que ''Transforma o Conselho de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana em Conselho Nacional dos Direitos
Humanos e dá outras providências".

Relator: Deputado Paulo Rocha
32 - Projeto de Lei n° 4.769/94 - do Poder Executivo

(MSG nO 802/94) - que "Dispõe sobre a Política Nacional de Tu
rismo, institui o Sistema Nacional de Turismo e dá outras provi
dências".

Relator: Deputado Jackson Pereira
33 - Projeto de Lei nO 4.773/94 - do Poder Executivo

(MSG nO 826/94) - que "Autoriza o Banco Central do Brasil, Au
tarquia vinculada ao Ministério da Fazenda, a doar o imóvel que
menciona, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro".

Relator: Deputado Miro Teixeira
34 - Projeto de Lei nO 4.786/94 - do Poder Executivo

(MSG n° 850'94) - que "Regula o processo e os procedimentos de
execução na Justiça do Trabalho e dá outras providências".

Relator: Deputado Paulo Rocha
35 - Projeto de Lei nO 4.797/94 - do Superior Tribunal de

Justiça - que "Dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de
Primeiro Grau da la Região, e dá outras providências".

Relator:Deputado Jorge Wilson
36 - Projeto de Lei n° 4.798/94 - do Superior Tribunal de

Justiça - que "Altera a composição do Tribunal Regional Federal
da la Região e dá outras providências".

Relator: Deputado Agnelo Queiroz
37 - Projeto de Lei n° 4.799/94 - do Tribunal Superior do

Trabalho - que "Criar cargos na Secretaria do Tribunal Regional
do Trabalho, da Segunda Região e dá outras providências".

Relator: Deputado AImino Affonso
38 - Projeto de Lei n° n° 4.800/94 - do Tribunal Superior

do Trabalho - que "Cria cargos do Quadro Permanente de Pessoal

da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região
e dá outras providências".

Relator: Deputado José Fortunati
39 - Projeto de Lei nO 4.802/94 - do Tribunal Superior do

Trabalho - que "Cria e transfolIDa, no Quadro Permanente de Pes
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho, na Nona Re
gião, os cargos que menciona e dá outras providências".

Relator: Deputado Waldomiro Meger
40 - Projeto de Lei n° 4.803/94 - do Tribunal Superior do

Trabalho - que "Criar cargos na Secretaria do Tribunal Regi.onal
do Trabalho da Décima Terceira Região e dá outras providências".

Relator: Deputado José Pimentel
41 - Projeto de Lei n° 4.804/94 - do Tribunal Superior do

Trabalho - que "Cria cargos na Secretaria do Tribunal Regional-do
Trabalho da Vigésima Quarta Região e dá outras providências".

Relator: Deputado João Natal
42 - Projeto de Lei n° 4.821/94 - do Poder Executivo

(MSG nO 1.031/94) - que "Dá nova redação aos artigos 789 e 790
da Consolidação das Leis do .Trabalho - CLT, aprovada pelo De
creto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943".

Relator: Deputado Paulo Paim
43 - Projeto de Lei nO 4.822/94 - do Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e dos Territ6rios (MSG n° 001194) - que "Conta,
em dobro, o tempo de serviço prestado em Brasília, no período
que menciona".

Relatora: Deputada Maria Laura
44 - Projeto de Lei n° 4.859/94 - do Ministério Público da

União (MSG n° 2/94) - que "Regulamenta a concessão, aos Mem
bros do Ministério Público da União, do auxílio-moradia de que
trata a Lei Complementar nO 75, de 20 de maio de 1993".

Relator: Deputado Jackson Pereira
45 - Projeto de Lei n° 4.864/94 - do Poder Executivo

(MSG nO 1.135/94) - que ''Dispõe sobre a proteção devida aos tra
balhadores em todo o País".

Relator: Deputado Paulo Paim
46 - Projeto de Lei n° 4.889/95 - do Senado Federal (pLS

nO 41/94) - que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria
Nacional de Pesca e Aqüicultura, e dá outras providências".

Relator: Deputado Waldomiro Meger
47 - Projeto de Lei n° 4.891/95 - do Senado Federal (PLS

nO 3/94) - que "Dá nova redação ao artigo 899 da Consolidação
das Leis do Trabalho, que trata do depósito recursal em ações tra
balhistas".

Relator: Deputado Paulo Paim
48 - Projeto de Lei n° 4.893/95 - do Poder Executivo

(MSG nO 1.197/94) - que "Institui a Lei de Processo do Trabalho
LPT'.

Relator: Deputado Wilson Braga
49 - Projeto de Lei nO 4.894/95 - do Poder Executivo

(MSG nO 1.261/94) - que "Dispõe sobre a Ouvidoria-Geral da Re
pública e dá outras providências".

Relator: Deputado Miro Teixeira

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES

Sala 122-A - Anexo II

AVISO N° 01/95

Recebimento de Emendas
Início: 13-3-95 Prazo: 5 Sessões
Horário: 9h às 12h e 14h às 18h Decurso: 4" Sessão
1 - Projeto de Lei nO 4.586/90 - do Poder Executivo (MSG

nO 950'89) - que "Dispõe sobre o transporte multimodal de carga e
dá outras providências".

Relator: Deputado Carlos Santana
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2 - Projeto de Lei nO 4.620/94 - do Senado Federal (PLS n°
149/93) - que "Altera dispositivo da Lei n° 7.418, de 16 de dezem
bro de 1985, que instituiu o vale-transporte".

Relator: Deputado Alberto Goldman
11- Comissões Temporárias:

Comissão Especial
Pec nO 3195 - Telecomunicações

Salas 120/122 - Anexo n
AVISO N° 01195

Recebimento de Emendas
Constituída em 10-3-95 - Prazo: 10 Sessões
Horário: 9h às 12h e 14h às 18h30mín.· Decurso: 5" Ses-

são
1 - Proposta de Emenda à Constituição nO 3/95 - do Poder

Executivo- que "Altera o inciso XI do art. 21 da Constituição Fe
deral" (serviços de telecomunicações)

Relator: Deputado Geddel Vieira Lima

Comissão Especial
PEC nO 4195 - Gás Canalizado

Salas 120/122 - Anexo n
AVISO N° 01/95

Recebimento de Emendas
Constituída em 10-3-95 - Prazo: 10 Sessões
Horário: 9h às 12h e 14h às 18h30mín. - Decurso: 5" Ses-

são*
1 - Proposta de Emenda à Constituição n° 4/95 - do Poder

Executivo - que "Altera o § 2° do art. 25 da Constituição Federal"
(concessão e distribuição do gás canalizado).

Relator: Deputado Jorge Tadeu Mudalen

COMISSÃO ESPECIAL
PEC nO 5195 - Empresa Brasileira

Salas 120/122 - Anexo n
AVISO N° 01195

Recebimento de Emendas
Constituída em 10-3-95 - Prazo: 10 Sessões
Horário: 9h às 12h e 14h'às 18h30mín. - Decurso: 5" Ses-

são
1 - Proposta de Emenda à Constituição nO 5195 - do Poder

Executivo - que "Altera o inciso IX do art. 170, o Art. 171 e o § 1°
do Art. 176 da Constituição Federal" (Empresa Brasileira)

Relator: Deputado Ney Lopes

COMISSÃO ESPECIAL
PEC N° 6195 - Monopólio do Petróleo

Salas 120/122 - Anexo n
AVISO N° 01195

Recebimento de Emendas
Constituída em 13-3-95 • Prazo: 10 Sessões
Horário: 9h às 12h e 14h às 18h30mín. - Decurso: 4" Ses-

são
1 - Proposta de Emenda à Constituição nO 6/95 - do Poder

Executivo - que "Altera o § lOdo art 177" (monop6lio do petró
leo).

Relator: Deputado Lima Netto

*Republicado com correção do decurso

Nota: As emendas só serão aceitas em formulário próprio à dispo
sição nas secretarias das Comissões

(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 46 mí1mtos.)

ATOS DO PRESIDENTE
O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui

ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve exonerar, de acordo com o
artigo 35, item I, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
ADISMAR FREIRE DO NASCIMENTO, ocupante de cargo da
Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribuição Técnica
Legislativa, Padrão 45, ponto nO 1347, do cargo de Assessor Téc
nico, CNE-7, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
que exercia no Gabinete do Líder do Partido do Movimento De
mocrático Brasileiro, a partir de 16 de fevereiro do corrente ano.

C,âmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990: resolve exonerar, de acordo com o ar
tigo 35, item L da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, CARLO
MAGNO PEREIRA LIMA, ponto nO 11075, do cargo de Assessor
Técnico, CNE-7, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
que exerce no Gabinete do Segundo Suplente dos Secretários.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo l°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a CECY MARIA ROCHA DA CUNHA, ponto n°
11026, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia no Ga
binete do Quarto Secretário, a partir de 1° de março do corrente
ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a EDSON GRADIA, ponto nO 10837, do cargo de
Assistente Técnico de Gabinete, CNE-11, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do Líder do
Partido Progressista.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a EVANDRO LUIZ LOSACCO, ponto nO 11199, do
cargo de Secretário Particular, CNE-9, do Quadro Permanente da
Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do Líder do Par
tido da Social Democracia Brasileira, a partir de 2 de março do
corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.
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O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo lO, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item 11, da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a EVERALDO FRANÇA FERRO, ponto nO 10557,
do cargo d!l Secretário Particular, CNE-9, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do Líder do
Governo, a partir de 3 de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item 11, da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA MAGALHÃES,
ponto n° 11001, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete,
CNE-ll, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exercia no Gabinete do Quarto Secretário, a partir de 1° de março
do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve nomear, de acordo com o
artigo 35, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
FRANCISCO ALVES DE MORAES, ponto nO 11344, do cargo
de Assessor Técnico, CNE-7, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados, que exerce no Departamento de Comissões, a par
tir de 8 de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 10, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item 11, da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a HUMBERTO CARLOS DOS SANTOS, ponto nO
11379, do cargo de Assessor Técnico, CNE-12, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do Líder
do Partido Progressista.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item 11, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a ISAAC NOVAES DE LIMA, ponto nO 11274, do
cargo de Secretário Particular, CNE-9, do Quadro Permanente da
Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do Segundo Su
plente dos Secretários.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item 11, da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a JORDÃO TORRES ASCENSO, ponto nO 11391,

do cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete
do Lider do Governo, a partir de 7 de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente,

O Presidente da Câmara dos Deputados, uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item 11, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a LEANDRO DE SOUSA PINTO, ponto n° 11308,
do cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete
do Lider do Governo, a partir de 7 de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente,

. O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item 11, da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a MARIA GORETE BlZERRA DE ALMEIDA,
ponto nO 10.230, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete,
CNE-9, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exerce no Gabinete do Lider do Partido do Movimento Democráti
co Brasileiro.

. Câmara dos Deputados, em 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente,

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item 11, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a MÁRIo OIRAM FOGAÇA, ponto nO 11062, do
cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do
Quarta Secretário, a partir de 10 de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, em 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente,

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolse conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item lI, da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a NAlRTON PIRES DE CARVALHO NETO, ponto
nO 10.976, do cargo de Secretário Particular, CNE-9, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do
Quarto Secretário.

Câmara dos Deputados, em 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente,

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 10, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artito 35, item lI, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a PAULO BELISÁRIO DE CARVALHO FILHO,
ponto nO 11003, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete,
CNE-13, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exercia no Gabinete do Quarto Secretário, a partir de 10 de março
do corrente ano.
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Câmara dos Deputados, em 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente,

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração. de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a ROSÂNGELA BARREfO DE MACEDO, ponto
n° 11150, do cargo de Assessor Técnico, CNE-12, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do Lí
der do Partido Progressista,

Câmara dos Deputados. 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa nO 205, de
28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de acordo com o
artigo 35, item lI, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a RO
SIRES NOGUEIRA PERElRA, ponto nO 10019, do cargo de Assis
tente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro Pennanente da
Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do Quarto Secretá
rio, a partir de 1° de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995, - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei n° 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, a SILVANA DE ALMEIDA FRANÇA, ponto nO
11321, do cargo de Assessor Técnico, CNE-12, do Quadro Penna
nente da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabinete do Líder
do Partido Progressista.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve conceder exoneração, de
acordo com o artigo 35, item IL da Lei nO 8.112, de 11 de dezem
bro de·1990, a VALÉRIA DA SILVA, ponto n° 11098, do cargo
de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do Quadro Penna
nente da Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do
Quarto Secretário, a partir de 1° de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve dispensar a pedido, de
acordo com o artigo 35, parágrafo único, inciso L da Lei nO 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, ANTÔNIO CARLOS BARBOSA,
ocupante de cargo da Categoria Funcional de Técnico Legislativo
- atribuição Assistente Administrativo, Padrão 3D, ponto n° 4372,
da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-05, do
Quadro Pennanente da Câmara dos Deputados, que exercia no Ga
binete do Líder do Partido da Social Democracia Brasileira, a par
tir de 23 de fevereiro do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Càmara dos Deputados. no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 10, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, resolve dispensar a pedido, de
acordo com o artigo 35, parágrafo único, inpiso L da Lei nO 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, MIRNA DE CASTELA CARVA
LHO PESSOA, ocupante de cargo da Categoria Funcional de Téc
nico Legislativo - atribuição Assistente Administrativo, Padrão
30, ponto n° 4513, da função comissionada de Assistente de Gabi
nete, FC-05, do Quadro Pennanente da Câmara dos Deputados,
que exercia no Gabinete do Líder do Partido dos Trabalhadores, a
partir de 1° de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, resolve dispensar a pedido, de
acordo com o artigo 35, pará~o único, inciso L da Lei nO 8.112.
de 11 de dezembro de 1990, SÔNIA MARIA ÁVILA, ocupante
de cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribui
ção Médica, Padrão 45, ponto nO 3682, da função comissionada de
Chefe da Seção de Emergência, FC-05, do Quadro Pennanente da
Câmara dos Deputados, que exercia na Coordenação de Enfenna
gem, do Departamento Médico, a partir de 23 de fevereiro do cor
rente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na fonna do artigo go,
item lI, da Lei n° 8.112, citada, ANA CRISTINA VIDAL LIMA
para exercer, no Gabinete do Primeiro Suplente dos Secretários, o
cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-15, do Quadro Per
manente da Càmara dos Deputados, transformada pelo artigo 3° do
Ato da Mesa nO 15, de 26 de maio de 1987, obsetvada a nova de
nominação dada pelo artigo 1° da Resolução nO .t, de 13 de junho
de 1991, combinada com o artigo lOdo Ato da Mesa n05, de 16 de
fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da lei nO 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve pomear, na fonna do artigo 9°, item
n, da Lei n° 8.112, citada, CLAUDIA BELCHIOR CAVALCAN
TE, para exercer no Gabinete do Líder do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro, o cargo de Assistente Técnico de Gabine
te, CNE-ll, do Quadro Pennanente da Câmara dos Deputados,
nos termos da lotação fIxada pelo artigo 1° do Ato da Mesa n° 1,
de 1° de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei nO 8.112, de
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11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na fOlnla do artigo 9°,
item U da Lei n° 8.112, citada, GESSONITA PAlRÍCIA DE
MORAIS para exercer, no Gabinete do Líder do Partido Progres
sista, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do
Quadro Pelnlallente da Câmara dos Deputados, nos telnlOS da lo
tação fIxada pelo artigo lOdo Ato da Mesa n° 71, de 17 de março
de 1993, combinado com o artigo IOdo Ato da Mesa n° 1, de 1° de
fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na fOlnla do artigo 9°,
item lI, da Lei n° 8.112, citada, HUMBERTO CARLOS DOS
SANTOS, para exercer, no Gabinete do Líder do Partido Progres
sista, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-11, do
Quadro Pelnlanente ela Câmara dos Deputados, nos telnlOS da lo
tação fIXada pelo artigo IOdo Ato da Mesa nO 71, de 17 de março
de 1993, combinado com o artigo IOdo Ato da Mesa nO 1°, de 1 de
fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei nO 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na fOlnla do artigo 90,
item lI, da Lei nO 8.112, citada, IGOR ELIAN sIMÃo, para exer
cer no Gabinete do Segundo Suplente dos Secretários, o cargo de
Secretário Particular, CNE-9, do Quadro Pelnlanente da Câmara
dos Deputados, transfolnlado pelo artigo 3° do Ato da Mesa nO 15,
de 26 de maio de 1987, combinado com o artigo 3° do Ato da
Mesa nO 47, de 7 de outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo l°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei nO 8.112, de
11 de dezembro de 1990, obsetvado o disposto no artigo 4° da Lei
nO 5.901, de 9 de julho de 1973, resolve nomear, na fOlnla do arti
go 9°, item lI, da Lei n° 8.112, citada, INÊS HELENA 1RAVAS
SOS MIGON TORRES, para exercer no Gabinete do Segundo
Suplente dos Secretários, o cargo de Assessor Técnico, CNE-7, do
Quadro PelnlaDente da Câmara dos Deputados, transfolnlado pelo
artigo lOdo Ato da Mesa n° 62, de 9 de fevereiro de 1993.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na fOlnla do artigo 9°,
item lI, da Lei n° 8.112, citada, ISAAC NOVAES LIMA para
exercer, no Gabinete do Quarto Secretário, o cargo de Assistente
Técnico de Gabinete, CNE-11, do Quadro Pelnlanente da Câmara
dos Deputados, transfolnlado pelo artigo 3° do Ato da Mesa nO 15,
de 26 de maio de 1987, obsetvada a nova denominação dada pelo

artigo l° da Resolução n° 4, de 13 de junho de 1991, combinada
com o artigo 3° do Ato da Mesa n° 47, de 7 de outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
nO 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei nO 8.112, de
11 de dezembro de 1990, obsetvado o disposto no artigo 4° da Lei
n° 5.901, de 9 de julho de 1973, resolve nomear, na fOlnla do arti
go 9°, item lI, da Lei nO 8.112, citada, JOÃOZITO BRITO MACE
DO, para exercer no Gabinete do Líder do Partido Progressista, o
cargo de Assessor Técnico, CNE-7, do Quadro Pelnlanente da Câ
mara dos Deputados, nos telnlOS da lotação fIXada pelo artigo 1°
do Ato da Mesa n° 71, de 17 de março de 1993, combinado com o
artigo lodo Ato da Mesa n° 1, de 1° de fevereiro de 1995.

Câmara' dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o artigo 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa
n° 205, de 28 de junho de 1990, e o artigo 6° da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve nomear, na fOlnla do artigo 90,
item lI, da Lei n° 8.112, citada, JÚLIO CÉSAR YATIM, para
exercer no Gabinete do Líder do Partido do Movimento Democrã
tico Brasileiro, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE
lI, do Quadro Pelnlallente da Câmara dos Deputados,
transfOlnlada pelo artigo 3° do Ato da Mesa n° 15, de 26 de maio
de 1987, obsetvada a nova denominação dada pelo artigo 1° da
Resolução n° 4, de 13 de junho de 1991, combinada com os arti
gos 3°, do Ato da Mesa nO 47, de 7 de outubro de 1992, e 1°, do
Ato da Mesa nO 1, de 1° de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, em 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve nomear, na fOlnla do art. 9°, item lI, da
Lei n° 8.112, citada, KEITH OLIVEIRA CREMA para exercer, no
Gabinete do Quarto Secretário, o cargo de Assistente Técnico de
Gabinete, CNE-15, do Quadro Pe=ente da Câmara dos Depu
tados, criado pelo art. l° do Ato da Mesa nO 165, de 13 de setem
bro de 1989, obsetvada a nova denominação dada pelo art. l° da
Resolução n° 4, de 13 de junho de 1991, combinada com o art. l°
do Ato da Mesa n° 5, de 16 de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa nO
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, obsetvado o disposto no art. 4° da Lei nO 5.901,
de 9 de julho de 1973, resolve nomear, na fOlnla do art. 9°, itemU
da Lei nO 8.112, citada, LÁZARO PEDRO SILVÉRIO para exer
cer, no Gabinete do Líder do Partido Progressista, o cargo de As
sessor Técnico, CNE-lO, do Quadro Pelnlallente da Câmara dos
Deputados, nos telnlOS da lotação fIXada pelo art. IOdo Ato da
Mesa nO 71, de 17 de março de 1993, combinado com o art. IOdo
Ato da Mesa n° 1, de 1° de fevereiro de 1995.



Março de 1995 DIÁIÜO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n Sexta-feira 17 3651

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, observado o disposto no art. 4° da Lei n° 5.901,
de 9 de julho de 1973, resolve nomear, na foona do art. 9°, item IL
da Lei nO 8.112, citada, LUÍZ RICARDO SANCHEZ, para exercer
no Gabinete do Líder do Partido do Movimento Democrático Bra
sileiro, o cargo de Assessor Técnico, CNE-7, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, transformado pelo art. lOdo Ato
da Mesa n° 12, de 27 de abril de 1983, combinado com o art. 1° do
Ato da Mesa nO 1, de 1° de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9°, item IL da
Lei n° 8.112, citada, MARIA GOREm BlZERRA DE ALMEIDA
para exercer no Gabinete do Líder do Partido do Movimento De
mocrático Brasileiro, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete,
CNE-11, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, trans
formado pelo art. 3° do Ato da Mesa nO 15, de 26 de maio de 1987,
observada a nova denominação dada pelo art. 1° da Resolução nO
4, de 13 de junho de 1991, combinada com os arts. 3° do Ato da
Mesa n° 47, de 7 de outubro de 1992 elo do Ato da Mesa n° 1, de
1° de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara: dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. l°;item I, alínea a, do Ato da Mesa nO
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei nO 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9°, item IL da
Lei n° 8.112, citada, MARY LÚCIA WALKER para exercer, no
Gabinete do Quarto Secretário, o cargo de Assistente Técnico de
Gabinete, CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara dos Depu
tados, criado pelo art. 1° do Ato da Mesa nO 165, de 13 de setem
bro de 1989, observada a nova denominação dada pelo art. 1° da
Resolução nO 4, de 13 de junho de 1991, combinada com o art. 1°
do Ato da Mesa n° 5, de 16 de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9°, item TI, da
Lei n° 8.112, citada; ROSELI FERREIRA DE SOUZA, para exer
cer no Gabinete do Líder do Partido do Movimento Democrátiço
Brasileiro, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-13, do
Qudro Permanente da Câmara dos Deputados, transformado pelo
art. 3° do Ato da Mesa nO 15, de 26 de maio de 1987, observada a
nova denominação dada pelo art. 1° da Resolução n° 4, de 13 de
junho de 1991, combinada com os arts. 3° do Ato da Mesa nO 47,
de 7 de outubro de 1992 elo do Ato da Mesa nO 1, de 1° de feve
reiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. -" Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n° 205, de
28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve nomear, na forma do art. 9°, item lI, da Lei nO 8.112, ci
tada, TATIANA MARIA PEDROSA VIEIRA LIMA para exercer.
no Gabinete do Quarto Secretário, o cargo de Assistente Técnico de
Gabinete, CNE-11, do Qudro Permanente da Câmara dos Deputados,
transformado pelo 3rt. 3° do Ato da Mesa n° 15, de 26 de maio de
1987, observada a nova denominação dada pelo art. 1° da Resolução
n° 4. de 13 de junho de 1991, combinada com o 3rt. 3° do Ato da
Mesa nO 47, de 7 de outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei nO 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve designar por acesso, na forma do 3rt.
9°, parágrafo único, da Lei nO 8.112, de 1990, combinado com o
art. 13 da Resolução n° 21, de 4 de novembro de 1992, ADISMAR
FREIRE DO NASCJMENTO, ocupante de cargo da Categoria
Funcional de Analista Legislativo - atribuição Técnica Legislati
va, Padrão 45, ponto nO 1347, para exercer, a partir de 16 de feve
reiro do corrente ano, no Gabinete do Líder do Partido do
Movimento Democrático Brasileiro, a função comissionada de
Chefe de Gabinete, FC-08, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, transformada pelo art. 2° do Ato da Mesa n° 60, de 2
de julho de 1980, combinado com os arts. 55 da Resolução n° 21,
de 4 de novembro de 1992 e 1° do Ato da Mesa nO 1, de 1° de fe
vereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo;Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa nO
205, de 28 de junho de 1990, e o art. 6° da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve designar por acesso, na forma do art.
9°, parágrafo único, da Lei nO 8.112, de 1990, combinado com o
art. 13 da Resolução nO 21, de 4 de novembro de 1992, ATHOS
PEREIRA DA SILVA ocupante de cargo da Categoria Funcional
de Técnico Legislativo - atribuição Adjunto Parlamentar, Padrão
30, ponto n° 4930, para exercer, a partir de 1° de março do corrente
ano, no Gabinete do Líder do Partido dos Trabalhadores, a função
comissionada de Assistente de Gabinete, FC-05, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, transformada pelo art. 3° do
Ato da Mesa nO 15, de 26 de maio de 1987, combinado com os
arts. 55 da mencionada Resolução nO 21, de 1992 e 1° do Ato da
Mesa n° 1, de 1° de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições
que lhe confere o 3rt. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n° 205, de
28 de junho de 1990, e o 3rt. 6° da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve designar por acesso, na forma do 3rt. 9°, parágrafo úni
co, da Lei n° 8.112, de 1990, combinado com o art. 13 da Resolução
n° 21, de 4 de novembro de 1992, LEVINO DE OLIVEIRA CU-
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Carlos Santana, João Coser e Telma de Souza
Domingos Dutra, Paulo Rocha, 1 vaga

Antonio Aureliano, Ceci Cunha, Leônidas
Cristino e Zé Gerardo.
Cipriano Correia, Eduardo Barbosa, Ezídio
Pinheiro e Paulo Feijó.

Alberto Silva, Barbosa Neto, Carlos Nelson,
Dilso Sperafico, Newton Cardoso e Pinheiro
Landim
Cândido Mattos, Dareisio Perondi, Fernando
Gomes, Marcelo Teixeira, Olavio Rocha e
Roberto Paulino

Carlos Camurça e Valdenor Guedes
Costa Ferreira e Nelson Meurer

José Carlos Lacerda, Luciano Castro e Mário
Cavallazi. Alzira Ewerton, Melquíades Neto e
Simão Sessim

PSDB-4
Titulares:
Suplentes:

PT-3
Titulares:
Suplentes:

PP-2
Titular:
Suplente:

PDT-2
Titulares: Magno Bacelar e Wilson Braga
Suplentes: Luiz Durão e Odilio Balbinotti

BLOCO PLfPSDfPSC

PMDB-6
Titulares:
Suplentes:

PPR-3
Titulares:
Suplentes:

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°. item I, alínea a, do Ato da Mesa nO
205, de 28 de junho de 1990, e o arL 6° da Lei nO 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve designar por acesso, na forma do arL
9°, parágrafo único, da Lei n° 8.112, de 1990, combinado com o
art. 13 da Resolução nO 21, de 4 de novembro de 1992, REMI AN·
TÔNIO PEREZ TOSCANO, ocupante de cargo da Categoria
Funcional de Analista Legislativo - atribuição Médico, Padrão 45,
ponto nO 2414, para exercer, a partir de 23 de fevereiro do corrente
ano, na Coordenação de Enfermagem, do Departamento Médico, a
função comissionada de Chefe da Seção de Emergência, FC-05,
do Quadro Permamente da Câmara dos Deputados, transformada
pelo art. 3° do Ato da Mesa nO 15, de 26 de maio de 1987, combi
nado com o art. 55 da mencionada Resolução nO 21, de 1992.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

NHA, ocupante de cargo da Categoria Funcional de Técnico Le
gislativo - atribuição Agente de Serviços Legislativos, Padrilo 30,
ponto n° 4835, para exercer, a partir de 7 de março do corrente
ano, no Gabinete do Líder do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro, a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC
05, do Quadro Pennanente da Câmara dos Deputados, transfOl.TIla
da pelo art. 3° do Ato da Mesa nO 15, de 26 de maio de 1987,
combinado com os arts. 55 da mencionada Resolução n° 21, de
1992 e 1° do Ato da Mesa n° 1, de 1° de fevereiro de 1995.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

Nilson Gibson
Ricardo Heráclio

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribui
ções que lhe confere o art. 1°, item I, alínea a, do Ato da Mesa n°
205, de 28 de junho de 1990, observado o disposto no arL 38 da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve designar BERE
NICE TEREZINHA PAIXÃO ARAÚJO PINTO, ocupante de car
go da Categoria Funcional de Técnico Legislativo - atribuição
Adjunto Parlamentar, Padrão 30, ponto nO 4934, I" substituta do
Chefe de Gabinete, FC-08, no Gabinete do Líder do Partido Socia
lista Brasileiro, em seus impedimentos eventuais, a partir de 7 de
março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 16 de março de 1995. - Luís
Eduardo, Presidente.

ATO DA PRESIDÊNCIA
O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso da atribuição

prevista no art. 33, § IOdo Regimento Interno, resolve designar os De
putados abaixo relacionados para comporem a Comissão Especial
destinada a proferir parecer àProposta de Emenda àConstituição n° 7,
de 1995, do Poder Executivo, que "altera o art. 178" (embarcação na
cional, navegação de cabotagem e de interior).

BLOCO PFlJPTB-7
Titulares: Heráclito Fortes, Hilário Coimbra, José Carlos

Aleluia, José Santana de Vasconcellos, Mauricio
Najar, Osório Adriano e Philemon Rodrigues

Suplentes: Adauto Pereira, Eliseu Moura, Hugo Lagranha,
João Iensen, Mauro Lopes, Murilo Pinheiro e
Roberto Pessoa

Titular: Suo Corauci Sobrinho
plente: Roland Lavigne

BLOCO PSBfPMN

Titular:
Suplente:

PCdoB

Titular: Socorro Gomes
Suplente: Jandira Feghali

Ficam os Deputados, acima relacionados, convocados
para a reunião de instalação e eleição de seus Presidente e Vice
Presidentes a realizar-se dia 16-3-95,5" feira, às 11 horas, na sala
12, do anexo IL

Brasília, 16 de março de 1995. - Luís Eduardo, Presidente.

DIVERSOS

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA
DOS CONGRESSISTAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembléia Geral Ordinária

Pelo presente edital ficam convocados os senhores segura
dos desta entidade, parlamentares e funcionários, para a 33" As
sembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 29 (vinte e nove) de
março de 1995, às 10 horas (dez horas), no Espaço Cultural da Câ
mara dos Deputados, a fIDl de deliberarem sobre os segnintes as
suntos constantes da Ordem do Dia: 1) Conhecimento do Relatório
do Presidente sobre o exercício de 1994; 2) Eleição dos membros
do Conselho Deliberativo (efetivos e suplentes) para o biênio
1995/1997. O encerramento da Assembléia dar-se-á às 17 horas do
mesmo dia.

Brasília, 15 de março de 1995. - Henrique Lima Santos,
Presidente.
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COMISSÕES
ATAS DAS COMISSÕES

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL
50" Legislatura _19 Sessão Legislativa

49 Reunião (De Audiência Pública), Realizada em Dezes
seis de Março de 1995.

As dez horas e trinta minutos do dia dezesseis de março de
mil novecentos e noventa e cinco, na sala cento e quatorze do Blo
co das Lideranças, reuniu-se a Comissão de Agricultura e Política
Rural, sob a Presidência do Senhor Deputado Alcides Modesto,
para a realização de Audiência Pública, destinada a ouvir os Se
nhores: José Roberto Mendonça de Barros (Secretário de Política
Econômica do Ministério da Fazenda); Guilherme Leite da Silva
Dias (Secretário Nacional da Política Agrícola do Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e reforma Agrária); (Brasílio de
Araújo Neto (Presidente da Companhia Nacional de Abastecimen
to - CONAB); e José Milton Dallari Soares(Secretario Especial de
Acompanhamento e Preços do Ministério da Fazenda); sobre a
"Comercialização da safra agrícola 94/95, a política dos preços mí
nimos e de crédito rural, a importância de produtos agrícolas e o
mercado de produtos brasileiros", de acordo com o Requerimento
nO 1/95, do Sr. Valdir Colatto. aprovado na Reunião do último dia
oito. Compareceram os Senhores Deputados: Adauto Pereira, Car
los Melles, Davi Alves Silva, Hugo Rodrigues da Cunha, João Ri
beiro, José Borba, José Rocha, Júlio César, Mendonça Filho,
Nelson Marquezelli, Pedrinho Abrão, André Puccinelli, Aníbal
Gomes, Armando Costa, !João Thomé Mestrinbo, José Aldemir,
Olávio Rocha, Roberto Paulino, Silas Brasileiro, Teté Bezerra,
Valdir Colatto, Anivaldo Vale, Antônio Aureliano, Elias Murad,
Ivo Mainardi, Hugo Vale, Antônio Aurelino, Elias Murad, Ivo
Mainardi, Hugo Biehil, Roberto Balestra, Ronivon Santiago, Adão
Pretto, Alcides Modesto, Domingos Dutra, José Fritsch, Padre Ro
que, Dilceu Sperafico, Romel Anízio, Luiz Durão, Odilio Barbi
notti, Oscar Goldoni, Adelson Salvador, Beto Lélis. Nelson
Meurer , Luís Barbosa e, ainda. Eliseu Moura, Luiz Braga, Marilu
Guimarães, Noel de Oliveira, Nilson Branco, Augusto Nardes,
Ezídio Pinheiro, Saulo Queiroz, Célia Mendes, Enivaldo Ribeiro,
João Maia, Marconi Perillo e Airton Dipp. Deixaram de regi~trar

suas presenças os Senhores Deputados: Aberlado Lupion. Orcino
Gonçalves, Eduardo Barbosa, Osvaldo Coelho, Cleonâncio Fonse
ca, José Teles, Augustinho Freitas, José Rezende e Zé Gomes da
Rocha. O Senhor Presidente abriu os trabalhos convidando os se
cretários e o Presidente da CONAB para fazerem parte da Mesa.
Logo após, concedeu a palavra aos Senhores Guilherme Leite da
Silva Dias, José Roberto Mendonça de Barros, José Milton Dellari
Soares e Brasílio de Araújo Neto para suas exposições.

Em seguida, aos Senhores Deputados previamente incritos:
Valdir Colatto, como autor do Requerimento, João Maia, Antônio
Aureliano, Anivaldo Vale, Hugo Rodrigues da Cunha, Padre Ro
que, José Fritsch, Roberto Balestra, Nelson Marquezelli, que ques
tionou sobre o andamento das negociações do Endividamento
Agrícula com o Governo Federal, demonstrando preocupação com
o encerramento do prazo para renogociação das dívidas objetivo
da Resolução n° 2.080/94 do Banco Central. O Senhor Presidente,
resposta, informou que será apreciado na próxima Reunião Ordi
nária da Comissão requerimento de sua autoria que "Solicita seja
criada Subcomissão Especial, com o objetivo de acompanhar as
conclusões da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI 
~o Endividamento Agrícola". Usaram da palavra, ainda, os Senho
res Deputados Adão Pretto, Teté Bezerra, Augusto Nardes, José
Rocha e Silas Brasileiro. Durante as discussões, o Senhor Presi-

dente, necessitando ausentar-se, passou a direção dos trabalhos ao
1° Vice-Presidente, Deputado José Fritsch, retornando logo em se
guida. Por último, o Senhor Presdiente passou a palavra aos expo
sitores para suas considerações fmais. Nada mais havendo a trazer,
o Senhor Presidente franqueou a palavra e, não havendo quem qui
sesse usá-Ia, agradeceu a presença dos convidados e demais parti
cipantes e convocou os membros da Comissão para Reunião
Ordinária, a ser realizada no dia vinte e dois próximo. Às quatorze
horas e sete minutos encerrou os trabalhos. Estes foram inteira
mente gravados e, uma vez traduzidos pela Taquigrafia, integrarão
a presente Ata que, para constar, eu, Moiseis Lobo da Cunha Se
cretário, lavrei e que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor
Presidente e encaminhada à publicação !lO Diário do Congresso
Nacional. Deputado Alcides Modesto Presidente.

50" Legislatura 19 Sessão Legislativa

COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚS1RIA E COMÉRCIO

29 Reunião (Ordinária) realizada em 15 de março de
1995

Aos quinze dias do mês de março do ano de mil novecentos
e noventa e cinco, às 10 horas e 30 minutos, na sala n° 112, Bloco
das Lideranças, Anexo TI da Câmara dos Deputados, reuniu-se a
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com a presença dos
Deputados: Pauderney Avelino, Presidente; Mário Cavallazzi,
Marcelo Teixeira e Roberto Pessôa, Vice-Presidentes; Betinho Ro
sado, José Múcio Monteiro, Luiz Braga, Rubem Medina, Severino
Cavalcanti, Antônio do Valle, Dilso Sperafico, Enivaldo Ribeiro,
Paulo Ritzel, Herculano Anghinetti, Nelson Otoch, Júlio Redec
ker, João FassareIla, Luiz Mainardi, WagnerSalustiano, Laprovita
Vieira, Renato JOnhsson, Cunha Lima, Magno Bacelar, Francisco
Horta, Ricardo Heráclio, titulares; Carlos Melles e João Ribeiro,
suplentes. Deixaram de registrar suas presenças os Deputados: Ro
berto Fontes, José Amôal, Aldo Rebelo e Ubiratan Aguiar, titula
res; Félix Mendonça, Hugo Rodrigues da Cunha, Jaime Martins,
Roberto Brant, Francisco Diógenes, Jurandyr Paixão, Sandro Ma
bel, Antonio Kandir, Fernando Torres, José de Abreu, Vittório
Medioli, Affonso Camargo, Fausto MarteIlo, João Pizzolatti, José
Machado, Luciano Zica, Miguel Rossetto, Dilceu Sperafico, José
Janene, Max Rosenmann, Vicente André Gomes, João Mellão
Neto. Bosco França e Aldo Arantes, suplentes. Havendo número
regimental, o Deputado Paudemey Avelino, Presidente, deu por
abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião ante
rior, aprovada unanimemente. Ordem do Dia: 1) Requerimento: 1)
do Sr. Paulo Ritzel- que "solicita, em caráter de urgência uin ho
rário em Sessão Ordinária da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio, para que empresários da Al.C. - Associação das Indús
trias de Curtumes do Rio Grande do Sul- façam uma explanação
da grave situação em que se encontra o setor de curtumes daquele
Estado". Teceram comentários sobre a matéria os Deputados Jl1lio
Redecker, Cunha Lima, Francisco Horta, Severino Cavalcanti, su
gerindo que o convite fosse estendido aos produtores do município
de Timbaúba-PE, e Enivaldo Ribeiro. Em votação, foi aprovado
unanimemente com a sugestão para a realização de um Fórum ou
de um Seminário sobre o Setor de Curtumes e Calçados; 2) do Sr.
Betinho Rosado - que solicita seja convocado o Sr. Ministro de
Minas e Energia, a fIm de prestar esclarecimentos sobre os crité
rios técnicos para a escolha da localização da nova refmaria de
petróleo a ser implantada no nordeste brasileiro." Usaram da pala
vra para fazer comentários sobre a matéria os Deputados
Rubem Medina, Roberto Pessôa, Marcelo Teixeira, Laprovita
Vieira, Severino Cavalcanti e Nelson Otoch. O Deputado Marcelo
Teixeira sugeriu que o convite fosse estendido ao Presidente da
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Petrobrás. Em votação. foi aprovado unanimemente com a altera
ção proposta; 3) dos Srs. Nelson Marchezan. Paulo Ritzel e Júlio
Redecker - que "sugere seja encaminhado convite ao Sr. Ministro
da Fazenda. Dr. Pedro Malan, para comparecer perante a Comis
são de Economia, Indústria e Comércio, a fIm de prestar informa
ções e discutir questões relativas às exportações brasileiras.
Usaram da palavra os Deputados Júlio Redecker, João Fassarella,
Cunha Lima e Rubem Medina. Em votação. foi aprovado unani
memente; 4) Proposta de Criação de Subcomissão Permanente
do Sr. Pauderney Avelino - que submete à apreciação do Plenário
da Comissão de Economia, Indústria e Comércio a constituição,
no âmbito desta Comissão, de uma Subcomissão Permanente de
Turismo. nos termos do disposto no Art. 29. inciso L do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados. Usaram da palavra o autor
da proposta, Deputado Pauderney Avelino; o Deputado Rubem
Medina. que solicitou fosse feito convite aos representantes do tu
rismc do Poder Executivo. quando da realização das reuniões da
subcomissão; o Deputado Roberto Pessôa, que fez menção ao pro
jeto de resolução, de sua autoria. incluindo o termo 'Turismo'·' na
denominação da Comissão; o Deputado Marcelo Teixeira, suge
rindo que fosse convidado o Presidente do Instituto Brasileiro de
Turismo - EMBRATUR para comparecer às reuniões da Subco
missão; e ainda, os Deputados Nelson Otoeh, Júlio Redecker. Ri
cardo Heráclio, Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Laprovita
Vieira e Luiz Braga. O Deputado Pauderney Avelino solicitou ao
Deputado Marcelo Teixeira que fosse formalizada por escrito o
convite ao Presidente da EMBRATUR, a fim pudesse ser votado
na pr6xima reunião e comunicou ao plenário a intenção de instalar
as subcomissões nos diversos pólos de cada região. Em votação,
foi aprovada unanimemente a proposta; 5) Proposta de Criação de
Subcomissão Permanente - do Sr. Pauderney Avelino - que sub
mete à apreciação do Plenário da Comissão de Economia, Indús
tria e Comércio a constituição. no âmbito desta Comissão, de uma
Subcomissão do MERCOSUL, nos termos do Art., 29, inciso I, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. O Deputado Pau
demey Avelino, acatando sugestões apresentadas, alterou a deno
minação da referida subcomissão para "Subcomissão Permanente
do Comércio Exterior". Usaram da palavra os Deputados
Luiz Mainardi, Mário Cavalgai, Júlio Redecker, Paulo
Ritzel, Roberto Pessôa, Dilso Sperafico e Francisco Hor
ta.
Em votação, foi aprovada unanimemente a proposta, com a altera
ção sugerida; 6) Proposta de Criação de Subcomissão Especial 
do Sr. Pauderney Avelino - que submete à apreciação do Plenário
da Comissão de Economia, Indústria e Comércio a constituição,
no âmbito desta Comissão, de uma Subcomissão Especial da Zona
Franca de Manaus. nos termos do Art. 29, inciso n. do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados". Usaram da palavra os Deputa
dos Luiz Mainardi e Severino Cavalcanti. Em votação, foi aprova
da unanimemente a proposta, com alteração da denominação para
"Subcomissão Especial da Zona Franca de Manaus e de Zonas de
Processamento de Exportação - ZPE"; 1) Requerimento do Sr.
Rubem Medina - que ''requer nos termos do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados o reativamento da Subcomissão Permanen
te para Acompanhamento do Programa Nacional de Desestatiza
ção da Comissão de Economia, Indústria e Comércio". Em
votação, foi aprovado unanimemente; 8) Requerimento - do Sr.
Roberto Pessôa - que "solicita, com base no art. 255 do Regimen
to Interno, a realização de Audiência Pública, com a presença do .
Senhor Byron Queiroz, Presidente do Banco do Nordeste do Brasil
S/A, para que "seja discutida a política do Banco para a região
Nordeste". Em votação, foi aprovado unanimemente. 2) Proposi
ções sujeitas à apreciação pelo plenário da casa; prioridade: Men-

sagem na 407/94- do Poder Executivo - que solicita homologação
do Congresso Nacional para a emissão adicional de papel-moeda
autorizada pelo Conselho Monetário Nacional. no Voto CMN n°
064/94. no valor de CR$ 2,5 trilhões (dois trilhões e quinhentos bi
lhões de cruzeiros reais), para atender às exigiências das atividades
de produção e da circulação de riqueza nacionâl, ao mês de maio
do corrente exercício". Relator: Deputado Francisco Horta. Pare
cer: favorável. Discutiram a matéria os Deputados Mário Cavallaz
zi, Betinho Rosado, Nelson Otoeh, José Múcio Monteiro e Luiz
Mainardi. Encerrada a discussão foi colocado em votação e apro
vado unanimemente o parecer do relator. Tramitação Ordinária 
Emenda oferecida em plenário ao projeto de Lei n° 3.622-A/89 
que determina que as indústrias de laticínios registrem nas embala
gens de cada tipo de leite o percentual detalhado de sua composi
ção". Relator: Deputado Dilso Sperafico. Parecer: favorável. Em
votação, foi aprovado unanimemente o parecer do relator. Ao fi
nal, o Deputado Mário Cavallazzi levantou questão de ordem so
bre o critério usado na indicação dos membros das Comissões
Especiais. O Presidente respondeu, lendo e comunicando ao plená
rio o envio de ofício da Comissão ao Presidente da Câmara sobre
o assunto. Durante o período de votação dos requerimentos de au
toria do Deputado Paudemey Avelino, assumiu a direção dos tra
balhos o Deputado Mário Cavallazi. Encerramento: o Presidente
convocou reunião ordinária para o próximo dia vinte e dois de
março. quarta-feira, às dez horas. Nada mais havendo a tratar, às
doze horas, e quarenta e cinco minutos, agradeceu a presença de
todos e encerrou a reunião. E para constar. eu, Anamélia Ribeiro
Correia de Araújo. Secretária, lavrei a presente Ata que lida. discu
tida e aprovada, será assinada pelo Presidente e publicada no Diá
rio do Congresso Nacional. Deputado Pauderney Avelino,
Presidente.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

Ata la Reunião (Audiência Pública), realizada em 16 de
março de 1995.

Aos dezesseis dias do mês de março de mil novecentos e
noventa e cinco, às dez horas e vinte minutos. na sala nove, do
Anexo n. da Câmara dos Deputados, realizou-se a Quinta Reu
nião, de Audiência Pública, da Comissão de Seguridade Social e
Família. O Livro de Presença registrou o comparecimento dos se
guintes Senhores Deputados: Roberto Jefferson - Presidente; Iberê
Ferreira e Sebastião Madeira; Alexandre Ceranato, Ceci Cunha,
Fernando Gonçalves. Jair Soares, Jonival Lucas, José Coimbra,
Ursicino Queiroz, Chicão Brigido, Elcione Barbalho, José Pinotti,
Laire Rosado. Rita Camata, Saraiva Felipe, Amon Bezema, Car
los Mosconi. Osmânio Pereira, Tuga Angerami, Arnaldo Faria de
Sá, Ayres da Cunha, Eduardo Mascarenhas, Eduardo Jorge, Hum
berto Costa. José Augusto, Marta Suplicy, B. Sá; Jofram Frejat.,
José Linhares, Vicente André Gomes, Luiz Buaiz, Nilton Baiano,
Luiz Píauhylino, Sérgio Arouca, Jandira Feghali, Álvaro Gaudên
cio Neto, Augusto Viveiros, Fátima Pelaes, Márcia Marinho, Con
fúcio Moura, Daréísio Perondi, José Aldemir, Lídia Quinan,
Eduardo Barbosa, Elias Murad, Feu Rosa, Jovair Arantes, Moacir
Andrade. Pimentel Gomes, Gilney Viana. Laura Carneiro e ,Pedro
Canedo; e deixaram de registrar as suas presenças os seguintes Se
nhores Deputados: Carlos Magno, Euler Ribeiro, Mauri Sérgio,
Rubens Cosac, Ezídio Pinheiro, Célia Mendes, Cidinha Campos,
Serafim Venzon, Antônio Joaquim Araújo, Duílio Pisaneschi, Ino
cêncio Oliveira, Paulo Paim, Pedro Corrêa, Vilmar Rocha, André
Puccinelli, Armando Abílio, Olavo Calheiros, Remi Trinta, Zila
Bezerra, Herculano Anghinetti, Robério Araújo, Eurico Miranda,
Arlindo Chinaglia, José Fritsch, José Pimentel, Renato Johnsson,
Talvane Albuquerque, Chico da Princesa, Fernando Zuppo, Wil-
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sou Braga, José Egydio, Alexandre Cardoso, Beto Lélis e Agnelo
Queiroz. Compareceram também os Deputados: Roberto França,
Welson Gasparini, Marinha Raupp, Melquíades Neto, Edinho
Araújo, Maurlcio Najar, Sérgio Carneiro, João Passarella, Benito
Gama e Flávio Aros. Havendo número regimental, o Senhor Presi
dente, Deputado Roberto Jefferson, declarou aberta a reunião des
tinada a ouvir a nra Anna Maria Tibúrcio Medeiros Peliano,
Secretãria Executiva do Programa Comunidade Solidária. Inician
do a Ordem do Dia, o Senhor Presidente, Deputado Roberto Jef
ferson, agradeceu com muita satisfação a presença tla convidada, e
passou a palavra à Oradora, nra Anna Maria Tibúrcio Medeiros
Peliano, que agradeceu o convite e a oportunidade de discutir com
esta Casa a situação do problema social. Em seguida, discorreu so
bre as ações do Programa Comunidade Solidária, sendo que os lrês
pontos principais são: 1°) a parceria com o Governo Federal, Esta
dual e Municipal; 2°) a solidariedade; 3°) a descentralização das
ações. Durante a exposição da convidada, o Terceiro Vice-Presi
dente, Deputado Sebastião Madeira, assumiu a Presidência. Tendo
início a fase de debates, a Senhora convidada foi interpelada pelos
Deputados: Elcione Barbalho, autora do Requerimento; José Li
nhares, Rita Camata, Chicão Brlgido, Sérgio Arouca, Ursicino
Queiroz, Humberto Costa, José Coimbra, José Pinotti, Laura Car
neiro, Luiz Buaiz, Márcia Marinho, Marta Suplicy, B. Sá, Eduardo
Barbosa, Sérgio Carneiro, Fátima Pelaes e Pimentel Gomes. O
Presidente, Deputado Sebastião Madeira, agradeceu mais uma vez
a presença da nra Anna Maria Tibúrcio Medeiros Peliano. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, Deputado Sebastião
Madeira, convocou reunião ordinária para o dia 22, quarta-feira, às
dez horas, destinada à discussão e votação de proposições, e encer
rou a reunião às treze horas e cinqüenta minutos, cujo inteiro teor
foi gravado e depois de traduzido, fará parte integrante desta Ata.
E, para constar, eu , Miriam Maria Bragança
Santos, Secretãria, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será
assinada pelo Presidente em exercício, Deputado Sebastião Ma
deira.

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA AO ESTUDO
DAS REFORMAS POLÍfICAS, DEVENDO PROPOR,

DENTRE ESTAS, A ATUALIZAÇÃO DO
CÓDIGO ELEITORAL E MODIFICAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO ELEITORAL-PARTIDÁRIA,
INCLUSIVE AS NECESS~IASALTERAÇÕES

NA CONSTllUIÇAO FEDERAL

2a Reunião Ordinária realizada em 16 de março de 1995
Às catorze horas e trinta minutos do dia dezesseis de março

de mil novecentos e noventa e cinco, no Plenário número onze, do
Anexo n da Câmara dos Deputados, reuniu-se, ordinariamente, a
Comissão Especial destinada a estudar as Reformas Políticas pro
por modificações na Legislação Eleitoral-Partidária. Estiveram
presentes os senhores Deputados: Mendonça Filho (Presidente),
Aracely de Paula 00 Vice Presidente), Alzira Ewerton (38 Vice
Presidente), João Almeida (Relator), Aldo Arantes, Bonifácio de
Andrada, Coriolano Sales, Jarbas Limas, João Paulo, Matheus
Schmidt, Paes Landim, Paulo Delgado, Paulo Gouvêa, Prisco Via
na, Roberto Santos, Roberto Valadão, Romel Anísio, Sandra Star
ling, Sílvio Torres, Ubaldo Corrêa, Valdir Colatto e Vicente
Cascione, membros titulares; Chicão Brlgida, Cunha Bueno, Ênio
Bacci, Feu.Rosa, Iberê Ferreira, José Carlos Sabóia, Marisa Serra
no, Maurlcio Requião, Padre Roque, Ricardo Izar, Rodrigues Pal
ma, Wilson Branco, Zé Gerardo, membros suplentes; e Marquinho
Chedid, não membro. Deixaram de comparecer os seguintes se
nhores Deputados: Fernando Lyra, Jayme Santana, José Janene,
José Santana de Vasconcellos, Nicias Ribeiro, Olavo Calheiros,

Saulo Queiroz e Valdemar Costa Neto. Havendo número regimen
tal o Senhor Presidente, Deputado Mendonça Filho, deu por aber
tos os trabalhos. Ata - tendo em vista a distribuição antecipada de
c6pias da Ata da reunião anterior a todos os membros presentes,
sua leitura foi dispensada e em discussão e votação foi aprovada
por unanimidade. Ordem do Dia - o Senhor Presidente esclareceu
que a fmalidade da reunião era a elaboração do Roteiro de Traba
lho da Comissão. Participaram dos debates os senhores Deputa
dos: João Almeida (Relator), Aldo Arantes, Paulo Gouvêa, João
Paulo Coriolano Sales, José Carlos Sab6ia, Matheus Schmidt, Jar
bas Lima, Padre Roque, Paes Landim, Roberto Valadão, Chicão
Brlgido, Sílvio Torres e Feu Rosa. Encerrada a discussão o Senhor
Presidente deu a palavra ao Relator, Deputado João Almeida, que
informou aos senhores deputados ter recolhido todas as sugestões
apresentadas e propôs-se a trazer para a próxima reunião um por
grama esllUturado para discussão e deliberação. Também usaram
da palavra os senhores Deputados: Bonifácio de Andrada, Prisco
Viana, Valdir Colatto e Paulo Delgado. ENCERRAMENTO - Às
catorze horas e vinte e cinco minutos o Senhor Presidente deu por
encerrados os trabalhos convocando reunião para o próximo dia
vinte e três, às catorze horas, para a conclusão do Roterio de Tra
balho. A presente reunião foi gravada e as notas taquigráficas,
após traduzidas e datilografadas. farão parte integrante desta Ata.
E, para constar, eu Brunilde Liviero Carvalho de Moraes,
Secretária, lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada,
será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Ha
vendo número regimental, declaro aberta a segunda reunião da
Cotnissão Especial destinada a estudar as reformas políticas e pro
por modificações na legislação eleitoral e partidária.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da Ata da reunião
anterior.

Em discussão a Ata.
Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encon

tram. (pausa.) Aprovada.
Ordem do Dia.
A presente reunião foi convocada para elaboração do rotei

ro de trabalho desta Comissão. A Presidência solicita aos Srs. De
putados e Deputadas que desejarem discutir a matéria que se
inscrevam previamente junto à Secretaria.

Concedo a palavra, inicialmente...
O SR. DEPUTADO - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.
Já há roteiro?
O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Não.

Esta reunião foi convocada justamente para discutirmos o roteiro.
O SR. DEPUTADO- Ainda não há nenhum projeto?
O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Ainda

não.
Neste instante, concedo a palavra ao nobre Deputado João

Almeida, Relator desta Cotnissão.
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Sr. Presidente,

não sei se deva ser eu o primeiro a falar. Se há outras inscrições,
talvez fosse melhor que os outros companheiros façam uso da pa
lavra. O Deputado Coriolano Sales sugere que eu...

Sr. Presidente, comecei a trabalhar na elaboração de um ro
teiro, para que aqui pudéssemos discutir e conduzir nossos traba
lhos.

As idéias preliminares que queria submeter à apreciação dos
companheiros são de que temos que trabalhar em duas categorias
de matérias - aquelas que envolvem alteração na Constituição e
aquelas que são de caráter infra-constitucional.

Pensei que deveIiamos, num primeiro momento, tratar des-
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sas matérias que envolvem alterações na Constituição, porque, no
curso da sua tramitação, alguma alteração que nelas seja produzida
terá repercussão sobre as outras, ainda mais porque a tramitação da
matéria que envolve modificação na Constituição é muito mais de
morada e mais dificil. Então, pensei que deveriamos reservar estas
primeiras quatro semanas para sistematizar essas matérias que en
volvam alterações ã Constituição Federal.

Ontem, aqui o Deputado Prisco Viana levantou questão - é
bom esc1arecer- quanto a outra alternativa.·O caminho que vamos
ter que adotar aqui será o de sistematizar a matéria, elaborar con
senso razoável sobre ela e pôr a tramitação na forma regimental. A
matéria que envolva alterações ã Constituição tem ritual próprio e
dele não vamos poder fugir. É uma proposta de emenda constitu
cional como outra qualquer. Para cada uma delas terá que haver a.
constituição de Comissão Especial, que terá que obedecer ao ca
lendário regimental e a todo o ritual como qualquer uma das outras
propostas de emenda à Constituição em tramitação.

Talvez encontremos outra alternativa. Ainda estou exami
nando a matéria. O Deputado Bonifácio de Andrada talvez nos
possa auxiliar e - quem sabe? - nos possibilitemos a incluir dois
ou três assuntos desses numa mesma proposta de emenda à Cons
tituição, desde que estejam elas contidas num mesmo artigo cons
titucional, para diminuir a quantidade de propostas de emenda à
Constituição em tramitação.

Era desejo nosso - e esse assunto até foi preliminarmente
discutido com o Presidente da Casa e precisamos levar essa dis
cussão às nossas lideranças - para que não percamos a massa críti
ca que se venha a acumular nesta Comissão, que membros da
Comissão designados pelos seus partidos para dela participar fos
sem também designados membros das Comissões que serão cons
tituídas para discutir o mérito de cada uma dessas propostas, senão
teremos um começar de novo. Se a cada vez que se constituir uma
Comissão dessas para análise de uma proposta de emenda à Cons
tituição Comissões que serão constituídas para discutir o mérito de
cada uma dessas propostas, senão teremos um começar de novo.
Se a cada vez que se constituir uma Comissão dessas para análise
de uma proposta de emenda à Constituição cada partido indicar
novamente outros Deputados, perderemos muito do que acumula
mos na discussão e sistematização da idéia. São idéias que quise
mos viabilizar do ponto de vista político.

Enfim, havia pensado em propor aos companheiros - e vol
tarei com a proposta bem estrutura nesse sentido - dedicarmos es
sas primeiras quatro semanas a isso. Já selecionei mais ou menos
os temas que envolvem alteração na Constituição e que têm sido
objeto de cogitação na Casa em diversos momentos, na Legislatu
ra passada e também nesta, para que possamos separar daquele
conjunto o que efetivamente há condição de tramitar, porque, sem
dúvida nenhuma, para que essa matéria trâmite nesta Casa terá que
ter um razoável consenso ou, pelo menos, a formação de maioria
expressiva, senão não caminhará.

Os companheiros sabem qlJe cada um de nós, ainda que
nunca tenha lido o Código Eleitoral ou alguma leí eleitoral, tem
em sua cabeça um projeto específico sobre qualquer matéria relati
va a partidos, eleições e afms - essa matéria é política. De modo
que temos que reunir um consenso mínimo para fazer tramitar es
sas matérias.

Sr. Presidente e caros companheiros, pensava até'que, defi
nida mais ou menos essa matéria sobre a qual vamos trabalhar, pu
déssemos examinar também iniciativas que já estejam tramitando.
ACll'.ditar que tenhamos que elaborar uma nova proposta de emen
da constitucional, se há alguma, de autoria de algum companheiro
que teve a iniciativa nesta Legislatura ou na passada, pois pode
mos aproveitá-la para recomeçar a tramitação, ganhando até algum

tempo.
Num segundo momento...
O SR. DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA - Con

cede-me V. Ex' um aparte?
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Sem dúvida ne

nhuma.
O SR. DEPUTADO BONIFÁCIO DE ANDRADA - Te

mos, na realidade, conforme citou o nobre colega, três áreas de tra
balho - a parte constitucional, o Código Eleitoral como está aí e
uma lei que seja talvez de conseqüências imediatas para eleições
municipais no ano que vem.

o Isso me parece importante, porque a jurisprudência eleitoral
é muito confusa, os tribunais são muito confusos e podem querer
aplicar a lei desta eleição para a eleição municipal, e parece-me
que haveria necessidade de se fazer alguma adaptação.

Então, quero propor que, ao mesmo tempo em que aqui es
tudássemos aquelas medidas constitucionais, aquelas alterações da
Carta Magna que são importantes, encaminhássemos para o Rela
tor sugestões sobre essa lei imediata, que nos parece importante,
porque a próxima eleição vai necessitar - o Código não está ainda
atualizado - de dispositivos que venham discipliná-la, e a legisla
ção que aí está me parece confusa para ser aplicada na eleição mu
nicipal.

Então, a minha sugestão é essa, vamos cuidar da reforma
constitucional, mas, ao mesmo tempo, o Relator já começa a pen
sar também no problema dessa lei e a estabelecer uma metodolo
gía para atualização do Código.

É a proposta que quero fazer ao Relator.
O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Acho que, sem

dúvida nenhuma, procedem as ponderações do nobre Deputado
Bonifácio de Andrada. E é natural que, em paralelo, possamos até
nos dividir em grupos, convocar alguns companheiros que tenham
mais disponibilidade e disposição para o trabalho, mesmo porque
aqui há dois tipos de trabalho - o trabalho que fazemos no plená
rio dando as nossas contribuições na discussão e o trabalho braçal
de ordenar e sistematizar a matéria e prepará-la para a discussão.
Dividiríamos em dois ou três grupos alguns companheiros que es
tejam mais dispostos a carregar o piano para ajudar a função dos
sub-relatores ou que tais sobre essas matérias que separarlamos.
Enfun, haveria já esse momento de concentração maior, porque
precisa de mais tempo para tramitar essa matéria constitucional.
Paralelamente, mamos tratando da outra, porque disporiamos de
mais tempo para tratar do mais, tendo sempre em mente que tudo
o que pretendamos que venham a ter validade para a próxima elei
ção constitucional. Paralelamente, niamos tratando da outra, por
que disporiamos de mais tempo para tratar do mais, tendo sempre
em mente que tudo o que pretendamos que venha a ter validade
para a próxima eleição terá que estar aprovado e sancionado até o
dia 2 de outubro desta ano, para que possa valer para a próxima
eleição.

Em linhas gerais, era o que tinha imaginado, Sr. Presidente.
Eu estava pensando também - e os companheiros poderiam ajudar
muito nisso...

O SR. DEPUTADO MATHEUS SCHMIDT - Deputado,
conceda-meum aparte.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - À vontade, cole
ga. Pediria apenas que ° companheiro citasse o seu próprio nome,
porque ainda não temos o nome de todos os companheiros.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - E tam
bém para efeito de gravação, para facilitar o trabalho da Taquigra
fia.

O SR. DEPUTADO MATHEUS SCHMIDT - Sou Mat
heus Schmidt, do PDT do Rio Grande do Sul.
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O SR. DEPUTADO - Quero fazer um registro. S. Ex" foi
Vice-Presidente da Câmara do~Deputados.

O SR. DEPUTADO JOAO ALMEIDA - Eu sei.
O SR. DEPUTADO MATIlliUS SCHMIDT - No .éculo

passado. (Risos.) _
O SR. DEPUTADO JOAO ALMEIDA - A informação não

é para mim, é para todos.
O SR. DEPUTADO - Eu sei disso.
O SR. DEPUTADO MATIlliUS SCHMlDT - Deputado

João Almeida, independentemente da sugestão do Deputado Boni
fácio de Andrada, que acho correta, a matéria mais urgente que te
mos é a legislação para a próxima eleição. Sem prejuízo da
sugestão de S. Ex" de começarmos desde agora a trabalhar nesse
projeto, talvez fosse conveniente a Mesa trazer à Comissão todas
as matérias em tramitação na Casa que digam respeito à legislação
eleitoral e à legislação partidária. Em razão do debate que se possa
sistematizar sobre a matéria que já tramita na Casa, chegaríamos
depois às propostas de emenda constitucional. No meu modo de
entender, fazer exatamente o inverso do que V. Ex" está propondo.
Quem sabe não seria mais conveniente primeiro buscar o debate
sobre matéria já em tramitação e sobre a idéia de todos nós, para
depois chegarmos às conclusões maiores que digam respeito a al
terações constitucionais?

O SR. DEPUTADO ALDO ARANTES - Sou Aldo Aran
tes, do PCdoB de Goiás.

Sr. Presidente, minha intervenção tem a ver com a matéria.
Talvez eu possa dar elementos para a opinião do Relator.

Gostaria de manifestar minha concordância com o Deputa
do Matheus Schmidt, porque acho que, de fato, estamos diante de
uma emergência, que é essa questão das eleições próximas. Sabe
mos que a tramitação aqui não se dá com rapidez. Para uma lei ser
sancionada até 2 de outubro, com o volume de problemas que esta
Casa está atravessando, não vai ser fácil.

Então, me pergunto se não deveríamos concentrar-nos, num
primeiro momento, nessa questão que é mais emergente, até para
que, nas discussões que façamos, possa vir à tona quais são as
eventuais questões que seriam objeto de emenda constitucional.
Na minha opinião, acho que deveríamos concentrar-nos incial
mente, devido a urgência, nessa questão da legislação eleitoral
para o ano que vem.

O SR. DEPUTADO JARBAS LIMA - Sr. Presidente, há
inscrições?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Há
inscrições. Foi concedido um aparte ao Deputado Aldo Arantes
pelo nobre Relator Deputado João Almeida.

O SR. DEPUTADO JARBAS LIMA - Quero inscrever-me
para falar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Com
certeza. Qual o seu nome?

O SR. DEPUTADO JARBAS LIMA - Jarbas Lima, do Rio
Grande do Sul.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Com a
palavra o Relator.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Quero dizer o se
guinte aos companheiros: o escopo do propósito da Comissão é
muito vasto e temos necessidade de limitá-lo a uma possibilidade
real de ter conseqüência o nosso trabalho. Não teremos produzido
grandes alterações, não teremos propostas significativas de refor
ma política se não enfrentarmos algumas disposições constitucio
nais. Não há como. Vamos fazer é uma leizinha para aperfeiçoar o
sistema de fmanciamento de campanha e a distribuição do horário
eleitoral gratuito, experiência que vivemos nessa última eleição,
muito importante e muito válida, mas que não vai o Poder Legis-

lativo. No entanto, em menos de duas semanas, o Ministro da Jus
tiça vem ,dizer - tenho o maior respeito por V. Ex", possuidor de
um conhecimento jurídico e político - que não há pressa para a re
forma e que ela pode ficar para o ano que vem.Acho que é preciso
acelerar essa reforma, sem prejuízo das outras reformas que estão
sendo apresentadas pelo Governo, porque essa questão é funda
mental exatamente pelo fato de ela tocar no âmago da questão que
é I questão da soberania popular, da representatividade do nosso
mandato e de todos os eleitos. Além disso, é uma questão de or
dem prática, levantada aqui. Por exemplo, no que diz respeito à
eleição municipal há uma data fatal. Exemplificando, se quisermos
estabelecer uma coincidência geral de eleições - sei que há muitos
nesta Casa que a defendem - teríamos que, antes de 2 de outubro,
determinar algum mandato especial para os próximos prefeitos e
vereadores eleitos ou de dois anos ou de seis anos, e que não apa
reçam, por favor, com a idéia de prorrogação, porque estaríamos
contrariando esse espírito de sol:ierania popular que acho que deve
ser aquilo que deve imperar em relação a todos os nossos estudos.

Por último, em relação às questões práticas que foram le
vantadas, acho que o agrupamento por assunto é fundamental.
Acho que nem deve ser o caso de se sugerir um estudo a respeito
das reformas constitucionais - as PEC, ou separar aquilo que diz
respeito a uma legislação ordinária, complementar. Acho que a
questão não é essa. Devemos dividir por assuntos, agrupar subco
missões, subrelatorias, ou o que for chamado, por assunto - o voto
distrital, o sistema de eleições com sistema eleitoral proporcional,
a questão de fidelidade partidária etc., mas cada assunto exami
nando aquilo que diz respeito ou à reforma da Constituição ou a
outro tipo de legislação. Seria muito difícil estudar somente a
questão da reforma constitucional, e desperdiçar o estudo sobre
esse assunto no que diz respeito à lei ordinária, por exemplo, acho
que não elevamos. Isso deve ser feito conjuntamente, e o agrupa
mento deve ser por assunto.

Acho que deve haver uma sistematização - de certa forma
já foi sugerida aqui - a respeito do encaminhamento dos assuntos.
É uma proposta de projeto de reforma da Constituição, ou vários
projetos saídos da Comissão, e, nesse caso, acho que a proposta do
Deputado Matheus Schmidt é válida ao propor o recolhimento de
que já existe na Casa e daquilo que está em andamento. Ontem, as
sinei meia dúzia de PEC, de propostas de emenda à Constituição,
versando sobre assuntos que vão ser discutidos aqui. Vamos deter
esse fluxo - eu mesmo estou com meia dúzia de propostas e reco
lhendo assinaturas. Vamos fazer um acordo na Casa para que isso
tudo tenha um encaminhamento via Comissão ou vamos deixar
que essas propostas individuais fluam para depois, então, chegar
mos a algum consenso. Gostaria de que isso fosse explicitado até
para não haver talvez a perda de tempo, de esforço de Deputados
que estão recolhendo assinaturas, e depois isso não será apresenta
do como uma PEC individual, mas através da Comissão. Acho
muito importante que exista uma defmição a respeito desse assun
to.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Con
cedo a palavra ao nobre Relator, Deputado João Almeida.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Deputado Paulo
Gouvea, os primeiros assuntos tratados por V. Ex" dispensam co
mentários. São dez sugestões interessantes. Sobre esse último pon
to, penso que não podemos deter o encaminhamento, porque o que
esta Comissão produzir, ao fmal, como idéia, terá que ser transfor
mado numa proposta de emenda constitucional ou teremos que
aproveitar uma que esteja em andamento para sobre essa colocar a
força das lideranças partidárias, a fIm de garantir a sua tramitação
de forma mais acelerada. Não há como criarmos um rito novo. O
Deputado Prisco Viana foi muito preciso em sua colocação. A pro-
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posta de emenda constitucional tem um rito regimental e assim
tem que seguir. Temos que deixar fluir as iniciativas individuais
dos nossos companheiros. Não temos como impedi-las. Agora va
mos ver qual dessas iniciativas a Comissão apresentará como ini
ciativas. que reúnem um consenso razoável e que deva ter um
esforço das lideranças partidárias. da própria Comissão e da Casa
para garantir a sua tramitação e a decisão sobre essas matérias o
sistema de fmanciamento de campanha e a distribuição do horário
eleitoral gratuito são experiências que vivemos nessa última elei
ção, muito importante e válida, mas que não vai se constituir em
grande modificação.

Esta Comissão, quando foi criada, tinha o propósito, e era
intenção do Presidente das Lideranças Partidárias, de fazer, de pro
por na área política, o que o Executivo fez nas áreas que tomaram
iniciativa. Entendendo que para se ter garantia de estabilidade do
processo à frente precisaríamos ter também uma alteração no nos
so sistema político. Tanto que o escopo é bem amplo, bem vasto,
do propósito da Comissão. Não teremos condições e tempo para
tanto, mas não podemos admitir restringir o nosso trabalho à feitu- .
ra de uma lei para essa próxima eleição. Se não tivermos condiçõ
es de trabalhar e de produzir algumas alterações constitucionais
não teremos promovido qualquer reforma política. certamente.

A despeito da importância da sugestão do Deputado Mat
heus Schmidt e do nosso companheiro Aldo Arantes. que deve ser
levada em conta, devemos ter em mente essa questão constitucio
nal como uma questão primeira. É certo que tramitar leis aqui e
aprová-las é muito difícil, porque no Congresso Nacional há mi
lhares de leis e projetos que tramitam os quatro anos e nunca lo
gram aprovação, especialmente quando são de iniciativa
parlamentar. Mas, uma Comissão desta, com a representatividade
que tem, certamente com o trabalho de V. Ex· terá muito peso na
tramitação. Não devemos, portanto, nos assombrar com essa possi
bilidade que venha, na próxima eleição, ficar sem norma legal para
regê-Ia. Esse perigo não há.

O SR. DEPUTADO ALDO ARANTES - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem, porque penso que talvez fosse ÍL.'1por
tante que V. Ex· abrisse as inscrições para evitar que fiquemos,
aqui, num monólogo intercalado entre um aparte e outro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Tem
V. Ex· a palavra.

O SR. DEPUTADO ALDO ARANTES - Sr. Presidente.
Srs. Deputados, nós teríamos que ter presente qual o referencial
que deve nortear o trabalho dessa Comissão. Na minha opinião, o
referencial que deve nortear o trabalho de nossa Comissão é o
aperfeiçoamento do processo democrático em nosso País. Trata-se,
exatamente, de um aperfeiçoamento das instituições políticas, para
que elas possam expressar melhor a vontade da maioria da Nação.
Sabemos que um conceito fundamental na democracia é o exercí
cio da soberania popular. Na questão política, essa questão é no
dal.

Portanto, o que deve ser colocado em discussões é quais os
mecanismos que deveremos criar para permitir que a soberania po
pular se expresse em toda a sua inteireza. Considero que o proces
so político no País sofre graves distorções. Por exemplo, a
influência do poder econômico. Não dá para discutir a questão das
legislações eleitoral e partidária sem discutir, preliminarmente. o
problema da influência do poder econômico. Na eleição passada
criaram-se os bônus e imaginaram que poderia ser um mecanísmo.
quem sabe, de controle da influência do poder econômico. Na mi
nha opinião, não aconteceu nada. E, inclusive. não funcionou. A
questão não é meramente você ter bônus, tem-se que ter mecanis
mos limitativos e restritivos da influência do poder econômico.
Porque, na verdade, esta Casa, a instituição política, tem que estar

representada pela maioria da Nação. Nós sabemos que a ação dos
grupos econômicos interfere na resultante do processo político.
Não há como discutir um aperfeiçoamento do processo político
institucional do País sem colocar na ordem do dia a limitação e o
cerceamento da influência do poder econômico. Mas, como fazer?
Essa é uma questão que devemos discutir.

Não tenho resposta cabal, tenho a dúvida um questionamen
to. O que tenho presente é que se encontrarmos resposta para essa
questão, as outras, todas, são secundárias.

Outra questão que na minha opinião interfere de forma mui
to expressiva no processo política é a influência dos meios de co
municação. Vivemos, hoje em dia, uma situação em que o
monopólio dos meios de comunicação neste País forma a opinião
pública, a opinião política, que ganha eleição. Como podemos di
zer que uma eleição é democrática', se-temos, de um lado, a ação
do poder econômico e, de outro, os meios de comunicação for
mando uma determinada tendência de opinião.

Considero que os parlamentares que estão nesta Comissão
estão preocupados, exatamente, em criar mecanismos de aprimorar
o processo político, porque me preocupo com algumas tendências
que vejo surgir na sociedade que, n!i verdade, são mecanismos de
restringir, de limitar o processo democrático. Já temos na legisla
ção atual certas manifestações, além dessas, e certas disposições
aberrantes, no terreno propriamente legal, eleitoral. Temos que
discutir e encontrar uma forma para solucioná-las. Por exemplo, a
questão da contagem do voto branco para a defmição do quociente
eleitoral, que considero uma excrescência. Nas últimas eleições
não fui eleito deputado federal, apesar de ter sido um dos mais vo
tados no Estado de Goiás. O Deputado Dante de Oliveira foi o
mais votado do Estado de Mato Grosso, pela contagem do voto
branco para definir quociente eleitoral. Fomos, eu, o Dante de Olí
veira, atrás de juristas de renome nacional. Tenho pareceres que
posso passar ao Relator.

Todos eles têm um ponto em comum de que não existe, na
legislação eleitoral, a nível mundial, nada que se pareça com isso.
Porque o voto branco simplesmente não é contado em nenhuma
legislação eleitoral para defrnir o quociente eleitoral. Agora, com a
Constituição de 1988, a situação se tornou mais aberrante, porque
não se conta voto branco para defrnir a eleiçãc majoritária de Pre
sidente e governador. mas conta voto branco para eleger deputado
federal. Na minha opinião, são dois pesos e duas medidas, um ab
surdo completo.

Entramos com uma ação direta de inconstitucionalidade no
Tribunal Superior Eleitoral, mas, na época, se alegou que já estava
muito em cima, que as eleições já tinham passado, em função das
regras etc. Mas considero que essa é uma questão relevante.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Depu
tado Aldo Arantes, o tempo regimental determina que teríamos
quinze minutos de discussão para cara orador. A Mesa informa
que temos 11 oradores inscritos.

Portanto, apelamos que V. Ex· seja o mais objetivo possí-
vel.

Sugiro ao Plenário que reduzíssemos esse tempo para cinco
minutos, para que todos tenham oportunidade de se manifestar e
de discutir o assunto.

Devolvo a palavra ao nobre Deputado Aldo Arantes, com a
certeza de que S. Ex· será bastante objetivo. .

O SR. DEPUTADO ALDO ARANfES - Serei breve, Sr.
Presidente, mas, evidentemente, sei que essa brevidade vai interfe~
rir no desenvolvimento do meu raciocínio. Como terei outras
oportunidades para expô-lo aqui, não vou tomar o tempo de
V.Ex"s

Quero apenas, de forma tópica, dizer que considero errônea
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a opinião de que-a adoção do voto distrital misto seja um aperfel
çoamento do processo político eleitoral no País. A adoção do voto
distrital misto representa uma distorção da soberania popular. Evi
dentemente o voto distrital puro é uma distorção da soberania po
pular em grau mais elevado, mas o voto distrital misto também
representa uma distorção da vontade popular. Por isso mesmo, ela
permite o aumento da influência do poder econômico, ela reduz a
área de influência de poder econômico. O voto distrital misto ani
quila as minorias. Chamo a atenção no sentido de que a existência
das minorias é uma questão basilar da democracia.

Levanto aqui essas questões como reflexão inicial, mas,
evidentemente, num segundo momento, espero ter oportunidade
de aprofundar as minhas opiniões sobre esse assunto.

O SR. PRESIDENfE (Mendonça Filho) - Concedo a pala
vra ao nobre Deputado Paulo Gouvea.

O SR. DEPUTADO PAULO GOUVEA - Sr. Presidente,
Sr. Relator, caros colegas desta Comissão, antes de desenvolver o
raciocínio que pretendo expor aqui, faço uma breve referência a
esse relevante assunto levantado pelo Deputado Aldo Arantes.
Sem dúvida, a questão do poder econômico é fundamental e deve
ser examinado. Porém, não posso deixar de mencionar que acho
que uma das formas de diminuir a influência do poder econômico
na eleição de deputados é, exatamente a adoção, aindà que parcial,
do voto distrital. E isso é quase uma unanimidade. Sabe-se que é
muito mais fácil para aquele que compra voto comprar 10, 20, 30
votos em 100 ou 150 municípios diferentes do que concentrar a
sua ação econômica e fmanceira num reduto reduzido, onde isso,
inclusive, é muito mais visível para a imprensa, para a opinião pú
blica. Concordo inteiramente que o problema do voto distrital é
uma questão de diminuição do espaço para os segmentos minoritá
rios, que teriam que se agrupar em partidos maiores. Essa é uma
questão que deveria ser debatida. Aliás. é por isso que não defen
do, inclusive, o voto distrital puro. E também não chamaria de
voto distrital misto, porque me parece uma expressão meio estra
nha. Mas defendo um sistema misto, proporcional, majoritário e
distrital. Mas, en passant, vamos ter oportunidade de discutir essa
questão.

Primeiramente, gostaria de manifestar um temor de uma
certa interferência do Poder Executivo que está no ar, especifica
mente nessa questão da reforma política. Tenho lido na imprensa,
há duas semanas, no jornal Folha de S. Paulo, declarações do Mi
nistro da Justiça que me pareceram estranhas, de que a reforma
não precisaria ser feita agora, que poderia ficar para o ano que
vem, que, dependendo da sua vontade, as eleições municipais do
ano que vem poderão ser feitas com a atual legislação. É de se es
tranhar, no seminário que muitos de nós participamos, e o meu
Partido, o PFL, participou com representantes do Governo, que foi
dito, explicitamente, que o Executivo não teria iniciativa e nem in
terferência na questão da reforma política eleitoral, por se tratar de
um assunto de interesse predominante, peculiar, do Poder Legisla
tivo. No entanto, não passam duas semanas, vem o Ministro da
Justiça, uma pessoa que respeito, pelo conhecimento jundico, pela
sabedoria política, dizer que não tem "mais pressa para a reforma
constitucional, que ela pode ficar para o ano que vem. Considero
que temos muita pressa em fazermos essa reforma, sem prejuízo
das outras reformas que estão de iniciativas. A Comissão vai apre
sentar como iniciativas que reúne um consenso razoável e que
deva ter o esforço das Lideranças partidárias, da própria Comissão
e da Casa, para garantir a sua tramitação e a decisão sobre es.sas
matérias em tempo hábil. Com relação a propostas de emendas à
Constituição, os que participaram da legislatura passada e de ou
tras anteriores sabem, ao fim de cada legislatura havia quinhentas
ou mil propostas. Na legislatura passada, pelo menos, que eu co-

nheça. fora as que tiveram iniciativa do Governo e as que foram
aprovadas no penodo da Revisão Constitucional, aprovamos três.
Uma delas foi fruto de um consenso de uma dessas comissões. É
muito complicado, dificil aprovar uma pro{>9sta de emenda consti
tucional.

De outro lado, não podemos deter nem criar um rito novo.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Com a

palavra o Deputado João Paulo.
O SR. DEPUTADO JOÃO PAULO - Sr. Presidente, é im

portante que discutamos, essencialmente, a forma de organização e
o rito que vamos adotar até chegar no mérito das questões coloca
das no âmbito da nossa Comissão. As minhas sugestões são no
sentido de tentarmos dar uma estrutura de funcionamento no espí
rito da fala inicial do nosso Relator. Deputado João Almeida.

Esta Comissão tem uma responsabilidade muito grande,
tanto pela dimensão do tema, já exposto no próprio nome da Co
missão, como pela expectativa que a sociedade tem sobre a neces
sidade de reformas políticas. De passagem, queremos alertar que
na última eleição, pelo menos, dois problemas foram relevados
pela opinião pública e que vamos ter que enfrentar, a questão do
financiamento de campanha e aí entra o que foi observado pelo
Deputado Aldo Arantes, a questão do poder econômico e a forma
dos programas de TV.

Além da vastidão do tema e da expectativa da sociedade é
uma necessidade hoje no nosso País, enfrentarmos as reformas po
líticas. Nesse aspecto, enfrentarmos as três categorias das refor
mas, tanta a constitucional, quanto a infraconstitucional e outras é
o objetivo principal.

Nesse sentido, eu queria dar uma sugestão na forma de tra
balho. Se iniciarmos o trabalho com exclusividade na regulamen
tação .da eleição de 1996, podemos deixar muito lateralmente
temas importantes da Constituição, necessários para o debate e não
termos tempo de fazer adequadamente esse debate. Se inverter
mos, começando a discutir somente as necessidades da reforma
constitucional desse tema, podemos não ter tempo para a regula
mentação da eleição de 1996. Teremos a opção de correr sempre
com a precariedade do tempo, utilizando a lei, que regulamentou a
eleição no ano passado ou adotá-la em regra, vamos dizer assim,
para a eleição do ano que vem. A minha sugestão é que pudésse
mos alternar o debate do mérito aqui na Comissão entre a regula
mentação da eleição de 19% e as reformas da Constituição, no
que diz respeito ao tema e não optar inicialmente pela divisão da
Comissão em grupos temáticos. Como o próprio nome diz é uma
Comissão da Câmara, que quer participar do debate de todos os te
mas. Há uma necessidade de, pelo menos, inicialmente, que todos
os temas sejam tratados no plenário da Comissão. Evidentemente,.
isso não elimina a idéia de num tempo certo, termos um grupo de
companheiros para consolidar as discussões ou para apresentar
uma sugestão de roteiro para aquele tema e assim por diante. Mas,
há a necessidade e o debate é que dirá o momento certo de montar
mos isso.

Para encerrar, deveríamos intercalar, a partir da semana que
vem os debates, ·divulgados previamente, quando debatenamos as
grandes questões que envolvem deveremos intercalar, a partir da
semana que vem, os debates, divulgados previamente, evidente
mente, em que constaremos as grandes questões, que envolvem a
reforma constitucional e os projetos e idéias que temos para a re
gulamentação das eleições de 1996. Aqueles temas, vamos dizer
assim, os mais quentes, que forem aparecendo, vamos discutindo
no âmbito da Comissão e podemos até tirar, de acordo com seu
momento, um grupo de companheiros, para apreciar esse tema a
parte, como é o caso do sistema eleitoral, como é o caso da fideli
dade, como é o caso da imunidade, do fmanciamento de campa-



O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Evidente
mente, Deputado Prisco Viana. Sabemos disso - todos nós - e V.
Ex· com a experiência que carrega aqui nesta Casa nos adverte
com muita sabedoria para o empenho que esta Comissão deve ter
no sentido de, se for o caso, analisar todas as emendas, não esta
Comissão, mas as comissões que forem criadas, para esse propósi
to e fazê-lo com tempestividade, se não correremos o risco, tam
bém, de chegarmós no dia 2 de outubro sem que a Casa tenha se
pronunciado sobre as emendas.

O SR. DEPUTADO PRISCO VIANA - Se V. Ex· ainda me
permitisse...

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Pois não,
com muito prazer.

O SR. DEPUTADO PRISCO VIANA - ... diria que a mi
nha prioridade dentre as emendas constitucionais, que repercutem
na organização do sistema eleitoral e dos partidos, seria a revoga
ção do art. 16 da Constituição. Sempre fui contra que se estabele
cesse essa barreira para que se pudesse elaborar leis em relação à
eleição. O processo poütico é muito dinâmico. Esse dispositivo foi
colocado na Constituição de forma preconceituosa em relação a
uma situação que não vivemos mais felizmente. Vínhamos de uma
situação anormal do ponto de vista poütico, estávamos saindo do
autoritarismo, então, imaginamos que os casuísmos que eram apli
cados naquele tempo, seriam aplicados agora. O ambiente é intei
ramente outro e esse art. 16 vai, é evidente, limitar
extraordinariamente o trabalho desta Comissão.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Concordo
com V. Ex·. Para concluir, Sr. Presidente, acho que, então, tería
mos dois tempos. A minha sugestão de roteiro à Mesa é exatamen
te essa: que o trabalho desta Comissão pudesse ser feito em dois
tempos, sem nenhuma descontinuidades, mas em dois tempos, que
antevissem, num primeiro plano, as eleições de 1996 e tentasse dar
o encaminhamento da revisão eleitoral necessária, o exame das
emendas constitucionais pela subcomissões próprias que interfi
ram nas eleições de 1996. Num segundo tempo, em relação de
1988 - aí, sim, as eleições federais - com elaboração defmitiva da
lei eleitoral estabilizada, de um código eleitoral e de uma lei orgâ
nica de partidos poüticos, que tive oportunidade de ler, e acho que
todos os membros desta Comissão deveriam lê-lo. Minhas suges
tões se encaminham nessa direção, mas, também, estou de acordo
com o Deputado Prisco Viana, que devamos revogar o art. 16 da
Constituição Federal, para uão ser um fator limitativo do trabalho
desta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Com a
palavra o Deputado José Carlos Sabóia.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS SABÓIA - Gostaria
de, inicialmente, fazer uma observação sobre o que significa, às
vezes, ficarmos fora do tempo politico. Aqui é uma casa poütica.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS SABÓIA - Gostaria
de, inicialmente, fazer uma observação sobre o que significa, às
vezes, a gente ficar fora do tempo poütico. Aqui é uma casa poüti
ca, é a casa que faz as leis, é a casa de quem pensa o País e tem a
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nha, da reeleição e assim por diante. Temas que dizem respeito a O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Permito, De
um ou outro tema que vamos tratar ordinariamente, mas que tra- putado, com muito prazer.
tam assuntos mais quentes para nossa Comissão. Essa é a minha O SR. DEPUTADO PRISCO VIANA - Estou de acordo
contribuição. com V. Ex· em que devamos examinar as emendas constitucio-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Com a nais. Agora, é necessário advertir à Casa que as emendas constitu-
palavra o Deputado Coriolano Sales. cionais tem trâmite regimental especial, específico. Não

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES - Sr. Presiden- poderemos jamais deliberar sobre emenda constitucional, que é
te, Sr. Relator, colegas, penso que estamos, realmente, começando matéria de comissão especial, designada especificamente para esse
a discutir questões, que são de suma importância para as reformas fim. A cada emenda constitucional, deverá corresponder uma co
poüticas. Também comungo com a apreensão, que pairou sobre missão especial. É o que está estabelecido no art. 202 do Regimen
todos nós, depois das declarações do Ministro Nelson Jobim, de to.
que as reformas políticas não eram para ser feitas agora. Logo em
seguia, S. Ex· modificou o discurso dizendo que as reformas pode
riam ser feitas. Acho que esta Casa, efetivamente, é que tem de de
cidir sobre o encaminhamento das reformas. Mas penso que temos
uma questão que vem em primeiro lugar: as eleições de 1996. Essa
questão está posta. Temos dois momentos, na minha opinião, para
fazer isso. Temos que fazer o encaminhamento da reforma eleito
ral da reforma poütica em dois momentos. Acredito que esta Co
missão, no final, deva produzir um projeto de Código Eleitoral,
deva produzir uma proposta de Lei Orgânica de partidos poüticos.
No fmal, mas temos pela frente, com o prazo peremptório fatal de
2 de outubro, uma proposta de revisão da lei eleitoral, que está aí.
Imagino que devêssemos tentar a questão do poder econômico,
mesmo; a questão da mídia; a competência excessiva, que se atri
buiu à Justiça Eleitoral, a meu ver excessiva e até o enfrentamento
da questão do quociente. Nada disso poderá se enfrentado, se, efe
tivamente, não examinarmos as emendas constitucionais, que es
tão em tramitação, que digam respeito às eleições de 1996, porque
acredito que a questão do voto distrital misto e há muitas propos
tas em relação ao voto distrital misto, e há outras propostas que in
terferem nessa questão da eleição de Deputado Federal, de
Deputado Estadual... O exame dessas matérias que interferem na
eleição federal poderia se dar um pouco mais adiante, mas pelo
conjunto da Comissão, porque esse é um debate que vai interessar
a toda a Comissão e, obviamente, a todo Congresso Nacional. Não
apenas à Câmara dos Deputados, mas ao Senado. Então, é o con
junto do Congresso Nacional. Então, não há como esta Comissão
demitir-se de examinar preliminarmente as emendas constitucio
nais, que apontam para as eleições de 1996. Acho que é uma ques
tão prévia, uma questão preliminar. Esta Comissão vai decidir o
quê, vai sugerir o quê? Que o mandato do prefeito em 1996 seja
tampão? Apresentei à Mesa da Câmara uma proposta de emenda
constitucional com aval de cerca de 270 Srs. Deputados e outros
tantos, que estão assinando, porque continuam se manifestando fa
voravelmente, pedindo para assinar a emenda, propondo o manda
to-tampão para as eleições de 1996, conferindo até o direito da
reeleição excepcional. Sei que o desejo da maioria dos atuais pre
feitos seria que esta Casa prorrogasse seus mandatos. Mas, eviden
temente, acredito, também, que a posição desta Casa seja de não.
Sei que o desejo da maioria dos atuais prefeitos seria que esta Casa
prorrogasse seus mandatos. Mas, evidentemente, acredito, tam
bém, que a posição desta Casa seja de não fazê-lo. Então, a pro
posta da reeleição excepcional, teria a virtude de estabelecer um
equilíbrio neste processo, que está aí em andamento, eleição de
dois em dois anos. Mas essa é uma decisão soberana desta Comis
são e desta Casa. Da Comissão, no formulário há sugestões, e da
Casa, no decidir, se for o caso. Então, acredito que não tem como
esta Comissão deixar de examinar, preliminarmente, as emendas
propostas em relação à eleição de 1996, que interfiram na eleição
de 1996.

O SR. DEPUTADO PRISCO VIANA - V. Ex· me permite
um aparte?



IMinistro da Justiça, que também andou fazendo algumas
declarações que não foram adequadas ao respeito que deve existir
os Poderes da República.

De modo que era esta a sugestão, então, Sr. Presidente, Sr.

É claro que o exame da legislação eleitoral, por exemplo,
seriafeito através de um exame mais amplo possível de toda a le
gislação, onde se examinaria todos os procedimentos legislativos
que fossem necessários. Tanto de legislação ordinária, como d
eproposta de emenda constitucional.

Eu me sensibilizei pela proposta do Deputado Paulo Gou
vea, me parece que, e o Deputado Haroldo Sabóia andou por ali,
seria importante o roteiro eswpecificar pontos a serem examinados
um a um, facilitando, conseqüentemente, o exame da matéria, para
que não se deixe de examinar uma questão da maior importância,
que foi referida, e já ontem o Prisco Viana argumentou exaustiva
mente a respeito da matéria, esta postura do Tribunal Superior
Eleitoral em relação à legislação eleitoral.

Essa postura do Tribunal Superior Eleitoral em relação à le
gislação eleitoral. Eu conheço casos - e os Deputados todos aqui
devem conhecê-los que acontecetram fatos inexplicáveis do Tribu
nal Superior Eleitoral, através das suas famosas resoluções, modi
ficar lei votada um mês antes aqui pelo Congresso Nacional. Isso
não pode.

Então, um ponto importante desse roteiro seria o exame da
Justiça Eleitoral face ao processo eleitoral. Não sou crltico do Po
der Judiciário e nem ao Tribunal Eleitoral, sei que nos Estados têm
ilustrres Magistrados, tanta em Primeira Instância como em Se
gunda, que reallmente estão ali cumprindo seu dever com muito
proveito para o processo democrático. Agora, o Superior Tribunal
Eleitoral anda numa postura que merece critíca de todos nós. Isso
é verdade, não podemos esconder. É importante que tenha um
ponto específico nesse roteiro para o exame dessa matéria. E isso
acho que vai ser muito bom para imagem do Congresso Nacional.
'Para mostrar à sociedade brasileira que aqui o Congresso Nacio
nal está atento a fatos como esse que estão ocorrendo. A fatos
como esse que ocorreu há poucos dias que o meu ilustre conterrâ
neo.
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representatividade de popular, mas às vezes ficamos sem sintonia O SR. DEPUTADO MAlHEUS SCHMIDT - Sr. Presiden
com a opinião pública. O Deputado Prisco Viana, ontem, imprees- te, eu estou entendendo que a nossa reunião por objetivo exata
sionou-me muito com suas observações, quando fez uma ~rítica à mente este debate para ilustrar, ou para sugerir idéias ao Relator
posição do Tribunal Superior Eleitoral e a invasão de área, literal- para a elaboração do roteiro que vai ser submetido aqui á Comis
mente uma invasão, como se fosse da competência da Justiça ela- são. Parece-me que era importante que esse roteiro tivesse assim
borar leis no sosso País. Deputado Prisco Viana, fiquei uma seqüência de temas. Diria que, dado a urgência, me parecia
impressionado. Agora, a omissão do Parllamento brasileiro nessa conveniente iniciar-se mesmo, como já foi dito ~r diversos ilus
questão é inacreditável, além do que não mobiliza a opinião públi- tres Parlamentares, com a exame da Lei Especial. É a Lei Eleitoral
ca. Hoje, quem está mobilizando a opinião pública em tomo da re- Especial que visa regular as eleições de 1996. Uma lei especial
froma eleitoral é a Justiça Eleitoral. Está sendo o Superior que, eu imagino, nós teríamos condições aqui de elaborar um pro
Tribunal Eleitoral. Se começarmos esse trabalho de fOlIDa acanha- jeto. Nós não vamos elaborar a lei, votar a lei, intimar a lei, nós
da, iremos a reboque das definições desta Comissão de alto nível, elaborar um projeto. E uma projeto nós temos condições aqui de
que não tem nenhuma representatividade popular, estabelecida elaborar com relativa rapidez Eu acho questão aqui de meia duzia
pelo Superior Tribunal Eleitoral. É através dela que está sendo for- de sessões nossas aqui, teremos condições de elaborar um projeto
mada a opinião pública a respeito da incompetência do Congresso enxuto e apropriado para regular as eleições do ano que vem. Co
Nacional no que tange à legislação eleitoral e partidária. meçaria, então, esta Comissão', seguindo seu roteiro, por examinar

Segundo ponto: sou a favor de que, diante dessa falta de ca- este projeto. Depois entraria no exame mais amplo da legislação
pacidade, que tivemos até o presente momento, e acho que esta eleitoral.
Comissão, DeputadoPrisco Viana, é uma reação a isso. Podemos Fico em dúvida se não era conveniente fazer uma troca, co
fazer desta Comissão um momento especial, para tomar decisões meçar pela legislação partidária e terminar pela eleitoral. Porque
importante, mobilizar o Congresso e a Nação em tomo dessas todos partidos políticos brasileiros nos parece que estão aí care
questões. Gostaria de dizer o que senti, os três pontos que sentio cendo de uma mexida geral. Talvez fosse conveniente, eu não es
com relação a nossa improvisação em relação à lei leitoral do ano toui, estou raciocinando em voz alta. Mas, de qualquer modo,
passado: um avanço tímido na questão do uso dos meios de comu- pegar um tema e depois o outro. Ou a legislação eleitoral ou a apr
nicação, mas com acerto e uma falácia total no que diz respeito ao tidária, esgotar o assunto e depois entrar num outro tipo de legisla
controle do poder econômico e a imoralidade da fraude eleitoral . ção.
Absoluta falácia em telIDos de criarmos mecanismos de controle
legais para impedir essas duas questões. Gostaria, no terceiro pon
to, de sugerir à Comissão o seguinte: acho que nossos trabalhos
deveriam ser abertos com uma série de audiência públicas. Se que
remos sair do ninho, se vamos ficar restritos na eleições de 1996 a
mais uma lei improvisada para 1996 ou se vamos enfrentar as
questões observadas ontem pelo Deputado Prisco Viana, a lei de
1996, necessariamente, vai bater contra algumas questões constitu
cionais. Ela vai de encontra a algumas questões constitucionais.
Então, as duas questões são básicas. Acgo que deveríamos iniciar
os trabalhos com uma série de audiência públicas, estabelecendoo
contraditório aqui, com a presença até de Srs. Parlamentares que
dominam essa situação e d eespecialistas das universidades e de
fora das universidades, convidá-los durante umas duas semanas
para fazelIDos um debate intensivo aqui dentro e, logo em seguida,
definitmos a pauta dos nossos trabalhos. Não acho de fOlIDa ne
nhuma incompatével defmirmos o estudo, o questionamento, a
análise das questões constitucionais no que diz respeito à legisla
ção partidária, à questão eleitoral e à questão da organização parti
dária. Gostaria de sugerir como pauta a questão do voto
obrigatório e do voto facultativo, a questão do voto proporcional e
do voto distritalmisto. Sou contra o voto distrital misto, mas é ftm
damentaIk que isso seja discutido e defmido aqui. Terceiro ponto:
a estratégica de informação do processo eleitoraL para que a Justi
ça Eleitoral não fique debochando do Congresso Nacional, como
está fazendo hoje. Vai direto ao Presidente da república, como dis
se o Deputado Prisco Viana ontem e o Congresso Nacional sequer
tem como opinar e legislar sobre essa questão. Quatro: controle do
poder econômico nas eleições. Quinto ponto: o quociente eleitoral
levantado aqui pelo Deputado Aldo Arantes. O último ponto ainda
dessa questão: repensar o papel da Justiça Eleitoral, que foi citada
por uma Deputado e não anotei aqui. Não me lembro quem foi.
Em relação à questão do sitema partidário:enfrentar a questão da
fidelidade partidária e od fundo partidário.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Com a
palavra o Deputado Matheus Schimidt.

Com a palavra o Deputado Matheus Schimidt.
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Relator, que esse roteiro tenha uma seqüência lógica de assuntos
para facilitar o exame da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Nós
fizemos um acordo aqui para que cada orador tivesse cinco minu
tos de tempo para debater justamente a defmição do roteiro a ser
seguido, que terá, naturalmente, a palavra fmal do próprio Plená
rio. Temos ainda seis oradores inscritos. Acredito que é muito im
portante a palavra do Relator João Almeida, que deve sintetizar o
pensamento do Plenário. Como nós temos Ordem do Dia às 4 ho
ras da tarde, é importante que a gente saia com a deliberação con
creta. Então, faria um apelo aos seis últimos oradores que fossem
o mais objetivo possível.

Passo a palavra ao Deputado Jarbas Lima.
O SR. DEPUTADO JARBAS LIMA - Sr. Presidente, estou

aqui nesta Comissão com um espirito de colaboração total e abso
luta. E acho que, neste contexto agora, esta Comissão vai se cons
tituir na fonna de o Poder Legislativo se redimir, porque estamos
alienados a tudo que está acontecendo de importante. Nós não so
mos autores de nenhuma proposta, estamos apenas sendo coadju
vantes ue um espetáculo patrocinado pelo Executivo. E se nós não
nos apressarmos, até essa parte o Executivo pretendia fazer. Então,
é importante para nós, até sob o aspecto de manter a imagem.

Agora, a pergunta que se impõe, Sr. Presidente, é de duas
ordens. Primeira, quais são os temas que vamos e com quem va
mos tratar. Os temas que vamos tratar, se cada um de nós for dar
aqui uma relação, vamos fazer um compêndio, mas me parece que
estamos meio ancorados em cima de alguns assuntos que já foram
selecionados pela própria opinião pública. E não podemos fazer
como a avestruz, enterrar a cabeça. Por que estamos discutindo
tanto a legislação eleitoral? Porque estamos recém saindo de um
episódio que, sob os auspícios dessa legislação eleitoral, foram co
locados em xeque ou o comportamento do Poder Legislativo ou a
postura arbitrária do Poder Judiciário. Ou foi a Justiça Eleitoral
que foi exagerada, prepotente, ou foi o Legislativo que agiu mal.
Eu não tenho uma posição de absoluta convicção no episódio, por
que ainda não consegui digerir gráfica do Senado. E isso foi uma
das coisas que mais trouxe à baila a discussão do problema da {a
mosa lei eleitoral, que foi elaborada pelo Congresso Nacional. As
pressas, é verdade, depois de muita discussão, a aprovação se deu
às vésperas do final do prazo, em setembro do ano passado. Então,
essa lei da qual estamos nos queixando muito - e eu também me
queixo -, fui até um pouco vítima no meu estado, porque inventei
de ser tão transparente e pedi que os bônus fossem expedidos com
a data rigorosa das contribuições, e algumas delas que tinham a
preocupação de saldar débitos que foram prestacionados para a
gente poder compatibilizar, então passaram da eleição, e com isso
fui até indiciado num expediente perante à Justiça Eleitoral; termi
nei provando que quis ser mais realista do que a própria lei. En
tão, Sr. Presidente, o que discutir e com quem discutir. Eu fecho
integralmente com aqueles Parlamentares que disseram que não
podemos ficar discutindo entre nós aqui, porque daqui não vai sair
solução nenhuma. Nós temos é de fazer desta Comissão um instru
mento para ouvir a sociedade, os meios un1versitários, as direções
dos partidos políticos e, porque não, a Associação dos Vereadores,
Prefeitos, profissionais liberais, enflill, quem queira se ocupar do
asslillto, já que está todo mundo falando sobre, até a Justiça Eleito
ral. Por que não? Fazer com que eles reconheçam o forum compe
tente para essas transfonnações políticas, que é aqui no Congresso
Nacional, e que venham aqui nos dizer o que acham que deve
ser mudado. Até por que o elenco não é tão grande assim, escapa
do voto obrigatório ou facultativo, do voto distrital ou proporcio
nal ou misto, e nós não vamos muito além disso, além dessa revi
são da legislação eleitoral com a preocupação do problema do

abuso econômico e. desse papel que deve ou não desempenhar a
Justiça Eleitoral, que também é uma matépa ex,tremamente delica
da para se discutir. Acho então, Sr. Presidente, para que esta Co
missão tenha utilidade, num prazo que é curto, o que devemos, se
necessário, é até levá-la à sociedade. Eu, por exemplo, reivindico;
já estive discutindo aqui com o Deputado Matheus, que é um ho
mem experiente, que o meu estado tenha oportunidade de se orga
nizar para dizer o seu pensamento político, através dos partidos,
das entidades civis, da universidade, numa audiência pública feita
já, por exemplo, para saber o que estão pensando a respeito disso,
já que para nós, lá também a política é uma coisa muito importan
te, e a legislação mais importante ainda.

Então, nós temos um rol de temas, só temos de saber com
quem que vamos debater isso. Acho que, data venia de pessoas
muito mais experimentadas, não é hora de nos preocuparmos se
devemos ficar no campo constitucional, infra-constitucional, ordi
nário por excelência, não, isso são apenas os mecanismos que va
mos acionar depois que soubemos o que fazer, quais são os
assuntos a serem tratados. Então, será apenas a... Até por que nós
vamos apenas poder sugerir, e o Deputado Prisco Viana ensinou
muito bem isso, sugerir à Casa, que pelo seu regimento é que vai
poder transformar as nossas idéias, sugestões em propostas con
cretas.

Estou extremamente preocupado com o roteiro, com a pala
vra que toda Comissão deve estabelecer, e com que vamos deba
ter e com quem vamos debater.

Era isso, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Com a

palavra o Deputado Padre Roque.
O SR. DEPUTADO PADRE ROQUE - Sr. Presidente, Srs.

Deputados, na verdade sou novo nesta Casa e ainda não estou
muito habituado a todos os cacoetes que, na verdade, temos de
aprender também para não cair fora de detenninado ritmo de tra
balho. Gostaria, antes de começar a apresentar a minha participa
ção quanto a este debate concreto, externar aqui a minha
inconformidade e o meu pasmo diante do que vi acontecer ontem
aqui nesta Casa. Ao mesmo tempo em que, com todos os elogios
possíveis;se instalava esta Comissão que vai trabalhar sobre a re
fonna da política partidária e da política em geral; nós assistimos
um processo eleitoral, nesta Casa, que eu achei profundamente de
primente.

Vou lhe dizer uma coisa, Sr. Presidente, gostaria que isto
aqui ficasse constado até nas Atas, ou em outras fonnas mais. Eu
me senti revoltado, indignado, vilipendiado como ser humano,
quando cheguei nesta Casa e fui brindado com um pote de cacha
ça e com garrafas de vinho e, posterionnente, com um docinho
qualquer, como se o meu voto fosse tão barato, tão miserável, ou
como se o meu voto pudesse, de alguma fonna, ser conquistado
dessa maneira. Ontem me recusei a votar, sujeitando-me, inclusi
ve, a ter desconto no meu salário, eu me recusei a votar porque a
Mesa não tomou uma atitude contra essa forma. Fica aqui, portan
to, externada essa minha indignação diante do fato.

Agora, quanto à reforma que esta Comissão discute, per
gunto porque a Mesa não tomou uma atitude contra essa fonna?
Fica aqui, portanto, externada essa minha indignação diante do
fato. Agora, quanto à refonna, acho que esta Comissão deve c0

meçar a trabalhar. Minha pergunta e minha preocupação é a se
guinte: vamos de fato nos preocupar com uma refonna política
ampla, uma reforma eleitoral duradoura? Vamos nos preocupar
apenas com as eleições de 1996, fazendo, novamente, dest~ mo
mento, um casuísmo, para resolver um problema imediato dI" al
guns interesses particulares? Realmente, advogo, que a própria
refonna do Estado entre em discussão nesta Comissão. Gostarià de
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que essa reforma tivesse uma duração um pouco mais longa do
que nonnalmente tem as leis e os decretos que emanam desta
Casa e do Poder Executivo. Entretanto, concretamente, no que
conceme ao nosso trabalho, sugiro que ele siga algumas fases bem
precisas, 'até um pouco didáticas e pedagógicas. Que no primeiro
momento, determinemos um tempo e esse tempo não seja longo
demais, abrindo-se a possibilidade para que participem Parlamen
tares e que participe também, a sociedade civil, assim como já foi
sugerido pelos companheiros e pelo Deputado Jarbas Lima, de for
ma especial, para que tenhamos uma coleta de temas substantivos
sobre os quais essa refonna tivesse de se pronunciar quanto a sua
fundamentação. Num segundo momento, que a Comissão mesma
elaborasse um roteiro-base para a discussão do sistema e o discu
tisse um após outro, para que não chegássemos mais uma vez a
discutir tudo, mais uma vez e, no fim, nã0 discutíssemos nada. Fi
nalmente, o debate profundo desses temas com o aporte de opiniõ
es de peritos de fora, caso isso fosse necessário e, a elaboração de
um projeto amplo, de longo alcance, sujeito à apreciação do Plená
rio. Eram essas minhas sugestões, Sr. Presidente, gostaria, tam
bém, que constassem dessa intervenção.

O SR. PRESIDENfE (Deputado Mendonça Filho) - Com
certeza. Com a palavra o Deputado Paes Landim.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM- O ilustre Deputado
José Carlos Sabóia foi bem objetivo. Acho que esta reunião tem
por objetivo fundamental estabelecer metodologias, quer dizer, de
bates e exposições. Vamos ter oportunidade ao longo da Comis
são, que não deve ser breve, para discuti-los. Acho que os temas
que S. Ex" propôs, mais uns dois ou três problemas dos meios de
comunicação, como se opera a Justiça Eleitoral, as instituições as
semelhadas em outros países. Acho que devemos estudar a expe
riência de alguns países em matéria eleitoral-partidária, agora que
estamos em plena onda do Mercosul, por que não conhecer as ex
periências da nossa vizinha Argentina, que é um país federativo
como o Brasil, que tem um sistema eleitoral de primária. Aliás,
tem uma tradição partidária muito mais séria e muito melhor do
que a nossa. Tem cem anos. O Partido Radical argentino tem qua
se cem anos, não é? O pr6prio Chile tem uma experiência interes
sante relativa ao sistema eleitoral, os Estados Unidos, a França, a
Inglaterra. Achava que poderíamos estudar aí o Direito Compara
do através de conferências etc. Quanto às audiências públicas, o
Sr. relator poderia, para facilitar os nossos debates, não dibpensar
os debates, ficannos aqui, como diz muito bem o Deputado José
Carlos Sabóia, se quisennos sair do ninho. Acho que o relator po
deria fazer uma minuta de parecer, digamos, a curto prazo: eleição
municipal. Ou o sub-relator designasse, e aqui, iríamos discutir já
sobre um papel, para não fnmannos aqui perdendo tempo com
idéias vagas etc. Qual é o papel do relator? Minha posição é essa
sobre eleições municipais, depois eleições gerais. O Brasil conse
gue ter uma lei definitiva em matéria eleitoral e partidária. É um
dos poucos países do mundo, da nossa dimensão, que não tem.
Todo ano estamos aqui. Acho o ar!. 16 da Constituição uma vergo
nha realmente. Um País em que a Constituição Federal precisa di
zer que a lei eleitoral tem de ser feita um ano antes das eleições, já
mostra que não temos pennanência em nada, nem de partidos,
nem de fidelidade partidária, e nem principio de natureza partidá
ria. Queria, também, sugerir ao Sr. Presidente e ao eminente Rela
tor, Deputado João Almeida, que tem uma bela experiência em
matéria eleitoral, foi relator da legislação em vigor, que presidiu as
eleições passadas... S. Ex" vai ter um trabalho muito grande, aqui
envolver-se-ão temas de legislação transitória, que é a legislação
municipal, de legislação pennanente, envolvendo todos esses as
pectos aqui detalhados, esboço de uma reforma constitucional.
Não sei... O Deputado Prisco Viana é um expert em regimento, é

um dos melhores, senão o melhor da Casa, até que ponto essa pró
pria Comissão mais tarde poderia ser transformada em Comissão
especial, isso é para ser estudado não agora. Não sei, o Deputado
Prisco Viana é expert em regimento, é dos melhores, se não me
engano, da Casa, até que ponto esta própria Comissão mais tarde
poderia ser transformada em Comissão Especial, a ser estudado
não agora. Mas acho que o Presidente deveria dar a V. Ex", Sr. Re
lator, mais instrumentos de assessoramento. Acho que professores
do nível de Valter Costa Porto, por exemplo, que, no meu enten
der, em Brasília hoje é o que melhor estuda Direito Eleitoral, pro
fessor da Universidade de Brasília, poderia muito bem ser
convocado pela Presidência, claro que com o apoio do Presidente
da Câmara dos Deputados para assessorar V. Ex" e vários outros
assessores a ftm de que o trabalho do eminente Relator não s6 seja
agilizado e possa responder às várias demandas, as várias solicita
ções e inquietações de nós todos aqui nesta Comissão.

Mas acho que o primeiro momento é V. Ex" estabelecer me
'todologia de trabalho, as audiência públicas que o Deputado José
Carlos Sabóia muito bem aqui relatou. E simultaneamente oferecer
o esboço já da reforma da lei transitória a fim de que sobre ela
possamos aqui ir discutindo e aproveitannos melhor o nosso tempo.

Eram essas as considerações.
O SR. PRESIDENfE (Deputado Mendonça Filho) - Com a

palavra o Deputado Roberto Valadão.
O SR. DEPUTADO ROBERTO VALADÃO - Sr. Presi

dente, nobres Deputados, concordo plenamente em que se deve
defmir o cronograma de trabalho desta Comissão. Acho que há
que se começar pela Constituição Federal, muita: coisa a ser remo
vida, alguém já propôs aqui a revogação do art. 15, que realmente
deve ser, no meu entendimento, revogado, e n6s caminharmos em
cima do c6digo eleitoral. O Código Eleitoral...

O SR. DEPUTADO PRISCO VIANA - V. Ex" me permite,
eu cometi um equívoco, não é o art. 15, é o ar!. 16.

O SR. DEPUTADO ROBERTO VALADÃO - Eu anotei
aqui ar!. 15 sem ter uma Constituição para consultar, mas deve ser
o art. 16, então.

O Código Eleitoral por causa, Sr. Presidente, eu dizia, por
causa da aplicabilidade do C6digo Eleitoral nas regras das eleiçõ
es. Já temos aí uma lei, um projeto de lei já aprovado na Câmara
Federal, de organização dos partidos políticos, a Lei Orgânica dos
Partidos Políticos. Está no Senado, eu acho que deve ser acelerado
o processo da tramitação no Senado para que nós tenhamos, então,
essa Lei Orgânica dos partidos políticos.

Quanto a essas regras que se faz para todas as eleições, eu
acho que essas regras deve ser definitivas também para que nós
evitemos que em todas as ocasiões, quando haja eleições'no País,
teremos de fazer uma lei eleitoral especifica para aquela eleição.

Tem outros temas que eu acho que ,obrigatoriamente, va
mos discutir aqui, como, por exemplo, essa questão do financia
mento da campanha, os companheiros já falaram, os oradores que
me antecederam. O uso dos veículos de comunicação nas campa
nhas políticas e a divulgação das pesquisas. A divulgação das pes
quisa eu havia discutido, inclusive, com o Deputado João Almeida
a respeito disso no curso dos trabalhos de feitura da Lei Eleitoral
anterior. Eu acho que a divulgação das pesquisas é o maior proces
so de indução para o voto existente no País. Eu acho que é crimi
noso permitir a veiculação das pesquisas durante a campanha
política. Minha proposta seria proibir a divulgação das pesquisas
no período da divulgação política para as eleições.

Finalmente, Sr. Presidente, desejo tecer alguns comentários
a respeito da Justiça Eleitoral, acho que tem de ser restringida a
competência jurisdicional da Justiça Eleitoral no País. A Justiça
Eleitoral se tomou hennética, comete erros, se coloca sempre sob
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suspeição em todós os pleitos, com se viu no meu estado, no Esta
do do Espírito Santo, em que, flagrantemente, a Justiça Eleitoral
beneficiou candidatos a deputado estadual e deputado federal.
Houve deputados que, faltando 17% apenas para tenninar a apura
ção, não tinham votos para se eleger vereador e se elegeram depu
tados. Isso, obviamente, coloca a Justiça Eleitoral sob suspeição.
Há casos em que houve municípios ou zonas eleitorais em que não
houve nenhum voto em branco, nenhum voto nulo, isso, também.
pelo noticiário se viu, que houve muito na Bahia, o Estado do
companheiro João Almeida. Isso, obviamente coloca a Justiça
Eleitoral, no Maranhão também - estou recebendo ajuda aqui do
companheiro José Carlos Sabóia - isso obviamente coloca a Justi
ça Eleitoral sob suspeita. E sob suspeita ela vem sendo colocada
em todos os pleitos Sr. Presidente. De fonna que temos de rever
essa questão da competência jurisdicional da Justiça Eleitoral em
nosso País. Há uma proposta, divulgada pelo Jornal do Brasil, do
ex-Deputado Waldir Pires, de extinguir a Justiça Eleitoral. Acho
que essa proposta tem de ser examinada.

O SR. PRESIDENfE (Deputado Mendonça Filho) - Temos
apenas três oradores, faço um novo apelo para que a gente seja o
mais objetivo possível, até por que caberá ainda ao Relator apre
sentar a sua proposta de roteiro.

O Sr. Deputado Chicão Brígjdo te~ a palavra.
O SR. DEPUTADO CHICAO BRIGIDO - Sr. Presidente,

nobre companheiro João Almeida, Relator desta Comissão, nobres
Pares, eu estava aqui matutando e vendo aqui as falações dos nos
sos colegas e aqui dizendo: coitada da nossa pobre democracia,
realmente ela é uma democracia abalada. Isso a gente começa a
comprovar com as eleições, a gente começa a comprovar no pro
cesso eleitoral e daí por diante, e termina aqui dentro do Congres
so, onde n6s, às vezes, eu costumo dizer que n6s temos um
Parlamento um pouco sem medula, invertebrado, que se curva
diante de tudo.

E quando a gente observa, nobres Pares, que essas discussõ
es realmente que têm de chegar no meio da sociedade, acho que
temos de ouvir praticamente a sociedade civil organizada, temos
de ouvir as autoridades que hoje estão administrando a nossa Justi
ça Eleitoral, para que a gente possa realmente ter aqui uma idéia
acabada. Porque há que se elogiar o trabalho do nobre companhei
ro João Almeida, que foi Relator desta última Lei Eleitoral. Eu
acredito que houve falhas.

E eu, para não ser repetitivo, aqui não querer entrar no mé
rito das'conversações que já foram detalhadas pelos nobres Pares,
gostaria aqui apenas de fazer um depoimento: é que faltou legisla
dor com relação à eleição passada, que foi exatamente não colocar
a obrigatoriedade do cidadão apresentar o documento de identida
de para votar. Essa é uma das minhas propostas que iremos levar
aos Anais desta Casa para que conste. Porque não sei se houvera,
nos Estados aqui dos nobres colegas, mas no nosso Estado foi
comprovado, agora não se dá mais o dinheiro para o eleitor votar,
vai lá se comprar o título do eleitor. Quanto é que você quer para
votar em mim? É tanto. Então me dá seI! título para cá e toma o di
nheiro, e votava pelo cidadão. Tem gente morta votando. Sr. Presi
dente. Tem gente que está comprando agora o título do cidadão
para votar. Uma coisa tão simples. E pode ter Deputado, aqui nesta
Casa, que usou desse artificio e está eleito. No nosso estado foi
realmente comprovado isso, a gente pôde observar isso, onde o
Deputado chegava e dizia assim: eu tenho tantos votos aí. Mas
como? Chegava lá, aparecia o número de votos exato que o candi
dato a Deputado dizia que tinha. Aumentava, obviamente, um ou
mais. Então, observem que é uma coisa simples, mas não consta
da lei, que o cidadão tem de apresentar um documento de identida
de para votar. Então posso votar com o título do colega aqui, che-

gar lá, assino, e a Justiça não obriga nada.
Então, observem que são coisas simples. Eu não irei entrar

no mérito da questão da reeleição, não irei aqui entrar no mérito de
mandato, porque esse realmente é um debate muito amplo. E gos
taria de dar a minha contribuição, realmente Só nesse aspecto, dan
do esse depoimento. E aqui dizer que é uma das propostas nossa
que n6s queremos que seja realmente refletida com maior atenção,
com maior respeito por todos os Pares desta Casa.

O SR. PRESIDENfE (Deputado Mendonça Filho) - Com a
palavra o Deputado Silvio Torres.

O SR. DEPUTADO SÍLVIO TORRES - Sr. Presidente,
Srs. Deputados, vou procurar atender ao pedido de VEx' e vou
apenas fazer um comentário, eu acho que, ao contrário do que está
se verificando nos debates, não existe nenhuma incompatibilidade
entre o fato de n6s dannos prioridade às eleições municipais e, ao
mesmo tempo, n6s estamos discutindo os temas mais importantes
que hoje estão na pauta do dia com a sociedade e nas reformas.
Acho que durante as discussões sobre as eleições municipais, n6s
fatalmente vamos discutir a questão do financiamento das campa
nhas, a questão da propaganda eleitoral, a questão do voto faculta
tivo, dos dois turnos de eleição, do voto distrital, enfim, tudo
aquilo que vai fazer parte da grande refonna política que o País
precisa vai estar sendo discutido juntamente com a discussão, com
a decisão sobre aos pleitos municipais.

Eu queria apenas acrescentar isso e dizer para o Relator
que eu concordo com ele, nós devemos estar discutindo ao mesmo
tempo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Com
a palavra o último orador inscrito, Deputado Feu Rosa.

O SR. DEPUTADO FEU ROSA - Dificilmente a gente p0

deria falar algo de novo, depois de quinze ou dezesseis oradores
inscritos, com esse grau de especialização. Mas eu só queria dar
minha opinião no que se refere a alguns aspectos que nós não p0

demos deixar de ter em mente. O primeiro, já que n6s estamos na
Comissão Eleitoral, é o seguinte: o primeiro choque real que eu
senti aqui na Câmara foi com relação para a Mesa. A eleição para
os membros da Mesa. Aquilo foi uma vergonha, eu, quando tinha
quatorze ou quinze anos, é que tinha aquele esquema de troca a
chapa para lá e troca a chapa para cá. Eu pensava que aquilo já ti~

nha se extinguido no Brasil. E quando cheguei na Câmara, não sa
bia que era aquele tipo de eleição. Chapa, se o Presidente do
Tribunal Eleitoral fala em fazer uma infonnatização numa eleição,
num micro distrito lá de Santa Catarina, parece até que foi um su
cesso, e aqui na Câmara dos Deputados, onde fazem as leis, etc. e
tal, é chapa. E tem até direito de trocar chapa. O que ocorre? Essa
expressão acabou, os dicionários dos últimos quinze anos não têm
mais esse negócio de trocar chapa, Eles não vieram, os nossos le
xic6grafos não vieram aqui na Câmara ver como é que a coisa é.
Me chocou, profundamente, foi uma vergonha. Então, ocorre o se
guinte, como aquele velho ditado, em casa de ferreiro, espeto de
pau. Não temos moral para ficar reclamando do resto aí não. Deus
me livre. Infelizmente não temos. Pelo menos, segundo a legisla
ção que nos foi legada pelos anteriores, pelos nossos antecessores.
Foi uma vergonha, foi um choque e eu acho que nem toda a im
prensa do Brasil notou o que se passou naquele dia aqui. Eu acre
dito nisso.

Então, com esses métodos arcaicos aqui na Câmara dos De
putados, enquanto o mundo está informatizando tudo, e que até o
Presidente do Tribunal procura fazer isso em nível nacional, eu
acho que primeiro se precisaria urgentemente .mudar essa situação
na eleição da Mesa da Câmara. Pelo menos múltipla escolha, pelo
menos uma informatização mínima e várias estações de eleição
para evitar.... o que poderia ser feito em quinze minutos, se faz em
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desses isolado. Temos de pensar no processo que começou agora,
com o exercício dos mandatos que o povo dos nossos estados nos
conferiu, na última eleição, e vai até a próxima eleição.

Em se tratando de reforma política estrutural de importân
cia, o que não for feito este ano não será mais feito nesta legislatu
ra, porque o primeiro passo do encadeamento será dado no
próximo ano de eleições. Por exemplo, matéria como o voto distri
tal: se não discutirmos, não deliberarmos sobre esta matéria, agora,
ela fica para a próxima legislatura. Porque nenhum de nós admitirá
discutir este assunto, entre a próxima eleição e a eleição vindoura.
Por quê? Porque o voto está no município. Os distritos serão orga
nizados a partir daí. Vai-se para uma eleição municipal, sem estra
tégia para a eleição vindoura. Ninguém faz isso. Há companheiros
que disputam a eleição municipal, simplesmente para preservar
seu espaço eleitoral, suas posições políticas no município, somente
com esse objetivo. Cada um tem um projeto eleitoral e, se não for
oferecido a cada um de nós as condições para planejar os quatro
anos da sua vida, à frente fica mais difícil. Nós faremos leis tópi
cas, modificações tópicas para assunto que não envolva modifica
ção estrutural. A oportunidade que temos é esta, até julho. Passado
este prazo, vamos pensar na outra legislatura. Alguns aqui viveram
um pouco de experiência na legislatura passada, e se cada um dos
companheiros se der o trabalho de pensar nisso, verá que a coisa
se passa dessa forma.

Outro ponto. A mim não assusta os arroubos do Presidente
do Tribunal. O Deputado Prisco Viana falou por todos nós, ontem,
quando colocou a questão. Penso que a falta de iniciativa nossa,
em algum campo, deixa sempre algum espaço para isso. Mas esta
Casa está acostumada a lidar com esse tipo de problema. No ano
passado, na discussão da lei passada, o Presidente do Tribunal
veio a esta Casa, acompanhado do Diretor-Geral do Tribunal, de
dois ou três ministros, apresentar ao famoso e extinto Colégio de
Líderes uma proposta de adoção de duas umas, dizendo que se não
utilizássemos duas umas o mundo acabaria, não haveria eleição, e
eles não se responsabilizariam por nada. Enfim, fez-se um terroris
mo, fez-se a opinião pública em torno da necessidade do uso de
duas urnas. Nós nos curvamos à proposta.

A maioria de nós faz eleição desde pequeno, sabe como é
isso. O Congresso entendeu que não havia necessidade de duas ur
nas. Fomos para o plenário, discutimos o assunto, votamos pela
adoção do sistema de uma urna só. Muitos colegas ficaram preo
cupados, dizendo que eu era louco. Fui um dos defensores mais
ferrenhos desta posição, porque tinha convicção de que aquilo era
um absurdo, não tinha sentido nenhum. Muitos companheiros me
perguntaram se eu tinha coragem de tomar essa posição e disse
ram: e se der uma bronca nesta eleição, como vai ficar a sua ima
gem! Mas eram manifestações isoladas. A maioria, no Plenário,
decidiu por uma só urna. O Tribunal teve de torilar as providên
cias, a eleição foi feita comuma uma e ficou absolutamente prova
do que não havia necessidade de duas urnas. Seria jogar dinheiro
fora e complicar o processo de tomada de voto. De modo que, cer
tamente, criarão uma comissão de notáveis que compilarão uma
série de idéias de uma série de outros notáveis, que já se notabili
zaram em outros momentos, e introduzirão coisas que não têm
trânsito, que não vão a lugar nenhum.

Em relação ao Executivo estou mais à vontade, porque o
próprio Ministro Nelson Jobim já recuou. Não creio que venha a
criar dificuldades para nossa ação. Vamos superar tudo isso traba
lhando, produzindo resultados, mobilizando a sociedade, como su
geriu o Deputado José Carlos Sabóia, no sentido de produzir as
discussões necessárias e os trabalhos possam ter efetivamente,
produzindo resultados e mobilizando a sociedade, como sugeriu o
Deputado José Carlos Sabóia, no sentido de produzir as discussões

duas horas. Uma coisa pavorosa.
O outro problema é o seguinte: eu concordo com a maioria

no que tange ao problema do roteiro, de que a gente deve fazer um
cronograma de trabalho em que o encaminhamento para a eleição
de 1996 seja superprioritário. Se não vamos passar outra vergo
nha. Não adianta a gente ficar falando e falando sobre isso, vamos
passar outra vergonha se nós não conseguirmos, em tempo hábil,
fazermos uma legislação que não contradiga o nosso objetivo, vi
sando uma lei mais permanente para as eleições, após 1996.

Eu acredito no seguinte: que essa problemática da Justiça
Eleitoral tem de ser muito discutida, porque sempre Vl11 haver gen
te que é a favor ou contra. Agora, a grande realidade, a grande cul
pa desse problema de grande influência da Justiça Eleitoral, eu fui
presidente de partido no interior, a Legislação Eleitoral complica
da, a Legislação Eleitoral de baixo entendimento de pessoas que
têm uma média de padrão educacional, ninguém agüenta. Nin
guém agüenta, a verdade é essa. Eu fui presidente de partido, vá
rias vezes, algumas vezes no interior, o Roberto sabe, ele deve ter
sido lá em cachoeira, e é uma problemática se entender esse pro
blema da Legislação Eleitoral, para quê? Para criar mais confusão
para alguém aí levar vantagem, eu não sei quem é que está levan
do vantagem, mas a gente suspeita de quem leva vantagem com a
Legislação Eleitoral do jeito que ela é montada.

De maneira que ocorre o seguinte, enquanto permitimos de
fazer legislação confusa, legislação atrasada, legislação de ano em
ano, aí o que ocorre? Lá na base vai haver sempre dúvida, vácuo,
problema de entendimento e vai haver necessidade que esse vá
cuo, criado pelas nossas leis mal elaboradas, seja preenchido pela
Justiça Eleitoral. Na briga de quaisquer dois poderes, não é possí
vel, O que estiver menos organizado, o que estiver menos embasa
do perde. E é muito mais tranqüila a situação de um juiz eleitoral,
de um desembargador, que ele não tem a intranqüilidade perma
nente que nós temos no Legislativo. Ele senta, ele vê a lei com
ponderação, ele sabe, tem condições, salário e não tem o assédio
permanente das pessoas para julgar o que está escrito ali.

Então, as nossas más leis é que fazem esse problema de Jus
tiça Eleitoral ficar aparecendo. O ideal é a Justiça aparecer o míni
mo em tudo isso aí. Mas a realidade é que a base é a nossa, a base
é aqui. Se nós não compreendermos isso ou se sentirmos influen
ciados demais por quem levar vantagem nesse tipo de elaboração
legislativa, então ai não tem jeito, a Câmara dos Deputados sempre
vai ter essa imagem muito mim que tem hoje no Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENIE (Deputado Mendonça Filho) - Não

havendo mais oradores inscritos, encerro a discussão e passo a pa
lavra ao Deputado João Almeida. Deputado João Almeida, pediria
a V.Ex· que sintetizasse, ou iniciasse, a sua proposição e o Deputa
do Valdir Colatto poderá aparteá-lo no decorrer da sua argumenta
ção.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA- Obrigado, Sr. Pre
sidente.

Companheiros, recolhi aqui as sugestões de todos os com
panheiras e pretendo trazer um programa estruturado, com base
nas sugestões aqui colhidas e outras próprias idéias que expressei,
para que possamos, já na próxima reunião, quando determinar o
Presidente na próxima semana, ter um documento na mão, para s0

bre ele, fazer uma discussão fmal e deliberar.
Quero, no entanto, lembrar aos companheiras para que me

ajudem já pensar no assunto, que esse processo todo de eleições
ele tem um encadeamento. As eleições municipais do ano vindou
ro são preparatórias das eleições gerais que virão dois anos depois.
Todos nós organizamos nossas vidas, para sobrevivência política
eleitoral, nas eleições municipais. Não adianta pensar num cenário
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necessárias e os trabalhos terem, efetivamente, conseqüências. Eu
poderia comentar cada uma das sugestões, mas prefiro recolhê-las
para ver se consigo sintetizar, de forma bem precisa, um documen
to que apresentarei na próxima reunião da semana vindoura, quan
do o nosso Presidente a designar.

Concedo um aparte ao ilustre companheiJ;o Aldo Arantes.
O SR. DEPUTADO ALDO ARANTES - A atitude do Re

lator é de sabedoria. Aqui, de fato, temos de caminhar de forma re
flexiva. Gostaria de enfatizar a sugestão dada pelo Deputado José
Carlos Sabóia, porque isso dará mais elementos para esta Comis
são. No roteiro dos nossos trabalhos, nessa fase inicial, deveríamos
prever a convocação de pessoas e autoridades afetas à questão
eleitoral e partidária, para que viessem à Comissão. A sugestão é
extremamente importante e, certamente, enriquecerá e nos dará
elementos para a decisão que temos de tomar.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Concedo a pala
vra ao Deputado Valdir Colatto.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATIO - Deputado João
Almeida, acompanhamos o trabalho de V. Ex' na outra legislatura,
onde tivemos discussões divergentes e convergentes, mas que sur
tiram numa lei. Devemos deixar claro, aqui, que quem fará essa le
gislação somos n6s. Por isso, temos ge estar informados das
legislações que existem aí fora, das experiências da Argentina e de
outros países, como já foi dito aqui. Já tive oportunidade de deba
ter esse assunto, lei eleitoral, num país da América Latina. Lá, eles
consideram que estamos avançados cinqüenta anos em legislação
eleitoral. Estou falando dos nossos países vizinhos. Mas é claro
que ela não é a ideal.

Porém, estamos enfrentando problemas de tempo. Temos de
ser eficientes, pois já se falou que esse prazo é até junho ou julho,
pensando na outra eleição. Temos de fazer com que as coisas se
jam práticas e eficientes. A proposta do Deputado José Carlos Sa
bóia é pertinente. Que se traga aqui pessoas de alto conhecimento
nessa área eleitoral, que passe para n6s esses conhecimentos, essas
experiências de outros países, para que o Relator faça uma propos
ta de projeto e façamos, então, as emendas que acharmos pertinen
tes, como é o rito nos projetos que caminham na Casa. Daí, então,
se tire esse projeto, ou essa proposta, e passe os outros setores,
para a encaminhamento normal e regimental da Casa. E, fmalmen
te, que possamos ter uma resposta para esse assunto, em termos
práticos. Que não fiquemos discutindo, entre n6s, como quem não
sabe o que quer. Temos também que ouvir a sociedade. Não há
muita coisa a inventar, não podemos reinventar a roda. Sabemos
do voto distrital que está sendo discutido, da fidelidade partidária,
da questão econômica, mas, como resolver isso? Temos de propor
à sociedade brasileira esse projeto, essa proposta que sai daqui.

Em termo prático, enxuto, temos de trabalhar com uma de
fmição rápida. Sei que o Deputado João Almeida tem muita expe
riência nisso e poderá fazê-lo.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Concedo a pala
vra ao Deputado Feu Rosa.

O SR. DEPUTADO FEU ROSA - Nobre Relator, estamos
iniciando um longo e árduo trabalho de fazer uma proposta. Tudo
que falamOs aqui dependerá da aceitação da sociedade brasileira,
senão, estaremos contra a nossa sociedade brasileira. Todos esses
assuntos, como o voto facultativo, deverão ser passados para a so
ciedade e depois temos de escutá-la. Seria bom que, como símbolo
da rapidez e eficiência desta Comissão, no prazo de dois anos de
antecedência, traçássemos condições de, quando houver a pr6xima
eleição da Mesa da Câmara dos Deputados, que essa eleição seja
moderna, séria e tranqüila. Que não os nossos eleitores tenham
mais privacidade do que n6s de votar. Aquilo que ocorreu naquele
dia foi um horror. Acho que não foi s6 eu que senti vergonha. Su-

giro aos membros desta Comissão, se possível, um novo modelo
de eleiçã9°da Mesa da Câmara dos Deputados, pois pode ser um
exemplo para o Brasil. Esse é um início de conversa e n6s, aqui da
Comissão, estamos tentando solucionar os problemas, primeira
mente dentro de uma 16gica racional, dentro de uma filosofia de
eficiência, porque as soluções s6 dependem de n6s. A partir daí,
deveremos partir para outras situações que envolvam todo o Bra
sil. Mas, como resolver o problema do Brasil, se nem o nosso pró
prio conseguimos resolver?

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Concedo a pala
vra ao Deputado Paulo Gouvea.

O SR. DEPUTADO PAULO GOUVEA - Sr. Relator, aqui,
todos nós estamos de acordo que há necessidade de dar um exem
plo de celeridade, de objetividade, no sentido de não ir a reboque,
o que já foi falado e que considero uma questão fundamental. O
que faz a grandeza desta Casa, que é o seu grande número de De
putados e, portanto, a representatividade de todas as camadas da
sociedade, também faz a fraqueza. Por que sempre o Poder Execu
tivo, e eventualmente o Poder Judiciário, às vezes nos antecedem,
nos superam, logicamente pela rapidez de decisões? Isso, porque é
um processo mais fácil no Poder Executivo do que no poder cole
tivo. Temos de superar esse problema, que é congênito do Poder
Legislativo, através de - vamos ser objetivos nas propostas que fo
ram feitas aqui. Essa questão do painel, dos especialistas, é uma
coisa fundamental - sistemas eleitorais partidários comparados,
trazer especialistas. Isso foi falado pelo Sr. Valter Porto, o que foi
6timo, pelo Sr. José Carlos Brandi Alesca, daqui de Brasília, um
especialista, pelo (ilegíveis) Ou seja, trazer gente que conheça
isso, para termos rapidamente o máximo possível de informações.

Mas há um grande temor, permitam-me dizer assim, porque
pode parecer um sacrilégio, essa idéia de ouvir a sociedade. Na
verdade, ouvimos a sociedade no nosso processo eleitoral. Temos
um mandato representativo, temos uma procuração da sociedade
para vir aqui. N6s a ouvimos durante as eleições. O processo de
ouvir é contínuo e permanente, cada vez que o deputado vai às
suas bases. Não precisamos criar um sistema, que seria...

O SR. PRESIDENTE (Deputado João Almeida) - Deputa
do Paulo Gouvea, a palavra está com o Deputado João Almeida.
Peço a V. Ex' que conclua as suas palavras.

O SR. DEPUTADO PAULO GOUVEA - Concluindo, con
sidero importante a questão dos painéis e de criar aqueles grupos
de trabalho a que o Sr. Relator se referiu, porque é o que vai dar
celeridade. Se não temos um anteprojeto. temos de ter aqueles tra
balhadores que vão coletar a legislação, em curso na Casa e trazer
pré-projetos, senão anteprojetos, para trabalharmos sobre infonna
ções concretas. Se no intervalo de nossas reuniões não houver esse
trabalho sistemático, vamos perder tempo e vamos cair, novamen
te, naquele problema de ficarmos meses discutindo e acabar a re
boque de algum outro que tome iniciativa mais rapidamente.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALMEIDA - Acolho as suges
tões de V. Ex"s

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Sub
meto ao Plenário a sugestão...

O SR. DEPUTADO PAULO DELGADO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Depu
tado Paulo Delgado, com o espírito democrático de V. Ex', espero
que seja bastante breve.

O SR. DEPUTADO PAULO DELGADO - Sr. Presidente,
Sr. Relator, a ocasião, já diziam os renascentistas, é uma deusa
causa que, se ao deixarmos passar, é impossível agarrá-la por de
trás. Não é possível transformar uma Comissão desta numa tarefa
dississipa. Essa pedra já está bem no alto da montanha, ela não
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está no chão. A história do Parlamento não começou com esta le
gislatura e nem com esta Comissão. É claro que já foram discuti
das aqui -as experiências, inclusive frustradas de refOlmas db
sistema eleitoral, mas espero reflitamos mais sobre o erro do que
pelo acerto. O acerto é que tem de continuar. o erro é que deve ser
substituído. Se a Comissão tiver esse espírito, é sinal que conse
guimos incorporar o eleitor ao processo eleitoral brasileiro. E aí a
imagem do Congresso Nacional melhora, porque a observação
dele melhora.

Coloco-me na posição daquele que entrou nesta Comissão,
e lutei muito para estar nesta Comissão, com esse espírito: pegar a
experiência que já foi feita neste próprio Parlamento, pois são vá
rios os projetos, várias as legislações, e, a partir daí, a metodologia
podemos discutir. Mas as questões estão todas postas no Brasil e
nos diversos países do mundo. Não é possível querer começar tudo
e seguir aquela lei de ferro, aquela lei implacável que existe na his
tória das reformas eleitorais, ou seja, ninguém muda a lei pela qual
se elegeu. Temos de aceitar o desafio de mudar a lei pela qual nos
elegemos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Agra
deço ao Deputado Paulo Delgado, as palavras.

Submeto ao Plenário a defmiçãc da data e do horário da
próxima reunião. Foi-me sugerido pelo Relator, Deputado João
Almeida, a próxima quinta-feira, às 14 horas. Se todos concorda
rem, fica decidida e convocada uma nova reunião para a próxima
quinta-feira, às 14horas.

O SR. DEPlITADO PRISCO VIANA - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem, para uma brevíssima intervenção.

O SR. PRESIDENTE (Mendonça Filho) - Antes de encer
rar a presente reunião, concedo a palavra ao Deputado Prisco Via
na.

O SR. DEPlITADO PRISCO VIANA - Sr. Presidente,
tudo o que foi dito aqui foi útil. Tem razão o Deputado Paulo Del
gado, todas essas questões já foram discutidas e já foram objeto de
proposta aqui. Considero importante que se faça esse painel para
trazer pessoas que trarão informações e opiniões a respeito dessa
matéria, mas é preciso ter um texto, sem o que perderemos a obje
tividade. A nossa experiência nesta Casa recomenda sempre come
çarporum texto.

Então, daria a seguinte sugestão: que os próximos trinta
dias sejam dedicados a essas audiências e que fosse dado ao Rela
tor trinta dias para oferecer um texto sobre o qual se vai estabele
cer a discussão objetiva.

O SR. DEPlITADO ALDO ARANTES - Quanto a essa su
gestão levantada pelo Deputado Prisco Viana, vamos discuti-la na
próxima reunião.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Fica
convocada nova reunião para a pró~ima 'Jl!inta-feira, às 14 horas.

O SR. DEPlITADO CmCAO BRIGIDO - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Mendonça Filho) - Tem
V. Ex- a palavra. _,

O SR. DEPlITADO CmCAO BRIGIDO - Sr. Presidente,
uma outra sugestão é a possibilidade de que essa Comissão come
çasse a analisar essas propostas de emendas que já estão colhendo
assinaturas.

O SR. PRESIDENTE (Mendonça Filho) - Essa proposta
será considerada.

Está encerrada a reunião.

DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS
COMISSÃO DE CONSTIlUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

O Deputado ROBERTO MAGALHÃES, Presidente da Co-

missão de Constituição e Justiça e de Redação. Fez a seguinte

Distribuição nO W5

Em 16-3·95
Ao Sr. ADHEMAR DE BARROS FILHO:
Projeto de Lei nO 89/95 - do Poder Executivo (Mensagem

n° 213/95) - que "renova restrições à~ importações e dá outras pro
vidências".

Ao Sr. ADYLSON MOTIA:
Projeto de Lei nO 563/91 - do Sr. João Mendes - que "altera

dispositivos do Código Eleitoral, criando compartimentos fecha
dos e indevassáveis para reforçar o isolamento do eleitor no ato da
votação". - -

Ao Sr. ALDO ARANTES
Projeto de Lei nO 4.516/84 - do Senado Federal (PLS nO

.14Q'84) - que "altera a redação do art 250 e restabelece os arts.
252, 253 e 254, todos da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965
Código Eleitoral - revogando o Decreto-Lei -nO 1.538, de 14 de
abril de 1977".

(apensos os Projetos de Lei n° 5.707/90, 67/91, 121191,
317/91,439/91,482191 e 1.061/91)

Projeto de Lei n° 2.424189 - do Senado Federal (pLS n°
6/89) - que "dispõe sobre o exercício do direito de voto dos cida
dãos brasileiros residentes ou em trânsito no exterior nas eleições
para Presidente da República, Senadores, Deputados Federais, Go
vernadores e Deputados Estaduais".

(apenso o Projeto de Lei n° 5.054/90)
Projeto de Lei n° 2.571/89 - do Senado Federal (pLS nO

38/89) - que "suprime e acrescenta dispositivos à Lei n° 4.737, de
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral".

Ao Sr. BENEDITO DE LIRA:
Projeto de Lei nO 4.567/89 - do Senado Federal (PLS n°

303/89) - que "dispõe sobre a transferência de título eleitoral".
(apensos os Projetos de Lei n° 3322/89, 4.334189 e

3.365/92)
Projeto de Lei n° 5.233/90 - do Senado Federal (PLS n°

36/90) - que "dispõe sobre admissão e demissãú de servidores pú
blicos em período eleitoral e dá outras providências".

(apensos os Projetos de Lei nOs 4.895/90, 5.052/90 e
5.149/90)

Ao Sr. CORIOLANO SALES:
Projeto de Resolução nO 145/93 - do Sr. Valdir Colatto

que "altera o inciso I do art. 2°, o parágrafo 3° do art. 66 e acres
centa parágrafo aos arts. 2° e 66 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados".

Projeto de Lei nO 4.469/94 - (da CPI destinada a continuar
as investigações de crimes de "pistolagem" nas regiões Centro
Oeste e Norte, especialmente na área do chamado "Bico do Papa
gaio" - que "altera a redação do art. 121, § 2°, do Código Penal
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e do art 74, pará
grafo IOdo Código de Processo Penal- Decreto-Lei n° 3.689, de 3
de outubro de 1941".

Ao Sr. ENIO BACCI:
Projeto de Lei nO 2.100/91- (da Sra. Sandra Starling e José

Fortunati) - que "defme Q estupro qualificado e determina outras
providências",

Emendas oferecidas em Plenário ao PL n° 4366-A/93 - que
"altera dispositivos da Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que
define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor", e
do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Pe
nal".

Ao Sr. GILVANFREIRE:
Projeto de Lei n° 5.654190 - do Senado Federal (PLS n°
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302189) - que "dispõe sobre domicílio eleitoral, filiação partidária,
propaganda eleitoral gratuita, e dá outras providências".

(apensos os Projetos de Lei nOs 1.593/89, 4.431189,
4.699/90, 1.921189, 4.018/89, 4.145/89, 5.378/90, 5.336/90,
101191,107191,5.985/90,6.080/90 e 2.356/91)

Emenda oferecida em Plenário ao PL n° 6.003-B/90 - que
"estabelece os casos em que acontecerá a identificação criminal,
para os fms do disposto no art. 5°, item LVIII, da Constituição".

Ao Sr. JAIR SIQUEIRA:
Projeto de Lei nO 3.970/93 - do Sr. Eduardo Jorge - que

"institui, sob critérios a serem especificados, Comissões Internas
de Pessoal para as empresas organizadas na forma de sociedade
anônima, sociedade de responsabilidade limitada e da administra
ção indireta e fundacional da União, na fO!IDa de co-participação
na gestão intermediária".

Ao Sr. JAIRO CARNEIRO:
Projeto de Lei n° 4.704194 - do Poder Executivo (Mensa

gem n° 554194) - que "acrescenta parágrafo único ao art. 66 e dá
nova redação ao art. 126 da Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984,
que institui a Lei de Execução Penal".

Ao Sr. JARBAS LIMA:
Projeto de Lei n° 4.536/94 - do Sr. Fábio Feldmann - que

"altera o Código Penal, aumentando a pena para o crime de recep
tação".

Ao Sr. JOSÉ GENOÍNO:
Projeto de Lei nO 3.284192 - do Sr. Sérgio Arouca - que "al

tera o art. 70 da Lei nO 4.214. de 2 de março de 1963, que "dispõe
sobre o Estatuto do Trabalhador Rural".

Ao Sr. JOSÉ GENOÍNO:
Projeto de Lei Complementar nO 195/94 - do Sr. Adylson

Motta - que "institui o Código de Poder de Sufrágio, dispondo so
bre os modos de participação popular na eletividade representativa
e em deliberações diretas mediante plebiscitos e referendos; a
prestação jurisdicional inerente às atividades de sufrágio e à orga
nização e competência dos órgãos da Justiça Eleitoral; inelegibili
dades; partidos políticos e o sistema partidário; crimes infringentes
às atividades de sufrágio e o seu processo".

Ao Sr. MARCELO DÉDA:
Projeto de Lei nO 4.766/94 - do Sr. Valdir Colatto - que

"acrescenta parágrafo ao art. 594 do Código de Processo Civil.
com a fmalidade de conceder ao avalista os mesmos benefícios
concedidos ao fiador".

AoSLMATHEUSSCHN.mD~

Emendas oferecidas em Plenário ao PL nO 3.1181C/92- que
"acrescenta dispositivos à CLT - Consolidação das Leis do Traba
lho, visando obter celeridade na Justiça do Trabalho".

Ao Sr. NÍCIAS RIBEIRO:
Projeto de Lei n° 8.044186 - do Senado Federal (pLS nO

174183) - que ''modifica dispositivos da Lei nO 4.737, de 15 de ju
lho de 1965 - Código Eleitoral".

(Apenso o Projeto de Lei nO 564191)
Ao Sr. NILSON GIBSON:
Substitutivo do Senado ao PL nO 1.523-C/89 - que "conce

de pensão especial a Nelcy da Silva Campos e outros".
Ao Sr. PAES LANDIM:
Emendas oferecidas em Plenário ao PL nO 3.501-B/93 - que

"estabelece a obrigatoriedade de contabilidade própria para os fun
dos administrados por instituições financeiras públicas".

Ao Sr. REGIS DE OUVEIRA:
Projeto de Lei n° 199/91 - do Senado Federal (pLS nO

165/90) - que "acrescenta parágrafo aos arts. 1.553 do Código Ci
vil e 91 do Código Penal".

. Projeto de Lei nO 70/95 - do Sr. José Coimbra - que "dispõe

sobre intervenções cinírgicas que visem à alteração de sexo e dá
outras providências".

Ao Sr. RODRIGUES PALMA:
Projeto de Lei nO 1.920-A/91 - do Sr. Eduardo Jorge - que

"dispõe sobre a jornada de trabalho e outros aspectos referentes à
organização do trabalho e das condições ambientais dos trabalha
dores que realizam suas atividades continuamente em terminais de
vídeo".

Ao Sr. VJLMAR ROCHA:
Projeto de Lei nO 8.039/86 - do Senado Federal (PLS nO

159/86) - que "dispõe sobre a proibição de propaganda oficial e dá
outras providências".

Projeto de Lei nO 40/95 - do Poder Executivo (Mensagem
nO 184/95) - que "estabelece regras para a produção independente
de energia elétrica e dá outras providências".

Sala da Comissão, em 16 de março de 1995. - Sérgio Sam·
paio Contreiras de Almeida, Secretário.

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENrE E MINORIAS

O Senhor Deputado SARNEY FJLHO, Presidente da Co
missão fez a seguinte

Distribuição nO 04195

Em 16·3·95:
A Senhora Deputada FÁTIMA PELAES
Projeto de Lei n° 4.760/94 (da Comissão Especial- Estatu

to das Sociedades Indígenas) - que "concede isenção de tributos
federais aos rendimentos auferidos pela sociedade ou comunidade
indígena em razão de atos negociais envolvendo seu patrimônio".

A Senhora Deputada RAQUEL CAPIBERIBE
Projeto de Lei nO 260/90 - do Senado Federal - (pLS nO

257/89) - que "defme a hipótese de ''relevante interesse público da
União", para os fms previstos no artigo 231, panígrafo 6°, da
Constituição".

Projeto de Lei n° 2.546/92 - do Senado Federal (pLS n°
225/91) - que "altera a redação do parágrafo 2° do art. 5° da Lei n°
7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional do Meio
Ambiente e dá outras providências".

A Senhora Deputada VANESSA FELIPPE
Reclamação SIN°, de 1991 - da Senhora Eurides Brito 

que "encaminha reclamação a respeito da utilização do Cartão de
Crédito e suas conseqüências aos consmnidores brasileiros".

Projeto de Lei n° 1.817/91 - do Senado Federal (PLS n°
142/91) - que "dispõe sobre a destinação das multas e indenizaçõ
es decorrentes de danos ao meio ambiente".

Ao Senhor Deputado LUCIANO PIZZATTO
Proposta de Fiscalização e Controle nO 01/95 - do Senhor

Fernando Gabeira - que "solicita que a Comissão de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias fiscalize a Secretaria de
Assuntos Estratégicos e o Ministério da Aeronáutica no que se re
fere à licitação para a execução do Sistema de Vigilância da Ama
zônia- SNAM".

Sala da Comissão, em 16 de março de 1995. - Aurenilton
Araruna de Almeida, Secretário.

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O Deputado PAUDERNEY AVELINO, Presidente da Co
missão de Economia, Indústria e Comércio, fez a seguinte

Distribuição nO 4J95

Em 16·3·95
Ao Deputado ANTONIO KANDIR:
Projeto de Lei nO 3.535/89 - do Sr. Paulo Paim - que "dis-
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põe sobre a participação dos empregados na gestão da empresa e
detennina outras providências"

Ao Deputado CUNHA LIMA:
Projeto de Lei n° 1.010/88 - do Sr. Paulo Paim - que "dis

põe sobre o trabalho do menor aprendiz e dá outras providências".
Ao Deputado LUIZ MAINARDI:
Projeto de Lei n° 3.583/89 - do Sr. Paulo Paim - que "dis

põe sobre a devolução das parcelas pagas no caso da desistência
dos consórcios e dá outras providências"

Ao Deputado NELSON OTOCH:
Projeto de Lei n° 89/95 - do Poder Executivo (Mensagem

n° 213/95) - que "revoga restrições às importações e dá outras pro
vidências"

Ao Deputado RICARDO HERÁCLIO:
Projeto de Lei nO 1.012/88 - do Sr. Paulo Paim - que "dis

põe sobre a remuneração das férias do trabalhador e dá outras pro
vidências"

Ao Deputado ROBERTO PESSÔA:
Projeto de Lei nO 999/88 - do Sr. Paulo Paim - que "dispõe

sobre a retenção de salários e dá outras providências"
A Deputado SANDRO MABEL:
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei na 4.796

B/90 - que "dispõe sobre o trabalho noturno e dá outras providên
cias"

Ao Deputado SEVERINO CAVALCANTI:
Projeto de Decreto Legislativo n° 12191 - da Sra. Sandra

Starling - que "susta a vigência do artigo 3° do Decreto Executivo
s/no, de 1° de fevereiro de 1991, que cria o Programa de Fomento à
Competitividade Industrial, e determina outras providências"

Ao Deputado WAGNER SALUSTIANO:
Projeto de Lei n° 1.003/88 - do Sr. Paulo Paim - que "altera

a redação do parágrafo lOdo artigo 193 da Consolidação das Leis
do Trabalho". (Apensos os Projetos de Lei nOs 1.015/88, 1.165/88,
1.185/88, 3.061/89, 29/91, 339/91, 391/91, 583/91, 920/91,
966191,1.613/91,2.271/91 e 2.549/92)

Sala da Comissão, em 16 de março de 1995. - Anamelia
Ribeiro Correia de Araújo, Secretária.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

O Deputado GONZAGA MOTA, Presidente da Comissão
de Finanças e Tributação, fez a seguinte

Distribuição nO 5195

Em 16-3·95
Ao Deputado ANTÔNIO KANDIR
Aviso n° GM-2.044192 - do Ministério do Trabalho e da

'Previdência Social - que "encaminha cópia de Estimativas de Re
ceitas e Despesas Previdências. para o exercício de 1992, enviadas
ao Tribunal de Contas da União".

À Deputada CONCEIÇÃO TAVARES
Mensagem nO 83CV94 - do Poder Hxecutivo - que "submete

à consideração do Congresso Nacional o Relatório sobre a aplica
ção do Fundo Especial do Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, no primeiro semestre
de 1993".

Ao Deputado EDINHO BEZ
Projeto de Lei Complementar n° 1/95 - do Sr. Nilson Gib

son - que "estabelece normas sobre os critérios de rateio dos Fun':
dos de Participação dos Estados - FPE e dos Municípios - FPM".

Ao Deputado JACKSON PEREIRA
Aviso nO 27-GP/90 - do Tribunal de Contas da União - que

"encaminha cópia da Decisão do Plenário daquele Tribunal refe
rente aos Processos TC 007.588/90-9 Sigiloso, TC 701.003/90-1 e
TC 020.185/90-1 para conhecimento da Presidência desta Casa".

Ao Deputado JOÃO COLAÇO
Aviso na 108/92 - do Tribunal de Contas da União - que

"encaminha cópia da Decisão nO SCV92. do Relatório e do Voto do
Relator. referentes à Inspeção Extraordinária realizada na Área in
ternacional do Banco do Brasil SA."

Ao Deputado JOSÉ FORTUNATI
Projeto de Lei nO 38/95 - do Senado Federal (pLS n° 93/94)

- que "dá nova redação aos arts. l° e 7° da Lei nO 8.727, de 5 de
novembro de 1993. e prorroga o praw previsto em seu art. 15."

Ao Deputado MÁRCIO FORTES
Indicação nO 33/91 - da CPI da Fome - que "sugere que as

Comissões de Seguridade Social e Família e de Finanças e Tribu
tação se pronunciem sobre a isenção de tributos incidentes sobre
produtos alimentícios integrantes da cesta básica".

Ao Deputado MANOEL CASTRO
Projeto de Decreto Legislativo nO 1/95 - do Sr. Vicente

Cascione - que "modifica a redação do artigo 3° do Decreto Legis
lativo nO 7, de 1995".

Ao Deputado PINHEIRO LANDIM
Projeto de Decreto Legislativo n° 443/94 - da Comissão de

Relações Exteriores (MSC nO 406/94) - que "aprova o texto do
Acordo para a Criação da Comissão Mista de Cooperação. cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Namíbia, em Windihoek. em 29 de outubro
de 1992".

Ao Deputado ROBERTO BRANT
Projeto de Decreto Legislativo n° 83/89 - da Comissão Mis

ta - que "disciplina as relações jurídicas decorrentes da alteração
do artigo l° da Medida Provisória nO 55, de 11 de maio de 1989.
que "dispõe sobre a compensação, com o imposto de renda da pes
soa jurídica, da diferença resultante da correção monetária inciden
te sobre empréstimos rurais e agroindustriais concedidos com
recursos da caderneta de poupança rural e dá outras providências.

À Deputada YEDA CRUSIUS
Mensagem n° 220/94 - do Poder Executivo (MSC nO

22CV94) - que "solicita a homologação do Congresso Nacional
para a emissão adicional de papel-moeda autorizada ad referen
dum pelo Conselho Monetário Nacional, no valor de até
CR$l.OOO.OOO.OOO.OOO.OO (um trilhão de cruzeiros reais).

Projeto de Decreto Legislativo nO 80/91 - da Comissão de
Economia, Indústria e Comércio (MSG nO 199/91) - que ''homolo
ga ato do Conselho Monetário Nacional que autoriwu a emissão
adicional de papel-moeda, no exercício de 1991, no valor de
Cr$1.822.000.000.000,00 (hum trilhão, oitocentos e vinte e dois
bilhões de cruzeiros)".

Projeto de Decreto Legislativo nO 85/91 - da Comissão de
Economia, Indústria e Comércio - que ''homologa ato do Conse
lho Monetário Nacional que autorizou a emissão adicional de pa
pel-moeda, no exercício de 1990, no valor de
Cr$461.300.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e um bilhões e
trezentos milhões de cruzeiros)".

Sala da Comissão, 16 de março de 1995. - Maria Linda
Magalhães, Secretária.

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA

DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO N° 7,
DE 1995, DO PODER EXECUTIVO,

QUE "ALTERA O ART. 178 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL"

(EMBARCAÇÃO NACIONAL,
NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM E DE INTERIOR)

Distribuição nO tn995
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O Senhor Presidente, DEPUTADO ALBERTO SILVA,
fez, nesta data, a seguinte distribuição:

Ao Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA:
1. Proposta de Emenda à Constituição nO 7, de 1995, do Po

der Executivo, que "Altera o art. 178 da Constituição Federal (em
barcação nacional, navegação de cabotagem e de interior).

Sala da Comissão, 16 de março de 1995. - Edla Calheiros
Bispo, Secretária.

REDISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO, PRESIDENTE DA

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
FEZ A SEGUINTE

Redistribuição nO 2195

Em 16·3·95
Ao Deputado PAULO RTIZEL:
Projeto de Lei n° 4.512/94 - do Senado Federal (pLS n°

224/91) - que "detennina a atualização monetária dos dividendos
a pagar aos acionistas das sociedades anônimas, e dá outras provi
dencias".

Sala da Comissão, 16 de março de 1995. - Anamélia Ri·
beiro Correia de Araújo, Secretária.



MESA ------------------,

(Biênio 1995/96)

Presidente:
LUIS EDUARDO - PFL-BA

1° Vice-Presidente:
RONALDO PERIM- PMDB-MG

2° Vice-Presidente:
BETO MANSUR - PPR-SP

1° Secretário:
Wilson Campos - PMDB - PE
2° Secretário:
LEOPOLDO BESSONE- PTB-MG
3° Secretário:
VAGO
4° Secretário:
JOÃO HENRIQUE - PMDB-PI

Suplentes de Secretários:
l°ROBSONTUMA-PL-SP

2° VANESSA FELIPPE - PSDB-RJ

3° LUIZ PIAUHYLINO - PSB-PE

4° WILSON BRAGA - PDT-PB

PARTIDOS, BLOCOS E RESPECTIVAS BANCADAS

BLOCO PARLAMENTAR
(pFUPTB)

Líder: INOCÊNCIO OLIVEIRA

Vice-Líderes:

PMDB
Líder: MICHEL TEMER

Gilney Viana
José Machado
Marcelo Deda
Milton Temer
Paulo Rocha
Tilden Santiado

Jair Meneguelli
Luis Gushiken

Maria Laura
Paulo Bernardo
Sandra Starling

PP

Líder: ODELMO LEÃO

PDT
Líder: MIRO TEIXEIRA

Vice-Líderes:
Gedde1 Vieira Lima
Ade1son Ribeiro
Andre Puccinelli
Cássio Cunha Lima
Chicão Brigido
Confúcio Moura
Elias Abrahão
Euler Ribeiro

Freire Júnior
Henrique Eduardo Alves

José Priante
José Thomaz Nonô

Marcos Lima
Nilton Baiano
Pedro Novais
Sandro Mabel

PSDB

Líder: JOSÉ ANÍBAL

Vice-Líderes:
Edson Queiroz
Laprovita Vieira

Vice-Líderes:
Giovanni Queiroz (1° Vice)
Edson Ezequiel
Magno Bacelar
Wolney Queiroz

Romel Anízio
Valdomiro Neger

Jofran Frejat

Antônio Joaquim
Eurípedes Miranda

Matheus Schmidt
Sérgio Carneiro

Sílvio Abreu

Líder: FRANCISCO DORNELLES

Pr
Líder: JAQUES WAGNER

BLOCO PARLAMENTAR (psBJPMN)
Líder: FERNANDO LYRA

Vice-Líderes:
José Carlos Sabóia (1° Vice) . Ubaldino Júnior

PCdoB
Líder: ALDO RIBEIRO

Sérgio Miranda

BLOCO PARLAMENTAR (PUPSDIPSC)
Líder: VALDEMAR COSTA NETO

Vice-Líderes:
Corauci Sobrinho (lo Vice) Pedro Canedo
Elton Rohnelt Luiz Buaiz
Eujácio Simões

PARÁGRAFO 4°, ART. 9° RI
PPS
PV

PRP
LIDERANÇA DO GOVERNO
Líder: LUIZ CARLOS SANTOS

Vice-Líderes:.
Ahnino Affonso Benito Gama
Jackson Pereira

Vice-Líderes:
Haroldo Lima
Aldo Arantes

Adão Pretto

Augusto Nardes
Eraldo Trindade
Moacir Andrade

Luciano de Castro
Paulo Mourão

Ricardo Izar
Hugo Biehl

Yeda Crusius
Antônio Carlos Pannunzio

Carlos Mosconi
Elias Murad

João Leão
Salvador Zimbaldi

Nelson Otoch

PPR

Vice-Líderes:
Ubiratan Aguiar (1° Vice)
Adroaldo Streck
Arthur Virgílio Neto
Eduardo Mascarenhas
Jayme Santana
Roberto França
Arnaldo Madeira

Vice-Líderes:
Gerson Peres (l° Vice)
Arnaldo Faria de Sá
Pauderney Avelino
Paulo Bauer
Wagner Salustiano
Roberto Balestra
Ibrahim Abi-Ackel

Vice-Líderes:
Arlindo Chinaglia



1 vaga

Gervásio Oliveira
Raquel Capiberibe

Suplentes
Antônio Geraldo
Aracely de Paula

Aroldo Cedraz
Bonifácio de Andrada

Carlos Alberto
César Bandeira

Heráclito Fortes
Leur Lomanto

Luciano Pizzatto
Mendonça Filho
. Vilson Santini

1 vaga

PCdoB

PSBJPMN
Adelson Salvador
Bento Lelis

Nelson Meurer (PP)

Titulares
Antônio Joaquim Araújo
Arolde de Oliveira
Humberto Souto
João Iensen
José Jorge
José Mendonça Bezerra
Luiz Moreira
Maululy Netto
Paulo Bornhausen
Paulo Cordeiro
Paulo Heslander
Vic Pires Franco

PPS
L1Ús Barbosa (PTB) Sérgio Arouca

Secretária: Moizes Lobo da Cunha
Reunião: quartas e quintas-feiras - 9horas
Local: Plenário 114 (Bloco das Lideranças)
Telefones: 318-6978/6979/6981

COMISSÃO DE CIftNCIA E TECNOLOGIA,
COMUN~AÇÃO~ThWORMÁTICA

Presidente: Marcelo Barbieri (pMDB)
2° Vice-Presidente: Luiz Moreira (PFL)
3° Vice-Presidente: Ivan Valente (pn

PFLIPTB

Dilso Sperafico
Fernando Comes

Marisa Serrano
Newton Cardoso
Noel de Oliveira
Udson Bandeira
Wilson Branco

Wilson Cignachi
3 vaga (s)

Suplentes
Albérico Cordeiro

Antônio Ueno
Benedito de Lira
Betinho Rosado

Eliseu Moura
Jonival Lucas

José Múcio Monteiro
Lael Varella

Luiz Braga
Marilu Guimarães

Philemon Rodrigues
Roberto Pessoa

PMDB

Titulares
Aberlardo Lupion
Adauto Pereira
Carlos Melles
Davi Alves Silva
Hugo Rodrigues da Cunha
João Ribeiro
José Borba
José Rocha
Júlio César
Mendonça Filho
Nelson Marquezelli
Pedrinho Abrão

Andre Puccinelli
Anibal Gomes
Armando Costa
João Thomé Mestrinho
José Aldemir
O1ávio Rocha
Orcino Gonçalves
Roberto Paulino
Silas Brasileiro
Tetê Bezerra
Valdir Colatto

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POLÍTICA RURAL

Presidente: Alcides Modesto (PT)
1°Vice-Presidente: José Fritsch (PT)
2° Vice-Presidente: Cleonâncio Fonseca (PPR)
3° Vice-Presidente: Julio Cesar (PFL)

PFLIPTB

PSDB
Anivaldo Vale (PPR) Amon Bezerra Aloysio Nunes Ferreira
Antônio Aureliano Augusto Nardes (PPR) Carlos Apolinário
Elias Murad Carlos Mosconi Cássio Cunha Lima
Ezidio Pinheiro Eduardo Barbosa Gastão Vieira
Ivo Mainardi (PMDB) Salvador Zimbaldi Hélio Rosas
Osvaldo Coelho (PFL) Saulo Queiroz João Almeida

PPR Marcelo Barbieri

Cleonâncio Fonseca Célia Mendes
PedroIrujo
Pinheiro Landim

Hugo Biehl Enivaldo Ribeiro Roberto Valadão
José Teles Maria Valadão Wagner Rossi
Roberto Balestra Mário Cavallazzi 1 vaga
Ronivon Santiago Telmo Kirst
Adão Pretto Fernando Ferro
Alcides Modesto João Coser Domingos Leonelli
Domingos Dutra Luiz Mainardi José de Abreu
José Fritsch Paulo Rocha Koyu lha
Padre Roque Waldomiro Fioravante Roberto Santos

PP Rommel Feijó
Salvador Zimbaldi

Augustinho Freitas Dolores Nunes
Dilceu Sperafico João Maia
Romel Anizio Marconi Perillo Affonso Camargo

PDT Alzira Ewerton

Luís Durão AirtonDipp
Roberto Campos
Ubaldo Correa (pMDB)

Odílio Balbinotti Carlos Cardinal Welson Gasparini
Oscar Goldoni Giovanni Queiroz

PlJPSD/PSC
Ana Júlia

José Rezende (PTB) Hilário Coimbra (PTB) Ivan Valente
Zé Gomes da Rocha Roland Lavigne Milton Temer

PMDB

PSDB

PPR

PT

Edinho Araújo
Geddel Vieira Lima

Henrique Eduardo Alves
Jorge Tadeu Mudalen

Laire Rosado
Maurício Requião

5 vaga (s)

Adroaldo Streck
Antônio Balhmann

Antônio Carlos Pannunzio
Arthur Virgílio Neto

Ayres da Cunha
FlávioAms

Carlos Airton
Cunha Bueno
Gerson Peres

Nelson Marchezan
Raimundo Santos

Chico Ferramenta
Esther Grossi

Jair Meneguelli



Tilden Santiago
Werner Wanderer (PFL)

Paulo Lima (PFL)
Pedro Wilson

Vicente Arruda
Zulaie Cobra

Rommel Feijó
1 vaga

PP
Edson Queiroz Laprovita Vieira
Flávio Derzi Sérgio Naya
VadãoGomes Silvernani Santos

PDT
Euripedes Miranda Antônio Joaquim
ltamarSerpa Cunha Lima
Wolney Queiroz Edson Ezequiel

PlJPSDIPSC
Corauci Sobrinho João Colaço (PSB)
Márcia Marinho Romel Anízio (PP)
Pedro Canedo Valdemar Costa Neto

PSBIPMN
Jerônimo Reis Gonzaga Patriota
Sérgio Guerra Ubaldino Junior

PPR
Adhemar de Barros Filho (pRP)
Adylson Motta
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Ackel
Prisco Viana

PT
Hélio Bicudo
José Genoíno
Marcelo Deda
Milton Mendes
Paulo Delgado

PP
Marconi Perillo
Talvane Albuquerque
Valdenor Guedes

Alzira Ewerton
Delfim Netto

Nelson Marchezan
Ricardo Izar

Roberto Balestra

Milton Temer
Nilmário Miranda

Raimundo Santos (PPR)
Severino Cavalcanti (PFL)

'I:ilden Santiago

Alcione Athayde
Mário de Oliveira

Raul Belém

PCdoB
Inácio Arruda Socorro Gomes

Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo
Reunião: quartas-feiras - lOh
Local: Plenário, sala 14-A
Telefones: 318-6908 a 6910

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

Presidente: Roberto Magalhães (PFL)
1° Vice-Presidente: Nestor Duarte (pMDB)
2° Vice-Presidente: Valdenor Guedes (PP)
3° Vice-Presidente: Zulaie Cobra (PSDB)

PFlJPTB

PDT
Coriolano Sales
Ênio Bacci
Matheus Schmidt

PlJPSDIPSC
Francisco Rodrigues
Roland Lavigne

PSBIPMN
Alexandre Cardoso
Nilson Gibson

PCdoB
Aldo Arantes

EuripedesMiranda
Magno Bacelar

Severiano Alves

Augusto Farias
Paulo de Velasco

Jerônimo Reis
1 vaga

Haroldo Lima

PPS
Jairo Carneiro (PFL) Augusto Carvalho

Secretário: Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
Reunião: terças, quartas e quintas-feiras - lOh
Local: Plenário, Sala 1
Telefones: 318-6922 a 6925

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Presidente: Sarney Filho (PFL)
1° Vice-Presidente: Celso Russomanno (PSDB)
2° Vice-Presidente: Maria Valadão (PPR)
3° Vice-Presidente: Roberto Rocha (PMDB)

PFLIPTB

Titulares
Antônio dos Santos
Antônio Geraldo
Benedito de Lira
Bonifácio de Andrada
Cláudio Cajado
Jair Siqueira·
Ney Lopes
Paes Landim
Roberto Magalhães
Rodrigues Palma
Vicente Cascione
Vilmar Rocha

AryKara
Edinho Araújo
Gilvan Freire
Ivandro Cunha Lima
João Natal
Jorge Wilson
José Luiz Clerot
Luiz Carlos Santos

Nestor Duarte
Nicias Ribeiro
Udson Bandeira

Almino Affonso
Danilo de Castro
Jarbas Lima (PPR)
Régis de Oliveira

PMDB

PSDB

Suplel)tes
AtilaLins

Ciro Nogueira
Jair Soares

JairoAzi
José Carlos Aleluia

José Rezende
Júlio César

Maluly Netto
Mauricio Najar
Moisés Lipnik

Sérgio Barcellos
1 vaga

Aloysio Nunes Ferreira
Fernando Diniz

José Priante
Luiz Fernando
Michel Temer

Roberto Valadão
Wagner Rossi

4 vaga (s)

, Celso Russomanno
Emerson Olavo Pires

Franco Montoro
lldemar Kussler

Fátima Pelaes
Luciano Pizzatto
Raquel Capiberibe (PSB)
Salomão Cruz
Sarney Filho
Vilson Santini

Remi Trinta
Roberto Rocha
Socorro Gomes (PCdoB)
Wilson Branco
1 vaga

Celso Russomanno

PMDB

PSDB

José Carlos Vieira
José Coimbra
Mauro Fecury

Ricardo Barros
Telma de Souza (PT)

1 vaga

Chicão Brigido
Freire Júnior

Valdir Colatto
2 vaga (s)

Nelson Otoch



PSBIPMN
Gervásio Oliveira João Colaço

Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida
Reunião: quartas-feiras - lOh
Local: Sala 3, Anexo n, Plenário 13
Telefones: 318-6930 a 6935

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
Presidente: Nilmário Miranda (PT)
1°Vice-Presidente: Hélio Bicudo (pn
2° Vice-Presidente: Ubaldino Junior (PSB)
3° Vice-Presidente: Roberto Valadão (pMDB)

PFIJPTB

Pimentel Gomes Roberto França
Vanessa Felippe. ZUlaie Cobra

PPR
Amaral Netto Eurico Miranda
Femando Gabeira (PV) Jair Bolsonaro
Maria Valadão José Carlos Lacerda

PT
Gilney Viana Domingos Dutra
José Machado Ivan Valente
1 vaga Marta Suplicy

PP

Laura Carneiro Francisco Silva
Silvernani Santos Valdenor Guedes

PDT
Sérgio Carneiro Itamar Serpa

PUPSDIPSC
Robson Tuma Elton Rohnelt

Ubaldino Júnior

COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: Pauderney Avelino (PPR)
1°Vice-Presidente: Mário Cavallazzi (PPR)
2° Vice-Presidente: Marcelo Teixeira (PMDB)
3° Vice-Presidente: Roberto Pessoa (PFL)

PFIJPTB
Carlos Melles

Félix Mendonça
Hugo Rodrigues da Cunha

Jaime Martins
João Ribeiro

Roberto Brant
1 vaga

1 vaga

RobsonTuma

Sérgio Carneiro

Francisco Diógenes
Jurandyr Paixão

Maria Elvira
Sandro Mabel

2 vagas (s)

Antônio Kandir
Domingos Leonelli

Fernando Torres
José de Abreu

Dilceu Sperafico
José Janene

Affonso Camargo
Fausto Martello

João Pizzolatti

José Machado
Luciano Zica

Miguel Rosseto

Max Rosenmann
Vicente André Gomes

PP

PT

PPR

PDT

PSDB

PMDB

PSBIPMN

PLlPSDIPSC
Paulo de Velasco

Antônio do Valle
Dilso Sperafico
Enivaldo Ribeiro (PPR)
Marcelo Teixeira
Paulo Ritzel
1vaga

Herculano Anghinetti
José Amoal
Nelson Otoch
Vittorio Mediolli

José Carlos Coutinho

Laprovita Vieira
Renato Johnsson

Betinho Rosado
José Múcio Monteiro .
Luiz Braga
Roberto Fontes
Roberto Pessoa
Rubem Medina
Severino Cavalcanti

Júlio Redecker
Mário Cavallazzi
Pauderney Avelino

João Fassarella
Luiz Mainardi
Wagner Salustiano (PPR)

Cunha Lima
Magno Bacelar

Domingos Leonelli
Sebastião Madeira

Tuga Angerami

Rubens Cosac
4 vaga (s)

Antônio Geraldo
Jair Siqueira

José Rocha
Severino Cavalcanti

2 vaga (s)

PSDB

PMDB
Elcione Barbalho
Gilvan Freire
Paes de Andrade
Rita Camata
RobertoValadão

Álvaro Gaudêncio Neto
Benedito de Lira
Fátima Pelaes
Marllu Guimarães
Theodorico Ferraço
Vilmar Rocha

FlávioArns
lldemar Kussler
José Amoal

PPR PLlPSDIPSC

1 vaga

Secretária: Anamélia Ribeiro Correia de Araújo
·Reunião: quarta-feira-lOh
Local: Plenário, Sala 112 - Bloco das Lideranças
Telefones: 3 18-7024 a 7026

Fernando Gabeira (PV)
Raimundo Santos
Zé Gomes da Rocha (PSD)

Hélio Bicudo
Nilmário Miranda

Francisco Silva
Laura Carneiro

Fernando Lopes

PT

PP

PDT

Fernando Ferro (PT)
Maria Valadão

Marta Suplicy (pn

Domingos Dutra
Pedro Wilson

Valdomiro Meger
Wigberto Tartuce

Cidinha Campos

Francisco Horta

Ricardo Heráclio

Aldo Rebelo

PSBIPMN

PCdoB

PRP

João Mellão Neto

Bosco França

Aldo Arantes

1 vaga



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO

Presidente: Severiano Alves (pDn
1°Vice-Presidente: Fernando Zuppo (pDn
2° Vice-Presidente: Marisa Serrano (pMDB)
3° Vice-Presidente: Paulo Lima (PFL)

PFLIPTB
Carlos Alberto
Expedito Júnior (PL)
Lindberg Farias (PCdoB)
Osvaldo Biolchi
Paulo Lima
Ricardo Barros

Elias Abrahão
Lídia Quinan
Maria Elvira
Marisa Serrano
Maurício Requião

Alexandre Santos
FlávioArns
Sílvio Torres

Jairo Cameiro
José Jorge

Osvaldo Coelho
Paes Landim

Roberto Jefferson
Vicente Cascione

PMDB
Fernando Gonçalves (PTB)

Ivandro Cunha Lima
Rita Camata

Simara Ellery
1 vaga

PSDB
Osmânio Pereira
Ubiratan Aguiar
Vicente Arruda

Os6rio Adriano
Roberto Brant

PMDB
EdinhoBez
Geddel Vieira Lima
Gennano Rigotto
Gonzaga Mata
Hennes Pareianello
Homero Oguido
Luís Roberto Ponte
Pedro Novais

PSDB
Antônio Kandir
Jackson Pereira
Mareio Fortes
Saulo Queiroz
Yeda Crusius

PPR
Basílio Villani
Delfim Netto
Francisco Dornelles
Paulo Mourão

PT

Roberto Magalhães
Wilson Cunha

AnibaI Gomes
Antônio do Valie

João Almeida
Josias Gonzaga

Paulo Ritzel
Pinheiro Landim

2 vagas (s)

Antônio Aureliano
Arnaldo Madeira
Danilo de Castro

Jorge Anders
Regis de Oliveira

Anivaldo Vale
Ari Magalhães

Roberto Campos
Rogério Silva

Augusto Nardes
Eurico Miranda
Nelson Marehezan

Esther Grossi
Pedro Wilson

Mário de Oliveira
Ricardo Gomyde (PCdoB)

PPR

PT

PP

PDT

Cleonâncio Fonseca
Paulo Bauer

Ronivon Santiago

João Fassarella
Padre Roque

B.Sá
José Linhares

Celso Daniel
Conceição Tavares
Fernando Torres (PSDB)
Jose Fortunati

PP
José Janene
Sérgio Naya

PDT
Márcia Cibilis Viana
Max Rosenmann

Pl.JPSDJPSC

Antonio Feijão (PTB)
José Augusto
Marcelo Deda

Nedson Micheleti

Luiz Carlos Hauly
Márcio Reinaldo

Enio Bacci
Eurípedes Miranda

Fernando Zuppo
Severiano Alves

Álvaro Valie

Ubaldino Júnior

Pl.JPSDJPSC

PSBJPMN

Luiz Durão
Wolney Queiroz

Luiz Buaiz

Adelson Salvador

Eujácio Simões
João Colaço (PSB)

PSBJPMN
José Chaves

PCdoB
Jurandyr Paixão (PMDB)

Francisco Horta
Luiz Piauhylino (PSB)

Sérgio Guerra

Sérgio Miranda

Secretária: Célia Maria de Oliveira
Reunião: quartas-feiras - lOh
Telefones: 318-6900/69051701117012

COMISSÃO DE FINANÇAS
ETRmUTAçÃO

Presidente: Gonzaga Mota (pMDB)
1°Vice-Presidente: Mussa Demes (PFL)
2° Vice-Presidente: Márcio Fortes (PSDB)
3° Vice-Presidente: Max Rosenmann (pDn

PFLIPTB

Secretária: Maria Linda Magalhães
Reunião: quartas-feiras - lOh
Local: Plenário, sala 5
Telefones: 318-6960/6989/6955

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEmA E CONTROLE

Presidente: Finno de Castro (PSDB)
1°Vice-Presidente: Lima Netto (PFL)
2° Vice-Presidente: Fenando Diniz (pMDB)
3° Vice-Presidente: Márcio Reinaldo (PP)

PV

Augusto Viveiros
Benito Gama
Felix Mendonça
Jaime Fernandes
José Carlos Vieira
Manoel Castro
Mussa Demes

Adauto Pereira
Alexandre Ceranto

Efraim Morais .
Hugo Lagranha

João Mendes
Lima Netto

Mauro Lopes

João Pizzolatti (PPR)

Álvaro Gaudêncio Neto
Augusto Carvalho (PPS)

José Carlos Lacerda (PPR)

PFl.JPTB
Antônio dos Santos

Carlos Alberto



Sérgio Miranda 1 vaga

COMISSÃO DE MlNAS E ENERGIA
Presidente: Eliseu Resende (PFL)
1°Vice-Presidente: Paulo Titan (PMDB)
2° Vice-Presidente: Antônio Feijão (PTB)
3° Vice-Presidente: Elton Rohnelt (pSC)

Efraim Morais Carlos Magno
Heráclito Fortes José Tude
Jaime Martins Mussa Demes
João Mendes Ney Lopes
Lima Netto Osório Adriano
Marilu Guimarães Paulo Heslander
Maurício Najar SameyFilho
Pedro Correa Vic Pires Franco

PMDB
Adelson Ribeiro Carlos Apolinário
Confúcio Mora Hélio Rosas
Fernando Diniz Pedro Novais
Fernado Gomes Roberto Rocha
Freire Júnior Zairo Rezende
José Priante 4 vaga (s)
Josias Gonzaga
Luiz Fernando
Olavo Calheiros

PSDB
Antonio Balhann Alexandre Santos
Arnaldo Madeira Cipriano Correia
Arthur Virgílio Neto José Aníbal
Emerson Olavo Pires Roberto Santos
Firmo de Castro Vittorio Mediolli
Jayme Santana Yeda Crusius

PPR
Luciano Castro Basílio Villani
Moacyr Andrade DelfIm Netto
Raimundo Santos Pauderney Avelino
Ricardo Izar Simão Sessim

PT
Arlindo Chinaglia Ana Júlia
Jaques Wagner Chico Vigilante
Paulo Bernardo José Genoíno
Waldomiro Fioravante Luiz Gushiken

PP
Luiz Carlos Hauly Carlos Camurça
Márcio Reinaldo Flávio Derzi
Osvaldo Reis 1vaga

PDT
Fernando Lopes Cidinha Campos
Giovanni Queiroz Coriolano Sales
José Carlos Coutinho Renan Kurtz

PLlPSDIPSC
Augusto Farias Eujácio Simões
Valdemar Costa Neto Welinton Fagundes

PSBJPMN
José Carlos Sabóia Marquinho Chedid (PSD)

PCdoB

PSBJPMN
Bosco França José Carlos Sabóia

Secretária: Maria Eunice Torres Vilas Boas
Reunião: quartas-feiras - lOh
Local: Plenário, sala 21
Telefones: 318-694416946

COMISSÃO DE RELAÇÕES
EXTERIORES

Presidente: Franco M:ontoro (PSDB)
1°Vice-Presidente: Atila Lins (PFL)
2° Vice-Presidente: Carlos Cardinal (pDT)
3° Vice-Presidente: Antônio Deno (PFL)

José Santana de Vasconcellos Salomão Cruz
Moisés Lipnik Werner Wanderer
Murilo Pinheiro 1 vaga

PMDB
Francisco Diogenes Edinho Bez
Jorge Tadeu Mudalen Marcelo Barbieri
Marcos Lima Zila Bezerra
PauloTitan 2 vaga(s)
Rivaldo Macari

PSDB
Adroaldo Streck Firmo de Castro
Luciano Zica (PT) Márcio Fortes
Sylvio Lopes Marinha Raupp

PPR
Fausto Martello Benedito Guimarães
José Tude (PTB) Júlio Redecker
Sérgio Barcellos (PFL) Nelson Marquezelli (PTB)

PT
Chico Ferramenta Adão Pretto
Fernando Ferro Milton Mendes

PP
Carlos Camurça Edson Queiroz
Salatiel Carvalho Marcos Medrado

PDT
AirtonDipp Antônio Joaquim
José Mauricio José Carlos Coutinho

Adelson Ribeiro
AryKara

Freire Junior
Rubens Cosac

1 vaga

Jayme Santana
Koyu lha

Benito Gama
Paulo Cordeiro
Paulo Gouvea

Pedrinho Abrão
Roberto Fontes

Theodorico Ferraço

Zé Gomes da Rocha

PSDB

PMDB

PFLIPTB

PLlPSDIPSC

FeuRosa
Franco Montoro

Elton Rohnelt

Antônio Deno
Aroldo Cedraz
Átila Lins
Ciro Nogueira
Leur Lomanto
Nelson Trad

Genésio Bernardino
José Thomaz Nonô
Luiz Henrique
Paes de Andrade
Robério Araújo (PSDB)

Abelardo Lupion
Alceste Almeida

Carlos da Carbras

PFLIPTB
Antônio Feijão
Aracely da Paula
Eliseu Resende



Arlindo Chinaglia
Gilney Viana

José Frits..:h
José Pimentel

Chico da Princesa
Fernando Zuppo

Wilson Braga

Laura Carneiro
Renato Johnsson

Talvane Albuquerque

Melquiades Neto
Moacyr Andrade

Pimentel Gomes (PSDB)

PDT

B.Sá
Jofran Frejat
José Linhares

Eduardo Jorge
Humberto Costa
José Augusto
Marta Suplicy

PP

Ayres da Cunha (PSDB)
Célia Mendes
Eduardo Mascarenhas (pSDB)

PT

Cidinha Campos
Serafim Venzon
Vicente André Gomes

1 vaga Sílvio Torres

PPR
Cunha Bueno AdyIson Motta
Paulo Bauer Wagner Salustiano

PT
Luiz Gushiken Conceição Tavares
Sandra Starling Eduardo Jorge

PP
Costa Ferreira Jofran Frejat
Raul Belém Salatiel Carvalho

PDT
Carlos Cardinal José Mauricio
Renan Kurtz Oscar Goldoni

PUPSDIPSC
Paulo de Velasco Álvaro Valle

PSBIP~

Ushitaro Kamia Ricardo Heráclio

PUPSDIPSC
Luiz Buaiz José Egydio
Nilton Baiano (pMDB) Pedro Canedo

PCdoB PSBJP~

Haroldo Lima Ricardo Gomyde

Secretária: Andréa Maura Versiani de Miranda
Reunião: terças, quartas e quintas-feiras - 10h
Local: Plenário, sala 2
Telefones: 318-6993 a 6996

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMÍLIA

Presidente: Roberto Jefferson (PTB)
1° Vice-Presidente: Mauri Sérgio (pMDB)
2° Vice-Presidente: Iberê Ferreira (PFL)
3° Vice-Presidente: Sebastião Madeira (PSDB)

PFUPTB

PCdoB
Jandira Feghali Agnelo Queiroz

Secretária: Miriam Maria Bragança Santos
Renião: quartas-feiras - 10h
Local: Plenário, sala 9
Telefones: 318-7016 a 7021
Fax: 318-2156

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: Wigberto Tartuce (PP)
1° Vice-Presidente: Marcos Medrado (PP)
2° Vice-Presidente: José Pimentel (PT)
3° Vice-Presidente: Zila Bezerra (pMDB)

PFUPTB

Alexandre Ceranto
Carlos Magno
Ceci Cunha (pSDB)
Fernando Gonçalves
Iberê Ferreira
Jair Soares
Jonival Lucas
José Coimbra
Roberto Jefferson
Ursicino Queiroz

Chicào Brígido
Elcione Barbalho
Euler Ribeiro
José Pinotti
Laire Rosado
Mauri Sérgio
Rita Camata
Rubens Cosac
Saraiva Felipe

Amon Bezerra
Carlos Mosconi
Eduardo Barbosa
Osmânio Pereira
Sebastião Madeira
Tuga Angerami

Arnaldo Faria de Sá

PMDB

PSDB

PPR

Álvaro Gaudêncio Neto
Antônio Joaquim Araújo

Augusto Viveiros
Dullio Pisaneschi

Fátima Pelaes
Inocêncio Oliveira

Márcia Marinho (pSC)
Paulo Paim (PT)

Pedro Correa
Vihnar Rocha

André Puccinelli
Armando Abílio
Armando Costa

Confúcio Moura
Darcísio Perondi

José Aldemir
Lídia Quinan

Olavo Calheiros
Remi Trinta

Elias Murad
Ezídio Pinheiro

FeuRosa
Herculano Anghinetti

Jovair Arantes
Robério Araujo

Eurico Miranda

Luiz Piauhylino
Sérgio Arouca (PPS)

Inocêncio Oliveira
José Carlos Aleluia
José Pimentel (PT)
Paulo Paim (PT)
Paulo Rocha (PT)
1 vaga

Michel Temer
Sandro Mabel
Wilson Cunha (PFL)
Zaire Rezende
Zila Bezerra
1 vaga

Ildemar Kussler
Roberto França
Ubiratan Aguiar

Ari Magalhães
Jair Bolsonaro
Miguel Rossetto (PT)

Chico Vigilante

PMDB

PSDB

PPR

PT

Alexandre Cardoso
BetoLelis

Jair Siqueira
Luiz Moreira

Manoel Castro
Osvaldo Biolchi

Paulo Bornhausen
1 vaga

João Natal
Jorge Wilson

4 vaga (8)

Almino Affonso
Jackson Pereira
Tuga Angerami

Benedito Guimarães
Luciano Castro
Paulo Mourão

José Fortunati



PCdoB
Agnelo Queiroz Aldo Rebelo

Secretária: Talita Yeda de Almeida
Reunião: terças, quartas e quintas-feiras -lOh
Local: Plenário, sala 11
Telefones: 318-6987/6990/700417007

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES
Presidente: Moreira Franco (PMDB)
2° Vice-Presidente: Jovair Arantes (PSDB)

PFLIPTB

Jair Meneguelli Paulo Bernardo
Maria Laura Sandra Starling

PP

Valdomiro Meger Costa Ferreira
Wigberto Tartuce Nilton Cerqueira

PDT
Miro Teixeira Coriolano Sales
Wilson Braga Sílvio Abreu

PLlPSDIPSC
Marcos Medrado (PP) 1 vaga

PSBJPMN
1 vaga Ushitaro Kamia

PCdoB
Paulo Gouvêa (PFL) Jandira Feghali

Secretário: Rui Omar Prudencio da Silva
Reunião: quartas-feiras - lOh
Local: Plenário, sala 12
Telefones: 318-6973 a 6976

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL
Presidente: Mauncio Campos (PL)
I°Vice-Presidente: Elton Rohnelt (PSC)
2° Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT)
3° Vice-Presidente: Marquinho Chedid (PSD)

PFLIPTB
Davi Alves Silva Abelardo Lupion
Jaime Martins Carlos Magno
José Rezende Júlio César
Luciano Pizzatto Maluly Netto
Paulo Heslander Paulo Cordeiro
Werner Wanderer Roberto Jefferson

PMDB
Elton Rohnelt (PSC) Euler Ribeiro
Hélio Rosas Luiz Henrique
João Thomé Mestrinho Marcelo Barbieri
José Pinotti Noel de Oliveira
José Thomaz Nonô Pinheiro Landim

PSDB
Arnaldo Madeira Antônio Aureliano
Elias Murad Celso Russomanno
Nelson Otoch Firmo de Castro

PPR
Arnaldo Faria de Sá Anivaldo Vale
Jair Bolsonaro Augusto Nardes
Pauderney Avelino Luciano Castro

PT
José Genoíno Hélio Bicudo
Paulo Delgado José Fortunati

PP
Marquinho Chedid (PSD) Valdenor Guedes
Nilton Cerqueira 1 vaga

PDT
Antônio Joaquim AirtonDipp
Eurípedes Miranda Cunha Lima

PLlPSDIPSC
Maurício Campos Expedito Júnior

Matheus Schmidt
Odílio Balbinotti
Serafim Venzon

José Chaves

Paulo.Delgado

Augustinho Freitas
2 vaga (s)

Corauci Sobrinho
Francisco Rodrigues

PP

PDT

Dolores Nunes
Francisco Silva
João Maia

Antônio Joaquim
Edson Ezequiel
Leonel Pavan

Cândido Mattos

PLlPSDIPSC
José Carlos Lacerda (PPR).
José Egydio .

PSBJPMN

TeIma de Souza

Eduardo Mascarenhas
João Leão

Sebastião Madeira
Sylvio Lopes

Vanessa Felippe
ZéGerardo

Alcides Modesto
Jaques Wagner

João Paulo

Affonso Camargo
Eurico Miranda
Felipe Mendes

José Teles

Marcelo Teixeira
Marcos Lima

Rubem Medina
Roberto Paulino

Ushitaro Kamia (PSB)
5 vaga (s)

Arolde de Oliveira
Cláudio Cajado
Eliseu Resende

Iberê Ferreira
Jaime Fernandes

João Iensen
José Santana de Vasconcellos

Luís Barbosa
Rodrigues Palma

Rubem Medina

PT

PPR

PSDB

PMDB

Cipriano Correia
Jorge Anders
Jovair Arantes
Leônidas Cristino
Marinha Raupp
Mário Negromonte

Alberto Goldmann
Alberto Silva
Antônio Brasil
Barbosa Neto
Carlos Nelson
Darcísio Perondi
Henrique Eduardo Alves
Moreira Franco
Newton Cardoso

Carlos Santana
Hugo Lagranha (PTB)
João Coser

Antônio Jorge
Benedito Guimarães
Simão Sessim
TeImo Kirst

Alceste Almeida
Duílio Pisaneschi
Hilário Coimbra
JairoAzi
Lael Varella
Mauro Fecury
Mauro Lopes
Philemon Rodrigues
Theodorico Ferraço
1 vaga



PSBIPMN

Francisco Rodrigues (PSD) 1 vaga

Secretário: Marci Bernardes Ferreira
Reunião: quartas-feiras - 9h
Local: Plenário, Sala 19
Telefone: 318-6998 a 3187001

CO.MISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

Presidente: Eraldo Trindade (PPR)
1° Vice-Presidente: Carlos Airton (PPR)
2° Vice-Presidente: César Bandeira (PFL)
3° Vice-Presidente: Nedson Micheleti (PT)

PFLlPTB

PSBIPMN

Gonzaga Patriota 1 vaga

Secretário: Estevarn dos Santos Silva
Reunião: t~rças, quartas e quintas-feiras -lOh
Local: Plenário, Sala 17
Telefone: 318-7071

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA AO ESTUDO DAS REFORMAS
POLÍTICAS, DEVENDO PROPOR, DENTRE ESTAS,

A ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO ELEITORAL E
MODIFICAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

ELEITORAL.PARTIDÁRIA, INCLUSIVE AS

Albérico Cordeiro
Carlos da Carbrás
César Bandeira
Eliseu Moura
Rogério Silva (PPR)

PMDB

Armando Abílio
Edison Andrino
Noel de Oliveira
Simara Ellery
Wilson Cignachi

PSDB

Antônio Carlos Pannunzio
João Leão
Zé Gerardo

PPR

Carlos Airton
Eraldo Trindade
Felipe Mendes

PT
João Paulo
Nedson Micheleti
Nilmário Miranda

PP

João Mellão Neto (PL)
Nilton Cerqueira

PDT

Chico da Princesa
5;ílvio Abreu

PLlPSDIPSC

Welinton Fagundes

Antônio Jorge (PPR)
Davi Alves Silva
Humberto Souto

José Mendonça Bezerra
José Rocha

Antônio Brasil
Homero Oguido

3 vaga (s)

Ceci Cunha
Leônidas Cristino

Mário Negromonte

Célia Mendes
Prisco Viana

Welson Gasparini

Carlos Santana
Celso Daniel

Humberto Costa

Nelson Meurer
Osvaldo Reis

Fernando Lopes
LeonelPavan

1 vaga

NECESSÁRIAS ALTERAÇÕES NA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Presidente: Mondonça Filho (PFL)
1° Vice-Presidente: Aracely de Paula (PFL)
2° Vice-Presidente: Jayme Santana (PSDB)
3° Vice-Presidente: Alzira Ewerton (PPR)
Relator: João Almeida (pMDB)

Titulares Suplentes
PFLlPTB

Aracely de Paula Iberê Ferreira
Bonifácio de Andrada Jairo Carneiro
José Santana de Vasconcellos Pedrinho Abrão
Mendonça Filho Ricardo Barros
Paes Landim Roberto Pessoa
Paulo Gouvea Rodrigues Palma
Vicente Cascione Vilmar Rocha

PMDB
João Almeida Alberto Goldman
Nicias Ribeiro Chicão Brígido
Olavo Calheiros Marisa Serrano
Roberto Valadão Mauricio Requião
Ubaldo Correa Wilson Branco
Valdir Colatto 1 vaga

PSDB
Jayme Santana Cipriano Correia
Roberto Santos FeuRosa
Saulo Queiroz Paulo Feij6
Silvio Torres Zé Gerardo

PPR
Alzira Ewerton Arnaldo Faria de Sá
Jarbas Lima Cunha Bueno
Prisco Viana Ricardo Izar

PT
João Paulo José Genoíno
Paulo Delgado Padre Roque
Sandra Starling Waldomiro Fioravante

PP
José Janene José Linhares
Romel Anízio Osvaldo Reis

PDT
Coriolano Sales Enio Bacci
Matheus Schmidt Eurlpedes Miranda

PLlPSDIPSC
Valdemar Costa Neto Eujacio Simões

PSBIPMN
Fernando Lyra José Carlos Sabóia

PCdoB
Aldo Arantes Haroldo Lima

Secretário: Bumilde Liviero de Moraes
Local: SelV. Com. Especiais: Anexo II - Sala 120-B - Ala Nova
Telefones: 318-7067/706617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 3, DE 1995, QUE

"ALTERA O INCISO XIDO ART. 21 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES)

Proposição: PEC-0003J95 Autor: Poder Executivo
Presidente: Humberto Souto (PFL)



1° Vice-Presiâente: Paulo Bornhausen (PFL)
2° Vice-Presidente: Adroaldo Streck (PSDB)
3° Vice-Presidente: Roberto Rocha (pMDB)
Relator: Geddel Vieira Lima (PMDB)

Titualres
PFLIPTB

Arolde de Oliveira
Humberto Souto
Leur Lomanto
Luiz Moreira
Paulo Bornhausen
Paulo Cordeiro
Paulo Heslander

PMDB
Aloysio Nunes Ferreira
Carlos Apolinário
Geddel Vieira Lima
Henrique Eduardo Alves
PedroIrujo
Roberto Rocha

PSDB

Suplentes

Alceste Almeida
Átila Lins

Efrarim Morais
José Rocha

José Tude
Sérgio Barcellos
Vic Pires Franco

João Natal
Laire Rosado
Nestor Duarte

Remi Trinta
Roberto Valadão
Vdson Bandeira

Titulares

Benedito de Lira
Davi Alves Silva
Luciano Pizzatto
Manoel Castro
Marilu Guimarães
Moisés Lipnik
Theodorico Ferraço

AryKara
Francisco Diógenes
Hélio Rosas
Hermes Parcianello
Jorge Tadeu Mudalen
Marcos Lima

FeuRosa
Herculano Anghinetti
João Leão
Saulo Queiroz

Suplentes
PFLIPTB

Carlos Melles
Félix Mendonça

Hugo Rodrigues da Cunha
João Ribeiro

José Carlos Vieira
José Coimbra

Roberto 'Fontes

PMDB
Chicão Brígido
Edison Andrino

Freire Júnior
Ivandro Cunha Lima

Noel de Oliveira
Ubaldo Correa

PSDB
Arnaldo Madeira

Jovair Arantes
Robério Araujo

Vittorio Medioli

PCdoB
Inácio Arruda Aldo Arantes

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho .
Local: Serv. Com. Especiais: Anexo 11 - Sala 10 - Mezanino
Telefones: 318-7066/7067/7052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 5, DE 1995, QUE .
"ALTERA O INCISO IX DO ART. 17o, O ART. 171 E O
PARÁGRAFO'loDO ART. 176 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL" (EMPRESA BRASILEIRA)

Proposição: PEC.OO05J95 Autor: Poder Executivo

Presidente: Antônio Brasil (pMDB)
1° Vice-Presidente: Edinho Araujo (pMDB)
2° Vice-Presidente: Fernando Torres (PSDB)
3° Vice-Presidente: Werner Wanderer (PFL)
Relator: Ney Lopes (PFL)

Titulares Suplentes
PFLIPTB

Adroaldo Streck Celso Russomanno
Antonio Balhmann Domingos Leonelli
Arthur Virgílio Neto lldemar Kussler
Danilo de Castro Sebastião Mdeira

PPR
Gerson Peres Benedito Guimarães
Nelson Marchezan Cunha Bueno
Ricardo Izar João Pizwlatti

PT
Ivan Valente Ana Julia
Milton Temer Chico Vigilante
Tilden Santiago Paulo Delgado

PP
Flavio Derzi Edson Queiroz
Sérgio Naya Silvemani Santos

PDT
Fernando Lopes José Carlos Coutinho
Fernando Zuppo Leonel Pavan

PLlPSDIPSC
Eujacio Simões Pedro Canedo

PSBIPMN
Sérgio Guerra JoãoColaço

PCdoB
Sérgio Miranda Ricardo Gomyde

Secretário: Heris Medeiros Joffily
Local: Serv. Com. Especiais: Anexo II - Sala 120-B - Ala Nova
Telefones: 318-7061/7062/7052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 4, DE 1995 QUE

"ALTERA O PARÁGRAFO 2° DO ART. 25 DA CONSTI
TUIÇÃO FEDERAL" (CONCESSÃO E DISTRmUIçÃO

DO GÁS CANALIZADO)
Proposição: PEC·OO004l95 Autor: Poder Executivo

Presidente: Luciano Pizzatto (PFL)
1° Vice-Presidente: Manoel Castro (PFL)
2° Vice-Presidente: Saulo Queiroz (PSDB)
3° Vice-Presidente: Hermes Parcianello (pMDB)
Relator:Jorge Tadeu Mudalen (pMDB)

Anivaldo Vale
Augusto Nardes
Enivaldo Riberiro

Domingos Dutra
José Fritsch
José Machado

Edson Queiroz
Renato Johnsson

Airton Dipp
José Mauricio

Marquinho Chedid

José Chaves

João Mendes

PPR
Adhemar de Barros Filho (pRP)

Raimundo Santos
Rogério Silva

PT
Luciano Zica
Maria Laura

Nedson Micheleti

PP
Francisco Silva

Talvane Albuquerque

PDT
Renann Kurtz
Silvio Abreu

PLlPSDIPSC
Elton Rohnelt

PSBIPMN
Bosco Franca

Aroldo Cedraz.



PSBJPMN
João Colaço Gervásio Oliveira

Secretário: Marlene Nassif
Local: Serv. Com. Especiais: Anexo 11 - Sala 120-B - Pav. Sup.
Telefones: 318-7067/7066/7052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 6, DE 1995, QUE
"ALTERA O PARÁGRAFO 1° DO ART. 177 " (MONO.

PÓLIO DO PETRÓLEO)
Proposição: PEC-0006l95 Autor: Poder Executivo

Presidente: Alberto Goldman (pMDB)
1°Vice-Presidente: Edinho Bez (pMDB)
2° Vice-Presidente: Jackson Pereira (PSDB)
3° Vice-Presidente: Betinho Rosado (PFL)

Titulares Suplentes
PFLIPTB

José Janene
VadãoGomes

Eurico Miranda
Fausto Martello
Maria Valadão

Ushitaro Kamia

Roland Lavigne

Adauto Pereira
Eliseu Moura

HugoLagranha
João Iensen

Mauro Lopes
Murilo Pinheiro
Roberto Pessoa

Osvaldo Coelho
Paulo Gouvea

Enio Bacci
Serafun Venzon

Antonio do Valle
Hélio Rosas

Jorge Wilson
Josias Gonzaga

Marcos Lima
Nicias Ribeiro

Chico Ferramente
Conceição Tavares

Fernando Ferro

Ayres da Cunha
Emerson Olavo Pires

Ezizio Pinheiro
Rommel Feijó

PP

PT

PPR

PDT

PSDB

PMDB

PSBIPMN

PLlPSDIPSC

HeráclitO Fortes
Hilário Coimbra
José Carlos Aleluia
José Santana de Vasconcellos
Mauócio Najar
Osório Adriano
Philemon Rodrigues

PCdoB
Haroldo Lima Lindberg Farias

Secretário: Rejane S. Marques
Local: Serv. Com. Especiais: Anexo 11- Sala 120-B - Ala Nova
Telefones: 318-687417052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL N° 7, DE

1995, QUE"ALTERA O ART. 178 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL" (EMBARCAÇÃO NACIONAL, NAVEGA·

çÃO DE CABOTAGEM E DE INTERIOR)
Proposição: PEC-007J95 Autor: Poder Executivo

Presidente: Alberto Silva (pMDB)
1° Vice-Presidente: Carlos Nelson (pMDB)
2° Vice-Presidente: Leonidas Cristino (PSDB)
3° Vice-Presidente: José Carlos Lacerda (PPR)
Relator: José Carlos Aleluia (PFL)

Titulares Suplentes
PFLIPTB

Expedido Júnior

Átila Lins Rubem Medina
Augusto Viveiros Vicente Cascione
Duilio Pisaneschi

Jair Siqueira
Alberto GoldmanJosé Borba

Severino Cavalcanti Edinho Bez
Ivo Mainardi
PauloTitan

Adelson Ribeiro Rivaldo Macari
Fernando Diniz Simara Ellery

José Aldemir
Jurandyr Paixão

Jackson PereiraOreino Gonçalves
Marcio Fortes
Regis de Oliveira

Jorge Anders Vittorio Medioli
Osmânio Pereira
Roberto Franca

Salvador Zimbaldi Delfun Netto
Julio Redecker
Roberto Campos

José Machado
Luiz Mainardi

Luciano ZicaSandra Starling Marcelo Deda
Miguel Rossetto

Jarbas Lima
Luciano Castro Salatiel Carvalho

Ronivon Santiago Silvernani Santos

Chico da Princesa Coriolano Sales
Cunha Lima Edson Ezequiel

Laura Carneiro ' José Egydio
Wigberto Tartuce

Gonzaga Patriota
Socorro Gomes

Antonio Feijão
Antonio Geraldo

Carlos Magno
Fernando Gonçalves

João Mellão Neto

PLlPSDJPSC
Pedro Canedo

Ari Magalhães
Ibrahim Abi-Ackel
Prisco Viana

Luiz Carlos Hauly
Osvaldo Reis

Chico Ferramenta
Gilney Viana
João Fassarella

PT

Aldo Rebelo

Fernando Torres
Jackson Pereira
Silvio Torres
Vicente Arruda

PPR

Betinho Rosado
José Mucio Monteiro
J111io Cesar
Lima Netto
Rodrigues Palma

PCdoB

Antonio Brasil
Edinho Araujo
Luís Roberto Ponte
Sandro Mabel
Wilson Cignachi

PMDB

Itamar Serpa
Matheus Schmidt

PP

PSDB

Ney Lopes
Osvaldo Biolchi
Paes Landim
Pedro Correa
Vilmar Rocha
Werner Wanderer

PDT



PMDB TeIma de Souza 1 vaga

Alberto Silva Candido Mattos PP
Barbosa Neto Darcisio Perondi

Carlos Camurça Costa FerreiraCarlos Nelson Fernando Gomes
Dilso Sperafico Marcelo Teixeira Valdenor Guedes Nelson Meurer

Newton Cardoso Olavo Rocha PDT
Pinheiro Landim Roberto Paulino Magno Bacelar Luiz Durão

PSDB Wilson Braga Odilio Balbinotti
Antonio Aureliano Cipriano Correia PLlPSDIPSC
Ceci Cunha Eduardo Barbosa
Leonidas C1istino Ezídio Pinheiro Corauci Sobrinho Roland Lavigne
Zé Gerardo Paulo Feijó PSBIPMN

PPR Nilson Gibson Ricardo Reráclio
José Carlos Lacerda Alzira Ewerton

PCdoBLuciano Castro Melquiades Neto
Mario Cavallazzi Simão Sessim Socorro Gomes Jandira Feghali

PT Secretário: Edla Calheiros
Carlos Santana Domingos Dutra Local: SeIV. Com. Especiais: Anexo n- Sala 120-B - Ala Nova
João Coser Paulo Rocha Telefones: 318-70661706717052



"DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA

(inclusas as despesas de correio via terrestre)

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados)

Semestral ...... R$ 23,53

SEÇÃO Il (Senado Federal)

Semestral R$ 23,53

Os pedidos devemser acompanhados de cheque pagável em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, conta corrente na 920001-2 elou pelo Banco do Brasil
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente n° 5556020414, a favor do

"CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF
CEP: 70160-900

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário.



EDIÇÃO DE HOJE: 168 PÁGINAS


